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ÓRGÃO ESPECIAL SEGUNDA TURMA  DE CÂMARAS QUARTA CÂMARA CÍVEL 

CÍVEIS REUNIDAS Sessões: Segundas-feiras  - Plenário 01
Sessões: 2ª e 4ª - Quintas-feiras - Mat. Judiciária Des.  Benedito Pereira do Nascimento
Sessões: 3ª - Quinta-feira - Matéria Administ. Sessões: 3ª Terça-feiras do mês  - Plenário 02          Presidente
                       Plenário 01 Des.   Benedito Pereira do Nascimento Des.  José Silvério Gomes
Des.  Paulo Inácio Dias Lessa - Presidente             Presidente Des.  Márcio Vidal
Des.  Ernani Vieira de Souza Des.   Leônidas Duarte Monteiro   Dra.  Marilsen Andrade Adário
Des.  Benedito Pereira do Nascimento Des.   José Ferreira Leite          Juíza Substituta de 2º grau

Presidente: Desa. Shelma Lombardi de Kato Des.   Munir Figuri
Paulo Inácio Dias Lessa Des.  Licínio Carpinelli Stefani Des.   Mariano Alonso Ribeiro Travassos QUINTA CÂMARA CÍVEL 
Vice-Presidente: Des.  Leônidas Duarte Monteiro Des.   José Silvério Gomes Sessões: Quartas-feiras - Plenário 01
Rubens de Oliveira Santos Filho Des.  José Ferreira Leite Des.   Sebastião de Moraes Filho Des.  Leônidas Duarte Monteiro-Presidente 
Corregedor-Geral de Justiça: Des.  José Jurandir de Lima Des.   Juracy Persiani Des.  Munir Figuri

                                  Orlando de Almeida Perri Des.  Munir Feguri Des.   Márcio Vidal Des.  Sebastião de Moraes Filho
Des.  Antônio Bitar Filho Dr.    Carlos Alberto Alves da Rocha
Des.  José Tadeu Cury TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS          Juiz Substituto de 2º grau
Des.  Mariano Alonso Ribeiro Travassos Sessões: 1ª Quinta-feira do mês  - Plenário  02

TRIBUNAL PLENO Des.  Orlando de Almeida Perri Desa.  Shelma Lombardi de Kato -Presidente
Des.  Jurandir Florêncio de Castilho Des.   José Jurandir de LIma SEXTA CÂMARA CÍVEL 

Des.   Paulo Inácio Dias Lessa Des.  Rubens de Oliveira Santos Filho Des.   Manoel Ornellas de Almeida Sessões: Quartas-feiras - Plenário 03
Des.   Ernani Vieira de Souza Des.  Manoel Ornellas de Almeida Des.   Paulo da Cunha Des.  José Ferreira Leite-Presidente
Des.   Benedito Pereira do Nascimento Des.  Donato Fortunato Ojeda Des.   Omar Rodrigues de Almeida Des.  Mariano Alonso Ribeiro Travassos
Desa. Shelma Lombardi de Kato Des.  Paulo da Cunha Des.   Díocles de Figueiredo Des.  Juracy Persiani
Des.   Licínio Carpinelli Stefani  Des.  José Silvério Gomes Des.   José Luiz de Carvalho Dr.    Marcelo Souza de Barros
Des.   Leônidas Duarte Monteiro Des.   Rui Ramos Ribeiro          Juiz Substituto de 2º grau
Des.   José Ferreira Leite Des.  Juvenal Pereira da Silva
Des.   José Jurandir de Lima CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des.   Munir Feguri PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Antônio Bitar Filho Sessões: 4ª Sexta-feira do mês Sessões: Segundas-feiras  -  Plenário 03 Sessões: Terças-feiras  - Plenário 04
Des.   José Tadeu Cury                 Salão Oval da Presidência Des.   Licínio Carpinelli Stefani - Desa.Shelma Lombardi de Kato -Presidente 
Des.   Mariano Alonso Ribeiro Travassos Presidente - Des. Paulo Inácio Dias Lessa           Presidente Des.  José Jurandir de Lima
Des.   Orlando de Almeida Perri Vice-Presidente - Des. Rubens de Oliveira Santos Filho Des.   José Tadeu Cury Des.  Rui Ramos Ribeiro
Des.   Jurandir Florêncio de Castilho Corregedor-Geral  da Justiça - Des. Orlando de Almeida Perri Des.   Jurandir Florêncio de Castilho Dra.  Graciema Ribeiro de Caravellas
Des.   Rubens de Oliveira Santos Filho Dr.     José Mauro Bianchini Fernandes          Juíza Substituta de 2º grau
Des.   Manoel Ornellas de Almeida           Juiz Substituto de 2º grau
Des.   Donato Fortunato Ojeda SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Paulo da Cunha PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS SEGUNDA CÂMARA CÍVEL Sessões: Quartas-feiras  - Plenário 04
Des.   José Silvério Gomes CÍVEIS  REUNIDAS Sessões: Quartas-feiras    - Plenário 02 Des.  Manoel Ornellas de Almeida-Presidente
Des.   Omar Rodrigues de Almeida Des.   Antônio Bitar Filho - Presidente Des.  Paulo da Cunha
Des.   Díocles de Figueiredo Sessões: 1ª- Terça-feira  do mês -  Plenário 02 Des.   Donato Fortunato Ojeda Des.  Omar Rodrigues de Almeida
Des.   José Luiz de Carvalho Des.  Ernani Vieira de Souza - Presidente Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Dr.    Carlos Roberto Correia Pinheiro
Des.   Sebastião de Moraes Filho Des.  Licínio Carpinelli Stefani Dra.   Clarice Claudino da Silva          Juiz Substituto de 2º grau
Des.   Juracy Persiani Des.  Antônio Bitar Filho           Juíza Substituta de 2º grau
Des.   Evandro Stábile Des.  José Tadeu Cury 
Des.   Márcio Vidal Des.  Jurandir Florôrencio de Castilho TERCEIRA CÂMARA CÍVEL TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
Des.   Rui Ramos Ribeiro Des.  Donato Fortunato Ojeda Sessões: Segunda-feiras  - Plenário 02 Sessões: Segundas-feiras - Plenário 04
Des.   Guiomar Teodoro Borges Des.  Evandro Stábile Des.   Ernani Vieira de Souza - Presidente Des.  Díocles de Figueiredo-Presidente
Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Des.  Guiomar Teodoro Borges Des.   Evandro Stábile Des.  José Luiz de Carvalho
Des.   Juvenal Pereira da Silva Desa. Maria Helena Gargaglione Póvoas Des.  Guiomar Teodoro Borges Des.  Juvenal Pereira da Silva

Dr.     Antonio  Horácio da Silva Neto Dr.    Cirio Miotto
Juiz Substituto de 2º grau          Juiz Substituto de 2º grau

DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL - CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 75687/2006 - Classe: II-10 COMARCA CAPITAL. 
IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS REGISTRADORES DO ESTADO DE MATO GROSSO - ANOREG /MT.
ADVOGADOS: LAFAYETE GARCIA NOVAES SOBRINHO E OUTROS.
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.
LITISCONSORTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADOS: DR. ALTIVANI RAMOS LACERDA E OUTROS.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE REJEITARAM A PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO. NO MÉRITO, DE IGUAL FORMA 
DENEGARAM A ORDEM NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM PARECER 
MINISTERIAL.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - DECISÃO DO CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA - 
DETERMINAÇÃO PARA QUE A COBRANÇA DE EMOLUMENTOS DE REGISTRO DE PENHORA JUDICIAL SEJA FEITA 
NOS TERMOS DA ALÍNEA “C”, DO ITEM 27, DA TABELA “C” DA LEI ESTADUAL N° 7.550/2001 - ATO IMPUGNADO 
- NÃO CONFIGURAÇÃO DE LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ORDEM DENEGADA. A simples averbação de 
penhora no registro imobiliário é ato sem conteúdo financeiro que visa apenas dar conhecimento público à restrição que 
pesa sobre determinado imóvel. Fere o princípio da razoabilidade cobrar emolumentos dessa natureza (averbação de 
penhora) com base no valor do imóvel ou da dívida sub judice ou, ainda por avaliação do oficial de registro. A pretensão 
da associação impetrante não vinga pois tornaria os emolumentos a serem cobrados pelos serviços notariais e de registro 
demasiadamente altos, violando dessa forma o princípio da razoabilidade, a natureza pública e o caráter social dos 
referidos serviços. 

___________________________________________________________

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 72141/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL. 
IMPETRANTE: JOSÉ DIVINO XAVIER DA CRUZ
ADVOGADO: DR. ANDRE LUIS SANTAREM GONZALES
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO.
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ADVOGADO: DR. ADÉRZIO RAMIRES DE MESQUITA – PROC. ESTADO
RELATORA: EXMA. SRA. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
UNANIMIDADE ACOLHERAM A PRELIMINAR DE DECADÊNCIA, EXTINGUINDO O PROCESSO COM JULGAMENTO 
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PROCESSO DISCIPLINAR - SERVIDOR PÚBLICO - 
DEMISSÃO - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA - PROCEDÊNCIA - AÇÃO CONSTITUCIONAL IMPETRADA APÓS 120 
DIAS DA CIÊNCIA DO ATO IMPUGNADO - INTELIGÊNCIA DO ART. 18, DA LEI Nº 1.533/51 - PROCESSO EXTINTO 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 269, INC. IV DO CPC. Se entre a ciência do ato impugnado e 
a impetração decorreram mais de 120 (cento e vinte) dias, a teor do disposto no art. 18, da Lei nº 1.533/51, operou-se a 
decadência do direito do requerente, reconhecida nos termos do art. 269, IV, do CPC, cuja extinção do feito se dá com 
resolução de mérito. 

___________________________________________________________

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 42602/2005 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL. 
IMPETRANTE: GERALDO GALDINO DA SILVA
ADVOGADOS: DR. FÁBIO MOREIRA PEREIRA E OUTROS
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO.
ADVOGADO: DR. ADÉRZIO RAMIRES DE MESQUITA – PROC. ESTADO
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO.
ADVOGADO: DR. ADÉRZIO RAMIRES DE MESQUITA – PROC. ESTADO
RELATOR: EXMO. SR. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE CONCEDERAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. DECISÃO CONTRÁRIA AO 
PARECER MINISTERIAL.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA - POLICIAL CIVIL - PROVENTOS INTEGRAIS - DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO - ART. 1°, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR N° 51, DE 20.12.85 - ORDEM DEFERIDA. O art. 1° da 
Lei Complementar Federal n° 51, de 20.12.85, recepcionada pela Carta Magna de 1988 e pelas Emendas Constitucionais 
n° 20, de 15.12.98 e n° 47, de 05.07.05, que deram nova redação ao § 4° do art. 40 da Carta Magna, assegura aos 
servidores que exerçam atividades de risco, a aposentadoria com proventos integrais, após 30 (trinta) anos de serviço, 
desde que contem pelo menos com 20 (vinte) anos em cargo de natureza estritamente policial. 

___________________________________________________________

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 84410/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL. 
IMPETRANTE: PLANALTO - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA. 
ADVOGADO: DR. WALTER FÉLIX DE MACEDO
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: DR. NELSON PEREIRA DOS SANTOS – PROC. ESTADO
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
ADVOGADO: DR. NELSON PEREIRA DOS SANTOS – PROC. ESTADO
IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT.
ADVOGADOS: DRA. MEIRE ROCHA DO NASCIMENTO E OUTROS
RELATOR: EXMO. SR. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE, ACOLHERAM A PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE SUSCITADA DE OFÍCIO PELO RELATOR, 
EXTINGUINDO O FEITO.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL - COBRANÇA DE ICMS SOBRE DEMANDA RESERVADA DE 
POTÊNCIA - PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE ACOLHIDA - AÇÃO EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
Se a impetração tem por objetivo o afastamento da cobrança do ICMS sobre a demanda reservada de potência, para 
incidir apenas sobre a energia elétrica efetivamente consumida, e se o Estado de Mato Grosso, através do Decreto nº 
01, de 04 de janeiro de 2007, alterou o Regulamento do ICMS e expressamente excluiu da base desse imposto o valor 
correspondente à potência não utilizada, segue-se que o writ perdeu o objeto e deve ser julgado extinto. 

___________________________________________________________

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 96322/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL. 
IMPETRANTE: RODOLFO PAIER
ADVOGADO: DRA. MÁRCIA ADELHEID NANI
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: DR. ADÉRZIO RAMIRES DE MESQUITA – PROC. ESTADO
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E OUTROS.
ADVOGADO: DR. ADÉRZIO RAMIRES DE MESQUITA – PROC. ESTADO
RELATOR: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
UNANIMEMENTE, ACOLHERAM A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, COM DISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS A UMA DAS TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL - APOSENTADO PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA 
- BENEFICIÁRIO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA - LEI FEDERAL Nº. 7.713/88 - ARTIGO 6º, INCISO XIV - 
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO EXMO. SR. GOVERNADOR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - ACOLHIDA - INCOMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL - REMESSA DOS AUTOS À UMA 
DAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS. O Governador do Estado não é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação 
mandamental que discute cálculo de desconto previdenciário, mormente porque a gestão de atos pertinentes às atividades 
ligadas a pessoal, como a confecção da folha de pagamento dos Servidores Públicos Estaduais, é de competência do 
Senhor Secretário de Estado de Administração. Nos termos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso, com a exclusão do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Mato Grosso do pólo passivo da lide, a 
competência para julgar o Mandado de Segurança é das Turmas de Câmaras Cíveis Reunidas.

___________________________________________________________

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 87291/2006 - Classe: II-11 COMARCA CAPITAL. 
IMPETRANTE: INDÚSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LISBOA LTDA
ADVOGADO: DR. WALTER FÉLIX DE MACEDO
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: DR. NELSON PEREIRA DOS SANTOS – PROC. ESTADO
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA.
ADVOGADO: DR. NELSON PEREIRA DOS SANTOS – PROC. ESTADO
IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. – CEMAT
ADVOGADOS: DRA. MEIRE ROCHA DO NASCIMENTO E OUTROS
RELATOR: EXMO. SR. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE, ACOLHERAM A PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE SUSCITADA DE OFÍCIO PELO RELATOR, 
EXTINGUINDO O FEITO.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL - COBRANÇA DE ICMS SOBRE DEMANDA RESERVADA DE 
POTÊNCIA - PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE ACOLHIDA - AÇÃO EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
Se a impetração tem por objetivo o afastamento da cobrança do ICMS sobre a demanda reservada de potência, para 
incidir apenas sobre a energia elétrica efetivamente consumida, e se o Estado de Mato Grosso, através do Decreto nº 
01, de 04 de janeiro de 2007, alterou o Regulamento do ICMS e expressamente excluiu da base desse imposto o valor 
correspondente à potência não utilizada, segue-se que o writ perdeu o objeto e deve ser julgado extinto. 

___________________________________________________________

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 17306/2007 - Classe: II-1 COMARCA DE NOVA MUTUM. 
REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
ADVOGADO: DR. EDUARDO RAFAEL BUSS
REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE CONCEDERAM A LIMINAR, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL QUE INSTITUI O SERVIÇO DE MOTO-
TÁXI EM DETERMINADO MUNICÍPIO - MEDIDA CAUTELAR - CONCESSÃO - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM 
IN MORA - CONFIGURAÇÃO. A Constituição de 1988 reserva privativamente à União a competência para legislar sobre 
trânsito, conforme o disposto em seu art. 22, XI. Assim, o legislador municipal, ao dispor sobre a utilização de veículos 
ciclomotores, motonetas e motocicletas para o serviço individual de transporte de passageiros, invadiu a competência 
constitucionalmente reservada à União. O risco iminente da atividade comercial consistente na utilização de veículos 
ciclomotores para o serviço de transporte de passageiros (moto-táxi), ter início imediato, com base em uma lei cuja 
constitucionalidade está em questão, configura o periculum in mora ensejador da medida cautelar. 

___________________________________________________________

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 99832/2006 - Classe: II-1 COMARCA DE TAPURAH.
REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
ADVOGADO: DR. PEDRO ALESSANDRO ALVES DO NASCIMENTO.
REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE.
RELATOR: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE CONCEDERAM A LIMINAR NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL QUE INSTITUI O SUBSÍDIO DOS 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS - VEDAÇÃO AO DIREITO DE PERCEBER DÉCIMO-TERCEIRO E FÉRIAS - PRESENÇA 
DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR - LIMINAR CONCEDIDA Constitui direito constitucional do 
servidor público, a percepção de décimo-terceiro salário e férias. Presentes, assim, a relevância do direito alegado e o 
perigo na demora da prestação jurisdicional, a liminar deve ser concedida. 

___________________________________________________________

EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 97594/2006 - Classe: II-5 COMARCA CAPITAL.
EXCIPIENTE: OSCAR HERMINIO FERREIRA FILHO E OUTROS
ADVOGADO: DR. EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES
EXCEPTO: EXMO. SR. DES. RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL Nº. 91565/2006 - CAPITAL.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE JULGARAM IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. O 2º VOGAL, 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR DONATO FORTUNATO OJEDA, MANIFESTOU SUA SUSPEIÇÃO.
EMENTA: EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DAS HIPÓTESES ELENCADAS NO ARTIGO 
134 DO CPC - ATUAÇÃO DO MAGISTRADO EM PROCESSO DIVERSO - IMPARCIALIDADE NÃO COMPROMETIDA 
- INCIDENTE REJEITADO. Verificando-se que o impedimento ventilado não está taxativamente previsto no art. 134 do 
Diploma Processual Civil, a sua rejeição é medida que se impõe. O fato de ter o Excepto, anteriormente, proferido decisão 
desfavorável aos Excipientes, em outro processo, não tem o condão de originar impedimento, pois a Lei Processual 
Civil veda o reexame, em segundo grau de jurisdição, de feito antes decido pelo magistrado. Não se tratando do mesmo 
processo, não há que se falar em impedimento. 

___________________________________________________________

RECLAMAÇÃO 49284/2005 - Classe: II-13 COMARCA CAPITAL. 
RECLAMANTE: M. T. M. CONSTRUÇÕES LTDA
ADVOGADO: DR. MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM
RECLAMADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
ADVOGADO: DR. NELSON PEREIRA DOS SANTOS – PROC. ESTADO
RELATOR: EXMO. SR. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE DESPROVERAM A RECLAMAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR E DE ACORDO COM 
O PARECER.
EMENTA: RECLAMAÇÃO - ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE 
SEGURANÇA - NÃO-INSTRUÇÃO DO FEITO COM A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À PROVA DO ALEGADO 
- IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO DA RECLAMAÇÃO. Deve a reclamação ser instruída com os documentos 
necessários à prova de suas alegações, sob pena de ser julgada improcedente, pois trata-se de procedimento que não 
admite dilação probatória. 

___________________________________________________________

RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 12380/2007 - Classe: II-17 (Opostos nos autos do(a) MANDADO DE 
SEGURANÇA INDIVIDUAL 63499/2006 - Classe: II-11). 
EMBARGANTE: DANYELLE SOUZA AMARILHA BRITO
ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE SLHESSARENKO E OUTROS
EMBARGADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO.
RELATOR: EXMO. SR. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE NÃO DEMONSTRADA - IMPROVIMENTO. Os embargos 
declaratórios não se prestam a modificar decisão anterior, se o acórdão recorrido apreciou as alegações, de forma 
suficiente, à respectiva solução da matéria. 

DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL, Cuiabá 24 de abril de 2007.

Belª. MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA CORRÊA
Diretora do Departamento do Órgão Especial

orgao.especial@tj.mt.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO ÓRGÃO ESPECIAL

RESOLUÇÃO N.º  002/2007/OE

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe conferem o artigo 96, I, “a”, da Constituição da República e artigo 96, III, “a”, da Constituição 
Estadual,

a) considerando que os tribunais, no âmbito da respectiva jurisdição, poderão 
disciplinar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meios eletrônicos, atendidos os requisitos de 
autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
Brasil, conforme dispõe o parágrafo único do art. 154, da Lei nº 5.869, de 11/01/1973 (Código de Processo Civil – redação 
dada pela Lei nº 11.280, de 16/02/2006, art. 2º); 

b) considerando a necessidade de se atingir os objetivos insculpidos no art. 5º, 
LXXVIII, da Constituição Federal, no que concerne à razoável duração do processo e aos meios que garantam a celeridade 
de sua tramitação, bem como a essencial observância dos princípios da publicidade, da eficiência, da simplicidade e da 
economia dos atos processuais;

c) considerando a necessidade de incorporação dos recursos disponíveis da 
tecnologia da informação aos trâmites processuais, observados os requisitos de segurança e autenticidade, objetivando o 
constante aperfeiçoamento e agilização da prestação jurisdicional; e

d) considerando a necessidade de redução de custos operacionais,

RESOLVE 

Art. 1º - INSTITUIR O DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, como meio oficial de publicação dos atos judiciais e administrativos da Justiça Estadual de 1º e 2º 
graus de jurisdição.

§ 1º - O Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso substituirá a 
versão impressa das publicações oficiais e será veiculado no Portal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
na internet.

§ 2º - Nos casos em que houver determinação expressa em lei, as publicações 
serão realizadas, também, no formato impresso, nos órgãos de imprensa oficiais e/ou em jornais de grande circulação.

Art. 2º - As edições do Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso 
serão assinadas digitalmente, obedecendo aos requisitos de autenticidade, integridade e validade jurídica.

Art. 3º - O documento publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato 
Grosso não poderá sofrer alterações visando sanar eventuais incorreções.

Art. 4º - O Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso terá edições 
diárias, de segunda a sexta-feira, que serão disponibilizadas a partir das 9 (nove) horas, exceto nos feriados e no caso de 
suspensão de expediente no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo Único – Durante o período de recesso referido no art. 231 do COJE, 
compreendido entre os dias 20 (vinte) de dezembro e 6 (seis) de janeiro, poderá ocorrer a publicação em edição 
extraordinária.

Art. 5º - Verificada a indisponibilidade de acesso ao Diário Eletrônico da Justiça 
do Estado de Mato Grosso, ocasionado por problemas técnicos na edição, cuja duração seja superior a 2 (duas) horas, 
contínuas ou intercaladas, no período compreendido entre as 9 (nove) e 18 (dezoito) horas, a contagem do prazo 
prorrogar-se-á para o dia útil imediatamente posterior.

Parágrafo Único – Para efeito do caput deste artigo, o Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso deverá emitir nota de esclarecimento, assinada digitalmente e veiculada tanto no Diário Eletrônico 
da Justiça do Estado de Mato Grosso, quanto no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso na internet.

Art. 6º - Ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso são reservados os 
direitos autorais e de publicação do Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso.

Art. 7º - As publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso, 
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para fins de arquivamento, serão de guarda permanente em meio impresso no Tribunal de Justiça e em cada Comarca.

Art. 8º - A gestão da publicação dos atos judiciais e administrativos no Diário 
Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso caberá à Supervisão Judiciária, por delegação da Presidência do 
Tribunal.

Art. 9º - O Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso será editado a 
partir do dia 02 (dois) de abril de 2007.

Parágrafo Único - Até o dia 02 (dois) de maio de 2007, além do Diário Eletrônico 
da Justiça do Estado de Mato Grosso, continuarão em operação e somente terão validade jurídica os atuais sistemas de 
comunicação dos atos processuais.

Art. 10 - A partir do dia 03 (três) de maio de 2007, em todas as Comarcas do 
Estado de Mato Grosso, consideram-se feitas as comunicações dos atos processuais (intimações, citações, notificações e 
demais atos), pela só publicação dos atos no Diário Eletrônico da Justiça do Estado de Mato Grosso.

Art. 11 – As normas e procedimentos para a operacionalização e controle das 
disposições desta Resolução deverão ser detalhadas por meio de Instrução Normativa, a ser expedida pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça, com abrangência no Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.

Art. 12 – Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal de Justiça, 
pelo Conselho da Magistratura ou pelo Órgão Especial, de acordo com as respectivas competências regimentais.

Art. 13 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do órgão Especial, em Cuiabá, 08 de março de 2007.

Des. PAULO INÁCIO DIAS LESSA
    Presidente do Tribunal de Justiça
Des. ERNANI VIEIRA DE SOUZA 
Des. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
Desa. SHELMA LOMBARDI DE KATO 
Des. LICÍNIO CARPINELLI STEFANI
Des. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
Des. JOSÉ FERREIRA LEITE
Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA
Des. MUNIR FEGURI
Des. ANTONIO BITAR FILHO
Des. JOSÉ TADEU CURY
Des. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
Des. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO
Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO
Des. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
Des. DONATO FORTINATO OJEDA
Des. PAULO DA CUNHA
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES

Departamento do Órgão Especial em Cuiabá, 25 de abril de 2007.

Bela. MARIA CONCEIÇÃO BARBOSA CORRÊA
Diretora do Departamento do Órgão Especial

orgao.especial@tj.mt.gov.br

DEPARTAMENTO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA
conselho.magistratura@tj.mt.gov.br

ATOS DO PRESIDENTE
PROVIMENTO N.º  005/2007/CM

O EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais, em 
conformidade com o art. 289, II, “d”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso,

Considerando a grande movimentação de pessoal que ocasionou nas Comarcas de Cuiabá, Várzea Grande e Interior 
um quadro deficitário de servidores;

Considerando que a carência de servidores nessas unidades judiciárias tem gerado profundos transtornos na realização 
da tarefa de entrega da prestação jurisdicional;

Considerando o planejamento estratégico programado para o biênio 2007/2009, bem como o controle interno que está 
sendo implantado neste Poder;

Considerando a decisão do e. Conselho da Magistratura em sessão extraordinária do dia 10/4/2007, na Proposição 
8/2007 – Id. 52.025;

RESOLVE:

 Art. 1º - Os servidores das Comarcas da Capital e Várzea Grande, colocados à disposição do Tribunal 
de Justiça/MT, que não exerçam cargos comissionados no Tribunal e não estejam lotados nos gabinetes dos Senhores 
Desembargadores, devem se apresentar às suas respectivas comarcas até 02 de maio de 2007.

 Art. 2º - Os servidores das Comarcas do Interior, colocados à disposição do Tribunal de Justiça/MT, que 
não exerçam cargos comissionados no Tribunal e não estejam lotados nos gabinetes dos Senhores Desembargadores, 
serão remanejados, provisoriamente, para as Comarcas de Cuiabá e Várzea Grande, ficando o Supervisor de Recursos 
Humanos do Tribunal de Justiça/MT designado para proceder ao encaminhamento destes de forma eqüitativa, a partir de 
02 de maio de 2007. 

Art. 3º - Ficam mantidas as disposições concedidas, aos servidores das Comarcas do Interior, de conformidade com a 
Lei Complementar n.º 04/90 – Estatuto dos Servidores Públicos.

Art. 4º - Os servidores que estiverem designados para projetos de relevante interesse da administração serão mantidos 
nessas atividades, mediante decisão do Presidente do Conselho da Magistratura, designados por Portaria que 
especificará as funções exercidas, até que cesse a necessidade de sua permanência neste Tribunal.

Art. 5º - Os casos omissos serão decididos pelo Presidente do Conselho da Magistratura.

Art. 6º - Este Provimento entra em vigor a partir de 02 de maio de 2007, revogando-se as disposições em contrário.

P. R. Cumpra-se.

Cuiabá, 25 de abril de 2007.

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA
Presidente do Conselho da Magistratura

Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO
Membro do Conselho da Magistratura

Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
Membro do Conselho da Magistratura
______________________________________________________________________________

DEPARTAMENTO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, em Cuiabá, 26 de abril de 2007.

Bel. LEVI SALIÉS FILHO
Diretor do Departamento do Conselho da Magistratura

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Departamento Judiciário Auxiliar
Distribuição / Redistribuição  Automática
Aos 16/3/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes processos: 
Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
RECLAMAÇÃO  21237/2007  Classe: 13 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 21237/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 13723/2007
RECLAMANTE: EXPRESSO SATELITE NORTE LTDA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. FLORENTINO LUIZ FERREIRA
 OUTRO(S)
RECLAMADO(A): JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS   
                                                                                                    *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  21410/2007  Classe: 1 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOBRES
Protocolo: 21410/2007 DISTRIBUIÇÃO
REQUERENTE(S): PREFEITO MUNICIPAL DE NOBRES 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS RAIMUNDO ESTEVES
REQUERIDO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE NOBRES 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  20607/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20607/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): MARINETE DAVI DA COSTA 
ADVOGADO(S): Drª JOSYNÁLIA BÁRBARA AMORIM DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 

 *****************************************                                               
                                    *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  21355/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21355/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DALMOLIN, SIMON & CIA. LTDA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DRA. ANA MARTINS MELHORANÇA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELETRICAS 
 MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  21076/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21076/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): CLAUDOMIRO BEZUN 
ADVOGADO(S): DR.(A) ALESSANDRO FRANTZ
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES    Classe: 18 - Cível  (Opostos nos autos do(a) 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 22.804 - Classe: II-23)

Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 25313/2000 REDISTRIBUIÇÃO
EMBARGANTE: LUIZ ALBERTO SAMPAIO 
ADVOGADO(S): Dr. UMBERTO BATISTELLA
 OUTRO(S)
EMBARGADO: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE LUIS CESAR - PROC. EST.

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  21151/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21151/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): SOCIEDADE MANTENEDORA DE ENSINO SUPERIOR DE 
 PRIMAVERA DO LESTE LTDA - UNICEN 

ADVOGADO(S): Dr. IGOR GIRALDI FARIA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21361/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ARAPUTANGA
Protocolo: 21361/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 770/2006
AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Drª MARIA LUCILIA GOMES
 Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) AGUIAR & BRITO AGUIAR LTDA 
ADVOGADO(S): Dr(a). PLINIO SAMACLAY DE LIMA MORAN

 *****************************************
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RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21377/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21377/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 16/2007
AGRAVANTE(S): TARCILIO SANT’ANA DA SILVA SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEX JOSE DA SILVA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - 
 DETRAN/MT 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  86359/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 86359/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 213/2006
AGRAVANTE(S): L. M. L. S. REPRESENTADO POR SUA MÃE ROZALICE MERQUIDES
  DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): DRA. ELIANETH GLAUCIA DE O. NAZARIO SILVA (DEF. PÚB.)
AGRAVADO(S) FÁTIMA ABRAHÃO PASQUINI 
ADVOGADO(S): DR. JOSE HENRIQUE CARDOSO ABRAHÃO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14552/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 14552/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 176/2004
APELANTE(S): BANCO DIBENS S.A. 
ADVOGADO(S): Drª RENATA KARLA BATISTA E SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S): FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR 
ADVOGADO(S): DR. CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15092/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 15092/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 225/2002
APELANTE(S): ILDO ROQUE GUARESCHI 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
 OUTRO(S)
APELANTE(S): BANCO CNH CAPITAL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO
 Dr. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA
APELADO(S): BANCO CNH CAPITAL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO
 Dr. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA
APELADO(S): ILDO ROQUE GUARESCHI 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15115/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE MARCELÂNDIA
Protocolo: 15115/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 484/2006
APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA 
ADVOGADO(S): DR. ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ
 OUTRO(S)
APELADO(S): VALDIR PAULA SILVA 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15132/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA
Protocolo: 15132/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 1105/2005
APELANTE(S): SEBASTIÃO ALTINO COSTA 
ADVOGADO(S): DR. VINICIUS MARCEL GUELERI
APELADO(S): IONE SUBTIL DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): Dr. DUILIO PIATO JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  20954/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20954/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 618/2006
AGRAVANTE(S): IRENE CARRILLO ROMERO BEBER 
ADVOGADO(S): Dr. HENRIQUE DA COSTA NETO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DO ESTADO

 *****************************************
Continuação...
Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15090/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM
Protocolo: 15090/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 879/2006
APELANTE(S): FERTILIZANTES HERINGER S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOÃO LUIZ CENTENARO
 OUTRO(S)
APELADO(S): ADIR PELISAO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dra. VALQUIRIA PEREIRA BARBOSA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14551/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 14551/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 128/2004
APELANTE(S): MINAS VEÍCULOS E ESTACIONAMENTO LTDA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ALAN VAGNER SCHMIDEL
APELADO(S): HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14547/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL

Protocolo: 14547/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: NULIDADE DE ATO JURIDICO 128/2002
APELANTE(S): SILVIO MANOEL DOS REIS  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) THAYS KARLA MACIEL  COSTA
 OUTRO(S)
APELADO(S): ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX 
ADVOGADO(S): Dr. FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14560/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 14560/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ANULATORIA 218/2004
APELANTE(S): IRINEU GEBEL 
ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS
APELADO(S): COLONIZADORA SINOP S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS ROBERTO PREVIDELLI

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15112/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RIO BRANCO
Protocolo: 15112/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 32/2000
APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. FIRMINO GOMES BARCELOS
 OUTRO(S)
APELADO(S): ROOSEVELT DE JESUS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) VALDEVINO FERREIRA DE AMORIM

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21188/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21188/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 53/2007
AGRAVANTE(S): ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE VIAGENS DE MATO 
 GROSSO - ABAV-MT 
ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE BAGATELLI GONÇALVES
AGRAVADO(S) GOL TRANSPORTES AÉREOS S. A. 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21369/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 21369/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA 11/2006
AGRAVANTE(S): REDEXPORT COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA 
 LTDA 
ADVOGADO(S): Drª FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ORLANDO POLATO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. ILDO ROQUE GUARESCHI
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14549/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 14549/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPETIÇAO DE INDÉBITO 273/2003
APELANTE(S): COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL - PREVISUL 
ADVOGADO(S): Dr(a). CEMI ALVES DE JESUS
 OUTRO(S)
APELADO(S): DALVA BENEDITA GUIMARÃES PELLUZI 
ADVOGADO(S): Dr. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15162/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 15162/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 300/2002
APELANTE(S): BANCO SANTANDER BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. ROBERTO ZAMPIERI
 OUTRO(S)
APELADO(S): CORREA DA COSTA E RODRIGUES LTDA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. OTACILIO PERON
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21170/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21170/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 376/2006
AGRAVANTE(S): JOSE ANTUNES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Drª EVANGELINA APARECIDA BARROS GONÇALVES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) AGROPECUÁRIA  ANTUNES LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. ALLAN KARDEC SANTOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14572/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 14572/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 93/2004
APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MILTON MARTINS MELLO
 OUTRO(S)
APELADO(S): MARTIN & MARTIN LTDA 
ADVOGADO(S): DR. SERGIO HARRY MAGALHÃES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15094/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 15094/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 669/1998
APELANTE(S): PRESTA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO 
ADVOGADO(S): Dr. ADEMIR JOEL CARDOSO
 OUTRO(S)
APELADO(S): ANTONIO FRANCO DIAS 
ADVOGADO(S): Dra. SELMA ROSANE SANTOS ARRUDA

 *****************************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21338/2007  Classe: 15 - Cível 
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Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21338/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA 290/2002
AGRAVANTE(S): PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. AMARO CESAR CASTILHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) SÃO MATHEUS CUIABÁ AUTO POSTO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CHECCHIN JUNIOR

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14598/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 14598/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 242/2001
APELANTE(S): DEOLINO VIEIRA DOS ANJOS 
ADVOGADO(S): Dr. ADALZIZIO VIEIRA DE ARAUJO
APELADO(S): GLOBEX UTILIDADES S.A. 
ADVOGADO(S): DRA. AUCILEIDE OLIVEIRA E SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20592/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20592/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 187/2005
APELANTE(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON JOSE GASPARELO
 Dr. JACKSON MARIO DE SOUZA
 OUTRO(S)
APELADO(S): GENEROSO JOÃO DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. AGENOR JÁCOMO CLIVATI JÚNIOR

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15091/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 15091/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 133/2006
APELANTE(S): N. S. 
ADVOGADO(S): DR. ADAIR JOSÉ ALTISSIMO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15125/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE MARCELÂNDIA
Protocolo: 15125/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 177/2006
APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. ADARICO DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S): ANGELI MADEIRAS LTDA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) ANTONIO NELSON NASCIMENTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15157/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 15157/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 231/2003
APELANTE(S): DELCI MARIANO MARTINS GARCIA 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ TADEU RODRIGUES DE AMORIM
 OUTRO(S)
APELADO(S): MAURO YOSHIMITSU MISAWA 
ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO BENEDITO BASTOS PARREIRAS

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14550/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 14550/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 102/2004
APELANTE(S): M. CANOVA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
APELADO(S): PEDRO PAULO MARQUES  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. HEITOR CORREA DA ROCHA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15098/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RIO BRANCO
Protocolo: 15098/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 31/2000
APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): DR. FIRMINO GOMES BARCELOS
 OUTRO(S)
APELADO(S): ROOSEVELT DE JESUS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) VALDEVINO FERREIRA DE AMORIM
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15113/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 15113/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PRESTAÇAO DE CONTAS 261/1998
APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI
 OUTRO(S)
APELADO(S): ANTONIO JORGE DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dra. ALDOREMA T. VIANA REGINATO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15093/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 15093/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSITO 117/2006
APELANTE(S): LUIZ ROBERTO VASCONCELLOS 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
 OUTRO(S)
APELADO(S): BANCO ITAÚ  S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21347/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21347/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA 240/2006
AGRAVANTE(S): VALQUIM FELIX DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) BRASIL U.S.A. - VACATIONS LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. WILSON SAENZ SURITA JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14562/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 14562/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 135/2004
APELANTE(S): NORTE SILOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRICOLAS 
 LTDA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. LEDOCIR ANHOLETO
APELADO(S): ELETRO IN-MATEC COMÉRCIO DE MOTORES E MATERIAIS 
 ELÉTRICOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. SILVANO FERREIRA DOS SANTOS

 *****************************************
Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14554/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 14554/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 193/2005
APELANTE(S): PÉ FORT CALÇADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
APELADO(S): BANCO ITAÚ  S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21306/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
Protocolo: 21306/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA 2/2006
AGRAVANTE(S): ANDERSON SÉRGIO DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. DUILIO PIATO JUNIOR
AGRAVADO(S) AGRENCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUCIEN FABIO FIEL PAVONI
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO A. DA ROCHA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14555/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 14555/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 115/2003
APELANTE(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON JOSE GASPARELO
 OUTRO(S)
APELADO(S): ANTÔNIO INÁCIO PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. ALESSANDRO TARCISIO A. DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14581/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOBRES
Protocolo: 14581/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 127/2002
APELANTE(S): KELI CRISTINA FERNANDES ZANGEROLI 
ADVOGADO(S): Dr. DUILIO PIATO JUNIOR
APELADO(S): BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI
 OUTRO(S)

 *****************************************
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  14595/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA
Protocolo: 14595/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1443/2005
INTERESSADO(S): TIO JORGE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
 IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
ADVOGADO(S): DR.(A) HUDSON SILVA BRITO
 OUTRO(S)
INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr.(a) MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 
 ESTADO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15168/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 15168/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 160/2004
APELANTE(S): CARLINDO MOREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) PAULO ROBERTO FERREIRA RODRIGUES
 OUTRO(S)
APELADO(S): LOJAS RENNER S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. FABIO SCHNEIDER
 DR.(A) PAULO F. SCHNEIDER
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21155/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21155/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 373/2006
AGRAVANTE(S): OESTE FORMAS PARA CONCRETO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
ADVOGADO(S): DRA. KARINE GOMES RIBEIRO
AGRAVADO(S) JANETE GUILHERMETTI BARTH  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO MOREIRA LEITE MAHON
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21353/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21353/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 489/2006
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AGRAVANTE(S): PAULO AFFONSO FORTUNATO  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO NUNES DA CUNHA NETO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MARCIA VIVIANE FERNANDES MIRANDA SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO CARRELO SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************
Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15089/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 15089/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 274/2005
APELANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE SORRISO - SICREDI 
 CELEIRO/MT 
ADVOGADO(S): Dr. IRINEU ROVEDA JUNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S): LEONERCIO GARCIA DE ANDRADE  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. ELPIDIO MORETTI ESTEVAM
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15167/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 15167/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 21/2006
APELANTE(S): PAULO JOSÉ VILELA DE CARVALHO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) GUSTAVO FERNANDES DA SILVA PERES
APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT 
ADVOGADO(S): Dr. MÁRCIO HENRIQUE P. CARDOSO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21427/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21427/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 123/2005
AGRAVANTE(S): BANCO ITAÚ  S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
 Dr. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) NALDIR FERREIRA SERPA FILHO 
ADVOGADO(S): Drª REGIANE ALVES DA CUNHA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14556/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 14556/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 181/1998
APELANTE(S): DÁRIO ALVES JÚNIOR  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): DR. ANTONIO ANTERO DE ALMEIDA
APELADO(S): GILMAR EDSON NOGUEIRA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): DR. LUIZ DE LIMA CABRAL

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  14587/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 14587/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DEPOSITO 130/2005
APELANTE(S): RUI BARBOSA FREITAS 
ADVOGADO(S): DRA. SIRLÉIA STROBEL
 OUTRO(S)
APELADO(S): BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  15116/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE MARCELÂNDIA
Protocolo: 15116/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 614/2006
APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. ADARICO DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S): ANGELI MADEIRAS LTDA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) ANTONIO NELSON NASCIMENTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21009/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 21009/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 367/2006
AGRAVANTE(S): CHEVRON BRASIL LTDA, ATUAL DENOMINAÇÃO DE TEXACO 
 BRASIL LTDA. 
ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) PETROLUZ DIESEL LTDA.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21026/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21026/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 635/2006
AGRAVANTE(S): HAMILTON PALONE-ME 
ADVOGADO(S): Dr.(a) MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): DR. PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - PROC.  MUNICÍPIO

 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  21429/2007  Classe: 45 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 21429/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: SINDICÂNCIA 96/2005
IMPETRANTE(S): DR. SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA 
PACIENTE(S): T. G. F. 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  14559/2007  Classe: 14 - Crime 

Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 14559/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 66/2006
APELANTE(S): CARLOS ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LENILDO MARCIO DA SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15104/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 15104/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 7/2003
APELANTE(S): REINALDO GUIA DA SILVA, VULGO “NALDINHO” 
ADVOGADO(S): Drª SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15108/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 15108/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 60/2003
APELANTE(S): LUIZ SANTANA DA SILVA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Drª SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  14566/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 14566/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 129/2005
APELANTE(S): LUCINEI SOARES DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR PÚBLICO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  14569/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 14569/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 24/2005
APELANTE(S): JOSÉ ONALDO SOUZA MORAIS 
ADVOGADO(S): DR. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR PÚBLICO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  14571/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 14571/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 168/2005
APELANTE(S): JOÃO FERREIRA SILVA, VULGO “GAÚCHO” 
ADVOGADO(S): DR. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR PÚBLICO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15088/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 15088/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 88/2005
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S): DONIZETE DE MORAES SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEX CAMPOS MARTINS - DEF. PUBLICO
APELADO(S): DONIZETE DE MORAES SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEX CAMPOS MARTINS - DEF. PUBLICO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15143/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 15143/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 31/1997
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): RAIMUNDO FERREIRA BRAGA JUNIOR 
ADVOGADO(S): Dr. RICARDO DA SILVA MONTEIRO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  15347/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 15347/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 304/2006
RECORRENTE(S): ALESSANDRO DAVID DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FABIO DIAS CORREIA
RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  20982/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VILA BELA DA S. TRINDADE
Protocolo: 20982/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 74/2005
IMPETRANTE(S): DR. SÉRGIO VIEIRA RAMOS 
PACIENTE(S): JOACY PROFETA DA CRUZ 
PACIENTE(S): EDSON SANTANA DE FIGUEIREDO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21266/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS
Protocolo: 21266/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 87/1994
IMPETRANTE(S): DR. JORGE BALBINO DA SILVA 
PACIENTE(S): GABRIEL KARA JOSÉ NETO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21331/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA
Protocolo: 21331/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DR. IVAIR BUENO LANZARIN 
PACIENTE(S): NEQUIZIO GONÇALVES PORTO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21392/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21392/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 24/2007
IMPETRANTE(S): DR. ANTÔNIO ROGÉRIO ASSUNÇÃO DA COSTA STEFAN 
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PACIENTE(S): FIDÉLIS HONÓRIO DENIS JÚNIOR  

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  12831/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 12831/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 75/2005
APELANTE(S): JUSTINO RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr(a). JOSE FRANCISCO MACEDO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  14593/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 14593/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 223/2003
RECORRENTE(S): MARCEL CASTOR DE ABREU 
ADVOGADO(S): Dr. SAULO MORAES
 OUTRO(S)
RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  20991/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 20991/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE 65/2007
IMPETRANTE(S): DR. CLÁUDIO APARECIDO SOUTO - DEFENSOR PUBLICO  E 
 OUTRA(s)

PACIENTE(S): JHONATAN RICARDO DE MATOS DA SILVA COSTA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21272/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA
Protocolo: 21272/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 12/2007
IMPETRANTE(S): DR. HEBER AZIZ SABER  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): WILLIAN THIAGO CAMPOS 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  14570/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 14570/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 19/2006
APELANTE(S): CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR PÚBLICO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15082/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 15082/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 49/2006
APELANTE(S): MARIA DA PENHA RAMOS DE MELO 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE CARVALHO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15160/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA
Protocolo: 15160/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 61/2006
APELANTE(S): TCHARLES RODRIGO SCHERER 
ADVOGADO(S): DR. RODRIGO ANTONIO RODRIGUEZ
 OUTRO(S)
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  20983/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE
Protocolo: 20983/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 34/2006
IMPETRANTE(S): DR. EDER ANDREGHETTO  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): LUIZ PEDRO MARANGON FILHO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21090/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 21090/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DRª MARIA FERNANDA B. M. DE SOUZA 
PACIENTE(S): MARIO FERNANDO BALESTIERI 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21241/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 21241/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 7/2007
IMPETRANTE(S): DR. MANOEL VICENTE DE OLIVEIRA  
PACIENTE(S): NEIDE CAMARGO  

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21242/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 21242/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 187/2006
IMPETRANTE(S): DR. MANOEL VICENTE DE OLIVEIRA 
PACIENTE(S): ADILSO SCHENEIDER 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21375/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21375/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DRA. MICHELLE REGINA DE PAULA ZANGARINI 
PACIENTE(S): TONY ARCANJO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21411/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 21411/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 7/2007

IMPETRANTE(S): DR. FLAVIO MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. PUBLICO 
PACIENTE(S): AVANEY BENEDITO BONDESPACHO GOMES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21414/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 21414/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 7/2007
IMPETRANTE(S): DR. FLAVIO MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. PUBLICO 
PACIENTE(S): LUIS DA SILVA MACIEL 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21426/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 21426/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 7/2007
IMPETRANTE(S): DR. FLAVIO MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. PUBLICO 
PACIENTE(S): ZORAIDE KURSIO VALOVI 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21430/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 21430/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 7/2007
IMPETRANTE(S): DR. FLAVIO MARCUS ASVOLINSQUE PEIXOTO - DEF. PUBLICO 
PACIENTE(S): LUCIENE SOUZA DA SILVA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15129/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 15129/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 8/2001
APELANTE(S): JAILSON DA SILVA LIMA 
ADVOGADO(S): Drª SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 ***************************************** 

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  14597/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOBRES
Protocolo: 14597/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 21/2006
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): CRISTOVO PEREIRA DE CAMPOS 
ADVOGADO(S): Dr. MOACIR RIBEIRO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15087/2007  Classe: 13 - Crime 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 15087/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 66/2002
APELANTE(S): DEOCIR JAIME GNOATO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEX CAMPOS MARTINS - DEF. PUBLICO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15126/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 15126/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 114/2006
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): JOÃO BATISTA DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. REINALDO LOURENÇONI FILHO

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  20984/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
Protocolo: 20984/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 69/2006
IMPETRANTE(S): DR. JOÃO FAUSTINO NETO 
PACIENTE(S): JOÃO FIGUEIRA DA SILVA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  3.486/00  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 2330/2000 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 51/1996
APELANTE(S): LUIZ PASTORA DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. ELSO RODRIGUES
APELADO(S): JUSTICA PUBLICA ESTADUAL 

 *****************************************
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  15351/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
Protocolo: 15351/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 220/2006
RECORRENTE(S): ADAILTON DE JESUS SILVA, VULGO “DARIO” OU “NEGUINHO” 
ADVOGADO(S): Dr. JOAO BATISTA MARIANO
RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  14602/2007  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 14602/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 175/2006
AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S) CARLOS CELSO BELEN MARINO 
ADVOGADO(S): Drª SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15086/2007  Classe: 13 - Crime 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 15086/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 99/2005
APELANTE(S): WAGNER APARECIDO FRITZEN, VULGO “BISONHO” 
ADVOGADO(S): Dr. ODAIR LUIZ DE PIERI
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
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 *****************************************

RECURSO “EX OFFICIO”  15114/2007  Classe: 22 - Crime 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 15114/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: “HABEAS CORPUS” 94/2004
RECORRENTE(S): JUIZ “EX OFFICIO” 
RECORRIDO(S) LUCIANO LEITE DE CARVALHO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) SOCRATES GIL SILVEIRA MELO

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21294/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21294/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPET.-PACIENTE: APARECIDO DOS REIS 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  14601/2007  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 14601/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 137/2006
AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S) ANGEL GREGÓRIO AGUILAR ZUNIGA 
ADVOGADO(S): DRA. KATTLEN KÁRITAS OLIVEIRA B. DIAS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15109/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 15109/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 105/2006
APELANTE(S): ANTONIEL FERREIRA DA CRUZ SILVA, VULGO “CHICÃO” 
ADVOGADO(S): Drª SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  15130/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTO ARAGUAIA
Protocolo: 15130/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 7/2005
RECORRENTE(S): ZACARIAS DE ANDRADE FILHO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIA ALESSANDRA SILVERIO - DEFENSORA PUBLICA
RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  21039/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 21039/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 102/2006
IMPETRANTE(S): DR. IGOR JUNIOR BRUN 
PACIENTE(S): OLISSIO DOS SANTOS MONTEIRO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  14590/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 14590/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 31/2005
APELANTE(S): MANOEL DIVINO BARBOSA DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) DONIZETI LAMIN
 OUTRO(S)
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  15084/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 15084/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 146/2000
APELANTE(S): ADELINO SOARES FILHO 
ADVOGADO(S): Dr. MARIO  CREMA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  21310/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CAMPINÁPOLIS
Protocolo: 21310/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DR. CARLOS JORGE FERREIRA 
PACIENTE(S): ADRIANO FERREIRA DE PAIVA 
 *****************************************

Belª. Milca dos Anjos Moura Fernandes
 

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Departamento Judiciário Auxiliar
Distribuição / Redistribuição  Automática
Aos 29/3/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  96720/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 96720/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): RUI COIMBRA FILHO 
ADVOGADO(S): Dr. ADBAR DA COSTA SALLES
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO  E 
 OUTRA(s)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  24917/2007  Classe: 1 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 24917/2007 DISTRIBUIÇÃO
REQUERENTE(S): PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 
ADVOGADO(S): DR. ANTONIO ALVES DE SOUZA FILHO
REQUERIDO(S): CAMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA

INQUÉRITO  27578/2005  Classe: 11 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27578/2005 DISTRIBUIÇÃO
INDICIADO: DR. APARECIDO CHAGAS - JUIZ DE DIREITO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  78419/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 78419/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): ARI GIONGO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. GABRIEL GAETA ALEIXO
IMPETRADO: EXMA. SRA. DESA. RELATORA DO RECURSO DE AGRAVO DE 
 INSTRUMENTO Nº 71434/2006 - PARANATINGA 

LITISCONSORTE(S): IHARABRAS S. A. 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  24807/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 24807/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): HELEN CARLOS FERREIRA LOPES 
ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO CARRELO SILVA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO  E 
 OUTRO(s)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  25083/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 25083/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): EDNALVA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. RONALDO MEIRELLES COÊLHO
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
  DE MATO GROSSO 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  24932/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 24932/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): ELSON FRANCISCO FELIPE  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEX CAMPOS MARTINS - DEF. PUBLICO
IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
 PRIMAVERA DO LESTE 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20119/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20119/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 342/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): DR JOSÉ ANTÔNIO DE O. FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: CLAUDIO DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. CHARLES DANILO LOPES LEITE

 *****************************************
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  20121/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20121/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 148/2004
INTERESSADO(S): ETEWALDO SANTANA REGO 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGÊNIO ARAÚJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24709/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TAPURAH
Protocolo: 24709/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESOLUÇAO CONTRATUAL 101/2006
AGRAVANTE(S): ISMAEL AMPILIO MONTEMEZZO  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) ELIZIANE KOCH
AGRAVADO(S) PAULO MIRACHI  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): DR. ABEL SGUAREZI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24716/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 24716/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 151/2003
AGRAVANTE(S): FILOGÔNIO TEODORO RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOÃO BATISTA BENETI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ONILDO ALVES DA SILVA 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24731/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA
Protocolo: 24731/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 503/2003
AGRAVANTE(S): TAKASHI SHIDA 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ALFREDO PLÍNIO GREIPEL  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO CARLOS HIDALGO THOMÉ
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 *****************************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24963/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 24963/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 25/2002
AGRAVANTE(S): AIRTON PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO MANOEL JÚNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) JUREMA IVONE WASSMUTH 
ADVOGADO(S): DR. ALEXANDRE GUILHERME HERBES

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20117/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 20117/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REIVINDICATORIA 54/2005
APELANTE(S): ÁGUAS LEBRINHA LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTONIO GASPARELO JÚNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S): ESPÓLIO DE ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA, REPRESENTADO POR 
 SUA INVENTARIANTE MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24872/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 24872/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 53/2005
AGRAVANTE(S): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE MATO GROSSO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. IVALDIR PAULO MUHL
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20355/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20355/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 260/2004
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: CLEUDIMAR WANDERLEI FERNANDES 
ADVOGADO(S): Dr. IVANILDO JOSÉ FERREIRA

 *****************************************
Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20133/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 20133/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 391/2005
APELANTE(S): DALTON ADORNO TORNAVOI 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PROPRIA
APELADO(S): MUNÍCIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
ADVOGADO(S): Drª DÉBORA SIMONE SANTOS ROCHA FARIA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24798/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 24798/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 54/2007
AGRAVANTE(S): ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA  
ADVOGADO(S): Dr. AARÃO LINCOLN SICUTO
AGRAVADO(S) J. R. DA SILVA TRANSPORTE 
ADVOGADO(S): DR. DARUICH  HAMMOUD
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25036/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 25036/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 73/2006
AGRAVANTE(S): DUMONT SAAB DO BRASIL S/A 
ADVOGADO(S): Dra. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ
AGRAVADO(S) VANILDA CIRILO DE REZENDE - ME 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  20125/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20125/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 323/2005
INTERESSADO(S): MERIDIANE ROZA GOULART 
ADVOGADO(S): Dra. ADELINA NERES DE SOUSA CAMPOS
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20132/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 20132/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 886/2005
APELANTE(S): VALDEVINO MIGUEL DO NASCIMENTO 
ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ANTONIO DE REZENDE DAVID
 OUTRO(S)
APELADO(S): DOMINGOS MARCELINO CONCEIÇÃO NETO  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. BENEDITO SERGIO FEGURI

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20135/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 20135/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO 271/2005
APELANTE(S): FERNANDO FOELLMER BACKES 
ADVOGADO(S): Dra. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO

 OUTRO(S)
APELADO(S): CARGILL AGRÍCOLA S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS MAGNO DOS REIS MOREIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20354/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20354/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 330/2004
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: CARLOS BEROCI SEVERO MARTINS 
ADVOGADO(S): DR. ILMAR SALES MIRANDA
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20177/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 20177/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 659/2005
INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. BRUNO HOMEM DE MELO - PROC. DE ESTADO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: MOTOGARÇAS COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. PAULO SILLAS LACERDA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  23496/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 23496/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 27/2007
AGRAVANTE(S): SILVÉRIO PACHECO LIMA 
ADVOGADO(S): DR. LUCIANO BOTELHO DE SOUZA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) OMNI S.  A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADVOGADO(S): Drª LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24774/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 24774/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 34/2004
AGRAVANTE(S): PEDRO PEREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES
AGRAVADO(S) COOPERATIVA AGROPECUÁRIA LUCAS DO RIO VERDE LTDA - 
 COOPERLUCAS 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20118/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 20118/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 199/2004
APELANTE(S): REFRIGERANTES DO NOROESTE S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. GILENON CARLO VENTURINI SILVA
APELADO(S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS COQUEIROS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. IRINEU ROVEDA JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20129/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20129/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 219/2004
INTERESSADO/APELANTE: LUIZINHO CARNIEL 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: LUIZINHO CARNIEL 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20180/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPINÁPOLIS
Protocolo: 20180/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 278/2006
APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. CELSON JESUS GONCALVES FALEIRO
 OUTRO(S)
APELADO(S): JOSE EDUARDO RODRIGUES REZENDE 
ADVOGADO(S): Dr. BRUNO ARAUJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24935/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 24935/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 64/2007
AGRAVANTE(S): VILSON PAULO DOS REIS 
ADVOGADO(S): Dr. MARIO CESAR CREMA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) JOÃO JUTAY VARGAS 
ADVOGADO(S): Dr. EDSON HENRIQUE DE PAULA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  20122/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
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Protocolo: 20122/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 74/2004
INTERESSADO(S): ROSANGELA RAMALHO DE PAULO 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGÊNIO ARAÚJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20164/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 20164/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 137/2005
APELANTE(S): MARILAN MARTINS FERREIRA ROLDÃO 
ADVOGADO(S): Dr. JULIO DE BARROS SALEK
APELADO(S): JAIR BENEDITO XAVIER 
ADVOGADO(S): Dr. DARCI MELO MOREIRA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24750/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ
Protocolo: 24750/2007 DISTRIBUIÇÃO
AGRAVANTE(S): WITCEL & WITCEL LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO CARNEIRO DE SOUSA
AGRAVADO(S) CATERPILLAR FINANCIAL S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
 INVESTIMENTO 

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  23392/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 23392/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 762/2006
AGRAVANTE(S): H. F.M. J. 
ADVOGADO(S): Dra. CASSANDRA PASSOS DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) J. A. A. M.  E  S. V. A. F. REPRESENTADOS POR SUA MÃE K. C. S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) VILSON DE SOUZA PINHEIRO

 ***************************************** 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24925/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 24925/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 55/2007
AGRAVANTE(S): EDSON RAIMUNDO ROSAS DA CRUZ VERAS 
ADVOGADO(S): Dr. LEONARDO DE MATTOS
AGRAVADO(S) BV FINANCEIRA S. A. 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24997/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM
Protocolo: 24997/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 34/2007
AGRAVANTE(S): CARNELOCCI & CARNELOCCI LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. LEANDRO W. MICHEL
AGRAVADO(S) AGRENCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUCIEN FABIO FIEL PAVONI
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  19965/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 19965/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DEPOSITO 32/2004
APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
 OUTRO(S)
APELADO(S): NELSON AGOSTINHO DE MORAES 

 *****************************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  23836/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 23836/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 32/2007
AGRAVANTE(S): G. F. S. 
ADVOGADO(S): Dr(a). SAMIR BADRA DIB
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) I. M. B. F., REPRESENTADO POR SUA MÃE M. B. L. F. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) HELLENY ARAUJO DOS SANTOS - DEF.PUBLICA
 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20158/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CANARANA
Protocolo: 20158/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 25/2006
APELANTE(S): VALDIR HÉDIO HÖPKE 
ADVOGADO(S): Dr. EDSON ROCHA
APELADO(S): BUNGE FERTILIZANTES S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FERNANDO DECANINI
 OUTRO(S)
 *****************************************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20175/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20175/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 78/2004
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: VALDIR OLIVEIRA REIS 
ADVOGADO(S): Dr. IVANILDO JOSÉ FERREIRA
 *****************************************
Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24933/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 24933/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 89/2003
AGRAVANTE(S): SIDNEY ALVES DOS SANTOS  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO MANOEL JÚNIOR
 OUTRO(S)

AGRAVADO(S) ARI DIAS PEREIRA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ RAVANELLO

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO A. DA ROCHA
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20123/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20123/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 11/2006
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: EDIMILSON JOSÉ DE FRANÇA 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO EUDES GOMES DE LIMA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20127/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20127/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 348/2005
APELANTE(S): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S. A. 
ADVOGADO(S): Dra. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 OUTRO(S)
APELADO(S): MARIA ASSUNTA SARI 
ADVOGADO(S): Dr. JOAO ANAIDES CABRAL NETTO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20130/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 20130/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 265/2005
APELADO(S): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE  VIVEIROS
 OUTRO(S)
APELANTE(S): ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA BARRA DO 
 RIBEIRÃO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ROSANE COSTA ITACARAMBY
 OUTRO(S)
APELADO(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - CEMAT 
ADVOGADO(S): DR. RODRIGO GOMES BRESSANE
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  23863/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 23863/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO 64/2007
AGRAVANTE(S): ELIO PEDRO FOLLE 
ADVOGADO(S): DR. DENISE FERREIRA GARCIA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) SUL ARAGUAIA FERTILIZANTES LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ELISANDRA BERTUOL

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24733/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 24733/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 360/2001
AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) NERCI DE JESUS 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24944/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 24944/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 170/2005
AGRAVANTE(S): INDUSTRIAL EVENTOS LTDA - ME 
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO MOREIRA LEITE MAHON
AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  24214/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 24214/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AUTO DE INFRAÇAO 80/2005
APELANTE(S): HOTEL NOVO HORIZONTE 
ADVOGADO(S): Dr. (a) FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24781/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
Protocolo: 24781/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 253/2006
AGRAVANTE(S): RIO FONTOURA AGROPECUÁRIA S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO DONIZETTI NUNES
AGRAVADO(S) MÁRIO QUIRINO DA SILVEIRA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dra. DANIELA CAETANO DE BRITO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25115/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 25115/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 113/2006
AGRAVANTE(S): CLÓVIS KRZYZANSKI 
ADVOGADO(S): Drª SILVIA ASSUKA CARRION OKABE
AGRAVADO(S) AMILTON SCHNEIDER 
ADVOGADO(S): Dr. RUDIMAR ROMMEL

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20120/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20120/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 310/2003
INTERESSADO/APELANTE: PAULO RICARDO PADILHA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
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INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: PAULO RICARDO PADILHA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
 GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20178/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 20178/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 359/2001
APELANTE(S): WELLINGTON LOPES FRANCO 
ADVOGADO(S): Dr. FABIANO XAVIER DA SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S): GOVESA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA BASTOS MARQUEZ
 OUTRO(S)

 *****************************************  
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24741/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ
Protocolo: 24741/2007 DISTRIBUIÇÃO
AGRAVANTE(S): MARI ESTELA ZEMBRANI 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO CARNEIRO DE SOUSA
AGRAVADO(S) CARTÓRIO DO 4º SERVIÇO NOTARIAL PRIVATIVO DE PROTESTO 
 DE TÍTULOS DE CUIABÁ 

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24752/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ
Protocolo: 24752/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 16/2006
AGRAVANTE(S): MARI ESTELA ZEMBRANI 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO CARNEIRO DE SOUSA
AGRAVADO(S) BANCO FINASA S. A.  E OUTRO(s)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20128/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20128/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 126/2004
APELANTE(S): ZOOFORT AGRÍCOLA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. DUILIO PIATO JUNIOR
 OUTRO(S)
APELANTE(S): BASF S. A. 
ADVOGADO(S): Drª BRUNA PERRONE DE ARAGÃO
 Dr. BRUNO ANDRADE DE SOARES
 OUTRO(S)
APELADO(S): BASF S. A. 
ADVOGADO(S): Drª BRUNA PERRONE DE ARAGÃO
 Dr. BRUNO ANDRADE DE SOARES
 OUTRO(S)
APELADO(S): ZOOFORT AGRÍCOLA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. DUILIO PIATO JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  20159/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE DOM AQUINO
Protocolo: 20159/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 33/2004
RECORRENTE(S): RICARDO PEREIRA DE LIMA, VULGO “COBRINHA” 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO DE CARVALHO
 OUTRO(S)
RECORRIDO(S) T. C. O. X., REPRESENTADA POR SUA AVÓ PATERNA MARIA 
 JÚLIA XAVIER 
ADVOGADO(S): Dr. EVALDO REZENDE FERNANDES
RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20365/2007  Classe: 13 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20365/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 35/2000
APELANTE(S): LUIS CLAUDIO DOS SANTOS LEITE 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LARAH B. QUEIROZ OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20392/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20392/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 2010/1997
APELANTE(S): SEBASTIÃO RIBEIRO DA COSTA FILHO 
ADVOGADO(S): Dr. ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
 OUTRO(S)
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  25026/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER
Protocolo: 25026/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 7/2006
IMPETRANTE(S): DR. AIR PRAEIRO ALVES - DEFENSOR PUBLICO 
PACIENTE(S): EVALDO SANTANA DE MIRANDA 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20160/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CANARANA
Protocolo: 20160/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 24/2005
APELANTE(S): AMÉLIA DE SOUZA BRITO 
ADVOGADO(S): Dra. LUCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO “EX OFFICIO”  20396/2007  Classe: 22 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20396/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: “HABEAS CORPUS” 16/2006
RECORRENTE(S): JUIZ “EX OFFICIO” 
RECORRIDO(S) JAIR FELIX 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ELOI RICARDO REFFATTI
 OUTRO(S)

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  24927/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 24927/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 32/2007
IMPETRANTE(S): DR. LEONARDO DE MATTOS 
PACIENTE(S): GENIVAL ALVES DE SOUZA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20394/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20394/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 231/2005
APELANTE(S): VAGNER ARRUDA E SILVA 
ADVOGADO(S): DRA. ANA LÚCIA RICARTE
 Dr(a). ANDERSON NUNES DE FIGUEIREDO
 OUTRO(S)
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  25028/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 25028/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 60/2007
IMPETRANTE(S): DR. MANUEL ROS ORTIS JÚNIOR 
PACIENTE(S): JOAO BATISTA GOMES DA SILVA 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20359/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA
Protocolo: 20359/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 51/2005
APELANTE(S): DAVID VENÂNCIO PEREIRA JÚNIOR 
ADVOGADO(S): Dr(a). NEMIAS BATISTA PEREIRA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  20176/2007  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20176/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PROVIDENCIAS 4/2007
AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S) ORLANDO ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. MOACIR GONÇALVES DE ARAÚJO - DEFENSOR PÚBLICO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20393/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20393/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 201/2005
APELANTE(S): EVERTON ROCHA FERREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
 OUTRO(S)
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
“HABEAS CORPUS”  24749/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 24749/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CARTA PRECATORIA 794/2006
IMPETRANTE(S): DR. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA  
PACIENTE(S): JAIRO BEZERRA SILVA 

 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  24822/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 24822/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 142/2007
IMPETRANTE(S): DR. LUCAS CELSO MONTEIRO DA FONSECA GROTA 
PACIENTE(S): OSNÉZIO PEREIRA 
PACIENTE(S): LEONIR JORGE SCHNEIDER 
PACIENTE(S): MÁRCIO DANTAS CARVALHO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
RECURSO “EX OFFICIO”  20155/2007  Classe: 22 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVA MONTE VERDE
Protocolo: 20155/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 83/2004
RECORRENTE(S): JUIZ “EX OFFICIO” 
RECORRIDO(S) EZEQUIEL RAMOS  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. SUETONIO PAZ

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20166/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUÍNA
Protocolo: 20166/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 25/2005
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S): VALDEIR FERREZ PEREIRA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. WELINTON JOSÉ SERPA GIL
 OUTRO(S)
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
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APELADO(S): VALDEIR FERREZ PEREIRA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. WELINTON JOSÉ SERPA GIL
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20156/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE
Protocolo: 20156/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 7/2006
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): JOZIAS BARBOSA 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRE R. R. ROSSIGNOLO - DEF. PUBLICO

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20358/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA
Protocolo: 20358/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 74/2005
APELANTE(S): LEONARDO FERNANDES DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): DR. JESSÉ CANDINI
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20124/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 20124/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 133/2005
APELANTE(S): RAMON MARCELO GUERREIRO 
ADVOGADO(S): Drª ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA VIDAL - DEF. PUB.
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  24754/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE COLNIZA
Protocolo: 24754/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 40/2007
IMPETRANTE(S): DR. WELINTON ANDRÉ VAZARIM VIGIL 
PACIENTE(S): JOÃO PAULO DE CARVALHO GALHANO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20162/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOBRES
Protocolo: 20162/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 60/2006
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): AGNALDO LUCINDO DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): Dr. ÉDER PEREIRA DE ASSIS
 *****************************************

Belª. Milca dos Anjos Moura Fernandes
 

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Departamento Judiciário Auxiliar
Distribuição / Redistribuição  Automática
Aos 2/4/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  25809/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 25809/2007 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): CLEVERLAN CESAR DE OLIVEIRA MACHADO 
ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES BALERONI
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. PRES. DA COM. ESP. ORG. DOS CONC. PUB. PARA 
 INGRESSO E REMOCAO DOS TIT. DOS SERV. NOT. E DE REG. DO 
 FORO EXT. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  25481/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 25481/2007 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE RONDONÓPOLIS - CESUR 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ APARECIDO ALVES PINTO
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26223/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26223/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): SUPERMERCADO E ATACADO SAITO LTDA 
ADVOGADO(S): DRA. ANA MARTINS MELHORANÇA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 *****************************************
Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26151/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26151/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DE CENI COMÉRCIO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS SPADINI
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FISCALIZAÇÃO 
 TRIBUTÁRIA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  25878/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 25878/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): IVAN LUIZ BUENO LANZARIN 
ADVOGADO(S): Dr. (a) IVAIR B. LANZARIN
IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
 PONTES E LACERDA 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26138/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26138/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 31/2004
AGRAVANTE(S): GETULIO JOSE DE ARRUDA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
AGRAVADO(S) BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. FABIO SCHNEIDER
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21471/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 21471/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 47/2005
APELANTE(S): ANTONIO CARLOS MOREIRA TURQUETO  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO FERNANDO MANCINI
 OUTRO(S)
APELANTE(S): FRANCISCO MATOS TAVARES  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
 OUTRO(S)
APELADO(S): FRANCISCO MATOS TAVARES  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
 OUTRO(S)
APELADO(S): ANTONIO CARLOS MOREIRA TURQUETO  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO FERNANDO MANCINI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25871/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
Protocolo: 25871/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 907/2006
AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S) ESTADO DE  MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr.(a) MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 
 ESTADO

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  24103/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 24103/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 447/2002
APELANTE(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO - 
 DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S): DEOCLIDES FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO(S): DRA. ODERLY MARIA FERREIRA LACERDA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25931/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 25931/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 442/2006
AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA RIBEIRO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL REUNIDOS S/C  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. NELSON FREDERICO KUNZE PINTO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26228/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26228/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE HONORARIOS 426/2000
AGRAVANTE(S): ROBERTO ZAMPIERI 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PRÓPRIA
AGRAVADO(S) BANCO RURAL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr.(a) ROSEMERI  MITSUE OKAZAKI TAKEZARA
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25964/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 25964/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 69/2007
AGRAVANTE(S): ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS TRANSPORTES URBANOS - 
 MTU 
ADVOGADO(S): Dr. (a) PEDRO MARTINS VERAO
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 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************  
Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25859/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 25859/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 164/2007
AGRAVANTE(S): VILLE DE FRANCE VEÍCULOS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. BRUNO HENRIQUE DA ROCHA
 Dr. ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25979/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VILA RICA
Protocolo: 25979/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA 12/2006
AGRAVANTE(S): ESPÓLIO DE FLEURI DOMINGOS FERREIRA, REPRESENTADO POR 
 SEU INVENTARIANTE FÁBIO MELO FERREIRA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ÁLVARO LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S) OSNY ALVARENGA 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ HENRIQUE DECOTTIGNIES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MÁRCIA DA PENHA MEDICI ALVARENGA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RENATO ANTUNES
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  24104/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 24104/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: NULIDADE DE ATO JURIDICO 656/1999
APELANTE(S): MARIA DO CARMO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARLI BATISTA RODRIGUES
 Dr. (a) JOSÉ RICARDO NUNES
 OUTRO(S)
APELADO(S): MUNICÍPIO DE JACIARA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOELCIO TICIANEL

 *****************************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25963/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 25963/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 470/2006
AGRAVANTE(S): ORLANDO JOSÉ DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. JORGE BALBINO DA SILVA
AGRAVADO(S) MANOEL ANTÔNIO MACHADO AZOIA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS CARASSA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25867/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 25867/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 159/2007
AGRAVANTE(S): APARECIDA ORNELLAS DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS MAGNO DOS REIS MOREIRA
AGRAVADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - 
 DETRAN/MT 

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  23813/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 23813/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 346/2003
APELANTE(S): ANGELA MARIA FERREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO LUIZ SPOLADOR
APELADO(S): GERENCIAL CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25947/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 25947/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA 160/2004
AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ MARIANO BRIDI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) CLEMILDA DOS SANTOS FRANÇA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ADHEMAR CARLOS RODRIGUES CRUZADO

 *****************************************
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
“HABEAS CORPUS”  25882/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 25882/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 30/2007
IMPETRANTE(S): DR. JUDERLY  S. VARELLA  JÚNIOR 
PACIENTE(S): CLEIVA ALVES DA SILVA  
PACIENTE(S): EDSON APARECIDO SILVA  

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26227/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 26227/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 54/2007
IMPETRANTE(S): DR. FABRÍCIO CARVALHO DE SANTANA 
PACIENTE(S): AMILTON CARLOS OLIVEIRA GUIMARÃES, VULGO “QUITINHO OU 
 DIQUINHO” OU “QUITO” 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  25877/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 25877/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RELAXAMENTO DE PRISÃO 49/2007
IMPETRANTE(S): DR. MÁRCIO SALES DE FREITAS 
PACIENTE(S): GILBERTO LUIZ RAMOS DE FRANÇA 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
“HABEAS CORPUS”  25874/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 25874/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: FEITO PROVISORIO 62/2007
IMPETRANTE(S): DR.ª CRISTIANE PADIM DA SILVA 
PACIENTE(S): JOAQUIM DOMINGOS DOS PASSOS 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
“HABEAS CORPUS”  25855/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM
Protocolo: 25855/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 62/2007
IMPETRANTE(S): DRA. ALESSANDRA SBRISSA ABUD  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): PAULO CANDIDO DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  25856/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM
Protocolo: 25856/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 63/2007
IMPETRANTE(S): DR.ª ALESSANDRA SBRISSA ABUD  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): JOSÉ WILSON RAILLE DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  25857/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM
Protocolo: 25857/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 60/2007
IMPETRANTE(S): DRA. ALESSANDRA SBRISSA ABUD  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): PAULO CESAR LOPES DE OLIVEIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  25858/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM
Protocolo: 25858/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 61/2007
IMPETRANTE(S): DR.ª ALESSANDRA SBRISSA ABUD  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): MAXSUEL FRANCISCO DA CONCEIÇÃO 
 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  26215/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 26215/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 191/2006
IMPETRANTE(S): DRA. TATYANNE NEVES BALDUÍNO  E OUTRA(s)
PACIENTE(S): MARTA RODRIGUES GALHA 
 *****************************************

Belª. Milca dos Anjos Moura Fernandes
Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Departamento Judiciário Auxiliar
Distribuição / Redistribuição  Automática
Aos 3/4/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26168/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26168/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRES. DA COM. ESP. ORG. DOS CONC. PUB. P/ 
 INGRESSO E REMOCAO DOS TITULARES DOS SERVICOS NOTARIAIS E
  REG. DO FORO EXTRAJ. DO EST. DE MT 

IMPETRANTE(S): MARIA CAROLINA MAGALHÃES 
ADVOGADO(S): Dr. RENATO CESAR VIANNA GOMES
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRES. DA COM. ESP. EXAM. DO CONC. PUB. DE 
 PROVAS E TÍTULOS P/ INGRESSO NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE 
 REG. DO FORO EXTRAJ. DO ESTADO DE MT 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26735/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26735/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): TAKASHI HAYASHIDA 
ADVOGADO(S): Dr.(a) MARIO APARECIDO LEITE CANGUSSU PRATES
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  25481/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 25481/2007 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE RONDONÓPOLIS - CESUR 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ APARECIDO ALVES PINTO
 OUTRO(S)
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IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 

 ***************************************** 

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26168/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26168/2007 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRES. DA COM. ESP. ORG. DOS CONC. PUB. P/ 
 INGRESSO E REMOCAO DOS TITULARES DOS SERVICOS NOTARIAIS E
  REG. DO FORO EXTRAJ. DO EST. DE MT 

IMPETRANTE(S): MARIA CAROLINA MAGALHÃES 
ADVOGADO(S): Dr. RENATO CESAR VIANNA GOMES
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRES. DA COM. ESP. EXAM. DO CONC. PUB. DE 
 PROVAS E TÍTULOS P/ INGRESSO NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE 
 REG. DO FORO EXTRAJ. DO ESTADO DE MT 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26302/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26302/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): ANTONIO MARCOS SILVA  
ADVOGADO(S): DR. FABIANO GODA
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26441/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26441/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): MARIA SINFRÔNIA DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. ALBINO CARLOS KRIZIZANOWSKI
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26736/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26736/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): MADEIREIRA BUFFON LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) TIAGO AEUD
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26384/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26384/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): WELLIGTON ALVES DE ANDRADE 
ADVOGADO(S): DR. KLEBSON LEONARDO DE SOUZA SILVA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20586/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20586/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 137/2003
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): ATACADÃO - DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr(a). JOAO BATISTA DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20600/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20600/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 44/2005
APELANTE(S): DORILDES GUAREZE FORTES 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20620/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20620/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 70/2005
APELANTE(S): JUDITE CARDOSO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20699/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20699/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 170/2005
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: MARIA DULCE SOARES SALES 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA

 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26394/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 26394/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 57/2004
AGRAVANTE(S): SOLO VIVO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA.
   E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO KRIEGER NETO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) COLOMBA AGRO-INDUSTRIAL LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. RUBENS PEREIRA DE SOUZA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26476/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 26476/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REIVINDICATORIA 78/2006
AGRAVANTE(S): MARIO AUGUSTINHO DALL´ALBA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): DRA. MARIZE TEREZINHA MARTINS PIRES
AGRAVADO(S) DULCIMAR DALL´ALBA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) SIDNEIA ADRIANA FAVERO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20608/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20608/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 211/2004
APELANTE(S): OLINDA AMORIM PINTO 
ADVOGADO(S): Drª ANA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA VIDAL - DEF. PUB.
APELADO(S): ESPÓLIO DE HILDEBRANDO FERNANDES DE OLIVEIRA, 
 REPRESENTADO POR SEUS FILHOS EDILSON FERNADES OLIVEIRA, 
 EDILENE APARECIDA DE OLIVEIRA E ROBERTO FERNANDES DE 
 OLIVEIRA AMORIM 

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JÚNIOR

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20676/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 20676/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 39/2005
APELANTE(S): ELENILDA GALDINO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Drª MARIA SONIA ALVES
APELADO(S): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOSÉ ALVES DE SOUZA - PROC. FEDERAL

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20672/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 20672/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 98/2006
APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dra. MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. ESTADO
APELADO(S): KELLY APARECIDA BRUNO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ANDRE OVELAR
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  20697/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20697/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 228/2004
INTERESSADO(S): JOELITA MARIA BERNARDO 
ADVOGADO(S): Dr. SAULO MORAES
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGÊNIO ARAÚJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20597/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20597/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 67/2005
APELANTE(S): ANA MARIA QUINTILIANO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20613/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20613/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 56/2005
APELANTE(S): JOSÉ RAMOS DA CRUZ GOMES 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20624/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20624/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 184/2005
APELANTE(S): CLAÚDIO GIOBERTO RODRIGUES 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  24798/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 24798/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 54/2007
AGRAVANTE(S): ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA  
ADVOGADO(S): Dr. AARÃO LINCOLN SICUTO
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AGRAVADO(S) J. R. DA SILVA TRANSPORTE 
ADVOGADO(S): DR. DARUICH  HAMMOUD
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25036/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 25036/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 73/2006
AGRAVANTE(S): DUMONT SAAB DO BRASIL S/A 
ADVOGADO(S): Dra. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ
AGRAVADO(S) VANILDA CIRILO DE REZENDE - ME 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25345/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 25345/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 66/2007
AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON FEITOSA
 Dr. (a) JOÃO BATISTA FERREIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25779/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 25779/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 1748/1992
AGRAVANTE(S): ALGOESTE - ALGODOEIRA OESTE LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. PATRICK ALVES COSTA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) GRANJA CARREIROS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. ADALBERTO LOPES DE SOUSA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26643/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 26643/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 87/2007
AGRAVANTE(S): CONAGRA TRADE GROUP DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. TULIO NASSIF NAJEM GALLETTE
 Dr. GILSON TEIXEIRA DE CAMPOS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) BUNGE ALIMENTOS S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS
 Dr. RENATO FREDIANI DUARTE JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26684/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 26684/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 309/2006
AGRAVANTE(S): MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS DE MELLO FILHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) HUMBERTO SANTANA ENGENHARIA CONSULTORES LTDA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25511/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 25511/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 323/2000
AGRAVANTE(S): J.T. ARMAZÉNS GERAIS LTDA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr.(a) ALBINO RAMOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20594/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20594/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 226/1998
APELANTE(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 
 EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADO(S): Dr. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S): GOTARDO & CIA LTDA 
ADVOGADO(S): DR. RENATO DE PERBOYRE BONILHA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20595/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20595/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 225/1998
APELANTE(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 
 EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADO(S): Dr. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S): GOTARDO & CIA LTDA 
ADVOGADO(S): DR. RENATO DE PERBOYRE BONILHA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20596/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20596/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 475/1996
APELANTE(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 
 EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADO(S): Dr. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S): GOTARDO & CIA LTDA 
ADVOGADO(S): DR. RENATO DE PERBOYRE BONILHA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20626/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20626/2007 DISTRIBUIÇÃO

Assunto: DECLARATORIA 17/2005
APELANTE(S): JOSE CLAUDIO VIOLA 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20698/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20698/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 4/2006
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: EVANDRO NASCIMENTO AQUINO 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  26203/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26203/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPRESENTAÇÃO 4/2007
APELANTE(S): E. W. S. M. 
ADVOGADO(S): Dr.(a) MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
 OUTRO(S)
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26237/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26237/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 33311/1999
AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr. RUBI FACHIN - PROC. DO MUNICÍPIO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO(S): Dra. MARGARETE DA GRAÇA BLANK  M. SPADONI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26323/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 26323/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: NULIDADE DE ATO JURIDICO 253/2003
AGRAVANTE(S): CARVOMAT - INDÚSTRIA DE CARVÃO MATOGROSSENSE LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOAQUIM FELIPE SPADONI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ALCIDO NILSON 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEXANDRE R. DA FONSECA FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26324/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 26324/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 140/2004
AGRAVANTE(S): CARVOMAT - INDÚSTRIA DE CARVÃO MATOGROSSENSE LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOAQUIM FELIPE SPADONI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ALCIDO NILSON  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEXANDRE R. DA FONSECA FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20604/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20604/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 213/2002
APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. RODRIGO MISCHIATTI
 OUTRO(S)
APELADO(S): JOSE CARLOS BIANCARDINI JORGE 
ADVOGADO(S): Dr. JOAO CARLOS BRITO REBELLO
 Dr. BRENO DEL BARCO NEVES
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20584/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20584/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 178/2004
APELANTE(S): NILMA DOMINGUES BARBOSA 
ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO APARECIDO JÚLIO
 OUTRO(S)
APELANTE(S): M. CANOVA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
APELADO(S): M. CANOVA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
APELADO(S): NILMA DOMINGUES BARBOSA 
ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO APARECIDO JÚLIO
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20677/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 20677/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RETIFICAÇAO DE AREA 125/1998
APELANTE(S): AGROPECUÁRIA RIO BRAVO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO AUGUSTO CALDERARO DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S): CLEMENTINO FERREIRA DE SOUZA  E OUTRO(s)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21001/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 21001/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 73/2004
INTERESSADO/APELANTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
ADVOGADO(S): Drª OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES - PROC. DO ESTADO
INTERESSADO/APELADO: ELSA MARIA LOPES 
ADVOGADO(S): Dr(a). ROSIRES DA SILVA ALBINO

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
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 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20588/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20588/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 395/1997
APELANTE(S): JAÚ S/A - CONSTRUTORA E INCORPODORA 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO CELESTINO CORREA DA COSTA NETO
 OUTRO(S)
APELADO(S): BRASIL TELECOM S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LINCOLN CESAR MARTINS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20606/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20606/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 16/2005
APELANTE(S): MIGUEL ARCANJO PACHECO 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)

 ***************************************** 
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20632/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20632/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 18/2005
APELANTE(S): JOÃO RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20629/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20629/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 102/2005
APELANTE(S): JESUALDO RIBAS 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  20687/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
Protocolo: 20687/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 209/2005
INTERESSADO(S): ALESSANDRO ANDRÉ CLARO BERTUZZI 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ
INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20582/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20582/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 166/2004
APELANTE(S): MICHEL DAUB AYOUB SOBRINHO 
ADVOGADO(S): Dr. FREDERICO AZEVEDO E SILVA
APELADO(S): ESPÓLIO DE RUBENS MARCOS RIL, REPRESENTADO P/ SUA 
 INVENTARIANTE NILMA FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. FAROUK NAUFAL
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20593/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20593/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 406/2003
APELANTE(S): JOSÉ RAYMUNDO ROSA 
ADVOGADO(S): Dr. EURIPES GOMES PEREIRA
APELADO(S): CREDICARD S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO  E 
 OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20695/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20695/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 111/2004
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: SILVIA VILLAS BOAS GONÇALVES 
ADVOGADO(S): DR. NELSON PEREIRA LOPES

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26305/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26305/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 82/2007
AGRAVANTE(S): AUTO POSTO ANAPOLINA LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. WALDIR CECHET JUNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26477/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26477/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 118/2007
AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr. RUBI FACHIN - PROC. DO MUNICÍPIO
AGRAVADO(S) ADECON - CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA. 
ADVOGADO(S): Drª ANA ELISA NETZ DO AMARAL

 ****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20623/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20623/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 19/2005
APELANTE(S): AMADOR DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20671/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 20671/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 3/2006
APELANTE(S): BANCO DA AMAZÔNIA S. A. 
ADVOGADO(S): Dra. JEANNE KARLA RIBEIRO
 OUTRO(S)
APELANTE(S): MARIA APARECIDA BARBOSA BARROS 
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO S. DE LIMA
 OUTRO(S)
APELADO(S): CONSTRUTORA ARAÚJO COELHO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE RENATO DE OLIVEIRA SILVA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21011/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21011/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 22/2006
APELANTE(S): MADEIREIRA CALIFÓRNIA LTDA 
ADVOGADO(S): DR. ROBERTO ABREU RABELLO DE MELLO
 OUTRO(S)
APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS TEODORO J. H. IRIGARAY - PROC.EST.

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26268/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26268/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 64/2005
AGRAVANTE(S): TUT TRANSPORTES LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. IJOLAR ERALDO NOCETI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) CREDORES DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
 REPRESENTADOS P/ ADMINISTRADOR JUDICIAL 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20628/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20628/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 29/2005
APELANTE(S): JOCEMIR LOIVO WISKOW 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  26201/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26201/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPRESENTAÇÃO 174/2006
APELANTE(S): L. J. L. J. 
ADVOGADO(S): Drª ALENIR AUXILIADORA FERREIRA DA SILVA -DEF. 
 PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20591/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20591/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 382/2004
APELANTE(S): BRADESCO AUTO/ RE COMPANHIA DE SEGUROS S. A 
ADVOGADO(S): Dr. PATRICK ALVES COSTA
 OUTRO(S)
APELADO(S): FOIZER & GUEDES LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. OTAVIO PINHEIRO DE FREITAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20633/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20633/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 3978/2004
APELANTE(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
ADVOGADO(S): Drª MÔNICA PAGLIUSO SIQUEIRA - PROCURADORA DO 
 ESTADO

APELADO(S): BERTO´S COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS DERIVADOS 
 DE PETRÓLEO BERGAMINI & TOSCANO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO BORGES DE FREITAS - DEFENSOR PÚBLICO

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  20686/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
Protocolo: 20686/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 237/2005
INTERESSADO(S): ALBERTO LEMES 
ADVOGADO(S): Dr. (a) CAIO FERNANDO ALVARES DE ALBUQUERQUE
INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20622/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20622/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 101/2005
APELANTE(S): WASHINGTON VIANA ALVES 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR

 *****************************************
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REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  20662/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 20662/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 26/2006
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ANTÔNIO JOÃO SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. SILVIO JOSÉ COLUMBANO MONEZ

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  26202/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26202/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ATO INFRACIONAL 348/2006
APELANTE(S): M. A F. M.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ANTENOR FADINI
 OUTRO(S)
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************  

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20602/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20602/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 465/2000
APELANTE(S): BANCO BANDEIRANTES S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) THIAGO DE ABREU FERREIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S): AGNELO BEZERRA NETO  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dra. DILMA DE FATIMA RODRIGUES DE MORAIS
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  20696/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20696/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 273/2005
INTERESSADO(S): DIRACI XAVIER MARQUES FERREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20631/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 20631/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 38/2005
APELANTE(S): IVANI FARIA 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP 
ADVOGADO(S): Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20674/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 20674/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 24/2003
APELANTE(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
ADVOGADO(S): Dra. MARCIA PALMIRO DA SILVA E LIMA - PROC. DE ESTADO
APELADO(S): EUJASTO ROSA DE ASSUMPÇÃO 
ADVOGADO(S): Drª SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  24817/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 24817/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 65/2006
INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Drª MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO ESTADO
INTERESSADO/APELADO: MARCIANO DIAS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO PLINIO DE BARROS ARAUJO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26304/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26304/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 72/2007
AGRAVANTE(S): AUTO POSTO GOIABEIRAS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. WALDIR CECHET JUNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26327/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUÍNA
Protocolo: 26327/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 6/2006
AGRAVANTE(S): JORGE LUIZ ARCOS - EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
 CASTANHEIRA 
ADVOGADO(S): Drª VIVIANE SANTIN RODRIGUES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
“HABEAS CORPUS”  26308/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 26308/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPRESENTAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA 182/2006
IMPETRANTE(S): DR. MARCELO GUSTAVO PINHEIRO POLONIO  
PACIENTE(S): INÊS LOPES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26752/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 26752/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CARTA PRECATÓRIA (AÇÃO PENAL Nº 38/2006 - POXORÉO) 233/2007

IMPETRANTE(S): EDNO DAMASCENA DE FARIAS 
PACIENTE(S): EDILSON RODRIGUES PEREIRA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20679/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 20679/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 74/2006
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): PEDRO MOREIRA DOS REIS 
ADVOGADO(S): DR. ROGERIO FERREIRA DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
“HABEAS CORPUS”  26266/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER
Protocolo: 26266/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE 19/2007
IMPETRANTE(S): DR. IRINEU PEREIRA BORBA FILHO  E OUTRA(s)
PACIENTE(S): IRINEU PEREIRA BORBA NETO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26276/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 26276/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 32/2007
IMPETRANTE(S): ESTEFANIA CRIVELATTI GRONTOSKI 
PACIENTE(S): MÁRCIO EURÍPEDES DE OLIVEIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26279/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 26279/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 152/2007
IMPETRANTE(S): EVERALDO BATISTA FILGUEIRA JÚNIOR  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): ASCÊNCIO PARAVÁ 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20612/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20612/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 71/2003
APELANTE(S): VANDERLEY CASOLA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ROSSELLO FRANSOSI
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26263/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 26263/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 33/2007
IMPETRANTE(S): DR. IVANILDO JOSE FERREIRA  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): LUCIANO PEREIRA DE SOUZA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26284/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ITIQUIRA
Protocolo: 26284/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 13/2007
IMPETRANTE(S): DR. RONALDO DE CARVALHO 
PACIENTE(S): VALDITO DE SOUZA BARBOSA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26524/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ITIQUIRA
Protocolo: 26524/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISAO 5/2007
IMPETRANTE(S): DR. ILDO ROQUE GUARESCHI 
PACIENTE(S): MARCIA MARIA WINK 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  20589/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20589/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 128/2005
RECORRENTE(S): ROSA MARIA ARRUDA DA COSTA, VULGO “ROSINHA” 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD
 OUTRO(S)
RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20609/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20609/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 141/2006
APELANTE(S): LEDIANA ALMEIDA DE PINHO 
ADVOGADO(S): Drª ELIDIA PENHA GONÇALVES
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  20678/2007  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 20678/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 16/2004
AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S) JOSÉ DEOCLÉCIO ANTUNES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Drª GABRIELA ZIBETTI

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20688/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20688/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 197/2005
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APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): MARLON DUARTE DE LIRA 
ADVOGADO(S): Dra. THELMA APARECIDA GARCIA GUIMARAES
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  25270/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 25270/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 91/2007
IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO FURIM 
PACIENTE(S): ILZA ALARCON VILALTA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  25272/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 25272/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PRISAO TEMPORARIA 92/2007
IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO FURIM 
PACIENTE(S): VAGNER APARECIDO BALDASSE 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  25273/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 25273/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PROVIDENCIAS 81/2007
IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO FURIM 
PACIENTE(S): LUIS HENRIQUE CANTANEDE, VULGO “ROXO” 

 *****************************************  
“HABEAS CORPUS”  25274/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 25274/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PROVIDENCIAS 81/2007
IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO FURIM 
PACIENTE(S): EDUARDO OJEDA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26309/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM
Protocolo: 26309/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 228/2006
IMPETRANTE(S): DR. EDUARDO MAHON  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): VALDEMIR APARECIDO THEODORO 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20598/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20598/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 148/2006
APELANTE(S): APARECIDA FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. JUDERLY S. VARELLA JUNIOR
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20694/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 20694/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 66/2006
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S): JEFERSON DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADO(S): DR. CARLOS EDUARDO DE CAMPOS GORGULHO - DEF. 
 PÚBLICO

APELADO(S): JEFERSON DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADO(S): DR. CARLOS EDUARDO DE CAMPOS GORGULHO - DEF. 
 PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  20590/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20590/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 28/2003
RECORRENTE(S): VANDER VALTER GOMES DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCIO TADEU SALCEDO
RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  20610/2007  Classe: 13 - Crime 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 20610/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 153/2005
APELANTE(S): JOSÉ GRIMALDO ANGELO 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIS DOMINGOS DA SILVA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
 *****************************************

Belª. Milca dos Anjos Moura Fernandes
 
                                                                                                            Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Departamento Judiciário Auxiliar
Distribuição / Redistribuição  Automática
Aos 4/4/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
RECLAMAÇÃO  26780/2007  Classe: 13 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26780/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1872/1999
RECLAMANTE: TARCÍRIO ANTÔNIO GEBERT 
ADVOGADO(S): Dr. SAMOEL DA SILVA
RECLAMADO(A): EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
RECLAMAÇÃO  98371/2006  Classe: 13 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 98371/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 7217/2003
REQUERENTE(S): ZENILDA MARIA MACIEL RIBEIRO DERZE 
ADVOGADO(S): Dr. CÉSAR AUGUSTO MAGALHÃES
 OUTRO(S)
REQUERIDO(S): ESTADO DE MATO GROSSO 
REQUERIDO(S): COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  27320/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27320/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): MARICILDA FERREIRA SANTOS MICOLLI 
IMPETRADO: EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
 DE MATO GROSSO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26781/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26781/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): JAZILEI FERREIRA DE ARAÚJO 
ADVOGADO(S): Dr.(a) LAFAYETE GARCIA NOVAES SOBRINHO
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE 
 MATO GROSSO 

IMPETRADO: EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FORO DA COMARCA 
 DE NOBRES 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26781/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26781/2007 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): JAZILEI FERREIRA DE ARAÚJO 
ADVOGADO(S): Dr.(a) LAFAYETE GARCIA NOVAES SOBRINHO
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE 
 MATO GROSSO 

IMPETRADO: EXMA. SRA. JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FORO DA COMARCA 
 DE NOBRES 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA  25646/2007  Classe: 4 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 25646/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: GUARDA 6/2007
Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO 1/2007
SUSCITANTE: T. S. S. 
ADVOGADO(S): Dr. EDSON SILVA DE CAMARGO
 OUTRO(S)
SUSCITADO JUÍZO DA 5ª VARA ESPECIALIZADA DE FAMILIA E SUCESSOES DA 
 COMARCA DA CAPITAL 

SUSCITADO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALTA FLORESTA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  27185/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27185/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): ANDRÉIA LOBO MOREIRA DE LIMA  
ADVOGADO(S): DR. PEDRO SILLAS CARVALHO
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  27373/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27373/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): RONEL MACHADO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Drª JEANNIE ROSA E SILVA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE  E 
 OUTRO(s)

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  27334/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27334/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DECOMACOL - DEMOLINER COMÉRCIO DE MADEIRAS E 
 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. FREDERICO AZEVEDO E SILVA
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  27464/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27464/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): GASPAR IMOBILIARIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. BRUNO HENRIQUE DA ROCHA
 Dr. ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
 OUTRO(S)
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IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26904/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
Protocolo: 26904/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CARTA PRECATORIA 130/2002
AGRAVANTE(S): VALDIR ROBERTO DA SILVA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. VANDERLEI CHILANTE
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO SUL DE MATO GROSSO 
 LTDA. - SICREDI 
ADVOGADO(S): Dr. DUILIO PIATO JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27332/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27332/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ANULATORIA 104/2001
AGRAVANTE(S): HENRIQUE CESAR DE BRITO EUBANK 
ADVOGADO(S): DRA. JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) VENÂNCIO HENRIQUE EUBANK NETO 
ADVOGADO(S): Dr. JULINIL GONCALVES ARINE

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21114/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE BRASNORTE
Protocolo: 21114/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 156/2004
APELANTE(S): MARIA APARECIDA FERNANDES 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S): LAERCIO FAEDA 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PRÓPRIA

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  21106/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 21106/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 26/2004
INTERESSADO(S): JOAO ANAIDES CABRAL NETO 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGÊNIO ARAÚJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21113/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA XAVANTINA
Protocolo: 21113/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 99/2005
APELANTE(S): BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
 Dr. PATRICK ALVES DA COSTA
 OUTRO(S)
APELADO(S): AKIKO KURAMOTO CATENACI 
ADVOGADO(S): Dr. TIAGO THOMA MARTINS DE PAULA
 Dr. SELSO LOPES DE CARVALHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27250/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 27250/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 26/2006
AGRAVANTE(S): NORIS FRANCISCO ZAVASKI CONTE 
ADVOGADO(S): DRA. LUSSANDRA GRACIELA CONTE
AGRAVADO(S) DJALMA PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) CRHISTIAN MENDES NEITZKE

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26822/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26822/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE 677/2001
AGRAVANTE(S): Z. M. 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO FERNANDO MANCINI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) E. L. B. A. REPRESENTADA POR SUA MÃE E. B. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RAQUEL REGINA SOUZA RIBEIRO - DEFENSORA 
 PUBLICA

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27005/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANAÍTA
Protocolo: 27005/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 126/2004
AGRAVANTE(S): JOÃO NASCIMENTO 
ADVOGADO(S): DR.(A) RUBENS MORENO RUBIO JUNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) INSTITUTO ECOLÓGICO CRISTALINO 
ADVOGADO(S): Dr. EDSON DE CARVALHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27307/2007  Classe: 15 - Cível 

Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27307/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CARTA PRECATORIA 1230/2006
AGRAVANTE(S): CENTÚRIA S.A. INDUSTRIAL, COMERCIAL E AGRÍCOLA 
ADVOGADO(S): Dr. ORIEL CAMPOS LEITE
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. RUBENS CARMO ELIAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. EVANDRO STÁBILE
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  21107/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 21107/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 286/2005
INTERESSADO(S): SIDNEY APARECIDO JUSTINO 
ADVOGADO(S): Dr. DARCY VAZ LAUX
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26862/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE POCONÉ
Protocolo: 26862/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 720/2005
AGRAVANTE(S): FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE RODRIGUES ROCHA JUNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ALCOPAN - ÁLCOOL DO PANTANAL LTDA.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ADEMIR JOEL CARDOSO
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27313/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 27313/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 81/2003
AGRAVANTE(S): RAFAEL BERNARDES DE FREITAS 
ADVOGADO(S): Drª KARINE FAGUNDES G. D.  ALVES PINTO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) JOAO SANTINI NETO 
ADVOGADO(S): Dr. EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27318/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27318/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 9/2007
AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA-PROC. DO 
 ESTADO

AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************
Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26836/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 26836/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 67/2007
AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE VITOR C. GARGAGLIONE (PROC.EST.)
AGRAVADO(S) ARIOVALDO FERNANDES DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dra. MARLI AUXILIADORA PEDROSA CORREA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21109/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE GUIRATINGA
Protocolo: 21109/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 7/2004
APELANTE(S): NERY PERINAZZO 
ADVOGADO(S): DR. ELEMAR ELIO PERINAZZO
APELADO(S): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA 
ADVOGADO(S): Dr(a). LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  21105/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 21105/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 134/2004
INTERESSADO(S): JOAQUIM DOMINGOS DOS PASSOS 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGÊNIO ARAÚJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  25912/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 25912/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 287/2005
APELANTE(S): FAUSTINO NUNES DA SILVA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. DARCI MELO MOREIRA
APELADO(S): BENEDITA QUIRINA PONTES, REPRESENTADA POR SUA 
 PROCURADORA ANA BENEDITA DE CERQUEIRA CALDAS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JÚLIO BARROS SALEK

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27198/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27198/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 120/2007
AGRAVANTE(S): MAKRO ATACADISTA S. A. 
ADVOGADO(S): DRA. BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO



Página 20   Q u i n t a  F e i r a , 2 6  d e  A b r i l  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27243/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27243/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 193/2005
AGRAVANTE(S): VASCO RIBEIRO GONÇALVES DE MEDEIROS 
ADVOGADO(S): Dr. ALAN VAGNER SCHMIDEL
AGRAVADO(S) LUIZ DOMINGOS DE AQUINO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) HUGO LEONARDO GARCIA DE AQUINO
AGRAVADO(S) IVONE MARCELINO GARCIA DE AQUINO 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO GUSMÃO PEREIRA DUARTE

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO  26447/2007  Classe: 5 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 26447/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇAO 69/2006
EXCIPIENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO 
EXCEPTO: OLINDA DE QUADRO ALTOMARE CASTRILLON - JUÍZA DE DIREITO 
 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26766/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
Protocolo: 26766/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO 368/2006
AGRAVANTE(S): ALESSANDRO ANDRÉ CLARO BERTUZZI 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS MANDU DA SILVA
AGRAVADO(S) JAIRO LUIS GRASEL 
ADVOGADO(S): Dr. ARMANDO VICENTE NOVACZYK

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26903/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 26903/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CARTA PRECATORIA 1774/2006
AGRAVANTE(S): A. F. R. 
ADVOGADO(S): Dr. VANDERLEI CHILANTE
AGRAVADO(S) E. G. K. R. 
ADVOGADO(S): DR. JULIERME ROMERO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27220/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 27220/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 560/2006
AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) PETROLUZ DIESEL LTDA. 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27233/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 27233/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 398/2006
AGRAVANTE(S): BANCO DAIMLERCHRYSLER  S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) PETROLUZ DISTRIBUIDORA LTDA 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21104/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 21104/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA 163/2006
APELANTE(S): VERA LÚCIA MACHADO DE LIMA 
ADVOGADO(S): Dr. MAURO MARCIO DIAS CUNHA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
“HABEAS CORPUS”  26769/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE POXORÉO
Protocolo: 26769/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 5/2006
IMPETRANTE(S): DR. EDMAR DE JESUS RODRIGUES 
PACIENTE(S): BENEDITO AUGUSTO FERREIRA GOMES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27196/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 27196/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 57/2007
IMPETRANTE(S): DR. NELSON PEREIRA LOPES  
PACIENTE(S): NELSON SCHWINGEL 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27315/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CAMPO VERDE
Protocolo: 27315/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 10/2007
IMPETRANTE(S): DR. WALMIR DE SOUZA GIMENEZ 
PACIENTE(S): CLEITON RIBEIRO PEREIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27475/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27475/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 45/2007
IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO FRANÇA  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): ADRIANE TAQUES DE AMORIM 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
“HABEAS CORPUS”  26919/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PARANAÍTA
Protocolo: 26919/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AUTOS 26/2004
IMPETRANTE(S): DR. LAÉRCIO SALLES 
PACIENTE(S): GENÉSIO VALÉRIO MENDES, VULGO “TUCANDIRA” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27443/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA
Protocolo: 27443/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DR. RONALDO CESÁRIO DA SILVA 
PACIENTE(S): ARMANDO CÂNDIDO FABIANO 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21108/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 21108/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 131/2006
APELANTE(S): PEDRO PAULO ALINO DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. WESLEY ROBERT DE AMORIM
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26872/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VILA RICA
Protocolo: 26872/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DR. ALEXANDRE SANTANA DA CUNHA 
PACIENTE(S): NATAL ALVES DA ROCHA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26958/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA
Protocolo: 26958/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 22/2006
IMPETRANTE(S): DR. FIRMIANO DE PAULA SALES 
PACIENTE(S): ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA RIBEIRO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27416/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27416/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DR. JONI DE ARRUDA PINTO 
PACIENTE(S): FRANKLIN ROBSON DEL GUINGARO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27461/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27461/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 88/2005
IMPETRANTE(S): DR. ALTAMIRO ARAUJO DE OLIVEIRA - DEFENSOR PÚBLICO  E 
 OUTRA(s)

PACIENTE(S): JOILTON SANTOS DO NASCIMENTO 
PACIENTE(S): BENEDITO JAIRO CORREA DE AMORIM 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  26764/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 26764/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 126/2006
IMPETRANTE(S): DR. NELSON PEREIRA LOPES 
PACIENTE(S): ELIO MARCIO BATISTA SILVESTRE 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27462/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27462/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 93/2006
IMPETRANTE(S): DR. ALTAMIRO ARAUJO DE OLIVEIRA - DEFENSOR PÚBLICO  E 
 OUTRA(s)

PACIENTE(S): EMERSON NOVAIS DE SOUZA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  27051/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
Protocolo: 27051/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE REVOGAÇAO DE PRISAO PREVENTIVA 141/2006
IMPETRANTE(S): DR. ROGÉRIO DE BARROS CURADO  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): LUIS CLÁUDIO GOMES PEREIRA DOS SANTOS, VULGO “BOMBADO” 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  39535/2006  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 39535/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 163/2003
APELANTE(S): ADILSON RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dr. CARLOS ROBERTO DE SOUZA CARMONA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26763/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 26763/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 26/2007
IMPETRANTE(S): DR. JUDERLY SOARES VARELLA JÚNIOR 
PACIENTE(S): VALDENILSON APARECIDO BARBOSA DA SILVA, VULGO 
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 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  26768/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE POXORÉO
Protocolo: 26768/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 37/2006
IMPETRANTE(S): DR. ANTONIO CARLOS MANDU DA SILVA 
PACIENTE(S): ELERUBENS CRISTIANO LARA DONDA  

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26947/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA
Protocolo: 26947/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 339/2005
IMPETRANTE(S): DR. FIRMIANO DE PAULA SALES 
PACIENTE(S): ODAIR BERLINDO DE SOUZA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21112/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 21112/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 131/2006
APELANTE(S): JAIR CORREIA DA SILVA, VULGO “JAIR” 
ADVOGADO(S): Dr. JUAREZ VASCONCELOS
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  26765/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE POCONÉ
Protocolo: 26765/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 72/2007
IMPETRANTE(S): DR. JUDERLY  S. VARELLA  JÚNIOR 
PACIENTE(S): GIOMARA DE JESUS ARAÚJO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27140/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VILA RICA
Protocolo: 27140/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 19/2007
IMPETRANTE(S): DR. ALEXANDRE SANTANA DA CUNHA 
PACIENTE(S): PEDRO DANIEL PEREIRA DE MELO 
PACIENTE(S): JERONIMO WILIAN JÚNIOR 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27322/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27322/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 44/2007
IMPETRANTE(S): DR. JOSÉ BATISTA FILHO  E OUTRA(s)
PACIENTE(S): MAIRDA BENEDITA DA CONCEIÇÃO  

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27476/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27476/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DR. SILVIO ALEXANDRE DE MENEZES  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): CARLOS ALBERTO SAUDE BALÃO 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  98865/2006  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 98865/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 70/2006
AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
AGRAVADO(S) DOUGLAS ADRIANO VICINOSKI FLIEGNER 
ADVOGADO(S): DR. AGUINALDO VICINOSKI FLIEGNER
 *****************************************

Belª. Milca dos Anjos Moura Fernandes
 
                                                                                                                 Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Departamento Judiciário Auxiliar
Distribuição / Redistribuição  Automática
Aos 9/4/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  5742/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 5742/2007 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): CÁCERES FLORESTAL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) DECIANA NOGUEIRA GALVÃO
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  27845/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27845/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): JORGE BELFORT MATTOS JÚNIOR 
ADVOGADO(S): Dr(a). ELENI ALVES PEREIRA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  27572/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27572/2007 DISTRIBUIÇÃO

IMPETRANTE(S): ARISTOS NICOLA LEVENTI 
ADVOGADO(S): DRA. CAROLINE MAXIMO LEVENTI BAIA
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA  27536/2007  Classe: 4 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM
Protocolo: 27536/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE 41/2007
SUSCITANTE: JUIZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE NOVA MUTUM 
SUSCITADO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NORTELÂNDIA 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27754/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 27754/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 35/2007
AGRAVANTE(S): BANCO ITAÚ  S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) SEBASTIÃO DE CAMPOS 
ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27752/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 27752/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 308/2006
AGRAVANTE(S): EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA  E 
 OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. RENATO OLIVEIRA DE ARAÚJO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29723/2002  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VILA RICA
Protocolo: 29723/2002 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 135/2002
AGRAVANTE(S): LIONIDIO BENEDITO DAS CHAGAS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUIZ FRANCISCO CAETANO LIMA
 DR. LUIZ CARLOS DA SILVA LIMA
AGRAVADO(S) LOURIVAL LOUZA 
ADVOGADO(S): DR. MARCO AURELIO SOUZA TEIXEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27650/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27650/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO P/TITULO EXTRAJUDICIAL 254/2006
AGRAVANTE(S): DISTRIBUIDORA BABI DE BALAS E BISCOITOS LTDA. 
ADVOGADO(S): Drª CARLA SALETE CHIODELLI
AGRAVADO(S) PACTUAL EMPRESA DE FOMENTO MERCANTIL LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO

 *****************************************
Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27585/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27585/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DESPEJO 1897/1998
AGRAVANTE(S): MONICA MIDORI NANDA 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO FELICIO GARCIA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) WANDERLEA MARIA MARQUES DA SILVA  E SEU ESPOSO E 
 OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. MARIO RIBEIRO DE SÁ
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27563/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27563/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 130/2007
AGRAVANTE(S): UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC 
ADVOGADO(S): Dr. ALEX SANDRO S. FERREIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) VICTOR HUGO LABADESSA NUNES 
ADVOGADO(S): DRA. JANAÍNA FERNANDES FERREIRA DE AMORIM

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  13725/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 13725/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 745/2005
APELANTE(S): S. A. S.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. HEITOR CORREA DA ROCHA
 OUTRO(S)
APELADO(S): J. G. M. O. 
ADVOGADO(S): DR.(A) PAULO F. SCHNEIDER
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27755/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 27755/2007 DISTRIBUIÇÃO
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Assunto: GUARDA 145/2007
AGRAVANTE(S): M. M. 
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO MOREIRA LEITE MAHON
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) A. M. L. M. 

 *****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  18223/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 18223/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 43/2003
APELANTE(S): ORLANDO NIGRO FILHO 
ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR
APELADO(S): DÁRIO PINTO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. HEITOR CORREA DA ROCHA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27561/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27561/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 122/2007
AGRAVANTE(S): UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC 
ADVOGADO(S): Dr. ALEX SANDRO S. FERREIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) RICARDO MARIANO MOLIN 
ADVOGADO(S): Dr. FREDERICO AZEVEDO E SILVA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27822/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE FELIZ NATAL
Protocolo: 27822/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 90/2007
AGRAVANTE(S): VALMOR BROLIM 
ADVOGADO(S): Dr. (a) CAROLINE STEFANELLO SEGNOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI  E OUTRO(s)

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21613/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE POXORÉO
Protocolo: 21613/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: NULIDADE DE ATO JURIDICO 195/2004
APELANTE(S): MARIA DA GLÓRIA MORBECK VILELA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO LUIS ALMEIDA
APELADO(S): UBIRATAN FRANCISCO VILELA SPINELLI  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27744/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27744/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 767/1987
AGRAVANTE(S): FLÁVIO PEREIRA DE SOUZA LEÃO  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. EURIPES GOMES PEREIRA
AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
“HABEAS CORPUS”  27634/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27634/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 14/2007
IMPETRANTE(S): DR. REGINALDO SIQUEIRA FARIA 
PACIENTE(S): REINALDO DA COSTA MAGALHÃES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27662/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 27662/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 126/2006
IMPETRANTE(S): DR. AARÃO LINCOLN SICUTO 
PACIENTE(S): WAGNER JEFERSON MIRANDA  

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
“HABEAS CORPUS”  27603/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE
Protocolo: 27603/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 21/2007
IMPETRANTE(S): DR. WOLNEY CEZA MESQUITA TOLEDO 
PACIENTE(S): MARIA JUÇARA SCHLEDER DE QUADROS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27647/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 27647/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA /2007
IMPETRANTE(S): DRA. TATIANE  PEREIRA  BARROS 
PACIENTE(S): GILMAR CONCEIÇÃO MACEDO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27648/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 27648/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 152/2007
IMPETRANTE(S): DR. EVERALDO BATISTA FILGUEIRA   E OUTRO(s)
PACIENTE(S): ASCÊNCIO PARAVÁ 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  27591/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 27591/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 19/2004

IMPETRANTE(S): DR. NIVALDO CONRADO PEREIRA 
PACIENTE(S): BENJAMIM BENEDITO DE SOUZA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
“HABEAS CORPUS”  27644/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 27644/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DR. VALTENCIR JOSÉ DA SILVA 
PACIENTE(S): SILDEMBERG CURINGA DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27710/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 27710/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CARTA PRECATORIA 113/2007
IMPETRANTE(S): DR. AGILDO TADEU GIL PRATES 
PACIENTE(S): CLENILTON DE JESUS BARRETO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27724/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 27724/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 37/2006
IMPETRANTE(S): DR.ª DANIELA MARQUES ECHEVERRIA  E OUTRA(s)
PACIENTE(S): EDUARDO SATURNINO ELIAS 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
“HABEAS CORPUS”  27641/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27641/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PRISAO PREVENTIVA 9/2007
IMPETRANTE(S): DR. GILMAR ANTONIO DAMIN   E OUTRO(s)
PACIENTE(S): FRANKLIN TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
“HABEAS CORPUS”  27583/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CLÁUDIA
Protocolo: 27583/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 42/2005
IMPETRANTE(S): DR. EDER JOSÉ AZEVEDO 
PACIENTE(S): CLAUDIONOR LOPES DOS SANTOS 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
“HABEAS CORPUS”  27577/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 27577/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RELAXAMENTO DE PRISÃO 17/2007
IMPETRANTE(S): DR. ADRIANO COLLÉGIO ALVES  E OUTRA(s)
PACIENTE(S): RODIFARISTON ROSA ALVES 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27580/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 27580/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RELAXAMENTO DE PRISÃO 19/2007
IMPETRANTE(S): DR. ADRIANO COLLÉGIO ALVES  E OUTRA(s)
PACIENTE(S): EDER GONÇALVES DUTRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27581/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 27581/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 16/2007
IMPETRANTE(S): DR. ADRIANO COLLÉGIO ALVES  E OUTRA(s)
PACIENTE(S): ALOIDE HORTEGA DE OLIVEIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27582/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 27582/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 8/2007
IMPETRANTE(S): DR. ADRIANO COLLÉGIO ALVES  E OUTRA(s)
PACIENTE(S): GABRIEL ANTÔNIO ROSA 

 *****************************************
Belª. Milca dos Anjos Moura Fernandes

 Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Departamento Judiciário Auxiliar
Distribuição / Redistribuição  Automática
Aos 10/4/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  27830/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27830/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): ELMUCIO JACINTO MOREIRA 
ADVOGADO(S): Dra. FABIANA HERNANDES MERIGHI
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. DESEMBARGADOR RELATOR DO MANDADO DE 
 SEGURANÇA INDIVIDUAL Nº 26.168/2007 - COMARCA DA CAPITAL 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  27871/2007  Classe: 11 - Cível 
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Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27871/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): PAULO SÉRGIO RIBEIRO ROIO MADEIRAS - FIRMA INDIVIDUAL 
ADVOGADO(S): Dr. LANEREUTON THEODORO MOREIRA
IMPETRADO: EXMO. SR. DES. RELATOR DO MANDADO DE SEGURANÇA 
 INDIVIDUAL N. 18001/07 - CAPITAL 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  27885/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27885/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL 14283/2007
IMPETRANTE(S): WILSON DALTROZO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO MANOEL JÚNIOR
IMPETRADO: EXMO. SR. RELATOR DO RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL Nº 
 14283/2007 - COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
AÇÃO RESCISÓRIA  21578/2007  Classe: 3 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21578/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 756/2004
AUTOR(A): ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA ATS 
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO FERNANDES DE SOUZA
REU(S): FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE CUIABÁ - FUSC 

 *****************************************

  Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  28502/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28502/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): ELISANGELA SOUZA OLIVEIRA CAMPOS - ME 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  28582/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28582/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): EDILSON DA SILVA PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO ANTONIO DE OLIVEIRA
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO  

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  28583/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28583/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): ROPETER DOS SANTOS CANIÇA 
ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO ANTONIO DE OLIVEIRA
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************

Câmara: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
DESAFORAMENTO  27888/2007  Classe: 5 - Crime 
Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ
Protocolo: 27888/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 29/2006
REQUERENTE(S): VILMAR LEVI POIER 
ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO DE AQUINO POVOAS
REQUERIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21846/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21846/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 190/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: CHELAINE MATOS DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. CÁSSIO FELIPE MIOTTO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21543/2007  Classe: 22 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 21543/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO 532/1998
APELANTE(S): NUTRISUL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
ADVOGADO(S): Dra. REGINA MARILIA DE OLIVEIRA
APELADO(S): EDVALSON MENDES DE MATOS 

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21794/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21794/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1428/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: BERNADETE DE CAMPOS BARROS ALBUQUERQUE 
 ESTEVES 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEXANDRE MACIEL DE LIMA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27872/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANATINGA
Protocolo: 27872/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 393/2005

AGRAVANTE(S): COINBO - INDÚSTRIA DE BORRACHA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. JARBAS LEITE FERNANDES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. CID DE HOLLEBEN
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28057/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28057/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: COBRANÇA DE HONORARIOS ADVOCATICIOS 5848/1998
AGRAVANTE(S): LUIZ CARLOS SANTILLI  E SUA ESPOSA E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) FLORINDO PILHALARME 
ADVOGADO(S): Dr. TOMAS ROBERTO NOGUEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21532/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 21532/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DESPEJO 2053/1999
APELANTE(S): APARECIDA ABÍLIO DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. WLASIR SILVANO PEREIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S): MARIA LEITE LACERDA 
ADVOGADO(S): DR. MILTON VIZINI CORREA JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21810/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21810/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 184/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ALFREDO RODRIGUES DA CUNHA CRIVELARO 
ADVOGADO(S): Drª SONIA REGINA  DE ABREU VIANA

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21817/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21817/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1986/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: UBALDO RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. GAMALIEL FRAGA DUARTE

 *****************************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21887/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 21887/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 604/2005
APELANTE(S): JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
ADVOGADO(S): DR. FLAVIANO KLEBER T. FIGUEIREDO
 OUTRO(S)
APELADO(S): RUBEM DÁLIA MEIRELES 
ADVOGADO(S): Dr(a). ROBER CESAR DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26904/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
Protocolo: 26904/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: CARTA PRECATORIA 130/2002
AGRAVANTE(S): VALDIR ROBERTO DA SILVA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. VANDERLEI CHILANTE
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO SUL DE MATO GROSSO 
 LTDA. - SICREDI 
ADVOGADO(S): Dr. DUILIO PIATO JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27938/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27938/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 446/2003
AGRAVANTE(S): JR GUINCHOS LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. MANANCIEL JOSE DA FONSECA
AGRAVADO(S) IVA DA SILVA TENÓRIO 
ADVOGADO(S): Dr. PAULO FABRINNY MEDEIROS

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28059/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28059/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 266/2005
AGRAVANTE(S): MARCELO PENTEADO DUARTE 
ADVOGADO(S): Dr. ALVINO RODRIGUES JÚNIOR
AGRAVADO(S) FABRÍCIO FRAGERI CARLOS 
ADVOGADO(S): Dr. DIRCEU FIDÉLIS DE SOUZA JÚNIOR

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28604/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28604/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 135/2007
AGRAVANTE(S): UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC 
ADVOGADO(S): Dr. ALEX SANDRO S. FERREIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) JONATHAN CARLOS PINHEIRO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO LUIS BRESCOVICI
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. A. BITAR FILHO
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21573/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 21573/2007 DISTRIBUIÇÃO



Página 2�   Q u i n t a  F e i r a , 2 6  d e  A b r i l  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 26/2004
INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Drª MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO ESTADO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: REINALDO QUEIROZ MOYA RIBEIRO 
ADVOGADO(S): Dr. SILVIO MARINHO DO NASCIMENTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21818/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21818/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1932/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ILTON BENTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr.(a) VICENTE FERREIRA GOMES
 OUTRO(S)

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28158/2007  Classe: 45 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28158/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ATO INFRACIONAL 143/2007
IMPETRANTE(S): IOLANDA MENDES DOS SANTOS 
PACIENTE(S): A. F. S. X. 

 ***************************************** 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28314/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 28314/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 66/2007
AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO
 Dr. LUCIANO PORTEL MARTINS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21585/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 21585/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE 109/2003
APELANTE(S): J. V. R. R.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. EUDEMAR QUINTINO DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S): M. A. B. 
ADVOGADO(S): Dr. OZAIR SILVA PROTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21851/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21851/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1334/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ALBA REGINA SILVA MEDEIROS 
ADVOGADO(S): Dr. HEITOR CORREA DA ROCHA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28278/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28278/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 83/2005
AGRAVANTE(S): BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RENATO TADEU RONDINA MANDALITI
 Dr. (a) LUIZ EMIDIO DANTAS JUNIOR
 Dr.(a) FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) PAULINA SILVA DE JESUS SANTOS  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr.(a) LUIZ EDUARDO RIBEIRO DE ASSIS
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21812/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21812/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 180/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: LUCIANA DE OLIVEIRA PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr.(a) MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21816/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21816/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 262/2004
APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO AUGUSTO BORGES
 OUTRO(S)
APELADO(S): CUIABÁ DIESEL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
ADVOGADO(S): DR. DILMAR DE ARRUDA CAMPOS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28002/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 28002/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 270/2006
AGRAVANTE(S): VILMA BEATRIZ PAREDES GALLO 
ADVOGADO(S): Dr.(a) REINALDO CELSO BIGNARDI
AGRAVADO(S) INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS RENGER LTDA 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JAIRO JOÃO PASQUALOTTO
 OUTRO(S)

AGRAVADO(S) FAISÃO FLORESTAL AGRÍCOLA E EXTRATOR DE MADEIRAS LTDA
  
ADVOGADO(S): Dr. (a) VINÍCIUS ALEXANDRE DE MELO E RODRIGUES

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28283/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28283/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 400/2004
AGRAVANTE(S): JAR PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. ZAID ARBID
AGRAVADO(S) RESIFORT - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESINAS LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. FABER VIEGAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21825/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21825/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 147/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: WALMA MARIA LIMA BRANDÃO ZANATTA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ FERNANDO WAHLBRINK
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21617/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE POXORÉO
Protocolo: 21617/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DESPEJO 42/2004
APELANTE(S): DAMIULZA NOGUEIRA DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. MARLON CESAR SILVA MORAES
APELADO(S): ANGELINA BATISTA ALBURQUERQUE 
ADVOGADO(S): Dr. JOAQUIM MARTINS DE SIQUEIRA NETO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27989/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27989/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 121/2007
AGRAVANTE(S): ORLANDO JALES DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. WESLEY MANFRIN BORGES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) JORGE RAGNINI  E OUTRO(s)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21561/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 21561/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 31/2003
APELANTE(S): ITAÚ SEGUROS S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. EDMUNDO MARCELO CARDOSO
 OUTRO(S)
APELADO(S): GERASMINO PEREIRA DA MATA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. DANIEL BATISTA DE AGUIAR
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21844/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21844/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 9/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: SATA SERVIÇO AUXILIAR DE TRANSPORTE AÉREO 
ADVOGADO(S): Dr. LORIVALDO FERNANDES STRINGHETA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  27712/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27712/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPRESENTAÇÃO 134/2006
APELANTE(S): M. N. S. 
ADVOGADO(S): Drª ALENIR AUXILIADORA FERREIRA DA SILVA -DEF. 
 PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27883/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27883/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 75/2007
AGRAVANTE(S): UNIBANCO AIG SEGUROS S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MARIO CARDI FILHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) BEIRA RIO MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. ESDRAS SIRIO VILA REAL
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28265/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28265/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 111/2007
AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr. SÉRGIO BENEDITO BASTOS PARREIRAS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) CUIABÁ OUTDOOR PUBLICIDADE LTDA. 
ADVOGADO(S): Drª JOICE BARROS DOS SANTOS
 OUTRO(S)

 *****************************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28546/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 28546/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO 200/2001
AGRAVANTE(S): ESTEVE S.A. 
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ADVOGADO(S): Dr. DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) LEONERCIO GARCIA DE ANDRADE 
ADVOGADO(S): Dr. ELPIDIO MORETTI ESTEVAM

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  20001/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 20001/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPRESENTAÇÃO 225/2006
APELANTE(S): L. S. M. 
ADVOGADO(S): Drª GRACIELA FARIA MEDEIROS - DEFENSORA PÚBLICA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21789/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 21789/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 29/2005
APELANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO SUL DE MATO GROSSO - 
 SICREDI SUL MT 
ADVOGADO(S): Dr. DUILIO PIATO JÚNIOR
APELADO(S): IVANI MARMORI SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. JULIO CESAR DE AVILA - DEFENSOR PUBLICO

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21795/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21795/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1470/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: JOSÉ DIOGO JERÔNIMO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA

 *****************************************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21804/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21804/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 416/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: DAVID MONTANIA 
ADVOGADO(S): Drª SONIA REGINA  DE ABREU VIANA

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21850/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21850/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 749/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: EDITORA IBRAN LTDA. 
ADVOGADO(S): Dra. JAQUELINE DE OLIVEIRA NOVAIS
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27912/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
Protocolo: 27912/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 564/2005
AGRAVANTE(S): VALDECI SOARES BORGES 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRE GONÇALVES MELADO
AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): DR. RODRIGO MISCHIATTI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28041/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28041/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISIONAL 412/2006
AGRAVANTE(S): LIVRARIA NOSSA SENHORA AUXILIADORA LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. RUI BUENO FERRAZ
AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28258/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 28258/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CAUTELAR INOMINADA 37/2007
AGRAVANTE(S): GRAM COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MIGUEL ANGELO KABBAD
AGRAVADO(S) BAYER CROPSCIENCE LTDA. 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28287/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 28287/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 137/2007
AGRAVANTE(S): LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUCENY RODRIGURS SEVERINO DE LIMA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) CARLOS ANTONIO SESTAK 
ADVOGADO(S): DR.(A) SIMIRANY BUENO DE CASTRO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  27713/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27713/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPRESENTAÇÃO 357/2006
APELANTE(S): G. S. A. 
ADVOGADO(S): Drª ALENIR AUXILIADORA FERREIRA DA SILVA -DEF. 
 PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21502/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 21502/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 328/2000
APELANTE(S): KIA MOTORS DO BRASIL LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) REGIANE CRISTINA MUSSELLI
 Dr. (a) ANTÔNIO CARLOS GOMES MUNHOZ
 Dr. (a) TATIANA CRISTINA B. CAMPOS COSTA
 OUTRO(S)
APELADO(S): J. PEREIRA DA COSTA VEICULOS - ME 
ADVOGADO(S): Dr. SAULO MORAES
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21815/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21815/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1376/2001
INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr.(a) EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ARIOVALDO GOMES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PRÓPRIA

 *****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21799/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21799/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1228/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: AUGUSTO CÉSAR MARQUES DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ MARCILIO DONEGÁ

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27981/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27981/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CAUTELAR INOMINADA 102/2007
AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr.(a) FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO
AGRAVADO(S) AGE TRANSPORTES LTDA. 
ADVOGADO(S): DR MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21793/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21793/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1426/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: DOMINGOS ALVES DE SOUZA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. DARCY VAZ LAUX

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21823/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21823/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 541/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: COSMEHEINAR FERREIRA BARBOSA 
ADVOGADO(S): Dr. JULIO CESAR RIBEIRO

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21895/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21895/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 226/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ELIZABETH JUSTINIANO CAPISTRANO PINHO 
ADVOGADO(S): Dr. WILSON PEAGUDO DE FREITAS

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28349/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE
Protocolo: 28349/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: SEPARAÇAO JUDICIAL 60/2007
AGRAVANTE(S): D. C. B. G. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO JOVENTINO COELHO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) L. F. A. 
ADVOGADO(S): Dr. MOACIR RIBEIRO

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21820/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21820/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1439/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: DOMINGOS DA COSTA CAMPOS FILHO 
ADVOGADO(S): Drª CRISTIANE MONTEIRO VIDAL
 OUTRO(S)
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 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28263/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 28263/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 33/2007
AGRAVANTE(S): GRAM COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MIGUEL ANGELO KABBAD
AGRAVADO(S) FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA. 

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21456/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
Protocolo: 21456/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 463/2004
APELANTE(S): INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO 
 GROSSO  - INDEA/MT 
ADVOGADO(S): DR. ALEXANDRE FERRAMOSCA NETTO
 OUTRO(S)
APELADO(S): GILBERTO MARTINS VAZ  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO DE MORAIS PINTO JUNIOR

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21798/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21798/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 1992/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: JOÃO GUTIERREZ DE LUCENA 
ADVOGADO(S): DR. JOAO BATISTA SULZBACHER
 OUTRO(S)

 *****************************************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21802/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21802/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 498/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: AMAURI SILVÉRIO DE PAES 
ADVOGADO(S): Dr. RICARDO PEDROLLO DE ASSIS

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  21493/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 21493/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 889/2006
APELANTE(S): ANA QUITÉRIA DE LUCA 
ADVOGADO(S): Dr. GERALDO MENDES
APELADO(S): MARLY ALÉCIO 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ DOS SANTOS NETTO

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21847/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21847/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 616/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr.(a) EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
INTERESSADO/APELADO: ROZANE PINHEIRO ITO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) GISELE CAMPOS ROSA

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28138/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO
Protocolo: 28138/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO 1152/2006
AGRAVANTE(S): IDAZA - DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 
ADVOGADO(S): Drª FERNANDA THEOPHILO CARMONA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MAURICIO FERREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. IRINEU PAIANO FILHO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  21821/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21821/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 851/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ELESSANDRA APARECIDA PINTO 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE ANDRE TRECHAUD E CURVO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27924/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE APIACÁS
Protocolo: 27924/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 525/2004
AGRAVANTE(S): NORBERTA QUEIROZ MEIRELES 
ADVOGADO(S): Dr. (a) CARLOS ROBERTO DA COSTA LEITE
AGRAVADO(S) REINALDO REMI PASSARINI 
ADVOGADO(S): Dr. CEZAR NIVALDO NASPOLINI

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28285/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28285/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA 408/2004

AGRAVANTE(S): AGROSHOP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
 LTDA 
ADVOGADO(S): Dr(a). ROSANGELA DE CASTRO FARIAS SANTOS
 Dra. ROSANA LAURA DE CASTRO FARIAS RAMIRES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) VALTRA DO BRASIL LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. ALFREDO JOSE DE OLIVEIRA GONZAGA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28286/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28286/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA 17/2005
AGRAVANTE(S): AGROSHOP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
 LTDA 
ADVOGADO(S): Dr(a). ROSANGELA DE CASTRO FARIAS SANTOS
 Dr. (a) ROSANA LAURA C. F. RAMIRES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) VALTRA DO BRASIL LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. ALFREDO JOSE DE OLIVEIRA GONZAGA
 Dr. RAFAEL VILLAR GAGLIARDI

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21444/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21444/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 151/2006
APELANTE(S): APARECIDO ÂNGELO  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. WESLEY ROBERT DE AMORIM
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28015/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SAPEZAL
Protocolo: 28015/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 81/2006
IMPETRANTE(S): DR. LUIZ MIGUEL CHAMI GATTASS  E OUTRA(s)
PACIENTE(S): ALEXANDER DA SILVA LARA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  21453/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
Protocolo: 21453/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 174/2004
RECORRENTE(S): EVAIR DE SOUZA 
ADVOGADO(S): DR. DEUZIANO FERREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21620/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 21620/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 87/2005
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): EDVALDO DE FREITAS, VULGO “FERRUGEM” 
ADVOGADO(S): Dr. ERINAN GOULART FERREIRA PRADO - DEF. PÚBLICO

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  27913/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 27913/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 30/2006
IMPETRANTE(S): DR. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO - DEFENSOR PÚBLICO 
PACIENTE(S): JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA 

 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  28063/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28063/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 35/2007
IMPETRANTE(S): DR. JAIME SECUNDINO HIPOLITO NETO  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): EDUARDO GOMES DA SILVA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21533/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS
Protocolo: 21533/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 46/2006
APELANTE(S): ARQUIMEDES PINHEIRO FIGUEIREDO 
ADVOGADO(S): Dr. ARISTIDES JOSÉ BOTELHO DE OLIVEIRA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21618/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 21618/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 207/2004
APELANTE(S): JUSCELINO BASÍLIO DA COSTA 
ADVOGADO(S): Dr. ERINAN GOULART FERREIRA PRADO - DEF. PÚBLICO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28294/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE POCONÉ
Protocolo: 28294/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RELAXAMENTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 88/2007
IMPETRANTE(S): DRA. ODILA ZORZI  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): ROBERTO DE BARROS MARÇAL 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  21494/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 21494/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 89/2006
RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
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RECORRIDO(S) VICENTE LOPES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO - DEFENSOR PÚBLICO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  21534/2007  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 21534/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 147/2005
AGRAVANTE(S): ELCYR DOMINGO MALAQUIAS 
ADVOGADO(S): Drª GISELLE CRISTIAN CARPENEDO
AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28292/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28292/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 31/2007
IMPETRANTE(S): DR. FÁBIO DE SÁ PEREIRA 
PACIENTE(S): ADEVAIR CEVADA DE MORAES 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21577/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 21577/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 20/2004
APELANTE(S): NELSON DE SOUZA DE LIMA, VULGO “TENENTE” E “NELSINHO” 
ADVOGADO(S): Drª CLEIDE REGINA RIBEIRO NASCIMENTO - DEF. PÚBLICA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21582/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 21582/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 1718/1994
APELANTE(S): MANOEL ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. MARCIO SALES DE FREITAS
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
“HABEAS CORPUS”  27886/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TAPURAH
Protocolo: 27886/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 177/2005
IMPETRANTE(S): DR. ARISTIDES JOSÉ BOTELHO DE OLIVEIRA 
PACIENTE(S): LUIZ EVANGELISTA DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28056/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 28056/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 259/2006
IMPETRANTE(S): DR. JORGE BALBINO DA SILVA 
PACIENTE(S): DONIZETE REQUINE GONÇALVES, VULGO “DONIZETE FERRADURA”
  

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28315/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28315/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE PROVIDENCIAS 65/2007
IMPETRANTE(S): DR. ALENCAR FELIX DA SILVA 
PACIENTE(S): JUACI DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA ROSA  

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28581/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUÍNA
Protocolo: 28581/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INQUÉRITO POLICIAL 15/2007
IMPETRANTE(S): DR. BENEDITO BARCELO DE MORAES 
PACIENTE(S): LEONARDO WILLIAN BARBOSA 
PACIENTE(S): ARQUIMEDES PINHEIRO DIAS 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21452/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21452/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 196/2006
APELANTE(S): WARLEN CÉSAR PINHEIRO DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21447/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21447/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 65/2006
APELANTE(S): ADRIANO AGUIAR DA SILVA, VULGO “TALINHA” 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE FRANCISCO NUNES
APELANTE(S): ROMILDA DE JESUS PEDREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIZ PRIETO-PROC.DEF.PÚBLICA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28436/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE
Protocolo: 28436/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 30/2006
IMPETRANTE(S): DR. ANDRÉ RENATO ROBELO ROSSIGNOLO - DEFENSOR 
 PÚBLICO 

PACIENTE(S): ELIDIO SILVA DE OLIVEIRA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  21569/2007  Classe: 14 - Crime 

Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 21569/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 180/2005
APELANTE(S): CLEISER MUNIZ DA SILVA NUNES, VULGO “GIGI” 
ADVOGADO(S): DR. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR PÚBLICO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  21857/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21857/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 68/2006
RECORRENTE(S): DENIS RONALDO DA COSTA 
ADVOGADO(S): Dr. CARLINHOS BATISTA TELES
RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28298/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 28298/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 191/2006
IMPETRANTE(S): EVERALDO BATISTA FILGUEIRA JÚNIOR 
PACIENTE(S): PEDRO RODRIGUES GALHA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO  21566/2007  Classe: 23 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 21566/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 146/2005
AGRAVANTE(S): MICHAEL BRAGA 
ADVOGADO(S): DR. OSNY KLEBER ROCHA AURESCO-DEFENSOR PÚBLICO
AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28166/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 28166/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO PENAL 91/2006
IMPETRANTE(S): DR. CLAUDIO PALMA DIAS  E OUTRA(s)
PACIENTE(S): PEDRO RIBEIRO ROSA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28275/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 28275/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 162/2006
IMPETRANTE(S): DR. ÁLVARO LUÍS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA 
PACIENTE(S): MEIRE IVONE CANDIDO 

 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  28299/2007  Classe: 9 - Crime 

Origem: COMARCA DE POCONÉ
Protocolo: 28299/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 2/2007
IMPETRANTE(S): DR. EVERALDO BATISTA FILGUEIRA   E OUTRO(s)
PACIENTE(S): JACKSON MARQUES RIBEIRO 
 *****************************************

Belª. Milca dos Anjos Moura Fernandes
Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Departamento Judiciário Auxiliar
Distribuição / Redistribuição  Automática
Aos 11/4/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes processos:

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  29176/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29176/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): ERVALDO DIAS CAMPOS 
ADVOGADO(S): DR. FÁBIO MOREIRA PEREIRA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

Câmara: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES  19948/2007  Classe: 16 - Crime  (Opostos nos 
autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 73778/2006 - Classe: I-14)
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 19948/2007 DISTRIBUIÇÃO
EMBARGANTE: LUCIANO SILVA DOS REIS, VULGO “ LUCIANINHO” 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCIO FREDERICO DE OLIVEIRA 
 DORILEO-PROC.DEF.PUB.

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22119/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE APIACÁS
Protocolo: 22119/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE COBRANÇA 353/2004
APELANTE(S): MUNICÍPIO DE APIACÁS 
ADVOGADO(S): Dra. LOURDES VOLPE NAVARRO
APELADO(S): HAMILTON PASCHOAL 
ADVOGADO(S): Dr. NILTON NUNES GABRIEL
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29076/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 29076/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 972/1998
AGRAVANTE(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 
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 EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADO(S): DR. WILSON DALTO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) BIOFÉRTIL AGROPECUÁRIA S. A.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dra. VERA LUCIA DELLA VALLE BIOLCHI
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28954/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28954/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 530/2002
AGRAVANTE(S): LUZ E SOUZA LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. MAURICIO AUDE
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
ADVOGADO(S): Drª ADRIANE SILVA COSTA (PROC. ESTADO)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29074/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 29074/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 963/1998
AGRAVANTE(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 
 EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADO(S): DR. WILSON DALTO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MARCHANI AGROPECUARIA LTDA 
AGRAVADO(S) CARMEM BEATRIZ JAHN LOCKS 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22178/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 22178/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 8/2004
APELANTE(S): ANDERSON HERPICH 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRE LUIZ FARIA
 Dr. LEONARDO ROSSATO
APELADO(S): BANCO BRADESCO S.A 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ MARIANO BRIDI
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22243/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE PARANAÍTA
Protocolo: 22243/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 126/2006
APELANTE(S): CELINA BISPO FELIX 
ADVOGADO(S): Dra. LOURDES VOLPE NAVARRO
 OUTRO(S)
APELADO(S): JACI BARRETO DE SOUZA 
ADVOGADO(S): DR. LEONILSON RAIMUNDO MACHADO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29157/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29157/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 142/2007
AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHOW JUNIOR - PROCURADOR  DO ESTADO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) VIVO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. ELYDIO HONORIO SANTOS
 Dr. ANDRÉ MENDES MOREIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22927/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Protocolo: 22927/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MONITÓRIA 75/2004
APELANTE(S): REMIGIO DURIVAL MOMESSO 
ADVOGADO(S): DR. ANDRÉ N. FIGUEIREDO CASTRO
 OUTRO(S)
APELADO(S): ALVIAR ROTHER 
ADVOGADO(S): Dr. ALMINO AFONSO FERNANDES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28709/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 28709/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INVENTARIO 444/1999
AGRAVANTE(S): OTILIA BALBINO DE CARVALHO 
ADVOGADO(S): Dr. ROSELMAR VICENTE DE LIMA
AGRAVADO(S) ESPÓLIO DE CLARISMUNDO BALBINO DE MORAES, 
 REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE SIMEÃO DAVID DE 
 MORAES  E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. HANS NORMAN JOESTING
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28799/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28799/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 128/2007
AGRAVANTE(S): ALUIZIO RAMOS DA LUZ  
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ TADEU RODRIGUES DE AMORIM
AGRAVADO(S) INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
 SERVIDORES DE CUIABÁ - CUIABÁ-PREV 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22175/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 22175/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ANULATORIA 60/2004
APELANTE(S): RECH TRATORES LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. RAIMUNDO NETO SILVA
 OUTRO(S)
APELADO(S): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM METALÚRGICA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29105/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 29105/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: BUSCA E APREENSAO 431/2006
AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) VALDIR SHIMIDT 
ADVOGADO(S): Dr. WALTER RAMOS MOTTA

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28966/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 28966/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 125/2007
AGRAVANTE(S): ANDREA XAVIER DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr.(a) NÁDIA FERNANDES RIBEIRO
AGRAVADO(S) CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S. A. - SERASA 
AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  25622/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 25622/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR 100/2007
AGRAVANTE(S): T. V. A. 
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO HORSCHUTZ GUIMARÃES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) T. S. M. 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ROBERTO DA FONSECA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28989/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE JUARA
Protocolo: 28989/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ADJUDICAÇAO COMPULSORIA 1420/2006
AGRAVANTE(S): OSMAR APARECIDO GUIDELI 
ADVOGADO(S): Dr. MILTON ALVES DAMASCENO
 Dr. JOSÉ DOS SANTOS NETTO
AGRAVADO(S) DONIZETE REQUINI GONCALVES 
ADVOGADO(S): Dr. JORGE BALBINO DA SILVA

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  22081/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 22081/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 132/2006
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELANTE(S): HARYSOHN PEDROSA PINA 
ADVOGADO(S): DR. JUDERLY  S. VARELLA JÚNIOR
 OUTRO(S)
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): HARYSOHN PEDROSA PINA 
ADVOGADO(S): DR. JUDERLY  S. VARELLA JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
“HABEAS CORPUS”  28967/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 28967/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 45/2007
IMPETRANTE(S): DR. EDER PEREIRA DE ASSIS 
PACIENTE(S): LUIZ MARCONDES DOS SANTOS 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
“HABEAS CORPUS”  28702/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 28702/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 2/2007
IMPETRANTE(S): DR. BENIGNO PEREIRA DE SOUZA 
PACIENTE(S): ANTONIO JOÃO FILHO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28703/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 28703/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 183/2006
IMPETRANTE(S): DR. JOÃO BATISTA BORGES JÚNIOR 
PACIENTE(S): MOISÉS ALMEIDA DE SOUZA 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
“HABEAS CORPUS”  28947/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 28947/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 52/2007
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IMPETRANTE(S): DR. IVANILDO JOSÉ FERREIRA  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): LUCIANO PEREIRA DE SOUZA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
“HABEAS CORPUS”  28798/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 28798/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DR. VALTENCIR JOSÉ DA SILVA 
PACIENTE(S): SILDEMBERG CURINGA DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28886/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE COLNIZA
Protocolo: 28886/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 41/2007
IMPETRANTE(S): DR. JOSE COELHO DA COSTA 
PACIENTE(S): CLAUDINEI GONÇALVES DA SILVA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  22176/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE VILA RICA
Protocolo: 22176/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 8/2006
APELANTE(S): JULIANO DIEL 
ADVOGADO(S): Dr. (a) SAUL RIBEIRO DE ASSIS NETO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  28918/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE
Protocolo: 28918/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 17/2000
IMPETRANTE(S): DR.ª RAQUEL CRISTINA ROCKENBACH BLEICH 
PACIENTE(S): WILSON MANOEL DE OLIVEIRA 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  22079/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 22079/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 176/2005
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): LUIZ CARLOS MOURA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. ERINAN GOULART FERREIRA PRADO - DEF. PÚBLICO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL  22080/2007  Classe: 14 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 22080/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 171/2005
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
APELADO(S): EDIO WILSON DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. ERINAN GOULART FERREIRA PRADO - DEF. PÚBLICO

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  29143/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29143/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 135/2006
IMPETRANTE(S): NEUSALINA MARIA OJEDA TAQUES 
PACIENTE(S): GILMAR OJEDA DA SILVA TAQUES, VULGO “GILMARZINHO” 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  22242/2007  Classe: 19 - Crime 
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
Protocolo: 22242/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 3/2006
RECORRENTE(S): DONIZETE VIEIRA DOS SANTOS, VULGO “PRETO” 
ADVOGADO(S): DR. MARCIO BRUNO TEIXEIRA XAVIER DE LIMA - DEF. PUB.
RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO 
 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  28607/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 28607/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 81/2006
IMPETRANTE(S): GLAUBER DA SILVA CUEBAS 
PACIENTE(S): ANANIAS SANTANA DA SILVA 
 *****************************************
 
 Belª. Milca dos Anjos Moura Fernandes
 
                                                                                                            Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Departamento Judiciário Auxiliar
Distribuição / Redistribuição  Automática
Aos 12/4/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes processos:
Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  89161/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 89161/2006 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): REINALDO SILVA PAIVA 
ADVOGADO(S): Dr.(a) CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  29473/2007  Classe: 1 - Cível 

Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29473/2007 DISTRIBUIÇÃO
REQUERENTE(S): SINDICATO DOS EMPREGADOS DO DEPARTAMENTO DE 
 TRÂNSITO DE MATO GROSSO - SINETRAN 
ADVOGADO(S): Dr.(a) CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
REQUERIDO(S): EXMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
REQUERIDO(S): ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  8145/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 8145/2007 REDISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): SPERANÇA & CIA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. WALTER FÉLIX DE MACEDO
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 
IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
 MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT 
ADVOGADO(S): Dr. RAIMAR ABILIO BOTTEGA
 Dra. MEIRE ROCHA DO NASCIMENTO
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
AÇÃO RESCISÓRIA  43661/2003  Classe: 3 - Cível 
Origem: COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
Protocolo: 43661/2003 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 75/2001
AUTOR(A): REICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. JATABAIRU FRANCISCO NUNES
REU(S): ABADIO DE LIMA BATISTA 

 *****************************************

AÇÃO RESCISÓRIA  36999/2005  Classe: 3 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 36999/2005 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 227/1999
AUTOR(A): JAIME FAZOLO 
ADVOGADO(S): Dr. CESAR LIMA DO NASCIMENTO
REU(S): ROSSANA BRAGA RONDON 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  29194/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29194/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): MOACIR MARTINS JUNIOR 
ADVOGADO(S): Dra. MARISTELA MASSIGNAN MARTINS
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  349/2006  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 349/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: RECURSO INOMINADO 320/2005
IMPETRANTE(S): ANDRÉ GUILHERME PORTOCARRERO 
ADVOGADO(S): Dr. HEITOR CORREA DA ROCHA
IMPETRADO: TERCEIRA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA 
 CAPITAL 

LITISCONSORTE(S): ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM ITÁLIA II 

 *****************************************
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  79574/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA UBIRATÃ
Protocolo: 79574/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 75/2005
APELANTE(S): REINALDO DE FREITAS 
ADVOGADO(S): Dr. DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
APELADO(S): MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ALEXANDRE MARCHIORO DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  96774/2006  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARAES
Protocolo: 96774/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 170/2005
APELANTE(S): ALCIDES ALVES DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIS DOMINGOS DA SILVA
APELADO(S): BIBIANA ARRUDA DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. MOSAR FRATARI TAVARES

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  22658/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22658/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 3447/2005
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) LAURA AMARAL VILELA
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: EMPRESA DE TRANSPORTES CASTOLDI LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. JACKSON MARIO DE SOUZA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  22349/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
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Protocolo: 22349/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 262/2005
INTERESSADO(S): JOSÉ MARTINS DE ARAÚJO 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA
INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS 
ADVOGADO(S): Dr. EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR - PROC. DO MUNICÍPIO

 *****************************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29208/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29208/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS A EXECUÇAO 3769/2005
AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Drª ANA CRISTINA COSTA DE A.  B. TEIXEIRA - PROC. EST.
AGRAVADO(S) JULIER SEBASTIAO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) LUCY ROSA DA SILVA
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29250/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE NOVA MUTUM
Protocolo: 29250/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 42/2007
AGRAVANTE(S): MUTUM AGROPECUARIA S.A. 
ADVOGADO(S): DR. AFONSO HENRIQUES MAIMONI
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) LEVI RIBEIRO  
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOÃO LUIZ CENTENARO
 OUTRO(S)

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  29351/2007  Classe: 45 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29351/2007 DISTRIBUIÇÃO

Assunto: EXECUÇÃO DE MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 77/2007
IMPETRANTE(S): DRª. ADRIANA REGINA RAGNINI 
PACIENTE(S): C. F. R. S. 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  99967/2006  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PEDRA PRETA
Protocolo: 99967/2006 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 36/2004
AGRAVANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DO SUL DE MATO GROSSO LTDA. - 
 SICREDI RONDONÓPOLIS 
ADVOGADO(S): Dr. DUILIO PIATO JÚNIOR
AGRAVADO(S) GERALDO RAMOS FERREIRA  E OUTRO(s)

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  22469/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22469/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 3495/2005
INTERESSADO(S): PIEMONTE SORVETES LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27628/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27628/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 769/2006
AGRAVANTE(S): J. S. S. 
ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO MINAS NOVAS
AGRAVADO(S) T. M. S. S. 
ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE IVAN HOUKLEF

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  22662/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22662/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 3704/2005
INTERESSADO(S): K. P. P., REPRESENTADO POR SEU PAI WILSON PINHEIRO 
ADVOGADO(S): DRA. HOSANA ANTUNES DE ALMEIDA
INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA - PROC. ESTADO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27584/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Protocolo: 27584/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANUTENÇAO DE POSSE 52/2007
AGRAVANTE(S): JOSÉ RAMÃO DIAS DE ABREU 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ BENTO
AGRAVADO(S) ESPÓLIO DE LINDOLPHO FERREIRA MENDES, REPRESENTADO P/ 
 INVENTARIANTE JUSCELINO FERREIRA MENDES 
ADVOGADO(S): Dr. LUCIVALDO ALVES MENEZES
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29653/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 29653/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 29/2004
AGRAVANTE(S): PRENORTE - INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE GUILHERME JUNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
ADVOGADO(S): Drª CLÁUDIA REGINA SOUZA RAMOS - PROCURADORA DO 
 ESTADO

 *****************************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29683/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE POXORÉO
Protocolo: 29683/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 87/1997
AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr.(a) MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO 
 ESTADO

AGRAVADO(S) LUZIA ALVES DE FREITAS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MANOEL ELIAS DE ALMEIDA - DEFENSOR PÚBLICO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22334/2007  Classe: 23 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 22334/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DO DEVEDOR 47/2006
APELANTE(S): LUIZ CARLOS PANOFF  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO
 OUTRO(S)
APELADO(S): FLÁVIO MOREIRA TEODORO 
ADVOGADO(S): Dr. ADERMO MUSSI

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  22335/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 22335/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 166/2004
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ANDERSON MUNIR GATTO 
ADVOGADO(S): Dr.. OSEAS ALVES FERREIRA

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22343/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 22343/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 86/2004
APELANTE(S): FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO
APELADO(S): HELIO TERRA LIMAS 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO DELGADO DIAS

 *****************************************
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  22384/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 22384/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 355/2003
INTERESSADO(S): ALEXANDRE CARDOZO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr.. OSEAS ALVES FERREIRA
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO EUGÊNIO ARAÚJO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22647/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22647/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ORDINARIA 596/2002
APELANTE(S): COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DE JUSCIMEIRA LTDA - 
 COMAJUL 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
 OUTRO(S)
APELANTE(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - 
 DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO ESTADO
APELADO(S): COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DE JUSCIMEIRA LTDA - 
 COMAJUL 
ADVOGADO(S): Dr. ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
 OUTRO(S)
APELADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - 
 DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  22668/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22668/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 3497/2005
INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr.(a) EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ALVARO FERREIRA JUNIOR 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ÁLVARO FERREIRA NETO
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  22350/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 22350/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 274/2005
INTERESSADO(S): MARIA STELA PAIM GOMES DE ARRUDA 
ADVOGADO(S): Dr. WELBER COSTA BAIMA
 OUTRO(S)
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22638/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22638/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DECLARATORIA 688/2003
APELANTE(S): ADAO FERNANDES E SILVA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. JOÃO REUS BIASI
 OUTRO(S)
APELADO(S): ESTADO DE  MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Drª ANA CRISTINA COSTA DE A.  B. TEIXEIRA - PROC. EST.

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28324/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
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Protocolo: 28324/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS 130/2007
AGRAVANTE(S): A. M. F. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) KEILA COMELI ALBERTON
AGRAVADO(S) A. F.,  G. M. F.,   J. E. B. F.,  E  S. M. F.,  POR SI,  ASSISTINDO E 
 REPRESENTANDO SEUS FILHOS 

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29377/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 29377/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER 565/2006
AGRAVANTE(S): VILSON GNASS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOÃO PAULO AVANCINI CARNELOS
AGRAVADO(S) ADLEY JÚNIOR TAVARES MACHADO 
ADVOGADO(S): DR. RICARDO LUIZ HUCK
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  22399/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 22399/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 173/2005
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: ROSILENE MARIA HILÁRIO DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. IVANILDO JOSÉ FERREIRA

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  22660/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22660/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 61/2006
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) LAURA AMARAL VILELA
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr.(a) EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
INTERESSADO/APELADO: LAURO ALFREDO MAYER 
ADVOGADO(S): Dr. LUIS FERNANDO LEMOS DOS SANTOS

 *****************************************
Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22336/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 22336/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 287/2000
APELADO(S): CARLOS ROSA NETO 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO DELGADO DIAS

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  22654/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22654/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 480/2002
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. PETER JOHN DAL MOLIN
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: JURUÁ CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JÚNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  13232/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 13232/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO 128/2005
APELANTE(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S. A. - EM LIQUIDAÇÃO 
 EXTRAJUDICIAL 
ADVOGADO(S): Dr. EDMUNDO MARCELO CARDOSO
 OUTRO(S)
APELADO(S): PAULO LUIZ DE MORAES 
ADVOGADO(S): Dr. (a) SUZANA CRISTINA F. DE MORAES

 *****************************************

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  22393/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 22393/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 299/2004
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: FRANCISCO HONORATO DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr.(a) NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 *****************************************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  22667/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22667/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 3585/2005
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: WALTER ALBUES PEREIRA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) ASSIS SOUZA OLIVEIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  22346/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 22346/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 250/2005
INTERESSADO(S): LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dra. ALESSANDRA CARDOSO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22390/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 22390/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 935/2000
APELANTE(S): MUNICIPIO DE MIRASSOL D’OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO
APELADO(S): M. C. D. CARNEIRO ME 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO DELGADO DIAS

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  29234/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29234/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS 221/2003
APELANTE(S): JOAO CHINQUEVEZ 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ ADELAR DAL PISSOL
APELANTE(S): UNIC - UNIVERSIDADE DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
 OUTRO(S)
APELADO(S): UNIC - UNIVERSIDADE DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
 OUTRO(S)
APELADO(S): JOAO CHINQUEVEZ 
ADVOGADO(S): DR. JOSÉ ADELAR DAL PISSOL

 *****************************************
Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22344/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 22344/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 67/2002
APELANTE(S): FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO
APELADO(S): ANTONIO VICENTE DA SILVA 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO DELGADO DIAS

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29201/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 29201/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 427/2006
AGRAVANTE(S): JUARES DOMINGOS DOS SANTOS  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. MILTON ALVES DAMASCENO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ROQUE ANTONIO GREGOLETTO  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO ULYSSES PAGLIARI
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MUNIR FEGURI
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  22652/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE ROSÁRIO OESTE
Protocolo: 22652/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 143/2001
INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. (a) VANDERLEIA FAVARETTO TRINDADE
INTERESSADO/APELADO: FERNANDO LUIZ DE CARVALHO 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCIO RONDON SILVA

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29433/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 29433/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE CONTRATO 276/2006
AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A. 
ADVOGADO(S): DR. RENATO FELICIANO DE DEUS NERY
AGRAVADO(S) ROSÁLIA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
ADVOGADO(S): DR. ANDERSON DE MATTOS PEREIRA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  21154/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 21154/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REPARAÇAO DE DANOS 373/2006
AGRAVANTE(S): RODRIGO FERNANDES FELÍCIO 
ADVOGADO(S): Dr. ULYSSES RIBEIRO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) JANETE GUILHERMETTI BARTH  E SEU ESPOSO
ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO MOREIRA LEITE MAHON
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22340/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 22340/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 418/1999
APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO
APELADO(S): AMADEU DE JESUS PEREIRA - F. I. 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO DELGADO DIAS

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  19961/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 19961/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: DESPEJO 369/2004
APELANTE(S): JOSÉ FERNANDO MENDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JÚNIOR - DEF. PUB.
APELADO(S): INCORPORADORA ITÁLIA LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. EUCLIDES RIBEIRO SILVA JÚNIOR
 Dr. EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
 OUTRO(S)

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  22445/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 22445/2007 DISTRIBUIÇÃO
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Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 168/2006
INTERESSADO(S): ELIZIO PEREIRA MENDES JÚNIOR 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PRÓPRIA
INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22651/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22651/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: SEPARAÇAO LITIGIOSA 169/2004
APELANTE(S): A. F. M. 
ADVOGADO(S): DR. ERNESTO CAMPOS FILHO
APELADO(S): M. O. M. 
ADVOGADO(S): Dr. JUAN DANIEL PERON
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22380/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA DE COMODORO
Protocolo: 22380/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INTERDITO PROIBITORIO 749/2006
APELANTE(S): ADUÍLIO SARTORI  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. VALDIR SOARES
 OUTRO(S)
APELADO(S): PAULINO JUAREZ BANDEIRA 
ADVOGADO(S): Dr. LUIZ ANTONIO X. DE S. ROCHA

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  22633/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22633/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 703/2002
INTERESSADO(S): JOE RICARDO SANTOS DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): Drª SONIA REGINA  DE ABREU VIANA
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Drª VANESSA PEREIRA BORGES FARIA
 OUTRO(S)

 *****************************************
2637/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22637/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 11/2003
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
 MATO GROSSO - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: JOSÉ DA COSTA RACHID 
ADVOGADO(S): Dr. PAULO SERGIO UBIALLI
INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
ADVOGADO(S): Dr.(a) EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29448/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 29448/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: GUARDA 440/2006
AGRAVANTE(S): J. B. R. 
ADVOGADO(S): Drª LINDALVA DE FÁTIMA RAMOS - DEFENSORA PÚBLICA
AGRAVADO(S) F. P. S.  E  D. S. L. 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JURACY PERSIANI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22342/2007  Classe: 19 - Cível 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 22342/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO FISCAL 677/1999
APELANTE(S): MUNICÍPIO DE MIRASSOL D´OESTE 
ADVOGADO(S): Dr. DANILO CEZAR OCHIUTO
APELADO(S): OTAVIO PINHES CHARGAS 
ADVOGADO(S): Dr. MARCELO DELGADO DIAS

 *****************************************

REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA  22351/2007  Classe: 27 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 22351/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 201/2005
INTERESSADO(S): JOANA SOUZA SANTOS 
ADVOGADO(S): DRA. SIRLÉIA STROBEL
 OUTRO(S)
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO 
 - DETRAN/MT 
ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
 OUTRO(S)

 *****************************************
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
“HABEAS CORPUS”  29197/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29197/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 73/2006
IMPETRANTE(S): DR. BELTRAN SOARES DA SILVA 
PACIENTE(S): JOILHAN JANUÁRIO DOS SANTOS, VULGO “MANINHO” 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  29198/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29198/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 73/2006
IMPETRANTE(S): BELTRAN SOARES DA SILVA 
PACIENTE(S): RONIELSON CARLOS GONÇALVES 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
RECURSO “EX OFFICIO”  22396/2007  Classe: 22 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTO GARÇAS
Protocolo: 22396/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 67/2001

RECORRENTE(S): JUIZ “EX OFFICIO” 
RECORRIDO(S) ERASMO BATISTA DE SOUZA 
ADVOGADO(S): Dr. IRAN NEGRAO FERREIRA
 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  29681/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 29681/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 98/2006
IMPETRANTE(S): DR. CLÁUDIO APARECIDO SOUTO - DEFENSOR PÚBLICO 
PACIENTE(S): JOSÉ LIMEIRA DA SILVA FILHO 
 *****************************************
Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
“HABEAS CORPUS”  29680/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 29680/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 45/2007
IMPETRANTE(S): DR. CLÁUDIO APARECIDO SOUTO - DEFENSOR PÚBLICO 
PACIENTE(S): JOÃO CARLOS DA SILVA 
 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  29375/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 29375/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 44/2007
IMPETRANTE(S): DR. FÁBIO ROGÉRIO MARÇAL 
PACIENTE(S): NILTON CÉSAR DA SILVA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
“HABEAS CORPUS”  29675/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 29675/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 44/1998
IMPETRANTE(S): DR. VILSON DE SOUZA PINHEIRO  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): ADILSON CLARIMUNDO DA SILVA 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CIRIO MIOTTO
“HABEAS CORPUS”  29689/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 29689/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 1/2006
IMPETRANTE(S): DR.ª MARICLEI EDUARDO CINTRA 
PACIENTE(S): WILLIAN DAVID SILVA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
“HABEAS CORPUS”  29257/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE MIRASSOL D’OESTE
Protocolo: 29257/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PRISAO EM FLAGRANTE 9/2007
IMPETRANTE(S): DR. MANOEL ALEXANDRE MAIORQUIN 
PACIENTE(S): UEBERSON ROGÉRIO DE LAET 

 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  29465/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE SAPEZAL
Protocolo: 29465/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 13/2007
IMPETRANTE(S): DR. GASTÃO BATISTA TAMBARA  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): ALTAIR JÚLIO DA CRUZ 
 *****************************************
  Belª. Milca dos Anjos Moura Fernandes
 
                                                                                                                 Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
Departamento Judiciário Auxiliar
Distribuição / Redistribuição  Automática
Aos 13/4/2007 foram distribuídos/redistribuídos os seguintes processos:

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
INQUÉRITO  25034/2007  Classe: 11 - Crime 
Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA
Protocolo: 25034/2007 DISTRIBUIÇÃO
INDICIADO: RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO - JUIZ DE DIREITO 
INDICIADO: DOUGLAS LINGIARDI STRACHICINI - PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MUNIR FEGURI
TERMO CIRCUNSTANCIADO  40976/2005  Classe: 11 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 40976/2005 REDISTRIBUIÇÃO
INDICIADO: M. V. G. 
ADVOGADO(S): DR. MILTON VIZINI CORREA JUNIOR
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES

FEITO NÃO ESPECIFICADO/INOMINADO  27760/2007  Classe: 6 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 27760/2007 DISTRIBUIÇÃO
REQUERENTE(S): EVA ELAINE DE OLIVEIRA REZENDE FERNANDES 
ADVOGADO(S): Dr. LÁZARO ROBERTO MOREIRA LIMA
 OUTRO(S)

REQUERIDO(S): ESTADO DE  MATO GROSSO 
REQUERIDO(S): EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
REQUERIDO(S): PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL EXAMINADORA DOS 
 CONCURSOS PÚBLICOS PARA  INGRESSO E REMOÇÃO DOS 
 TITULARES DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DO FORO 
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 EXTRAJUDICIAL DE MT 
                                                                                                                    *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  30126/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 30126/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): VANILDO FLORIAN NARESSI 
ADVOGADO(S): DR. JOÃO FAUSTINO NETO
 OUTRO(S)
IMPETRADO: SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
 ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************  
Câmara: PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  30000/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 30000/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): ADAIR FERREIRA DA COSTA 
ADVOGADO(S): DR. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  30124/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 30124/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): L. S. V. S., REPRESENTADO POR SEUS PAIS AURIMAR COSME 
 VENEGA E SILVA E ROSALINA DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JÚLIO CALLEJAS
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  29706/2007  Classe: 11 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29706/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO 
ADVOGADO(S): EM CAUSA PRÓPRIA
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO  29717/2007  Classe: 10 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29717/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): SINDICATO DOS AGENTES POLICIAIS CIVIS E AGENTES 
 PRISIONAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - SIAGESPOC 
ADVOGADO(S): Dr.(a) CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA
 OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
 PÚBLICA 

IMPETRADO: ILMO. SR. DIRETOR GERAL DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL DO 
 ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************
Câmara: TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
DESAFORAMENTO  27888/2007  Classe: 5 - Crime 
Origem: COMARCA DE ARIPUANÃ
Protocolo: 27888/2007 REDISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 29/2006
REQUERENTE(S): VILMAR LEVI POIER 
ADVOGADO(S): Dr(a). FABIO DE AQUINO POVOAS
REQUERIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ TADEU CURY
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28545/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 28545/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE 899/2000
AGRAVANTE(S): F. B. V. F., REPRESENTADO POR SUA MÃE E. F. S. 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE DE JESUS ASSUNCAO
AGRAVADO(S) R. O. N. 
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JÚNIOR - DEF. PUB.

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  30138/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Protocolo: 30138/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 73/2007
AGRAVANTE(S): SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. MÁRIO KRIEGER NETO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) HUGO RODRIGUES FILHO 
ADVOGADO(S): Dr(a). SANDRO LUIS COSTA SAGGIN
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  30190/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 30190/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 190/2007
AGRAVANTE(S): SIMIONATTO E CIA. LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ STUMPF J. GONÇALVES
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ALBERTO PAMPADO NETO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  22698/2007  Classe: 20 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 22698/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: SONEGADOS 1057/2005
APELANTE(S): JOSÉ GONÇALO METELLO TAQUES 

ADVOGADO(S): Dr. PAULO EURICO MARQUES LUZ
 OUTRO(S)
APELADO(S): NAIR ALVES DE BRITO 
ADVOGADO(S): Dr. RAPHAEL FERNANDES FABRINI
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  30181/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 30181/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE CARGO 3788/2005
AGRAVANTE(S): LENINE SILVA RABELLO 
ADVOGADO(S): DR. FÁBIO MOREIRA PEREIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dra. MÔNICA PAGLIUSO S. DE MESQUITA - PROC. DE ESTADO

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29708/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA
Protocolo: 29708/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE 92/2007
AGRAVANTE(S): JANE RODRIGUES DE LIMA 
ADVOGADO(S): Dr. (a) RODOLFO CESAR VASCONCELLOS MOREIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) GILMAR PEREIRA DE SOUZA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARCELO MACHADO DE OLIVEIRA

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29461/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29461/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 682/2006
AGRAVANTE(S): A. C. 
ADVOGADO(S): DR. FERNANDO MARQUES E SILVA
AGRAVADO(S) G. P. C. REPRESENTADO POR SUA MÃE J. P. C. 
ADVOGADO(S): DRA. DANIELA SANTOS YEGROS

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29977/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 29977/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 5/2007
AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON FEITOSA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE SINOP 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29421/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29421/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REVISAO DE ALIMENTOS 89/2007
AGRAVANTE(S): M. B. L. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) JOSE SIMAO FERREIRA MARTINS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) K. F. L. REPRESENTADA POR SUA MÃE J. F. 
ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO MACEDO SAO PEDRO - DEF. PUBLICO

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  30156/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 30156/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: RESCISAO CONTRATUAL 365/2005
AGRAVANTE(S): IMOBILIÁRIA ROSA IMÓVEIS LTDA.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. FERNANDO BIRAL DE FREITAS
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) JOSÉ EDUARDO TRAJANO FARIA  E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S): Drª SILVIA REGINA SIQUEIRA LOUREIRO OLIVEIRA

 *****************************************

Câmara: QUARTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29425/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29425/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO 3598/1996
AGRAVANTE(S): BANCO SUDAMERIS BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. SAMUEL FRANCO DALIA JUNIOR
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) GENIVAL ALELAF NEIVA  E OUTRA(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) WALTER GARCIA PERRUPATO 
ADVOGADO(S): Dr. NIVALDO DE ALMEIDA CARVALHO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29672/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29672/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 172/2007
AGRAVANTE(S): PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT (DIRETORIO MUNICIPAL 
 DE CUIABA)  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. (a) VILSON PEDRO NERY
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
AGRAVADO(S) DOMINGOS SAVIO BOABAID PARREIRA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MÁRCIO VIDAL
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29795/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29795/2007 DISTRIBUIÇÃO
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Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 166/2007
AGRAVANTE(S): EDNEY MESSIAS DE PAULA  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): DR. CÁSSIO FELIPE MIOTTO
AGRAVADO(S) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MT 

 *****************************************  
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  30105/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE DIAMANTINO
Protocolo: 30105/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EMBARGOS DE TERCEIRO 174/2006
AGRAVANTE(S): AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. 
ADVOGADO(S): Dr.(a) DÉCIO JOSÉ TESSARO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) AGRENCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. LUCIEN FABIO FIEL PAVONI
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  30109/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 30109/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 565/2006
AGRAVANTE(S): PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. 
ADVOGADO(S): Dr. NELSON PASCHOALOTTO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) RAYRON SÉRGIO DE OLIVEIRA 

 *****************************************

Câmara: QUINTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. LEÔNIDAS DUARTE MONTEIRO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  30185/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 30185/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO DE ALIMENTOS 140/2007
AGRAVANTE(S): A. D. A. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) EDMUNDO CARLOS BORRALHO FERREIRA DA SILVA
AGRAVADO(S) O. N. A. D. A.  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. LÁZARO ROBERTO MOREIRA LIMA
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MUNIR FEGURI
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL  29233/2007  Classe: 25 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29233/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: REINTEGRAÇAO DE POSSE 100/2001
APELANTE(S): DOMINGOS SÁVIO RIBEIRO BARROS 
ADVOGADO(S): DRª RAQUEL CRISTINA ROCHENBACH BLEICH
APELADO(S): JOÃO FRANCISCO MARÇAL DE ASSUNÇÃO  E SUA ESPOSA E 
 OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD
 OUTRO(S)

 *****************************************
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29834/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SORRISO
Protocolo: 29834/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: CAUTELAR DE SEQUESTRO 124/2004
AGRAVANTE(S): FERTILIZANTES HERINGER LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) CICERO ALBERTO DAL MOLIN  E OUTRO(s)
ADVOGADO(S): Dr. NEVIO MANFIO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) BINOTTI ARMAZENS GERAIS LTDA. 
ADVOGADO(S): DR. RENE CORASSA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S. A. 
ADVOGADO(S): Dr. JADIR JOSE COPETTI NOVACZYK
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: SEXTA CÂMARA CÍVEL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  30153/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE SINOP
Protocolo: 30153/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 462/2006
AGRAVANTE(S): SABINO ADEMIR CALGARO 
ADVOGADO(S): Drª GABRIELA ZIBETTI
AGRAVADO(S) SOTTI & PERINOTTO LTDA 
ADVOGADO(S): Dr. ELPIDIO MORETTI ESTEVAM
 OUTRO(S)

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29503/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 29503/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: EXECUÇÃO DE SENTENÇA 1273/1999
AGRAVANTE(S): M. V. S. E. REPRESENTADO POR SUA MÃE M. R. S. 
ADVOGADO(S): Dr.(a) GERALDO ROBERTO PESCE
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) M. A. E. 
ADVOGADO(S): Dr. (a) MARIA INEZ MECENAS DO CARMO
 OUTRO(S)

 *****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29703/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29703/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: ANULATORIA 195/2000
AGRAVANTE(S): ESPÓLIO DE HENRIQUE GOMES DA SILVA, REPRESENTADO PELO
  HERDEIRO CELSO BIANCARDINI GOMES DA SILVA 
ADVOGADO(S): DR. JULIERME ROMERO
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) INTERMAT - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE MATO 
 GROSSO 
ADVOGADO(S): Dra. ROSEMEIRE LEMES MOREIRA
 OUTRO(S)
AGRAVADO(S) ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr.(a) JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO ESTADO      
*****************************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  30139/2007  Classe: 15 - Cível 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 30139/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA 101/2007
AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADO(S): Dr. JOSE VITOR C. GARGAGLIONE (PROC.EST.)
AGRAVADO(S) ZENIRLEY CANAVARROS MAGALHAES 
ADVOGADO(S): Dr. RICARDO DA SILVA MONTEIRO
 OUTRO(S)

 *****************************************

Câmara: PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
“HABEAS CORPUS”  30035/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 30035/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 49/2007
IMPETRANTE(S): DRA. JOSYNALIA BARBARA AMORIM DE ALMEIDA 
PACIENTE(S): JUAN CARLOS DOS SANTOS 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  30114/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
Protocolo: 30114/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 79/2007
IMPETRANTE(S): DR. RONALDO QUINTÃO 
PACIENTE(S): EDSON TEIXEIRA RAMOS 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exma. Sra. DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
“HABEAS CORPUS”  29999/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29999/2007 DISTRIBUIÇÃO
IMPETRANTE(S): DR. MILTON VIZINI CORREA JUNIOR  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): RICARDO ALEXANDRE RICCIELLI SOBRINHO - MM. JUIZ DE 
 DIREITO 

PACIENTE(S): WAGNER PLAZA MACHADO JÚNIOR - MM. JUIZ DE DIREITO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. RUI RAMOS RIBEIRO
“HABEAS CORPUS”  29901/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE JUSCIMEIRA
Protocolo: 29901/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 31/2007
IMPETRANTE(S): DRA. LUZIA STELLA MUNIZ 
PACIENTE(S): AMILTON RODRIGUES DA MOTA, VULGO “BITA” 

 *****************************************

Câmara: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DR. CARLOS ROBERTO C. PINHEIRO
“HABEAS CORPUS”  29910/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE JACIARA
Protocolo: 29910/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 49/2006
IMPETRANTE(S): DR. FRANCISCO DE CARVALHO  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): STANILEI RAMOS DE MELLO 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  30028/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 30028/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 126/2006
IMPETRANTE(S): DR. RIAD MAGID DANIF 
PACIENTE(S): REGINALDO JACINTO DE SOUZA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. PAULO DA CUNHA
“HABEAS CORPUS”  29943/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA CAPITAL
Protocolo: 29943/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 17/2007
IMPETRANTE(S): DR. LAUDIR RODRIGUES DE LIMA 
PACIENTE(S): DELCÍDIO CAROLINO DE FARIA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  30100/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 30100/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 66/2007
IMPETRANTE(S): DR. NELSON PEREIRA LOPES 
PACIENTE(S): RONILDO DE SOUZA SILVA 

 *****************************************

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. OMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
“HABEAS CORPUS”  29820/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
Protocolo: 29820/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 108/2007
IMPETRANTE(S): DR. CARLOS EDUARDO FURIM  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): ILZA ALARCON VILALTA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  30197/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE CÁCERES
Protocolo: 30197/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 165/2006
IMPETRANTE(S): DRA. SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEFENSORA PÚBLICA 
PACIENTE(S): JOÃO CORREA DE OLIVEIRA FILHO, VULGO “JOÃO LOUCO” 

 *****************************************

Câmara: TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
 *******************   Relator(a)   *******************
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 Exmo. Sr. DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
“HABEAS CORPUS”  29930/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE ÁGUA BOA
Protocolo: 29930/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 264/2006
IMPETRANTE(S): DR. WILSON MASSAIUKI SIO JUNIOR  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): ALERISVALDO FERREIRA DA SILVA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  30117/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
Protocolo: 30117/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 151/2006
IMPETRANTE(S): DR. STALYN PANIAGO PEREIRA 
PACIENTE(S): MAURO MARCIO DIAS CUNHA 

 *****************************************  

 *******************   Relator(a)   *******************
 Exmo. Sr. DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
“HABEAS CORPUS”  29994/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM
Protocolo: 29994/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 60/2007
IMPETRANTE(S): DR.ª ALESSANDRA SBRISSA ABUD  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): PAULO CESAR LOPES DE OLIVEIRA 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  29995/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM
Protocolo: 29995/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 9/2007
IMPETRANTE(S): DR.ª ALESSANDRA SBRISSA ABUD  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): MAXSUEL FRANCISCO DA CONCEIÇÃO 

 *****************************************

“HABEAS CORPUS”  29996/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM
Protocolo: 29996/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA 62/2007
IMPETRANTE(S): DRA. ALESSANDRA SBRISSA ABUD  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): PAULO CANDIDO DA SILVA 
 *****************************************
“HABEAS CORPUS”  29998/2007  Classe: 9 - Crime 
Origem: COMARCA DE NOVO SÃO JOAQUIM
Protocolo: 29998/2007 DISTRIBUIÇÃO
Assunto: AÇÃO PENAL 7/2007
IMPETRANTE(S): DRA. ALESSANDRA SBRISSA ABUD  E OUTRO(s)
PACIENTE(S): JOSÉ WILSON RAILLE DA SILVA 
 *****************************************

Belª. Milca dos Anjos Moura Fernandes
 

Diretor(a) do Departamento Judiciário Auxiliar

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL

AUTOS COM INTIMAÇÃO

Protocolo: 3635/2007
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 49514/2006 - Classe: II-23)
RECORRENTE(S):   BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
Advogado(s):            Dr. JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO
                                 OUTRO(S)
RECORRIDO(S):     EUCLESIO SCHENKEL E OUTRO
Advogado(s):           DRA. MÁRCIA NIEDERLE

 “ Com intimação ao Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A  - ADV. DR. JOAQUIM FABIO MELLI CAMARGO 
E                                OUTRO(S), para que no prazo de 15 (quinze) dias regularize o defeito de representação, sob pena 
de se considerar inexistente o ato praticado.”

                                                  **********************************************
PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL, em Cuiabá, 25 dias do mês de abril de 2007. 

BELª. SILBENE NUNES DE ALMEIDA
Secretaria

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
DECISÃO DO RELATOR

Protocolo: 18630/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  18630/2007 Classe: 15-Cível -  COMARCA DE SINOP
AGRAVANTE(S):    MARIA CECÍLIA GRECO GOMES
Advogado(s):         Dr. ELIO ARAÚJO SILVA
                                OUTRO(S)
AGRAVADO(S):  CONSTRUTORA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.
Advogado(s):       DR. LUIZ FELIPE DE MOURA FRANCO
                             OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 111/TJ: “...Por essas razões, com fulcro nos artigos 529 e 557 do Código de Processo Civil, nego 
seguimento ao recurso por estar prejudicado. Intimem-se. Comunique-se”.   

Cuiabá, 13 de abril de 2007.
Des. JOSÉ TDEU CURY – Relator                               ****************************

Protocolo: 27872/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27872/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA DE PARANATINGA
AGRAVANTE(S):  COINBO - INDÚSTRIA DE BORRACHA LTDA
Advogado(s):       Dr. JARBAS LEITE FERNANDES
                             OUTRO(S)
AGRAVADO(S):   BANCO DO BRASIL S. A.
Advogado(s):       Dr. CID DE HOLLEBEN
                             OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 190-191TJ: “...Assim, defiro o pedido liminar, para conferir o duplo efeito no recebimento da apelação, 
nos embargos nº 393/2005, até decisão final deste recurso. Ao agravado para responder no prazo legal. Solicite-se 
informações ao juiz do feito. Intime-se”.   

Cuiabá, 12 de abril de 2007.
Des. JOSÉ TDEU CURY – Relator                               ****************************

Protocolo: 31880/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  31880/2007 Classe: 15-Cível -  COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):    L. T. R.

Advogado(s):  Dra. VALERIA CRISTINA BAGGIO DE CARVALHO RICHTER
                                OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     S. R. R.
Advogado(s):       Dr. ADEMIR JOEL CARDOSO
                              OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 39/TJ: “Assim, estando autorizada a interposição e processamento do presente recurso direto no 
tribunal, somente quando a decisão for suscetível de causar à parte, lesão grave e de difícil reparação (art 527, II do CPC), 
e não vislumbrando a presença dessa condição nos autos, converto o recurso em agravo retido e determino a remessa 
dos autos ao juiz da causa, a fim de que de integral cumprimento ao disposto no § 2° do art. 523 do CPC. Promovam-se 
as anotações necessárias e cumpra-se”.

Cuiabá, 23 de abril de 2007.
Dr. ALBERTO PAMPADO NETO – Relator                               ****************************

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL, em Cuiabá, 25 dias do mês de abril de 2007. 

BELª. SILBENE NUNES DE ALMEIDA  
 Secretária

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
AUTOS COM   INTIMAÇÃO 

Protocolo: 29208/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29208/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s):       Drª ANA CRISTINA COSTA DE A.  B. TEIXEIRA - PROC. ESTADO
AGRAVADO(S):   JULIER SEBASTIAO DA SILVA
Advogado(s):       Dr. (a) LUCY ROSA  DA SILVA
                            OUTRO(S)

“Decisão de fls. 70/TJ “Diante da falta de pedido de efeito suspensivo, intime-se o agravado para responder no prazo de 
10 (dez) dias. Solicitem-se informações ao MM. Juiz presidente do feito”. 
“Intimação ao(s) AGRAVADO(S): JULIER SEBASTIÃO DA SILVA – ADV. DRA. LUCY ROSA DA SILVA E OUTROS, para 
oferecer contra-razões nos termos do art. 527, V do CPC.”

Cuiabá, 13 de abril de 2007.
Des. JOSÉ TADEU CURY – Relator

***************************
Protocolo: 29076/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29076/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
AGRAVANTE(S):    BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S. A. - EM 
                                LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s):          DR. WILSON DALTO
                               OUTRO(S)
AGRAVADO(S):   BIOFÉRTIL AGROPECUÁRIA S. A. E OUTRO(s)
Advogado(s):       Dra. VERA LUCIA DELLA VALLE BIOLCHI
                            OUTRO(S)

“Decisão de fls. 22/TJ “Diante da falta de pedido de efeito suspensivo, intime-se o agravado para responder no prazo de 
10 (dez) dias. Solicitem-se informações ao MM. Juiz presidente do feito”. 
“Intimação ao(s) AGRAVADO(S): BIOFERTIL AGROPECUÁRIA S/A E OUTROS – ADV. DRA. VERA LUCIA DELLA 
VALLE BIOLCHI  E OUTROS, para oferecer contra-razões nos termos do art. 527, V do CPC.”

Cuiabá, 13 de abril de 2007.
Des. JOSÉ TADEU CURY – Relator

**************************
PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL, em Cuiabá, 25 dias do mês de abril de 2007. 

BELª. SILBENE NUNES DE ALMEIDA
Secretária

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL
DECISÃO DO RELATOR

Protocolo: 47982/2005
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  47982/2005 Classe: 15-Cível - COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):    E. W. M. M.
Advogado(s):         Dr. (a) FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S):     W. C. B. M. E T. L. B. M. REPRESENTADOS POR SUA MÃE M. A. B.
Advogado(s):       DRA. ADRIANA LOPES SANDIN

DECISÃO DE FLS. 110/TJ: “Diante da informação anexa, obtida através do site desse Sodalício de que o MM. Juiz 
proferiu sentença nos autos, (falta superveniente de interesse recursal), com fulcro no art. 557 do CPC, julgo 
prejudicado o presente recurso, por perda do objeto. Intimem-se”.

Cuiabá, 03  de abril de 2007.
Des. José Tadeu Cury – Relator

***********************

Protocolo: 27628/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27628/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):    J. S. S.
Advogado(s):         Dr. FÁBIO MINAS NOVAS
AGRAVADO(S):     T. M. S. S.
Advogado(s):         Dr. ALEXANDRE IVAN HOUKLEF

DECISÃO DE FLS. 83-84/TJ: “...Em razão da ausência de juntada de peça obrigatória, nego seguimento ao 
presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, o que faço  com fundamento no art.557 do Código de 
Processo Civil. Comunique-se o juiz da causa e intimem-se.Transitada em julgado , promovam-se as anotações 
necessárias e arquivem-se os autos”.

Cuiabá, 13 de abril de 2007.
Dr. Alberto Pampado Neto – Relator

***********************

Protocolo: 28059/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28059/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):    MARCELO PENTEADO DUARTE
Advogado(s):         Dr. ALVINO RODRIGUES JÚNIOR
AGRAVADO(S):     FABRÍCIO FRAGERI CARLOS
Advogado(s):         Dr. DIRCEU FIDÉLIS DE SOUZA JÚNIOR

DECISÃO DE FLS. 80-81/TJ: “...Em razão da ausência de juntada de peça obrigatória , nego seguimento ao 
presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, o que faço  com fundamento no art.557 do Código de 
Processo Civil. Comunique-se o juiz da causa e intimem-se.Transitada em julgado , promovam-se as anotações 
necessárias e arquivem-se os autos”.

Cuiabá, 13 de abril de 2007.
Dr. Alberto Pampado Neto – Relator

***********************

Protocolo: 29250/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29250/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA DE NOVA MUTUM
AGRAVANTE(S):  MUTUM AGROPECUARIA S.A.
Advogado(s):       DR. AFONSO HENRIQUES MAIMONI
                              OUTRO(S)
AGRAVADO(S):   LEVI RIBEIRO
Advogado(s):       Dr. (a) JOÃO LUIZ CENTENARO
                             OUTRO(S)
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DECISÃO DE FLS. 221-223/TJ: “Desta forma, ausentes os requisitos ensejadores da concessão do efeito pleiteado 
e, ainda, pelo fato de que o aguardar da decisão final, não acarretará a ineficácia da medida, indefiro o pedido 
liminar. Ao agravado para responder no prazo legal. Solicite-se informações ao juiz do feito. Intime-se”.

Cuiabá, 13 de abril de 2007.
Des. José Tadeu Cury – Relator

***********************

Protocolo: 26904/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26904/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA DE PEDRA PRETA
AGRAVANTE(S):  VALDIR ROBERTO DA SILVA E OUTRO(s)
Advogado(s):       Dr. VANDERLEI CHILANTE
                              OUTRO(S)
AGRAVADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO SUL DE MATO 
                             GROSSO LTDA. - SICREDI
Advogado(s):       Dr. DUILIO PIATO JÚNIOR
                              OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 186-187/TJ: “... Processe-se o recurso na forma de instrumento. Comunique-se a Juíza da 
causa com cópia desta decisão, solicitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, IV, do CPC). 
Intime-se a agravada para contrariedade ao recurso no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, V , do CPC).  Intimem-se  
e cumpra-se.”.

Cuiabá, 11  de abril de 2007.
Dr. Alberto Pampado Neto – Relator

***********************
Protocolo: 28604/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28604/2007 Classe: 15-Cível -  COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
Advogado(s):         Dr. ALEX SANDRO S. FERREIRA
                                OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     JONATHAN CARLOS PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s):         Dr. LUCIANO LUIS BRESCOVICI
                                OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 50-51/TJ: “Com essas considerações , com fundamento no caput,  do art.557 do Código 
de Processo Civil, Nego Seguimento ao recurso , julgando-o prejudicado, em razão de perda do seu objeto.
Comunique-se a juíza da causa e intimem-se.Transitada em julgada, promovam-se as anotações necessárias e 
arquivem-se os autos”.

Cuiabá, 13 de abril de 2007.
Dr. Alberto Pampado Neto – Relator

***********************
Protocolo: 27332/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27332/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):    HENRIQUE CESAR DE BRITO EUBANK
Advogado(s):         DRA. JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES
                                OUTRO(S)
AGRAVADO(S):      VENÂNCIO HENRIQUE EUBANK NETO
Advogado(s):          Dr. JULINIL GONCALVES ARINE

DECISÃO DE FLS. 41-42/TJ: “Por essas razões, indefiro o pedido liminar, porém, determino o processamento 
na forma de instrumento. À agravada para responder, no prazo de 10 dias. Solicitem-se informações ao juiz do 
feito”.

Cuiabá, 12 de abril de 2007.
Des. José Tadeu Cury – Relator

***********************
Protocolo: 27754/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  27754/2007 Classe: 15-Cível -  COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
AGRAVANTE(S): BANCO ITAÚ  S. A.
Advogado(s):       Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI
                              OUTRO(S)
AGRAVADO(S):   SEBASTIÃO DE CAMPOS
Advogado(s):       Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

DECISÃO DE FLS. 37-38/TJ: “Com tais considerações, tornam-se ausentes os requisitos indispensáveis à 
atribuição do efeito ativo pleiteado. Como se trata de decisão que será substituída pela sentença, não havendo 
outra oportunidade para apreciação, acaso transformado em agravo retido, deixo de convertê-lo. Processe-
se o recurso na forma de instrumento. Comunique-se a Juíza da causa sobre esta decisão, solicitando-se as 
informações, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, IV, do CPC). Intimem -se os agravados para contrariedade ao 
recurso no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, V,, do CPC). Intimem-se e cumpra-se.”

Cuiabá, 11 de abril de 2007.
Dr. Alberto Pampado Neto – Relator

*****************************
Protocolo: 29351/2007
“HABEAS CORPUS”  29351/2007 Classe: 45-Cível
COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S):   DRª. ADRIANA REGINA RAGNINI
PACIENTE(S):     C. F. R. S.

DECISÃO DE FLS. 49-50/TJ: “Em certos casos, contudo, a necessidade de sua concessão se mostra evidente 
diante das circunstâncias da hipótese em exame, o que não está a acontecer no presente caso, na medida em 
que a análise dos autos, nos limites da cognição “in limine”, não permite a constatação de indícios suficientes 
para a configuração do “fumus boni iuris”, não restando configurado, de plano, a flagrante ilegalidade, devendo a 
“quaestio”, portando, ser apreciada pelo Colegiado. Denego, pois, a liminar. Solicitem-se informações à autoridade 
tida por coatora. Após, vista à douta procuradoria Geral de Justiça..

Cuiabá, 12 de abril de 2007.
Des. José Tadeu Cury – Relator

******************************
Protocolo: 28057/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  28057/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):  LUIZ CARLOS SANTILLI E SUA ESPOSA E OUTRO(s)
Advogado(s):         Dr. DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
                                OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     FLORINDO PILHALARME
Advogado(s):        Dr. TOMAS ROBERTO NOGUEIRA
                               OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 418-419/TJ: “ Por essas razões, indefiro o pedido da antecipação da tutela recursal. Ao 
agravante para responder, no prazo de 10 dias. Soliciem-se informações ao juiz do feito.

Cuiabá, 13 de abril de 2007.
Des. José Tadeu Cury – Relator

***********************
Protocolo: 26138/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  26138/2007 Classe: 15-Cível - COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): GETULIO JOSE DE ARRUDA E SUA ESPOSA
Advogado(s):       Dr. ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
AGRAVADO(S):   BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A.
Advogado(s):       Dr. FABIO SCHNEIDER
                              OUTRO(S)

DECISÃO DE FLS. 225-227/TJ: “Assim,  em se tratando de uma situação especialíssima, em que o endereçamento foi 
correto ao órgão e dentro do  prazo previsto, tendo  havido equívoco somente  no número dos autos, não há evidência 
de erro grosseiro, o que pode ser sanado pelo  juízo monocrático, não podendo servir de óbice para a não apreciação do 

recurso. Ademais, em decisão pretérita a MMª   juíza singular (fls. 181/-TJ) recebeu o recurso de apelação  em ambos os 
efeitos, não  tendo modificado a decisão  nesse sentido, o que por si só não vira a acarretar prejuízo aos agravantes. Por  
esses motivos, estando correta a decisão vestibular, INDEFIRO o  propalado  efeito suspensivo. Solicite-se informações 
a ilustre Magistrada e  intime-se os agravados na pessoa do Dr. Fabio Schnneider (fl.s 16/TJ) para que apresente as 
contra-razões se assim desejar”.   

Cuiabá, 16 de abril de 2007.

Des. LICINIO CARPINELLI STEFANI – Relator                               ****************************
PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL, em Cuiabá, 25 dias do mês de abril de 2007. 

BELª. SILBENE NUNES DE ALMEIDA
Secretária

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
AUTOS COM INTIMAÇÃO

Protocolo: 31096/2007
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 99427/2006 - Classe: II-25)
RECORRENTE(S):   OSMAR DOMINGOS MARTINI
Advogado(s):           DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES
                                  OUTRO(S)
RECORRIDO(S):      ALFREDO TURA E OUTRO(s)
Advogado(s):           DR. GILBERTO JACOB
                                  OUTRO(S)

Com intimação ao (s) Recorrido (s): ): ALFREDO TURA E OUTROS – ADV. DR. GILBERTO JACOB E OUTROS, para 
oferecer contra-razões nos termos do artigo 542 do CPC”.

******************************
Protocolo: 31855/2007
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 76389/2006 - Classe: II-20)
RECORRENTE(S):   SUPERMERCADO MODELO LTDA
Advogado(s):           Dr.(a) NELSON JOSE GASPARELO
                                  OUTRO(S)
RECORRIDO(S):      NILSON GOMES BENTO
Advogado(s):           EM CAUSA PRÓPRIA

“Com intimação ao (s) Recorrido (s): ): NILSON GOMES - EM CAUSA PRÓPRIA, para oferecer contra-razões nos termos 
do artigo 542 do CPC”.

******************************

Protocolo: 31936/2007
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 19037/2007 - Classe: 
II-15)
RECORRENTE(S): ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITAR DE CUIABÁ S.A., 
                                    POR SUA SUCESSORA, IMPORTADORA E EXPORTAÇÃO LTDA.
Advogado(s):           Dr. JORGE LUIZ BRAGA
                                  OUTRO(S)
RECORRIDO(S):      BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):           Dr. HELIOMAR CORREA ESTEVES
                                  OUTRO(S)

“Com intimação ao (s) Recorrido (s): ): BANCO DO BRASIL S/A – ADV. DR. HELIOMAR CORREA ESTEVES E OUTROS, 
para oferecer contra-razões nos termos do artigo 542 do CPC”.

******************************

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL, em Cuiabá, 25 dias do mês de Abril  de 2007. 

BELª. SILBENE NUNES DE ALMEIDA
                                                                                             Secretária

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE

Protocolo: 2299/2007
RECURSO ESPECIAL  (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 10096/2006 - Classe: II-23)
RECORRENTE(S): ESPOLIO DE JOSE CARRIJO, REPRES. POR SUA INVENTARIANTE SEBASTIANA DIAS 
CARRIJO
Advogado(s):          Dr.(a) GERALDO ROBERTO PESCE
RECORRIDO(S):    SLAVIEIRO & CIA LTDA
Advogado(s):          Dr. PAULO SERGIO CIRILO

DECISÃO DE FLS. 280-281/TJ: “Posto isso, nego seguimento ao Recurso Especial.Publique-se”.

Cuiabá, 10 de abril de 2007.
Des. Rubens de Oliveira Santos Filho

Vice-Presidente  

**********************************
PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL, em Cuiabá, 25 dias do mês de abril de 2007. 

BELª. SILBENE NUNES DE ALMEIDA
                                                                                        Secretária

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 2447/2007 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
2447 / 2007. Julgamento: 9/4/2007. AGRAVANTE(S) - ORNEZÍDIA DE OLIVEIRA (Advs: Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO,  
OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr. (a) TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD - PROC. DO 
MUNICÍPIO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. ALBERTO PAMPADO NETO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR MAIORIA, PROVERAM O RECURSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENSÃO DE 
RECEBIMENTO DE VERBAS PECUNIÁRIAS ASSEGURADAS EM ACÓRDÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO E 
VENCIDAS A PARTIR DA DATA DO AJUIZAMENTO DA INICIAL - PAGAMENTO IMEDIATO - DESNECESSIDADE DE 
AÇÃO DE EXECUÇÃO E EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - INTELIGÊNCIA DO CAPUT DO ART. 1º DA LEI 5021/66 - 
PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO. - A exegese do art. 1º, § 3º, da Lei nº 5021/66 é clara em determinar ser 
devido ao impetrante o pagamento das prestações, asseguradas em sentença concessiva de segurança, que venceram 
a contar da data do ajuizamento da ação, até o efetivo cumprimento da ordem mandamental. - Precedentes STJ: REsp 
n.142.673/SP, Resp n. 95473/SP, Resp n. 380624/PR) 

****************************
PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 25 dias do mês de Abril de 2007.

SILBENE NUNES DE ALMEIDA

Secretária da Primeira Secretaria Cível
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SEGUNDA SECRETARIA CÍVEL 

AUTOS COM DECISÃO DO RELATOR (ART. 234 E SEGS. DO CPC)

Protocolo: 26643/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 26643/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE COMODORO
AGRAVANTE(S): CONAGRA TRADE GROUP DO BRASIL LTDA.
Advogado(s): Dr. TULIO NASSIF NAJEM GALLETTE, Dr. GILSON TEIXEIRA DE CAMPOS E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): BUNGE ALIMENTOS S. A.
Advogado(s): Dr. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS, Dr. RENATO FREDIANI DUARTE JUNIOR E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Assim, não restando demonstrada a situação de risco ou de efetiva e iminente situação 
de prejuízo irreparável, não vejo óbice para que se aguarde o processamento regular do recurso, sem suspensão do ato 
combativo. Indefiro, pois , a liminar pretendida”.
AS) AS) Dra. Clarice Claudino da Silva.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 89764/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 89764/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE PONTES E LACERDA
AGRAVANTE(S): JOAO BENTO NETO
Advogado(s): Dr. WALDECI LELES MARTINS
AGRAVADO(S): DALVINA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): Dr. OSCAR LEONEL DE MENEZES
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Forte nessas razões, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, 
tendo em vista a evidente intempestividade de que se reveste o agravo”.
AS) Desa. Maria Helena G. Póvoas.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 20412/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 20412/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): GUILHERME DE FIGUEIREDO BARROS
Advogado(s): DR. GABRIEL LUCAS SCARDINI BARROS
AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE CLARICE ALBERNAZ DE ALBUQUERQUE REPRESENTADO POR SEU 
INVENTARIANTE CARLOS FERNANDO ALBUQUERQUE
Advogado(s): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Diante do quanto exposto, nego seguimento ao presente agravo, com supedâneo no 
artigo 557, do CPC, determinando-se a baixa e arquivamento dos autos, após o decurso do prazo recursal”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 12700/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 12700/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): ANDRÉA CRISTINA LEÃO PREZA
Advogado(s): Dr. LUDOVICO ANTONIO MERIGHI E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): DOMINGOS CERVINSKI
Advogado(s): DR. DANDY VINÍCIUS SPANHOL E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): SOCIEDADE HOSPITALAR NOSSA SENHORA DA GUIA LTDA (HOSPITAL SANTA RITA)
Advogado(s): Dr. (a) GILMAR DE SOUZA GONCALVES
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso, tendo em vista a decisão objurgada 
ser irrecorrível, em conformidade com o § único do art. 527 do CPC”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator. 
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 98396/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 98396/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE JUARA
AGRAVANTE(S): R. J. POVOA SERRARIA ME
Advogado(s): Dr. JORGE BALBINO DA SILVA
AGRAVADO(S): JUARA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do art. 51, XV, do 
RITJMT”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 86405/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 86405/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE BARRA DO BUGRES
AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
AGRAVADO(S): ARTUR ALVES DE ARRUDA FILHO
Advogado(s): DR. MARCIO BRUNO TEIXEIRA XAVIER DE LIMA - DEF. PUB.
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557, 
do CPC, determinando a baixa e arquivamento dos autos”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 93427/2006
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 93427/2006 Classe: 20-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
APELANTE(S): CECÍLIO FRANCISCO DAS NEVES PINTO E SUA ESPOSA
Advogado(s): Dra. ETEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
APELADO(S): FACULDADES CATHEDRAL LTDA
Advogado(s): Dr. ELISEU EDUARDO DALLAGNOL
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Diante do acima exposto, não conheço do presente Recurso de Apelação, por ser 
manifestamente inadmissível ante a ausência de pressupostos objetivos de admissibilidade, com fulcro no art. 557, 
“caput”, do CPC”.
AS) Dr. Walter Pereira de Souza.
Relatora.

_______________________________________________________________________________

Protocolo: 25288/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 25288/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): COOPERAREIA - COOPERATIVA MINERAL DE AREIA E CASCALHO DA BAIXADA CUIABANA
Advogado(s): Dr. (a) LENILDO MARCIO DA SILVA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): EDUARDO MAHON
Advogado(s): EM CAUSA PRÓPRIA
 CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no artigo  557, 
do CPC, determinando a baixa e arquivamento dos autos”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 25036/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 25036/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
AGRAVANTE(S): DUMONT SAAB DO BRASIL S/A
Advogado(s): Dra. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ
AGRAVADO(S): VANILDA CIRILO DE REZENDE - ME
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Posto isso, não conheço do recurso em razão de sua manifesta intempestividade, porque 

não se observou o prazo estipulado para sua interposição e nego-lhe seguimento”.
AS) Dra. Clarice Claudino da Silva.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 76397/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 76397/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): DISOPEL - DISTRIBUIDORA OPOLSKI DE PECAS LTDA
Advogado(s): Dr. ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Com essas considerações, ante a declaração formulada pelas partes, notificando a falta 
de interesse no prosseguimento do feito, desistindo do recurso interposto, a teor do art. 51, X do regimento interno/TJMT, 
homologo a desistência recursal apresentada”.
AS) Desa. Maria Helena G. Póvoas.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 26822/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 26822/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): Z. M.
Advogado(s): Dr. ANTONIO FERNANDO MANCINI E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): E. L. B. A. REPRESENTADA POR SUA MÃE E. B. A.
Advogado(s): Dr. (a) RAQUEL REGINA SOUZA RIBEIRO - DEFENSORA PUBLICA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Pelo exposto, diante da ausência do periculum in mora, converto o presente recurso de 
agravo de instrumento em retido em conformidade com o art. 527, II do CPC, devendo os presentes autos ser remetidos 
ao juiz da causa”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 31692/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 31692/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
Advogado(s): Dra. WALESKA MALVINA PIOVAN E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): ANDRIANI FRARE & CIA LTDA
Advogado(s): Dr. ADENILSON SEVERINO MARTINS
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, com arrimo no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, 
determinando à sua devolução ao juízo de origem”.
AS) Dra. Serly Marcondes Alves.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 26684/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 26684/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
AGRAVANTE(S): MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
Advogado(s): Dr. JOSÉ CARLOS DE MELLO FILHO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): HUMBERTO SANTANA ENGENHARIA CONSULTORES LTDA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Posto isto, defiro a liminar pleiteada para determinar a penhora on line dos numerários e 
valores vinculantes na conta do executado até o limite da execução, devidamente atualizada”.
AS) Dra. Clarice Claudino da Silva.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 5815/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 5815/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
AGRAVANTE(S): ALAOR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): Dr. VALBER DA SILVA MELO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Diante do exposto e, em consonância com o parecer ministerial, julgo prejudicado e 
nego-lhe seguimento”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 15923/2007
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 15923/2007 Classe: 19-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
APELANTE(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Drª LUCIMAR DA SILVA SANTOS DIAS E OUTRO(S)
APELADO(S): ÉLIDA CÁSSIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): Dr. RICARDO OLIVEIRA LOPES
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Desta feita, nego seguimento ao presente apelo, nos termos do referido dispositivo 
processual”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________
Protocolo: 17278/2007
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 17278/2007 Classe: 27-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
APELALANTE(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dr.(a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO(S)
APELADO(S): HELVINO WAHLBRINK
Advogado(s): Dr. JEAN WALTER WAHLBRINK E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Assim, nego seguimento ao recurso, nos termos do referido dispositivo processual”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 12331/2007
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 12331/2007 Classe: 27-Cível
Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS
INTERESSADO(S): JOSÉ EDUARDO NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): Dr. JUSCELINO BARRETO MONTEIRO E OUTRO(S)
INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT
Advogado(s): Dr. FABIO RICARDO DA SILVA REIS E OUTRO(S)
COCLUSÃO DA DECISÃO: “Assim, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do CPC”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 25658/2007
RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL 25658/2007 Classe: 16-Cível (Interposto nos autos do(a) RECURSO DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 18007/2007 - Classe: II-15)
Origem: COMARCA DE ARENÁPOLIS
AGRAVANTE(S): COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ARENÁPOLIS LTDA.
Advogado(s): Dr. FELIPE BEDIN BIASOTTO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO OESTE DE MATO GROSSO - SICREDI OESTE
Advogado(s): Dra. LEANDRA MAGRO
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Desta forma, reconhecida a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida 
pleiteada, recebo o presente recurso em sue duplo efeito, suspendendo, portanto, os efeitos da decisão recorrida até a 
competente análise da matéria de fundo vertida neste agravo”.
AS) Desa. Maria Helena G. Póvoas.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 95576/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 95576/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE SORRISO
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AGRAVANTE(S): EVANDRO CÉSAR KLEIN
Advogado(s): Dr. IRINEU ROVEDA JUNIOR E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): KOEHLER & COSTA LTDA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Isto posto, com fundamento no artigo 267, VIII c/c art. 501, do CPC, homologo a desistência 
operada, julgando extinto o processo sem resolução do mérito”.
AS) Dr. Walter Pereira de Souza.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 29683/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 29683/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE POXORÉO
AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s): Dr.(a) MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO ESTADO
AGRAVADO(S): LUZIA ALVES DE FREITAS
Advogado(s): Dr. (a) MANOEL ELIAS DE ALMEIDA - DEFENSOR PÚBLICO
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Por tudo isso, nos termos do artigo 527 do CPC, não conheço do recurso e nego-lhe 
seguimento por ser manifestamente inadmissível (557/CPC)”.
AS) Dra. Clarice Claudino da Silva.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 24325/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 24325/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE JUÍNA
AGRAVANTE(S): CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA E OUTRO(s)
Advogado(s): Dr. ARNO OSTWALD
AGRAVADO(S): LORIVAL CASTILHOS PIMENTEL
Advogado(s): Dr. WELINTON JOSÉ SERPA GIL E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Diante do exposto, convenço-me dos requisitos autorizadores para a concessão da medida 
requerida em sede de mandado de segurança e diante da ausência dos elementos confirmadores para o consentimento da 
liminar pleiteada neste recurso de agravo de instrumento, indefiro-a até decisão final do processo”.
AS) Des. A. Bitar Filho.
Ralator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 22634/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 22634/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): I. M. O. M., REPRES. POR SUA MÃE A.  B. O. C.
Advogado(s): Dr. CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
AGRAVADO(S): E. R. M.
Advogado(s): Dr. SÉRGIO ANTONIO DE OLIVEIRA
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Assim, considerando que para a fixação dos alimentos o magistrado deve ater-se 
à proporcionalidade entre a necessidade do alimentando e os recursos enconômico-financeiros do alimentante, 
principalmente quando o fato vem acompanhado de provas que justifiquem a redução da verba fixada pelo julgador, não 
concedo o efeito recursal pretendido”.
AS) Des. A. Bitar Filho.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 25931/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 25931/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): Dr. MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL REUNIDOS S/C E OUTRO(s)
Advogado(s): DR. NELSON FREDERICO KUNZE PINTO
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Assim, não restando demonstrada situação de risco ou de efetiva e iminente situação de 
prejuízo irreparável, mormente porque o exeqüente/recorrente está seguro pela penhora levada a efeito nos autos da 
execução, não vejo óbice para que se aguarde o processamento regular do recurso, sem suspensão do ato combatido. 
Indefiro, pois o pretendido efeito ativo”.
AS) Dra. Clarice Claudino da Silva.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 24350/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 24350/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO
Advogado(s): Dr. ROGÉRIO LUIZ GALLO (PROC. ESTADO)
AGRAVADO(S): EXPRESSO RUBI LTDA.
Advogado(s): DR. LIANDRO DOS SANTOS TAVARES E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Desta feita, por entender presentes os requisitos necessários à concessão do efeito 
almejado, concedo a liminar”.
AS) AS) Des. A. Bitar Filho.
Relator.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 28283/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 28283/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): JAR PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Advogado(s): Dr. ZAID ARBID
AGRAVADO(S): RESIFORT - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESINAS LTDA
Advogado(s): Dr. FABER VIEGAS E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Desta forma, reconhecida a presença dos requisitos ensejadores da concessão da 
medida pleiteada, recebo o presente recurso em sua forma instrumental, mas indefiro o pedido de concessão de efeito 
suspensivo”.
AS) Desa. Maria Helena G. Póvoas.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 27584/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 27584/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
AGRAVANTE(S): JOSÉ RAMÃO DIAS DE ABREU
Advogado(s): Dr. JOSÉ BENTO
AGRAVADO(S): ESPÓLIO DE LINDOLPHO FERREIRA MENDES, REPRESENTADO P/ INVENTARIANTE JUSCELINO 
FERREIRA MENDES

Advogado(s): Dr. LUCIVALDO ALVES MENEZES E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Assim, não estando demonstrada situação de risco ou de efetiva e iminente situação de 
prejuízo irreparável, não vejo óbice para que se aguarde o processamento regular do recurso sem suspensão do ato 
combatido. Indefiro, pois, o pretendido o efeito suspensivo”.
AS) Dra. Clarice Claudino da Silva.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 27650/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 27650/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): DISTRIBUIDORA BABI DE BALAS E BISCOITOS LTDA.
Advogado(s): Drª CARLA SALETE CHIODELLI
AGRAVADO(S): PACTUAL EMPRESA DE FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogado(s): Dr. LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Desta forma, reconhecida a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida 
pleiteada, recebo o presente recurso em seu duplo efeito suspendendo, portanto, os efeitos da decisão recorrida até a 
competente análise da matéria de fundo vertida neste agravo”.
AS) Desa. Maria Helena G. Póvoas.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 23993/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 23993/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ
Advogado(s): Dr. SÉRGIO BENEDITO BASTOS PARREIRAS E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): VT PRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA-ME
Advogado(s): Dr(a). MARISTELA FÁTIMA M. NASCIMENTO E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Desta feita, abstendo-me, por ora, de proferir opinião quanto à tese preliminar ventilada pela 
municipalidade agravante, no concernente à incompetência absoluta do Juízo a quo, defiro, em parte, a suspensão da 
decisão agravada, para eximir o Município de Cuiabá da obrigação de recolocar os mencionados veículos de publicidade, 
anteriormente retirados”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda
Relator
_______________________________________________________________________________
Protocolo: 29653/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  29653/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
AGRAVANTE(S): PRENORTE - INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
Advogado(s): Dr. JOSE GUILHERME JUNIOR E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): Drª CLÁUDIA REGINA SOUZA RAMOS - PROCURADORA DO ESTADO

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Posto isto, defiro a liminar pleiteada para suspender os efeitos da decisão vergastada até 
a apreciação do mérito deste recurso”.
AS) Dra. Clarice Claudino da Silva
Relator
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 61995/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 61995/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
AGRAVANTE(S): DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): Drª DANIELA MARQUES ECHEVERRIA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): CRISTÓVÃO AFONSO DA SILVA
Advogado(s): Drª DULCE HELENA GAHYVA E OUTRO(S)

CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Tendo em vista a petição de fl. 180/181-TJ, defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 
30 (trinta) dias”.
As) Dra. Serly Marcondes Alves
Relatora
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 41859/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 41859/2006 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA
AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): Dr. LUIZ MARIANO BRIDI, MARCOS ANTÔNIO A. RIBEIRO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): CARLOS ANTONIO BERTEI LONGHI
Advogado(s): Dr. ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
AGRAVADO(S): CARLOS BRENO VIANA PAIN
Advogado(s): Dra. VIVIANE ANNE DIAVAN E OUTRO(S)
CONCLUSÃO DA DECISÃO: “Por tal razão, nego seguimento ao recurso, determinando o seu arquivamento com as 
anotações legais”.

REPUBLICA-SE POR NÃO TER CONSTADO O NOME CORRETO DO AGRAVANTE NO D.J. 7.590 DATADO DE 
02/04/2007 E CIRCULADO EM 03/04/2007
AS) Dr. Alexandre Elias Filho
Relator
_______________________________________________________________________________

SEGUNDA SECRETARIA CIVEL
(E-mail: segunda.secretariacivel@tj.mt.gov.br)

Cuiabá, 25 de abril de 2007
_________________________________

NILDA FERREIRA SILVA RIBEIRO

SEGUNDA SECRETARIA CÍVEL 

AUTOS COM INTIMAÇÃO DO RELATOR

Protocolo: 18971/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 18971/2007 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DOS MILITARES DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- ABSMMT
Advogado(s): Dr. LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): ANTONIA TORREZ MARTINEZ
Advogado(s): Dr. JOÃO FERNANDES DE SOUZA, Dr. (a) COARACI NOGUEIRA DE CASTILHO E OUTRO(S)
“Intimação ao agravante, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste acerca da peça acostada às fls. 275 a 276/TJ”.
AS) Desa. Maria Helena G. Póvoas.
Relatora.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 14547/2007
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 14547/2007 Classe: 20-Cível
Origem: COMARCA CAPITAL
APELANTE(S): SILVIO MANOEL DOS REIS E OUTRA(s)
Advogado(s): Dr. (a) THAYS KARLA MACIEL  COSTA E OUTRO(S)
APELADO(S): ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX
Advogado(s): Dr. FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE E OUTRO(S)
“Intimação a apelada, para que no prazo de 05 (cinco) dias, proceda a juntada da procuração outorgada à subscritora do 
substabelecimento, sob pena de desentranhamento das contra-razões de fls. 326/336-TJ”.
AS) Des. Donato Fortunato Ojeda.
Relator. 
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 21936/2007
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Classe: 17-Cível (Opostos nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL 76841/2006 - Classe: II-19)
Origem: COMARCA CAPITAL
EMBARGANTE: ANTONIA BENEDITA DE CAMPOS FRANCO
Advogado(s): Dr. JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JÚNIOR E OUTRO(S)
EMBARGADO: ESTADO DE  MATO GROSSO
Advogado(s): Dr. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DO ESTADO E OUTRO(S)
“Intimação ao embargado para que no prazo de 05 (cinco) dias, responda ao Recurso de Embargos de Declaração, em 
face ao despacho do Relator de fls. 506-TJ”.
AS) Donato Fortunato Ojeda.
Revisor.
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 12098/2007
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 12098/2007 Classe: 15-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S): HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A
Advogado(s): DR. CESAR GILIOLI E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): FRANCISCO PELACHIM
Advogado(s): DR. SUETONIO PAZ E OUTRO(S)
AGRAVADO(S):     EDNEY PORTILHO

“Intimação ao agravado Francisco Pela Chim, para responder ao recurso nos termos do art. 527, V do CPC”.
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AS) Des. A. BITAR FILHO
Relator
_______________________________________________________________________________

Protocolo: 91918/2006
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  91918/2006 Classe: 15-Cível
Origem: COMARCA DE ALTA FLORESTA
AGRAVANTE(S): E. T. E. - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S. A.
Advogado(s): Dr. JACKSON MARIO DE SOUZA E OUTRO(S)
AGRAVADO(S): MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): Dra. ROSANGELA PENDLOSKI
“Intimação a agravante, para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe o endereço da douta patrona da Agravada, 
conforme despacho da Relatora de fls. 100-TJ”.
AS) Desa. Maria Helena G. Póvoas.
Relatora.

SEGUNDA SECRETARIA CIVEL
(E-mail: segunda.secretariacivel@tj.mt.gov.br)

Cuiabá, 25 de abril de 2007
_________________________________

NILDA FERREIRA SILVA RIBEIRO

                                                                 TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL

PAUTA DE JULGAMENTO

 Julgamentos designados para a sessão Ordinária da  Egrégia  Terceira  Câmara   Cível, às 
 14:00 horas da  próxima  segunda-feira (art. 3º, I, “b” do Ato Regimental nº 02/2005 do 
 Tribunal de Justiça), ou a sessão subsequente, segunda-feira seguinte, se  não decorrido o 
 prazo previsto no artigo 552, § 1º do C.P.C.

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 72029/2006 - Classe: II-15 COMARCA 
 DE TANGARÁ DA SERRA.  
 Protocolo Número/Ano : 72029 / 2006
 RELATOR(A): DES. EVANDRO STÁBILE
 AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
 AGRAVADO(S) PAULO PORFÍRIO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
 INFRA-ESTRUTURA DE TANGARÁ DA SERRA

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 81164/2006 - Classe: II-15 COMARCA 
 DE NOVA MUTUM.  
 Protocolo Número/Ano : 81164 / 2006
 RELATOR(A): DES. EVANDRO STÁBILE
 AGRAVANTE(S): TRANSPORTADORA GONÇALO LTDA
 ADVOGADO(S) DR. JOSUÉ SILVA MARINHO
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S) R C GIEQUELIN & CIA LTDA
 ADVOGADO(S) Dr. ROGERIO ANTONIO DE LIMA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 83194/2006 - Classe: II-15 COMARCA 
 DE POXORÉO.  
 Protocolo Número/Ano : 83194 / 2006
 RELATOR(A): DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
 AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
 AGRAVADO(S) LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO
 ADVOGADO(S) EM CAUSA PRÓPRIA
 AGRAVADO(S) ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ANDRÉA NEPOMUCENO CABRAL M. LIMA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 88661/2006 - Classe: II-15 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 88661 / 2006
 RELATOR(A): DES. EVANDRO STÁBILE
 AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ
 ADVOGADO(S) Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO- PROC. MUNICÍPIO
 AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 97868/2006 - Classe: II-15 COMARCA 
 DE PARANAÍTA.  
 Protocolo Número/Ano : 97868 / 2006
 RELATOR(A): DES. EVANDRO STÁBILE
 AGRAVANTE(S): MUNICIPIO DE PARANAITA
 ADVOGADO(S) Drª NELMA BETANIA NASCIMENTO SICUTO
 AGRAVADO(S) EDSON AMORIM DA COSTA
 ADVOGADO(S) DR. ALEXANDRE SCHAVAREN
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 101478/2006 - Classe: II-15 COMARCA
  CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 101478 / 2006
 RELATOR(A): DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA NETO
 AGRAVANTE(S): BRASIL TELECOM S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S) CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO 
 GROSSO - CEPROMAT
 ADVOGADO(S) Dr. (a) WILBER NORIO OHARA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 12064/2007 - Classe: II-15 COMARCA 
 DE SORRISO.  
 Protocolo Número/Ano : 12064 / 2007
 RELATOR(A): DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
 AGRAVANTE(S): DEMEIS & DEMEIS LTDA.
 ADVOGADO(S) DR. AMILTON SCHNEIDER
 OUTRO(S)
 AGRAVADO(S) LAVROAGRO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA.
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 17544/2007 - Classe: II-15 COMARCA 
 DE TANGARÁ DA SERRA.  
 Protocolo Número/Ano : 17544 / 2007
 RELATOR(A): DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
 AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO
 AGRAVADO(S) WILTON RIBEIRO RANGEL
 ADVOGADO(S) DRA. CRISTINA LUCENA PEREIRA DIAS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 18024/2007 - Classe: II-15 COMARCA 
 CAPITAL.  
 Protocolo Número/Ano : 18024 / 2007
 RELATOR(A): DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
 AGRAVANTE(S): JURANDIR SPINELLI

 ADVOGADO(S) Dr. ALESSANDRO JACARANDA JOVE
 AGRAVADO(S) JOSÉ TEIXEIRA CARVALHO
 ADVOGADO(S) Dr.(a) ROBERTO ZAMPIERI
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 22057/2007 - Classe: II-15 COMARCA 
 DE JACIARA.  
 Protocolo Número/Ano : 22057 / 2007
 RELATOR(A): DES. EVANDRO STÁBILE
 AGRAVANTE(S): J. M. L.
 ADVOGADO(S) Drª ELIZETE MORALES BEZERRA
 AGRAVADO(S) M. I. B. C. L.
 ADVOGADO(S) DR. MAURO BOSCO CABRAL
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 63379/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 RONDONÓPOLIS.  
 Protocolo Número/Ano : 63379 / 2006
 RELATOR(A): DES. EVANDRO STÁBILE
 APELANTE(S): MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS
 ADVOGADO(S) DRA. TÂNIA REGINA NANES DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO
 APELADO(S): LOURIVAL DOS SANTOS PINHO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 83320/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 Protocolo Número/Ano : 83320 / 2006
 RELATOR(A): DR. MARCIO APARECIDO GUEDES
 APELANTE(S): CLARICE BARTH
 ADVOGADO(S) DRA. ANDRÉIA CRISTINA WALKER NUNES
 APELADO(S): BANCO BRADESCO S.A.
 ADVOGADO(S) Dr. LUCIANO PORTEL MARTINS
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 18689/2007 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 Protocolo Número/Ano : 18689 / 2007
 RELATOR(A): DES. EVANDRO STÁBILE
 APELANTE(S): VANDEIR TEIXEIRA DE MIRANDA
 ADVOGADO(S) Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
 APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP
 ADVOGADO(S) Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 18692/2007 - Classe: II-20 COMARCA DE 
 Protocolo Número/Ano : 18692 / 2007
 RELATOR(A): DES. EVANDRO STÁBILE
 APELANTE(S): VALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA
 ADVOGADO(S) Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES
 APELADO(S): MUNICÍPIO DE SINOP
 ADVOGADO(S) Dr. ULISSES DUARTE JÚNIOR
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 76426/2006 - Classe: II-21 COMARCA DE 
 SORRISO.  
 Protocolo Número/Ano : 76426 / 2006
 RELATOR(A): DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
 APELANTE(S): EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANSPORTES E 
 TURISMO LTDA.
 ADVOGADO(S) DR VILSON BAROZZI
 OUTRO(S)
 APELANTE(S): LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ROGERIO NUNES GUIMARÃES
 Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR
 OUTRO(S)
 APELANTE(S): CARMEM ALCONCHEL DA SILVA, POR SI E REPRESENTANDO SEU 
 FILHO W. A. S.
 ADVOGADO(S) Dr. CARLOS SOARES DE JESUS
 OUTRO(S)
 APELADO(S): CARMEM ALCONCHEL DA SILVA, POR SI E REPRESENTANDO SEU 
 FILHO W. A. S.
 ADVOGADO(S) Dr. CARLOS SOARES DE JESUS
 OUTRO(S)
 APELADO(S): EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANSPORTES E 
 TURISMO LTDA.
 ADVOGADO(S) DR VILSON BAROZZI
 OUTRO(S)
 APELADO(S): LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
 ADVOGADO(S) Dr. (a) ROGERIO NUNES GUIMARÃES
 Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 18211/2007 - Classe: II-21 COMARCA CAPITAL. 
 Protocolo Número/Ano : 18211 / 2007
 RELATOR(A): DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
 APELANTE(S): BRADESCO SEGUROS S. A.
 ADVOGADO(S) Drª KELLY CHRISTINA VERAS OTÁCIO
 Dr. ARMANDO BIANCARDINI CÂNDIA
 OUTRO(S)
 APELADO(S): MARLY SIMONATO
 ADVOGADO(S) Drª SÔNIA MARIA DE ALENCAR LOPES
 OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 10391/2007 - Classe: II-23 COMARCA CAPITAL. 
 Protocolo Número/Ano : 10391 / 2007
 RELATOR(A): DES. EVANDRO STÁBILE
 APELANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.
 ADVOGADO(S) Dr. MAURO PAULO GALERA MARI
 OUTRO(S)
 APELADO(S): NEY BENEDITO DE OLIVEIRA FERREIRA E SUA ESPOSA
 ADVOGADO(S) DR. ARISTIDES DE ARAÚJO COSTA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
        TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 25 dias do mês de Abril de 2007.      Total de processos:17 

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 273/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE NORTELÂNDIA. Protocolo Número/
Ano: 273 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. AGRAVANTE(S) - ANIBAL FERREIRA DE OLIVEIRA (Advs: DR. LUSSIVALDO 
FERNANDES DE SOUZA), AGRAVADO(S) - CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA (Advs: Dr. SANDRO LEITE DOS 
SANTOS). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA 
DA CÂMARA - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA - REJEITADA - ARTIGOS 40 E 224 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
- CONFLITO - PLAUSIBILIDADE DO DIREITO - PERIGO DA DEMORA - NÃO DEMONSTRADOS. Ao verificar que os 
dispositivos legais dão margem a 02 (duas) interpretações acerca da duração do mandato da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, há que se considerar ausente a plausibilidade do direito invocado, necessário ao deferimento da liminar. 
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****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 101608/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE NOVA XAVANTINA. Protocolo 
Número/Ano: 101608 / 2006. Julgamento: 23/4/2007. AGRAVANTE(S) - DILTO ARI LORENZON (Advs: Dr. DIANARY 
CARVALHO BORGES), AGRAVADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. CELSON JESUS GONCALVES FALEIRO,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - LAUDO DE AVALIAÇÃO 
- ARTIGO 681 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - OBSERVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA AVALIAÇÃO INDEFERIDO 
- DECISÃO MANTIDA. Não se reproduz à avaliação, salvo se verificada uma das hipóteses do artigo 683 do Código de 
Processo Civil. 

****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 12195/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE MARCELANDIA. Protocolo 
Número/Ano: 12195 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. AGRAVANTE(S) - SEBIVAL - SEGURANÇA BANCÁRIA, INDUSTRIAL 
E DE VALORES LTDA. E OUTRA(s) (Advs: Dr. MARIO CARDI FILHO,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ADRIANA GOMES 
ALEXANDRE (Advs: DR. LUIZ ANDRÉ BEZERRA MARQUES DE SÁ). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA 
DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - TRATAMENTO 
MÉDICO - RISCO DE VIDA - CAUTELAR - PRESSUPOSTOS EXISTENTES - LIBERAÇÃO DE QUANTIA PARA 
TRATAMENTO - RECURSO IMPROVIDO. Para a concessão da medida cautelar deve-se observar a possibilidade de 
existência do direito substancial (fumus boni iuris) e risco de dano irreparável ou de difícil reparação para a efetividade 
do processo, ou seja, risco do provimento final da ação principal se tornar inútil, se tornar ineficaz (periculum in mora). O 
contrato de transporte, de resultado, gera para o transportador o dever de conduzir o contratado incólume até o destino 
final. Caso contrário, responde pelos danos causados (art. 734 do CC). A necessidade imediata de tratamento médico, sob 
pena de seqüelas irreversíveis à saúde, autoriza o deferimento da tutela de urgência. Na ponderação de bens em conflitos, 
entre o tratamento médico que pode amenizar o sofrimento e a condição física da parte e eventuais prejuízos patrimoniais, 
resguarda-se o inviolável direito à vida. 

****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 92660/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE SINOP. Protocolo Número/
Ano: 92660 / 2006. Julgamento: 23/4/2007. AGRAVANTE(S) - FLAVIO RONCATO (Advs: Dr. HENEI RODRIGO BERTI 
CASAGRANDE,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - CRISTIANO ANDRIGHETTI ADAMES E OUTRO(s) (Advs: Dr. ORLANDIR 
DA ROLD). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE PROVERAM O RECURSO
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - PEDIDO DE LIMINAR PARA AFASTAMENTO 
DOS SÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA - INDÍCIOS DE ADMINISTRAÇÃO TEMERÁRIA - PEDIDO DE 
PRODUÇÃO DE PROVA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGADO - RECURSO PROVIDO. O deferimento de medida 
liminar em agravo de instrumento verifica a existência do periculum in mora e do fumus boni iuris. Para evidenciar o 
perigo da demora basta que os documentos trazidos aos autos não sejam impugnados e apontem fortes indícios da 
administração temerária, como falta de prestação de contas no final do exercício social e impostos atrasados. Nesse 
caso é possível o afastamento dos sócios da administração comum da empresa, deixando a cargo do maior cotista sua 
administração exclusiva. Se os sócios acusam-se mutuamente, mas as acusações dirigidas ao agravante dependem de 
produção probatória, somente no juízo de primeiro grau é possível analisá-las, em respeito ao duplo grau de jurisdição. 

****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 93937/2006 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/
Ano: 93937 / 2006. Julgamento: 23/4/2007. AGRAVANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. WYLERSON 
VERANO DE AQUINO SOUSA - PROC. ESTADO), AGRAVADO(S) - ATAÍDE JOSÉ DA SILVA (Advs: DR. CARLOS 
GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO, Dr. SILVIO JEFERSON DE SANTANA - PROC. DEF. PUBLICA). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
- FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO À PACIENTE E REALIZAÇÃO DE EXAME ESPECIALIZADO PELO SUS - 
PROTEÇÃO DE DIREITO FUNDAMENTAL E INDISPONÍVEL - SAÚDE - RECURSO IMPROVIDO. A antecipação de 
tutela pode ser deferida ainda que uma das doenças não esteja confirmada e que não correspondam a moléstias da qual 
decorra risco de morte, se os sintomas diminuem consideravelmente a qualidade de vida do paciente e há prova de que 
a medicação e o exame especializado são necessários e urgentes. O Estado não pode negar seu dever de assegurar o 
direito à saúde pelo fato da medicação ou do exame não estar incluído nos protocolos do Programa de Medicamentos 
Excepcionais do Ministério da Saúde, principalmente quando o paciente os solicitou administrativamente e recebeu 
tratamento em instituições do Sistema Único de Saúde, por médicos conveniados, que lhe receitaram a medicação não 
assegurada e requereram a realização de exame específico também não coberto pelo SUS. 

****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 4981/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS. 
Protocolo Número/Ano: 4981 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. AGRAVANTE(S) - AMERICEL S. A. - CLARO (Advs: DR. 
TIAGO DIAS SOBRINHO, Dr. RODRIGO BADARÓ DE CASTRO,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. SILVIO JEFERSON DE SANTANA - PROC. DEF. PUBLICA). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
REJEITADA A PRELIMINAR, PROVERAM O RECURSO, POR UNANIMIDADE
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA 
MÓVEL - SERVIÇO PRESTADO SOB REGIME DE DIREITO PRIVADO - CARÁTER NÃO-ESSENCIAL. O serviço de 
telefonia móvel, por ser prestado em regime privado, não se reveste da essencialidade própria dos serviços prestados sob 
regime público, como no caso da telefonia fixa. Nesse aspecto, inviável a concessão de liminar que obrigue a empresa a 
disponibilizar o serviço para cidades ainda não compreendidas no contrato de concessão. 

****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 15400/2007 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
15400 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. AGRAVANTE(S) - CÉLIA TEIXEIRA DE MATOS PEREIRA (Advs: Dr. (a) WILBER 
NORIO OHARA,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - EDERALDO SOARES DA SILVA E SUA ESPOSA (Advs: Dr. LUIZ 
ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE DERAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: CONTESTAÇÃO E RECONVENÇÃO - APRESENTAÇÃO CONCOMITANTE - RELATIVIZAÇÃO DA 
INTERPRETAÇÃO DO ART. 299 DO CPC. A norma incerta no art. 299 do CPC deve ser relativizada à vista de 
situações excepcionais, sobretudo, buscando, por outro lado, salvaguardar um direito maior que é a prestação da tutela 
jurisdicional.

****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 6227/2007 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
6227 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. AGRAVANTE(S) - AGAPE CONSTRUTORA LTDA (Advs: Dr. (a) NILSON BALBINO 
VILELA JUNIOR), AGRAVADO(S) - CROÁCIA COMERCIO E LOCADORA DE MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
(Advs: Dr. (a) LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 
TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DE PENHORA - COMPARECIMENTO 
ESPONTÂNEO - SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA - CIÊNCIA INEQUÍVOCA - PRAZO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 
PRECLUSO. A regra do artigo 738, I, do Código de Processo Civil, tem duas finalidades: trazer a certeza de que o juízo 
está garantido e oportunizar a oposição de Embargos do Devedor. Se o devedor requereu a substituição da penhora, 
à evidência, teve conhecimento do ato realizado, razão pela qual não há falar-se em ofensa ao contraditório e a ampla 
defesa. 

****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 6966/2007 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
6966 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES (Advs: DR. JOAO 
CARLOS SCHNITZER,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. JENZ PROCHOW 
JUNIOR - PROCURADOR  DO ESTADO, Dr. NELSON PEREIRA DOS SANTOS - PROC. DO ESTADO). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE DECISÃO 
ADMINISTRATIVA - TUTELA DE URGÊNCIA - VALOR ADICIONADO FISCAL - ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS NO PRODUTO DE ARRECADAÇÃO DO ICMS - PERICULUM IN MORA INVERSO - PRINCÍPIO DA 
PROPORCIONALIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO. A antecipação de tutela não é viável quando um município 
questiona o índice de participação no produto de arrecadação do ICMS que lhe foi atribuído pelo Estado, em detrimento 
de todos os outros municípios, pois o aumento de um dos índices implica na diminuição dos outros. O princípio da 
proporcionalidade fornece o subsídio jurídico para denegar o pedido de antecipação de tutela quando o dano resultante de 
seu deferimento pode ser muito superior ao dano que se deseja evitar. 

****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 99220/2006 - Classe: II-15 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo 
Número/Ano: 99220 / 2006. Julgamento: 2/4/2007. AGRAVANTE(S) - T. S. B. (Advs: DRA. JUCELIANA MARTINS DE 
AQUINO,  OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - W. B. (Advs: Dr. ANDERSON ROSSINI PEREIRA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR MAIORIA, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS - MAIORIDADE 
CIVIL - EXTINÇÃO DO PODER FAMILIAR - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA. Atingida a 
maioridade, e, conseqüentemente, cessado o poder familiar, somente serão devidos alimentos se quem os pretende 
receber não tem bens suficientes, e que esteja impossibilitado de trabalhar, não tendo condições de prover o próprio 
sustento. 

****************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 97887/2006 - Classe: II-19 COMARCA DE JACIARA. Protocolo Número/Ano: 97887 / 
2006. Julgamento: 12/3/2007. APELANTE(S) - HOMERO SALDANHA MARTINS (Advs: DR. JAIRO JOÃO PASQUALOTTO,  
OUTRO(S)), APELADO(S) - CONFEDERAÇAO NACIONAL DE AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL - CNA (Advs: 
DRª MARILAINE PINHEIRO DE MELLO,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE ACOLHERAM A PRELIMINAR, ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO A REMESSA DOS 
AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - GUIAS 
EMITIDAS PELA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA - INCOMPETÊNCIA 
- JUSTIÇA DO TRABALHO - APELO NÃO CONHECIDO. Após a Emenda Constitucional nº. 45/2004, a Justiça do Trabalho 
passou a deter a competência para processar e julgar as ações que envolvam sindicatos e empregadores ou sindicatos e 
trabalhadores. Os atos decisórios proferidos no âmbito da Justiça Estadual após a publicação da Emenda Constitucional 
nº. 45/2004 são nulos porque o juízo tornou-se incompetente. 

****************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 5891/2007 - Classe: II-21 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 5891 / 2007. 
Julgamento: 23/4/2007. APELANTE(S) - TUT TRANSPORTES LTDA (Advs: Dr. ALLAN KARDEC SANTOS,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - CIZENANDO VILELA DE SOUZA, POR SI E REPRES. SUA FILHA A. B. S. V. (Advs: Dra. CECI CAMPOS,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: CONTRATO DE TRANSPORTE - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA - ACIDENTE - AUSÊNCIA 
DE EXCLUDENTE DA OBRIGAÇÃO - MORTE - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - QUANTUM - FIXAÇÃO 
PROPORCIONAL AOS CRITÉRIOS LEGAIS - ATIVIDADE LABORAL PARALIZADA - LUCROS CESSANTES - RECURSO 
IMPROVIDO. O contrato de transporte, de resultado, gera para o transportador o dever de conduzir o contratado incólume 
até o destino final. Caso contrário, responde pelos danos causados (CC, art. 734). E a responsabilidade contratual por 
acidente só é elidida diante da ocorrência de caso fortuito, força maior ou culpa exclusiva da vítima. Comprovada a 
responsabilidade civil da empresa de transporte, deve responder pelos danos causados. Os danos morais foram 
devidamente fixados em conformidade com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. A incapacitação para a 
atividade laboral autoriza a indenização por lucros cessantes. 

****************************
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 15125/2007 - Classe: II-23 COMARCA DE MARCELÂNDIA. Protocolo Número/Ano: 
15125 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. APELANTE(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. ADARICO DIAS,  OUTRO(S)), 
APELADO(S) - ANGELI MADEIRAS LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. (a) ANTONIO NELSON NASCIMENTO,  OUTRO(S)). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL - 
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - REDUÇÃO DA MULTA DE 10% PARA 2% - COMISSÃO 
DE PERMANÊNCIA - INEXIGIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO IMPROVIDO O Código de Defesa 
do Consumidor é aplicável às instituições bancárias (Súmula 297/STJ). A redução da multa para 2% (dois por cento), tem 
amparo no § 1º do art. 52 do Código de Defesa do Consumidor. A comissão de permanência é inexigível em relação às 
cédulas de crédito industrial, porque já existe a previsão da cobrança de juros remuneratórios e multa por inadimplemento 
(arts. 5º e 58 do DL 413/69). De acordo com a Súmula 30 do STJ é inadmissível a sua cumulação com a correção 
monetária, juros remuneratórios, multa ou juros moratórios. 

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 98838/2006 - Classe: II-25 COMARCA DE COLÍDER. Protocolo Número/Ano: 98838 / 
2006. Julgamento: 2/4/2007. APELANTE(S) - ANTONIO SANTOS DA ROSA E OUTRO(s) (Advs: DR. ALCIDES FERREIRA 
DA ROCHA JUNIOR), APELADO(S) - MAGDALENA TOLOI E OUTRO(s) (Advs: DR. LUIZ SERGIO ROSSI,  OUTRO(S)). 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. EVANDRO STÁBILE

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR 
UNANIMIDADE REJEITARAM AS PRELIMINARES E, POR IGUAL VOTAÇÃO DERAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PRELIMINAR - AGRAVO RETIDO 
- CERCEAMENTO DE DEFESA - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO 
- IMPROVIDO - NULIDADE DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A REVELIA 
E HOMOLOGOU ACORDO ENTRE AS PARTES - REJEIÇÃO - MÉRITO - REQUISITOS DO ARTIGO 927, CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA POSSE ANTERIOR EXERCIDA PELOS AUTORES DA 
DEMANDA - RECURSO PROVIDO. O indeferimento de produção de prova pericial, quando desnecessária para que o 
julgador forme o seu convencimento, não configura cerceamento de defesa. A decisão que decreta a revelia e homologa 
acordo firmado com alguns requeridos não tem qualquer reflexo em relação aos demais, não configurando qualquer 
prejuízo aos referidos litigantes. Não acarreta a nulidade do processo a ausência de intimação para manifestação acerca 
de documentos juntados pela parte ex-adversa, se não o fez na primeira oportunidade, mantendo-se inerte, bem como 
se não apontou os prejuízos decorrentes de tal omissão. Não comprovada a posse anterior exercida pelos autores da 
demanda, nos termos do artigo 927, do Código de Processo Civil, através da análise dos elementos trazidos aos autos, 
deve ser julgada improcedente a ação de reintegração de posse. 

****************************
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS (Opostos nos autos 
do(a) RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 136/2007 - Classe: II-20). Protocolo Número/Ano: 22422 / 2007. Julgamento: 
23/4/2007. EMBARGANTE - VALDO DE SOUSA E OUTRO(s) (Advs: Dr. ANTONIO RUBENS FAGUNDES PEREIRA), 
EMBARGADO - MARIA JÚLIA GOMES SOARES (Advs: Dr. (a) DIVINO PEREIRA DE SOUZA,  OUTRO(S)). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - 
INEXISTÊNCIA - EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. Não é possível utilizar os embargos de declaração para reexaminar 
a matéria decidida. Mesmo para fins de prequestionamento, os declaratórios limitam-se às hipóteses do artigo 535 do 
diploma processual. 

****************************
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 (Opostos nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL 92495/2006 - Classe: II-20). Protocolo Número/Ano: 23289 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. EMBARGANTE - 
BANCO DO BRASIL S.A. (Advs: Dr. JORGE ELIAS NEHME,  OUTRO(S)), EMBARGADO - JOSIAS MELO DE ALMEIDA 
(Advs: DRA. MÁRCIA NIEDERLE, DR. JAIRO JOÃO PASQUALOTTO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI VIEIRA 
DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO - AUSÊNCIA - REEXAME DA 
MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - EMBARGOS IMPROVIDOS. O julgamento contrário 
àquele preconizado pelo embargante não configura omissão. Os embargos de declaração não se destinam a reapreciar 
matéria e corrigir o resultado do julgamento. 

****************************
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 (Opostos nos autos do(a) RECURSO DE APELAÇÃO 
CÍVEL 92495/2006 - Classe: II-20). Protocolo Número/Ano: 23921 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. EMBARGANTE 
- JOSIAS MELO DE ALMEIDA (Advs: DRA. MÁRCIA NIEDERLE, DR. JAIRO JOÃO PASQUALOTTO), EMBARGADO 
- BANCO DO BRASIL S.A. (Advs: Dr. JORGE ELIAS NEHME,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. ERNANI 
VIEIRA DE SOUZA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE PROVERAM EM PARTE O RECURSO.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO E OBSCURIDADE - AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - APLICAÇÃO DO EFEITO DEVOLUTIVO - EMBARGOS PROVIDOS PARCIALMENTE 
- COMPLEMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO QUANTO À NÃO-INCIDÊNCIA DA LEI DE USURA NO CONTRATO BANCÁRIO. 
Os embargos de declaração não se destinam a apreciar nova tese de defesa e corrigir o resultado do julgamento. Para que 
haja apreciação e julgamento pelo Tribunal, é necessário que a questão seja devidamente impugnada e que tenha sido 
discutida e suscitada em primeira instância. Nos termos da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, não se aplica as 
disposições do Decreto n.º 22.626/33 às operações de crédito efetuadas por instituições do Sistema Financeiro Nacional. 
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****************************
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-17 (Opostos nos autos do(a) RECURSO DE AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 94208/2006 - Classe: II-15). Protocolo Número/Ano: 21586 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. 
EMBARGANTE - SIPCAM AGRO S. A. (Advs: DR. ADAUTO DO NASCIMENTO KANEYUKI, DR. JOSÉ ERCÍLIO DE 
OLIVEIRA,  OUTRO(S)), EMBARGADO - ELTON PEREIRA CARDOSO E OUTRO(s) (Advs: Dr. DUILIO PIATO JÚNIOR,  
OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE IMPROVERAM O RECURSO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - 
PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos declaratórios não se prestam 
a modificar decisão anterior, se o acórdão recorrido apreciou as alegações de forma suficiente à respectiva solução da 
matéria. Igualmente, para o fim de prequestionamento de dispositivo legal ou de matérias trazidas a julgamento, apenas 
e tão-somente merece acolhimento, se a decisão embargada contiver um dos vícios do artigo 535 do Código de Processo 
Civil. 

****************************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 11566/2007 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 11566 
/ 2007. Julgamento: 23/4/2007. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Drª ANA CRISTINA 
COSTA DE A.  B. TEIXEIRA - PROC. EST.), INTERESSADO/APELADO - MARIA DA SILVA OLIVEIRA (Advs: Dr. ITALLO 
GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO COMINATÓRIA 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO EXPRESSO DE TUTELA DE URGÊNCIA - PEDIDO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO NEGADO - NECESSIDADE DA MEDICAÇÃO TERIPARATIDA INJETÁVEL 
(FORTEO) - MÉDICO PRÓPRIO E EXAME ESPECIALIZADO - COMPROVAÇÃO DA DOENÇA E DA NECESSIDADE 
DO FÁRMACO - DIREITO À SAÚDE - SENTENÇA MANTIDA. Comprovada a doença por médico especialista, bem como 
pelos exames específicos, aliado à recusa da Administração Estadual em fornecer o medicamento solicitado por meio de 
processo administrativo, é medida que se impõe, dar efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República 
(artigos 5º, caput, e 196), para compelir o Estado a fornecer o medicamento necessário ao tratamento.   
 

****************************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 12805/2007 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
12805 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr.(a) LAURA AMARAL VILELA,  OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO 
- IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS (Advs: Dr. JORGE LOPES MARQUES). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. 
GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE MANTIVERAM A SENTENÇA REEXAMINANDA E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 
SEGURANÇA - LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - VINCULAÇÃO AO PAGAMENTO DE MULTA -- AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO AO INFRATOR - ILEGALIDADE. Não se reveste de legalidade o agir administrativo da autoridade de 
trânsito que condiciona o licenciamento do veículo ao prévio pagamento de multa, sem a prova da regular notificação 
ao infrator. 

****************************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 17267/2007 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 
17267 / 2007. Julgamento: 23/4/2007. INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. (a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO,  OUTRO(S)), INTERESSADO/
APELADO - MARCOS ARAGÃO PINHEIRO (Advs: Dr. JOSÉ MARCILIO DONEGÁ,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). 
Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 
SEGURANÇA - LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - VINCULAÇÃO AO PAGAMENTO DE MULTA - AUSÊNCIA DE 
NOTIFICAÇÃO AO INFRATOR - ILEGALIDADE. Não se reveste de legalidade o agir administrativo da autoridade de 
trânsito que condiciona o licenciamento do veículo ao prévio pagamento de multa, sem a prova da regular notificação 
ao infrator. 

****************************
REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 17273/2007 - Classe: II-27 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 17273 
/ 2007. Julgamento: 23/4/2007. INTERESSADO/APELANTE - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT (Advs: Dr. (a) JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO,  OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO 
- LOURDES TEREZINHA SCATAMBULO (Advs: Dr. HELUI CALONGAS ALI DAHROUGE). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE  PROVERAM EM PARTE O RECURSO

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE 
SEGURANÇA - APREENSÃO DE VEÍCULO - LIBERAÇÃO - VINCULAÇÃO AO PAGAMENTO DE MULTA - AUSÊNCIA 
DE NOTIFICAÇÃO AO INFRATOR - ILEGALIDADE - TAXA DE PERMANÊNCIA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - 
APLICAÇÃO. Não se reveste de legalidade o agir administrativo da autoridade de trânsito que condiciona o licenciamento/
liberação do veículo ao prévio pagamento de multa, sem a prova da regular notificação ao infrator. O § 2º do artigo 262 
do Código de Trânsito Brasileiro estabelece que o veículo só poderá ser liberado mediante o pagamento da taxa de sua 
permanência no pátio do DETRAN, correspondente a 30 (trinta) diárias. 

****************************

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL, Cuiabá, 25 de abril de 2007.

Bel.ª CIBELE FELIPIN PEREIRA
Secretária da Terceira Secretaria Cível

Terceira.secretaria@tj.mt.gov.br

DECISÕES DO VICE-PRESIDENTE

RECURSO ESPECIAL – (Interposto no autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 71395/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
DE MIRASSOL D’OESTE. RECORRENTE - AILTON RODRIGUES DE LIMA E SUA ESPOSA (Adv:Dr. MANOEL ÁLVARES 
C. JÚNIOR), RECORRIDOS - SABAKU HAYASHI E SUA ESPOSA (Adv:Dr. RYOYU HAYASHI), RECORRIDOS - 
ARMELINDO FERRARO E SUA ESPOSA (Adv:Dr. JOSÉ GONÇALVES PICHININ), RECORRIDOS - JOAO BATISTA 
MARTINS E SUA ESPOSA (Adv:Dr. CLAUDIO PALMA DIAS). 

CONCLUSÃO DO DESPACHO – “...nego seguimento ao Recurso Especial...”
Cuiabá, 18 de Abril de 2007.
Des. Rubens de Oliveira Santos Filho
Vice-Presidente do TJ/MT

*****************************

DECISÕES DO RELATOR

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 32384/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE ROSÁRIO OESTE. 
AGRAVANTES - GESUÍNO CATARINO DA CRUZ E SUA ESPOSA E OUTRO(s) (Advs:Dra. JUDERLY S. VARELLA 
JUNIOR E OUTRO(S)), AGRAVADO - EVILÁZIO MAGALHAES REPRESENTADO PELA CURADORA VIVIANE CRISTINE 
FERREIRA MAGALHAES (Adv:Dr. VALDEMAR ELPIDIO PACHECO). 
 CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...não conheço do presente agravo...”
Cuiabá, 24 de Abril de 2007
Dra. Marilsen Andrade Adário
Juíza Relatora

*****************************
J. C. J.  E  OUTRA, já qualificadas nos autos do RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 77051/2006 - Classe: II-20 COMARCA 
DE RONDONÓPOLIS. APELANTES - J. C. J. E OUTRA(s) (Adv:Dr. VALDOMIRO DE LIMA PEREIRA JÚNIOR), vêm por 
intermédio da petição protocolizada sob o nº 24679/2007 em 28/03/2007, requerer liminarmente a antecipação da tutela 
inaudita altera pars da declaração de existência de união estável. 

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...não conheço do pedido...”
Cuiabá, 24 de Abril de 2007
Dra. Maria Aparecida Ribeiro
Juíza Relatora

*****************************
DEVAIR VALIM DE MELO, já qualificado nos autos do RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 73985/2006 - Classe: 
II-15 COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO. AGRAVANTES - ARY KARA JOSE E OUTRO(s) (Adv:Dr. JATABAIRU 
FRANCISCO NUNES), AGRAVADOS - RONALDO KRHOLING E OUTRO(s) (Adv:Dr. SOCRATES GIL SILVEIRA MELO), 
vem por intermédio da petição protocolizada sob o nº 22657/2007 em 21/03/2007, requerer que seja concedida vistas 
dos autos.
CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...defiro o pedido...”
Cuiabá, 24 de abril de 2007
Dra. Maria Aparecida Ribeiro
Juíza Relatora
*****************************

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 21719/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. AGRAVANTE 
- EMERSON SPIGOSSO (Advs:Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE E OUTRO(S), AGRAVADO - BANCO BRADESCO S. A. 
(Adv:Dr. MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA RIBEIRO).
CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...deixo de atribuir efeito ativo ao recurso de Agravo...”
Cuiabá, 24 de abril de 2007
Des. Márcio Vidal
Relator
*****************************
RECURSO DE AGRAVO INTERNO 30398/2007 - Classe: II-16 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. (Interposto nos autos 
do RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 21719/2007 - Classe: II-15. AGRAVANTES - EMERSON SPIGOSSO 
(Advs:Dr. RICARDO ALVES ATHAIDE E OUTRO(S), AGRAVADO - BANCO BRADESCO S. A. (Adv:Dr. MARCOS 
ANTÔNIO DE ALMEIDA RIBEIRO).
CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...provejo o Agravo Interno para retificar a decisão monocrática de fls. 189/192...”
Cuiabá, 23 de abril de 2007
Des. Márcio Vidal
Relator
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 30210/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. AGRAVANTE 
- BOTUVERÁ TRANSPORTES E REPRESENTAÇÕES LTDA. (Advs:Dr. LEONARDO RANDAZZO NETO E OUTRO(S), 
AGRAVADOS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS GOIANO LTDA. E OUTRA(s) (Adv:Dr. SIRLEI 
CABRAL MORAIS E SILVA).
CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...defiro em parte o postulado efeito suspensivo...”
Cuiabá, 17 de abril de 2007
Des. José Silvério Gomes
Relator
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 28709/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS. 
AGRAVANTE - OTILIA BALBINO DE CARVALHO (Adv:Dr. ROSELMAR VICENTE DE LIMA), AGRAVADOS - ESPÓLIO DE 
CLARISMUNDO BALBINO DE MORAES, REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE SIMEÃO DAVID DE MORAES 
E OUTRO(s) (Advs:Dr. HANS NORMAN JOESTING,  OUTRO(S).
CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...defiro o postulado efeito suspensivo...”
Cuiabá, 16 de abril de 2007
Des. José Silvério Gomes
Relator
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 30763/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE. 
AGRAVANTES - MOACIR BERNADINO WUSTRO  E SUA ESPOSA (Advs:Dr. ARNALDO RAUEN DELPIZZO E 
OUTRO(S), AGRAVADOS - GUERINO FERRARIN E SUA ESPOSA E OUTRO(s) (Advs:Dr. GENES SILVA ANTUNES 
E OUTRO(S). 
CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...concedo o postulado efeito suspensivo...”
Cuiabá, 18 de abril de 2007
Des. José Silvério Gomes
Relator
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 30109/2007 - Classe: II-15 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. AGRAVANTE - 
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. (Advs:Dr. NELSON PASCHOALOTTO E OUTRO(S), AGRAVADO 
- RAYRON SÉRGIO DE OLIVEIRA.

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...defiro em antecipação de tutela a pretensão recursal...”
Cuiabá, 18 de abril de 2007
Des. José Silvério Gomes
Relator
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 29672/2007 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. AGRAVANTES - PARTIDO 
DOS TRABALHADORES - PT (DIRETORIO MUNICIPAL DE CUIABA) E OUTRO(s) (Advs:Dr. VILSON PEDRO NERY E 
OUTRO(S), AGRAVADA - CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, AGRAVADO - DOMINGOS SAVIO BOABAID PARREIRA.

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...indefiro em antecipação de tutela a pretensão recursal...”
Cuiabá, 17 de abril de 2007
Des. José Silvério Gomes
Relator
*****************************
AUTOS COM INTIMAÇÃO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 32376/2007 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. AGRAVANTE - TAM 
LINHAS AEREAS S. A. (Advs:Dr. RENATO DE PERBOYRE BONILHA e OUTRO(S), AGRAVADA - MUNDIAL VIAGENS E 
TURISMO LTDA. (Advs:Dr. IZONILDES PIO DA SILVA E OUTRO(S). 
“Com intimação a AGRAVADA - MUNDIAL VIAGENS E TURISMO LTDA. (Advs:Dr. IZONILDES PIO DA SILVA E 
OUTRO(S),  para contraminutar(em) nos termos do artigo 527, V do CPC. 

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...indefiro a liminar...”
Cuiabá, 23 de abril de 2007
Dra. Marilsen Andrade Adário
Juíza Relatora
*****************************
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 32419/2007 - Classe: II-15 COMARCA CAPITAL. AGRAVANTE - SISTEMA 
VEÍCULOS LTDA. (Advs:Dr. LUCIANO DE MIGUEL E OUTRO(S), AGRAVADO - BANCO ITAÚ  S. A. (Advs:Dr. SANDRO 
LUIS CLEMENTE E OUTRO(S), AGRAVADO - SANDRO KURLE MENEGHINI.

“Com intimação ao AGRAVADO - BANCO ITAÚ S. A. (Advs:Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE E OUTRO(S),  para 
contraminutar(em) nos termos do artigo 527, V do CPC. 

CONCLUSÃO DA DECISÃO – “...defiro a liminar  recursal...”
Cuiabá, 24 de abril de 2007
Dra. Marilsen Andrade Adário
Juíza Relatora
*****************************
QUARTA SECRETARIA CÍVEL, Cuiabá, 25 de Abril de 2007.                                               
Bel. Emanuel Rodrigues do Prado
Secretário da 4ª Secretaria Cível
E-Mail : quarta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamentos  designados  para  a  Sessão  Ordinária  da  Egrégia  Sexta  Câmara  Cível,  às  
14:00  horas  ou,  extraordinariamente,  com  início  às  08:30  horas  da  próxima  quarta-feira  (art. 3º, II, “b” do  Ato 
Regimental  nº 02/2005  do  Tribunal  de  Justiça),  ou  a sessão  subsequente,  quarta-feira  seguinte,  se não  decorrido  
o  prazo  previsto  no  artigo  552, §1º do C.P.C.
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 87032/2006 - Classe: II-15 COMARCA 
CAPITAL.  
RELATOR(A):         DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
AGRAVANTE(S): CALÇADOS SÂNDALO S/A
ADVOGADO(S)   Dr. (a) WILLIAN KHALIL E OUTRO(S)
AGRAVADO(S)    FERNANDO GLEDSON REPRESENTAÇÕES LTDA
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ADVOGADO(S)   Dr. CIDINEY RODRIGUES FERREIRA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 23218/2007 - Classe: II-15 COMARCA 
DE JUSCIMEIRA.  
RELATOR(A):           DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
AGRAVANTE(S): WILSON FERREIRA DOS SANTOS E SUA ESPOSA
ADVOGADO(S)     Dr. CARLOS ALBERTO POETA CARVALHO E OUTRO(S)
AGRAVADO(S)     ANORINO JOSÉ LIMA
ADVOGADO(S)    Dr. GIOVANI BIANCHI E OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 24752/2007 - Classe: II-15 COMARCA 
DE ARIPUANÃ.  
RELATOR(A):         DR. MARCELO SOUZA DE BARROS
AGRAVANTE(S): MARI ESTELA ZEMBRANI
ADVOGADO(S)    Dr.(a) FRANCISCO CARNEIRO DE SOUSA
AGRAVADO(S)     BANCO FINASA S. A. E OUTRO(s)

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 97274/2006 - Classe: II-19 COMARCA CAPITAL. 
RELATOR(A):     DES. JURACY PERSIANI
APELANTE(S):   JOSÉ SILVIO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S)                            Dr. SERGIO BAPTISTA DA SILVA E OUTRO(S)
APELADO(S):       BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S) Dr. SANDRO LUIS CLEMENTE E OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 74588/2006 - Classe: II-20 COMARCA DE NOVA 
MONTE VERDE.  
RELATOR(A):                               DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
APELANTE(S):    ÉLCIO LUIZ CARLETTO
ADVOGADO(S) Drª NELMA BETANIA NASCIMENTO SICUTO E OUTRO(S)
APELADO(S):        OSMAR BENANTE
ADVOGADO(S) Dra. ROSANGELA PENDLOSKI E OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 4533/2007 - Classe: II-20 COMARCA DE 
RONDONÓPOLIS.  
RELATOR(A): DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
APELANTE(S): BANCO ITAÚ  S. A.
ADVOGADO(S) Dr. ALMIR LOPES DE ARAUJO E OUTRO(S)
APELADO(S): APARECIDO ROBERTO CIRINO
ADVOGADO(S) Dr. SEBASTIÃO GERALDO DE LIMA E OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 17146/2007 - Classe: II-20 COMARCA DE 
COLÍDER.  
RELATOR(A): DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S) Dr. EDGAR BIOLCHI E OUTRO(S)
APELADO(S): CIRO JOSÉ SOARES
ADVOGADO(S) Dr. LOURIVAL DE OLIVEIRA E OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 5166/2007 - Classe: II-23 COMARCA DE 
TANGARÁ DA SERRA.  
RELATOR(A): DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
APELANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
ADVOGADO(S) Dra. WALESKA MALVINA PIOVAN
APELADO(S): VALDEMIR DE OLIVEIRA MARQUES

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 16565/2007 - Classe: II-25 COMARCA DE 
RONDONÓPOLIS.  
RELATOR(A): DES. JURACY PERSIANI
APELANTE(S): ENEÍDA ALMIRÃO DOS SANTOS
ADVOGADO(S) Dr. CARLOS FRANCISCO QUESADA
APELADO(S): ÂNGELA UCHIYAMA OLIVEIRA E SEU ESPOSO
ADVOGADO(S) Dr. JULIO CESAR DE AVILA - DEFENSOR PUBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL 93809/2006 - Classe: II-27 COMARCA 
CAPITAL.  
RELATOR(A): DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
INTERESSADO/APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT

ADVOGADO(S) Dr.(a) LAURA AMARAL VILELA E OUTRO(S)
INTERESSADO/APELADO: NÁDIA MARÍLIA PINHEIRO RAMOS
ADVOGADO(S) DR. FAUSTINO ANTONIO DA SILVA NETO E OUTRO(S)
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
REEXAME NECESSARIO DE SENTENÇA 8839/2007 - Classe: II-27 COMARCA 
CAPITAL.  
RELATOR(A): DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS
INTERESSADO(S): DPE - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO(S) Dr. ROMES JULIO TOMAZ-PROCURADOR DO ESTADO

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 25 dias do mês de Abril de 2007.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

AUTOS COM DECISÃO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 e segs. CPC)

ESPÓLIO DE JOSÉ OLÉA AGUILAR, representado pela inventariante MATHILDE MORON AGUILAR, já qualificado nos 
autos do RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 22443/2007 Classe: 15-Cível - Origem: COMARCA DE PONTES 
E LACERDA - AGRAVANTE(S): ESPÓLIO DE JOSÉ OLÉA AGUILAR, REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE 
MATHILDE MORON AGUILAR - (Advogado(s): Dr(a). MARINO MORGATO E OUTRO(S)) - AGRAVADO(S):     EVERTON 
CARAMURU ALVES E OUTRA(s) - (Advogado(s):       Dr. OSWALDO ALVAREZ DE CAMPOS JÚNIOR E OUTRO(S)), vem 
através da petição protocolizada sob nº. 30932/2007, em 17/04/2007,  na qual vem requerer a juntada do comprovante de 
pagamento das custas processuais e da certidão...”
CONCLUSÃO: “..., O principal motivo do não seguimento do recurso foi a não instrução do Agravo de Instrumento com a 
certidão de intimação nos precisos termos do art. 525, inciso I, do CPC, exaustivamente demonstrado nestes autos, fato 
esse não impugnado pelo Recorrente na petição de fls. 297/298-TJ, que aliás, não há como refutar, diante do palpável 
descumprimento do aludido dispositivo legal...”
Cuiabá, 24 de abril de 2007.
Des. Mariano Alonso Ribeiro Travassos
Relator
______________________________________________________

REEX. NEC. SENT. C/ REC. APEL. CÍVEL  22637/2007 Classe: 27-Cível - Origem : COMARCA CAPITAL - INTERESSADO/
APELADEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT - (Advogado(s):       Dr. JOSÉ 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO(S)) - INTERESSADO/APELAJOSÉ DA COSTA RACHID - (Advogado(s):       Dr. 
PAULO SERGIO UBIALLI - INTERESSADO(S):  MUNICÍPIO DE CUIABÁ - (Advogado(s):       Dr.(a) EDILSON ROSENDO 
DA SILVA - PROC. DO MUNICÍPIO)
CONCLUSÃO: “..., nego seguimento ao recurso de apelação, porque manifestamente improcedente. Concerne ao 
reexame necessário, verifico que o direito controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e, portanto, 
não configura hipótese de remessa necessária, consoante dispõe o § 2° do artigo 475, do diploma adjetivo civil, com a 
redação que lhe foi dada pela Lei n°. 10.352/01...” 
Cuiabá, 23 de abril de 2007.
Des. Juracy Persiani
Relator

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 32276/2007 Classe: 15-Cível - Origem: COMARCA DE RONDONÓPOLIS - 
AGRAVANTE(S): CARGILL AGRICOLA S. A. - (Advogado(s):       Dr. GERSON LUÍS WERNER E OUTRO(S)) AGRAVADO(S):     
SILMAR LEAL DE OLIVEIRA E OUTRO(s) - (Advogado(s):       Dra. ALDOREMA T. VIANA REGINATO)
CONCLUSÃO: “..., dou provimento ao recurso para reformar a r. decisão agravada e deferir o pedido de penhora on line, 
obedecidas as normas da CNGCGJMT.” 
Cuiabá, 23 de abril de 2007.
Des. Juracy Persiani
Relator
_____________________________________________________

SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos 25 dias do mês de abril 
de 2007.
BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA
Secretária da Sexta Secretaria Cível
E-mail: sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

SEXTA SECRETARIA CÍVEL

AUTOS COM DECISÃO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 e segs. CPC)

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  30153/2007 Classe: 15-Cível -  Origem : COMARCA DE SINOP, EM QUE É 
AGRAVANTE(S):    SABINO ADEMIR CALGARO (Advogado(s):       Drª GABRIELA ZIBETTI) E AGRAVADO(S):     SOTTI 
& PERINOTTO LTDA (Advogado(s):       Dr. ELPIDIO MORETTI ESTEVAM E OUTRO(S))

CONCLUSÃO: “...nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento”.

Cuiabá, 17 de abril de 2007.
Des. José Ferreira Leite
_______________________________________________

SEXTA SECRETARIA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, aos 25 dias do mês de abril 
de 2007.
BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA
Secretária da Sexta Secretaria Cível
E-mail: sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

“HABEAS CORPUS” 100865/2006 - Classe: I-9 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 100865 / 2006. Julgamento: 
20/3/2007. IMPETRANTE(S) - DR. JOÃO BATISTA BORGES JÚNIOR, PACIENTE(S) - LUIS CECÍLIO DOS SANTOS 
SABALA, VULGO “VÉIO”. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE DENEGARAM A ORDEM. A DECISÃO É DE ACORDO COM O PARECER.
EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - REVOGAÇÃO INDEFERIDA - 
INCONFORMISMO - ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - DECRETAÇÃO E MANTENÇA 
DA MEDIDA EXCEPCIONAL ACOLHENDO OS ARGUMENTOS CONSTANTES DE REPRESENTAÇÃO POLICIAL E 
PEDIDO FORMULADO PELO MP - INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA AUTORIZADA JUDICIALMENTE, INTEGRANTE 
DAS INVESTIGAÇÕES, APONTANDO QUE O PACIENTE, EMBORA SOB CUSTÓDIA, COMANDA A MERCANCIA 
DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES DENTRO E FORA DE ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS - LEGALIDADE 
- PREDICADOS PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO INIBEM A CUSTÓDIA CAUTELAR, SE PRESENTES OS SEUS 
MOTIVOS JUSTIFICADORES, CONSTANTES DO ARTIGO 312, DO CPP - ORDEM DENEGADA. Não resulta carente de 
fundamentação a decisão judicial que, ao decretar a prisão preventiva, registra que o faz em acolhimento à representação 
policial e ao requerimento do órgão acusador, deixando implícito que as razões ali colocadas integram o seu decidir. 
Inexiste constrangimento ilegal na utilização pela magistrada, do resultado obtido em interceptação telefônica por ela 
autorizada - ainda não submetido à manifestação da defesa - e que noticia que, inobstante já preso por outro motivo, 
o paciente comandava o tráfico ilícito de drogas dentro e fora de estabelecimentos prisionais. A medida adotada no 
transcorrer do procedimento investigatório, não ofende o direito constitucional da ampla defesa, nem impede o seu 
exercício regular, pelo paciente, inclusive para o questionamento da quebra judicial do sigilo telefônico, o que certamente 
lhe será propiciado no momento oportuno, assim que instaurada a fase do contraditório. Conquanto se trate de medida 
drástica e excepcional, o carcer ad cautelam não se vê cerceado pelos bons predicados pessoais aduzidos pelo paciente, 
se demonstrada a sua imprescindibilidade, mormente para assegurar a ordem pública, afetada pela mercancia de drogas 
ilícitas comandada do interior de presídio. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 100866/2006 - Classe: I-9 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 100866 / 2006. Julgamento: 
20/3/2007. IMPETRANTE(S) - DR. JOÃO BATISTA BORGES JÚNIOR, PACIENTE(S) - DÉBORA BATISTA DE SIQUEIRA. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE DENEGARAM A ORDEM. O PARECER É PELO INDEFERIMENTO.
EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORCEPENTES - PRISÃO PREVENTIVA - ALEGADA CARÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO - DECISÃO FULCRADA EM DESENLACE DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA PENDENTE 
DE APRECIAÇÃO DEFENSIVA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE - DILIGÊNCIA PRECEDIDA DE 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - ADMISSIBILIDADE - BONS PREDICADOS - CONDIÇÕES QUE NÃO INIBEM O CARCER 
AD CAUTELAM, MORMENTE QUANDO CONTIDOS OS SEUS ENSEJOS JUSTIFICADORES - ORDEM DENEGADA. 
Não retrata constrangimento ilegal a decisão que indefere a revogação do decreto preventivo, fulcrando-se, dentre 
outros elementos dele ensejadores, do resultado obtido em escuta telefônica precedida de autorização judicial, porém 
pendente de manifestação da defesa, cabendo a discussão do valor probatório da diligência no desenrolar da instrução 
criminal. Os bons predicados invocados ao paciente não inibem a custódia preventiva, quando demonstrada a sua 
imprescindibilidade. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 101836/2006 - Classe: I-9 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 101836 / 2006. Julgamento: 
20/3/2007. IMPETRANTE(S) - DR. JOÃO FERNANDES DE SOUZA, PACIENTE(S) - GILMAR DE ALMEIDA SANTOS. 
Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE DENEGARAMA ORDEM, OBSERVANDO OS VOTOS DA 1ª E DA 2ª VOGAL A NECESSIDADE 
DA REALIZAÇÃO DE EXAME PERICIAL DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA E O NECESSÁRIO TRATAMENTO A 
EXPENSAS DO ESTADO. O PARECER É PELA DENEGAÇÃO
EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - NEGATIVA DE AUTORIA - INADEQUAÇÃO 
DA VIA ELEITA - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - ORDEM DENEGADA. O remédio heróico, por sua via 
estreita, não se presta a discussões meritórias, cabíveis apenas no juízo cognitivo, que se valerá das provas apuradas 
para formar sua firme e justa convicção sobre a real ocorrência dos fatos. Eventual lentidão na marcha processual não 
constitui constrangimento ilegal, se ainda não vencido o prazo total para a formação da culpa, não sendo o seu cômputo 
individualizado, mas analisado de forma global, sem se olvidar que pequenos elastérios são toleráveis, se assim o exigir o 
caso concreto, desde que não arranhem o princípio constitucional da razoabilidade. 

****************************
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 69030/2006 - Classe: I-13 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/
Ano: 69030 / 2006. Julgamento: 3/4/2007. APELANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, APELADO(S) - JOSÉ OSMAR 
BORGES (Advs: Dr. JOSE GUILHERME JUNIOR,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. SHELMA LOMBARDI 
DE KATO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO (MALGRADO SUA INTEMPESTIVIDADE) E, NO MÉRITO, O 
IMPROVERAM PARA MANTER A DECISÃO ABSOLUTÓRIA. O PARECER É PELO CONHECIMENTO DO RECURSO 
E PELO PROVIMENTO.
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - RÉU DENUNCIADO POR INCURSO NAS PENAS DO ART. 1º, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.137/90 - ABSOLVIÇÃO DECRETADA - IRRESIGNAÇÃO DO MP - PRELIMINAR DE 
INTEMPESTIVIDADE DO APELO ARGÜIDA PELA DEFESA - PROCEDÊNCIA - O DIES A QUO PARA O RESPECTIVO 
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RECURSO É DE SE CONTAR DA DATA EM QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO LANÇA O “CIENTE” NO JULGADO 
VERGASTADO - INTELIGÊNCIA DA JURISPRUDÊNCIA DO STF, STJ E TRIBUNAIS ESTADUAIS - INTEMPESTIVIDADE 
MANIFESTA - MÉRITO - PRAZO DE 24 HORAS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E LIVROS EXIGIDOS - 
INFRINGÊNCIA, POR PARTE DO FISCO, DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º, DA LEI 8.137/90 - AUTORIA - ACUSAÇÃO 
QUE NÃO LOGROU PROVAR TER O DENUNCIADO VIOLADO A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - RESPONSABILIDADE 
PRESUMIDA - DESCABIMENTO EM SEDE DE DIREITO PENAL - PAGAMENTO DA DÍVIDA - HIPÓTESE QUE TORNA 
DESARRAZOADA A PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO - APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA AO RÉU, DE FORMA 
RETROATIVA (LEI Nº 10.684/03) - ENTENDIMENTO PACÍFICO NO ÂMBITO DA 1ª CÂMARA CRIMINAL DO TJMT - 
RECURSO IMPROVIDO - ABSOLVIÇÃO MANTIDA. O prazo inicial para o MP apelar conta-se a partir do momento em 
que o mesmo toma ciência da sentença invectivada. O pagamento da dívida tributária, mesmo após recebida a denúncia, 
torna desarrazoada a pretensão punitiva do Estado. Retroatividade da Lei 10.684/03 por ser mais benéfica ao Réu. Em 
tema de direito penal descabe falar-se em responsabilidade presumida, sendo necessária a comprovação do dolo ou da 
culpa ou da atuação do agente nas infrações de mera conduta. 

****************************
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 660/2007 - Classe: I-23 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/
Ano: 660 / 2007. Julgamento: 27/3/2007. AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - NERCI VALTRE 
(Advs: Dr. MOACIR GONÇALVES DE ARAÚJO - DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. SHELMA 
LOMBARDI DE KATO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO MINISTERIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA. O PARECER É PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO.
EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO - REEDUCANDO CONDENADO PELA PRÁTICA DE ESTUPRO EM CONTINUIDADE 
DELITIVA - HIPÓTESE DE VIOLAÇÃO CONTRA FILHA INFANTE POR PAI BIOLÓGICO - REGIME INTEGRALMENTE 
FECHADO IMPOSTO NA SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO - INCONSTITUCIONALIDADE INOBSTANTE 
DO ART. 2º, §1º, DA LEI DOS CRIMES HEDIONDOS - VEDAÇÃO À PROGRESSÃO EM DISSONÂNCIA COM O 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - NECESSIDADE, CONTUDO, DE SE OBSERVAR 
TEMPO MÍNIMO EXIGÍVEL, NÃO IGUAL A 1/6 PARA CRIMES DE EXTREMA GRAVIDADE E DE SE PROCEDER AO 
NECESSÁRIO EXAME CRIMINOLÓGICO, POR INDISPENSÁVEL, NOS CRIMES PRATICADOS COM EXTREMA 
VIOLÊNCIA, CRUELDADE OU EM CIRCUNSTÂNCIAS QUE IMPONHAM A REALIZAÇÃO DE EXAME PERICIAL, 
COMO NO CASO EM CONCRETO, DE ABUSO SEXUAL INFANTIL PELO PRÓPRIO PAI - RECURSO MINISTERIAL 
PARCIALMENTE PROVIDO - EXAME CRIMINOLÓGICO A SER REALIZADO PARA CORRETA AVALIAÇÃO DO 
PREENCHIMENTO DO REQUISITO SUBJETIVO. A progressão de regime é direito inerente à finalidade da pena, que 
atende ao princípio constitucional da individualização da sanção penal. Para lograr tal objetivo, inafastável é a necessidade 
de o juiz das execuções penais avaliar caso a caso, de modo a atender e satisfazer o direito subjetivo do reeducando de 
forma compatível com a tutela da sociedade e do grupo social mais vulnerável, como a própria família, para cujo convívio 
imediato, geralmente o reeducando retorna. 

****************************
PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 25 dias do mês de Abril de 2007.

Belª. MARIA ROSA SILVA RODRIGUES

Secretária da Primeira Secretaria Criminal

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

“HABEAS CORPUS” 22930/2007 - Classe: I-9 COMARCA DE COMODORO. Protocolo Número/Ano: 22930 / 2007. 
Julgamento: 24/4/2007. IMPETRANTE(S) - DRª MARIA LINEIDE R. A. MACHADO, PACIENTE(S) - RITA VIEIRA DOS 
SANTOS. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE DENEGARAM A ORDEM. O PARECER É PELA DENEGAÇÃO
EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO - CONDENAÇÃO - PRETENDIDA PROGRESSÃO - DESCABIMENTO - 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DOS REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS - PREVISÃO DE RECURSO 
DE AGRAVO EM EXECUÇÃO PARA O FIM COLIMADO (ART. 197 DA LEP) - RECURSO DO MP QUANTO AO REGIME 
DE CUMPRIMENTO DA PENA - AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO QUE NÃO IMPEDE A 
EXPEDIÇÃO DE GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, PELA PECULIARIDADE DO CASO - WRIT CONSTITUCIONAL 
CONHECIDO E INDEFERIDO. O pedido de progressão de regime prisional é matéria afeta ao juízo das execuções, 
desafiando recurso de agravo em execução (art. 197 da LEP). Tendo o MP apelado tão-somente quanto ao regime de 
cumprimento da pena, o que a toda evidência será inócuo, deve ser expedida guia de execução provisória, em homenagem 
aos princípios da economia processual e celeridade na prestação jurisdicional. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 23030/2007 - Classe: I-9 COMARCA DE VILA RICA. Protocolo Número/Ano: 23030 / 2007. 
Julgamento: 24/4/2007. IMPETRANTE(S) - DR. PALMESTRON FRANCISCO CABRAL, PACIENTE(S) - JOÃO 
RODRIGUES DOS SANTOS, VULGO “JOÃO CRENTE”. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE DENEGARAM A ORDEM. A DECISÃO É COM O PARECER.
EMENTA: HABEAS CORPUS - PROCESSUAL-PENAL - PRETENDIDO TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL - ALEGAÇÃO 
DE TRÂMITE EM JUÍZO INCOMPETENTE - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - INOCORRÊNCIA - 
OCULTAÇÃO DE CADÁVER - PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - MÁXIMO EM ABSTRATO SUPERIOR A 02 ANOS 
- ART. 61 DA LEI 9.099/95 - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - ORDEM DENEGADA. Prescrevendo 
a Lei Material Penal para o delito de ocultação de cadáver, pena privativa de liberdade máxima superior a 02 (dois) anos 
(art. 61 da Lei nº 9.099/95 - redação dada pela Lei nº 11.313, de 28.06.2006, DOU 29.06.2006), gracioso o argumento de 
se tratar de delito da competência dos Juizados Especiais Criminais. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 23163/2007 - Classe: I-9 COMARCA DE ÁGUA BOA. Protocolo Número/Ano: 23163 / 2007. 
Julgamento: 24/4/2007. IMPETRANTE(S) - DR. JOAQUIM JOSÉ ABINADER GUEDES DA SILVA - DEFENSOR 
PÚBLICO, PACIENTE(S) - ADEMILSON FLORENTINO, VULGO “PARANA”. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. SHELMA 
LOMBARDI DE KATO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE CONCEDERAM A ORDEM. A DECISÃO É COM O PARECER.
EMENTA: HABEAS CORPUS - REGIME INTEGRAL FECHADO FIXADO NA SENTENÇA CONDENATÓRIA - 
INSUBSISTÊNCIA - EDIÇÃO DA LEI Nº 11.464/07 - RETROATIVIDADE COGENTE A TEOR DO ART. 5º, XL, DA CRFB/88 
- AFASTAMENTO DO ÓBICE À PROGRESSÃO QUE JÁ ERA ADOTADO POR ESTA 1ª CÂMARA CRIMINAL, EM 
ATENÇÃO À DECISÃO DO STF NOS AUTOS DO HC 82.959-7/SP - CONSTRANGIMENTO ILEGAL MANIFESTO - WRIT 
CONSTITUCIONAL CONCEDIDO. Não obstante esta Egrégia 1ª Câmara Criminal já há tempos venha entendendo pelo 
afastamento do óbice à progressão, nos termos do precedente do Pretório Excelso nos autos do HC 82.959-7/SP, a 
edição da Lei nº 11.464/07 consolidou o tema ao definir que a pena por crime hediondo será cumprida inicialmente em 
regime fechado. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 25363/2007 - Classe: I-9 COMARCA DE JUÍNA. Protocolo Número/Ano: 25363 / 2007. Julgamento: 
24/4/2007. IMPETRANTE(S) - DR.ª SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES, PACIENTE(S) - OSMAR TEODORO DE 
BRITO, PACIENTE(S) - LINDOMAR SOARES DA SILVA, PACIENTE(S) - SEBASTIÃO DO CARMO MARCELINO, VULGO 
“PISCUILA”. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DESA. SHELMA LOMBARDI DE KATO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE DENEGARAM A ORDEM. O PARECER É PELA DENEGAÇÃO.
EMENTA: HABEAS CORPUS - ART. 157, §2º, I E II, DO CP - EXCESSO DE PRAZO - INSUBSISTÊNCIA - VÁRIOS RÉUS 
E NECESSIDADE DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS EM OUTRA COMARCA - PRAZO GLOBAL DE 110 DIAS QUE 
SE MOSTRA DENTRO DA RAZOABILIDADE - INSTRUÇÃO ENCERRADA - SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL INEXISTENTE - WRIT CONSTITUCIONAL INDEFERIDO. O prazo global se mostra dentro da razoabilidade por 
serem vários réus e considerando a necessidade de inquirição de testemunhas em outra Comarca. Verificado o término da 
instrução, não há falar-se em constrangimento ilegal por excesso de prazo. 

****************************
“HABEAS CORPUS” 27443/2007 - Classe: I-9 COMARCA DE ÁGUA BOA. Protocolo Número/Ano: 27443 / 2007. 
Julgamento: 24/4/2007. IMPETRANTE(S) - DR. RONALDO CESÁRIO DA SILVA, PACIENTE(S) - ARMANDO CÂNDIDO 
FABIANO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À 
UNANIMIDADE JULGARAM PREJUDICADO O “WRIT”. DECISÃO COM O PARECER.
EMENTA: HABEAS CORPUS - DÍVIDA ALIMENTAR - INADIMPLEMENTO - JUSTIFICATIVA APRESENTADA NO JUÍZO 
CÍVEL - DECISÃO DESFAVORÁVEL - DECRETAÇÃO DA PRISÃO CIVIL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL PRETEXTADO 
- TRAMITAÇÃO DO WRIT CONSTITUCIONAL - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - LIBERDADE OBTIDA - 
FUNDAMENTOS SUPERADOS - PERDA DO OBJETO - PEDIDO PREJUDICADO. Havendo superveniência de decisão 
restabelecendo a liberdade ambulatorial do beneficiário pelo magistrado de primeiro grau, e conseqüente expedição de 
alvará de soltura, restam superados os fundamentos da impetração, devendo-se julgar prejudicado o presente habeas 
corpus nos moldes do artigo 659 da Lei Instrumental Penal. 

****************************
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 9918/2007 - Classe: I-23 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 9918 
/ 2007. Julgamento: 17/4/2007. AGRAVANTE(S) - MARCOS ANTONIO RACHID JAUDY (Advs: DR. JOÃO OTONIEL DE 
MATOS), AGRAVADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. RUI RAMOS RIBEIRO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE IMPROVERAM O AGRAVO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. A DECISÃO É DE ACORDO 
COM O PARECER.
EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - ATENTADO VIOLENTO AO 

PUDOR - QUANTIDADE DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL 
- OCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 113 E 117 DO CP - HIPÓTESE DE IMPOSSIBILIDADE DE SUA 
DECLARAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. Para encontrar-se o termo final do lapso prescricional com a conseqüente 
perda da pretensão punitiva ou executória do Estado, não se pode olvidar o aspecto de que, em se tratando da incidência 
de causa interruptiva, o prazo ex novo, e no caso de fuga, consoante a previsão para o restante quantitativo da privação 
da liberdade. 

****************************
PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 25 dias do mês de Abril de 2007.

Belª. MARIA ROSA SILVA RODRIGUES

Secretária da Primeira Secretaria Criminal

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

PAUTA DE JULGAMENTO

“Julgamento designado para sessão Ordinária da TERCEIRA CAMARA CRIMINAL, às 14h na Segunda-feira (Ato 
Regimental nº 02/2005, art.4º, I, “a” do RITJ/MT) ou em sessão subseqüente, se não decorrido o prazo previsto no artigo 
134, do § 1º do RITJ/MT.”
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 422/2007 - Classe: I-13 COMARCA DE SÃO 
JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.  
Protocolo Número/Ano : 422 / 2007
RELATOR: DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO(S): JACIR FERREIRA DUARTE
ADVOGADO(S) Dra. MARLENE MARIA ROSSIGNOLI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 16086/2007 - Classe: I-14 COMARCA 
CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 16086 / 2007
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ DE CARVALHO
APELANTE(S): FÁBIO GONÇALVES DA SILVA, VULGO “CABEÇA”
ADVOGADO(S) Dr. EDSON JAIR WESCHTER – PROCURADOR DA DEFENSORIA
  PUBLICA
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
Cuiabá, 23 de Abril de 2007.
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

AUTOS COM DESPACHO DO RELATOR – COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO (Art. 234 e segs. CPC)

“HABEAS CORPUS” – CLASSE I-09 – Nº 7685/2007 (AÇÃO PENAL 145/2006) – CAPITAL; EM QUE É IMPETRANTE(S) 
– DR. FABAIANO DA COSTA PARRELLA E PACIENTE(S) – JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO.
DESPACHO: “Vistos etc. Em face à informação de fls. 90, intime-se o impetrante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
proceda ao recolhimento das custas pendentes. Decorrido o prazo e não efetuada a quitação, registre-se às margens 
desse feito o valor das custas. Após, arquivem-se com as formalidades de praxe”.
Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA – Relator
______________________________________________________________________________
“HABEAS CORPUS” – CLASSE I-09 – Nº 25496/2007 (PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA 39/2007) 
– SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS-MT; EM QUE É IMPETRANTE(S) – DR. SÍLVIO JOSÉ COLUMBANO MONEZ E 
OUTRA(S) E PACIENTE(S) – CARLOS ALBERTO AVELINO.
EXTINTO POR DESPACHO: “. . . Por conseguinte, nos termo do art. 51, X do regimento interno deste tribunal, homologo 
a desistência. Arquive-se”.
Desembargador JOSÉ LUIZ DE CARVALHO – Relator
______________________________________________________________________________
Cuiabá, 25 de Abril de 2007.
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

PAUTA DE JULGAMENTO

“Julgamento designado para sessão Ordinária da TERCEIRA CAMARA CRIMINAL, às 14h na Segunda-feira (Ato 
Regimental nº 02/2005, art.4º, I, “a” do RITJ/MT) ou em sessão subseqüente, se não decorrido o prazo previsto no artigo 
134, do § 1º do RITJ/MT.”
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 48277/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE.  
Protocolo Número/Ano : 48277 / 2006
RELATOR(A): DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
APELANTE(S): JOSÉ CARLOS CORDEIRO PINHEIRO JÚNIOR
ADVOGADO(S) Dr. JUDERLY S. VARELLA JUNIOR e OUTRO(S)
APELANTE(S): SANDRO DA SILVA
ADVOGADO(S) Dr. ANTONIO EDISON PINTO DE FIGUEIREDO
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 74985/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE 
JAURU.  
Protocolo Número/Ano : 74985 / 2006
RELATOR(A): DR. CIRIO MIOTTO
APELANTE(S): JOÃOZINHO MACHADO
ADVOGADO(S) Dr. (a) ENILDO RAMOS
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 96770/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE 
BARRA DO GARÇAS.  
Protocolo Número/Ano : 96770 / 2006
RELATOR(A): DR. CIRIO MIOTTO
APELANTE(S): JOSÉ ANGELO DE ALMEIDA
ADVOGADO(S) DR. ARIDAQUE LUIZ NETO
APELANTE(S): OCEAN CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO(S) DR. JOSÉ JEOVÁ GONÇALVES DOS SANTOS
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 1095/2007 - Classe: I-14 COMARCA DE 
RONDONÓPOLIS.  
Protocolo Número/Ano : 1095 / 2007
RELATOR(A): DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
APELANTE(S): MARCELLO COSTA LANDIN E OUTRO(s)
ADVOGADO(S) DR. CARLOS EDUARDO DE CAMPOS GORGULHO – DEFENSOR
  PÚBLICO
APELADO(S): VILMAR ALVES DOS SANTOS, VULGO “NEGUINHO”C
ADVOGADO(S) Dr. (a) FRANCISCO MELLO DOS SANTOS
APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 13732/2007 - Classe: I-19 COMARCA CAPITAL.  
Protocolo Número/Ano : 13732 / 2007
RELATOR(A): DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
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RECORRENTE(S): EVERTON ROCHA FERREIRA
ADVOGADO(S) Dr. ANDRÉ LUIZ PRIETO – PROCURADOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
RECORRIDO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
Cuiabá, 25 de Abril de 2007.
Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

“HABEAS CORPUS” 12656/2007 - Classe: I-9 COMARCA DE BARRA DO BUGRES. Protocolo Número/Ano: 12656 / 
2007. Julgamento: 12/03/2007. IMPETRANTE(S) - DR. MARCIO BRUNO TEIXEIRA XAVIER DE LIMA - DEFENSOR 
PÚBLICO, PACIENTE(S) - ELIAS ALVES DA SILVA. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. CIRIO MIOTTO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
À UNANIMIDADE, A ORDEM FOI DENEGADA, COM O PARECER MINISTERIAL. DECISÃO APÓS O VOTO DA 1ª 
VOGAL
EMENTA: HABEAS CORPUS - CRIME DO ARTIGO 155, CAPUT, C/C ART. 14, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO 
PENAL - SENTENÇA CONDENATÓRIA - FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL SEMI-ABERTO PARA O CUMPRIMENTO 
DA PENA - INICIAL SEM ASSINATURA, TODAVIA COM RUBRICA DO IMPETRANTE EM UMA DE SUAS LAUDAS - 
CONHECIMENTO QUE SE IMPÕE EM RAZÃO DE NÃO SER VERIFICADA A COMPLETA AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
- DESTITUIÇÃO DE RIGOR FORMAL - NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO 
PACIENTE - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - PACIENTE CUMPRINDO PENA POR CONDENAÇÃO 
ANTERIOR, ONDE FOI FIXADO O REGIME FECHADO - ORDEM CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME . 
- Por ser o habeas corpus destituído de rigor formal e se encontrar a inicial rubricada em uma de suas laudas, impõe-se o 
conhecimento da Impetração. - Não há constrangimento ilegal a ser sanado em razão da negativa de expedição de alvará 
de soltura em favor do Paciente que, embora condenado a cumprir sua pena em regime semi-aberto, já se encontrava 
cumprindo pena em razão de condenação anterior, em regime fechado. 

________________________________________________________________________________________

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 82801/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA. Protocolo 
Número/Ano: 82801 / 2006. Julgamento: 26/03/2007. APELANTE(S) - ESMILTON CAMPOS DA SILVA (Advs: DR. 
FERNANDO DE CÁSSIO MELLO), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. CIRIO 
MIOTTO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO IMPROVIDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR; DECISÃO UNÂNIME, EM PARTE COM O PARECER 
MINISTERIAL
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE ROUBO MAJORADO - SENTENÇA CONDENATÓRIA 
- INCONFORMISMO DA DEFESA - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 386, IV E VI, DO CPP - 
IMPROCEDÊNCIA - CONFISSÃO DO RÉU CORROBORADA COM OUTROS ELEMENTOS DE PROVA - ALEGAÇÃO 
DE PENA INJUSTA, EM VIRTUDE DA ANÁLISE DOS CRITÉRIOS DO ARTIGO 59 DO CP TEREM SIDO APLICADOS 
NOVAMENTE NA TERCEIRA FASE DO CÁLCULO DA PENA - INOCORRÊNCIA - DOSIMETRIA EFETUADA À LUZ 
DO ARTIGO 68 DO CP - REPRIMENDA DEFINITIVA DOSADA E APRECIADA DE FORMA ESCORREITA - PLEITO DE 
RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA - BENEFÍCIO RECONHECIDO NA SENTENÇA 
MONOCRÁTICA - PEDIDO PREJUDICADO - RECURSO IMPROVIDO. Restando comprovada a autoria, por meio da 
confissão do réu, corroborada com testemunhos e demais elementos colhidos no caderno processual, não há que se falar 
em absolvição por falta de provas. O douto Magistrado, à luz do artigo 68 do Código de Penal, examinou criteriosamente 
todas as fases da dosimetria da pena, inexistindo qualquer injustiça quanto à dosagem e análise da reprimenda. Resta 
prejudicado o pedido de reconhecimento da atenuante da confissão espontânea, visto que o benefício já fora aplicado em 
favor do apelante na r. sentença. 

________________________________________________________________________________________

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 76434/2006 - Classe: I-14 COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 76434 
/ 2006. Julgamento: 09/04/2007. APELANTE(S) - VALDINEIS COSTA, VULGO ´BRANCÃO” (Advs: Dr. LUIZ ANTONIO 
SIQUEIRA CAMPOS,  OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. JUVENAL 
PEREIRA DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO IMPROVIDO À UNANIMIDADE, COM O PARECER MINISTERIAL, ADMITIDA  PROGRESSÃO DE REGIME
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO 
PRÓPRIO - IMPOSSIBILIDADE - DELITO DO ARTIGO 16, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DA LEI Nº 10.826/2003 
- PLEITO ABSOLUTÓRIO - INADMISSIBILIDADE - PROVA SEGURA DA MATERIALIDADE E AUTORIA - PROVA 
TESTEMUNHAL, DEPOIMENTO DE POLICIAIS - CONDENAÇÃO MANTIDA. A prova da materialidade e autoria dos fatos 
declinados na denúncia é segura e não admite tergiversação. Impõe-se a condenação do Réu por tráfico, pelo que não é 
possível a desclassificação da imputação para o delito tipificado no art. 16 da Lei nº 6.368/76. Havendo a apreensão da 
arma de fogo na residência do Apelante, restando assim comprovada à conduta ilícita, não há que se fala em absolvição. A 
simples condição de as testemunhas serem policiais não tem o condão de desmoralizar as declarações por elas prestadas, 
máxime quando são coerentes e estão em harmonia com os demais elementos probatórios coligidos aos autos. 

________________________________________________________________________________________

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 86650/2006 - Classe: I-14 COMARCA DE SORRISO. Protocolo Número/Ano: 
86650 / 2006. Julgamento: 05/03/2007. APELANTE(S) - EDILSON APARECIDO DE ANDRADE (Advs: Drª LUCIANA 
DECESARO GALEAZZI - DEFENSORA PÚBLICA), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). 
DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO IMPROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR; EM HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL. 
DECISÃO UNÂNIME

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - REDUÇÃO DA PENA - TESE DA CO-
CULPABILIDADE - ALTERAÇÃO DO REGIME CUMPRIMENTO DA PENA - REINCIDÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE POR 
ÓBICE LEGAL - RECURSO CONHECIDO E NO MÉRITO NÃO PROVIDO. I. Não havendo circunstâncias relevantes à 
pratica do crime que guardem vínculos entre a espécie e mazelas da estrutura social, não há como admitir co-culpabilidade 
estatal e reconhecer a atenuante inominada (art. 66 do CP) para efeito de diminuir o quanto da pena aplica. II. Réu 
condenado a cumprir pena de reclusão, mesmo que inferior a 04 (quatro) anos, se reincidente, não faz jus que se inicie a 
execução em regime aberto, ademais, não configura o agravamento da pena imposta pela reincidência bis in idem, eis que 
reflete a necessidade de maior reprovabilidade do réu voltado à prática criminosa. 

________________________________________________________________________________________

RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO 2814/2007 - Classe: I-23 COMARCA DE CÁCERES. Protocolo Número/Ano: 
2814 / 2007. Julgamento: 12/03/2007. AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - MARCELINA TOLAVE 
PICON (Advs: Dra. LUCY ROSA DA SILVA,  OUTRO(S)). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DES. DIOCLES DE FIGUEIREDO
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR MAIORIA, RECONHECERAM A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGULAR ESTADUAL PARA APRECIAR PEDIDO 
DE PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. À UNANIMIDADE, IMPROVERAM O RECURSO, COM O PARECER 
MINISTERIAL.

EMENTA:  PROCESSUAL PENAL - RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO - TRÁFICO INTERNACIONAL DE 
ENTORPECENTES - IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL - PRELIMINAR - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL 
- TEOR DA SÚMULA N° 192 DO STJ - MÉRITO - PRETENDIDO CUMPRIMENTO DO ÓBICE LEGAL PREVISTO NO 
§ 1º DO ART. 2º DA LEI Nº 8.072/90 - IMPOSSIBILIDADE - NOVO ENTENDIMENTO EXARADO PELO PRETÓRIO 
EXCELSO - INCONSTITUCIONALIDADE DO REFERIDO ARTIGO - AGRAVO IMPROVIDO - PRECEDENTES DESTA 
CORTE E DO STJ. Compete à Justiça Estadual a execução das penas impostas pela Justiça Federal quando os 
condenados se recolhem em estabelecimentos sujeitos à administração estadual, consoante o teor da Súmula n° 192 
do STJ. Tendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, 
que vedava a progressão de regime de cumprimento nos crimes hediondos, passa-se a admitir a progressão prisional 
em crimes desta natureza, inexistindo óbice, portanto, para que se estabeleça o regime de pena no inicialmente fechado, 
portanto, mostra-se correta a decisão concessiva do benefício.
________________________________________________________________________________________

Cuiabá, 25 de abril de 2007

Belª. REGINA LÚCIA BOTELHO BORELLI
Secretária da 3ª Secretaria Criminal
E-mail: secretaria.terceiracriminal@tj.mt.gov.br

DECISÃO DO RELATOR

Protocolo: 18464/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  18464/2007 Classe: 11-Cível Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): ADELINA PEREIRA MONTALVÃO
Advogado(s): Dr.(a) CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA     OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 18/19 –TJ-MT: “Por esses motivos, nego a liminar pleiteada. Notifique-se a 
autoridade coatora, a fim de prestar as informações que reputar necessárias, no prazo legal. Após, colha-se o parecer da 
douta Procuradoria de Justiça.”

Cuiabá, 14 de março de 2007
                                                    DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
                                                                           RELATOR

*******************************
Protocolo: 22544/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  22544/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): TATIANE SCHMIDT
Advogado(s): Dr. JOÃO FERNANDES DE SOUZA
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 21/23–TJ-MT: “Portanto, baliada nas considerações expendidas, defiro a liminar 
ora pleiteada pelo impetrante, para que a autoridade coatora proceda a posse da Impetrante, tendo como prova da 
habilitação em ensino  superior o Certificado de conclusão de Curso Superior o Certificação de Conclusão de Curso 
Superior expedido pela Faculdade Competente. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, inclusive da concessão 
da presente liminar e para  o fim de que preste as informações necessárias, n o prazo de 10 (dez) dias, no termos do 
artigos 7º, inciso I da Lei n? 1.533/51. Após, sendo ou não prestadas as informações do Impetrado, colha-se parecer da 
Douta Procuradoria Geral de Justiça.”

Cuiabá, 23 de março de 2007.
                                         DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
                                                                            RELATORA

*******************************

Protocolo: 84451/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  84451/2006 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): CASTOLDI AUTO POSTO 10 LTDA
Advogado(s): Dr.(a) NELSON JOSE GASPARELO, OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 402/405 –TJ-MT: “Ante o exposto, julgo extinta a presente ação, sem julgamento de 
mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Intimem-se e, transitada em julgado, arquive-se”.
                                                      Cuiabá, 16 de março  de 2007
                                                       DES. EVANDRO STÁBILE
                                                                       RELATOR

*******************************
Protocolo: 93759/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  93759/2006 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): MAYSA SAGULA PESSOA CAZONATO
Advogado(s): DR. ROBERTO TADEU VAZ CURVO - DEFENSOR PÚBLICO
IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 188/191–TJ-MT: “Isto posto, diante da perda do objeto, com fulcro no art. 267, VI do 
CPC e 51, XXII do RITJMT, julgo extinto o presente processo sem julgamento do seu mérito. Intimem-se”.

                                         Cuiabá, 26 de março de 2007.
                      DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 26441/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26441/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): MARIA SINFRÔNIA DE SOUZA
Advogado(s): Dr. ALBINO CARLOS KRIZIZANOWSKI
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 49/53–TJ-MT: “Nestes termos, concedo a liminar, na forma postulada, determinado 
ao impetrado, o imediato fornecimento gratuito dos medicamentos “Sildenafila (revatio) 50 mg e Bosentana (Tracleer) 
125 mg” à impetrante, enquanto necessário ao seu devido tratamento. Em caso de descumprimento da ordem judicial, 
incorrerá, a autoridade coatora, na multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo das demais sensações 
cabíveis. Intime-se a autoridade impetrada, com urgência, para o fiel cumprimento da decisão. Notifique-a para, querendo, 
apresentar as informações, no prazo legal. Após, colha-se o parecer ministerial. Intimem-se e cumpra-se, com urgência.”

                                      Cuiabá, 09 de abril de 2007.                                     
                            DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
                                                   RELATOR

*******************************
Protocolo: 89757/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  89757/2006 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): WELLER MARCUS PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): Dr.(a) CARLOS FREDERICK S. I. DE ALMEIDA, OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 54/57–TJ-MT: “Vistos, etc...Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de 
liminar...Assim, deve ser reconhecida e declarada a decadência do direito de impetração, posto ter ocorrido mais de cento 
e vinte dias do ato impugnado, consoante preceito do artigo 18, da Lei n. 1533/51, ressaltando que o impetrante poderá 
valer-se das vias judiciais ordinárias, cujo acesso continua disponível ao mesmo. Ante o exposto, indefiro a petição inicial 
do presente mandamus, em consequência, julgo-o extinto, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 
Código de Processo Civil. Intime-se e, transitada em julgado, arquive-se.”
                                         Cuiabá, 16 de abril de 2007
                                        DES. DES. EVANDRO STÁBILE
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 18467/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  18467/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): DÁLIDE ANTONIA UNGARO SANTOS
Advogado(s): DR. FÁBIO MOREIRA PEREIRA, OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 17–TJ-MT: “Com fulcro no art. 7º, inciso I da Lei nº  1.533/95, solicite-se as 
informações da autoridade coatora. Após, conclusos para apreciação da liminar.

                                            Cuiabá, 14 de março de 2007.
                                            DES. JOSÉ TADEU CURY
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 16861/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  16861/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): MUNICÍPIO DE NOVA MUTUM
Advogado(s): Dr. DARLÃ MARTINS VARGAS, OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 116/118 –TJ-MT: “Vistos, etc...Versa o presente Mandado de Segurança impetrado 
pelo Município de Nova Mutum  contra ato do Exmo. Sr. Secretário de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso...
Assim a pretensão do impetrante pode ser discutida em outra via que não a segurança. Pelo exposto, o fato apresentado 
se situa como controverso motivo pelo qual indefiro iliminarmente a presente segurança com fundamento no art. 8º da Lei 
153/51, julgando extinto o pleito sem apreciação do seu mérito. Intime-se e arquive-se.”
                                          Cuiabá, 16 de abril de 2007.
                                 DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
                                                          RELATOR    
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*******************************
Protocolo: 98303/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  98303/2006 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): ASSOCIAÇÃO TANGARAENSE DE ENSINO E CULTURA - ATEC
Advogado(s): Dr. (a) RICARDO FERREIRA DE ANDRADE
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 135 –TJ-MT: Defiro o pedido de fl. 132/TJ. Oficie-se como requerido. Cumpra-se.”                    

                                         Cuiabá, 26 de fevereiro de 2007.
                                 DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
                                                          RELATOR    

*******************************
Protocolo: 3026/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  3026/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DES. EVANDRO STÁBILE
IMPETRANTE(S): SILVIO CÉSAR GARCIA GRANJA E OUTRO(s)
Advogado(s): DR. VINÍCIUS DALL’COMUNE HUNHOFF
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETARIO ADJUNTO DE ESTADO DA 
ADMINISTRACAO
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS.184–TJ-MT: “Vistos, etc...Intimem-se os impetrantes para que, no prazo de 10(dez) 
dias, promovam a citação dos candidatos Luis Alejandro Borbonet e Iraida Cabrera Carnero, para integrarem a lide nos 
termos do parágrafo único, do artigo 47, do código de Processo Civil. Cumpra-se.”

                                    Cuiabá, 16 de abril de 2007
                              DES. LICINIO CARPINELLI STEFANI
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 83277/2006
RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES  83277/2006 Classe: 18-Cível (Opostos nos autos do(a) RECURSO DE 
APELAÇÃO CÍVEL 21604/2006 - Classe: II-20)
Origem : COMARCA DE CAMPO VERDE
EMBARGANTE: ARGEMIRA RAMOS PEREIRA E OUTRO(s)
Advogado(s): Dr. (a) HAROLDO DE MORAES JUNIOR OUTRO(S)
EMBARGADO: LUIZ DOMINGOS SILVESTRINE
Advogado(s): Dr. LUIZ FOLETTO, OUTRO(S)
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 121/123–TJ-MT: “Vistos. Assim, diversamente do sistema anterior, não basta, já 
agora, para o cabimento dos embargos infringentes, a mera divergência na votação, ou seja, nem todo acórdão não 
unânime renderá azo aos embargos infringentes. Diante do exposto, NEGO seguimento ao recurso, nos termos do art. 
557 do CPC. Intime-se.                                                 

                                             Cuiabá, 10 de abril de 2007
                                       DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
                                                          RELATOR

*******************************

Protocolo: 25433/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  25433/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA DE RONDONÓPOLIS
IMPETRANTE(S): NILSON LUIZ BECKER
Advogado(s): DR. ILMAR SALES MIRANDA
IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE RONDONÓPOLIS
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 200/201–TJ-MT: “De ver pois, que o direito de Wamilton de ficar na posse do 
veículo, mesmo na qualidade de depositário se apresenta duvidoso, pelo que, CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR, 
tão somente para suspender os efeitos da decisão que nomeou deositário o Sr. Wamilton de Castro Batista, até que se 
decida o mandamus pelo mérito. Notifique-se a autoridade apontada coatora para prestar as informações, no prazo de 
10(dez) dias. Após vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.”

                                             Cuiabá, 02 de abril de 2007
                                            DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 24359/2007
RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL  24359/2007 Classe: 16-Cível(Interposto nos autos do(a) MANDADO DE 
SEGURANÇA INDIVIDUAL 22754/2007 - Classe: II-11)
Origem : COMARCA CAPITAL
AGRAVANTE(S):  JOSÉ VAZ DE MEDEIROS NETO
Advogado(s): Dr. JOSE KROMINSKI
AGRAVADO(S):     ILMO. SR. DIRETOR GERAL DA POLÍCIA 
JUDICIÁRIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 21/22–TJ-MT: “...a fim de deferir s liminar para que a autoridade coatora proceda 
à posse do impetrante, tendo como prova de habilitação em ensino superior competente, condiocionanando sua eficácia  
a posterior apresentação do diploma a ser emitido após o reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em gestão 
de Agronegocios e Mercado de Commodites. Reconsidero a minha decisão nestes termos e julgo prejudicado o presente 
agravo regimental.Notifique-se, com urgência a autoridade indigitada de coatora da concessão da presente liminar”.

                                             Cuiabá, 29 de março de 2007
                                       DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 22546/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  22546/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S):RENYR MARIA PINTO  GODOY
Advogado(s): Dr. SEBASTIAO DA SILVA GREGORIO
IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA DO 
MEIO AMBIENTE DA CAPITAL
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 29/31–TJ-MT: “Posto isso, nego a liminar  postulada. Requisitem-se as informações. 
Após, colha-se o parecer da ilustrada procuradoria Geral de Justiça.” 

                                             Cuiabá, 22 de março de 2007
                                    DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 21013/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  21013/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
IMPETRANTE(S): VITOR AIRTON GIMENES E OUTRO(s)
Advogado(s): Dr. (a) NILSON BALBINO VILELA JUNIOR
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 37/38–TJ-MT: “Diante das considerações expostas, indefiro a liminar pleiteada. 
Notifique-se o impetrado, para prestas as informações que entender necessárias, no prazo legal. Após, encaminhem-se à 
douta Procuradoria Geral de Justiça para emitir parecer. Cumpra-se”

                                             Cuiabá, 22 de março de 2007
                                       DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 30124/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  30124/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): L. S. V. S., REPRESENTADO POR SEUS PAIS 
AURIMAR COSME VENEGA E SILVA E ROSALINA DOS SANTOS
Advogado(s): Dr. (a) JÚLIO CALLEJAS
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 23/24–TJ-MT: “Assim, demonstrada a urgência e a plausibilidade do direito líquido 
e certo do impetrante, defiro a liminar na forma pleiteada na peça básica, determinando que a autoridade apontada como 
coatora forneça ao impetrante 90 comprimidos mensais do medicamento TOPAMAX 100mg, enquanto for necessário.  
Notifique-se a autoridade apontada para prestar informações no prazo da lei. Intimem-se”.

                                             Cuiabá, 16 de abril de 2007
                               DRA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA
                                                          RELATORA

*******************************
Protocolo: 25083/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  25083/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): EDNALVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DR. RONALDO MEIRELLES COÊLHO, OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 54/55–TJ-MT: “Dessa Forma, não concedo a liminar pretendida. Notifique-se a 
autoridade apontada como coatora para prestar as informações que julgar necessárias no prazo de 10(dez) dias, 
querendo. Após, colha-se o parecer da Procuradoria de Justiça.”                                               

                                               Cuiabá, 02 de abril de 2007
                                                  DES. A. BITAR FILHO
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 27845/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  27845/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): JORGE BELFORT MATTOS JÚNIOR
Advogado(s): Dr(a). ELENI ALVES PEREIRA, OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 15/17–TJ-MT: “Vistos...No caso em tela, faltou demonstrar a prescrição médica da 
radioterapia conformacional tridimensional e a recusa da autoridade apontada como coatora em fornecer tal tratamento. O 
mandamus não pode prosseguir com essas lacunas. Diante disso, por falta de pressuposto de constituição  válida e regular 
do processo, indefiro a inicial, na forma do artigo 8º da Lei 1533/51. Intime-se.”                                               

                                             Cuiabá, 13 de abril de 2007
                                              DES. JOSÉ TADEU CURY
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 22762/2006
AÇÃO RESCISÓRIA  22762/2006 Classe: 3-Cível
Origem : COMARCA DE JACIARA
AUTOR(A):  DALVA DE MOURA SCHWENK
Advogado(s): Dr(a). LEILA MARIA DA SILVA XAVIER, OUTRO(S)
REU(S): USINA JACIARA S. A.
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 146–TJ-MT: Vistos, etc. Devidamente intimada (fl. 142/TJ), a autora não constituiu 
novo advogado a fim de sanar a irregularidade apontada a fl. 111/TJ. Assim, nos termos do art. 295, VI, combinado com o 
paragrafo único do art. 284, todos do CPC, INDEFIRO, a petição inicial. Intimem-se e cumpra-se.”                                     
          

                                             Cuiabá, 02 de abril de 2007
                                       DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
                                                          RELATOR

*******************************
Protocolo: 87621/2006
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  87621/2006 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): ROBERTSON RUAS BAGANHA
Advogado(s): DR. FABRÍCIO TORBAY GORAYEB, OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 440/441–TJ-MT: “Forte em tais razões, no termos do art. 51, XV do RITJ/MT, julgo 
extinto o mandado de segurança, sem resolução de mérito. Publique-se. Intimem-se”.

                                             Cuiabá, 20 de abril de 2007
                                       DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
                                                          RELATOR

*******************************

Protocolo: 8520/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  8520/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
Relator:  DES. ERNANI VIEIRA DE SOUZA
IMPETRANTE(S):  JGJ COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA
Advogado(s): DR. ALUÍSIO DIAS DE SOUZA
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 103/105–TJ-MT: “Assim, resta prejudicado o “mandamus” tendo em vista a perda 
de seu objeto, desta forma, julgo extinto o feito nos termos do inciso I do art. 267 do CPC. Intimem-se cumpra-se”.

                                             Cuiabá, 10 de abril de 2007
                                       DES. DONATO FORTUNATO OJEDA
                                                          RELATOR

*******************************

Protocolo: 26223/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  26223/2007 Classe: 11-Cível
Origem : COMARCA CAPITAL
IMPETRANTE(S): SUPERMERCADO E ATACADO SAITO LTDA
Advogado(s): DRA. ANA MARTINS MELHORANÇA OUTRO(S)
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA
IMPETRADO: ILMO. SR. PRESIDENTE DAS CENTRAIS ELÉTRICAS 
MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT

CONCLUSÃO DE DECISÃO DE FLS. 122–TJ-MT: “Vistos, etc.Notifique-se a autoridade coatora, para prestar 
informações conforme o art. 7º, inciso I, da Lei n. 1533/51.”

                                             Cuiabá, 04 de abril de 2007

                                               DES. JOSÉ TADEU CURY
                                                          RELATOR

*******************************

E-MAIL: secretaria.civeisreunidas@tj.mt.gov.br
CARLA ROSANA PACHECO
 Secretária

                                        SECRETARIA DA TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
 

                                                                      PAUTA DE JULGAMENTO

Julgamento designado para Sessão Ordinária da TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, às 14:00 horas da 
primeira quinta-feira (Ato Regimental nº. 02/2005, art. 6º, III, “c” do RITJ/MT), ou em sessão subseqüente, se não decorrido 
o prazo previsto. 
_______________________________________________________________________
REVISÃO CRIMINAL 44982/2006 Classe: 21-Crime
Origem : COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
Relatora: DRA. GRACIEMA R. DE CARAVELLAS
REQUERENTE: ARILSON OLIVEIRA AMBRÓSIO, VULGO “CABO 
                                   AMBRÓSIO”
Advogada:       Dr. (a) FATIMA JUSSARA RODRIGUES
_________________________________________________________________________SECRETARIA DA TURMA DE 
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS em Cuiabá, aos 25 dias do mês de abril de 2007.
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Belª. MARIA CRISTINA LOPES CAMOLESI
Secretária da Turma de Câmaras Criminais Reunidas

e-mail: secretaria.criminaisreunidas@tj.mt.gov.br
Total de processos:1

PORTARIA N.º  309/2007/SA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de mais servidores para compor a Comissão de Revisão 
de Contratos;

RESOLVE:
Alterar em parte a Portaria n.º 263/2007/TJ, para designar os servidores ANA 

CLÁUDIA INFANTINO MACIEL – Contadora – PJAJ – NS, Ref. 05, LETÍCIA DA SILVA DAGUANO – Agente de Serviço 
– PJSG, Ref. 01, SEBASTIÃO SANTANA DA COSTA MILHOMEM – Auxiliar Judiciário PJAJ-NM,  Ref. 23, EVA DA GUIA 
MAGALGÃES SILVA - Contadora – PJAJ-NS, Ref. 17 e - SUSAN MIRIAM DOS SANTOS GALVON – Técnico Jurídico 
– PJAJ-NS, Ref. 17, para comporem a COMISSÃO DE REVISÃO DE CONTRATOS desta Secretaria, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

P. R. Cumpra-se.

Cuiabá, 12 de abril de 2007.

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA
Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA N.º  394/2007/SA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

I. Suspender o expediente no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato 

Grosso, no dia 30.4.2007 (segunda-feira), em virtude de anteceder o feriado nacional - Dia do Trabalho.
I. Prorrogar para o dia 02.05.2007 (quarta-feira) os prazos processuais iniciados 

ou completados nesse dia.
III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
P. R. Cumpra-se.
Cuiabá, 23 de abril de 2007.

Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA
Presidente do Tribunal de Justiça

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

JUIZADOS ESPECIAIS

1ª TURMA RECURSAL

DECISÃO / PRESIDENTE

(COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO)

Protocolo: 1082/2007
RECURSO EXTRAORDINARIO  (Interposto nos autos do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 401/2007 - Classe: II-1)
RECORRENTE(S): RODAR PNEUS LTDA
Advogado(s): Dr. NELSON JOSE GASPARELO
                   Dr. (a) JACKSON MARIO DE SOUZA
RECORRIDO(S): CLAUDIO JOÃO FALKOWSKI
Advogado(s): DR. LUIS FELIPE LAMMEL

DECISÃO (fls. 123): Vistos, etc... No intitulado “Recurso Extraordinário”, não há qualquer argüição de violação a dispositivo 
constitucional. Logo, incabível o recurso por falta de condição legal. Ante o exposto, deixo de receber o recurso. Int. 
Cuiabá, 24 de abril de 2007. Dr. Mário Roberto Kono de Oliveira/Juiz de Direito Presidente da 1ª Turma Recursal em 
substituição legal.

PRIMEIRA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS em Cuiabá, 25 de abril de 2007.

Regineide Cajango de Oliveira-Escrivã

                                      SEGUNDA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS

                                                                 PAUTA DE JULGAMENTO

JULGAMENTOS DESIGNADOS PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª TURMA 
RECURSAL CÍVEL, ÀS 08:00 HORAS DA PRÓXIMA TERÇA-FEIRA, DIA 08/05/2007 
 (ARTIGO 3º, § ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS), OU 
SESSÃO SUBSEQUENTE, SE RETIRADO DE PAUTA OU NÃO DECORRIDO O PRAZO 
 PREVISTO NO ARTIGO 10 DO REGIMENTO INTERNO E ARTIGO 552, § 1º DO C.P.C., A 
REALIZAR-SE NO PLENÁRIO DO ANTIGO FÓRUM CRIMINAL– ANEXO ADMINISTRATIVO
 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA- DES. ANTONIO DE ARRUDA . CPA (ANTIGO FÓRUM 
  CRIMINAL) CUIABÁ/MT.
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 1923/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 1923 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO
 ADVOGADO(S)Dr. (a) THAIS FATIMA DOS SANTOS
 RECORRIDO(S)TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD

 ADVOGADO(S)Dr. FRANCISCO ANIS FAIAD
  DRA. CARLA MITIKO HONDA DA FONSECA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 2264/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DA COMARCA DE SINOP.  

 Protocolo Número/Ano : 2264 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):BRASIL TELECOM S/A
 ADVOGADO(S)Dr. (a) PAULO ROBERTO MOSER
                                   Dr. MARIO CARDI FILHO
                                   Dr. (a) THAIS FATIMA DOS SANTOS
 RECORRIDO(S)ELEANDRO FABIO FERREIRA
 ADVOGADO(S)Dr. WALMIR ANTONIO PEREIRA MACHIAVELI
                           Dr. WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 2631/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS.  

 Protocolo Número/Ano : 2631 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO
 ADVOGADO(S)Dr. MARIO CARDI FILHO
                            DRA. DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB
 RECORRIDO(S)MARIA AUXILIADORA CORREIA CESAR
 ADVOGADO(S)Dr. (a) ISMAEL MUHAMAD ABDEL JALIL
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
  RECURSO CÍVEL INOMINADO 2741/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL E CRIMINAL CRISTO REI DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE.  

 Protocolo Número/Ano : 2741 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):AMÉLIA JOENCH
 ADVOGADO(S)DR CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA
 RECORRIDO(S)BRASIL TELECOM S/A
 ADVOGADO(S)Dr. Não consta
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 2788/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL DO 
 CONSUMIDOR DA COMARCA DE CUIABÁ.  

 Protocolo Número/Ano : 2788 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):MONZA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
 ADVOGADO(S)Dr(a). ANDERSON NUNES DE FIGUEIREDO
 RECORRIDO(S)LUIS AUGUSTO CARLINO
 ADVOGADO(S)Dra. MARINA CALMON CERISARA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 2894/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DA MORADA DA SERRA DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 2894 / 2006
 RELATOR(A):DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE(S):MARINEUZA COUTO PEREIRA
 ADVOGADO(S)Dra. SUELI SILVEIRA
 RECORRIDO(S)MILSON JOSÉ LOPES
 ADVOGADO(S)Dr. VALDECIR ERRERA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 2899/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DA MORADA DA SERRA DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 2899 / 2006
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):ARAMIS MELO FRANCO
 ADVOGADO(S)Dr. ARAMIS MELO FRANCO
 RECORRENTE(S):UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
 ADVOGADO(S)Dr. (a) MARIEL MARQUES OLIVEIRA
                             Dr. (a) SORAYA C. BEHLING
                              Dr. (a) LARISSA REGINA GOMES
 RECORRIDO(S)UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
 ADVOGADO(S)Dr. (a) MARIEL MARQUES OLIVEIRA
                           Dr. (a) SORAYA C. BEHLING
                            Dr. (a) LARISSA REGINA GOMES
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
  RECURSO CÍVEL INOMINADO 2919/2006 - Classe: II-1 COMARCA DE 
 BRASNORTE.  

 Protocolo Número/Ano : 2919 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):USIEL VALÉRIO MAZZO
 ADVOGADO(S)DR. RAFAEL VASQUES SAMPIERI BURNEIKO
 RECORRENTE(S):ROSINEIDE BICHOFF MAZZO
 ADVOGADO(S)DR. RAFAEL VASQUES SAMPIERI BURNEIKO
 RECORRIDO(S)NILMA DOMINGUES DA SILVA
 ADVOGADO(S)Dr. (a) SILVIO CESAR DOS SANTOS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 2938/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 2938 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):CARMEN MARIA RABELO
 ADVOGADO(S)DR. (A) JULIANA CHRISTYAN GOMIDE
 RECORRIDO(S)BRADESCO SEGUROS S/A
 ADVOGADO(S)Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO
                          DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 RECORRENTE(S):BRADESCO SEGUROS S/A
 ADVOGADO(S)Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO
                             DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 RECORRIDO(S)CARMEN MARIA RABELO
 ADVOGADO(S)DR. (A) JULIANA CHRISTYAN GOMIDE
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 2941/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 2941 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
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 RECORRENTE(S):MARCELO PESSOA
 ADVOGADO(S)DR. MARCELO PESSOA
 RECORRIDO(S)FIAT AUTOMOVEIS S.A.
 ADVOGADO(S)Dr. (a) EMANUELA MARQUES ECHEVERRIA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 2943/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 2943 / 2006
 RELATOR(A):DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE(S):EMBRAMACO-EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS PARA 
                                  CONSTRUÇÃO LTDA

 ADVOGADO(S)DR DUELZI LEME DA SILVA SARTORI
 RECORRIDO(S)ANTENOR CARAMALAC DA SILVA
 ADVOGADO(S)Dr. OTAVIO PINHEIRO DE FREITAS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO CÍVEL INOMINADO 2953/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 2953 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO
 ADVOGADO(S)Dr. MARIO CARDI FILHO
                          DRA. DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB
 RECORRIDO(S)MARIO SERGIO COVEZZI
 ADVOGADO(S)Dr. (a) DEBORA LETICIA OLIVEIRA VIDAL
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 2956/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 2956 / 2006
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):BANCO SAFRA S/A
 ADVOGADO(S)DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
 RECORRIDO(S)FABIO HELENE LESSA
 ADVOGADO(S)DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
                           DR JÚLIO CÉSAR DE CARVALHO JÚNIOR
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3014/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS.  

 Protocolo Número/Ano : 3014 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):AMERICEL S.A.
 ADVOGADO(S)Dr. (a) MARIEL MARQUES OLIVEIRA
 RECORRIDO(S)LILIAN MARIA DE TOLEDO PICCHI
 ADVOGADO(S)DRA LUCIANA DO VALE MASCARENHAS DA SILVA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3015/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DA COMARCA DE CÁCERES.  

 Protocolo Número/Ano : 3015 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):BANCO DO BRASIL S/A
 ADVOGADO(S)Dr. NELSON FEITOSA
 RECORRIDO(S)MANOEL ARAÚJO DE FIGUEIREDO
 ADVOGADO(S)Dr. EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3024/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL DO 
 CONSUMIDOR DA COMARCA DE CUIABÁ.  

 Protocolo Número/Ano : 3024 / 2006
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -UNIBANCO
 ADVOGADO(S)Dr. MARIO CARDI FILHO
                           Dr. (a) THIAGO DE ABREU FERREIRA
 RECORRIDO(S)PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
 ADVOGADO(S)Dr. ONOFRE RONCATO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
  RECURSO CÍVEL INOMINADO 3026/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL DO 
 CONSUMIDOR DA COMARCA DE CUIABÁ.  

 Protocolo Número/Ano : 3026 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES 
 S.A.

 ADVOGADO(S)DRA. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 RECORRIDO(S)WELLINGTON MARQUES VINHAL
 ADVOGADO(S)Dr. OTACILIO PERON
                              Dr(a). ANDREA P. BIANCARDINI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3042/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO PORTO DA COMARCA DE CUIABÁ.  

 Protocolo Número/Ano : 3042 / 2006
 RELATOR(A):DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE(S):OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
 ADVOGADO(S)DR. EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA
 RECORRIDO(S)ANGELITA DE LOURDES NOGUEIRA
 ADVOGADO(S)DR. JOSÉ ORLANDO MURARO-SILVA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3149/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL E CRIMINAL CRISTO REI DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE.  

 Protocolo Número/Ano : 3149 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):DONATO RIBEIRO E SILVA
 ADVOGADO(S)DR CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA
 RECORRIDO(S)BRASIL TELECOM S/A
 ADVOGADO(S)Dr. Não consta
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3150/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL E CRIMINAL CRISTO REI DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE.  

 Protocolo Número/Ano : 3150 / 2006

 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):MARIA DO CARMO DE SANTANA
 ADVOGADO(S)DR CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA
 RECORRIDO(S)BRASIL TELECOM S/A
 ADVOGADO(S)Dr. Não consta
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3211/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL DO 
 CONSUMIDOR DA COMARCA DE CUIABÁ.  

 Protocolo Número/Ano : 3211 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):JOSÉ CARLOS DE JESUS FILHO
 ADVOGADO(S)DR. MARCELO PESSOA
 RECORRIDO(S)COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 
 SERVIDORES DO CEFET MT E CEFET CUIABÁ

 ADVOGADO(S)Dr. (a) MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO CÍVEL INOMINADO 3268/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3268 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):BRASIL TELECOM S. A.
 ADVOGADO(S)Dr. MARIO CARDI FILHO
                          DRA. DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB
 RECORRIDO(S)EDINO PAULO DOS SANTOS
 ADVOGADO(S)DRA MARTA MARIA DIAS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3273/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3273 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A
 ADVOGADO(S)DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 RECORRIDO(S)ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
 ADVOGADO(S)Dr. (a) ANDREA MARIA ZATTAR
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3276/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3276 / 2006
 RELATOR(A):DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE(S):ROBERTO REIS
 ADVOGADO(S)Dr. (a) LUCIA MARIA REIS
 RECORRIDO(S)BRASIL TELECOM S/A
 ADVOGADO(S)DR. MARIO CARDI FILHO
                             Dr. LINCOLN CESAR MARTINS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3282/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3282 / 2006
 RELATOR(A):DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE(S):CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA DAS PALMEIRAS
 ADVOGADO(S)Dr. (a) EDSON TELES DE FIGUEIREDO JUNIOR
 RECORRIDO(S)ANTONIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
 ADVOGADO(S)Dr. LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3285/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3285 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):JOANA D´ARC MACEDO
 ADVOGADO(S)Dr. VALTENIR  QUEIROZ DOS SANTOS
 RECORRIDO(S)RENATO DOMINGOS FURTADO
 ADVOGADO(S)Dr. LAURO MARVULLE
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO CÍVEL INOMINADO 3442/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO TIJUCAL DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3442 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):SUPERMERCADO MODELO LTDA
 ADVOGADO(S)Dr. NELSON JOSE GASPARELO
 RECORRIDO(S)ANDRÉIA DE CAMARGO MALHADA
 ADVOGADO(S)Dr. (a) CRISTIANE BARBOSA DE CARVALHO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3470/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3470 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):DISNORTE - COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO E TRANSPORTE 
 LTDA

 ADVOGADO(S)Dr. (a) DANILO ALBERTO ZANETTI
 RECORRENTE(S):BANCO BRADESCO S/A.
 ADVOGADO(S)DRA. LUCIANA JOANUCCI MOTTI
 RECORRIDO(S)MULTIGENEROS ALIMENTICIOS UNIDOS LTDA-ME
 ADVOGADO(S)Dr. (a) ROBSON AVILA SCARINCI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3485/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3485 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO
 ADVOGADO(S)DR. MARIO CARDI FILHO
                          DRA. DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB
 RECORRIDO(S)ALFREDO DE ARAÚJO GRANJA FILHO
 ADVOGADO(S)Dr. (a) EMERSON SANABRIA CARVALHO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3486/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
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 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3486 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO
 ADVOGADO(S)Dr. MARIO CARDI FILHO
                            Dr. (a) THAIS FATIMA DOS SANTOS
 RECORRIDO(S)MANOEL BENEDITO VERANO
 ADVOGADO(S)DRA. DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA
Dr. (a) CAROLINA BARBOSA COSTA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO CÍVEL INOMINADO 3487/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3487 / 2006
 RELATOR(A):DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE(S):PAULO LEAL DE BARROS
 ADVOGADO(S)DR. VANESSA DE HOLANDA TANIGUT
                                DR. WILSON MOLINA PORTO
 RECORRENTE(S):BRADESCO SEGUROS S/A
 ADVOGADO(S)Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO
                                 DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 RECORRIDO(S)BRADESCO SEGUROS S/A
 ADVOGADO(S)Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO
                           DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 RECORRIDO(S)PAULO LEAL DE BARROS
 ADVOGADO(S)DR. VANESSA DE HOLANDA TANIGUT
                           DR. WILSON MOLINA PORTO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3493/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3493 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):TELEMAT CELULAR S/A
 ADVOGADO(S)Dr. OSCAR L. DE MORAIS
                           Dr(a). FABIANA CURI
                           Dr. (a) YANÀ CHRISTINA EUBANK GOMES CERQUEIRA
                            DR. MARCELLE RAMIRES PINTO
 RECORRIDO(S)MARCOS VINICIUS PAES DE BARROS
 ADVOGADO(S)Dr. CARLOS AUGUSTO MALHEIROS F. DE SOUZA
 RECORRIDO(S)CARLA FERNANDA RAFFA PAES DE BARROS
 ADVOGADO(S)Dr. CARLOS AUGUSTO MALHEIROS F. DE SOUZA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3524/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JACIARA.  

 Protocolo Número/Ano : 3524 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):JOAO ANDRE CESNIK
 ADVOGADO(S)Dr. FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO
 RECORRENTE(S):AGNALDO VIANA JÚNIOR
 ADVOGADO(S)Dr(a). ADEVALDO DIONIZIO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3544/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO PLANALTO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 3544 / 2006
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):FRANCISCO ALBERTINO FEITOSA
 ADVOGADO(S)Dra. CLARIMEE SOUZA DE MENEZES
 RECORRIDO(S)MONGERAL S/A SEGUROS E PREVIDÊNCIA
 ADVOGADO(S)Dr. (a) DENISE DIORIO  ANDRADE AFFONSO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3552/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL DO 
 CONSUMIDOR DA COMARCA DE CUIABÁ.  

 Protocolo Número/Ano : 3552 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):VIAÇAO AEREA SÃO PAULO S/A - VASP
 ADVOGADO(S)DRA. ANA HELENA CASADEI
 RECORRIDO(S)GLÁUCIA LAINE GOMES PEREIRA MACEDO
 ADVOGADO(S)Dr. (a) BRUNA PATRICIA  BARRETO BORGES BAUNGART
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3568/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO PORTO DA COMARCA DE CUIABÁ.  

 Protocolo Número/Ano : 3568 / 2006
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
 ADVOGADO(S)Dr. JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
                           DRA. CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
 RECORRIDO(S)LIBERATO LUIZ MILANESI MARTINI
 ADVOGADO(S)Dr. RUBENS VALIM FRANCO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 3/2007 - Classe: II-2 JUIZADO 
 ESPECIAL DO JARDIM GLORIA DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE.  

 Protocolo Número/Ano : 3 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 IMPETRANTE(S):ORLANDO CARLI NETO
 ADVOGADO(S)Dr. (a) JOÃO BATISTA SULZBACHER
 IMPETRADO:JUIZADO ESPECIAL CIVEL DO JARDIM GLORIA

 AUTORIDADE COATORA:DR. NELSON DORIGATTI

 LITISCONSORTE(S):AGNALDO MARTINS RODRIGUES
 ADVOGADO(S)Dr. Não consta
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
  RECURSO CÍVEL INOMINADO 57/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
  CRIMINAL DA COMARCA DE JUÍNA.  

 Protocolo Número/Ano : 57 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO
 ADVOGADO(S)Dr. MARIO CARDI FILHO
                            Dr. LINCOLN CESAR MARTINS

 RECORRIDO(S)BENEDITO BARCELO DE MORAES
 ADVOGADO(S)Dr. MILTON TAMURA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 62/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
 DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS.  

 Protocolo Número/Ano : 62 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA.
 ADVOGADO(S)Dr. RICARDO GAZZI
 RECORRIDO(S)ANTONIO EDER FERNANDES JUNIOR
 ADVOGADO(S)Dra. NADIA FERNANDES RIBEIRO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 74/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
  CRIMINAL DA COMARCA DE COLÍDER.  

 Protocolo Número/Ano : 74 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):SERASA  S. A.
 ADVOGADO(S)Dr. MARIO CARDI FILHO
 RECORRIDO(S)JOSÉ MARCOS SANTOS DA SILVA
 ADVOGADO(S)DRA. LILIANE CASADEI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 84/2007 - Classe: II-2 JUIZADO 
 ESPECIAL CÍVEL DO PARQUE CUIABÁ DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 84 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 IMPETRANTE(S):BRASIL TELECOM S. A.
 ADVOGADO(S)DRA. DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB
 IMPETRADO:JUIZADO ESPECIAL CIVEL DO PARQUE CUIABA

 AUTORIDADE COATORA:DRA. CELIA REGINA VIDOTTI

 LITISCONSORTE(S):EVANETE MARIA DOS SANTOS
 ADVOGADO(S)DR ERICLEA APARECIDA SOUZA CAVALCANTE
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 204/2007 - Classe: II-1 2º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL  DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 204 / 2007
 RELATOR(A):DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE(S):SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS
 ADVOGADO(S)DRA. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 RECORRIDO(S)EMERSON MARQUES DO AMARAL
 ADVOGADO(S)DR JÚLIO CÉSAR DE CARVALHO JÚNIOR
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO CÍVEL INOMINADO 252/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
 DO PLANALTO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 252 / 2007
 RELATOR(A):DR. NELSON DORIGATTI
 RECORRENTE(S):ITAÚ SEGUROS S/A
 ADVOGADO(S)Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO
 RECORRIDO(S)ANILSON DA SILVA DE SOUZA
 ADVOGADO(S)DR. EDESIO DO CARMO ADORNO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 297/2007 - Classe: II-2 JUIZADO 
 ESPECIAL CÍVEL DO PLANALTO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 297 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 IMPETRANTE(S):TRESCINCO ADMINISTRADORA  E CONSORCIO LTDA
 ADVOGADO(S)Dr. AGNALDO KAWASAKI
                          DR. DANILO GUSMÃO P. DUARTE
 IMPETRADO:JUIZADO ESPECIAL CIVEL DO PLANALTO

 AUTORIDADE COATORA:DR. YALE SABO MENDES

 LITISCONSORTE(S):FRANCISCA FERREIRA DA CUNHA OLIVEIRA
 ADVOGADO(S)Dr. (a) HELIO MACHADO DA COSTA JUNIOR
                           Dr. (a) DARGILAN BORGES CINTRA
                           DR MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
“HABEAS CORPUS” 388/2007 - Classe: I-1 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 
 UNIFICADO DA CAPITAL.  

 Protocolo Número/Ano : 388 / 2007
 RELATOR(A):DR. NELSON DORIGATTI
 IMPETRANTE(S):JANONE DA SILVA PEREIRA
 ADVOGADO(S)Dr. (a) JANONE DA SILVA PEREIRA
 PACIENTE(S):SANDRO ALVES RIBEIRO

 PACIENTE(S):RICARDO LUIS FERNANDES PINHEIRO

 PACIENTE(S):ALCIDES LIBERALI

 PACIENTE(S):VITOR MIGUEL DA COSTA JUNIOR

 PACIENTE(S):FABRÍCIO SILVA LIMA

 PACIENTE(S):ANDRÉ LUIS PEREIRA ALVARES

 PACIENTE(S):VICTOR WILLIAMS STAFUSA DA SILVA

 PACIENTE(S):LUIZ FERNANDO ALVES DOS SANTOS

 PACIENTE(S):CEZAR HENRIQUE MONTEIRO NÓBREGA VAZ

 PACIENTE(S):RAFAEL BEZERRA DO NASCIMENTO

 PACIENTE(S):ROBSON OLIVEIRA DA COSTA

 PACIENTE(S):DANIEL KUNIOCHI

 PACIENTE(S):ADRIANA KUNIOCHI

 PACIENTE(S):ANDRESSA YURI MISAWA

 PACIENTE(S):LARISSA DE SOUZA ALVIM
 ADVOGADO(S)Dr. (a) JANONE DA SILVA PEREIRA
 IMPETRADO:JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL UNIFICADO DE CUIABÁ

 AUTORIDADE COATORA:DR. MARIO ROBERTO KONO DE OLIVEIRA

¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 403/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
 DA COMARCA DE SINOP.  

 Protocolo Número/Ano : 403 / 2007
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 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):SILVINO DAL BÓ NETO
 ADVOGADO(S)Dr(a). ADOLFO WAGNER ARECO GONZALES
 RECORRIDO(S)MARCUS MARCELO DE PAIVA FARIAS
 ADVOGADO(S)Dr. (a) WILSON ISAC RIBEIRO
                           Dr(a). RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 418/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
 DO PORTO DA COMARCA DE CUIABÁ.  

 Protocolo Número/Ano : 418 / 2007
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):TELEMAT CELULAR S/A
 ADVOGADO(S)DR. GUSTAVO SOUTO
 RECORRIDO(S)SEBASTIAO TEODORO BORGES
 ADVOGADO(S)Dr. (a) LARA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA
                          DR RODRIGO AGUIAR DA CUNHA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO CÍVEL INOMINADO 533/2007 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 533 / 2007
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA
 ADVOGADO(S)Dr. CARLOS ALESSANDRO RIBEIRO DOS SANTOS
 RECORRIDO(S)SUELI GONÇALVES DE SIQUEIRA
 ADVOGADO(S)Dr(a). JOAO JORGE ALVES ARAUJO
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 571/2007 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 571 / 2007
 RELATOR(A):DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
 RECORRENTE(S):EXPRESSÃO SÃO LUIZ LTDA
 ADVOGADO(S)DRA ADRIANA DE JESUS SILVA
 RECORRIDO(S)GONÇALINA RAMOS DE SANTANA
 ADVOGADO(S)DR. FILIPE GIMENES DE FREITAS
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 1013/2007 - Classe: II-1 2º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL  DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 1013 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):BRADESCO SEGUROS S/A
 ADVOGADO(S)Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO
                              DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
 RECORRIDO(S)JULIO DA COSTA DINIZ
 ADVOGADO(S)DR. VANESSA DE HOLANDA TANIGUT
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 1023/2007 - Classe: II-1 2º JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL  DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.  

 Protocolo Número/Ano : 1023 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):CAIXA SEGURADORA S/A
 ADVOGADO(S)DRA. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
 RECORRIDO(S)EUDÁSIO NUNES ALVES DA SILVA
 ADVOGADO(S)Dr. (a) JULIO CESAR DE OLIVEIRA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-4 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO PLANALTO DA COMARCA DE CUIABA.   (Oposto nos autos do(a) 
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3324/2006 - Classe: II-1)

 Protocolo Número/Ano : 1054 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 EMBARGANTE:UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
 ADVOGADO(S)Dra. RENATA ALMEIDA DE SOUZA
 EMBARGADO:ROSANGELA LUCIA MARTINS
 ADVOGADO(S)Dr. (a) ANTONIO JOAO DE CARVALHO JUNIOR
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
RECURSO CÍVEL INOMINADO 1130/2007 - Classe: II-1 COMARCA DE NOVA 
 XAVANTINA.  

 Protocolo Número/Ano : 1130 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):BARRATTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
 ADVOGADO(S)DR LEONARDO ANDRÉ DA MATA
 RECORRIDO(S)SILVANIO VICENTE DA SILVA
 ADVOGADO(S)Dr. (a) JESSÉ CANDINI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-4 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL DO PLANALTO DA COMARCA DE CUIABA.   (Oposto nos autos do(a) 
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 3324/2006 - Classe: II-1)

 Protocolo Número/Ano : 1171 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 EMBARGANTE:ROSANGELA LUCIA MARTINS
 ADVOGADO(S)Dr. (a) ANTONIO JOAO DE CARVALHO JUNIOR
 EMBARGADO:UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
 ADVOGADO(S)Dra. RENATA ALMEIDA DE SOUZA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 1217/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE NOVA XAVANTINA.  

 Protocolo Número/Ano : 1217 / 2007
 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):BARRATTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
 ADVOGADO(S)DR LEONARDO ANDRÉ DA MATA
 RECORRENTE(S):ELIZABETE ALVES ATAIDES
 ADVOGADO(S)Dr. (a) JESSÉ CANDINI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO CÍVEL INOMINADO 1218/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 
 CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE NOVA XAVANTINA.  

 Protocolo Número/Ano : 1218 / 2007

 RELATOR(A):DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
 RECORRENTE(S):BARRATTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
 ADVOGADO(S)DR LEONARDO ANDRÉ DA MATA
 RECORRIDO(S)ADALTO GARCIA HESPPORTE
 ADVOGADO(S)Dr. (a) JESSÉ CANDINI
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
 RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Classe: II-4 1º JUIZADO 
 ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE CUIABA.   (Oposto nos autos 
 do(a) RECURSO CÍVEL INOMINADO 2937/2006 - Classe: II-1)

 Protocolo Número/Ano : 1273 / 2007
 RELATOR(A):DR. NELSON DORIGATTI
 EMBARGANTE:BRASIL TELECOM S. A. - FILIAL MATO GROSSO
 ADVOGADO(S)Dr. MARIO CARDI FILHO
                           DRA. DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB
 EMBARGADO:WILLIAM DA SILVA PINTO
 ADVOGADO(S)Dr. OSVALDO VITOR DE OLIVEIRA
¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯¯
SEGUNDA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS em Cuiabá, aos 25 dias do mês de
 Abril de 2007.Total de processos:57 

SEGUNDA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS

2ª TURMA RECURSAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 126/2007 - Classe: II-2 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA 
COMARCA DE COLÍDER. Protocolo Número/Ano: 126 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. IMPETRANTE(S) - RAFHAEL 
PAULA DA SILVA (Advs: DR. ANDREI CÉSAR DOMINGUEZ), IMPETRADO - JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA 
DE COLIDER, AUTORIDADE COATORA - DR. FLAVIO MALDONADO DE BARROS, LITISCONSORTE(S) - GUARDA 
MIRIM DE COLIDER (Advs: Dr. Não consta). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. NELSON DORIGATTI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, DENEGARAM A SEGURANÇA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA. ATESTADO MÉDICO.  Declaração subscrita por médico, que 
consigna que o paciente está internado, é documento hábil a ensejar a redesignação de audiência.     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 206/2007 - Classe: II-1 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  DO CENTRO DA COMARCA DE 
CUIABA. Protocolo Número/Ano: 206 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - ITAÚ SEGUROS S/A (Advs: 
Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO), RECORRIDO(S) - MARCIO MARIO DA CONCEIÇÃO MORAES (Advs: DR. 
EDESIO DO CARMO ADORNO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E NEGARAM-LHE PROVIMENTO NOS  TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
EMENTA: “RECLAMAÇÃO - PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - ALEGAÇÃO 
DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - DEBILIDADE PERMANENTE DOCUMENTALMENTE COMPROVADA - 
DESNECESSIDADE DA PROVA PERICIAL - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - PAGAMENTO DE PARTE DO 
VALOR DEVIDO - PAGAMENTO PARCIAL FEITO POR OUTRA SEGURADORA - CONSÓRCIO LEGAL - ALEGAÇÃO 
REJEITADA - ALEGAÇÃO DE PLENA QUITAÇÃO - QUITAÇÃO APENAS PARCIAL - PREVALÊNCIA DAS RAZÕES 
DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL - LEGALIDADE DO SALÁRIO MÍNIMO COMO CRITÉRIO DE ESTIPULAÇÃO 
DA INDENIZAÇÃO - INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA AFRONTAR DISPOSIÇÕES DE LEI - INDENIZAÇÃO 
ESTABELECIDA PELO SALÁRIO ATUAL - RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a alegação de incompetência absoluta, 
havendo prova documental suficiente à comprovação da deformidade permanente, de modo a tornar desnecessária a 
prova pericial. Rejeita-se a alegação de ilegitimidade passiva, por ter sido o pagamento parcial feito por outra companhia, 
diante do consórcio legal de seguradoras, e a possibilidade de posterior compensação dos valores pagos por cada uma 
delas. Rejeita-se a alegação de pagamento integral do débito, quando a quitação outorgada foi parcial, em face do valor 
efetivamente pago. O estabelecimento do valor a ser pago aos beneficiários do seguro obrigatório em salários mínimos 
decorre de lei e não pode ser alterada por meras resoluções do CNSP, nem considerada inconstitucional, por não traduzir 
índices de atualização monetária”.     

****************************

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 224/2007 - Classe: II-2 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO 
DA COMARCA DE CUIABA. Protocolo Número/Ano: 224 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. IMPETRANTE(S) - CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL (Advs: Dr. (a) EBER SARAIVA DE SOUZA), IMPETRADO - PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL DO CENTRO/CAPITAL, AUTORIDADE COATORA - DRA. SERLY MARCONDES ALVES, LITISCONSORTE(S) 
- MARIA NETA PENHA (Advs: Dr. KLEBER FABIAN S. RAMOS). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. NELSON DORIGATTI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONCEDERAM A SEGURANÇA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ATO NULO. COMPETÊNCIA. 1. 
A sentença proferida por juiz absolutamente incompetente é ato nulo e, por isso, não transita em julgado e pode ser 
desconstituída através de mandado de segurança. 2. A Caixa Econômica Federal é empresa pública federal, e 
não pode ser parte nos Juizados Especiais Estaduais, ex vi do disposto no art. 8º da Lei nº 9.099/95.     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 255/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO PLANALTO DA COMARCA DE 
CUIABA. Protocolo Número/Ano: 255 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - ITAÚ SEGUROS S/A (Advs: 
Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO, DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA), RECORRIDO(S) - BENEDITO 
FRANCISCO RAMOS (Advs: DR. EDESIO DO CARMO ADORNO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOÃO BOSCO 
SOARES DA SILVA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E NEGARAM-LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
EMENTA: “RECLAMAÇÃO - PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - ALEGAÇÃO 
DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - DEBILIDADE PERMANENTE DOCUMENTALMENTE COMPROVADA - 
DESNECESSIDADE DA PROVA PERICIAL - ALEGAÇÃO DE FALTA DE LAUDO CONCLUSIVO - DESNECESSIDADE 
- SINISTRO EFETIVAMENTE COMPROVADO POR DOCUMENTOS - PREVALÊNCIA DAS RAZÕES DE INTERESSE 
PÚBLICO E SOCIAL - ESTABELECIMENTO DA INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - CRITÉRIO LEGAL - 
RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a alegação de incompetência absoluta, havendo prova documental suficiente 
à comprovação da deformidade permanente, de modo a tornar desnecessária a prova pericial. A vinculação do valor 
da indenização ao salário mínimo é obediência a critério legal de pagamento do DPVAT, sem importar ofensa ao texto 
constitucional, e não pode ser alterada por simples resolução do CNSP.”     

****************************
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 298/2007 - Classe: II-2 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO PORTO DA 
COMARCA DE CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 298 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. IMPETRANTE(S) - TRESCINCO 
ADMINISTRADORA  E CONSORCIO LTDA (Advs: Dr. AGNALDO KAWASAKI, Dr. DANILO GUSMAO P. DUARTE), 
IMPETRANTE(S) - DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA (Advs: Dr. AGNALDO KAWASAKI, Dr. DANILO 
GUSMAO P. DUARTE), IMPETRADO - JUIZADO ESPECIAL CIVEL DO PORTO, AUTORIDADE COATORA - DR. 
GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO, LITISCONSORTE(S) - ARLETE DO SOCORRO FAYAL BARRA (Advs: Dr. 
JOÃO BATISTA BARROS). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. NELSON DORIGATTI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONCEDERAM A SEGURANÇA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Ausente o perigo de dano, requisito necessário à antecipação da tutela, surge para o réu o direito de ver 
suspensos os efeitos da decisão que concedeu a tutela antecipada.     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 318/2007 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO TIJUCAL DA COMARCA DE 
CUIABA. Protocolo Número/Ano: 318 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - ITAÚ SEGUROS S/A (Advs: Dr. 
(a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO), RECORRIDO(S) - APARECIDO DONIZETE DA SILVA (Advs: DR. EDESIO DO 
CARMO ADORNO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E NEGARAM-LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
EMENTA: “RECLAMAÇÃO - PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - ALEGAÇÃO 
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DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - DEBILIDADE PERMANENTE DOCUMENTALMENTE COMPROVADA - 
DESNECESSIDADE DA PROVA PERICIAL - ALEGAÇÃO DE FALTA DE LAUDO CONCLUSIVO - DESNECESSIDADE 
- SINISTRO EFETIVAMENTE COMPROVADO POR DOCUMENTOS - PREVALÊNCIA DAS RAZÕES DE INTERESSE 
PÚBLICO E SOCIAL - ESTABELECIMENTO DA INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - CRITÉRIO LEGAL - 
RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a alegação de incompetência absoluta, havendo prova documental suficiente 
à comprovação da deformidade permanente, de modo a tornar desnecessária a prova pericial. A vinculação do valor 
da indenização ao salário mínimo é obediência a critério legal de pagamento do DPVAT, sem importar ofensa ao texto 
constitucional, e não pode ser alterada por simples resolução do CNSP.”     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 333/2007 - Classe: II-1 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  DO CENTRO DA COMARCA DE 
CUIABA. Protocolo Número/Ano: 333 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - ITAÚ SEGUROS S/A (Advs: Dr. 
(a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO), RECORRIDO(S) - JONAS APARECIDO DE JESUS SILVA (Advs: DR. VANESSA 
DE HOLANDA TANIGUT). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E DERAM-LHE PARCIAL PROVIMENTO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
EMENTA: “RECLAMAÇÃO - PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - SINISTRO 
EFETIVAMENTE COMPROVADO POR DOCUMENTOS - PREVALÊNCIA DAS RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO 
E SOCIAL - ESTABELECIMENTO DA INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - CRITÉRIO LEGAL - RECURSO 
IMPROVIDO. A vinculação do valor da indenização ao salário mínimo é obediência a critério legal de pagamento do 
DPVAT, sem importar ofensa ao texto constitucional, e não pode ser alterada por simples resolução do CNSP. Tendo sido 
a indenização determinada pelo valor do salário mínimo da data do efetivo pagamento, deve incidir apenas os juros de 
mora a partir da citação.”     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 435/2007 - Classe: II-1 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  DO CENTRO DA COMARCA 
DE CUIABA. Protocolo Número/Ano: 435 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - MARIA SONIA CASTRO 
BRANCO (Advs: DRA MARIA SÔNIA CASTRO BRANCO), RECORRIDO(S) - ROBERTO FRANÇA AUAD JÚNIOR (Advs: 
DR MARCEL LOUZICH COELHO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. NELSON DORIGATTI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E ACOLHERAM A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO.
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS. AÇÃO DE DESPEJO. 1. É cabível, nos Juizados Especiais, apenas a ação de 
despejo para uso próprio. Inteligência do art. 3º, da Lei nº 9.099/95, e do Enunciado nº 04, do FONAJE. 2. 
Cuidando-se de ação de despejo cumulada com cobrança de aluguéis, o valor da causa corresponderá a doze meses de 
aluguel, mais o valor correspondente ao valor pretendido com a cobrança (art. 58, III, da Lei nº 8.245/91, e art. 259, II, do 
Código de Processo Civil).      

****************************
RECURSO CÍVEL INOMINADO 492/2007 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA 
DE CUIABA. Protocolo Número/Ano: 492 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - BRADESCO SEGUROS 
S/A (Advs: Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO, DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA), RECORRIDO(S) - 
WELINTON PEREIRA DO NASCIMENTO (Advs: DR. WILSON MOLINA PORTO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOÃO 
BOSCO SOARES DA SILVA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E NEGARAM-LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
EMENTA: “RECLAMAÇÃO - PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - ALEGAÇÃO 
DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - DEBILIDADE PERMANENTE DOCUMENTALMENTE COMPROVADA - 
DESNECESSIDADE DA PROVA PERICIAL - ALEGAÇÃO DE FALTA DE LAUDO CONCLUSIVO - DESNECESSIDADE 
- SINISTRO EFETIVAMENTE COMPROVADO POR DOCUMENTOS - PREVALÊNCIA DAS RAZÕES DE INTERESSE 
PÚBLICO E SOCIAL - ESTABELECIMENTO DA INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - CRITÉRIO LEGAL - 
RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a alegação de incompetência absoluta, havendo prova documental suficiente da 
deformidade permanente, de modo a tornar desnecessária a prova pericial. A vinculação do valor da indenização ao salário 
mínimo é obediência a critério legal de pagamento do DPVAT, sem importar ofensa ao texto constitucional, e não pode ser 
alterada por simples resolução do CNSP.”     

****************************
RECURSO CÍVEL INOMINADO 514/2007 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE 
CUIABA. Protocolo Número/Ano: 514 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - CAIXA SEGURADORA S/A 
(Advs: DRA. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS), RECORRIDO(S) - ELESSANDRO FARIAS (Advs: Dr. (a) JULIO 
CESAR DE OLIVEIRA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO, REJEITARAM AS PRELIMINARES, E NO MÉRITO, NEGARAM-
LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -. 
PROCEDÊNCIA. RECURSO. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 
AGIR E DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 
DE PROVA PERICIAL. NÃO ACOLHIMENTO. MÉRITO. DISCUSSÃO ACERCA DA COMPETÊNCIA DO CNSP, DA 
NÃO VINCULAÇÃO DA CONDENÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. IRRELEVÂNCIA. JUROS. INCIDÊNCIA. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. A preliminar de falta de interesse de agir não prospera; assim é 
porque, para ingressar com ação judicial, não há a necessidade de se buscar o direito, administrativamente; ademais, 
vige entre nós o principio segundo o qual nada deve escapar à apreciação do Poder Judiciário. De toda desarrazoada a 
preliminar de incompetência do Juizado Especial Cível em razão da necessidade de produção de prova pericial; assim é 
porque, aos autos foi carreada pelo Recorrido a prova irrespondível de que, em razão do acidente noticiado, encontra-se 
marcado pela invalidez permanente, (cicatriz e encurtamento da perna direita), consoante se pode ver dos documentos, 
inclusive oficiais, colacionados às fls.13/19, de modo que, estabelecida a flagrante desnecessidade de submeter o 
Recorrido, novamente, a uma outra perícia, não se há falar em incompetência dos Juizados Especiais. Desarrazoada a 
tese segundo a qual tem o CNPS prevalência sobre a Lei que regula o Seguro DPVAT; é certo que a autonomia relativa 
que detém, não lhe dá o direito de alterar o valor previsto em Lei. Da mesma forma, sem sentido a discussão acerca da 
vinculação da condenação, ao salário mínimo; assim é, porque, a vinculação decorre de Lei e não será uma Resolução 
que haverá de decidir em contrário, demais disso, a condenação não foi estabelecida em salários mínimos, embora o valor 
seja equivalente. Os juros são devidos e sua incidência deve ser a partir da citação, estes no percentual de 1,0% (um por 
cento) ao mês, consoante consignado no “decisum” guerreado.     

****************************
RECURSO CÍVEL INOMINADO 515/2007 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE 
CUIABA. Protocolo Número/Ano: 515 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - CAIXA SEGURADORA S/A 
(Advs: DRA. SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS), RECORRIDO(S) - GIOVANNI CARVALHO DA CRUZ (Advs: Dr. (a) 
JULIO CESAR DE OLIVEIRA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. NELSON DORIGATTI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO, REJEITARAM AS PRELIMINARES, E NO MÉRITO, NEGARAM-
LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: DPVAT. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO. 
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. VALOR DA COBERTURA. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS NÃO VEDADA. 
JUROS DE MORA. 1. É desnecessário o esgotamento das vias administrativas para que seja intentada ação 
judicial, conforme se depreende do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 2. Não havendo necessidade de prova 
pericial, não há se falar em incompetência dos Juizados Especiais. 3. A contagem do prazo prescricional, nas 
ações de cobrança de seguro DPVAT por invalidez permanente, inicia a partir da efetiva comprovação da invalidez. 4. 
A Lei nº 6.194/74 não faz distinção entre invalidez permanente parcial ou total. Assim, o valor da indenização deve ser 
equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos. 5. O valor da indenização do seguro obrigatório de responsabilidade civil de 
veículo automotor (DPVAT) se encontra fixando na Lei nº 6.194/74, não podendo ser alterado por normas de hierarquia 
inferior. 6. Não há incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário 
mínimo como parâmetro de correção monetária. O valor em salários mínimos da indenização, pelo seguro obrigatório, 
deferida por lei, constitui, apenas, critério de sua fixação, não guardando qualquer vinculação com o referido salário, 
vedada pelo inciso IV, do art. 7 , da Constituição Federal. 7. A citação válida constitui em mora o devedor, conforme 
disposição do art. 219 do CPC.     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 672/2007 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA DE 
CUIABA. Protocolo Número/Ano: 672 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - BRADESCO SEGUROS S/A 
(Advs: Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO, DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA, DRA DIANARU DA SILVA 
PAIXÃO), RECORRIDO(S) - HERMINIO JOSE DA SILVA (Advs: DR. VANESSA DE HOLANDA TANIGUT). Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E NEGARAM-LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
EMENTA: “RECLAMAÇÃO - PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - PRELIMINAR 
DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - DEBILIDADE PERMANENTE DOCUMENTALMENTE COMPROVADA - 
DESNECESSIDADE DA PROVA PERICIAL - PRELIMINAR REPELIDA - SINISTRO EFETIVAMENTE COMPROVADO 

POR DOCUMENTOS - PREVALÊNCIA DAS RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA 
PELO IMPORTE TOTAL INDEPENDENTEMENTE DO GRAU DA INVALIDEZ PERMANENTE - ESTABELECIMENTO 
DA INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - CRITÉRIO LEGAL - RECURSO IMPROVIDO. Rejeita-se a preliminar de 
incompetência absoluta, havendo prova documental suficiente à comprovação da deformidade permanente, de modo a 
tornar desnecessária a prova pericial. Comprovada, independentemente do grau, a invalidez permanente da vítima, a 
indenização é devida pelo valor integral. A vinculação do valor da indenização ao salário mínimo é obediência a critério 
legal de pagamento do DPVAT, sem importar ofensa ao texto constitucional, e não pode ser alterada por simples resolução 
do CNSP.”     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 688/2007 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA 
DE CUIABA. Protocolo Número/Ano: 688 / 2007. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - BRADESCO SEGUROS 
S/A (Advs: Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO, DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA), RECORRIDO(S) - 
MARIA ELZA SILVA RODRIGUES (Advs: DR. VANESSA DE HOLANDA TANIGUT). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOÃO 
BOSCO SOARES DA SILVA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO, ACOLHERAM A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA E 
DERAM PARCIAL PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: “RECLAMAÇÃO - PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - PRELIMINAR 
DE ILEGITIMIDADE ATIVA - RESERVA DE 50% DA COTA DO GENITOR - PRELIMINAR ACOLHIDA - SINISTRO 
EFETIVAMENTE COMPROVADO POR DOCUMENTOS - PREVALÊNCIA DAS RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO 
E SOCIAL - ESTABELECIMENTO DA INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS - CRITÉRIO LEGAL - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. Acolhe-se a preliminar de ilegitimidade ativa da mãe para pleitear totalidade do seguro, 
contando a vítima com genitor vivo, sem termo de renúncia dos direitos que, nesta condição, lhe assistem. A vinculação 
do valor da indenização ao salário mínimo é obediência a critério legal de pagamento do DPVAT, sem importar ofensa ao 
texto constitucional, e não pode ser alterada por simples resolução do CNSP.”     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 1381/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA 
DE CUIABA. Protocolo Número/Ano: 1381 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - ITAU SEGUROS S/A 
(Advs: Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO, DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA), RECORRIDO(S) - LURDES 
SALETE BANCER SIEMER (Advs: DR. (A) JULIANA CHRISTYAN GOMIDE). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO 
BARBOSA FARIAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E NEGARAM-LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -. PROCEDÊNCIA. 
RECURSO. DISCUSSÃO ACERCA DA NÃO VINCULAÇÃO DA CONDENÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO E DA 
COMPETÊNCIA DO CNSP. IRRELEVÂNCIA. MÁQUINA AGRÍCOLA. VEÍCULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA RECORRENTE. DEVER DE INDENIZAR A TÍTULO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. 
CONTRA-RAZÕES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. A respeitável sentença, pela abrangência com que fora prolatada, tendo apreciado todas as questões postas 
ao crivo do julgador de primeiro grau, fez a costumeira justiça, não estando a merecer reparos. Sem sentido a discussão 
acerca da vinculação da condenação, ao salário mínimo; assim é, porque, a vinculação decorre de Lei e não será uma 
Resolução que haverá de decidir em contrário; por outro lado, nenhuma a tese segundo a qual tem o CNPS prevalência 
sobre a Lei que regula o Seguro DPVAT; é certo que a autonomia relativa que detém, não lhe dá o direito de alterar o valor 
previsto em Lei. Escorreita, igualmente, a respeitável sentença quando enfatiza que não tem qualquer respaldo a alegação 
da Reclamada/Recorrente, segundo a qual, por ter sido o sinistro causado por uma máquina agrícola estaria isenta de 
responsabilidade. Não é verdade. A lei básica que instituiu o seguro obrigatório fala, apenas, em veículo automotor de via 
terrestre, em nenhum momento exclui qualquer categoria. Não se há falar, por último, em litigância de má-fé pelo simples 
fato de a Recorrente se opor à pretensão da Recorrida. Ora, tal ocorre com respaldo no vestuto e imprescindível princípio 
da ampla defesa.      

****************************

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL 1508/2006 - Classe: I-2 COMARCA DE ALTO ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 
1508 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - SILVANO BORGES CORREA, VULGO “SILVANÃO” (Advs: 
Dr. WILLIAN SANTOS ARAUJO), RECORRIDO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. NELSON 
DORIGATTI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E EXTINGUIRAM A PUNIBILIDADE NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR.
EMENTA: USO DE DROGAS. PRESCRIÇÃO. Para o ordenamento jurídico brasileiro, a prescrição é instituto de 
direito material, regulado pelo Código Penal, aplicando-se, destarte, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica 
(Constituição Federal, art. 5º, XL).     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 1591/2006 - Classe: II-1 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  DO CENTRO DA COMARCA 
DE CUIABA. Protocolo Número/Ano: 1591 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - BRADESCO SEGUROS 
S/A (Advs: Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO), RECORRIDO(S) - ALFREDO ADOLFO DA SILVA (Advs: DR. 
CLEILSON MENEZES GUIMARAES). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO, REJEITARAM AS PRELIMINARES, E NO MÉRITO,  NEGARAM 
- LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -. PROCEDÊNCIA. RECURSO. PRELIMINAR DE 
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS E DE PRESCRIÇÃO ÂNUA. NÃO ACOLHIMENTO. MÉRITO. DISCUSSÃO ACERCA 
DA COMPETÊNCIA DO CNSP, DA NÃO VINCULAÇÃO DA CONDENÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. IRRELEVÂNCIA. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. A preliminar de incompetência do Juizado Especial Cível 
em razão da necessidade de produção de prova pericial, a toda evidência não prospera; assim é porque, aos autos foi 
carreada pelo Recorrido a prova irrespondível de que, em razão do acidente noticiado, encontra-se marcado pela invalidez 
permanente, (a perna esquerda ficou torta e cicatriz irregular envolvendo as 3 porções da perna esquerda), consoante 
se pode ver do documento oficial, colacionado às fls. 21/24, de modo que, estabelecida a flagrante desnecessidade de 
submeter o Recorrido, novamente, a uma outra perícia, não se há falar em incompetência dos Juizados Especiais. De toda 
em toda desarrazoada a Prejudicial de mérito, haja vista que a prescrição de que fala o § 1º., do artigo 206, do Código Civil 
não é a ânua, mas aquela disciplinada pelo artigo 205, do mesmo Diploma Legal; aquele dispositivo regula a prescrição do 
segurado contra o segurador e vice versa e não de terceiro beneficiário do seguro; para esses a doutrina e a jurisprudência 
têm firmado o entendimento de que prescreve o direito, na vigência do novo Código Civil, em 10 (dez) anos; na vigência 
do Código anterior a prescrição era vintenária para casos dessa natureza. A respeitável sentença, pela abrangência com 
que fora prolatada, tendo apreciado todas as questões postas ao crivo da julgadora de primeiro grau, fez a costumeira 
justiça. Desarrazoada a tese segundo a qual tem o CNPS prerrogativa de fixar o valor máximo indenizável; é certo que 
a autonomia relativa que detém, não lhe dá o direito de alterar o valor previsto em Lei. Da mesma forma, sem sentido a 
discussão acerca da vinculação da condenação, ao salário mínimo; assim é, porque, a vinculação decorre de Lei e não 
será uma Resolução que haverá de decidir em contrário.      

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 1602/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 
Protocolo Número/Ano: 1602 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - COMPANHIA EXCELSIOR DE 
SEGUROS (Advs: Dr. (a) ILMAR SALES MIRANDA), RECORRIDO(S) - PAULO RIBEIRO DOS SANTOS E OUTRA (Advs: 
Dr. (a) JOAO ANAIDES CABRAL NETTO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO, REJEITARAM AS PRELIMINARES, E NO MÉRITO, DERAM -LHE 
PARCIAL PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DO REMANESCENTE DO SEGURO DPVAT. POSSIBILIDADE. SENTENÇA. 
PROCEDÊNCIA. RECURSO. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, 
POR INEFICÁCIA DO TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS E POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO ACOLHIMENTO. 
MÉRITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. TERMOS INICIAIS DE SUAS INCIDÊNCIAS: PARA AQUELA, A DATA 
DA PROPOSITURA DA AÇÃO E PARA ESTES, A DATA DA CTAÇÃO VÁLIDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
EM PARTE. A preliminar de carência de ação, fundado no argumento de que o documento de fls. 18, - Termo de Cessão 
de Direitos -, não prospera. Em verdade, para o processo, vale a participação dos Recorridos, que intentaram a ação; 
para o deslinde da querela esse documento não tem qualquer relevância, posto que sequer foi objeto de impugnação. A 
preliminar de carência de ação, pela ilegitimidade passiva, igualmente não prospera; assim é porque, o artigo 7º da Lei nº. 
8.441/1992, dispõe que a indenização decorrente de seguro DPVAT deverá ser paga por qualquer seguradora integrante 
do Convênio; assim, nada impede que, tendo recebido de uma seguradora, parte do valor referente à indenização, postule 
o recebimento do remanescente de outra, máxime no caso em particular, que a Seguradora que efetuou o pagamento 
parcial teve sua liquidação decretada. De toda em toda desarrazoada a Preliminar de Carência de Ação, por Ausência 
de Interesse de Agir, haja vista que o fato de terem os Recorridos, via processo administrativo, recebido parte do valor 
referente ao seguro DPVAT, assinando recibo, não quer dizer, necessariamente, que tenham dado quitação quanto ao valor 
integral do seguro; em verdade, é da Lei que rege o seguro DPVAT, que o valor da indenização é o correspondente a 40 
(quarenta salários mínimos). Podem, portanto, os Recorridos, efetivamente, buscar a Tutela Jurisdicional do Estado para 
verem respeitado o seu direito. Não se tem dúvida quanto à possibilidade de ajuizamento de ação visando o recebimento 
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de eventual diferença de valores, referentemente ao seguro DPVAT, estando esse entendimento pacificado em todo 
o Território Nacional; a respeitável sentença, pois, fez a costumeira justiça, no determinar o pagamento da diferença, 
estando a merecer reparos somente quanto ao termo inicial das incidências da correção monetária e dos juros são, 
respectivamente, a data da propositura da ação e a data da citação válida     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 1619/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 
Protocolo Número/Ano: 1619 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - COMPANHIA EXCELSIOR DE 
SEGUROS (Advs: Dr. (a) ILMAR SALES MIRANDA), RECORRIDO(S) - PEDRO MOTA (Advs: Dr. JOAO ANAIDES 
CABRAL NETTO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE,CONHECERAM DO RECURSO, REJEITARAM  A PRELIMINAR, E NO MÉRITO, DERAM -LHE 
PARCIAL PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DO REMANESCENTE DO SEGURO DPVAT. POSSIBILIDADE. SENTENÇA. 
PROCEDÊNCIA. RECURSO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO 
ACOLHIMENTO. MÉRITO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. TERMOS INICIAIS DE SUAS INCIDÊNCIAS: PARA 
AQUELA, A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO E PARA ESTES, A DATA DA CTAÇÃO VÁLIDA. RECURSO CONHECIDO 
E PROVIDO EM PARTE. De toda em toda desarrazoada a Preliminar de Carência de Ação, por Ausência de Interesse de 
Agir, haja vista que o fato de terem os Recorridos, via processo administrativo, recebido parte do valor referente ao seguro 
DPVAT, assinando recibo, não quer dizer, necessariamente, que tenham dado quitação quanto ao valor integral do seguro; 
em verdade, é da Lei que rege o seguro DPVAT, que o valor da indenização é o correspondente a 40 (quarenta salários 
mínimos). Podem, portanto, os Recorridos, efetivamente, buscar a Tutela Jurisdicional do Estado para verem respeitado o 
seu direito. Não se tem dúvida quanto à possibilidade de ajuizamento de ação visando o recebimento de eventual diferença 
de valores, referentemente ao seguro DPVAT, estando esse entendimento pacificado em todo o Território Nacional; a 
respeitável sentença, pois, fez a costumeira justiça, no determinar o pagamento da diferença, estando a merecer reparos 
somente quanto ao termo inicial das incidências da correção monetária e dos juros são, respectivamente, a data da 
propositura da ação e a data da citação válida.     

****************************
RECURSO CÍVEL INOMINADO 2160/2006 - Classe: II-1 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  DO CENTRO DA COMARCA DE 
CUIABA. Protocolo Número/Ano: 2160 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - BRADESCO CONSÓRCIOS 
S.A (Advs: Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO, DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA), RECORRIDO(S) - 
JUCINEIA DE OLIVEIRA (Advs: DR. VANESSA DE HOLANDA TANIGUT). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO 
BARBOSA FARIAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E NEGARAM-LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DPVAT. SENTENÇA. 
PROCEDÊNCIA. RECURSO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DO DUT E IRRETORATIVIDADE DA LEI Nº 8.441/92. CNSP. 
AUTORIDADE RELATIVA QUE NÃO SOBREPUJA A LEI. DESSVINCULAÇÃO DA INDEDNIZAÇÃO DO SALÁRIO 
MÍNIMO. IRRELEVÂNCIA. QUESTÕES JÁ ITERATIVAMENTE DECIDIDAS PELO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. A 
respeitável sentença fez a costumeira Justiça, haja vista que sua Excelência, a Digna Prolatora, está absolutamente 
afinada com o entendimento, hoje dominante, no que pertine ao valor a ser pago, a título de Seguro DPVAT, aos herdeiros, 
ou em caso de morte. Todas as questões foram bem analisadas quando da prolação da r.sentença objurgada, motivo pelo 
qual, a teor do que dispõe o artigo 46 da Lei nº. 9.099/95, passa a mesma a fazer parte integrante desse voto. Por fim, 
não vejo na atitude da Recorrente qualquer traço de má-fé, até porque, registre-se, é direito inalienável de quantos são 
acionados exercerem o sagrado e constitucional direito de defesa.      

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 2776/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE 
PARANATINGA. Protocolo Número/Ano: 2776 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - ORILDO BORTOLINE 
CATTANI (Advs: Dr. Não consta, Dr. CID DE HOLLEBEN), RECORRIDO(S) - MARTHA TAVARES PILLER. Relator(a):  
Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E ACOLHERAM A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: ENTINÇÃO DO PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA 
SENTENÇA. ACOLHIMENTO. SENTENÇA ANULADA. A preliminar de nulidade da sentença, a toda evidência, prospera. 
É que, a despeito do entendimento hoje dominante, de que os Juizados Especiais não podem albergar ações que tenham 
ritos especiais, v.g., a AÇÃO MONITÓRIA, é de se registrar que esta que dera ensejo ao presente recurso, foi proposta no 
ano de 2001, tendo recebido despacho inicial em 02 de janeiro de 2002, tomando o rito procedimental próprio da Lei nº. 
9099/95; vale dizer, ainda que o Meritíssimo Juiz prolator da respeitável sentença tenha razão em seu pronunciamento, 
consubstanciado no ato sentencial em questão, não se pode negar que tal não poderia ter ocorrido, passados mais de 04 
(quatro) anos da do despacho inicial. Inegável, pois, que a prolação da respeitável sentença, extinguindo o processo, sem 
que sequer tenha sido realizada a audiência de Instrução e julgamento e mais, sem que a lide tenha tido uma solução de 
mérito, padece de nulidade absoluta.     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 2901/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO PLANALTO DA COMARCA DE 
CUIABA. Protocolo Número/Ano: 2901 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - ITAÚ SEGUROS S/A (Advs: 
Dr. (a) KELLY CHRISTINA VERAS OTACIO, DR. ARMANDO BIANCARDINI CANDIA), RECORRIDO(S) - JOSE XAVIER 
TEODORO (Advs: DR. EDESIO DO CARMO ADORNO). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. NELSON DORIGATTI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO, REJEITARAM A PRELIMINAR, E NO MÉRITO, NEGARAM 
PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: DPVAT. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. LAUDO DO IML. GRAU DE INVALIDEZ 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS NÃO VEDADA. VALOR DA 
COBERTURA. 1. Juntados aos autos documentos comprobatórios do acidente de trânsito e da invalidez 
permanente, não há necessidade de realização de prova pericial, não havendo se falar em incompetência dos Juizados 
Especiais. 2. Laudo do IML que atesta debilidade e deformidade permanente de membro inferior faz prova suficiente de 
invalidez permanente. 3. Não há incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam 
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. O valor em salários mínimos da indenização, pelo seguro 
obrigatório, deferida por lei, constitui, apenas, critério de sua fixação, não guardando qualquer vinculação com o referido 
salário, vedada pelo inciso IV, do art. 7 , da Constituição Federal. 4. O valor de cobertura do seguro 
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) se encontra fixando na Lei nº 6.194/74, não podendo 
ser alterado por normas de hierarquia inferior. 5. A Lei nº 6.194/74 não faz distinção entre invalidez permanente parcial ou 
total. Assim, o valor da indenização deve ser equivalente a 40 (quarenta) salários mínimos.      

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 3045/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO PLANALTO DA COMARCA DE 
CUIABA. Protocolo Número/Ano: 3045 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS 
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - CASSI (Advs: DR. CLARISSA LOPES VIEIRA VIDAURRE), RECORRIDO(S) 
- MARÇAL YUKIO NAKATA (Advs: DR. SIDNEI GUEDES FERREIRA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. NELSON 
DORIGATTI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E DERAM-LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
EMENTA: PLANO DE SAÚDE. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA. POSSIBILIDADE. 
PREVISÃO CONTRATUAL. PERMISSIVO LEGAL. Havendo previsão contratual, é legal a limitação do número de sessões 
de fisioterapia, ex vi do disposto no art. 12 da Lei 9.656/98.     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 3210/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL DO CONSUMIDOR DA COMARCA DE 
CUIABÁ. Protocolo Número/Ano: 3210 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - BRASIL TELECOM S. A. - 
FILIAL MATO GROSSO (Advs: Dr. MARIO CARDI FILHO, DRA. DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB), RECORRIDO(S) 
- ANA FANNY BENZI DE OLIVEIRA (Advs: Dr. (a) FABIO ARTHUR DA ROCHA CAPILE). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. 
NELSON DORIGATTI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO E DERAM-LHE PARCIAL PROVIMENTO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR.
EMENTA: RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. PAGAMENTO. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO CONSUMIDOR EM 
CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. DANOS MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. 1. A responsabilidade pela exclusão do nome do devedor do banco de dados, quando 
quitada a dívida, é do credor. 2. A manutenção indevida de registro em cadastros restritivos de crédito causa dano moral, 
que prescinde de comprovação. 3. O procedimento para fixação do quantum indenizatório é norteado pelos 
critérios da razoabilidade e proporcionalidade. 4. Nas indenizações por dano moral, o termo a quo para a incidência da 
correção monetária é a data em que foi arbitrado o valor      

****************************
RECURSO CÍVEL INOMINADO 3255/2006 - Classe: II-1 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO CENTRO DA COMARCA 
DE CUIABA. Protocolo Número/Ano: 3255 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - UNIMED CUIABÁ 
- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO (Advs: Dra. RENATA ALMEIDA DE SOUZA), RECORRIDO(S) - DIER 
APARECIDO QUEIROZ (Advs: Dra. JUCYNIL RIBEIRO PEREIRA). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. NELSON 
DORIGATTI
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO, REJEITARAM A PRELIMINAR, E NO MÉRITO, DERAM -LHE 
PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: VENDA DE PRODUTOS EM FARMÁCIA. PROBLEMAS NA COMPRA COM CARTÃO DE CRÉDITO. DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO. Somente a agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas 
aflições ou angústias no espírito de quem a ela se dirige configura dano moral.     

****************************

RECURSO CÍVEL INOMINADO 3520/2006 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL DO JARDIM GLORIA DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 3520 / 2006. Julgamento: 24/4/2007. RECORRENTE(S) - VALDIR DOILHO 
WONS (Advs: Dr. (a) SERVIO TULIO MIGUEIS JACOB), RECORRIDO(S) - MARINEIDE DA ROCHA SILVA (Advs: DR. 
ANDERSON BETTANIN DE BARROS). Relator(a):  Exmo(a). Sr(a). DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: 
POR UNANIMIDADE, CONHECERAM DO RECURSO  E NEGARAM - LHE PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR.
EMENTA: “AÇÃO DE RECLAMAÇÃO - PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - RECLAMADO 
QUE COMPROVADAMENTE COMPARECEU NA SEDE DO JUIZADO ESPECIAL ACOMPANHADO DE SEU ADVOGADO 
- PREGÃO REGULARMENTE FEITO - DESATENÇÃO DA PARTE RECLAMADA E DE SEU PATRONO QUE NÃO O 
RESPONDERAM - REVELIA CONFIGURADA - ELEVAÇÃO DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL AO PATAMAR DE 
VERDADE PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO - RECURSO IMPROVIDO. É revel o 
reclamado que comprovadamente compareceu à sede do Juizado Especial na data e horário designados para a Sessão 
de Conciliação, acompanhado de advogado, e, por desatenção de ambos, não respondeu ao pregão. A revelia eleva os 
fatos iniciais à condição de verdade processual, salvo quando, pela prova produzida, o contrário resulta da convicção do 
julgador- art. 20 da LJE”.     

****************************
SEGUNDA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS em Cuiabá, aos 25 dias do mês de Abril de 2007.

MISMAM DO CARMO SANTOS

Escrivã da Segunda Turma Recursal

ESTADO DE MATO GROSSO
                                                                                 PODER JUDICIÁRIO
                                                                               JUIZADOS ESPECIAIS
                                                                                 2ª TURMA RECURSAL
                  
                                                 DESCISÃO DO RELATOR
                                            (COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO) 

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 287/2003 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Bruna Rafaeli Monteiro Sabino – Assist. por Regina da Silva Monteiro . 
(Adv.Dr. Benedito Jacob Santana Sabino).
DECISÃO DO RELATOR (FL-146/147-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 272/2003 – Juizado Especial Cível do Centro da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Centro da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dra. Serly Marcondes Alves.
LITISCONSORTE: Rita de Cássia Haddad Maia – Assist. Reginaldo Garça Maia. 
(Adv. Dr. Samuel Franco Dália Neto e outros.). 
DECISÃO DO RELATOR (FL-149/150-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 271/2003 – Juizado Especial Cível do Centro da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Centro da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dra. Serly Marcondes Alves.
LITISCONSORTE: Bruno Berndt Trento – Assist. Arlindo Trento Júnior. 
(Não consta Advogado.). 
DECISÃO DO RELATOR (FL-132/133-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 266/2003 – Juizado Especial Cível do Centro da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic - Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Centro da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dra. Serly Marcondes Alves.
LITISCONSORTE: Juliane Silva Clait Duarte Barbosa. 
(Adv. Dr. Juscilene Vieira de Souza e outro). 
DECISÃO DO RELATOR (FL-148/149-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de 
Direito, Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 144/2001 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Gesualda Moreno Lemos . 
(Adv. Dr. Reginaldo Taveira Ribeiro).
DECISÃO DO RELATOR (FL-56/57-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 153/01 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Sival da Cunha Barbosa 
(Adv.Dr. Otacílio Perón e outros).
DECISÃO DO RELATOR (FL-65/66-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 213/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
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IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Adiana Marchi – assist. por Cláudio Marchi 
(Adv.Dr. Gustavo Fernandes da Silva Peres).
DECISÃO DO RELATOR (FL-116/117-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 164/01 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Simony A. da Costa Stefan 
(Adv.Dr. Francisco Anis Faiad e outros).
DECISÃO DO RELATOR (FL-90/91-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 135/01 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Evandro X. Braga 
(Adv.Dr. Otacílio Peron).
DECISÃO DO RELATOR (FL-65/66-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 145/01 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Marisa Bezerra Kassab. 
(Adv.Dr. Otacílio Perón e outros).
DECISÃO DO RELATOR (FL-64/65-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 141/01 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Luciana Helena Haddad. 
(Adv.Dr. Otacílio Perón e outros).
DECISÃO DO RELATOR (FL-65/66-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 156/01 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Fernando Schneider Cunha. 
(Adv.Dr. Otacílio Perón e outros).
DECISÃO DO RELATOR (FL-65/66-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 298/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Ricardo Cardoso Santiago – Assis. Por Newton Pedro de Moraes Santiago. 
(Adv.Dr. Benedito Jacob Santana Sabino).
DECISÃO DO RELATOR (FL-144/145-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 289/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Adriano da Cunha Barbosa  - Assist. por Arlete Inês Zago Barbosa.
(Adv.Dr. Otacílio Perón e outros).
DECISÃO DO RELATOR (FL-145/146-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 299/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Elaira Drielli Carvalho – Assit.  por Iracildo Pereira de Carvalho
(Adv.Dr. Iracildo Pereira de Carvalho).
DECISÃO DO RELATOR (FL-140/141-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 292/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Gabriela Maluf Freitas – assist. por Ana Kelcia Maluf Ferreira 
(Adv.Dr. Otacílio Perón e outros).
DECISÃO DO RELATOR (FL-133/134-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 008/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: José Martins França Neto
(Não consta advogado).

DECISÃO DO RELATOR (FL-122/123-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida. Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 011/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Pedro Ernesto Pulchério Filho 
(Não conta Advogado).
DECISÃO DO RELATOR (FL-112/113-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 010/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Alex Pedde Pucineli 
(Não conta Advogado).
DECISÃO DO RELATOR (FL-122/123-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 290/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Diego de Almeida 
(Adv.Dr. Félix Alberto Ciekaslki).
DECISÃO DO RELATOR (FL-136/137-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 150/01 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Terezinha S. Zompero 
(Não conta Advogado).
DECISÃO DO RELATOR (FL-49/50-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 273/2003 – Juizado Especial Cível do Centro da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Centro da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dra. Serly Marcondes Alves.
LITISCONSORTE: Pámela Cristina Silva Oliveira – Assist. Ana Lúcia da Silva Oliveira 
(Adv. Dr. Hugo Barros Duarte.). 
DECISÃO DO RELATOR (FL-139/140-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 009/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Robson Fernando Herbert 
(Não consta Advogado).
DECISÃO DO RELATOR (FL-113/114-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 159/01 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Jackson Kohlhase Martins 
(Adv. Dr. Carlos Garcia de Almeida).
DECISÃO DO RELATOR (FL-81/82-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 187/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Juliana G. Lobato Siqueira – Assist. por Edson Garica de Siqueira 
(Não conta Advogado).
DECISÃO DO RELATOR (FL-104/105-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 178/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Fernanda G. Guimarães – Assist. por Antonio Silveira 
(Adv. Dra. Thelma Aparecida Garcia Guimarães).
DECISÃO DO RELATOR (FL-109/110-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 137/01 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Noeme Jorgfe da Silvaestulano 
(Adv. Dra. André Castrilho e outros).
DECISÃO DO RELATOR (FL-60/61-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.
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MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 285/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Priscila Paes de Barros – Assist. por Thânea Paes de Barros Carmo 
(Não consta Advogado).
DECISÃO DO RELATOR (FL-138/139-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 151/01 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Nilva oliveira da Silva 
(Adv. Dr. Antônio Pinheiro Espósito).
DECISÃO DO RELATOR (FL-52/53-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 297/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Ana Raphaela H. Queiroz – Assist. pó Josiane Soares Hugueney 
(Não consta Advogado).
DECISÃO DO RELATOR (FL-138/139-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 291/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Fernanda Gomes Silva – Assist. por Eduardo Gomes Silva
(Não consta Advogado ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-134/135-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 295/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Flávia Kris e Silva – Assist. por Josiane de Fátima
(Não consta Advogado ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-137/138-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 296/03 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Danilo Freitas Pajanoti – Assist. por Elisabeth de Souza Freitas Pajanoti
(Não consta Advogado ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-136/137-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 274/03 – Juizado Especial Cível do Centro da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Centro da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dra. Serly Marcondes Alves.
LITISCONSORTE: Fabiana Cunha Siqueira – Assist. Maria Margarida Cunha Siqueira. 
(Adv. Dr. Valdomiro Moraes Siqueira e outros.). 
DECISÃO DO RELATOR (FL-133/134-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 190/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Paula Larissa Camargo Rocha – Assist. por Geomir Leite Rocha
(Não consta Advogado ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-136/137-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 303/03 – Juizado Especial Cível do Planalto da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Planalto da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Yale Sabo Mendes.
LITISCONSORTE: Joacir Rodrigues Carvalho Júnior– Assist. por Joacir Rodrigues Carvalho
(Adv. Dra. Andressa Calvoso Carvalho Mendonça ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-158/159-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 410/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Aline D’ Lourdes Amorim Novelli – Assist. por Maria Auxiliadora Costa Amorim Polimeni
(Adv. Dr. Otacílio Perón e outros ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-115/116-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 279/03 – Juizado Especial Cível da Morada da Serra da Comarca de 
Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 

(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível da Morada da Serra da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Sebastião Barbosa Farias.
LITISCONSORTE: Miliane Cristina Ishuizuca Dorneles – Assist. por Marcos Rogério de Oliveira
(Adv. Dr. José Moreno Sanches Júnior).
DECISÃO DO RELATOR (FL-135/136-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 346/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Marcelo Soares Fedrizzi
(Não tem Advogado ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-128/129-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 197/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Simone Dall’ Agnol – Assist. por Maria Bressolim
(Adv. Dra. Andréa Biancardini ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-108/109-2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 192/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Jéssica Yule O. de Melo – Assist. por Cleyde Terezinha Yule O. de Melo
(Adv. Dra. Andréa Biancardini ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-109/110 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 191/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Thiago Monteiro R. Cardoso – Assist. por Rosemar Monteiro
(Não consta Advogado ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-100/101 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 179/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Talita G. Costa – Assist. por Sandra Andrade Gouvêa
(Adv. Dra. Fabrina Gouvêa Junqueira ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-110/111 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 177/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Thais Costa Marques Ninomiya – Assist. por Wilson Heissão Ninomiya 
(Não consta Advogado ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-98/99 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 185/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Tassina Braga Campos – Assist. por Pedro P. Campos Filho 
(Adv. Dr. Mauro Márcio Dias Cunha ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-131/132 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 186/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Lucas Thommen Telles – Assist. por Elda Araújo de Oliveira 
(Não consta Advogado ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-106/107 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 195/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Rodrigo Marcelo Figueiredo – Assist por Selma G. F. de Miranda e Silva 
(Adv. Dra. Zoraide Oliveira Soares e outra ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-93/94 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 180/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Jorge Augusto do Nascimento Lima – Assist. por Margareth Maria Duarte do N. Lima 
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(Não consta Advogado ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-91/92 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 183/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Juliana Pereira Bueno – Assist. por  Maria Delzira Lucena Bueno
(Não consta Advogado ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-91/92 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 409/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Sâmara Paola Ennes Moreno – Assist. por José Antônio Caetano Moreno
(Adv. Dr. Luiz César Pontes e outros ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-93/94 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente Mandado 
de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando mantida a 
liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, Presidente 
da 2º Turma Recursal.
MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 412/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Mike Artur Ribeiro Vianna Quinto – Assist. por Maria Lúcia Ribeiro Viana
(Adv. Dra. Josiane Ribiero Viana Quinto ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-103/104 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.

MANDADO DE SEGURANÇA - Classe IV – nº. 189/02 – Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá.
IMPETRANTE: Unic- Universidade de Cuiabá 
(Adv.Dr. Cláudio Stábile Ribeiro e outros)
IMPETRADO: Juizado Especial Cível do Tijucal da Comarca de Cuiabá 
AUTORIDADE COATORA: Dr. Dirceu dos Santos.
LITISCONSORTE: Diogo Almeida F. de Godoy – Assist. por Norberto Franco de Godoy
(Adv. Dra. Anderson Candiotto ).
DECISÃO DO RELATOR (FL-104/105 2ªTR): (...) Com essas considerações declaro a perda de objeto do presente 
Mandado de Segurança; assim, julgo – o extinto sem julgamento do mérito, determinando o seu arquivamento, ficando 
mantida a liminar anteriormente concedida.Cuiabá-MT, 24 de Abril de 2007. João Bosco Soares da Silva – Juiz de Direito, 
Presidente da 2º Turma Recursal.
SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA RECURSAL em Cuiabá, 25 de Abril de 2007 – Mismam do Carmo Santos 
– Escrivã.

ESTADO DE  MATO GROSSO
PODER JUDICIáRIO

3ª TURMA RECURSAL
Avenida Historiador Rubens de Mendonça s/nº -

Anexo do Tribunal de Justiça – Centro Politico Administrativo

Edital n.º 72/2007/3ªTR
(AUTOS COM DECISÃO COM FINALIDADE DE INTIMAÇÃO)

Protocolo: 1197/2007
MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL  1197/2007 Classe: 2-Cível
Origem : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA MORADA DA SERRA DA COMARCA DE CUIABA
Relator:  DR. VALMIR ALAÉRCIO DOS SANTOS
Câmara :  3ª TURMA RECURSAL             
Distribuído em : 19/4/2007                            Vol. Apensos: 0/0
               ************* Impedimentos *************               
                     DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS                     
IMPETRANTE(S):   ICEC - INSTITUTO CUIABÁ DE ENSINO E CULTURA
Advogado(s):       Dr. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
IMPETRADO:       JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA MORADA DA SERRA
AUTORIDADE COATORDR. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS
LITISCONSORTE(S):HILTON DA SILVA CORREA
O Excelentíssimo Senhor Doutor Valmir Alaércio dos Santos, Juiz Relator da 3ª Turma Recursal, proferiu a decisão inserta 
às fls. 13/17- 3ª TR, com seguinte teor: 
(Parte Conclusiva )
(...)
“Ante o exposto, levando em consideração que na ação mandamental a prova deve ser pré-constituida e que o impetrante 
não acostou à exordial prova de que tenha oposto Embargos de Terceiro, nem que a autoridade apontada como coatora 
está com o processo em seu poder, INDEFIRO desde logo a inicial, com fundamento no disposto do artigo 8º, da lei 
nº.1.533/51, face à ausência de documentação indispensável à comprovação o alegado. Transitado em julgado, proceda-
se as necessárias anotações e arquivem-se estes autos. P.R.I.C.Cuiabá (MT), 20 de abril de 2007. Dr. Valmir Alaércio dos 
Santos, Juiz relator.”
3ª Turma Recursal,
em Cuiabá-MT, aos  24 dias do mês de abril do ano 2007.
Belª.  Karine Márcia Lozich
Escrivã Judi. Designada

COMARCA DE CUIABÁ
QUARTA VARA CIVEL
JUIZ(A):PAULO SÉRGIO CARREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃO(Ã):AFONSO RODRIGUES DE MELO
EXPEDIENTE:2007/15

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

116663 - 2003 \ 141. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A

ADVOGADO: ELICÁSSIA DE ARRUDA JAUDY SIQUEIRA
REQUERIDO(A): SIMOES & SIMOES LTDA - ME
REQUERIDO(A): THIAGO JOSÉ CASTRILLON SIMÕES
REQUERIDO(A): ABEL SIMÕES DA SILVA
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA RETIRAR  EDITAL DE CITAÇÃO PARA  PUBLICAÇÃO

67107 - 1999 \ 6455. 
AÇÃO: USUCAPIÃO
AUTOR(A): ADM. ADMINISTRADORA E TURISMO
ADVOGADO: ADNAIR D. PEREIRA DA SILVA
RÉU(S): BEATI BIERI
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC.
NOS TERMOS DO CONTIDO ÀS FLS.117/118, LAVRADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL, EVIDENCIA-SE QUE O 
DESPACHO DE FLS.114, FOI CUMPRIDO IRREGULARMENTE. ASSIM, INTIME-SE A AUTORA, CONFORME CONSTA 
ÀS FLS.114 PARÁGRAFO III. E, ENCAMINHE-SE OS DOCUMENTOS À PREFEITURA MUNICIPAL,  PARÁGRAFO IV. 
CUMPRA-SE.

105929 - 2003 \ 1. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): GEMINI PROJETOS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO: LEONARDO PIO SILVA CAMPOS
RÉU(S): JV COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
 INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  RETIRAR  OFICIO EXPEDIDO NOS  AUTOS

109405 - 2003 \ 34. 
AÇÃO: ANULAÇÃO DE TÍTULO
AUTOR(A): GEMINI PROJETOS INCORPORÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
ADVOGADO: LEONARDO PIO SILVA CAMPOS
RÉU(S): JV COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  RETIRAR  OFICIO EXPEDIDO NOS  AUTOS

116851 - 1988 \ 575. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO NACIONAL S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: THAÍS FÁTIMA DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): BENEFICIDORA DE ARROZ PERDIGÃO LTDA
EXECUTADOS(AS): EVERALDO CAMPOS MELO
EXECUTADOS(AS): SILVINO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO: IVONE FONSECA DE MIRANDA
ADVOGADO: DARCI MELO MOREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  MANIFESTAR-SE  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO:  
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA PROMOVER ANDAMENTO DO FEITO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

60242 - 2002 \ 103.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: DENOFA DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MILTON DABUL POMPEO DE BARROS
ADVOGADO: LENICE SILVA DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): JOCEMAR AGOSTINHO DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): LEANDRO MOTTA LAMEIRA
EXECUTADOS(AS): LUCIANA CANEI
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  MANIFESTAR-SE  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO:  
INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA, EM 5 DIAS, INDICAR BENS DOS DEVEDORES PASSÍVEIS DE ARRESTO. 
CUMPRA-SE.

71845 - 1999 \ 6289. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: RUBENS MARQUES GOUVEIA
ADVOGADO: SILVANO MACEDO GALVÃO
EXECUTADOS(AS): EXPOMAD IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MADEIRAS LTDA
ADVOGADO: MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  MANIFESTAR-SE  NOS  AUTOS.

240636 - 2006 \ 219. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): MARILZA RODRIGUES AMORIM DE PAULA
EXPEDIENTE: NTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO OFERECIDA  PELA  REQUERIDA.

224362 - 2005 \ 310. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): MARILUCE GONÇALVES DE AMORIM
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC.NÃO 
OBSTANTE A PROLAÇÃO SENTENÇA ÀS FLS. 28/29, INTIME-SE O AUTOR DO REQUERIMENTO DE FLS. 32/33.  
NO MAIS, ANTE A PUBLICAÇÃO DE FLS. 35, CERTIFIQUE SE OCORREU O TRÂNSITO EM JULGADO DAQUELA 
DECISÃO. CUMPRA-SE. BEM COMO PARA  COMPROVAR  A  QUITAÇÃO DA  GUIA  Nº 0041788-FUNAJURIS, 
JUNTADA  ÀS  FLS. 16.
266709 - 2007 \ 8. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): SEBASTIÃO BENTO CARDOSO
ADVOGADO: RUBENS RODRIGUES DOS SANTOS
RÉU(S): BANCO FININVEST S/A
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  RETIRAR OFICIOS EXPEDIDOS  NOS  AUTOS, E ENDEREÇADOS  
AO   SERASA  E  SPC

26355 - 2000 \ 475. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
AUTOR(A): MANOEL EVANDIR DA COSTA
ADVOGADO: WILMARA APARECIDA SANTOS DIAS
REQUERIDO(A): HÉRCULES BORGES GUIMARÃES
REQUERIDO(A): MOZART SILVA COELHO
REQUERIDO(A): CLAUDIA A. RODRIGUES BORGES COELHO
REQUERIDO(A): EVERALDO DA SILVA CRUZ
REQUERIDO(A): MARCIA MARIA B. DA CRUZ
ADVOGADO: ALBERTO ANDRÉ LASCH
 INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  RETIRAR  OFICIO EXPEDIDO NOS  AUTOS

238731 - 2006 \ 183. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
ADVOGADO: WILSON DALTO
REQUERIDO(A): GASPAR FARIAS
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO  
EXPEDIDO NOS  AUTOS.

165716 - 2004 \ 229. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: PETROLUZ MIGUEL SUTIL AUTO POSTO LTDA
ADVOGADO: DAYNA LANNES ANDRADE
EXECUTADOS(AS): COMERCIAL CUIABANA DE DISTRIBUIÇÃO LTDA ME
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO NOS AUTOS.

240781 - 1987 \ 26.  
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: FINANCIADORA BCN S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
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EXECUTADOS(AS): S & M COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA
REPRESENTANTE (REQUERIDO): SERGIO ARIANO SODRE
REPRESENTANTE (REQUERIDO): MARLY FERRREIRA NEVES SODRE
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE  CREDORA  SOBRE O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:VISTOS ETC...
COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO TRATAR-SE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO PROMOVIDA POR FINANCIADORA 
BCN S/A EM FACE DE S & M COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA. REPRESENTADA POR SEUS SÓCIOS.
A EMPRESA EXECUTADA FOI CITADA ÀS FLS. 15.ESTES AUTOS PERMANECERAM IRREGULARMENTE 
ARQUIVADOS POR MAIS DE 10 ANOS E, INTIMADA A EXEQÜENTE PARA PROMOVER PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO, ESTA REQUEREU A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO DETRAN E A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL COM O 
INTUITO DE VERIFICAR A EXISTÊNCIA DE BENS EM NOME DOS SÓCIOS DA EXECUTADA.NO ENTANTO, OBSERVO 
QUE APESAR DE CONSTAREM OS SÓCIOS COMO DEVEDORES SOLIDÁRIOS ESTA AÇÃO FOI PROPOSTA 
APENAS EM FACE DA PESSOA JURÍDICA, ASSIM É INADMISSÍVEL A CONSTRIÇÃO DE BENS PERTENCENTES 
DE QUEM NÃO INTEGROU A RELAÇÃO PROCESSUAL.ASSIM, UMA VEZ QUE NÃO HOUVE A DESCONSIDERAÇÃO 
DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA E, NÃO INTEGRANDO OS SÓCIOS O PÓLO PASSIVO DETSTA 
DEMANDA, INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 184.INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA PROMOVER O 
ANDAMENTO DO FEITO.INTIME-SE.CUMPRA-SE.

258757 - 2006 \ 467. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): MANOEL CAVALCANTE DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A MANIFESTAR-SE  SOBRE  O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: 
VISTOS ETC...OBSERVO QUE A PARTE AUTORA ATRIBUIU À CAUSA O VALOR DE R$ 6.953,35 (SEIS MIL, 
NOVECENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), NO ENTANTO, VISA O RECEBIMENTO 
DE R$ 17.405,49 (DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), ASSIM, 
FACULTO AO REQUERENTE O PRAZO DE 10 DIAS, PARA, QUERENDO, EMENDAR A INICIAL, ADEQUANDO-A AO 
PREVISTO NO ARTIGO 259, INCISO I DO CPC. INTIME-SE.

223808 - 2005 \ 303. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: IONEIA ILDA VERONEZE
REQUERIDO(A): CARLOS VALTER ZAMBON
 INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  RETIRAR  OFICIO EXPEDIDO NOS  AUTOS

33075 - 1998 \ 5665. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
AUTOR(A): SLAVIERO AGROINDUSTRIAL LTDA. E OUTROS.
ADVOGADO: WESLEY JOSÉ FERREIRA
RÉU(S): ROMESLAV BORGES LIMA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: CERTIFICO E DOU 
FÉ, QUE  A RESPOSTA  AO OFÍCIO DE FLS.73,  FOI ENCAMINHADO PELA RECEITA FEDERAL, ATRAVÉS DO 
OFICIO1382/2004-SATEC/DRF-CUIABÁ/MT,  O QUAL ENCONTRA-SE  EM PASTA PRÓPRIA POR TRATAR-SE  DE  
CORRESPONDÊNCIA  PROTEGIDA  POR  SIGILO FISCAL.   O  REFERIDO  É VERDADE  E  DOU FÉ.

240843 - 1990 \ 1540. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: DOMINGOS COSSO FILHO
REQUERENTE: TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): EDMUNDO LUIS CAMPOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: YOLANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO
REQUERIDO(A): EDIVALDO OLIVEIRA ALVES
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  A CONTADOR JUDICIAL  NO VALOR DE R$ 
10,04

240090 - 1994 \ 2887. 
AÇÃO: REVOGAÇÃO
REQUERENTE: KASUTERO WAKAMOTO
REQUERENTE: KIOKA YAMASAKI WAKAMOTO  ( FALECIDA)
ADVOGADO: WALMIR CAVALHERI DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): OTACILIO PAULINO DE FARIAS
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$109,22 E A 
CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$ 10,04

67066 - 2001 \ 516. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): AMEC - ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DE ENSINO E CULTURA
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
RÉU(S): SKALA TRANSPORTES LTDA.
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA  LAVRADA NOS  AUTOS  PELO OFICIAL 
DE JUSTIÇA.

71719 - 1999 \ 6460. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: GERENCIAL CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA LTDA
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): JORGE HEDEO OHARA
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 125,91

69190 - 1995 \ 3568. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO
AUTOR(A): PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO: RICARDO PEDROLLO DE ASSIS
RÉU(S): B.J. TRANSPORTES LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA A MANIFESTAR-SE  SOBRE  A  CERTIDÃO NEGATIVA  LAVRADA PELO 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

239911 - 1993 \ 2590. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: PERDIGÃO DA AMAZONIA
ADVOGADO: HUMBERTO NONATO DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): ADELAR CONRAD
EXECUTADOS(AS): CARLOS DAVI TAFAREL
EXECUTADOS(AS): ADENAUER CONRAD
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  EXEQUENTE  SOBRE O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC...DEFIRO O 
PEDIDO DE FLS. 62/63, PELO PRAZO DE 60 DIAS.TRANSCORRIDO, INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA PROMOVER O 
ANDAMENTO DO FEITO.NO MAIS, PROCEDA-SE AS ALTERAÇÕES NA CAPA DOS AUTOS E DEMAIS ANOTAÇÕES E 
REGISTROS, QUANTO A  EXEQÜENTE, OBSERVANDO O CONTIDO ÀS FLS.62, BEM COMO DAS FLS.85. CUMPRA-
SE.

131124 - 2003 \ 319. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: AVIAÇÃO AGRÍCOLA JB MUMBACH LTDA
ADVOGADO: ENEY CURADO BROM FILHO
REQUERIDO(A): ZAID ARBID
 INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA IMPUGNAR A  CONTESTAÇÃO DA  REQUERIDA.

152653 - 2004 \ 75. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: IRMÃOS DOMINGOS LTDA.
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
EXECUTADOS(AS): ROMPATO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
ADVOGADO: CARMEM LUCIA E SILVA
 INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  RETIRAR  OFICIO EXPEDIDO NOS  AUTOS

262672 - 2006 \ 493. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A

ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES
RÉU(S): GEYSA FERNANDA DA SILVA ROSA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A PARTE  AUTORA A  RETIRAR CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA NOS AUTOS

165063 - 2004 \ 219. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: CONSEG CONSORCIO SEGURANÇA S/A LTDA
ADVOGADO: PLÍNIO ROBERTO DA SILVA
REQUERIDO(A): RICARDO MACHADO MASSETTI
 INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  RETIRAR  OFICIO EXPEDIDO NOS  AUTOS

138983 - 2003 \ 429. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: BB - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITOS S/A
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
REQUERIDO(A): WALTER GERALDO SECOLO
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE EXEQUENTE A  MANIFESTAR-SE  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO:
VISTOS ETC.INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL, VISTO QUE NÃO FORAM 
ESGOTADOS OS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, DEVENDO SER ESTA MEDIDA 
TOMADA EM CARÁTER EXCEPCIONAL.INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA COMPLEMENTAR O VALOR DAS 
DILIGÊNCIAS DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 69.CUMPRA-SE.

237963 - 2006 \ 163. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: RONDOMAQ MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: TIAGO ALVES ALMEIDA
EXECUTADOS(AS): PAULO FRANCO DE GODOY BELFORT
EXPEDIENTE: INTIMAR  A PARTE  CREDORA A MANIFESTAR-SE  SOBRE  A  CERTIDÃO NEGATIVA  LAVRADA  PELO 
OFICIAL DE JUSTIÇA

27308 - 2001 \ 134. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
AUTOR(A): ALUISIO CORRÊA DE MORAIS
ADVOGADO: MARLENE DE JESUS PADILHA COSTA
ADVOGADO: MARIA LEDA BICALHO CANÇADO
RÉU(S): ALCEU  NESTOR  SCHNEIDER
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  EXEQUENTE  A  MANIFESTAR-SE  SOBRE  A  CERTIDÃO NEGATIVA  LAVRADA  PELO  
OFICIAL DE JUSTIÇA.

236142 - 2006 \ 131. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: SPERAFICO DA AMAZÔNIA LTDA
ADVOGADO: EGBERTO FANTIN
REQUERIDO(A): UNIBANCO SEGUROS & PREVIDENCIA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  SOBRE A CONBTESTAÇÃO OFERECIDA PELA  REQUERIDA.

30281 - 2001 \ 342. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
RÉU(S): EVANILDO DE PINHO
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$157,79

70967 - 2001 \ 281. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): PIRAJÁ PNEUS COM. IMP. EXP. LTDA
ADVOGADO: OTACÍLIO PERON
ADVOGADO: MICHELE MENDES MAIA
RÉU(S): CATTANEO NEUMÁTICOS
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC.POR 
OBSERVAR QUE O PEDIDO DE DILAÇÃO DE FLS. 61 SE DEU AOS 21/03/2006, INTIME-SE A AUTORA PARA QUE 
APRESENTE IMEDIATAS INFORMAÇÕES QUANTO À CARTA ROGATÓRIA EXPEDIDA.CUMPRA-SE.

239873 - 1996 \ 4248. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: BANCO BANDEIRANTES   S.A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
REQUERIDO(A): ANTONIO AUGUSTO MOREIRA CURVO
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE CREDORA A  RETIRAR  OFICIO ENDEREÇADO A  RECEITA  FEDERAL

239893 - 1996 \ 4004. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
AUTOR(A): CARLOS ALBERTO DIAS
ADVOGADO: HILDEBRANDO DA COSTA MARQUES
RÉU(S): BANCO BRADESCO
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 13,56 E A 
CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$ 10,04

67939 - 2001 \ 491. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: UNIC - UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES  DE CUIABÁ
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
EXECUTADOS(AS): FÁBIO MARCELO PEREIRA
EXECUTADOS(AS): NEUZA ZAGO FERREIRA DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 24,03

29203 - 2000 \ 387. 
AÇÃO: SUMARÍSSIMAS EM GERAL
AUTOR(A): CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARECHAL RONDON
ADVOGADO: LÚCIA BEZERRA
RÉU(S): AGROPECUÁRIA SANTA HELENA COMÉRCIO E EMPREENDIMENTO LTDA
ADVOGADO: ELIANETH CLAUCIA DE OLIVEIRA NAZARIO SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  SOBRE A CONTESTAÇÃO OFERTADA PELA  REQUERIDA

231031 - 2006 \ 14. 
AÇÃO: NOTIFICAÇÃO
REQUERENTE: RICARDO PADILHA DE BORBON NEVES
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
ADVOGADO: THIAGO DE ABREU FERREIRA
REQUERIDO(A): CIA ITAÚ LEASING DE ARRECADAMENTO MERCANTIL
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  RETIRAR  AUTOS  DEFINITIVAMENTE

234022 - 2006 \ 87. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA
ADVOGADO: MARIEL MARQUES DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): INCOMEP - COMÉRCIO DE JÓIAS E METAIS PRECIOSOS LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  CREDORA  A  DEPOSITAR DILIGÊNCIA  PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO

238887 - 1992 \ 2018. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE S/A
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
EXECUTADOS(AS): FOCA INDUSTRIA COMERCIO DE MOVEIS TUBULARES
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  MANIFESTAR-SE  SOBRE  O OFICIO ORIUNDO DO DETRAN/MT

250260 - 2006 \ 386. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A
ADVOGADO: ANDREA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
RÉU(S): COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE AMIDO DE MANDIOCA- COOPAM



Página �6   Q u i n t a  F e i r a , 2 6  d e  A b r i l  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO OFERECIDA  PELA  REQUERIDA.

208909 - 2005 \ 77. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES
REQUERIDO(A): JESIEL GOMES DE SOUZA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  MANIFESTAR-SE SOBRE  O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: 
NTIME-SE O AUTOR PARA DAR CONTINUIDADE AO FEITO EM CINCO DIAS.CUMPRA-SE.

103501 - 2002 \ 433.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CUIABÁ
ADVOGADO: OSVALDO PEREIRA CARDOSO FILHO
ADVOGADO: ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA
REQUERIDO(A): EXPEDITO FLORENTINO  DA SILVA
 INTIMAR  A  PARTE  CREDORA  A  RETIRAR  OFICIO ENDEREÇADO AO DETRAN/MT
99438 - 2002 \ 382.
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: SHEILA LOPES DE AMORIM GUIMARÃES
ADVOGADO: LINCOLN CESAR MARTINS
RÉU(S): EDMAR JORGE DE ANUNCIAÇÃO
RÉU(S): ANTÔNIO BATISTA DE QUEIRÓZ
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE ANDRADE POZETI
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA A MANIFESTAR-SE  SOBRE  A  CERTIDÃO NEGATIVA  LAVRADA  PELO 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

246965 - 2006 \ 330. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
RÉU(S): I. K. GALVÃO - ME
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO NOS  AUTOS.

214582 - 2005 \ 149. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO: SILVIO EUGENIO FERNANDES
ADVOGADO: INGRID CRISTINA SANDOVAL ROCHA
EXECUTADOS(AS): DANIEL CIRINO DE LIMA M. E. 
DANIEL CIRINO DE LIMA  M.E.
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  CREDORA A MANIFESTAR-SE  SOBRE  A  CERTIDÃO NEGATIVA  LAVRADA PELO 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

239604 - 1990 \ 1702. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: FRANCISCO SILVANO DE ASSIS
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
ADVOGADO: IONI FERREIRA DE CASTRO
EXECUTADOS(AS): DINORAH MORAES AYRES
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  A CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$ 
50,46

243154 - 2006 \ 262. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): DJALMA NOGUEIRA DE SOUZA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A MANIFESTAR-SE  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: 
ANTE O EXPOSTO, E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, HOMOLOGO O ACORDO DE VONTADES ENTRE 
TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA. EM FACE DE DJALMA NOGUEIRA DE SOUZA, E DETERMINO 
A SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE 60(SESSENTA DIAS), NOS TERMOS DO ARTIGO 265, INCISO II, § 3º DO 
CPC.TRANSCORRIDO O PRAZO, INTIME-SE A AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A SUA EFETIVAÇÃO.

26479 - 1998 \ 5675. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): LIDERANÇA CUIABA IMOBILIARIA LTDA
ADVOGADO: DR. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO
RÉU(S): BENEDITO FORTES DE ARRUDA
ADVOGADO: BENEDITO FORTES DE ARRUDA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 38,76

239727 - 1994 \ 2914. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: REAL BOMBAS DIESEL LTDA
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): SANEAMENTO DE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$74,00 E A 
CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$ 10,01
63799 - 1988 \ 612. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: RIO PARANÁ CIA  SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
ADVOGADO: ALESSANDRA CORSINO GONÇALVES
ADVOGADO: PATRÍCIA C GOBBI BATISTELA
ADVOGADO: LUCIANA BERRO
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
RÉU(S): PROTIL PRODUTOS ÓTICOS LTDA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS CUNHA FERRAZ
ADVOGADO: CELIA REGINA CURSINO FERRAZ
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 71,00 E A  
CONTADORA NO VALOR DE R$ 10,04

29568 - 2001 \ 211. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: FILADELFIO BATISTA MAGALHÃES
EXEQUENTE: FÁBIA ALVES DE AMORIM MAGALHÃES
EXEQUENTE: CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): COOP. CRÉD. MÚTUO SERV. POL. FED.  POL RODOV. FED  MT/ MS
ADVOGADO: GERALDO REGIS DE LIMA
ADVOGADO: ANTONIO SILVA OLIVEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 90,88

66908 - 1998 \ 5469. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: VIVIAN DANIELE VIEIRA MARTINS
ADVOGADO: GISELE LACERDA GENNARI
RÉU(S): CARLOS CAVALIERI ROCHA
EXPEDIENTE: INTIMAR  A  PARTE  AUTORA  A  RETIRAR  CARTA PREC\TOTRIA  EXPEDIDA NOS  AUTOS.

3663 - 1992 \ 1957.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): JOSÉ RODRIGUES GUALDA
CREDOR(A): JOSÉ VALDERI PEREIRA
CREDOR(A): RAFAEL SANCHES
ADVOGADO: DR. RAFAEL SANCHES

ADVOGADO: RAFAEL SANCHES
EXECUTADOS(AS): MINUANO REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: LEILA MASCARENHAS BARBOSA
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: EDILSON LIMA FAGUNDES
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 171,26

96895 - 2002 \ 347.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES  S/A -  CEMAT
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEREDO PINTEL
REQUERIDO(A): LJ TRANSPORTES LTDA
 INTIMAR A PARTE AUTORA  SOBRE A INFORMAÇÃO DO AVALIADOR JUDICIAL

240769 - 1981 \ 16468. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA
REQUERENTE: RENATO DE SOUZA SOBRINHO
ADVOGADO: ELISEU CERISARA
ADVOGADO: ODILZON DAS NEVES GRAUS
REQUERIDO(A): JOAQUIM REIS DA NAÇÃO E SUA MULHER
REQUERIDO(A): NORIVAL LINO NASCIMENTO
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA  QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 402,38 E A 
CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$ 35,78

241023 - 1989 \ 1272.  
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: MARIO MARCIO PONCE CORREA DA COSTA
ADVOGADO: YOLANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO
REQUERIDO(A): LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: WESSON ALVES PINHEIRO
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA QUJITAR CUSTAS A CONTADORA JUDICIAL  NO VALOR DE R$ 
10,04 PARA  CONTA DE CUSTAS

240088 - 1994 \ 3130. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: ADEMIR RIBEIRO DA SILVA MARTINS
REQUERENTE: CECILIA VALENTINA RODRIGUES CARVALHO
REQUERENTE: PAULO CESAR DE ALMEIDA
ADVOGADO: CELSO TADEU MONTEIRO BASTOS
REQUERIDO(A): EMPRIS - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E SOCIAIS LTDA
REQUERIDO(A): COIMBRAL - CUIABA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 128,88 E A 
CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$ 4,62

26325 - 2001 \ 139. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTICA DO NORTE NORDESTE S/A
ADVOGADO: DORIANE J. PSENDZIUK CARVALHO
RÉU(S): DESTAQUE COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
 INTIMAR A PARTE AUTORA  SOBRE O DESPACHO A  SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS ETC. ANTE O TRANSCURSO 
DO PRAZO REQUERIDO ÀS FLS. 67/68, INTIME-SE A AUTORA,  PARA PROMOVER O ANDAMENTO DO FEITO.  
CUMPRA-SE.

69796 - 2001 \ 466. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
ADVOGADO: JOSE ADEMAR BORGES
ADVOGADO: OTÁVIO PINHEIRO DE FREITAS
EXECUTADOS(AS): TRANSPORTADORA RODOACRE LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA LAVRADA NOS AUTOS PELO  OFICIAL 
DE JUSTIÇA

239616 - 1992 \ 2240. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: GIO MODAS LTDA - EPP
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
EXECUTADOS(AS): JOSE ANTONIO MOTA F. DE CARVALHO
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA  PARA QUITAR CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 69,44 E A 
CONTADORA JUDICIAL NO VALOR DE R$ 10,04

27684 - 2001 \ 205. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: EVALDO POZZETTI
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): IRIMAR ARRUDA SÁ CHAVES
ADVOGADO: URBANO OLIVEIRA DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA QUITAR  CUSTAS  AO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 126,42

COMARCA DE CUIABÁ
SÉTIMA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ELINALDO VELOSO GOMES
ESCRIVÃO(Ã):ELAINE CRISTINA LEMOS BRANDOLINI
EXPEDIENTE:2007/34

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

10458 - 2000 \ 330. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): MARCOS ANTONIO PINTO DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
ADVOGADO: DEJANGO RIBER OLIVEIRA CAMPOS
RÉU(S): COMPASS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
RÉU(S): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: GERVÁSIO FERNANDES CUNHA FILHO
ADVOGADO: LUCIANA JOANUCCI MOTTI
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE RÉ PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PAGAR CUSTAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

267488 - 2007 \ 25. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOPERCEM - COOP. DE ECON. E CRÉD. MÚTUO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS
ADVOGADO: MARCIA ADELHEID NANI
EXECUTADOS(AS): CARLOS EDUARDO CUIABANO
INTIMAÇÃO:  INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

10057 - 2000 \ 222. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
RÉU(S): OSVALDINO CUSTÓDIO DE SANTANA
INTIMAÇÃO:  INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

16951 - 2001 \ 137. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE COMERCIAL
AUTOR(A): JULIO CESAR FREITAS DOS SANTOS CAMARGO
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ADVOGADO: DECIO ARANTES FERREIRA
ADVOGADO: JULIANA MOURA NOGUEIRA
RÉU(S): EDERSON BARROS E SILVA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

246828 - 2006 \ 315. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
RÉU(S): ROSÂNGELA DO BOM D L E SILVA

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO.

266407 - 2007 \ 6. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A
ADVOGADO: ANDREA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
RÉU(S): CLAUDIO SCHECHELI & OUTROS
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA DE 
FLS., NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

254748 - 2006 \ 422. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): EDERSON RAIMUNDO SCHICHI
ADVOGADO: FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO
RÉU(S): BANCO DIBENS S/A
INTIMAÇÃO: INTIMAR O PATRONO DA PARTE AUTORA PARA INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DE SEU CLIENTE, 
TENDO EM VISTA A DEVOLUÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA DE FLS., NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

152234 - 2004 \ 80. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: MULTI PADRÃO TUDO EM MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
ADVOGADO: HERMAN ESCUDERO GUTIERREZ
EXECUTADOS(AS): GLOBAL SOLUÇÕES SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

263020 - 2006 \ 490. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): FRANKLIN DA SILVA BOTOF
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

265488 - 2006 \ 516. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): JOSIE BORGES FONSECA
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA DE BARROS
RÉU(S): LINUX EQUIPAMENTOS LTDA - ME.
INTIMAÇÃO:  INTIMAR A PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

176611 - 2004 \ 356. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS LOJISTAS DE VESTUÁRIO E 
CONFECÇÕES
ADVOGADO: MARCO CEZAR ROSADA
REQUERIDO(A): COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES GW GONTIGIO LTDA
REQUERIDO(A): JOSÉ APARECIDO GONTIGIO
REQUERIDO(A): APARECIDA DEOLISETE CESAR DE OLIVEIRA CHIARELO
ADVOGADO: HEDY CARLOS SOARES
ADVOGADO: MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DEPOSITE DILIGÊNCIA PARA 
CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS.

102581 - 2002 \ 440.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: MARCIO NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO: LUIZ DA PENHA CORRÊA
ADVOGADO: MARCONDES RAI NOVACK
EXECUTADOS(AS): MEGER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO: WILSON SAENZ SURITA JUNIOR
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA O 
CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO DA PARTE DEVEDORA.
PROCESSOS COM DESPACHO

242263 - 2006 \ 242. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: ALTAIR ANTONIO SOARES
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): MANOEL MARTINS
ADVOGADO: FRANCISCO FRAMARION  PINHEIRO JUNIOR
INTIMAÇÃO: ESPECIFIQUEM AS PARTES, EM 5 (CINCO) DIAS, AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR.

115596 - 2003 \ 128. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ANDRÉ ROBERTO ZAMBENEDETTI
ADVOGADO: PRISCILA SACARDI BIUDES
ADVOGADO: ANATOLY HODNIUK JUNIOR
REQUERIDO(A): N. C. CABRAL
ADVOGADO: ALMIR LOPES DE ARAUJO JUNIOR
ADVOGADO: ISIS BEATRIZ AMARAL
INTIMAÇÃO: MANIFESTEM-SE OS REQUERIDOS SOBRE O AGRAVO RETIDO DE FLS 166/172, EM 10 (DEZ) DIAS.

12715 - 1998 \ 180. 
AÇÃO: DESPEJO
AUTOR(A): ANTÔNIO CARLOS ZAVIASKI
ADVOGADO: ARMANDO NASCIMENTO
RÉU(S): CLAUDIO PEREIRA
ADVOGADO: ALBERTO ANDRÉ LASCH
INTIMAÇÃO: AGUARDE-SE, NO ARQUIVO, MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA.

256672 - 2003 \ 281.a
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: LURDETE GUIZZO
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
EXECUTADOS(AS): JOSE CARLOS DUARTE DA COSTA
INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, CONSOANTE REQUERIMENTO 
DE FLS. 09. VENCIDO ESTE, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.

224980 - 2005 \ 333. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: TILIDIO JOSÉ PIVETTA
ADVOGADO: CÁSSIUS ZANCANELLA
ADVOGADO: RAFAEL PIVETTA GAVLINSKI
REQUERIDO(A): GRÁFICA & EDITORA MILAS LTDA EPP
REQUERIDO(A): JORNAL MATO GROSSO POPULAR

REQUERIDO(A): ANTONIO CARLOS MILAS OLIVEIRA
REQUERIDO(A): SILVIA DA SILVA NARÇAY
REQUERIDO(A): AROLDO RIBEIRO DE ASSUNÇÃO
REQUERIDO(A): JOSÉ RIBAMAR TRINDADE
ADVOGADO: JAQUELINE DE OLIVEIRA NOVAIS
ADVOGADO: VANESSA DE OLIVEIRA NOVAIS CARVALHO
INTIMAÇÃO: ESPECIFIQUEM AS PARTES, EM 5 (CINCO) DIAS, AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR.

141652 - 1988 \ 358. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BALAROTI - COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO: ALVARO KALIX FERRO
EXECUTADOS(AS): MADEIREIRA CAÇULA LTDA
ADVOGADO: HUGO LEONARDO GARCIA DE AQUINO
INTIMAÇÃO: DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

225485 - 2005 \ 340. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: LUIZ GONZAGA VASCONCELOS MOREIRA
ADVOGADO: RODOLFO CESAR VASCONCELOS MOREIRA
REQUERIDO(A): AYLON DAVID NEVES
ADVOGADO: VICTOR HUMBERTO MAIZMAN
ADVOGADO: ENIO MEDEIROS
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.  REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELO REQUERIDO ÀS 
FLS. 182/186, POR NÃO VISLUMBRAR PRESENTES AS ALEGADAS CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NA DECISÃO 
QUE JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO. COM EFEITO, O JUIZ SENTENCIANTE NÃO ESTÁ OBRIGADO A 
EXAMINAR UM A UM OS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELAS PARTES, TAMPOUCO CADA DEPOIMENTO DAS 
TESTEMUNHAS OUVIDAS, MAS SOMENTE AQUELES (ARGUMENTOS E DEPOIMENTOS) QUE SERVIRAM 
COMO BASE PARA A FORMAÇÃO DO SEU CONVENCIMENTO, CONSOANTE REGRA CONTIDA NO ART. 131 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  A QUESTÃO DE HAVER A MULHER DO REQUERIDO FIGURADO COMO 
AVALISTA DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO CONTRAÍDO PELO AUTOR APÓS O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL, ALÉM DE CONSTITUIR FATO ESTRANHO AO OBJETO DA LIDE, NÃO TRAZ QUALQUER 
REPERCUSSÃO SOBRE O DANO MORAL INVOCADO PELO REQUERENTE, QUE SE FUNDA EM ILÍCITO 
PRATICADO PELO MARIDO E SUAS CONSEQÜÊNCIAS NO ÂMBITO DA RESPONSABILIDADE CIVIL.   POR OUTRO 
LADO, AO SUSCITAR TAIS QUESTIONAMENTOS,  PRETENDE O REQUERIDO, EM VERDADE, OBTER A PRÓPRIA 
REVISÃO DO JULGADO, EM SUA ESSÊNCIA, AINDA NESTA INSTÂNCIA PRIMÁRIA, O QUE LHE É DEFESO, ANTE 
A PROIBIÇÃO IMPOSTA NO ART. 463 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  FICAM PORTANTO REJEITADOS OS 
ALUDIDOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  INTIMEM-SE

COMARCA DE CUIABÁ
SÉTIMA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ELINALDO VELOSO GOMES
ESCRIVÃO(Ã):ELAINE CRISTINA LEMOS BRANDOLINI
EXPEDIENTE:2007/33

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

168650 - 2004 \ 275. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CFI
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIEELI CAMARGO
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
REQUERIDO(A): PEDRO JOVIO
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

175406 - 2004 \ 342. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
ADVOGADO: VALÉRIA C. MUNHOZ VIVAN
ADVOGADO: JOICE BARROS DOS SANTOS
REQUERIDO(A): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (PPS)
REQUERIDO(A): SÉRGIO RICARDO ALMEIDA
REQUERIDO(A): LUIZ JOSÉ BARÃO DE ARRUDA VIEGAS
ADVOGADO: FAUSTINO ANTONIO DA SILVA NETO
ADVOGADO: MÁRCIO LEANDRO P. DE ALMEIDA
ADVOGADO: HÉLIO HUDSON OLIVEIRA RAMOS
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

13344 - 1998 \ 363. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ARIEL LOCADORA DE VEÍC. EQUIP. ESPECIAIS SERV. E COM. LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
EXECUTADOS(AS): SANDRA DA SILVA.
ADVOGADO: CLAUDIO CESAR CORDEIRO
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

16560 - 2001 \ 129. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
CREDOR(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
DEVEDOR(A): BRASIL CENTRAL COM. E IMP. E EXP. LTDA
DEVEDOR(A): BENEDITO BENTO SOBRINHO
ADVOGADO: RENATO GOMES NERY
ADVOGADO: CARLOS MAGNO DOS REIS MOREIRA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE OS TERMOS DE LEILÃO DE FLS. 147/148, 
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

217263 - 2005 \ 195. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): JULIANA PERES FARIAS
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

267957 - 2007 \ 32. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: CARLOS GEDIÃO HEIDERICH JUNIOR
RÉU(S): MARIA LEONICE GIROTO
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

27326 - 2001 \ 289. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): MARIA ALICE LEME
ADVOGADO: VALDECIR CALÇA
ADVOGADO: KATIA CRISANTO
DEVEDOR(A): VANDER BATISTA SILVA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE OS OFÍCIOS DE FLS., NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS.

218520 - 2005 \ 219. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
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ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
REQUERIDO(A): MARCIO MIRANDA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

14495 - 1996 \ 342. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: MARCO ANTÔNIO CARVALHO
ADVOGADO: VICENTE RODRIGUES CUNHA
ADVOGADO: HUMBERTO MARQUES DA SILVA
EXECUTADOS(AS): ELIENE VITÓRIO PACHECO
EXECUTADOS(AS): JUAREZ F. BARROS
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCÍSIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

260050 - 2006 \ 472. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): SILVIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA CASTELO BRANCO
ADVOGADO: WILLIAM KHALIL
RÉU(S): RODOLFO CARVALHO DE SIQUEIRA
ADVOGADO: GUSTAVO ADOLFO ALMEIDA ANTONELLI
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

185960 - 2004 \ 432. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: CIA ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): EDILSON DA SILVA FRANÇA
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO.

97188 - 2002 \ 368.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: WORLDTECH INFORMÁTICA LTDA - ME
ADVOGADO: PRISCILA GHILARDI BORGES
ADVOGADO: NELSON FREDERICO KUNZE PINTO
EXECUTADOS(AS): RAQUEL DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO: BENEDITO SÉRGIO FEGURI
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

271530 - 2007 \ 83. 
AÇÃO: SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA
REQUERENTE: RENATO SOUSA SOARES
ADVOGADO: GUILHERME BRITO
REQUERIDO(A): ITAÚ SEGUROS S/A
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSOS COM DESPACHO

36078 - 2001 \ 395. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
CREDOR(A): BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO
DEVEDOR(A): VANDERLEI TELOKEN
INTIMAÇÃO: DIGA O AUTOR, EM 5 (CINCO) DIAS, SE AINDA TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

27287 - 2001 \ 284. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
RÉU(S): JEAN CARLOS DE CARVALHO B. FERRAZ
INTIMAÇÃO: INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 118, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. COM EFEITO, CABE AO 
REQUERENTE DILIGENCIAR NO SENTIDO DE ENCONTRAR O ENDEREÇO DO REQUERIDO, NÃO ESTANDO, 
POR OUTRO LADO, AS INSTITUIÇÕES PRIVADAS ALI ENUMERADAS OBRIGADAS A ASSUMIR TAL ÔNUS.

12446 - 1998 \ 144. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
AUTOR(A): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A
ADVOGADO: OSMAR SCHINEIDER
ADVOGADO: FABIO SCHNEIDER
ADVOGADO: RICARDO BENDITO DUNIZ CARVALHO
RÉU(S): ELIZABETE LIMA MIRANDA ROCHA
RÉU(S): FERNANDO MIRANDA ROCHA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA ADOTAR MEDIDAS VISANDO AO ANDAMENTO DO FEITO, EM 05 
(CINCO) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.
10321 - 2000 \ 212. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): XEROX  DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
ADVOGADO: TIAGO AUED
RÉU(S): SANDRO CAVALCANTE CUSTÓDIO
ADVOGADO: HENRIQUE ALVES FERREIRA NETO
ADVOGADO: RODRIGO MULLER
INTIMAÇÃO: DEFIRO O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA O PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, 
CONSOANTE PEDIDO DE FLS. 180.

14815 - 1995 \ 269. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
CREDOR(A): SAGEL -  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ADVOGADO: SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: JOCIMARA MOCHI JORGE
DEVEDOR(A): JOSÉ PROCÓPIO DE REZENDE  E OUTROS
INTIMAÇÃO: SUSPENDO O PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, CONSOANTE 
REQUERIMENTO DE FLS.184. VENCIDO ESTE, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.

171603 - 2004 \ 297. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: JAMIL FIGUEIREDO OURIVES
ADVOGADO: RUI BUENO FERRAZ
REQUERIDO(A): BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: NELSON PACHOALOTTO
INTIMAÇÃO: RECEBO A APELAÇÃO DE FLS. 123/133 EM SEUS REGULARES EFEITOS.INTIME-SE A PARTE 
RECORRIDA PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO.

14160 - 1996 \ 301. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
RÉU(S): TRANSPORTADORA FACCENDA LTDA.
INTIMAÇÃO: DESENTRANHEM-SE OS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL, SUBSTITUINDO-OS POR 
FOTOCÓPIAS, ENTREGANDO-OS AO REQUERENTE, MEDIANTE RECIBO. II – DIGA O AUTOR, EM 5 (CINCO) 
DIAS, SE AINDA TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

233999 - 2006 \ 73. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: BANCO BANORTE S/A.
ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROC.MUN.CBÁ
EXECUTADOS(AS): GILBERTO ALVES VASCONCELOS
INTIMAÇÃO: ATENDA O EXECUTADO AO REQUERIDO PELO EXEQUENTE ÀS FLS. 37, EM CINCO DIAS.

148883 - 2004 \ 31. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): HASPA - HABITAÇÃO SÃO PAULO IMOBILIÁRIA S/A
ADVOGADO: SILVANA A. PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ROGERIO DE SÁ MENDES
RÉU(S): ERIVAL MARTA DE AMORIM
ADVOGADO: MARIA DE FÁTIMA SEABRA MARTINS
INTIMAÇÃO: MANIFESTE-SE A REQUERENTE SOBRE CERTIDÃO DE FLS. 179, EM 5 (CINCO) DIAS.

12840 - 1998 \ 348. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): GABRIELA MODA E COURO LTDA
ADVOGADO: ROSE MIRIAN PELACANI
ADVOGADO: ROBERTA VIEIRA BORGES
DEVEDOR(A): FAIRUZ RAFIC SAYED
DEVEDOR(A): RAFIC HUSSEIN ELSAYED E NAJAH SAYED
ADVOGADO: LUIZ FERREIRA VERGÍLIO
ADVOGADO: JOÃO LUIZ SPOLADOR
INTIMAÇÃO: MANIFESTE-SE A EXEQÜENTE SOBRE O CÁLCULO APRESENTADO ÀS FLS. 136, EM 5 (CINCO) 
DIAS.

116307 - 2003 \ 138. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
REQUERIDO(A): RUMO ASSESSORIA E TOPOGRAFIA LTDA
REQUERIDO(A): SANDRA BRUM LOPES
ADVOGADO: CELIO DOS SANTOS LEITE
INTIMAÇÃO: MANIFESTE-SE O REQUERENTE SOBRE CERTIDÃO DE FLS. 86, EM 5 (CINCO) DIAS.

235762 - 2006 \ 107. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): RONALDO DE CASTRO F. SANTOS
INTIMAÇÃO: DIGA O AUTOR, EM 5 (CINCO) DIAS, SE AINDA TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

228388 - 2002 \ 451.A. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CASTRO
ADVOGADO: AILSON PAULINO RAMOS
ADVOGADO: REGINA PEREIRA
RÉU(S): CLEIDE MAIA DA SILVA
RÉU(S): GAIVOTA LOTAÇÃO
INTIMAÇÃO: TRAGA A EXEQÜENTE PARA OS AUTOS OS DADOS INDIVIDUALIZADORES DOS VEÍCULOS 
INDICADOS ALÉM DAQUELES FORNECIDOS NA CERTIDÃO DE FLS. 50/53, AFIM DE QUE O AUTO DE PENHORA 
ATENDA AOS REQUISITOS DO ART. 665, INC. III DO CPC, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

249055 - 2006 \ 359. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CRESCÊNCIO MONTEIRO DA COSTA FILHO
ADVOGADO: LUIS GUILHERME LEAL CURVO
EXECUTADOS(AS): SALIM BOTELHO DE CAMPOS
ADVOGADO: JOSÉ QUINTÃO SAMPAIO
INTIMAÇÃO: A ARGÜIÇÃO HÁ DE SER REJEITADA. COM EFEITO, A EXECUÇÃO VEIO APARELHADA 
COM INSTRUMENTO DE ARRENDAMENTO RURAL ASSINADO PELO EXECUTADO, TRATANDO-SE, POR 
CONSEGUINTE, DE TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL, ATENDENDO SATISFATORIAMENTE À EXIGÊNCIA 
LEGAL. NO PRESENTE CASO, O CONTRATO DE FLS. 10/12 CONSTITUI TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, 
DEVENDO SEGUIR O RITO PRÓPRIO À EXECUÇÃO, POIS O EXECUTADO, MEDIANTE CONTRATO DEVIDAMENTE 
FORMALIZADO, SE OBRIGA A ENTREGAR, EM DATA CERTA, QUANTIDADE CERTA DE GADO, CONFORME OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS PELO ARTIGO 585, INCISO II–CPC, HAVENDO, PORTANTO, ESPECIFICAÇÃO 
DA COISA A SER ENTREGUE, DO VALOR CORRESPONDENTE E O TERMO FINAL DO ACORDO. NESSA SENDA, 
COLACIONO O SEGUINTE JULGADO:
“1. RECURSO ESPECIAL. FAX CONHECE-SE DE RECURSO INTERPOSTO POR “FAX”, QUE TENHA INGRESSADO 
NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DENTRO DO PRAZO.
2. EXECUÇÃO. TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO PARA ENTREGA DE COISA. CONTRATO DE 
ENGORDA. CONSTITUI TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL (ART. 585, II DO CPC) O CONTRATO PELO QUAL O 
DEVEDOR SE OBRIGA A ENTREGAR, EM CERTA DATA, QUANTIDADE CERTA DE GADO, NO PESO MENCIONADO, 
QUE RECEBEU PARA ENGORDAR, EM REGIME DE PASTOREIO. EXCLUSÃO DA PARCELA CORRESPONDENTE A 
LUCROS CESSANTES, ILÍQUIDA E INCERTA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.”(RESP. 90307 / PR 
/1996/0015795-2. REL. MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR. 4ª TURMA. DJ 02.09.1996 P. 31087)”.
DESSA FORMA, INDEFIRO, POIS, A ARGÜIÇÃO. INTIMEM-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
EXPEDIENTE:2007/73

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

276235 - 2007 \ 126. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): CLEOZINETE NUNES DA CRUZ ALVES
ADVOGADO: IASNAIA POLLYANA GUSMÃO SAMPAIO
RÉU(S): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES - S/A  - CEMAT

EXPEDIENTE: AUTOR RETIRAR OFÍCIO E COMPROVAR SEU PROTOCOLO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSOS COM DESPACHO

19040 - 2000 \ 101. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: EDWARD CÂNDIDO LAMBERT
ADVOGADO: ANA CLÁUDIA TOCANTINS
ADVOGADO: DOLORES MARIA ALVES DE MOURA
ADVOGADO: JUAREZ ROGÉRIO FELIX
REQUERIDO(A): TUT TRANSPORTES LTDA
DENUNCIADO(A): CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL
DENUNCIADO(A): AUTO POSTO BOMBONATO LTDA.
DENUNCIADO(A): IRB - BRASIL RESSEGUROS S/A
DENUNCIADO(A): UNIBANCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: ALLAN KARDEC SANTOS
ADVOGADO: EDUARDO HORSCHUTZ GUIMARÃES
ADVOGADO: ARTHUR SAKZENIAN
ADVOGADO: ANSELMO CURSINO JORGE
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: JOÃO JENEZERLAU DOS SANTOS
ADVOGADO: RENATO DE PERBOYRE BONILHA
ADVOGADO: THIAGO DE ABREU FERREIRA
ADVOGADO: OLAVO SALVADOR
ADVOGADO: ADRIANE GONÇALVES ANTUNES
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: CERTIFICO E DOU FÉ QUE, NESTA DATA, ATRAVÉS DO 
EXPEDIENTE N°73)/07, PROVIDENCIEI PARA QUE O(A)  DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA/CERTIDÃO DE FLS. 
2100, SEJA REMETIDO(A) PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, O 
QUE/COMO SEGUE:
 1 - MANIFESTEM-SE, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS REQUERIDOS TUT TRANSPORTES LTDA, CIA DE SEGUROS 
MINAS BRASIL E IRB BRASIL RESSEGUROS S/A SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA ÀS FLS. 2050/2070 
PELO LITISDENUNCIADO UNIBANCO AIG SEGUROS S/A.
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2 - ANOTE-SE NO SISTEMA APOLO E NA CAPA DOS AUTOS, OS DADOS DO LITISDENUNCIADO UNIBANCO AIG 
SEGUROS S/A E SEUS PATRONOS.
3 - INTIMEM-SE, CUMPRA-SE.
________________________ 
OFICIAL ESCREVENTE/ ESCRIVÃO

19040 - 2000 \ 101. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: EDWARD CÂNDIDO LAMBERT
ADVOGADO: ANA CLÁUDIA TOCANTINS
ADVOGADO: DOLORES MARIA ALVES DE MOURA
ADVOGADO: JUAREZ ROGÉRIO FELIX
REQUERIDO(A): TUT TRANSPORTES LTDA
DENUNCIADO(A): CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL
DENUNCIADO(A): AUTO POSTO BOMBONATO LTDA.
DENUNCIADO(A): IRB - BRASIL RESSEGUROS S/A
DENUNCIADO(A): UNIBANCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: ALLAN KARDEC SANTOS
ADVOGADO: EDUARDO HORSCHUTZ GUIMARÃES
ADVOGADO: ARTHUR SAKZENIAN
ADVOGADO: ANSELMO CURSINO JORGE
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: JOÃO JENEZERLAU DOS SANTOS
ADVOGADO: RENATO DE PERBOYRE BONILHA
ADVOGADO: THIAGO DE ABREU FERREIRA
ADVOGADO: OLAVO SALVADOR
ADVOGADO: ADRIANE GONÇALVES ANTUNES
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: 1 - MANIFESTEM-SE, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS REQUERIDOS TUT TRANSPORTES LTDA, CIA DE 
SEGUROS MINAS BRASIL E IRB BRASIL RESSEGUROS S/A SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESENTADA ÀS FLS. 
2050/2070 PELO LITISDENUNCIADO UNIBANCO AIG SEGUROS S/A.
2 - ANOTE-SE NO SISTEMA APOLO E NA CAPA DOS AUTOS, OS DADOS DO LITISDENUNCIADO UNIBANCO AIG 
SEGUROS S/A E SEUS PATRONOS.
3 - INTIMEM-SE, CUMPRA-SE.

77058 - 1993 \ 303. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: MURILO ESPINDOLA OLIVEIRA LIMA
EXEQUENTE: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A
EXEQUENTE: MURILO ESPINDOLA OLIVEIRA LIMA
EXEQUENTE: BANCO DO ESTADO DO PARANA/PR
ADVOGADO: MURILO ESPINOLA DE O. LIMA
EXECUTADOS(AS): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A-  CEMAT
ADVOGADO: RAIMAR ABILIO BOTTEGA
ADVOGADO: ANDREA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
ADVOGADO: CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
ADVOGADO: JEAN LUÍS TEIXEIRA
ADVOGADO: MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO
ADVOGADO: MEIRE ROCHA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: RODRIGO GOMES BRESSANE
EXPEDIENTE: 1 - POR HORA, ESTE JUÍZO NÃO ESTÁ DEFERINDO OS REQUERIMENTOS DE PENHORA ON-LINE 
EM RAZÃO DE NÃO ESTAR CADASTRADO PARA REALIZAR TAL PROCEDIMENTO. ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO 
DE FLS. 1291/1292.
2 - MANIFESTE-SE O EXEQUENTE REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.
3 - INTIME-SE.

88691 - 1994 \ 27. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES
REQUERIDO(A): EMPRESA CUIABANA DE ABASTECIMENTO LTDA
DENUNCIADO(A): TRANSPORTES PAVAN LTDA
DENUNCIADO(A): TRANSPORTE CATTO LTDA
DENUNCIADO(A): TRANSPORTADORA IRMÃOS FOLLE LTDA
ADVOGADO: PAULO ROGERIO DE SOUZA MILLEO
ADVOGADO: CELITO L. BERNARDI
ADVOGADO: ELARMIN MIRANDA
ADVOGADO: PAULO ROGERIO DE SOUZA MILLEO
ADVOGADO: CELITO L. BERNARDI
ADVOGADO: MARCELO ESTEVES LIMA
ADVOGADO: JOÃO VICENTE M. SARAVELLI
ADVOGADO: BRENO AUGUSTO PINTO DE MIRANDA
EXPEDIENTE: 1 - INSURGE-SE A REQUERIDA COMPANHIA CUIABANA DE ABASTECIMENTO LTDA ÀS FLS. 
1986/1990, PROTESTANDO PELO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, ENTRETANTO, NÃO TROUXE AOS 
AUTOS QUALQUER DOCUMENTO QUE COMPROVASSE SUA ALEGAÇÃO. PARA TAL CONCESSÃO, DEVERIA 
JUNTAR AOS AUTOS DEMONSTRAÇÃO CABAL DE QUE NÃO TEM CONDIÇÕES DE SUPORTAR AS CUSTAS DO 
PROCESSO. ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO.
2 - DIANTE DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERÍCIAIS, TORNO PRECLUSA A PROVA 
ANTERIORMENTE REQUERIDA.
3 - AGUARDE-SE A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA.

COMARCA DE CUIABÁ
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
EXPEDIENTE:2007/74

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

83515 - 1996 \ 781. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: HABITACIONAL ADM. DE IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO: LUIZ TERCIO OKAMURA DE ALMEIDA
ADVOGADO: ZACARIAS FERREIRA DIAS
ADVOGADO: MARCELO FELICIO GARCIA
EXECUTADOS(AS): LAERCIO AUGUSTINHO DA COSTA
EXECUTADOS(AS): MARIA DA CONCEIÇÃO PIRES MENDONÇA
EXECUTADOS(AS): MARIANA BARROS DE MIRANDA
ADVOGADO: FABÍOLA MONTEIRO PARDAL
EXPEDIENTE: VISTA A PARTE REQUERIDA

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

276728 - 2007 \ 130. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO: SILVIO EUGENIO FERNANDES
RÉU(S): ELVIS ROSA FERREIRA JUNIOR
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR  CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

255217 - 2006 \ 434. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): ARYBERTO DOUGLAS DE CARVALHO
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

266205 - 2006 \ 545. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A CFI
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): ILTON DIAS FERREIRA

EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

257409 - 2006 \ 452. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA.
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
EXECUTADOS(AS): LORIZEL SEBASTIÃO RODRIGUES LISBOA

EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

232699 - 2006 \ 42. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
REQUERIDO(A): CARLOS OCCHIENA NETO
EXPEDIENTE: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA

264975 - 2006 \ 505. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S.A
RÉU(S): ORIVALDO BENEDITO DA SILVA
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

250270 - 2006 \ 385. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): CENTRAIS ELÉTRICAS DE MATOGROSSENSES S.A - CEMAT
ADVOGADO: ANDRÉA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
RÉU(S): AGROPECUARIA SANTA INES LTDA
ADVOGADO: MANIR HADDAD
ADVOGADO: LUIZ ANOTNIO SIRPA
EXPEDIENTE: AUTOR IMPUGNAR CONTESTAÇÃO

233214 - 2006 \ 52. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SHARK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA
ADVOGADO: BEATRIZ HELENA DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): FARIA & OPOLSKI LTDA ME
EXPEDIENTE: EXEQUENTE MANIFESTAR NOS AUTOS, SOB PENA DOS AUTOS SEREM ENCAMINHADOS AO 
ARQUIVO PROVISÓRIO.

247416 - 2006 \ 333. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
RÉU(S): PLANAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

248938 - 2006 \ 367. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): C. J.S. R.
ADVOGADO: SILVIA MARANHA CUPINI ASSUMPÇÃO
RÉU(S): GRUPO GAZETA DE COMUNICAÇÃO FILIADA A REDE REORD TELEVISÃO CANAL 10
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
EXPEDIENTE: AUTOR IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

256426 - 2006 \ 441. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
AUTOR(A): MARILDANETE RAMSAY GARCIA
ADVOGADO: DANIELA SANCHES VICENTE RAMSAY GARCIA
RÉU(S): DALVA MARTINS RODRIGUES
ADVOGADO: DULCE HELENA GAHYVA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: THYERRS HENRIQUE GAHVA BEZERRA
EXPEDIENTE: AUTOR IMPUGNAR CONTESTAÇÃO

84142 - 2002 \ 280.
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
RÉU(S): FRANCISCO GERVÁSIO DUARTE
ADVOGADO: FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JUNIOR - DEFENSOR PUBLICO.
EXPEDIENTE: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA

70864 - 2000 \ 307. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: WORKER PLANEJAMENTO E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA
ADVOGADO: WILMARA APARECIDA SANTOS DIAS
REQUERIDO(A): NAYDD APARECIDA NUNES LEAL BARBOSA
EXPEDIENTE: AUTOR PAGAR CUSTAS  NO VALOR DE R$ 51,12-FUNAJURIS

78147 - 1996 \ 767. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): INDYANÓPOLIS PNEUS
EXECUTADOS(AS): JOSÉ LUIZ GOMES FERNANDES
EXECUTADOS(AS): ILAIR SANTANA
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROC.MUN.CBÁ
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA

54456 - 2000 \ 48. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: GIOVANA MACAGNAN
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
REQUERIDO(A): TRANSPORTE R R CENTRO OESTE DIESEL LTDA
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

265379 - 2006 \ 517. 
AÇÃO: ARRESTO
REQUERENTE: ABS LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
REQUERIDO(A): PANIFICADORA PÃO NOSSO - ME
EXPEDIENTE: VISTA A PARTE AUTORA

258178 - 2006 \ 461. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): RUI ROBERTO BETONNI

EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

240646 - 2006 \ 210. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA ALVES
REQUERENTE: INÊS MARTINS DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: NELSON FEITOSA



Página 60   Q u i n t a  F e i r a , 2 6  d e  A b r i l  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO NUNES
EXPEDIENTE: AUTOR IMPUGNAR CONTESTAÇÃO

241040 - 2006 \ 221. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): RADIADORES SÃO LUCAS LTDA
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

242691 - 2006 \ 241. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: AUREA DALCOL DE SOUZA LEMOS
ADVOGADO: BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO
REQUERIDO(A): ANA KARLA ATHAIDE AIRES COSTA
EXPEDIENTE: AUTOR PROVIDENCIAR DEPOSITO DE DILIGÊNCIA.

PROCESSOS COM DESPACHO

91409 - 1998 \ 144. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: ALVIDES ATAIDIO GONÇALVES
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): TUT TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO: ANTONIO FRANCISCATO SANCHES
ADVOGADO: ALLAN KARDEC SANTOS
EXPEDIENTE: 1) ARQUIVEM-SE OS AUTOS PROCEDENDO-SE AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
2) INTIME-SE.

74555 - 1997 \ 351. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
REQUERENTE: ALVIDES ATAIDIO GONÇALVES
INTERESSADO(A): NELSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CARLA HELENA GRINGS
REQUERIDO(A): AMADOR ATAIDE GONÇALVES TUT
REQUERIDO(A): TUT TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO: ANTONIO FRANCISCATO SANCHES
ADVOGADO: ALLAN KARDEC SANTOS
ADVOGADO: ANTONIO FRANCISCATO SANCHES
ADVOGADO: ALLAN KARDEC SANTOS
ADVOGADO: ITAMAR FRANCISCONI SILVA FILHO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
1) ARQUIVEM-SE OS AUTOS PROCEDENDO-SE AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
2) INTIME-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
EXPEDIENTE:2007/75

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES
265839 - 2006 \ 532. 
AÇÃO: ACAO CIVEL PÚBLICA
AUTOR(A): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: EZEQUIEL BORGES DE CAMPOS
ADVOGADO: PROMOTORIA PUBLICA DE MT
RÉU(S): AUTO POSTO IMPERIAL LTDA.
DOCUMENTO EXPEDIDO (CUMPRIMENTO): EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
TERCEIROS E INTERESSADOS
PRAZO: 30 DIAS
AUTOS N.º 2006/532.  
ESPÉCIE: ACAO CIVEL PÚBLICA 
PARTE REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PARTE RÉQUERIDA: AUTO POSTO IMPERIAL LTDA.
NOTIFICANDO(S): TERCEIROS INTERESSADOS PARA QUE POSSAM INTERVIR NO PROCESSO COMO 
LITISCONSORTES, SEM PREJUÍZO DE AMPLA DIVULGAÇÃO PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL POR 
PARTE DOS ÓRGÃOS DE DEFESA DO CONSUMIDOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 94 DO CDC.
FINALIDADE: CIENTIFICAR TERCEIROS E INTERESSADOS DA EXISTÊNCIA E DO TEOR DA AÇÃO JUDICIAL 
ACIMA INDICADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR TRANSCRITA EM RESUMO, BEM COMO 
DA R. DECISÃO/DESPACHO PROFERIDA(O) PELO JUÍZO. 
RESUMO DA INICIAL: O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR DA CAPITAL, INTERPÔS A PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
COM PEDIDO DE LIMINAR EM FACE DE AUTO POSTO IMPERIAL, ALEGANDO EM SÍNTESE QUE ESTA HAVENDO 
ABUSO NO PREÇO DE REVENDA DE ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO PELOS POSTOS DE GASOLINA DE CUIABÁ, 
POSTO QUE NESTA ÉPOCA DO ANO HÁ REDUÇÃO DRÁSTICA DO PREÇO DO PRODUTO NAS UNIDADES 
PRODUTORAS, PORÉM OS REVENDEDORES NÃO REPASSAM AO CONSUMIDOR O PERCENTUAL DA REFERIDA 
REDUÇÃO, GERANDO ABUSO DE LUCRATIVIDADE QUE EM ALGUNS CASOS ATINGE O PATAMAR DE 60%.  PEDE 
AO FINAL O REPRESENTANTE DO ÓRGÃO MINISTERIAL, SEJA CONCEDIDA LIMINAR PARA FIXAR A MARGEM DE 
LUCRO NO PATAMAR MÁXIMO DE 20% NO FORNECIMENTO DE ÁLCOOL AOS CONSUMIDORES E, PARA O CASO 
DE DESCUMPRIMENTO QUE SEJA FIXADA A MULTA POR CADA VENDA EFETUADA FORA DESSE LIMITE DE R$ 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS). IMPETROU AÇÃO CIVIL PÚBLICA E DEU À CAUSA O VALOR DE R$ 10.000,00 PARA 
EFEITOS FISCAIS.
DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC...O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, PELA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR DA CAPITAL, INTERPÔS A 
PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE LIMINAR EM FACE DE AUTO POSTO IMPERIAL, ALEGANDO 
EM SÍNTESE QUE ESTA HAVENDO ABUSO NO PREÇO DE REVENDA DE ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO PELOS 
POSTOS DE GASOLINA DE CUIABÁ, POSTO QUE NESTA ÉPOCA DO ANO HÁ REDUÇÃO DRÁSTICA DO PREÇO 
DO PRODUTO NAS UNIDADES PRODUTORAS, PORÉM OS REVENDEDORES NÃO REPASSAM AO CONSUMIDOR 
O PERCENTUAL DA REFERIDA REDUÇÃO, GERANDO ABUSO DE LUCRATIVIDADE QUE EM ALGUNS CASOS 
ATINGE O PATAMAR DE 60%. PEDE AO FINAL O REPRESENTANTE DO ÓRGÃO MINISTERIAL, SEJA CONCEDIDA 
LIMINAR PARA FIXAR A MARGEM DE LUCRO NO PATAMAR MÁXIMO DE 20% NO FORNECIMENTO DE ÁLCOOL 
AOS CONSUMIDORES E, PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO QUE SEJA FIXADA A MULTA POR CADA VENDA 
EFETUADA FORA DESSE LIMITE DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO.  
INICIALMENTE FAÇO CONSIGNAR QUE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA É CABÍVEL NÃO APENAS PARA A DEFESA DE 
DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS, MAS TAMBÉM DE DIREITOS OU INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, 
ASSIM ENTENDIDOS AQUELES FUNDADOS EM CAUSA COMUM, NOS TERMOS DO ART. 81, III DO CDC, 
HIPÓTESE EM QUE PODE SER ADMITIDA ESTA MODALIDADE DE AÇÃO PROPOSTA COM FUNDAMENTO EM 
POSSÍVEL VIOLAÇÃO DE REGRAS CONSUMERISTAS. PELOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL HÁ EM TESE, 
POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE ABUSO DE LUCRATIVIDADE, POIS ENTRE O PREÇO DE AQUISIÇÃO DO PRODUTO 
E O VALOR COMERCIALIZADO EXISTE EM ALGUNS CASOS LUCRO QUE CHEGA A TINGIR O PATAMAR DE 60% O 
QUE SEM DÚVIDA PREJUDICA E ONERA O CONSUMIDOR FINAL DO PRODUTO, RESTANDO CLARO FUMUS BONI 
IURIS.  O PERICULUM IN MORA ESTÁ CLARO POSTO QUE CASO NÃO SEJA CONCEDIDA A LIMINAR PLEITEADA 
O REQUERIDO CONTINUARÁ  A COMERCIALIZAR O COMBUSTÍVEL POR PREÇO ABUSIVO, PROLIFERANDO 
OS DANOS AOS CONSUMIDORES. POR OUTRO LADO, ENTENDO QUE AO SER FIXADA A MARGEM DE LUCRO 
EM 20% O REQUERIDO NÃO SERÁ PREJUDICADO E NEM SOFRERÁ DANOS, POSTO QUE ESTA MARGEM 
É A COMUMENTE APLICADA PELOS POSTOS, SENDO CERTO QUE TAL MEDIDA PODERÁ SER REVOGADA 
A QUALQUER TEMPO. PELO EXPOSTO, A LIMINAR PLEITEADA PARA FIXAR A MARGEM DE LUCRATIVIDADE 
BRUTA NA VENDA DE ÁLCOOL HIDRATADO AO CONSUMIDOR NO PATAMAR DE 20%, TOMANDO-SE POR BASE 
O PREÇO DA AQUISIÇÃO DO PRODUTO JUNTO A DISTRIBUIDORA, ATÉ DECISÃO FINAL. FIXO MULTA DIÁRIA 
DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICADO, SENDO QUE EM 
CASO DE APLICAÇÃO DA REFERIDA MULTA TAL VALOR DEVERÁ SER REVERTIDO AO FUNDO NACIONAL DE 
RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS. CITE- SE O REQUERIDO PARA QUE NO PRAZO LEGAL CONTESTE A 
AÇÃO, CIENTE DE QUE NÃO CONTESTADA ESTA, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS 
ARTICULADOS PELO REQUERENTE. EXPEÇAM-SE OS EDITAIS DE QUE TRATA O ART. 94 DO CDC. INTIME-SE 
E CUMPRA-SE.CUIABÁ, 22 DE JANEIRO DE 2.007 GLEIDE BISPO SANTOS  JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA 
ESPECIAL
    E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO 
NA FORMA DA LEI. EU,      , DIGITEI.
CUIABÁ - MT, 23 DE ABRIL DE 2007. JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI  ESCRIVÃ(O) JUDICIAL  PORT. 

491/05 – OS 01/06

265843 - 2006 \ 533. 
AÇÃO: ACAO CIVEL PÚBLICA
AUTOR(A): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: EZEQUIEL BORGES DE CAMPOS
ADVOGADO: PROMOTORIA PUBLICA DE MT
RÉU(S): EBENEZER COMÉRCIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
EXPEDIENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
TERCEIROS E INTERESSADOS
PRAZO: 30 DIAS
AUTOS N.º 2006/533.  
ESPÉCIE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
PARTE REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PARTE RÉQUERIDA: EBENEZER COMÉRCIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
NOTIFICANDO(S): TERCEIROS INTERESSADOS PARA QUE POSSAM INTERVIR NO PROCESSO COMO 
LITISCONSORTES, SEM PREJUÍZO DE AMPLA DIVULGAÇÃO PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL POR 
PARTE DOS ÓRGÃOS DE DEFESA DO CONSUMIDOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 94 DO CDC. 
FINALIDADE: CIENTIFICAR TERCEIROS E INTERESSADOS DA EXISTÊNCIA E DO TEOR DA AÇÃO JUDICIAL 
ACIMA INDICADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR TRANSCRITA EM RESUMO, BEM COMO 
DA R. DECISÃO/DESPACHO PROFERIDA(O) PELO JUÍZO. 
RESUMO DA INICIAL: O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR DA CAPITAL, INTERPÔS A PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM 
PEDIDO DE LIMINAR EM FACE DE EBENEZER COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, ALEGANDO 
EM SÍNTESE QUE ESTA HAVENDO ABUSO NO PREÇO DE REVENDA DE ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO PELOS 
POSTOS DE GASOLINA DE CUIABÁ, POSTO QUE NESTA ÉPOCA DO ANO HÁ REDUÇÃO DRÁSTICA DO PREÇO 
DO PRODUTO NAS UNIDADES PRODUTORAS, PORÉM OS REVENDEDORES NÃO REPASSAM AO CONSUMIDOR 
O PERCENTUAL DA REFERIDA REDUÇÃO, GERANDO ABUSO DE LUCRATIVIDADE QUE EM ALGUNS CASOS 
ATINGE O PATAMAR DE 60%.
PEDE AO FINAL O REPRESENTANTE DO ÓRGÃO MINISTERIAL, QUE SEJA CONCEDIDA LIMINAR PARA FIXAR A 
MARGEM DE LUCRO NO PATAMAR MÁXIMO DE 20% NO FORNECIMENTO DE ÁLCOOL AOS CONSUMIDORES E, 
PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO QUE SEJA FIXADA A MULTA POR CADA VENDA EFETUADA FORA DESSE 
LIMITE DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). INTERPÔS AÇÃO CIVIL PÚBLICA DANDO À CAUSA O VALOR DE R$ 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS) PARA EFEITOS FISCAIS.
DECISÃO/DESPACHO: VISTOS ETC...O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, PELA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR DA CAPITAL, INTERPÔS 
A PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE LIMINAR EM FACE DE EBENEZER COMÉRCIO DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, ALEGANDO EM SÍNTESE QUE ESTA HAVENDO ABUSO NO PREÇO DE 
REVENDA DE ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO PELOS POSTOS DE GASOLINA DE CUIABÁ, POSTO QUE NESTA 
ÉPOCA DO ANO HÁ REDUÇÃO DRÁSTICA DO PREÇO DO PRODUTO NAS UNIDADES PRODUTORAS, PORÉM 
OS REVENDEDORES NÃO REPASSAM AO CONSUMIDOR O PERCENTUAL DA REFERIDA REDUÇÃO, GERANDO 
ABUSO DE LUCRATIVIDADE QUE EM ALGUNS CASOS ATINGE O PATAMAR DE 60%. PEDE AO FINAL O 
REPRESENTANTE DO ÓRGÃO MINISTERIAL, SEJA CONCEDIDA LIMINAR PARA FIXAR A MARGEM DE LUCRO 
NO PATAMAR MÁXIMO DE 20% NO FORNECIMENTO DE ÁLCOOL AOS CONSUMIDORES E, PARA O CASO 
DE DESCUMPRIMENTO QUE SEJA FIXADA A MULTA POR CADA VENDA EFETUADA FORA DESSE LIMITE DE 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. INICIALMENTE FAÇO CONSIGNAR 
QUE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA É CABÍVEL NÃO APENAS PARA A DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS, 
MAS TAMBÉM DE DIREITOS OU INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, ASSIM ENTENDIDOS AQUELES 
FUNDADOS EM CAUSA COMUM, NOS TERMOS DO ART. 81, III DO CDC, HIPÓTESE EM QUE PODE SER 
ADMITIDA ESTA MODALIDADE DE AÇÃO PROPOSTA COM FUNDAMENTO EM POSSÍVEL VIOLAÇÃO DE REGRAS 
CONSUMERISTAS. PELOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL HÁ EM TESE, POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE ABUSO DE 
LUCRATIVIDADE, POIS ENTRE O PREÇO DE AQUISIÇÃO DO PRODUTO E O VALOR COMERCIALIZADO EXISTE 
EM ALGUNS CASOS LUCRO QUE CHEGA A TINGIR O PATAMAR DE 60% O QUE SEM DÚVIDA PREJUDICA E 
ONERA O CONSUMIDOR FINAL DO PRODUTO, RESTANDO CLARO FUMUS BONI IURIS. O PERICULUM IN MORA 
ESTÁ CLARO POSTO QUE CASO NÃO SEJA CONCEDIDA A LIMINAR PLEITEADA O REQUERIDO CONTINUARÁ  A 
COMERCIALIZAR O COMBUSTÍVEL POR PREÇO ABUSIVO, PROLIFERANDO OS DANOS AOS CONSUMIDORES. 
POR OUTRO LADO, ENTENDO QUE AO SER FIXADA A MARGEM DE LUCRO EM 20% O REQUERIDO NÃO SERÁ 
PREJUDICADO E NEM SOFRERÁ DANOS, POSTO QUE ESTA MARGEM É A COMUMENTE APLICADA PELOS 
POSTOS, SENDO CERTO QUE TAL MEDIDA PODERÁ SER REVOGADA A QUALQUER TEMPO. PELO EXPOSTO, 
A LIMINAR PLEITEADA PARA FIXAR A MARGEM DE LUCRATIVIDADE BRUTA NA VENDA DE ÁLCOOL HIDRATADO 
AO CONSUMIDOR NO PATAMAR DE 20%, TOMANDO-SE POR BASE O PREÇO DA AQUISIÇÃO DO PRODUTO 
JUNTO A DISTRIBUIDORA, ATÉ DECISÃO FINAL. FIXO MULTA DIÁRIA DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), PARA O 
CASO DE DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICADO, SENDO QUE EM CASO DE APLICAÇÃO DA REFERIDA MULTA TAL 
VALOR DEVERÁ SER REVERTIDO AO FUNDO NACIONAL DE RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS. CITE-SE 
O REQUERIDO PARA QUE NO PRAZO LEGAL CONTESTE A AÇÃO, CIENTE DE QUE NÃO CONTESTADA ESTA, 
PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO REQUERENTE. EXPEÇAM-
SE OS EDITAIS DE QUE TRATA O ART. 94 DO CDC. INTIME-SE E CUMPRA-SE. CUIABÁ, 22 DE JANEIRO DE 2.007 
GLEIDE BISPO SANTOS  JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL
E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO 
NA FORMA DA LEI. EU,      , DIGITEI.
CUIABÁ - MT, 23 DE ABRIL DE 2007.
JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL
PORT.491/05 - O.S.01/06

280831 - 2007 \ 156. 
AÇÃO: ACAO CIVEL PÚBLICA
AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ALEXANDRE DE MATOS GUEDES
RÉU(S): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DOS MILITARES DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): FRANCISCO ALVES DA COSTA - ME
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARIO
EXPEDIENTE: EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
TERCEIROS E INTERESSADOS
PRAZO: 30 DIAS
AUTOS N.º 2007/156.  
ESPÉCIE: ACAO CIVEL PÚBLICA 
PARTE REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PARTE RÉQUERIDA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DOS MILITARES DO ESTADO DE MATO GROSSO E 
FRANCISCO ALVES DA COSTA - ME
NOTIFICANDO(S): TERCEIROS INTERESSADOS PARA QUE POSSAM INTERVIR NO PROCESSO COMO 
LITISCONSORTES, SEM PREJUÍZO DE AMPLA DIVULGAÇÃO PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL POR 
PARTE DOS ÓRGÃOS DE DEFESA DO CONSUMIDOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 94 DO CDC.
FINALIDADE: CIENTIFICAR TERCEIROS E INTERESSADOS DA EXISTÊNCIA E DO TEOR DA AÇÃO JUDICIAL 
ACIMA INDICADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR TRANSCRITA EM RESUMO, BEM COMO 
DA R. DECISÃO/DESPACHO PROFERIDA(O) PELO JUÍZO. 
RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, PELA PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR DA CAPITAL, INTERPÔS A PRESENTE AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA COM PEDIDO DE LIMINAR EM FACE DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DOS MILITARES 
DO ESTADO DE MATO GROSSO – ABSM/MT E FRANCISCO ALVES DA COSTA - ME, ALEGANDO EM SÍNTESE 
QUE AS REQUERIDAS EM 27/04/2006 FIRMARAM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA EVENTOS 
PROMOCIONAIS, FORAM CONFECCIONADAS 3.000 CARTELA DE “RIFAS” EM NOME DA ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE COM PROGRAMAÇÃO DO SORTEIO PARA O DIA 14/04/2007. SUSTENTA QUE O EVENTO ESTÁ 
SENDO REALIZADO EM DESCONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.768/71 E DA PORTARIA Nº 88 DE SETEMBRO 
DE 2000 DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO (MINISTÉRIO DA FAZENDA), ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DOS EVENTOS PROMOCIONAIS BENEFICENTES. PEDE AO FINAL 
O REPRESENTANTE DO ÓRGÃO MINISTERIAL, SEJA CONCEDIDA LIMINAR PARA QUE SEJA OBSTADA A 
OCORRÊNCIA DO SORTEIO DA RIFA A SER REALIZADO PELA LOTERIA FEDERAL DO DIA 14/04/2007, SOB PENA 
DE SER-LHES APLICADAS AS SANÇÕES CRIMINAIS POR DESOBEDIÊNCIA E MULTA PELO DESCUMPRIMENTO 
DA MEDIDA ORA PLEITEADA. DÁ A CAUSA O VALOR DE R$ 3.000,00  
E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO 
NA FORMA DA LEI. EU,      , DIGITEI.
CUIABÁ - MT, 16 DE ABRIL DE 2007. JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI  ESCRIVÃ(O) JUDICIAL OS  01/06

PROCESSOS COM DESPACHO

72809 - 1998 \ 326. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
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REQUERENTE: FISIS ORTOPEDIA E REABILITAÇÃO FISICA LTDA
ADVOGADO: RUBENS VASCONCELOS MARTINS
REQUERIDO(A): ESCRITORIO DE CONTABILIDADE VALMIR OU SCALCO
ADVOGADO: DALILA COÊLHO DA SILVA
ADVOGADO: VALMIR PEDRO SCALCO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
1) DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL REQUERIDA PELAS PARTES, DEVENDO SER 
APRESENTADO O ROL DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DE 30 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO QUE DESIGNO PARA O DIA 03 DE MAIO DE 2007 ÀS 14:00 HORAS.
2) JUNTAMENTE COM O ROL DE TESTEMUNHAS DEVERÁ SER DEPOSITADA A DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA PARA INTIMÁ-LAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO DO PRAZO.

238256 - 2006 \ 164. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: MARIA CANDIDA FAVIN
REQUERENTE: GISLAINE FAVIN DE SOUZA
REQUERENTE: JUSSARA MARIS FAVIN
ADVOGADO: REYNALDO BOTELHO DA FONSECA ACCIOLY JUNIOR
REQUERIDO(A): ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO: FABIO SOUZA PONCE
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
1) ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS.
2) DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC), PARA O DIA 08/05/2007 ÁS 14:45  HORAS.
3) INTIME-SE.

52454 - 2001 \ 383. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: DISMAFE DISTRIBUIDORA DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS
ADVOGADO: TÂNIA REGINA IGNOTTI FAIAD
ADVOGADO: CARLA MITIKO HONDA DA FONSECA
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: ULISSES RABANEDA DOS SANTOS
ADVOGADO: ALINE MAIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO: JULIANA CALLEJAS
REQUERIDO(A): SERMAPE SERVIÇOS MÁQ. E PEÇAS LTDA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXPEDIENTE: I – INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE NO PRAZO DE 5 DIAS, ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE 
PRETENDEM PRODUZIR, SOB PENA DE PRECLUSÃO.
II – DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC) PARA O DIA 08/05/2007 ÀS 17:15 HORAS.

217336 - 2005 \ 209. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: RESTAURANTE FORNARI LTDA
ADVOGADO: RENATA LUCIANA MORAES
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
REQUERIDO(A): CASA DA LAVOURA LTDA
ADVOGADO: NIVALDO CAREAGA
ADVOGADO: SIDNEY BERTUCCI
EXPEDIENTE: 1 - AGUARDE-SE A REALIZAÇÃO DA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO JÁ DESIGNADA.
2 - INTIMEM-SE.

125724 - 2003 \ 258. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: BORGES & DÓREA LTDA
ADVOGADO: GAYLUSSAC DANTAS DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): MICHEL HÉLIO PRADO DE CAMARGO LIBOS
ADVOGADO: JOSE CARLOS PINTO
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 02/05/2007, ÀS 14:00 HORAS.
CUIABÁ – MT, 30/01/2007.                                                                 
GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

234680 - 2006 \ 89. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: S.T. SAWAMURA
ADVOGADO: MOACY FELIPE CAMARÃO
REQUERIDO(A): CUNHA & MARTIN LTDA - ME
ADVOGADO: WILBER NORIO OHARA
ADVOGADO: JOEL FERREIRA VITORINO
ADVOGADO: VANESSA CRISTINA SIQUEIRA
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.
I – ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NO PRAZO DE 05 DIAS.
II – DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC) PARA O DIA 08/05/2007 ÀS 14:00 HORAS.
III – INTIMEM-SE.
CUIABÁ – MT, 26 DE JANEIRO DE 2007.
GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

92605 - 2002 \ 316.
AÇÃO: USUCAPIÃO
REQUERENTE: FELI GOMES DA SILVA
ADVOGADO: RENATA BARRETO RAMIRES
REQUERIDO(A): MARIANA LIRA FERREIRA
REQUERIDO(A): MICHEL LIRA FERREIRA
REQUERIDO(A): SABRINA FÁTIMA LIRA FERREIRA
EXPEDIENTE:  VISTOS, ETC.
I - DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL REQUERIDA PELA PARTE AUTORA, DEVENDO SER 
APRESENTADO O ROL DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DE 30 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 
(ARTIGO 433 CAPUT, DO CPC). 
II - DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 10/05/2007, ÀS 14:00 HORAS.
III- INTIMEM-SE AS PARTES SEUS PROCURADORES E O MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
IV – CUMPRA-SE.
CUIABÁ – MT, 31 DE JANEIRO DE 2007.                                                               
GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

244015 - 2006 \ 266. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: R. P. L
REPRESENTANTE (REQUERENTE): ALESSANDRA PINHEIRO DE ARRUDA
ADVOGADO: MILTON CORREA DE MORAES
REQUERIDO(A): LOJAS AMERICAS JEANS
ADVOGADO: JOSÉ ARLINDO DO CARMO
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.
I – ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NO PRAZO DE 05 DIAS.
II – DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC) PARA O DIA 08/05/2007 ÀS 14:15 HORAS.
III – INTIMEM-SE.
CUIABÁ – MT, 26 DE JANEIRO DE 2007.                                                                  
GLEIDE  BISPO SANTOS 
JUÍZA AUXILIAR DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

COMARCA DE CUIABÁ
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
EXPEDIENTE:2007/76

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA
260891 - 2006 \ 478. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA

AUTOR(A): COOPERCEM - COOP. DE ECON. E CRÉD. MÚTUO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS
ADVOGADO: MARCIA ADELHEID NANI
RÉU(S): CARLOS MARQUES DA SILVA
RÉU(S): ANA MARIA DE MOURA
EXPEDIENTE: AUTOR INDICAR BENS A PENHORA

269927 - 2007 \ 49. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): BERENICE ALVES DE JESUS
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

268800 - 2007 \ 37. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): CLINICA OTORRINO S/C LTDA
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
RÉU(S): VIVO S/A
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

242975 - 2006 \ 247. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES
REQUERIDO(A): IVO PERON DEBONA
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DE OFÍCIO

251532 - 2006 \ 397. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: PETROSERVICE COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
EXECUTADOS(AS): A. L. BERTONI JUNIOR
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

257678 - 2006 \ 457. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): M. CANOVA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
RÉU(S): MARINEZ DUARTE
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CORRESPONDENCIA DEVOLVIDA.

254405 - 2006 \ 420. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): AGENOR ANTONIO DE SOUZA
AUTOR(A): ENERILDO MOTTA RAMOS
ADVOGADO: NELSON PEDROSO JUNIOR
RÉU(S): COMERCIAL ALECRIM LTDA
RÉU(S): PAULO DUARTE ALECRIM
RÉU(S): LIGIA DAHROUGE
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

235930 - 2006 \ 121. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): LUIZ CESAR PONTES
EXPEDIENTE: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA.
267186 - 2007 \ 23. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

242668 - 2006 \ 239. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
REQUERIDO(A): SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO BOM JESUS DE CUIABÁ LTDA
REQUERIDO(A): CECÍLIO FRANCISCO DAS NEVES PINTO
EXPEDIENTE: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA

238194 - 2006 \ 161. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): MAURO DA SILVA MOURA
EXPEDIENTE: AUTOR DEPOSITAR DILIGIGÊCIA

234157 - 2006 \ 79. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - S E S C / ARMT
ADVOGADO: JULIANO RODRIGUES GIMENES
EXECUTADOS(AS): REGINA CÉLIA REIS DE MORAIS DALTRO
EXPEDIENTE: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA

245194 - 2006 \ 290. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: AÇOFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): SMITH & MEDEIROS LTDA
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

251012 - 2006 \ 394. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): NEIVA PASCOA ROMAN
ADVOGADO: VALDECIR ERRERA
RÉU(S): PASSOS-COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE CEREAIS LTDA
EXPEDIENTE: AUTOR MANIFESTAR SOBRE CORRESPONDENCIA DEVOLVIDA.

240941 - 2006 \ 216. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO A DOS REIS
EXECUTADOS(AS): CAROL AUTO PEÇAS LTDA
EXECUTADOS(AS): DIRCEU GARCIA SELA
EXECUTADOS(AS): CLARICE DE LIMA SELA
EXPEDIENTE: AUTOR PROVIDENCIAR DADOS DOS IMÓVEIS P/ CONFECÇÃO DO TERMO DE  PENHORA NO 
PRAZO LEGAL

236814 - 2006 \ 134. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): ROBERTO FERREIRA RODRIGUES
EXPEDIENTE: AUTOR COMPROVAR O PROTOCOLO DO OFÍCIO NO DETRAN NO PRAZO LEGAL.

PROCESSOS COM DESPACHO

257088 - 2006 \ 451. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
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ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
RÉU(S): IVANIA NAZARIO DE MATOS
EXPEDIENTE: 1 - INDEFIRO O PEDIDO FLS. 35/36 POSTO QUE NÃO CABE A ESTE JUIZO DILIGENCIAR NO 
SENTIDO DE LOCALIZAR O ENDEREÇO DA REQUERIDA.
2 - O OFÍCIO AO DETRAN PARA RESTRIÇÃO DO VEÍCULO JÁ FOI EXPEDIDO (FLS. 29).
3 - INTIME-SE

245155 - 2006 \ 287. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI
REQUERIDO(A): ROSARIA MARIA MARTINS
EXPEDIENTE: 1) DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE FLS. 32, OFICIE-SE TÃO SOMENTE AO DETRAM COMO 
REQUER.
2) APÓS, REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO DE 05 DIAS SOB PENA DE REMESSA 
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.
3) INTIME-SE                                                                                                                                                                           
                                                                 - -AUTOR  RETIRAR  OFÍCIO.

240416 - 2006 \ 205. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
ADVOGADO: MARCELO BARROS LOPES
REQUERIDO(A): EDSON NEPOMUCENO DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE: 1 - DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 66, SUSPENDA-SE O PROCESSO PELO PRAZO DE 20 DIAS, APÓS 
INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE 05 DIAS.
2 - INTIME-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
NONA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):JAKELINE APARECIDA MOURA DE CURSI
EXPEDIENTE:2007/77

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

134206 - 2003 \ 357. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: DIMAS HUMBERTO DAVOGLO
ADVOGADO: JULIERME ROMERO
ADVOGADO: DANIELA SANTOS YEGROS
REQUERIDO(A): JOSE MOTTA DA SILVA
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO BALLEN
EXPEDIENTE: NOS TERMOS DA ORDEM DE SERVIÇO 01/06, ITEM 2.2, PROCEDO À INTIMAÇÃO DAS PARTES DE 
QUE FOI DESIGNADO O DIA 03/05/2007 , ÀS 13:30  HORAS PARA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA 
DA PARTE REQUERIDA , JUNTO AO JUÍZO DEPRECADO DA  3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE  PRIMAVERA DO 
LESTE - MT.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

78857 - 1999 \ 293. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: STELLA CUNHA VELTER RONDON
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: AROLDO FERNANDES DA LUZ
REQUERIDO(A): REINALDO GONÇALVES FERREIRA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXPEDIENTE: AUTOR PAGAR SALDO DEVEDOR NO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 78,95.

118249 - 2003 \ 169. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: GLAUBER DA SILVA CUEBAS
ADVOGADO: ROOSELENY LEITE DE ANDRADE
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES
EXPEDIENTE: AUTOR PAGAR R$ 35,80 REF.CUSTAS DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR.

91447 - 1998 \ 599. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: WAGNER MACIEL DA FONSECA
EMBARGANTE: MARIA CRISTINA ANDRADE DA FONSECA
ADVOGADO: SERGIO DONIZETI NUNES
EMBARGADO(A): JOÃO FRANCISCO GOUVEIA
ADVOGADO: JONSEY RAMOS ALVIM
EXPEDIENTE: AUTOR PAGAR SALDO DEVEDOR NO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 40,49.

PROCESSOS COM SENTENÇA

46555 - 2002 \ 85.
AÇÃO: COBRANÇA DE ALUGUEIS
REQUERENTE: SUL CALHAS COMÉRCIO DE EXAUSTORES E CALHAS LTDA
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOÃO DE CAMPOS CORRÊA
ADVOGADO: NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: DANIELA FERNANDES
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE MELLO FILHO
REQUERIDO(A): SANEOESTE CONSTRUÇÕES CENTRO OESTE LTDA
ADVOGADO: LUILSON BARROS MALHEIROS
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
EXPEDIENTE: I – NOS TERMOS DO ARTIGO 449 DO CPC, HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ÀS FLS 110/112, 
PARA QUE ESTE PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS.
II – JULGO EXTINTA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR 
SULCALHAS COMÉRCIO DE EXAUSTORES E CALHAS EM FACE DE SANOESTE CONSTRUÇÕES CENTRO 
OESTE LTDA, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC, TENDO EM VISTA QUE AS PARTES 
TRANSIGIRAM.
III – INTIME-SE A REQUERIDA PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, PAGUE AS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA 
DE ANOTAÇÃO DO DÉBITO JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. 
IV - ARQUIVEM-SE OS AUTOS OBSERVANDO AS FORMALIDADES LEGAIS.
P.R.I.C.

PROCESSOS COM DESPACHO

78292 - 1994 \ 294. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: ERIKA BUTARELLO GENTILLE DE CAMARGO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: DANIELY HELOISE TOLEDO FRAGA
ADVOGADO: ALINE BARINI NÉSPOLI
EXECUTADOS(AS): PEDRO DO VALLE FEITOZA JUNIOR
EXECUTADOS(AS): VITORIO MASSARU HAYAMA

EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.
I – INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPROVE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL OU 
IMPULSIONE O FEITO REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.
II – DECORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO DANDO-
SE BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL, CONFORME DETERMINA O ART 2º DO PROVIMENTO Nº 10/2007 – CGJ DE 
10/04/2007.
II – CUMPRA-SE.

64218 - 2002 \ 131.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: SÉRGIO DONIZETI NUNES
ADVOGADO: SÉRGIO DONIZETI NUNES
EXECUTADOS(AS): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
1) O EXEQUENTE INGRESSOU COM EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA, PROFERIDA NOS AUTOS 533/98 
QUE SE ENCONTRA NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DECISÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO.
2) A INICIAL DESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA SEM CÓPIAS PARA A VIABILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DESTA 
EXECUÇÃO, OU SEJA, EM DESCONFORMIDADE COM O ART. 159 DO CPC.
3) ANTE O EXPOSTO, INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, PROVIDENCIE OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROSSEGUIMENTO DO  FEITO.
4) DECORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, RETORNEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA EXTINÇÃO.
5) INTIME-SE.

106368 - 2003 \ 7. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: C. D. FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL
EXECUTADOS(AS): STEL SAT COMÉRCIO LTDA
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.
I – INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPROVE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL OU 
IMPULSIONE O FEITO REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.
II – DECORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO DANDO-
SE BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL, CONFORME DETERMINA O ART 2º DO PROVIMENTO Nº 10/2007 – CGJ DE 
10/04/2007.
II – CUMPRA-SE.

64214 - 2002 \ 130.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
AUTOR(A): HOTÉIS GLOBAL S/A
ADVOGADO: SÉRGIO DONIZETI NUNES
RÉU(S): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
1) O EXEQUENTE INGRESSOU COM EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA SENTENÇA, PROFERIDA NOS AUTOS 533/98 
QUE SE ENCONTRA NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DECISÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO.
2) A INICIAL DESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA SEM CÓPIAS PARA A VIABILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DESTA 
EXECUÇÃO, OU SEJA, EM DESCONFORMIDADE COM O ART. 159 DO CPC.
3) ANTE O EXPOSTO, INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, PROVIDENCIE OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROSSEGUIMENTO DO  FEITO.
4) DECORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, RETORNEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA EXTINÇÃO.
5) INTIME-SE.

78527 - 1998 \ 147. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
EXECUTADOS(AS): VICENTE SALVADOR DE ARRUDA
ADVOGADO: FRANCISCO KUNZE
ADVOGADO: FRANCISCO KUNZE JUNIOR
EXPEDIENTE: VISTOS, ETC.
I – INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, COMPROVE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL OU 
IMPULSIONE O FEITO REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.
II – DECORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO DANDO-
SE BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL, CONFORME DETERMINA O ART 2º DO PROVIMENTO Nº 10/2007 – CGJ DE 
10/04/2007.
III – CUMPRA-SE.

129495 - 2003 \ 201.ivc
AÇÃO: 
REQUERENTE: PORTO SEGURO - CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: GERALDO A. DE VITTO JUNIOR
REQUERIDO(A): CONDOMÍNIO SAINT MORITZ
ADVOGADO: WESLEY JOSÉ FERREIRA
EXPEDIENTE: 1 - ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS, POSTO QUE A IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA FOI 
DECIDIDA JUNTO COM A AÇÃO PRINCIPAL.
2 - INTIME-SE, CUMPRA-SE.

145262 - 2004 \ 12. 
AÇÃO: SUSTAÇÃO DE PROTESTO
REQUERENTE: VILLAGE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: FABÍOLA MONTEIRO PARDAL
REQUERIDO(A): PETEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
EXPEDIENTE: 1 - DESENTRANHE-SE A PETIÇÃO DE FLS. 181/182 E OS DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM, 
POSTO QUE NÃO É POSSÍVEL EXECUTAR O ACORDO DE FLS. 169/170, POIS ESTE NÃO FOI HOMOLOGADO, 
CONFOME SE VÊ ÀS FLS. 176, CASO A REQUERIDA PETEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA QUEIRA, 
DEVERÁ BUSCAR O RECEBIMENTO DOS CHEQUES DE FLS. 183 E 186 POR OUTRAS VIAS.
2 - POR TRATAR-SE DE PROCESSO FINDO, RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO.
3 - INTIME-SE.

78524 - 1997 \ 471. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
EXECUTADOS(AS): N. G. MADEIRAS INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: ROSANGELA DE CASTRO FARIAS SANTOS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
1) DÊ-SE BAIXA NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS FORMALIDADES LEGAIS.
2) CUMPRA-SE.

78498 - 2000 \ 134. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: N. G. MADEIRAS INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: ROSANGELA DE CASTRO FARIAS SANTOS
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO
EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC.
1) CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 449.
2) NADA SENDO REQUERIDO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS FORMALIDES LEGAIS.
3) CUMPRA-SE.

46420 - 2001 \ 217. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: SANEOESTE CONSTRUÇÕES CENTRO OESTE LTDA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
REQUERIDO(A): SULCALHAS COMÉRCIO DE EXAUSTORES E CALHAS
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE: VISTOS,ETC. 1)INTIME-SE O REQUERENTE PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS ATÉ O PRESENTE ESTÁGIO DO PROCESSO NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS SOB PENA DE 
ANOTAÇÃO DO DÉBITO JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. 2) CONTADOS E PREPARADOS, CONCLUSOS. 3) 
INTIME-SE. CUIABÁ, 21 DE ABRIL DE 2.005. - GLEIDE BISPO SANTOS-JUÍZA DE DIREITO.

59841 - 2002 \ 100.
AÇÃO: DESCONSTITUTIVA DE TÍTULO
AUTOR(A): SANEOSTE CONSTRUÇÕES CENTRO OESTE LTDA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
ADVOGADO: LUISON BARROS MALHEIROS
RÉU(S): SULCALHAS COMÉRCIO DE EXAUSTORES E CALHAS
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: DANIELA FERNANDES
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ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE MELLO FILHO
EXPEDIENTE: 1 - INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, INFORMEM SE TEM INTERESSE 
NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.
2 - INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, PAGUE AS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB 
PENA DE ANOTAÇÃO DO DÉBITO JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR.
3 – DECORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO DANDO-
SE BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL, CONFORME DETERMINA O ART 2º DO PROVIMENTO Nº 10/2007 – CGJ DE 
10/04/2007.
4 – CUMPRA-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ELINALDO VELOSO GOMES
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2007/45

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

136600 - 2004 \ 334. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
REQUERIDO(A): DISTRIBUIDORA LÍDER DE CALÇADOS LTDA
REQUERIDO(A): IVANI SILVA MATOS
REQUERIDO(A): MARIA PONTES DA SILVA MATOS
ADVOGADO: CELSO TADEU MONTEIRO BASTOS
INTIMAÇÃO: INTIMAR ADVOGADOS DA PARTE RÉ DA AUDIÊNCIA, CONFORME DESPACHO TRANSCRITO: 
VISTOS.
TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO FOI REALIZADA A AUDIÊNCIA PRELIMINAR, DESIGNO NOVA 
DATA PARA A REALIZAÇÃO DA REFERIDA AUDIÊNCIA PARA O DIA 22/05/2007 ÀS 15:00 HORAS, OCASIÃO EM 
QUE NÃO HAVENDO CONCILIAÇÃO, SERÁ SANEADO O FEITO E APRECIADAS AS PROVAS.
INTIMEM-SE.
CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À RÉ - CUSTAS

81530 - 2002 \ 258.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): RAIMUNDA COELHO FONTINELLI
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO
ADVOGADO: HELIODORIO SANTOS NERY
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: RÉGIS FERNANDO NIEDERAUER DE SOUZA
ADVOGADO: SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: WALDIR CALDAS RODRIGUES
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: ADRIANA CARDOSO SALES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SILVANA BERTANI
ADVOGADO: GISELDA NATÁLIA DE SOUZA WINCK ROCHA
RÉU(S): VIAÇÃO SÃO LUIZ LTDA
DENUNCIADO(A): LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO: LUIS ANTONIO MIRANDA MELLO
ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO: DILZA CONCEIÇÃO DA SILVA
ADVOGADO: ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES
ADVOGADO: PATRICK ALVES COSTA
ADVOGADO: MARCOS ADRIANO BOCALAN
INTIMAÇÃO: REQUERIDO PAGAR CUSTAS DO CARTORIO DISTRIBUIDOR NO VALOR DE R$ 40,70.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2007/45

PROCESSOS COM DESPACHO

136881 - 2004 \ 335. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS
RÉU(S): DISTRIBUIDORA LÍDER DE CALÇADOS LTDA.
RÉU(S): IVANI SILVA MATOS
RÉU(S): MARIA PONTES DA SILVA MATOS
ADVOGADO: CELSO TADEU MONTEIRO BASTOS
DESPACHO: VISTOS.
DEFIRO O PLEITO DE FLS. 299
PROCEDA-SE NA INTIMAÇÃO DO PATRONO DOS REQUERIDOS, VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA.
CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

230226 - 2005 \ 427. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: RAFFAELLA RICCIARDONE
ADVOGADO: FRANCISCO A. FREIRE FILHO
REQUERIDO(A): CENTRAL ALBA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
ADVOGADO: GUSTAVO TOMAZETI CARRARA
ADVOGADO: JULIANO COELHO BRIANTI
ADVOGADO: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS.
DEFIRO O PLEITO DE FLS. 79.
SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
APÓS, DECORRIDO O PRAZO DA SUSPENSÃO, MANIFESTE-SE A PARTE INTERESSADA, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
CUMPRA-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ELINALDO VELOSO GOMES
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2007/46

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO A AUTORA - CUSTAS

17318 - 2000 \ 40. 
AÇÃO: SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA
REQUERENTE: INSTITUTO CUIABANO DE EDUCAÇÃO - ICE
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): FÁTIMA APARECIDO MACHADO RODRIGUES
INTIMAÇÃO: AUTOR PAGAR CUSTAS DO FUNAJURIS NO VALOR DE R$ 91,90, FLS 75.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

273162 - 2007 \ 94. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: PNEULÂNDIA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: ROGÉRIO BARÃO
ADVOGADO: ADRIANA BLANCHE DE ALMEIDA MIGUÉIS

EXECUTADOS(AS): RODRIGUES E MARTINS LTDA
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA OFICIAL DE JUSTIÇA.

210602 - 2005 \ 101. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BIGOLIN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO: FABIANA DE OLIVEIRA DELMONDES
EXECUTADOS(AS): ALMIRO LOPES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA OFICIAL DE JUSTIÇA.

210944 - 2005 \ 105. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: YASUDA SEGUROS S/A
EXEQUENTE: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
EXEQUENTE: ALEXANDRE MERIGHI
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: ALEXANDRE MERIGHI
EXECUTADOS(AS): SUPREMA TRANSPORTADORA DE COMBUSTÍVEL LTDA
REPRESENTANTE (REQUERIDO): ELIZABET PSENDZIUK
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA OFICIAL DE JUSTIÇA.

222541 - 2005 \ 290. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E  CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): CARLA NATERCIA DE AQUINO GODOY
ADVOGADO: TICIANA DE AQUINO AMARAL
ADVOGADO: MARIA LÚCIA DE AQUINO AMARAL
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA OFICIAL DE JUSTIÇA.

236533 - 2006 \ 137. 
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMAT
ADVOGADO: ANDREA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
EXECUTADOS(AS): WANDERSON STEFANE BASTIDA
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA OFICIAL DE JUSTIÇA.

271576 - 2007 \ 80. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
RÉU(S): NILVA APARECIDA MEDEREIROS CRISTIANO - ME
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA OFICIAL DE JUSTIÇA.

272313 - 2007 \ 85. 
AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL
AUTOR(A): CRISTAL ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO: AUREOLINO PINTO DAS NEVES
RÉU(S): CUIAGRÃO E COM. DE CEREAIS
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA OFICIAL DE JUSTIÇA.

272386 - 2007 \ 87. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A  -  BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES
RÉU(S): MARIA TEREZA OVELAR DE MACEDO
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA OFICIAL DE JUSTIÇA.

272946 - 2007 \ 92. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C LTDA
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
RÉU(S): CERINA MARIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA OFICIAL DE JUSTIÇA.

272645 - 2007 \ 91. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM  FÁBIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): IVAZIL COM. REPRESENTAÇÕES LTDA ME
EXECUTADOS(AS): IVANILDO FRANCISCO BATISTA
EXECUTADOS(AS): ZILDINETE FRANCISCA BATISTA DA SILVA
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSOS COM VISTAS AO AUTOR

265640 - 2006 \ 529. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOPERCEM COOPERATIVA DE ECON. E CRÉD. EMPREGADOS EMP. VINC. EXPLOR. ELÉTRICA/
MT
ADVOGADO: MÁRCIA ADELHEID NANI
EXECUTADOS(AS): DJARDESON PINTO PEREIRA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

269266 - 2007 \ 44. 
AÇÃO: ANULAÇÃO DE TÍTULO
AUTOR(A): CLAUDEMIRCIO CORREIA FERNANDES
ADVOGADO: MARCO CEZAR ROSADA
RÉU(S): SENIOR GRUPO EMPRESARIAL LTDA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE A CORRESPONDÊNCIA DEVOLVIDA.

249205 - 2006 \ 377. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A
ADVOGADO: ANDREA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
RÉU(S): V. R. C. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE A CORRESPONDÊNCIA DEVOLVIDA.

16827 - 2001 \ 111. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
REQUERIDO(A): DURCY MARIA GERALDA DOURADO
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
INTIMAÇÃO: IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

19590 - 2000 \ 1. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ARIEL AUTOMÓVEIS VÁRZEA GRANDE LTDA
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
ADVOGADO: MÁRIO FERNANDO DA SILVA CASTILHO
EXECUTADOS(AS): RENATO GUTIERREZ DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

256755 - 2006 \ 454. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
REQUERIDO(A): ALENCAR NOVAIS DE OLIVEIRA
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INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

249355 - 2006 \ 381. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES
RÉU(S): ELEN MARA RIOS SOUZA
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

242869 - 2006 \ 256. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI
ADVOGADO: MÁRCIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
REQUERIDO(A): RAFAEL MESSIAS HOLANDER DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTAS  A PARTE AUTORA.

241241 - 2006 \ 221. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
EXECUTADOS(AS): CLEIA COUTO GALVAO DE OLIVEIRA  - ME
EXECUTADOS(AS): CLEIA COUTO GALVAO DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): JOAO GALVAO DE OLIVEIRA NETO
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

57762 - 2001 \ 412. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA
EXECUTADOS(AS): BEM HUR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
EXECUTADOS(AS): SILVIO BEM HUR DE PAULO
EXECUTADOS(AS): ZENAIDE FRANCISCA DA SILV PAULO
INTIMAÇÃO: AUTOR MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

20042 - 1999 \ 294. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: COOPERATIVA EDUCACIONAL DOS SERVIDORES DA ETF-MT
ADVOGADO: TEREZA FURMAM ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: GIANA CECILIA DE CASTRO BENATTO FERREIRA
EXECUTADOS(AS): LÉIA MARIA R. JORGE
INTIMAÇÃO: VISTAS  A PARTE AUTORA.

61760 - 1997 \ 63. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: ALEX TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: KLEBER TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: PAULO AFONSO DE SOUZA
RÉU(S): COLÉGIO NOVO ATHENEU LTDA
RÉU(S): NELSON BERNARDES LEÃO
ADVOGADO: EDIVALDO M. GONCALVES
INTIMAÇÃO: VISTAS  A PARTE AUTORA.

163023 - 2004 \ 213. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: VOLKSWAGEN LEASING S.A
ADVOGADO: LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELISAINE GANZER
EXECUTADOS(AS): VALDERIS BRESSIANI
INTIMAÇÃO: VISTAS  A PARTE AUTORA.

232572 - 2006 \ 52. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS COMERC. DE MEDIC., PERF,E COSM DE 
MT
ADVOGADO: TEREZA FURMAN ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: GIANA CECÍLIA DE CASTRO BENATTO FERREIRA
EXECUTADOS(AS): CONSTRUTORA SOL LTDA
EXECUTADOS(AS): EVERALDO JOAQUIM ASCHAR
INTIMAÇÃO: VISTAS  A PARTE AUTORA.

269722 - 2007 \ 50. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
AUTOR(A): AMGV - COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA - ME
ADVOGADO: WALTER DA SILVA MAIZMAN
RÉU(S): BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA
ADVOGADO: DANIELA SALOMÉ BORGES DE FREITAS
ADVOGADO: MARIA LUIZA SOUZA DUARTE
ADVOGADO: HENRIQUE ALVES FERREIRA NETO
ADVOGADO: VIVIANE CALIFANI MERINO
INTIMAÇÃO: IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2007/46

PROCESSOS COM SENTENÇA

109980 - 2003 \ 36. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A.
ADVOGADO: RICARDO GAZZI
ADVOGADO: RICARDO JOÃO ZANATA
REQUERIDO(A): VALDETH ROSA DE CASTRO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS.

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, E PARA QUE PRODUZAM OS SEUS  JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO 
ENTABULADO ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 63 E, POR CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, 
COM FUNDAMENTO NO ART. 269, III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS “PRO RATA” E CUSTAS PELO REQUERENTE.
APÓS, PAGAS AS CUSTAS E OBSERVADAS AS CAUTELAS DE ESTILO, ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS.
P.R.I.
CUMPRA-SE.

262257 - 2006 \ 497. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): OMNI S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
RÉU(S): FLAVIO DIVINO BATISTA GOMES
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA: VISTOS.
HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZAM OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO 
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 29/31.
POR CONVENÇÃO DAS PARTES, COM BASE NO ART. 265 II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO A 

SUSPENSÃO O PROCESSO ATÉ O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO.
PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, APENAS COM A BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL.
VENCIDO O PRAZO DO ACORDO, MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM CASO 
DE SILÊNCIO PRESUMIR-SE-Á CUMPRIDO PELA PARTE REQUERIDA, DEVENDO SER CONCLUSO PARA A 
EXTINÇÃO DO PROCESSO.
INTIMEM-SE.
CUMPRA-SE.

242666 - 2006 \ 253. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
REQUERIDO(A): RENATO MACCARI
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS.
BV FINANCEIRA C.F.I, QUALIFICADO NOS AUTOS, INGRESSOU COM A PRESENTE AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO REQUERENDO A CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR, A QUAL FOI DEFERIDA ÀS FLS. 25/26. 
ENTRETANTO, O BEM NÃO FOI APREENDIDO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 30, RAZÃO PELA QUAL, O AUTOR 
REQUEREU A CONVERSÃO DA PRESENTE EM AÇÃO DE DEPÓSITO.
 A MEDIDA DEVE SER DEFERIDA, POIS O BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE NÃO FOI ENCONTRADO E O 
PEDIDO DE CONVERSÃO SATISFAZ AS EXIGÊNCIAS DO ARTIGO 4.º DO DECRETO-LEI N.º 911/69.
DIANTE DO EXPOSTO, CONVERTO O PRESENTE FEITO EM AÇÃO DE DEPÓSITO PARA QUE SURTA SEUS 
EFEITOS LEGAIS.
PROCEDA-SE AS ANOTAÇÕES E RETIFICAÇÕES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NO DISTRIBUIDOR.
APÓS, CITE-SE O REQUERIDO PARA, EM 05 (CINCO) DIAS: A) ENTREGAR A COISA, DEPOSITÁ-LA EM JUÍZO OU 
CONSIGNAR O VALOR DO DÉBITO; B) CONTESTAR A AÇÃO (CPC, ART. 902, II).
FAÇA CONSTAR NO MANDADO QUE NÃO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO 
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (CPC, ARTS. 285 E 319).
P.R.I.
CUMPRA-SE.

255305 - 2006 \ 447. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): JANE DE MORAES BRITO
ADVOGADO: HEITOR RIBEIRO TEIXEIRA
ADVOGADO: DENISE ELAINE CUISSI
RÉU(S): JOSÉ OLIVEIRA MATOS
ADVOGADO: FAUSTINO ANTÔNIO DA SILVA NETO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS.
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, E PARA QUE PRODUZAM OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO 
ENTABULADO ÀS FLS. 42/43 E, POR CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 269, III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CUSTAS PELO REQUERIDO.
APÓS, PAGAS AS CUSTAS E OBSERVADAS AS CAUTELAS DE ESTILO, ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS.
P.R.I.
CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DESPACHO

235670 - 2006 \ 118. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: IMPORCATE COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA
ADVOGADO: ADRIANO AMBROSIO PEREIRA
ADVOGADO: SEBASTIÃO CARLOS ARAÚJO PRADO
EXECUTADOS(AS): ROBERTO MARTINS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS.
DEFIRO O PLEITO DE FLS. 40.
SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, PROCEDENDO A BAIXA NO 
RELATÓRIO MENSAL.
APÓS, DECORRIDO O PRAZO DA SUSPENSÃO, MANIFESTE-SE A PARTE INTERESSADA, NO PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
CUMPRA-SE.

246980 - 2006 \ 327. 
AÇÃO: SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA
AUTOR(A): DISTRIBUIDORA CENTRO AMÉRICA LTDA
ADVOGADO: JULIO TARDIN
ADVOGADO: GABRIELA DA SILVA BIGIO TARDIN
RÉU(S): ITAU SEGUROS S.A
ADVOGADO: LAZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
DESPACHO: VISTOS.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ESPECIFICAR PROVAS QUE PRETENDEM 
PRODUZIR.
APÓS, RETORNEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.
CUMPRA-SE.

241944 - 2006 \ 234. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
REQUERIDO(A): FERNANDA QUEIROZ DE SOUZA
DESPACHO: VISTOS.
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 48 HORAS, INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, 
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.
CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

156203 - 2004 \ 149. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A - BANSICREDI
ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELO
ADVOGADO: ROBER CESAR DA SILVA
ADVOGADO: FREDERICO AZEVEDO E SILVA
EXECUTADOS(AS): NEIVA NUNES RONDON-ME
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS.
DEFIRO O PLEITO DE FLS. 81.
SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO PELO PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS.
DECORRRIDO O PRAZO DA SUSPENSÃO, MANIFESTE-SE A PARTE INTERESSADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.
CUMPRA-SE.

247251 - 2006 \ 332. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
RÉU(S): EMERSON SANTANA DA SILVA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS.
BANCO ITAÚ, QUALIFICADO NOS AUTOS, INGRESSOU COM A PRESENTE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENDO A CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR, A QUAL FOI DEFERIDA ÀS FLS. 15/16. ENTRETANTO, O 
BEM NÃO FOI APREENDIDO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 27, RAZÃO PELA QUAL, O AUTOR REQUEREU A 
CONVERSÃO DA PRESENTE EM AÇÃO DE DEPÓSITO.
 A MEDIDA DEVE SER DEFERIDA, POIS O BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE NÃO FOI ENCONTRADO E O 
PEDIDO DE CONVERSÃO SATISFAZ AS EXIGÊNCIAS DO ARTIGO 4.º DO DECRETO-LEI N.º 911/69.
DIANTE DO EXPOSTO, CONVERTO O PRESENTE FEITO EM AÇÃO DE DEPÓSITO PARA QUE SURTA SEUS 
EFEITOS LEGAIS.
PROCEDA-SE AS ANOTAÇÕES E RETIFICAÇÕES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NO DISTRIBUIDOR.
APÓS, CITE-SE O REQUERIDO PARA, EM 05 (CINCO) DIAS: A) ENTREGAR A COISA, DEPOSITÁ-LA EM JUÍZO OU 
CONSIGNAR O VALOR DO DÉBITO; B) CONTESTAR A AÇÃO (CPC, ART. 902, II).
FAÇA CONSTAR NO MANDADO QUE NÃO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO 
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (CPC, ARTS. 285 E 319).
P.R.I.
CUMPRA-SE.
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COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ELINALDO VELOSO GOMES
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2007/47

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

142527 - 2003 \ 477. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SICOOB CENTRAL MT/MS - CENTRAL DAS COOP. DE CRÉDITO DOS ESTADOS DE MT E MS
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
EXECUTADOS(AS): ALEOMAR FABRIS
EXECUTADOS(AS): ANDREA REGINA FERNANDES
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

273472 - 2007 \ 100. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
ADVOGADO: JORGE LUÍS ARRUDA E SÁ DE LYTTON
RÉU(S): GILMAR DO CARMO SOARES
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

271221 - 2007 \ 78. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA
ADVOGADO: ANTONIO FERNANDO MANCINI
ADVOGADO: ADRIANA BISPO BODNAR
EXECUTADOS(AS): TAVOLA PIENA RESTAURANTE LTDA.
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA.
PROCESSOS COM DESPACHO

68593 - 1994 \ 35. 
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
RÉU(S): LEVERGER TRANSPORTES DIESEL LTDA
ADVOGADO: EMÍDIO DE ALMEIDA RIOS - DEFENSOR PUBLICO.
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE INTERESSE NO 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.
CUMPRA-SE.

210819 - 2001 \ 375.E
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO JUNIOR - DEFENSOR PUBLICO.
EMBARGADO(A): BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
ADVOGADO: MARCELO DALLAMICO
ADVOGADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR PARA MANIFESTAR, NO PRAZO DE 48 HORAS, QUANTO AO TEOR DA 
PETIÇÃO DE FLS. 38/39.
INTIME-SE.
CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM VISTAS AO AUTOR

257918 - 2006 \ 464. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): P. S. VIEIRA
REPRESENTADO (AUTOR): POMPÍLIO DA SILVA VIEIRA
ADVOGADO: SORAYA MARANHÃO BAGIO
RÉU(S): TIM CELULAR S/A
ADVOGADO: JULIO CÉSAR DE CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
INTIMAÇÃO: AUTOR IMPUGNAR CONTESTAÇÃO.

138952 - 2003 \ 419. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI DEPARTAMENTO REGIONAL MT
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRACE KAREN DECKER
EXECUTADOS(AS): CLÁUDIO SPARANO - EPP TORNEARIA E FRESADORA SÃO JORGE
ADVOGADO: JANINE PAULA GUIMARÃES DE LEIROS
ADVOGADO: CARLOS FREDERICK  S. I. DE ALMEIDA - PROC. MUNICIPAL
INTIMAÇÃO: VISTAS A PARTE AUTORA.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA
ESCRIVÃO(Ã):NIMIA MARQUES VIANA
EXPEDIENTE:2007/47

PROCESSOS COM SENTENÇA
211792 - 2005 \ 121. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS/ECAD
ADVOGADO: VALÉRIA C. MUNHOZ VIVAN
ADVOGADO: GLEICE HELLEN COSTA LEITE
REQUERIDO(A): L. M. ORGANIZAÇÃO HOTELEIRA LTDA - HOTEL FAZENDA MATO GROSSO - HOMAT
ADVOGADO: REYNALDO BOTELHO DA FONSECA ACCIOLY JUNIOR
ADVOGADO: CLÁUDIA AQUINO DE OLIVEIRA
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA: VISTOS.
HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZAM OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO 
ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 373/375.
POR CONVENÇÃO DAS PARTES, COM BASE NO ART. 265 II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO A 
SUSPENSÃO O PROCESSO ATÉ O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO.
PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVEM-SE, APENAS COM A BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL.
VENCIDO O PRAZO DO ACORDO, MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EM CASO 
DE SILÊNCIO PRESUMIR-SE-Á CUMPRIDO PELA PARTE REQUERIDA, DEVENDO SER CONCLUSO PARA A 
EXTINÇÃO DO PROCESSO.
INTIMEM-SE.
CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DESPACHO
136701 - 1998 \ 338. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
INVENTARIANTE: JOSÉ GREGÓRIO DE ALMEIDA,ESPÓLIO DE MARGARIDA FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO: RUY NOGUEIRA BARBOSA
REQUERIDO(A): JOSÉ DE RIBAMAR DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO: MARIO APARECIDO LEITE C. PRATES
ADVOGADO: RUSSIVELT PAES DA CUNHA
DESPACHO: VISTOS.
SOBRE O PLEITO DE FLS. 329/332, DIGA O REQUERIDO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
INTIME-SE.
CUMPRA-SE.

58188 - 2001 \ 280. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: CÉLIS REGINA DE DEUS ROCHA
ADVOGADO: IEDA APARECIDA LEITE A. CALDEIRA
REQUERIDO(A): COOPERATIVA CONDOMINIAL AUTÔNOMA LTDA COAUT

ADVOGADO: MARIA JOSÉ LEÃO
ADVOGADO: HILDO CASTRO TEIXEIRA
DESPACHO: VISTOS.
DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS À ESTA INSTÂNCIA SINGELA, BEM COMO PARA QUE 
REQUEIRAM O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
INTIMEM-SE.
CUMPRA-SE.

176010 - 2004 \ 346. 
AÇÃO: COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
REQUERENTE: REINALDO SILVEIRA BUENO
ADVOGADO: REINALDO SILVEIRA BUENO
REQUERIDO(A): UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
DESPACHO: VISTOS.
DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS À ESTA INSTÂNCIA SINGELA, BEM COMO PARA QUE 
REQUEIRAM O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
INTIMEM-SE.
CUMPRA-SE.

214094 - 2005 \ 140. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ENGEMAT - CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
EXEQUENTE: ALEX TOCANTINS MATOS
EXEQUENTE: KLEBER TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: ALEX TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI
ADVOGADO: KLEBER TOCANTINS MATOS
EXECUTADOS(AS): EWEC CONSTRUÇÕES LTDA
DESPACHO: VISTOS.
INTIME-SE O EXEQUENTE A, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR QUANTO AO OFÍCIO DE FLS. 76 E 
DESPACHO DE FLS. 77.
CUMPRA-SE.

249212 - 2006 \ 379. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
RÉU(S): NOEL NUNES DE OLIVEIRA
DESPACHO: VISTOS.
CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S.C., QUALIFICADO NOS AUTOS, INGRESSOU COM A PRESENTE 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO REQUERENDO A CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR, A QUAL FOI DEFERIDA 
ÀS FLS. 26/27. ENTRETANTO, O BEM NÃO FOI APREENDIDO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 34, RAZÃO PELA 
QUAL, O AUTOR REQUEREU A CONVERSÃO DA PRESENTE EM AÇÃO DE DEPÓSITO.
 A MEDIDA DEVE SER DEFERIDA, POIS O BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE NÃO FOI ENCONTRADO E O 
PEDIDO DE CONVERSÃO SATISFAZ AS EXIGÊNCIAS DO ARTIGO 4.º DO DECRETO-LEI N.º 911/69.
DIANTE DO EXPOSTO, CONVERTO O PRESENTE FEITO EM AÇÃO DE DEPÓSITO PARA QUE SURTA SEUS 
EFEITOS LEGAIS.
PROCEDA-SE AS ANOTAÇÕES E RETIFICAÇÕES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NO DISTRIBUIDOR.
APÓS, CITE-SE O REQUERIDO PARA, EM 05 (CINCO) DIAS: A) ENTREGAR A COISA, DEPOSITÁ-LA EM JUÍZO OU 
CONSIGNAR O VALOR DO DÉBITO; B) CONTESTAR A AÇÃO (CPC, ART. 902, II).
FAÇA CONSTAR NO MANDADO QUE NÃO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO 
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (CPC, ARTS. 285 E 319).
P.R.I.
CUMPRA-SE.

35877 - 2001 \ 338. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): ANDERSON SAMPAIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA
REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
DESPACHO: VISTOS.
RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
INTIME-SE O APELADO PARA CONTRA-RAZÕES.
APÓS, PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, REMETAM-SE OS AUTOS AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO PARA APRECIAÇÃO DO RECURSO.
CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

93233 - 2002 \ 317.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA
ADVOGADO: ANTÔNIO FERNANDO MANCINI
ADVOGADO: ILMO GNOATTO
ADVOGADO: ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI
EXECUTADOS(AS): RIVERA E LOPES LTDA - REP. P/ SÓCIO: ROBERT WILLIAN RIVERA.
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL
ADVOGADO: ANA PAULA CARVALHO SCOLARI
ADVOGADO: PAULO SEGIO DAUFENBACH
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS.
CONSIDERANDO QUE A AVALIAÇÃO JUDICIAL DE FLS. 79 FOI FEITA PELO AVALIADOR DO JUÍZO E 
CONSIDERANDO, AINDA, QUE A EXEQÜENTE DISCORDOU DO LAUDO, AO ARGUMENTO DE QUE O VALOR 
ATRIBUÍDO AO BEM ESTÁ ACIMA DO VALOR DO MERCADO, MAS NÃO FEZ PROVA DE SUA ALEGAÇÃO, 
TRAZENDO NOVA AVALIAÇÃO, REPUTO COMO CORRETA AQUELA FEITA PELO SR. AVALIADOR E, POR 
CONSEQÜÊNCIA, HOMOLOGO O REFERIDO LAUDO DE AVALIAÇÃO.
DESIGNEM-SE HASTAS PÚBLICAS.
INTIMEM-SE.
CUMPRA-SE.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUÍZO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N. 1998/4534. 

ESPÉCIE: Execução de Sentença

PARTE REQUERENTE: MOHAMAD RAHIM FARHAT

PARTE REQUERIDA: AUTO POSTO ALBATROZ LTDA

INTIMANDO(A, S): MOHAMAD RAHIM FARHAT

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se , devendo para tanto manifestar nos autos, quanto ao prosseguimento do feito.
Eu,  Heloisa Maria dos Santos Magalhães, Oficial Escrevente, digitei. 

Cuiabá - MT, 17 de abril de 2007.
Natalíria Gouveia da Silva

  

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):ELINALDO VELOSO GOMES
ESCRIVÃO(Ã):NATALÍRIA GOUVEIA DA SILVA
EXPEDIENTE:2007/13

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES
5258 - 1999 \ 5146.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
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EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): TEXAS CONFECÇÕES LTDA
EXECUTADOS(AS): SANDRA MARA  SOUZA AMARILHA
ADVOGADO: MILTON ALVES DAMACENO
INTIMAÇÃO: PARTES DAS DATAS DESIGNADAS PARA LEILÕES, NOS DIAS 08 E 18/05/2007, AMBOS ÀS 14:00 
HORAS.EXEQUENTE EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA E RETIRAR EDITAL, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

225478 - 2005 \ 340. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
REQUERENTE: TIAGO ROMARIZ SILVERIO
ADVOGADO: KLEBER TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: ALEX TOCANTINS MATOS
REQUERIDO(A): MTO 2 MARKETING E PRODUÇÕES LTDA-EPP
REQUERIDO(A): FLAMBOYAN MODAS LIMITADA
ADVOGADO: OTACILIO PERON
ADVOGADO: ELARMIN MIRANDA
ADVOGADO: ANDRÉA P. BIANCARDINI
ADVOGADO: BRENO AUGUSTO PINTO DE MIRANDA
ADVOGADO: ANA LUÍZA PERON
ADVOGADO: ANNAVERA AURESCO ATÍLIO
INTIMAÇÃO: REQUERIDOS EFETUAREM DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

227421 - 2005 \ 387. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): DÁRIO ALVES JÚNIOR
EXECUTADOS(AS): OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES
ADVOGADO: ANTONIO ANTERO DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIO

244280 - 2006 \ 286. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): SHEILA CRISTHINA SILVA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 41, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

15987 - 2001 \ 105. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EMBARGANTE: XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
ADVOGADO: TIAGO AUED
EMBARGADO(A): REAL INFORMÁTICA LTDA
EMBARGADO(A): JOSÉ GONÇALVES DAS NEVES JUNIOR
EMBARGADO(A): JOÃO CORDEIO DE AVILA JUNIOR
EMBARGADO(A): VALDECY DOS SANTOS CARDOSO
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE  COMPROVAR NOS AUTOS A DISTRIBUIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA, NO JUÍZO 
DEPRECADO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

208901 - 2005 \ 75. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOÃO AUGUSTO FREITAS GONÇALVES
ADVOGADO: JOAO WALTER LEITE DA SILVA
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
REQUERIDO(A): LUIZA DA SILVA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE COMPROVAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, A DISTRIBUIÇÃO DA CARTA 
PRECATÓRIA NO JUÍZO DEPRECADO.

265030 - 2006 \ 525. 
AÇÃO: INTERDITO PROIBITÓRIO
AUTOR(A): VALDEVINA FERREIRA DOURADO
ADVOGADO: NAIME MARCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): JOSÉ MONTEIRO DE FARIAS
ADVOGADO: HELIO PASSADORE
ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO ARMOA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOBRE A CONTESTAÇÃO E 
DOCUMENTOS.

229902 - 2005 \ 433. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: SOMA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: OTACILIO PERON
ADVOGADO: ANA LUÍZA PERON
ADVOGADO: KAROLINE RODRIGUES FÁVERO
ADVOGADO: ANNAVERA AURESCO ATÍLIO
EXECUTADOS(AS): J. DE OLIVEIRA PAPELARIA
EXECUTADOS(AS): OZELITO JOSETTI DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): LÍDIA VIEIRA ALVES
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE TÉRMINO DO PRAZO SUSPENSIVO.

235637 - 2006 \ 120. 
AÇÃO: NOTIFICAÇÃO
REQUERENTE: JOSÉ LUCAS DE SOUZA
ADVOGADO: ARI SILVESTRE
REQUERIDO(A): JOSÉ HERLUCANO DA SILVA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE COMPROVAR NOS AUTOS, A POSTAGEM DAS CARTAS DE NOTIFICAÇÃO DE FLS. 
24/31, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

230495 - 2006 \ 4. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO: OSMAR SCHINEIDER
ADVOGADO: PAULO F. SCHNEIDER
REQUERIDO(A): LIDERANÇA TRANSPORTES COMERCIAL LTDA EPP
REQUERIDO(A): LUIZ ANTÔNIO LEMOS JUNIOR
REQUERIDO(A): MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO: REQUERENTE COMPROVAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, A DISTRIBUIÇÃO DA CARTA 
PRECATÓRIA NO JUÍZO DEPRECADO.

228882 - 2005 \ 415. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: MADEIREIRA VERDÃO LTDA.
ADVOGADO: OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR
ADVOGADO: ELOI RICARDO REFFATTI
ADVOGADO: AMANDA DE LUCENA BARRETO
ADVOGADO: ANA MARIA SORDI TEIXEIRA
ADVOGADO: VANESSA MARTINS LEMOS
ADVOGADO: EMANUEL FRANCISCO DE SOUZA
REQUERIDO(A): IRMAOS MERLO LTDA

INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE 48:00 HORAS, SOBRE PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO.

142672 - 2003 \ 472. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN   S.A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELIASANE GANZER
RÉU(S): VERA LUCIA DA MATTA DOMINGUES
INTIMAÇÃO: REQUERENTE COMPROVAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, A POSTAGEM DO OFÍCIO DE 
FLS. 92.

180499 - 2004 \ 374. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR(A): SILMARA CECILIA ALVES RODRIGUES
ADVOGADO: FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: RICARDO PEDROLLO DE ASSIS
ADVOGADO: EMANUEL GURGEL BELIZÁRIO
ADVOGADO: MAURO MARTINELLI
RÉU(S): ACESSORY TEXTIL LTDA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE COMPROVAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, A DISTRIBUIÇÃO DA CARTA 
PRECATÓRIA NO JUÍZO DEPRECADO.

78048 - 2002 \ 235.
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: EUCLIDES BALERONI
ADVOGADO: ORLANDO CAMPOS BALERONI
REQUERIDO(A): MILTON ASSUNÇÃO DE SOUZA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE COMPROVAR NOS AUTOS, A DISTRIBUIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA NO JUÍZO 
DEPRECADO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

217887 - 2005 \ 218. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA
ADVOGADO: TIAGO AUED
RÉU(S): CORRÊA COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE COMPROVAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, A DISTRIBUIÇÃO DA CARTA 
PRECATÓRIA NO JUÍZO DEPRECADO.

262000 - 2006 \ 495. 
AÇÃO: DESPEJO
AUTOR(A): PAULA DE LOURDES GUIMARÃES
AUTOR(A): ROMULO CESAR MIRANDA GUIMARAES
AUTOR(A): MIRTES CURY DE ALMEIDA
ADVOGADO: NILCE MACEDO
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO S. LOBATO
RÉU(S): C S DO AMARAL ME
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS.

27910 - 1998 \ 4451. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: AMETUR CENTRO AMÉRICA VIAGENS E TURISMO LTDA
ADVOGADO: MARCO CEZAR ROSADA
ADVOGADO: DENISE MARIA XAVIER BISPO
ADVOGADO: DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA
EXECUTADOS(AS): THEA RODIN COSMÉTICOS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS.

239576 - 2006 \ 187. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: TRADICIONAL FACTORING FOMENTO MERCANTIL E COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO
EXECUTADOS(AS): DISTRIBUIDORA BABI DE BALAS E BISCOITOS LTDA.
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR TERMO DE ADITAMENTO EM CINCO DIAS.

230482 - 2006 \ 2. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
ADVOGADO: PAULO F. SCHNEIDER
REQUERIDO(A): LIDERANÇA TRANSPORTES COMERCIAL LTDA EPP
REQUERIDO(A): LUIZ ANTÔNIO LEMOS JUNIOR
INTIMAÇÃO: REQUERENTE COMPROVAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, A DISTRIBUIÇÃO DA CARTA 
PRECATÓRIA NO JUÍZO DEPRECADO.

234082 - 2006 \ 93. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
REQUERIDO(A): MANOEL ONEIS DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE TÉRMINO DO PRAZO 
SUSPENSIVO.

69621 - 2002 \ 175.
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: DR. EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS
ADVOGADO: LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: RICARDO GAZZI
ADVOGADO: RICARDO JOÃO ZANATA
ADVOGADO: LIA DIAS GREGÓRIO
ADVOGADO: VITOR CESAR BONVINO
ADVOGADO: ELISA DO CEU CORDEIRO
ADVOGADO: FLAVIO LOPES FERRAZ
ADVOGADO: THIAGO TAGLIAFERRO LOPES
ADVOGADO: HUMBERTO BARTOL MAZZOTTI
ADVOGADO: FABIO HENRIQUE CAETANO
ADVOGADO: ALEX DOS SANTOS PONTE
ADVOGADO: PAULO FERNANDO SOARES GOMES
ADVOGADO: ROBERTO LOPES DA SILVA
ADVOGADO: PAULO CÉSAR CASTILHO
ADVOGADO: ADRIANE OKADA
RÉU(S): ISRAEL DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE TÉRMINO DO PRAZO 
SUSPENSIVO.

255210 - 2006 \ 445. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
ADVOGADO: FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
RÉU(S): APARECIDO DA GUI ALMEIDA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR.; OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 42, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

233654 - 2006 \ 73. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
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REQUERENTE: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO: MARIO SÉRGIO SPERETTA
ADVOGADO: JULIANA NOGUEIRA
ADVOGADO: LAERTE DE FREITAS VELOSA
REQUERIDO(A): ALICE MAGALHÃES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR NOS AUTOS  NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE TÉRMINO DO PRAZO 
SUSPENSIVO.

267513 - 2007 \ 21. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): LUIS SOARES CAMARA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS.

249495 - 2006 \ 384. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
ADVOGADO: MÁRCIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: APARECIDO MARTINS PATUSSI
EXECUTADOS(AS): THAIS FERNANDA RIBEIRO DIAS NEVES
ADVOGADO: JANAINA HELIODORO ALVES
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 27/38, NO PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS.

250126 - 2006 \ 393. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
AUTOR(A): LUCIA FIGUEREDO CONFECÇÕES LTDA
ADVOGADO: OMAR SIMÃO CHUEIRI
RÉU(S): MARIA SUELI DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 30, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

155638 - 2004 \ 127. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): INDUSTRIAL LEVORIN S/A
ADVOGADO: THEREZINHA DE JESUS DA COSTA WINKLER
ADVOGADO: NEUZA DEL CIAMPO
ADVOGADO: CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS
ADVOGADO: CRISTIANE LOURDES RIBEIRA
RÉU(S): LUIZ CHABALIN
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS.

198406 - 2005 \ 26. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
ADVOGADO: MARCO ANTONIO CORBELINO
REQUERIDO(A): EUGENIO GRIGOLO
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 66, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

238195 - 2006 \ 167. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO: MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO: ALCIDES LUIZ FERREIRA
REQUERIDO(A): VANIA PAOLA DE S. AMORIM NETO & CIA LTDA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE A CERTIDÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 36

217117 - 2005 \ 192. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO  KAWASAKI
ADVOGADO: DANILO GUSMÃO PINHEIRO DUARTE
ADVOGADO: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): DIRCELI DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE TÉRMINO DO PRAZO 
SUSPENSIVO.

242594 - 2006 \ 253. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
REQUERIDO(A): ERNESTO AUGUSTO BUENO
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE CERTIDÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 90

266015 - 2006 \ 548. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE
ADVOGADO: GRASIELA  ELISIANE  GANZER
ADVOGADO: JULIO CÉSAR DE CARVALHO JUNIOR
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
RÉU(S): CLEBER JORGE MEDRADO QUEIROZ
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 34, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

266211 - 2006 \ 556. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): SÍLVIO CARDOSO
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS.

139664 - 2003 \ 423. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): LABORATÓRIO GENOMA INVIRUS LTDA
ADVOGADO: WILLIAN KHALIL
ADVOGADO: JOSÉ ANDRÉ TRECHAUD E CURVO
ADVOGADO: HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
ADVOGADO: JOÃO BARROS FERREIRA JUNIOR
RÉU(S): SERGIO BATISTELLA/ME AUTOMATIC DA AMAZONIA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 81, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

277054 - 2007 \ 128. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): FONOCLIN CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA
ADVOGADO: CRISTINA BELLÓ
RÉU(S): SUPERMERCADO MODELO LTDA - HIPERMODELO
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR RECOLHIMENTO DAS TAXAS DE DISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS, FACE AO 
INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

265822 - 2006 \ 543. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA

EXEQUENTE: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO S/A - MT FOMENTO
ADVOGADO: FLÁVIO LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ROSEANY BARROS DE LIMA
ADVOGADO: THAÍS SOARES COELHO
EXECUTADOS(AS): VANIA FERREIRA DA COSTA
EXECUTADOS(AS): EDIMAR RODRIGUES SILVA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR CARTA PRECATÓRIA EM CINCO DIAS.

276237 - 2007 \ 123. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): JOAO GREGORIO DOS SANTOS
ADVOGADO: IASNAIA POLLYANA GUSMÃO SAMPAIO
RÉU(S): MULTIBRÁS S.A ELETRODOMESTICOS
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIOS E CARTA DE CITAÇÃO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

9543 - 2000 \ 302. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A
REQUERENTE: BB-FINANCEIRA
REQUERENTE: BB - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A
ADVOGADO: ZACARIAS FERREIRA DIAS
ADVOGADO: DENNIS MACHADO DA SILVEIRA
ADVOGADO: FRADEMIR VICENTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ITAMAR BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO: JOÃO GOMES DE SANTANA
ADVOGADO: JORGE ELIAS HEHME
ADVOGADO: NELSON FEITOSA
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO  NUNES
ADVOGADO: WILLIAM JOSÉ ARAÚJO
REQUERIDO(A): JOSÉ ADALGISO SILVEIRA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR EDITAL, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

211201 - 2005 \ 113. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CERÂMICA LANZI LIMITADA
ADVOGADO: SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES
ADVOGADO: LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ F. DA SILVA
EXECUTADOS(AS): CORRÊA MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA
EXECUTADOS(AS): OSVALDO DA SILVA CORRÊA FILHO
EXECUTADOS(AS): ORLANDO DA SILVA CORRÊA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA BENETI
ADVOGADO: DIONISIO NEVES DE SOUZA FILHO
ADVOGADO: FERNANDA MIOTTO FERREIRA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR ADITAMENTO DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

240013 - 2006 \ 200. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SANDER EXPRESS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ADVOGADO: ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS
ADVOGADO: MATEUS L. S. OLIVEIRA
ADVOGADO: ALDO GALESGO JUNIOR
ADVOGADO: FELIPPE ALEXANDRE RAMOS BREDA
EXECUTADOS(AS): PLANAM COMÉRICO E REPRESENATAÇÃO LTDA
EXECUTADOS(AS): DARCI JOSÉ VEDOIN
EXECUTADOS(AS): CLÉIA MARIA TREVISAN VEDOIN
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

78252 - 1994 \ 2039. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: RICHCO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO OBERSTEINER
EXECUTADOS(AS): ULIVAR FAVRETTO
EXECUTADOS(AS): IVONE DE OLIVEIRA GUIMARÃES FAVRETTO
EXECUTADOS(AS): ASTROLINO ANTUNES DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): GERALDO APARECIDO DE VITTO
EXECUTADOS(AS): AVELINO VENZON
EXECUTADOS(AS): MARIA VENZON
ADVOGADO: MARIO CESAR CREMA
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO.

256182 - 2006 \ 453. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: KLEYSSON HANDERSSON ARANTES SOUSA DE CAMPOS
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: ANA PAULA DE CASTRO SANDY
ADVOGADO: BRAULIO JUNIOR DA SILVA
ADVOGADO: ELAINE CRISTINA FERREIRA SANCHES
EXECUTADOS(AS): JANAINA KARLA LUGOKENSKI
EXECUTADOS(AS): CARLOS VITAL LUGOKENSKI
EXECUTADOS(AS): JANE SALETE LUGOKENSKI
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS.

95122 - 1997 \ 3783. 
AÇÃO: MONITÓRIA
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE BARCELOS
ADVOGADO: FIRMINO GOMES BARCELOS
EXECUTADOS(AS): VIAÇÃO ESTRELA DALVA LTDA
ADVOGADO: JOSÉ ARLINDO DO CARMO
ADVOGADO: HELDER COSTA BARIZON
ADVOGADO: TATIANA REZEGUE DO CARMO COLMAN
ADVOGADO: MIRIAM ALVES GOUVEIA NUNES
ADVOGADO: VALTENIR QUEIROZ DOS SANTOS
ADVOGADO: VAGNER SOARES SULAS
ADVOGADO: LUCIANA REZENDE DO CARMO
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

261968 - 2006 \ 494. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): REDEMAX PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO: CASSIO FELIPE MIOTTO
RÉU(S): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: ERIKA BUTARELLO GENTILLE DE CAMARGO
ADVOGADO: ALINE BARINE NÉSPOLI
ADVOGADO: LEONARDO LUIS NUNES BARNASOLI
ADVOGADO: PAULA ASSUMPÇÃO DE ALMEIDA
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO DE FLS. 655/716, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

249217 - 2006 \ 378. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BIGOLIN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO: FABIANA DE OLIVEIRA DELMONTES
EXECUTADOS(AS): MINUANO REFRIGERAÇÃO LTDA

INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA.
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PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

25025 - 2001 \ 242. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: AMANCO BRASIL  S/A
ADVOGADO: RENATO GOMES NERY
ADVOGADO: CARLOS MAGNO DOS REIS MOREIRA
ADVOGADO: BILL HARLAY GHINSBERG
ADVOGADO: ROMÊNIA FERREIRA NOGUEIRA
ADVOGADO: JUDSON GOMES DA SILVA BASTOS
REQUERIDO(A): PYRAMID AGROPASTORIL S/A
REQUERIDO(A): JOSÉ OSMAR BORGES
ADVOGADO: JOSÉ GUILHERME JÚNIOR
ADVOGADO: MARCELO ZANDONADI
ADVOGADO: DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

251829 - 2006 \ 411. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
ADVOGADO: CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
ADVOGADO: CELSO MARCON
RÉU(S): ROBERTO CARLOS RIBEIRO MOURAO
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

181291 - 2004 \ 381. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: CASA DA LAVOURA LTDA
REQUERENTE: AGROSHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA- ME
ADVOGADO: SIDNEY BERTUCCI
ADVOGADO: SIDNEY BERTUCCI
REQUERIDO(A): TELEMAT CELULAR S/A
ADVOGADO: MARIA JOSÉ DE ANDRADE GERALDES
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA.

154457 - 2000 \ 228. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): SATANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: PAULO GUILHERME FILHO
ADVOGADO: RENATO ALVES ROMANO
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO BERTELLI
ADVOGADO: SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO
ADVOGADO: DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA
ADVOGADO: MARCOS TOMAZ CASTANHA
ADVOGADO: CRISTIANE PAGLIONE ALVES
RÉU(S): JOSÉ SIFUENTES MACHADO FILHO
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA.

233878 - 2006 \ 82. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): GERCIO CADORI
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

223310 - 2005 \ 310. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: IVO SERGIO FERREIRA MENDES
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
RÉU(S): ESPÓLIO DE MARIA LEONILCE GIROTTO
REPRESENTANTE (REQUERIDO): CARLA GIROTTO DE OLIVEIRA MAURO
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA.

236840 - 2006 \ 140. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: KINSBERG - COMERCIO, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
ADVOGADO: MARCIO MUNEYOSHI MORI
ADVOGADO: KARINA SUMIE MOORI
EXECUTADOS(AS): CLAUDIO MATOS FONSECA - ME
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

277968 - 2007 \ 136. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: ALVARO HENRIQUE ROSE - EPP
ADVOGADO: WILSIMARA ALMEIDA BARRETO CAMACHO
EXECUTADOS(AS): JHONNY ROTHER ARQUITETURA E PLANEJAMENTO URBANO LTDA
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNICA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

242455 - 2006 \ 251. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C LTDA
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
REQUERIDO(A): EMILSON MONTEIRO SANTANA
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA., NO PRAZO DE CINCO DIAS.

103616 - 2002 \ 452.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: VANESSA CRISTINA L. MONTEIRO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI DE CAMARGO
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA
ADVOGADO: RENATA CINTRA DE CARVALHO
REQUERIDO(A): CLÍNICA RAYNA DE CIRURGIA PLÁSTICA LTDA
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSOS COM SENTENÇA

242739 - 2006 \ 256. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO
REQUERIDO(A): SANDRO RICARDO DAS NEVES
INTIMAÇÃO: POR TAIS RAZÕES, DEVE O JUÍZO, TENDO EM VISTA O QUE DETERMINA O ARTIGO 319 DO CPC 
RECONHECER COMO VERDADEIRAS AS ALEGAÇÕES APRESENTADAS PELO AUTOR. EM SENDO ASSIM, DIANTE 
DE TUDO O QUE FOI EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PARA 
DESTA FORMA CONSOLIDAR EM CARÁTER DEFINITIVO A POSSE E A PROPRIEDADE DO VEÍCULO OBJETO DA 
AÇÃO EM NOME DO AUTOR.
CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIAS ADVOCATÍCIOS EM R$ 700,00 
(SETECENTOS REAIS).P.R.I

163031 - 2004 \ 212. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.

EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: FIRMINO DE PAULA SALES
ADVOGADO: FIRMINO GOMES BARCELOS
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE BARCELOS
ADVOGADO: SISANE VANZELLA
EXECUTADOS(AS): EDIVALDO DOS SANTOS SOUZA
INTIMAÇÃO: 1.HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO (FLS.66) PARA OS FINS DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 2.JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. DEIXO DE CONDENAR AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA QUE A PARTE EXECUTADA NÃO FOI CITADA. 3.P.R.I. E, CERTIFICADO O 
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

223510 - 2005 \ 311. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: MANOEL JOSÉ CURVO DE MORAES
REQUERENTE: NEIDE DA GUIA RIBEIRO DE MORAES
ADVOGADO: BENEDITO OSVALDO VILANOVA
REQUERIDO(A): LÍRIO MARÇAL DE ASSUNÇÃO
ADVOGADO: FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
ADVOGADO: QUINTILIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSÉ WILZEN MACOTA
ADVOGADO: FERNANDO BIRAL DE FREITAS
ADVOGADO: RENATA LUCIANA DE MORAES
ADVOGADO: KILZA GIUSTI GAKESKI
ADVOGADO: ROSANE SANDOVAL GONÇALVES MARINI
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
INTIMAÇÃO: POR FIM, QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NÃO SE CUIDANDO DE SENTENÇA 
CONDENATÓRIA, COMO NO CASO, INCIDE O § 4º DO ART. 20 DO CPC, A DETERMINAR A SUA FIXAÇÃO POR 
EQÜIDADE. ISTO POSTO, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, A TEOR DO ART. 
269, IV, DO CPC, DEIXANDO DE CONDENAR OS REQUERENTES AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DE SER BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.P.R.I.

226197 - 2005 \ 355. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): PATRÍCIA CONCEIÇÃO FRANÇA AVAD
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO FRANÇA
INTIMAÇÃO: EM ASSIM SENDO, DIANTE DE TUDO O QUE FOI EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, PARA DESTA FORMA CONSOLIDAR EM CARÁTER DEFINITIVO A POSSE E A 
PROPRIEDADE DO VEÍCULO OBJETO DA AÇÃO EM NOME DO AUTOR. EXPEÇA-SE MANDADO DE BUSCA E 
APREENSÃO, DEPOSITANDO-SE O BEM COM A PARTE AUTORA. CONDENO A REQUERIDA A PAGAR AS DESPESAS 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS). CONSERTE A CAPA, REGISTRO E 
NO SISTEMA APOLO O NOME DA RÉ: PATRÍCIA CONCEIÇÃO FRANÇA “AUAD” E NÃO “AVAD”. P.R.I

145667 - 2004 \ 14. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: HELIOMAR CORRÊA ESTEVES
ADVOGADO: MANOEL OURIVES FILHO
ADVOGADO: EDIMAR LUIZ DA SILVA
ADVOGADO: ROSÂNGELA DE SOUZA RAIUMUNDO
ADVOGADO: FERNANDA SILVA
REQUERIDO(A): JOÃO CARLOS DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO: 1.HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO (FLS.60) PARA OS FINS DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2.JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. DEIXO DE CONDENAR AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO 
EM VISTA QUE A PARTE REQUERIDA NÃO FOI CITADA.  3.P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

266150 - 2006 \ 551. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: MÁRIO FERNANDO DA SILVA CASTILHO
ADVOGADO: DANILO GUSMÃO P. DUARTE
RÉU(S): DENISE BALIERO BENICHIO VELOSO
INTIMAÇÃO: 1.HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO (FLS.30) PARA OS FINS DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
2.JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 
PROCESSUAIS. DEIXO DE CONDENAR AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM 
VISTA QUE A PARTE RÉ NÃO FOI CITADA. 3.P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, 
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

PROCESSOS COM DESPACHO

264943 - 2006 \ 522. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): JEFERSON BUZETTI DE LIMA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA TRAZER O TERMO DE FLS. 36 NO ORIGINAL OU A 
CÓPIA AUTÊNTICADA PARA POSTERIOR HOMOLOGAÇÃO.

239619 - 2006 \ 189. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): TELEGAS COM. E DIST. DE GAS E AGUA LTDA
REPRESENTANTE (REQUERIDO): GERALDO ANGELO NORMANDIA SOUZA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.DEFIRO EM PARTE OS PEDIDOS DE FLS. 52.QUANTO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO 
DETRAN, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, BRASIL TELECOM, GVT E REDE CEMAT, ESTES DEFIRO.  PORÉM, 
QUANTO A EXEPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA AS POLÍCIAS RODOVIÁRIAS ESTADUAL, FEDERAL E MILITAR - MT, 
ESTE INDEFIRO, TENDO EM VISTA QUE O OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO NÃO SE TRATA DE OBJETO DE 
ROUBO.

179545 - 2004 \ 362. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: FERNANDO BOM DESPACHO PEREIRA
ADVOGADO: WALDEVINO FERREIRA CASSEANO DE SOUZA
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO PORTEL MARTINS
ADVOGADO: LUCIANA JOANUCCI MOTTI
ADVOGADO: GERSON DA SILVA OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.TENDO EM VISTA QUE ESTA MAGISTRADA ESTARÁ DE LICENÇA PRÊMIO, NOS MESES 
DE MARÇO, ABRIL E MAIO, REDESIGNAREI TODAS AS AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO APÓS A 
MINHA VOLTA.EM ASSIM SENDO REDESIGNO ESTA AUDIÊNCIA PARA 04/07/2007, ÀS 14:30 HORAS.

221013 - 2005 \ 272. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: JEANES TEIXEIRA BARBOSA
ADVOGADO: EDÉSIO MARTINS DA SILVA
REQUERIDO(A): UNIC - UNIVERSIDADE DE CUIABÁ
ADVOGADO: CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: MARIA CLÁUDIA DE C. BORGES STABILE
ADVOGADO: DAUTO BARBOSA C. PASSARE
ADVOGADO: KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
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ADVOGADO: GEANDRE BUCAIR SANTOS
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.TENDO EM VISTA QUE A AUDIÊNCIA REDESIGNADA ÀS FLS. 257 É FERIADO DE 
CORPUS CHRISTI, REVOGO O DESPACHO ANTERIOR E REDESIGNO ESTA AUDIÊNCIA PARA O DIA 14/08/2007, 
ÀS 14:30 HORAS. INT.

148134 - 2004 \ 32. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: GETÚLIO JOSÉ DE ARRUADA
ADVOGADO: RÉGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO: ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REQUERIDO(A): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
REQUERIDO(A): UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
ADVOGADO: GIOVANI SOARES BORGES
ADVOGADO: JUÇARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
ADVOGADO: MÁRCIA FERNANDES MOREIRA DA COSTA
ADVOGADO: JUÇARA MARIA DOMINGUES LOTUFO
ADVOGADO: SUELI REGINA DE ABREU RONDON
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.1) REVOGO O DESPACHO DE FLS. 248 E O DE FLS. 255.2) CUMPRA-SE O DETERMINADO 
NO DESPACHO DE FLS.373 DO PROCESSO EM APENSO DE NÚMERO 31/2004.3) APÓS, TRATANDO-SE A 
SUCUMBÊNCIA DE VALOR QUE REQUER APENAS ATUALIZAÇÃO, CONSIDERANDO, ASSIM, SIMPLES CÁLCULO, 
INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR DA CONDENAÇÃO, COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO 
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO A MULTA DE 10% PREVISTA NO 
ART. 475-J, DO CPC. 4) NÃO CUMPRIDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 
475-J, § 5º, DO CPC, AGUARDE-SE POR 6 (SEIS) MESES O REQUERIMENTO DO CREDOR PARA EXPEDIÇÃO DE 
MANDADO. FICANDO INERTE O CREDOR, REMETA OS AUTOS AO ARQUIVO. 5) INT.

239798 - 2006 \ 192. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: ROSANGELA BEZERRA DE BARROS
ADVOGADO: PAULO HUMBERTO BUDOIA
ADVOGADO: SANDRA PROFETA CARDOSO BARRETO
ADVOGADO: PAULO HUMBERTO BUDOIA FILHO
REQUERIDO(A): UNIMED CUIABA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE  MENDONÇA
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
ADVOGADO: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
ADVOGADO: MARIEL MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: PAULO ROBERTO MOSER
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK  MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: RENATA ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO: SORAYA CRISTIANE BEHLING
ADVOGADO: VINICIUS RODRIGUES TRAVAIN
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 13/06/2007, ÀS 14:00 HORAS. INTIMEM-
SE.

242971 - 2006 \ 263. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): ROBSON LUIZ CORSINO ORTIZ
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE TRAGA O ORIGINAL DO TERMO DE FLS. 33.

244030 - 2006 \ 281. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: ENIO RODRIGUES PINTO
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): ALESSANDRO JOSE CORREA
REQUERIDO(A): BENEDITO TOMAZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO MAGALHÃES
ADVOGADO: JOSE WILZEM MACOTA
ADVOGADO: LIZ CRISTINA BUSSATO
ADVOGADO: VANESSA DE OLIVEIRA NOVAIS CARVALHO
ADVOGADO: GRACIENE BARCELO DA ALMEIDA AMORIM
ADVOGADO: HUMBERTO AFONSO DEL NERY
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR.

205285 - 2005 \ 56. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
ADVOGADO: ALEXANDRO MEYER DA FONSECA
ADVOGADO: CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
ADVOGADO: CELSO MARCON
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): VICTOR SANDOVAL GONÇALVES
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE À PARTE AUTORA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA A DAR PROSSEGUIMENTO AO 
FEITO EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

240678 - 2006 \ 214. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
ADVOGADO: MÁRCIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: APARECIDO MARTINS PATUSSI
REQUERIDO(A): BENEDITO ALVES FERREIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1) DEFIRO O PEDIDO PARA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA A RECEITA FEDERAL, 
PARA INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO. PORÉM, INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO PARA O 
CARTÓRIO ELEITORAL, POIS A RESOLUÇÃO Nº 20.132, DE 19.3.98, TSE, PROIBE INFORMAÇÃO DO ELEITOR. 
2) DEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO AO DETRAN.

221930 - 2005 \ 290. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAU S.A.
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): VIRGILIO SUDRE DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. INTIME-SE O BANCO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA 
PRECATÓRIA, BEM COMO, PARA RETIRAR O OFÍCIO ENDEREÇADO AO DETRAN.

46565 - 2001 \ 434. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATO-GROSSENSES S/A -  CEMAT
ADVOGADO: DR. CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
ADVOGADO: CLAUDIO HEDNEY DA ROCHA
ADVOGADO: DENIZE VIUDES SIMÃO
ADVOGADO: ELAINE CRISTINA MARTINS LEMOS
ADVOGADO: ERIKA PINTO DE ARRUDA
ADVOGADO: JEAN LUÍS TEIXEIRA
ADVOGADO: MEIRE ROCHA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOSÉ HUMBERTO CAMPOS LEMOS
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
ADVOGADO: ANDRÉIA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
ADVOGADO: MÁRCIO HENRIQUE P CARDOSO
ADVOGADO: RODRIGO GOMES BRESSANE
EXECUTADOS(AS): ADRIANY REGIS LIMA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.ESTE JUÍZO JÁ ESTÁ APTO A FAZER A PENHORA “ON LINE” PELO BACEN-JUD, POIS, 
JÁ POSSUI SENHA PARA TAL FIM. ENTRETANTO, O DÉBITO DEVE ESTAR ATUALIZADO, PARA ISSO TRAGA O 

CREDOR A MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA DO DÉBITO, BEM COMO CPF DO CREDOR E DO DEVEDOR.

28210 - 2001 \ 294. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: M. A. CAMPOS DE CARVALHO & CIA LTDA.
ADVOGADO: SUELI SILVEIRA
ADVOGADO: NARA REGINA DA SILVA VENEGA
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DUARTE ALVARES
ADVOGADO: SANDRA NALÚ DE C. CAMPOS
REQUERIDO(A): INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DO NORTE-NORDESTE S.A. - FIL
REQUERIDO(A): SERASA CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCOS S/A
LITISCONSORTES (REQUERIDO): BANCO CITIBANK S/A
ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAÚJO
ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE
ADVOGADO: MARCOS TOMÁS CASTANHA
ADVOGADO: WALDIR CARNEIRO FRANÇA JR.
ADVOGADO: MARIA CLÁUDIA DE C. BORGES STABILE
ADVOGADO: LEANDRO POLES DA COSTA
ADVOGADO: DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
ADVOGADO: KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO: GEANDRE BUCAIR SANTOS
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA TRAZER O CÁLCULO DISCRIMINADO DO 
DÉBITO.

228125 - 2005 \ 397. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: REGIONAL NORTE MÁQUINAS GRÁFICAS LTDA.
ADVOGADO: MAURI GUIMARAES DE JESUS
EXECUTADOS(AS): CESAR AUGUSTO LANGELA
EXECUTADOS(AS): RODRIGO VIDAL DA FONSECA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 68, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. COM EFEITO, 
A EXECUÇÃO SÓ COMPORTA EXTINÇÃO NAS SITUAÇÕES PREVISTAS NO ART. 794 DO CPC. INTIME-SE A 
EXEQUENTE PARA INDICAR BEM LIVRES DO DEVEDORES SOBRE OS QUAIS POSSA RECAIR A PENHORA.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA DESIGNADA

276865 - 2007 \ 127. 
AÇÃO: ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
AUTOR(A): JOÃO JOSÉ VIANA
ADVOGADO: VANIA MARIA CARVALHO
RÉU(S): EVANISE DE MOURA ARAUJO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.CITE-SE O RÉU POR EDITAL, PELO PRAZO DE 20 DIAS, PARA COMPARECER À 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 21/06/2007 ÀS 14:00 HORAS, OCASIÃO EM QUE 
PODERÁ DEFENDER-SE, DESDE QUE POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, FICANDO O RÉU CIENTE DE QUE, 
NÃO COMPARECENDO E NÃO SE APRESENTANDO POR PREPOSTO COM PODERES PARA TRANSIGIR (CPC, 
277, § 3º), OU NÃO SE DEFENDENDO, INCLUSIVE POR NÃO TER ADVOGADO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO 
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL, SALVO SE CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS 
(CPC, 277, § 2º).                                INT.

163656 - 2004 \ 220. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ROSENILDA GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO: VALDEMAR  ELPIDIO PACHECO
ADVOGADO: ODAIR APARECIDO BUSIQUIA
REQUERIDO(A): MUNIL DA SILVA TAQUES
REQUERIDO(A): SOCIEDADE CUIABANA HOSPITALAR S/A
ADVOGADO: IZABEL CRISTINA SILVA
ADVOGADO: MÁRCIA CRISTINA S. BRESSER DORES
ADVOGADO: JORGE LUIZ BRAGA
ADVOGADO: JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO: DR. VICTOR  HUMBERTO MAIZMAN
ADVOGADO: ENIO MEDEIROS
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 28/08/2007, ÀS 14:30 
HORAS.INTIMEM-SE.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):ELINALDO VELOSO GOMES
ESCRIVÃO(Ã):NATALÍRIA GOUVEIA DA SILVA
EXPEDIENTE:2007/14

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

78759 - 1996 \ 2956. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ORESTES BATISTA PARREIRA
ADVOGADO: NILCE MACEDO
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO SIQUEIRA LOBATO
ADVOGADO: BRENO MACEDO REY PARRADO
EXECUTADOS(AS): JOÃO FRANCISCO DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): CLAUDIA MIELNIK DE SOUZA
INTIMAÇÃO: FICAM DEVIDAMENTE INTIMADAS AS PARTES DAS DATAS DESIGNADAS PARA HASTA PÚBLICA, 
18 E 28/05/2007, AMBOS ÀS 14:30HS. AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA E RETIRAR EDITAL PARA 
PUBLICAÇÃO.

78293 - 1996 \ 3066. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO: INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS  NETO
ADVOGADO: RODRIGO SAMPAIO DE SIQUEIRA
EXECUTADOS(AS): OFERTÃO CUIABANO COMÉRCIO DE CIMENTO E DERIVADOS DE PETRÓLEO
EXECUTADOS(AS): GÉRSON PINTO
EXECUTADOS(AS): GÉRSON WELLINGTON PINTO
EXECUTADOS(AS): ALESSANDRO HUMBERTO PINTO
EXECUTADOS(AS): EDSON RICARDO PINTO
EXECUTADOS(AS): CARLOS ROBERTO PINTO
EXECUTADOS(AS): EDNA MEIRE PINTO
EXECUTADOS(AS): PAULO CESAR PINTO
ADVOGADO: JOSÉ GUILHERME JÚNIOR
ADVOGADO: SALADINO ESGAIB
ADVOGADO: MARCELO ZANDONADI
ADVOGADO: FRANCISCO EDUARDO TORRES ESGAIB
INTIMAÇÃO: PARTES MANIFESTAREM SOBRE LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 216/217, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

80324 - 2002 \ 253.
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
AUTOR(A): CARLOS WAGNER RIBEIRO
ADVOGADO: CLODOALDO A  G. QUEIROZ
RÉU(S): CRISTINA SANTOS IEGROS
ADVOGADO: DANIELA SANTOS YEGROS
ADVOGADO: CLÉBER CALIXTO DA SILVA
INTIMAÇÃO: REQUERIDA RETIRAR CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.
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80324 - 2002 \ 253.
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
AUTOR(A): CARLOS WAGNER RIBEIRO
ADVOGADO: CLODOALDO A  G. QUEIROZ
RÉU(S): CRISTINA SANTOS IEGROS
ADVOGADO: DANIELA SANTOS YEGROS
ADVOGADO: CLÉBER CALIXTO DA SILVA
INTIMAÇÃO: PARTE REQUERIDA EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA INTIMAÇÃO DE SUAS TESTEMUNHAS, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

215882 - 2005 \ 172. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: ERIKA BUTTARELLO G. DE CARVALHO
EXECUTADOS(AS): CLAUDEMIR ROGERIO BONNACCI
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE  MENDONÇA
ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: RENATA ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO: VINÍCIUS RODRIGUES TRAVAIN
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE COMPROVAR NOS AUTOS EM CINCO DIAS, A POSTAGEM DO OFÍCIO DE FLS. 103.

81124 - 1996 \ 2916. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
ADVOGADO: ADALBERTO DA SILVA DE JESUS
ADVOGADO: FABIO SCHNEIDER
ADVOGADO: RICARDO BENEDITO DUNIZ CARVALHO
EXECUTADOS(AS): COUROSIL ARTEFATOS E COURO LTDA
ADVOGADO: LORIVALDO FERNANDES STRINGHETA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE RETIRAR CARTA PRECATÓRIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

278918 - 2007 \ 143. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: ORCIVAL GOUVEIA GUIMARÃES
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS GOMES
ADVOGADO: ANA CAROLINA NAVES DIAS BARCHET
ADVOGADO: MONICA MIRANDA GOMES DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): UTA - AGROPECUARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR CARTA PRECATÓRIA NO PRAZO DE CINCO DIAS.

279584 - 2007 \ 145. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
EXECUTADOS(AS): COLLOR HAIR COSMÉTICOS LTDA
EXECUTADOS(AS): REGINA LUCIA LAGE
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA NO PRAZO DE CINCO DIAS.

175333 - 2004 \ 315. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): DANIELA AMBRÓSIO PEREIRA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR CARTA PRECATÓRIA NO PRAZO DE CINCO DIAS.

91594 - 1995 \ 2565. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANORTE BANCO NACIONAL DO NORTE S/A
ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROC.MUN.CBÁ
ADVOGADO: CESAR JOSE MENEZELO
EXECUTADOS(AS): LUIZ CARLOS PRESTES DUARTE
ADVOGADO: ANTONIO PLINIO DE BARROS ARAÚJO
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE EFETUAR DEPÓSITO PRÉVIO PARA CÁLCULO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

217503 - 2005 \ 201. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
ADVOGADO: JOÃO FLAVIO  RIBEIRO
ADVOGADO: ROBERTO GUENDA
REQUERIDO(A): MARIA ANA ALMEIDA DE ARRUDA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE COMPROVAR EM CINCO DIAS, A DISTRIBUIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA NO JUÍZO 
DEPRECADO.

131341 - 2003 \ 312. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: MOURA QUEIROZ ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO: MICHELLE CRISTINA COSTA RANGEL
ADVOGADO: LUCIENE ALVES NUNES
REQUERIDO(A): MAXIMILIANO GAIDZINSKI S/A
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO
ADVOGADO: ATÍLIO SÉRGIO FENILLI
ADVOGADO: NERI TROMBIM
ADVOGADO: CARLOS EUGÊNIO BENNER
ADVOGADO: FABRICIO RAPHAEL SANTOS BITTENCOURT
INTIMAÇÃO: REQUERENTE RETIRAR OFÍCIO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

260870 - 2006 \ 490. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): JONATAS DAMIAO DA CRUZ
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 23, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

247688 - 2006 \ 347. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): VIDRAÇARIA GUAPORÉ LTDA
ADVOGADO: LUCIANA AMALIA ALVES
RÉU(S): ADEMIR GERÔNIMO
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR CARTA PRECATÓRIA NO PRAZO DE CINCO DE DIAS.

203289 - 2005 \ 47. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ROTA OESTE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR
ADVOGADO: EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
EXECUTADOS(AS): FREEWAY TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
ADVOGADO: REINALDO CAMARGO DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR.OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 155, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

135918 - 2003 \ 374. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA

EXEQUENTE: BASAM FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: DÉBORA CHRISTINA MORESCHI
ADVOGADO: ANA TEREZA ADORNO COSTA
ADVOGADO: ÍRIA MARIA DAVANSE PIERONI
ADVOGADO: LINCOLN CESAR MARTINS
ADVOGADO: SHEILA LOPES DE AMORIM GUIMARÃES
ADVOGADO: NEURY ALCIDES DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): REFRIGERAÇÃO LINEAR LTDA.
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR EDITAL DE CITAÇÃO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

159633 - 2004 \ 172. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: ANTÔNIO GONÇALVES ASEVEDO
ADVOGADO: HÉLIO CARLOS VIANA PINTO
ADVOGADO: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): IRINEZ DE OLIVEIRA MARTINS
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE INFORMAÇÕES DA RECEITA FEDERAL, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS.
14566 - 2000 \ 277. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
AUTOR(A): BENJAMIN BERNARDINO SILVA
AUTOR(A): ANA LÚCIA MORAES DE OLIVEIRA BERNARDINO SILVA
ADVOGADO: ELIZETE F. AQUINO P. LOPES
ADVOGADO: MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU(S): MARCO ANTONIO ROCHA
RÉU(S): VERA LÚCIA LINO DA SILVA
ADVOGADO: JOÃO DE ASSIS S. MARQUES
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS.

27424 - 2000 \ 34. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: INSTITUTO CUIABANO DE EDUCAÇÃO - ICE
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOÃO DE CAMPOS CORRÊA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE MELLO FILHO
ADVOGADO: MÁRCIA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: NILTON LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ANDREIA SILVA VRUCK ROSS
REQUERIDO(A): CARLOS ROBERTO SANTOS
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO SANTOS
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 155, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

78505 - 1996 \ 3512. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: PEDRO PAULO PENNA TRINDADE
ADVOGADO: MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA
ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES
ADVOGADO: JANAINA QUEVEDO DE REZENDE FRANCISCO
ADVOGADO: ROGÉRIO FLORENTINO PEREIRA
ADVOGADO: RUBIANE FREIRE ALVES
EXECUTADOS(AS): AGROPECUÁRIA QUATRO IRMÃOS LTDA
EXECUTADOS(AS): JOSE GUILHERME ANISIO FRAGA
EXECUTADOS(AS): JOSÉ ROBERTO FRAGA
ADVOGADO: NELSON JOSÉ COMEGNIO
ADVOGADO: RONALDO LEITÃO OLIVEIRA
ADVOGADO: NELSON JOSÉ COMEGNIO
ADVOGADO: MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA
ADVOGADO: RONALDO LEITÃO OLIVEIRA
ADVOGADO: MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA
ADVOGADO: RONALDO LEITÃO OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO.

131465 - 2003 \ 313. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI
RÉU(S): CARMELITA MARIA R. MORAES
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR EDITAL NO PRAZO DE CINCO DIAS.

74754 - 2002 \ 215.
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SIMÁ FREITAS DE MEDEIROS
ADVOGADO: PAULO CESAR ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: JORGE AURÉLIO ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: IVANOWA RAPOSO QUINTELA TAQUES
ADVOGADO: MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR
EXECUTADOS(AS): PEDRO PEREIRA DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): BHUM EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 72, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

15983 - 2001 \ 102. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ALTIVANI RAMOS LACERDA
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
REQUERIDO(A): VANDEMILSO MIGUEL DOS ANJOS
ADVOGADO: CLAÚDIA ALVES SIQUEIRA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIOS PARA CUMPRIMENTO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

246520 - 2006 \ 317. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CAIADO PNEUS LTDA
ADVOGADO: ALBERTO DA CUNHA MACEDO
ADVOGADO: GERALDO DA CUNHA MACEDO
EXECUTADOS(AS): TERRAPLENAGEM CENTRO OESTE LTDA
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIA DE JUSTIÇA DE FLS. 33, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

27836 - 2000 \ 443. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
REQUERIDO(A): LOURIVAL LOPES
ADVOGADO: WADSON NICANOR PERES GUALDA
ADVOGADO: ROSEMARY SILGUEIRO SALGADO PERES GUALDA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

152877 - 2004 \ 92. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
REQUERENTE: EDSON OLIVEIRA RIBAS
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO FONTES VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: TEÓFILO MÁRCIO DE ARRUDA BARROS JUNIOR
REQUERIDO(A): PARÁ REPPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LIMITADA
REQUERIDO(A): JOSÉ ROBERTO PRETT

INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR NOS AUTOS SOBRE TÉRMINO DO PRAZO SUSPENSIVO, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.
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270543 - 2007 \ 68. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO  DE A  RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): SIVAN NOGUEIRA ACOSTA
INTIMAÇÃO: EXEQUENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS.23, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

278440 - 2007 \ 140. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): FERREIRA E CALDEIRA LTDA
ADVOGADO: VALÉRIA CASTILHO MUNHOZ VIVAN
RÉU(S): BRADESCO SEGUROS S/A
RÉU(S): WB CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA - ME
INTIMAÇÃO: AUTOR FORNECER CÓPIA DA INICIAL, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

258157 - 2006 \ 475. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO DE MELLI CAMARAGO
ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA
RÉU(S): SOLUÇÕES INTEGRADAS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA ME
RÉU(S): RODRIGO FRANCISCO DE OLIVEIRA
RÉU(S): NEURISMAR FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 60, NO PRAZO 
DE CINCO DIAS.

108592 - 2003 \ 14. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
REQUERIDO(A): ANTONIO AVANIAS DA SILVA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE MANIFESTAR SOBRE OFÍCIO DA RECEITA FEDERAL, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO A AUTORA - DEPÓSITO PRÉVIO

86069 - 1998 \ 4490. 
AÇÃO: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO
REQUERENTE: WILSON PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: ELARMIN MIRANDA
ADVOGADO: GLAUCIA ANNE KELLY RODRIGUES DO AMARAL
REQUERIDO(A): TSUYOSHI MARCOS NARITA
INTIMAÇÃO: REQUERENTE EFETUAR DEPÓSITO PRÉVIO NO VALOR DE R$ 11,40 A CONTADORA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

232840 - 2006 \ 59. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
REQUERIDO(A): VALMIR FERREIRA BRANDÃO
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA NO PRAZO DE CINCO DIAS.

112737 - 2003 \ 73. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: JOÃO CLINI
EXEQUENTE: FABIANA CLINI
EXEQUENTE: JUÇARA CLINI
EXEQUENTE: JEAN JOSÉ CLINI
ADVOGADO: JOÃO FELIPE MORAES FERREIRA
ADVOGADO: JEAN JOSÉ CLINI
EXECUTADOS(AS): AMAL K. E. KARAQUI-ME
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

247065 - 2006 \ 334. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO NUNES
EXECUTADOS(AS): RITA MARIA KROHLING
LITISCONSORTES (REQUERIDO): NATALINO RIBEIRO
LITISCONSORTES (REQUERIDO): RONALDO KROHLING
LITISCONSORTES (REQUERIDO): LUCIANA GLAUCIA PEREIRA KROHLING
LITISCONSORTES (REQUERIDO): ROGÉRIO KROHLING
LITISCONSORTES (REQUERIDO): CYBELE VIEIRA GUSMÃO KROHLING
LITISCONSORTES (REQUERIDO): FABIANA KROHLING DE SOUZA
LITISCONSORTES (REQUERIDO): ALEXANDRO CIOVANI DE SOUZA
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

105830 - 2002 \ 484. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): MARIO CESAR BACH
ADVOGADO: HELIODORIO SANTOS NERY
RÉU(S): AURÉLIO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: FRANCISCO FRAMARION P. JUNIOR
INTIMAÇÃO: AUTOR EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSOS COM SENTENÇA

246214 - 2006 \ 313. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: CLAUDEMIR ROGERIO BONNACCI
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
EMBARGADO(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: ERIKA BUTTARELLO G. DE CARVALHO
INTIMAÇÃO: NO QUE TANGE AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO E CONSEQÜENTE 
QUITAÇÃO, ENTENDO QUE NÃO EXISTE RAZÃO PARA A MANIFESTAÇÃO JUDICIAL, POSTO QUE, APÓS A 
LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA PELA ARBITRAGEM, ATENDIDOS OS PARÂMETROS LEGAIS, RECONHECIDOS POR 
ESTE JUÍZO PARA OS CÁLCULOS DO DÉBITO, EM ESTANDO A DÍVIDA PAGA, DISPENSÁVEL SERÁ QUALQUER 
DECLARAÇÃO. CONDENO A PARTE EMBARGADO AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS, ESTES NA FRAÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA.P.R.I.

226497 - 2005 \ 363. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
REQUERIDO(A): RODRIGO RIGO
INTIMAÇÃO: 1.HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO (FLS.66) PARA OS FINS DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2.JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. DEIXO DE CONDENAR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM 
VISTA QUE A RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO FOI ESTABELECIDA.3.DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 66. ASSIM, OFICIE-
SE AO DETRAN PARA QUE PROCEDA A BAIXA DA RESTRIÇÃO JUDICIAL, AVERBADA JUNTO AO VEÍCULO. 4.P.R.I. 
E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

260290 - 2006 \ 486. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): LÁZARO LUIZ RIBEIRO DA SILVA
INTIMAÇÃO: 1.HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO (FLS.21) PARA OS FINS DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2.JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. DEIXO DE CONDENAR AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM 
VISTA QUE NÃO FOI FORMADA A RELAÇÃO PROCESSUAL. 3.P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

222468 - 2005 \ 299. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: ORLANDO SCHIOCHET
ADVOGADO: WESLEY JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: MILTON ALVES DAMACENO
ADVOGADO: RAPHAEL MENEGUINI
EXECUTADOS(AS): ANA MARIA SCOLARO BORSATO
INTIMAÇÃO: 1.HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO (FLS.61/62) PARA OS FINS DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2.JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. DEIXO DE CONDENAR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM 
VISTA QUE NÃO FOI FORMADA A RELAÇÃO PROCESSUAL.  3.P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, 
ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

221369 - 2005 \ 280. 
AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA  PREPARATÓRIA
REQUERENTE: TR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: TÂNIA MARA DELPHINO RIBEIRO AZEVEDO
REQUERIDO(A): TIM CELULAR S/A
INTIMAÇÃO: A PARTE INTERESSADA FOI INTIMADA A DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO ÀS FLS.33, E NÃO SE 
MANIFESTOU.  FOI INTIMADO NOVAMENTE ÀS FLS.42, PESSOALMENTE, MAS DEIXOU QUE SE ESCOASSE O 
PRAZO ASSINADO, SEM QUALQUER PROVIDÊNCIA.EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, III, 
DO CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, CONDENANDO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E 
DESPESAS PROCESSUAIS. P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS.

247527 - 2006 \ 342. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA
RÉU(S): JOZILMA PEREIRA DOS REIS
INTIMAÇÃO: HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO 
CELEBRADA NESTES AUTOS ÀS FLS.43/45, MOVIDA POR BANCO FINASA CONTRA JOZILMA PEREIRA DOS 
REIS.EM CONSEQÜÊNCIA, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE AS PARTES, JULGO EXTINTO 
O PRESENTE PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, JÁ DISTRIBUÍDAS ENTRE AS PARTES, NA TRANSAÇÃO, CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXAS DE PRAXE. FAÇAM-
SE OS LEVANTAMENTOS NECESSÁRIOS.P.R.I.

269026 - 2007 \ 39. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): PAULA APOLÍNÁRIO ZAGUI
ADVOGADO: CRISTIANE WEILER
ADVOGADO: JOEL QUINTELLA
IMPETRADO(A): IEMAT INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE
INTIMAÇÃO: 1.HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO (FLS.26) PARA OS FINS DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2.JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONDENADA A PARTE, QUE DESISTIU, AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. DEIXO DE CONDENAR AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA QUE O IMPETRADO NÃO FOI CITADO.  3.P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO 
EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

PROCESSOS COM DESPACHO

246518 - 2006 \ 316. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: JOSE S DE CAMPOS SOBRINHO
RÉU(S): J. B. MARQUES TRANSPORTADORA LTDA
RÉU(S): JOÃO BATISTA MARQUES JÚNIOR
ADVOGADO: ANYMUR CASSYUS VIEIRA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. 1.NO PRAZO, RECEBO OS EMBARGOS, JUNTANDO AOS AUTOS E PROCESSANDO-SE 
PELO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (CPC, ART. 1.102.C, PARÁG. 2º).2.AO AUTOR, PARA IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO 
DE 15 DIAS, ESTABELECIDO PARA O PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (CPC, ART. 297).3.INT.

26903 - 2001 \ 53. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: CLAUDEMIR ROGÉRIO BONACCI
ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO: FERNANDA TANAHASHI RIBEIRO PINTO
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1) SE NO PRAZO LEGAL (CPC, ART. 508), RECEBO A APELAÇÃO DE FLS.95/140, NOS 
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.2) INTIME-SE A PARTE CONTRÁRIA PARA CONTRA-RAZOAR (CPC, ART. 
508 E 518).3) APÓS, REMETA-SE AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM AS NOSSAS HOMENAGENS.

237901 - 2006 \ 161. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES
ADVOGADO: MARCELO DALLAMICO
ADVOGADO: ROGÉRIO FLORENTINO PEREIRA
REQUERIDO(A): RHODES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
REQUERIDO(A): MÁRCIO NAVES LEMOS
REQUERIDO(A): MARIZA FARACO LEMOS
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CARTA PRECATÓRIA 
DEVOLVIDA

244438 - 2006 \ 288. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO A RIBEIRO
ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO A DOS REIS
EXECUTADOS(AS): BENEDITO AURÉLIO MALHEIROS FERNANDES DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): ESTHER AUGUSTA YONEZAWA FERNANDES DE SOUZA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. O PROTOCOLO DE BLOQUEIO JÁ FOI DETERMINADO E A CÓPIA SEGUE EM ANEXO. 
INFELIZMENTE ESTA MAGISTRADA PROTOCOLOU A MINUTA NO VALOR ANTIGO E NÃO NO ATUALIZADO. 
ENTRETANTO, DE 17/01/07 ATÉ O MOMENTO, NÃO SE ENCONTROU VALORES NAS CONTAS DOS DEVEDORES. 
ALGUNS BANCOS AINDA NÃO RESPONDERAM E FOI REITERADO O PEDIDO DE BLOQUEIO. CONFORME CÓPIA 
DE TUDO QUE SEGUE EM ANEXO.DÊ-SE CIÊNCIA PARA O CREDOR.

243261 - 2006 \ 269. 
AÇÃO: REGRESSO COMUM
REQUERENTE: CONCORDE COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
ADVOGADO: FERNANDO BIRAL DE FREITAS
ADVOGADO: RENATA LUCIANA DE MORAES
REQUERIDO(A): PONCIANA AUGUSTA DA SILVEIRA GARCIA
REQUERIDO(A): ADEMAR CAVALCANTE GARCIA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. DÊ-SE VISTA AO AUTOR SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE FLS. 37.

100321 - 2002 \ 397.
AÇÃO: DECLARATÓRIA
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AUTOR(A): CARLOS ROBERTO BARBOZA
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: RODRIGO NOGARA DE CASTILHO
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FEREIRA DE SOUZA
RÉU(S): FININVEST
ADVOGADO: SISANE VANZELLA
ADVOGADO: ANDRÉIA NÚCIA DE MARCHI
ADVOGADO: ANTÔNIO CARLOS DE BARCELOS
ADVOGADO: FIRMINO GOMES BARCELOS
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. OBSERVANDO ATENTAMENTE OS AUTOS, ESTE JUÍZO PERCEBEU O SEU EQUÍVOCO 
QUANTO A DETERMINAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA DO DÉBITO REMANESCENTE, O QUAL 
FOI INCLUSA A MULTA DE 10%. A DECISÃO QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO DA PARTE SUCUMBENTE PARA 
PAGAR O VALOR EXECUTADO, FOI DA DATA DE 02/08/2006. O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PEGOU O 
PROCESSO COM CARGA NO DIA 17/08/2006, DANDO-SE, POR INTIMADO DESTA. COMO O DEPÓSITO FOI 
REALIZADO EM 29/08/2006, NÃO ULTRAPASSOU O PRAZO LEGAL DE 15 DIAS PARA QUE SEJA APLICADA A MULTA 
DE 10% DO ART. 475-J, DO CPC.EM ASSIM SENDO, REVOGO A PARTE FINAL DO DESPACHO DE FLS. 242, QUE 
DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA DO DÉBITO.

56790 - 2002 \ 72.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): LISARDO FERNANDES
ADVOGADO: PEDRO GILBERTO LOBO
RÉU(S): BANCO MERCANTIL DO BRASIL
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
ADVOGADO: VALTER LUCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: RENATA FARIA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA QUE AS PARTES NÃO SE MANIFESTARAM QUANTO A PROPOSTA 
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, ESTE JUÍZO PRESUME QUE AMBAS CONCORDARAM COM A PROPOSTA.EM 
ASSIM SENDO, DE ACORDO COM A DECISÃO DE FLS. 141, INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA QUE DEPOSITE 
OS HONORÁRIOS DA SRA PERITA.

160052 - 2004 \ 175. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
REQUERENTE: LUIS CARLOS LUCIO
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE DEUS JUNIOR
ADVOGADO: RODRIGO SÊMPIO FARIA
REQUERIDO(A): MIGUEL ROBERTO DELAI
ADVOGADO: SIVAL PHOL MOREIRA DE CASTILHO
ADVOGADO: SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO FILHO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA QUE ESTA MAGISTRADA ESTARÁ DE LICENÇA PRÊMIO, NOS MESES 
DE MARÇO, ABRIL E MAIO, REDESIGNAREI TODAS AS AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO APÓS A 
MINHA VOLTA.EM ASSIM SENDO REDESIGNO ESTA AUDIÊNCIA PARA 10/07/2007, ÀS 14:30 HORAS.

142442 - 2003 \ 464. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MANOEL OURIVES FILHO
ADVOGADO: HELIOMAR CORRÊA ESTEVES
ADVOGADO: ALEX TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: KLEBER TOCANTINS MATOS
EXECUTADOS(AS): PAULO ANANIAS NUNES ALVES
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 05 
DIAS.SE NADA REQUERER ARQUIVE-SE NOVAMENTE.

210198 - 2005 \ 100. 
AÇÃO: USUCAPIÃO
REQUERENTE: JAIME DA CRUZ BORGES ASSUMPÇÃO
ADVOGADO: ELIEL ALVES DE SOUSA
ADVOGADO: ADÃO BENEDITO DA SILVA
REQUERIDO(A): OSVALDO SOLER
ADVOGADO: JOÃO HENRIQUE CAPARROZ GOMES
ADVOGADO: OTTO ARTUR DA SILVA RODRIGUES DE MORAES
ADVOGADO: CAMILA NUNES SAMARTINO
ADVOGADO: MAGNO ALVES GARCIA
ADVOGADO: LEILA VIANA LOPES
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1) INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 65, TENDO EM VISTA QUE ESTE JUÍZO NÃO POSSUI 
ESSA MODALIDADE DE PUBLICAÇÃO. 2) ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM 
PRODUZIR.

105830 - 2002 \ 484. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): MARIO CESAR BACH
ADVOGADO: HELIODORIO SANTOS NERY
RÉU(S): AURÉLIO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: FRANCISCO FRAMARION P. JUNIOR
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE FLS. 174, DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA 
12/06/2007, ÀS 14:00 HORAS.INTIMEM-SE.

211029 - 2005 \ 110. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: WAGNER BATISTA DE SANTANA
ADVOGADO: HELYODORA CALORYNE ALMEIDA SILVA
REQUERIDO(A): CENTER CELL ADMINISTRAÇÃO COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA
ADVOGADO: JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. NÃO HÁ COMO O JUÍZO HOMOLOGAR ACORDO SEM PARTICIPAÇÃO DO DEFENSOR. 
NESTE CASO, TRAGA O REQUERIDO O ENDEREÇO DO RÉU PARA SUA INTIMAÇÃO PESSOAL.

209569 - 2005 \ 90. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: ERIKA REGINA SENA LOPES
ADVOGADO: JOSE CARLOS FORMIGA JUNIOR
ADVOGADO: ANTONIO MARCOS GARCIA FRANÇA
REQUERIDO(A): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO: MARGARETH BLANCK MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE MENDONÇA
ADVOGADO: JOAO RICARDO TREVISAN
ADVOGADO: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: MICAEL GALHANO FEIJÓ
INTIMAÇÃO: APÓS, DIGA A PARTE AUTORA SE AINDA TEM ALGUM INTERESSE NESTA CAUSA.

266520 - 2007 \ 5. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
RÉU(S): DORALICE SILVA DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. REGULARIZE OS DOCUMENTOS DE FLS. 06/10, 13 E 17/18, TRAZENDO OS ORIGINAIS 
OU AS CÓPIAS AUTENTICADAS.TRAGA TAMBÉM A CÓPIA DO CERTIFICADO DE REGISTRO DO VEÍCULO JUNTO 
AO DETRAN AVERBADO A ALIENAÇÃO.

247718 - 2006 \ 348. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COMERCIAL SANTA RITA DE PETRÓLEO LTDA
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
ADVOGADO: LAURA CRISTINA SOUZA MADUREIRO
EXECUTADOS(AS): COMERCIAL DE ALIMENTOS AHREIS LTDA - ME
AVALISTA (REQUERIDO): APARECIDO DOS REIS
ADVOGADO: FRANCO BASILIO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO: FRANCO BASILIO DE SOUZA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1) EM 21/01/2007, ENTROU EM VIGOR A LEI 11.382/2006 DE 06.12.06 E O NOVO ART. 
652, § 2º, DIZ QUE A NOMEAÇÃO DE BENS AGORA CABE AO CREDOR, TODAVIA, A PETIÇÃO DE FLS. 43/44 FOI 
PROTOCOLADA ANTES DO VIGOR DA LEI, QUANDO AINDA O DEVEDOR  PODIA INDICAR BENS. EM ASSIM SENDO, 

DIGA O CREDO SOBRE O PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE BENS DE FLS. 43/44.2) DESENTRANHE-SE OS EMBARGOS 
DE FLS. 49/45 E ENTREGUE-SE AO SUBSCRITOR PARA DISTRIBUIÇÃO E PAGAMENTO DE CUSTAS, NOS TERMOS 
DO  NOVO ART. 736 E § ÚNICO.

211693 - 2005 \ 123. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A
ADVOGADO: RICARDO GAZZI
REQUERIDO(A): CIRO LEITE MOREIRA
ADVOGADO: RAIMUNDA NONATA DE JESUS ARAUJO
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1) À CONTADORA PARA APURAR O VALOR DO DÉBITO E DA SUCUMBÊNCIA (CUSTAS 
E HONORÁRIOS).2) APÓS, INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO 
A MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 3) NÃO CUMPRIDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A 
SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 475-J, § 5º, DO CPC, AGUARDE-SE POR 6(SEIS) MESES O REQUERIMENTO 
DO CREDOR PARA EXPEDIÇÃO DE MANDADO. FICANDO INERTE O CREDOR, REMETA OS AUTOS AO ARQUIVO.

215623 - 2005 \ 169. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: FORMATEX REPRESENTAÇÕES LTDA
ADVOGADO: ALBERTO DENIS AOKI
ADVOGADO: NELSON TEIJI AOKI
ADVOGADO: FABIANA ALÍCIA AOKI
ADVOGADO: JEAN WALTER WAHLBRINK
EXECUTADOS(AS): CHRISTIANE RODRIGUES C. ROTHER ME
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
ADVOGADO: SIMONE LEISER SABO DE OLIVEIRA PNE
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. EM FACE DO PEDIDO DE FLS. 75 E 76, SEGUE CÓPIA DO OFÍCIO ELETRÔNICO 
ENCAMINHADO AO BACEN JUD. O SISTEMA LEVA ALGUNS DIAS PARA RESPOSTA.

162933 - 2004 \ 211. 
AÇÃO: INTERDITO PROIBITÓRIO
REQUERENTE: RIME PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
ADVOGADO: TADEU TREVISAN BUENO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA
ADVOGADO: ANTONIO JOÃO DE CARVALHO JUNIOR
REQUERIDO(A): SILAS CAETANO DE PAULA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
ADVOGADO: LUILSON BARROS MALHEIROS
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC.  1) INTIME-SE A PARTE SUCUMBENTE PARA PAGAR O VALOR APURADO, COM OS 
ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA CONDENAÇÃO A 
MULTA DE 10% PREVISTA NO ART. 475-J, DO CPC. 2) PASSADO OS 15 DIAS, SEM PAGAMENTO, O QUE A SRA. 
ESCRIVÃ DEVERÁ CERTIFICAR, EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, NOS TERMO DA PARTE 
FINAL DO ART. 475-J, DO CPC.3) APÓS PENHORADO E AVALIADO, INTIME-SE O ADVOGADO DO DEVEDOR DA 
PENHORA E AVALIAÇÃO EFETIVADA, PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA. CASO O DEVEDOR NÃO TENHA AINDA NOMEADO 
PROCURADOR NOS AUTOS, INTIME-SE PESSOALMENTE O DEVEDOR, PRIMEIRAMENTE POR CARTA E, SENDO 
ESTA INFRUTÍFERA, POR MANDADO. 4) O DEVEDOR PODERÁ, SE QUISER, OFERECER IMPUGNAÇÃO NO PRAZO 
DE 15 DIAS (§ 1º, DO ART. 475-J, DO CPC).  5) INDIQUE O CREDOR, DESDE JÁ O BEM A SER PENHORADO, CASO 
O DEVEDOR NÃO PAGUE ESPONTANEAMENTE, NOS TERMO DO § 3º, ART. 375-J, DO CPC.

153396 - 2004 \ 100. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: ADRIANA PERREIRA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): JOÃO CARLOS DE PINHO SOARES
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. ESTE JUÍZO JÁ ESTÁ APTO A FAZER A PENHORA “ON LINE”, POIS, RECEBEU SENHA DO 
TRIBUNAL PARA ESSE FIM, MAS, PARA ASSIM PROCEDER, É NECESSÁRIO QUE O DÉBITO ESTEJA ATUALIZADO. 
EM ASSIM SENDO, TRAGA O CREDOR O VALOR ATUALIZADO DO DO DÉBITO. A MINUTA JÁ ESTÁ PRONTA, 
SOMENTE AGUARDANDO O VALOR PARA PROTOCOLAMENTO JUNTO AO BACENJUD.

221021 - 2005 \ 274. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO A. RIBEIRO
ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO A. DOS REIS
EXECUTADOS(AS): JUSCELINO PEREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1)ESTE JUÍZO JÁ ESTÁ APTO A FAZER A PENHORA “ON LINE”, POIS, RECEBEU 
SENHA DO TRIBUNAL PARA ESSE FIM, MAS, PARA ASSIM PROCEDER, É NECESSÁRIO QUE O DÉBITO ESTEJA 
ATUALIZADO. EM ASSIM SENDO, TRAGA O CREDOR O VALOR ATUALIZADO DO DO DÉBITO. 2)TRAGA O AUTOR O 
CPF OU CNPJ DO EXEQUENTE E DO EXECUTADO.

219128 - 2005 \ 231. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: DANILO GUSMÃO P. DUARTE
ADVOGADO: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): TEODORO GOMES FERREIRA
ADVOGADO: BRENO DE ANTÔNIO DALL’ORTO
ADVOGADO: OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JR.
ADVOGADO: ELOI RICARDO REFFATTI
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. 1) DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 79. REMETA-SE NOVAMENTE À CONTADORA PARA 
ACRESCENTAR O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
2) SEGUE ALVARÁ.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

98426 - 2001 \ 11. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: CLAUDEMIR ROGÉRIO BONACCI
ADVOGADO: FERNANDA TANAHASHI RIBEIRO PINTO
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: SIDNEI DAL MORO
REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: KATIUCE RODRIGUES BOTELHO
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
INTIMAÇÃO: OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PRESTAM-SE A ESCLARECER, SE EXISTENTES, DÚVIDAS, 
OMISSÕES OU CONTRADIÇÕES NO JULGADO.  NÃO PARA QUE SE ADEQUE A DECISÃO AO ENTENDIMENTO DA 
EMBARGANTE.  SE NÃO ESTÁ CONFORMADA COM A DECISÃO PROFERIDA, O RECURSO CABÍVEL PARA SANAR 
OS VÍCIOS APONTADOS PELO EMBARGANTE, SE EXISTENTES, É O RECURSO DE APELAÇÃO. AFIGURAM-
SE MANIFESTAMENTE INCABÍVEIS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO À MODIFICAÇÃO  DA SUBSTÂNCIA DO 
JULGADO EMBARGADO. ASSIM, PERSISTE A SENTENÇA TAL COMO ESTÁ LANÇADA.INT.

15321 - 2001 \ 73. 
AÇÃO: 
REQUERENTE: FERNANDO POMPEO DE BARROS
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE PINHO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE PINHO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO: JOSE ANTONIO DE PINHO
ADVOGADO: LEONARDO PIO DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO: LUCIANA PÓVOAS LEMOS
ADVOGADO: FLÁVIA ANDRADE MALUF
REQUERIDO(A): CONSTRUTORA CAMILOTTI LTDA
DENUNCIADO A LIDE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
DENUNCIADO A LIDE: CDL - CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DE MT
ADVOGADO: ALÉXANDRO ADRIANO LISANDRO DE OLIVEIRA



Página 7�   Q u i n t a  F e i r a , 2 6  d e  A b r i l  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

ADVOGADO: OTACILIO PERON
ADVOGADO: ALESSANDRO MACIEL
ADVOGADO: GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO: DRA. ANDRÉA BIANCARDINI
ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
ADVOGADO: JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO: ANA LUÍZA PERON
ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO: LUCIENE ALVES NUNES
ADVOGADO: JUEL PRUDÊNCIO BORGES
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: VINÍCIUS RODRIGUES TRAVAIN
INTIMAÇÃO: I) COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE VÁRIAS TENTATIVAS DE CITAÇÃO DO LITISDENUNCIADO 
ANDRÉ FOLCH RESULTARAM INEXITOSAS.  FOI CERTIFICADO ÀS FLS. 259, PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, QUE 
O REFERIDO CIDADÃO MUDOU-SE PARA OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA HÁ 12 ANOS. INTIMADO PARA SE 
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO SUPRACITADA, A PARTE AUTORA REQUEREU A EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO EM RELAÇÃO AO ANDRÉ FOLCH, TENDO EM VISTA A PRECLUSÃO DOS 
REQUERIMENTOS DA CITAÇÃO DO DENUNCIADO. A PROPÓSITO PRECEITUA O ARTIGO 72, § 2º DO CPC, QUE 
NÃO SE PROCEDENDO A CITAÇÃO NO PRAZO MARCADO, A AÇÃO PROSSEGUIRÁ, UNICAMENTE EM RELAÇÃO 
AO DENUNCIANTE. EM ASSIM SENDO, E CONSIDERANDO QUE O PROCESSO NÃO PODE FICAR SUSPENSO 
INDETERMINADAMENTE, AGUARDANDO UMA CITAÇÃO IMPOSSÍVEL DE SER CONCRETIZADA, REVOGO O 
DESPACHO QUE DEFERIU A DENUNCIAÇÃO À LIDE DO SR. ANDRÉ FOLCH, DEVENDO A AÇÃO PROSSEGUIR 
UNICAMENTE EM RELAÇÃO AO DENUNCIANTE. 
II) ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR.  III)INTIME-SE.

243235 - 2006 \ 268. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): ROBERTO JOCELITO BASTOS
INTIMAÇÃO: DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 39. ASSIM, OBSERVANDO ATENTAMENTE A R. SENTENÇA DE FLS. 
35/37, CONSTATEI QUE O NÚMERO DA PLACA DO CARRO ESTÁ INCORRETO, CONSTITUINDO ERRO MATERIAL 
QUE PODE SER CORRIGIDO.EM ASSIM SENDO, CORRIJO A R. SENTENÇA DE FLS. 35/37 PARA CONSERTAR 
O ERRO QUANTO AO NÚMERO DA PLACA DO CARRO, PASSANDO A TER O SEGUINTE TEOR: “O OBJETO DO 
MENCIONADO CONTRATO ERA A COMPRA DE UM VEÍCULO MARCA FIAT, ANO/MODELO 2003/UNO MILLE FIRE; 
COR BRANCA; CHASSI 9BD15802534461615; PLACA JZM 1402. NOS DEMAIS TERMOS PERSISTE A SENTENÇA 
COMO PROLATADA. P.R.I.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA DESIGNADA

80324 - 2002 \ 253.
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
AUTOR(A): CARLOS WAGNER RIBEIRO
ADVOGADO: CLODOALDO A  G. QUEIROZ
RÉU(S): CRISTINA SANTOS IEGROS
ADVOGADO: DANIELA SANTOS YEGROS
ADVOGADO: CLÉBER CALIXTO DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA QUE ESTA MAGISTRADA ESTARÁ DE LICENÇA PRÊMIO, NOS MESES 
DE MARÇO, ABRIL E MAIO, REDESIGNAREI TODAS AS AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO APÓS A 
MINHA VOLTA.EM ASSIM SENDO REDESIGNO ESTA AUDIÊNCIA PARA 28/06/2007, ÀS 14:30 HORAS.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):PERMINO GALDINO CORTEZ
ESCRIVÃO(Ã):DARLENE MIRANDA
EXPEDIENTE:2007/39

15418 - 2001 \ 4. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: ARY MONTEIRO FERREIRA DE  SOUZA
ADVOGADO: ZAID ARBID
ADVOGADO: PATRÍCIA QUESSADA MILAN
ADVOGADO: JULIANA FIUSA FERRARI
EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: AUTOS Nº 004/2001
EM APENSO
AUTOS 005/2001, 095/2001, E 339/2001 (EMBARGOS À EXECUÇÃO)
AUTOS 5112/1999 (RITO ORDINÁRIO)
AUTOS 5048/1999 (MEDIDA CAUTELAR)
AUTOS 313/2000, 314/2000, 315/2000, E 316/2000 (EXECUÇÃO)
EMBARGANTE:ARY MONTEIRO FERREIRA DE SOUZA
EMBARGADO:  BANCO BRADESCO S/AVISTOS, ETC...
ARY MONTEIRO FERREIRA DE SOUZA, DEVIDAMENTE QUALIFICADO NA PEÇA DE INTRÓITO, AJUIZOU EM 
DESFAVOR DO BANCO BRADESCO S/A, TAMBÉM QUALIFICADO, QUATRO AÇÕES PELO RITO ESPECIAL, COM 
BASE NOS ARTIGOS 736 À 745 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – QUE TRATA SOBRE OS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO.
POR MEIO DOS AUTOS DE Nº 004/2001, 005/2001, 095/2001 E 339/2001, O AUTOR EMBARGOU ÀS EXECUÇÕES 
DE Nº 313/2000,

250116 - 2006 \ 381. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
RÉU(S): JESUEL NEVES DA SILVA
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

248796 - 2006 \ 362. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO HONDA S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
RÉU(S): ELENIULSON DE CARVALHO NEVES
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

242951 - 2006 \ 257. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): ODÉLIO DIAS DE MOURA
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

234146 - 2006 \ 89. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FIAT S/A
ADVOGADO: IONEIA ILDA VERONEZE
ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES
REQUERIDO(A): LUIZ ANTÔNIO LEMOS JUNIOR
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

24575 - 1998 \ 4114. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: L. MARCHETTO
ADVOGADO: VALMIR ANTONIO DE MORAES
ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES

ADVOGADO: JOÃO BATISTA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): VALDOMIRO DE FIGUEIREDO
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

15797 - 2000 \ 373. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO-UCMMAT
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: ANDREA C. MAURO MARTINS
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: ANA PAULA DE CASTRO SANDY
EXECUTADOS(AS): CLODILSON DA SILVA ASSIS
EXECUTADOS(AS): CARLOS RAMILTON DE ARAUJO
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

24126 - 2000 \ 38. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
REQUERENTE: JOÃO RICARDO DE CAMPOS BELLUF
ADVOGADO: CECI CAMPOS
REQUERIDO(A): CLEIDE IMÓVEIS COMPRA VENDA E LOCAÇÃO LTDA
ADVOGADO: WILMARA APARECIDA SANTOS DIAS
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

268262 - 2007 \ 28. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): JOSELITO DOS ANJOS
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

263480 - 2006 \ 509. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BARIGUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
ADVOGADO: ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO
ADVOGADO: MARCELA BALIEIRO SOUKEF
EXECUTADOS(AS): JULIANE MARIA TAVARES DE SOUZA
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

250770 - 2006 \ 392. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: HELEN GODOY DA COSTA
RÉU(S): ADEMAR CAPELLI DE JESUS
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

229123 - 2005 \ 406. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: CREFISA S/A  - CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: CELITA ROSENTHAL
ADVOGADO: THAIS PRETTI
ADVOGADO: MARCONDES RAI NOVACK
ADVOGADO: LEILA CECILIA VIDAL
REQUERIDO(A): MARGARETH DA CONCEIÇÃO COSTA GODOY ALMEIDA
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

266670 - 2007 \ 10. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES
ADVOGADO: VANESSA PALUDZYSZYN
RÉU(S): DONIZETE JUSTINO DE MAGALHÃES
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

273175 - 2007 \ 88. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CARROCERIAS CENTRO OESTE LTDA
ADVOGADO: MARCO ANTONIO CAIS
ADVOGADO: BRUNO RAMPIM CASSIMIRO
EXECUTADOS(AS): NW TRANSPORTES LTDA
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

16528 - 1998 \ 4631. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: MARCOS TOMÁS CASTANHA
ADVOGADO: JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO
EXECUTADOS(AS): ROSILTES RODRIGUES LEITE
ADVOGADO: BENEDITO PEDROSO AMORIM FILHO
ADVOGADO: JOSÉ TADEU RODRIGUES DE AMORIM
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

152286 - 2004 \ 82. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: CLAUDINEI VIEIRA CHAVES
ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER
ADVOGADO: FÁBIO SCHNEIDER
REQUERIDO(A): GEREMIAS MAIA DE ANDRADE
ADVOGADO: CÉZAR ROBERTO ZILIO
ADVOGADO: FAUSTINO ANTONIO DA SILVA NETO

INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

234300 - 2006 \ 92. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
REQUERIDO(A): VALDIR AMARO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

252540 - 2006 \ 414. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: HENRIQUE PEREIRA DA SILVA & CIA LTDA EPP
ADVOGADO: VASTY BALBINA DA SILVA

EXECUTADOS(AS): ATACADISTA DE ALIMENTOS MORRO GRANDE LTDA - ME
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.
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113728 - 2003 \ 101. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BB - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A
ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO
REQUERIDO(A): MARA REGINA DORNELES VASCONCELOS DARÉ
ADVOGADO: ALCEBÍADES JOSÉ BONFIM
ADVOGADO: LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

7991 - 1999 \ 5121.
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: JOSÉ PATROCINIO DE BRITO JUNIOR
RÉU(S): SIMAEL FERREIRA
RÉU(S): LUCILA GALVÃO FERREIRA
ADVOGADO: CLODOALDO A. G. QUEIRÓZ - DEFENSOR PÚBLICO.
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

166879 - 2004 \ 237. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO DE BARROS
ADVOGADO: ADNAIR D. PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ERNESTO FERNANDES DOS REIS
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

53238 - 2002 \ 25. 
AÇÃO: SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA
AUTOR(A): UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE CUIABÁ
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: RONI MURCELLI SILVA
ADVOGADO: MARGARETE BLANCK MIGUEL SPADONI
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
RÉU(S): JOSÉ LUIZ ROSA
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

122257 - 2003 \ 223. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: CRISTINA CEZAR GOMES
ADVOGADO: ALESSANDRA SIQUEIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): COOPERATIVA CONDOMINIAL AUTÔNOMA LIMITADA - COAUT
ADVOGADO: HILDO CASTRO TEIXEIRA
ADVOGADO: SERGIO BATISTA DA SILVA
INTIMAÇÃO: DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO 
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

118287 - 2003 \ 167. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN   S.A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
ADVOGADO: THIAGO ROSSETO SANCHES
REQUERIDO(A): ROSTAN JORGE DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

263072 - 2006 \ 505. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALMEIDA RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): A. R. P. CAMPOS
EXECUTADOS(AS): ANA RITA PROENÇA CAMPOS
EXECUTADOS(AS): CASIO LUIZ DA SILVA CAMPOS
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

257417 - 2006 \ 457. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
RÉU(S): ROSSAN REDA HACHEN
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

248561 - 2006 \ 356. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BIGOLIN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO: FABIANA DE OLIVEIRA DELMONDES
EXECUTADOS(AS): ARIKA CONTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA
EXECUTADOS(AS): CAIO JORGE DA SILVA
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

233187 - 2006 \ 62. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: COMERCIAL DE REFRIGERAÇÃO PANAN OESTE LTDA.
ADVOGADO: CANDINHO COLUSSI
REQUERIDO(A): ELIZANDRA DE MORAES - ME
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

193135 - 2005 \ 10. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
REQUERIDO(A): ULYSSES EDUARDO BORGES MALHEIROS
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

179215 - 2004 \ 351. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: DANIELY HELOISE TOLEDO FRAGA
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
REQUERIDO(A): MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

177428 - 2004 \ 329. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA.
ADVOGADO: AGNALDO  KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): CLAUDIO DE SOUZA SALOMÃO

INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

168751 - 1996 \ 3403. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
DEVEDOR(A): RODAMERE LEITE
DEVEDOR(A): JOSE AGUIAR LEITE,  ESPOSO DA  FALECIDA
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

168674 - 2004 \ 255. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CFI
ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO DE MELLI CAMARAGO
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
REQUERIDO(A): JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.
252968 - 2006 \ 418. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: LUCREDI FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: SERGIO BATISTELLA
ADVOGADO: BRUNO RODRIGUES ROMANI
EXECUTADOS(AS): AMADEO DE OLIVEIRA PEIXOTO
EXECUTADOS(AS): MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

133065 - 2003 \ 326. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUCIMARA RODRIGUES COR
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): SIRLEY SOARES
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

257697 - 2006 \ 466. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
RÉU(S): JUNIOR CESAR VIDOTTI
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

113430 - 2003 \ 93. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: AGNALDO  KAWASAKI
EXECUTADOS(AS): CESAR SALVADOR DA SILVA
EXECUTADOS(AS): EVERSON MOREIRA PONTES
EXECUTADOS(AS): TÂNIA MARA VÍTOR DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

100595 - 2002 \ 385.
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CECREMAT-CENTRAL DAS COOP.DE CRÉD.DOS ESTADOS  DE MT. E MS.
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): VERA LUCI SANTOS SOARES
EXECUTADOS(AS): LÁZARO SOARES SOBRINHO
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

53242 - 2002 \ 20. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ANA LÚCIA RICARTE
ADVOGADO: LUIZ EMIDIO DANTAS
DEVEDOR(A): AIRTON BARRETO
DEVEDOR(A): JOANA BERNAL BARRETO
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

27056 - 2001 \ 262. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA
ADVOGADO: KLEBER TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: ALEX TOCANTINS MATOS
ADVOGADO: IVANOVA RAPOSO QUINTELA TAQUES
ADVOGADO: JORGE AURÉLIO ZAMAR TAQUES
ADVOGADO: MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR
RÉU(S): CONSTRUTORA CARLOS ARGUELLO LTDA
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

25978 - 2001 \ 253. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: ALTIVANI RAMOS LACERDA
ADVOGADO: EURLY MARIA MORAES BRANDAO
ADVOGADO: FIRMINO GOMES BARCELO
RÉU(S): MILLENIUM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
RÉU(S): ISLER SILVEIRA LEITE
RÉU(S): VERA LÚCIA MARQUES
RÉU(S): FABRÍCIO MARQUES LEITE
RÉU(S): ROSANA BARBOSA DO COUTO ABALEM
RÉU(S): JOÃO ODEMAR GATTAS JÚNIOR
RÉU(S): CYNTHIA MARQUES LEITE GATTAS
ADVOGADO: ROSILAYNE FIGUEIREDO DE  CAMPOS
ADVOGADO: JOSSANNER NERY NOGUEIRA LUNA
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

25820 - 1999 \ 5058. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): CENTRO EDUCACIONAL ALBERT EINSTEIN COLÉGIO E CURSO MASTER LTDA.
ADVOGADO: FRANCISCO ANTUNES DO CARMO
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO
ADVOGADO: JOSÉ TADEU RODRIGUES DE AMORIM
ADVOGADO: RONIMÁRCIO NAVES
ADVOGADO: THAISA CRISTINA L. SILVA PENHA
RÉU(S): LUIZ ALBERTO ABDALLA DA SILVA
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INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

275784 - 2007 \ 120. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CONDOMINIO CIVIL DO PANTANAL SHOPPING
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
EXECUTADOS(AS): MARGARETE EPIFANIA SEBBA
EXECUTADOS(AS): GLEISSON PEREIRA SEBBA
EXECUTADOS(AS): ROGERIO PEREIRA SEBBA
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

275157 - 2007 \ 113. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: IONEIA ILDA VERONEZE
RÉU(S): EDSON RICARDO DE AMDRADE JUNIOR
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

274293 - 2007 \ 101. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A
ADVOGADO: ANDRÉA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
EXECUTADOS(AS): MINASCAL CALCARIO E DERIVADOS LTDA - ME
EXECUTADOS(AS): ADEMAR WURZIUS
EXECUTADOS(AS): MARIA DE LIMA WURZIUS
INTIMAÇÃO: 
DEPOSITE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, A IMPORTÂNCIA SUFICIENTE PARA A CONDUÇÃO DO SR. 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

266136 - 2006 \ 551. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
RÉU(S): IX LINS DE SOUZA
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

151526 - 2004 \ 69. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES BORNHOLDT LTDA
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREADA SILVA
EXECUTADOS(AS): ROSILENE AUGUSTO DE MORAES
INTIMAÇÃO: MANIFESTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
DE FLS.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):DARLENE MIRANDA
EXPEDIENTE:2007/44

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

23413 - 2001 \ 214. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: GEORGE MARCELO RIBEIRO
ADVOGADO: ANTONIO DAN
ADVOGADO: PAULA MARCIA CÁCERES DAN
ADVOGADO: PLINIO SAMACLAY DE LIMA  MORAN
ADVOGADO: SUÉRIKA MAIA DE PAULA CARVALHO
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, DEPOSITAR O VALOR DE R$12.43.

24512 - 2000 \ 135. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: HELIPAR BATERIAS E AUTO ELÉTRICA LTDA
ADVOGADO: JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES
REQUERIDO(A): ENERTEC DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: ALCEU FRONTOROLI FILHO
ADVOGADO: NEUZA DEL CIAMPO
ADVOGADO: CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS
ADVOGADO: CRISTIANE LOURDES RIBEIRA
INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ARTIGO 2º DO PROVIMENTO 11/07-CGJ. QUITE A PARTE AUTORA AS CUSTAS 
PROCESSUAIS DE FL.166, NO VALOR DE R$50.52

236991 - 2006 \ 140. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: RENATA CINTRA DE CARVALHO
EXECUTADOS(AS): MÁRIO BRUNING
EXECUTADOS(AS): SIMONE TEREZINHA ZOCCHE
INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ARTIGO 2º DO PROVIMENTO 11/07-CGJ. QUITE A PARTE AUTORA AS CUSTAS 
PROCESSUAIS DE FL. 680, NO VALOR DE R$39.22

24497 - 2000 \ 138. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: HELIPAR BATERIAS E AUTO ELÉTRICA LTDA
ADVOGADO: JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES
REQUERIDO(A): ENERTEC DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: ALCEU FRONTOROLI FILHO
ADVOGADO: NEUZA DEL CIAMPO
ADVOGADO: THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER
INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ARTIGO 2º DO PROVIMENTO 11/07-CGJ. QUITE A PARTE AUTORA AS CUSTAS 
PROCESSUAIS DE FL. 680, NO VALOR DE R$42.72

24520 - 2000 \ 139. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: HELIPAR BATERIAS E AUTO ELÉTRICA LTDA
ADVOGADO: JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES
REQUERIDO(A): ENERTEC DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: ALCEU FRONTOROLI FILHO
ADVOGADO: NEUZA DEL CIAMPO
ADVOGADO: CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS
ADVOGADO: CRISTIANE LOURDES RIBEIRA
INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ARTIGO 2º DO PROVIMENTO 11/07-CGJ. QUITE A PARTE AUTORA AS CUSTAS 
PROCESSUAIS DE FL. 680, NO VALOR DE R$40.48

24489 - 2000 \ 134. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: HELIPAR BATERIAS E AUTO ELÉTRICA LTDA
ADVOGADO: JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES
REQUERIDO(A): ENERTEC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO: ALCEU FRONTOROLI FILHO
ADVOGADO: NEUZA DEL CIAMPO
ADVOGADO: CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS
ADVOGADO: CRISTIANE LOURDES RIBEIRA
INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ARTIGO 2º DO PROVIMENTO 11/07-CGJ. QUITE A PARTE AUTORA AS CUSTAS 
PROCESSUAIS DE FL. 680, NO VALOR DE R$37.75

24493 - 2000 \ 137. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: HELIPAR BATERIAS E AUTO ELÉTRICA LTDA
ADVOGADO: JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES
REQUERIDO(A): ENERTEC DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: ALCEU FRONTOROLI FILHO
ADVOGADO: NEUZA DEL CIAMPO
ADVOGADO: CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS
ADVOGADO: CRISTIANE LOURDES RIBEIRA
ADVOGADO: THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER
INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ARTIGO 2º DO PROVIMENTO 11/07-CGJ. QUITE A PARTE AUTORA AS CUSTAS 
PROCESSUAIS DE FL. 680, NO VALOR DE R$46,97.

24482 - 2000 \ 136. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: HELIPAR BATERIAS E AUTO ELÉTRICA LTDA
ADVOGADO: JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES
REQUERIDO(A): ENERTEC DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: ALCEU FRONTOROLI FILHO
ADVOGADO: NEUZA DEL CIAMPO
ADVOGADO: CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS
ADVOGADO: CRISTIANE LOURDES RIBEIRA
ADVOGADO: THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER
INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ARTIGO 2º DO PROVIMENTO 11/07-CGJ. QUITE A PARTE AUTORA AS CUSTAS 
PROCESSUAIS DE FL. 680, NO VALOR DE R$37,89.

24476 - 2000 \ 206. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: HELIPAR BATERIAS E AUTO ELÉTRICA LTDA
ADVOGADO: JOZAIRA RITA SEIXAS GUEDES
REQUERIDO(A): ENERTEC DO BRASIL LTDA
ADVOGADO: ALCEU FRONTOROLI FILHO
ADVOGADO: NEUZA DEL CIAMPO
ADVOGADO: CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS
ADVOGADO: CRISTIANE LOURDES RIBEIRA
ADVOGADO: THEREZINHA DE JESUS DA COSTA WINKLER
INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ARTIGO 2º DO PROVIMENTO 11/07-CGJ. QUITE A PARTE AUTORA AS CUSTAS 
PROCESSUAIS DE FL. 680, NO VALOR DE R$46,97.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL DA CAPITAL
JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS
ESCRIVÃO(Ã):DARLENE MIRANDA
EXPEDIENTE:2007/40

224946 - 2005 \ 334. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): FELIPE BRUEL STRASINSKI
ADVOGADO: BENEDITA CRISTINA PEDROSO DA SILVA
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL, DEPOSITAR, O VALOR DE R$50,00, PARA CÁLCULO.

7972 - 1995 \ 2631.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
INTERESSADO(A): BENJAMIN ZORNITTA
ADVOGADO: ANTONIO EDISON PINTO DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
DEVEDOR(A): FARAH & CIA LTDA.
DEVEDOR(A): DARIO ORLANDO PEREIRA JÚNIOR
DEVEDOR(A): BADI FARAH
ADVOGADO: EDUARDO HORSCHUTZ GUIMARAES
ADVOGADO: EDUARDO H. GUIMARÃES
ADVOGADO: RODRIGO LANZI DE MORAES BORGES
INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO LEGAL, DEPOSITAR O VALOR DE R$ 50,00(CINQUENTA REAIS), 
PARA CÁLCULO.

220817 - 2005 \ 253. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO SUMARÍSSIMA
REQUERENTE: A. S. O.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): CARLOS MATOS DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): ELIZABETH SOUZA MARQUES
ADVOGADO: GILBERTO MATOS DE ARAÚJO
ADVOGADO: DOUGLAS FERNANDO CORREA RIBEIRO
REQUERIDO(A): TRANSPORTES SATÉLITE LTDA
REQUERIDO(A): LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
ADVOGADO: ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: 
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
I - HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO ÀS FLS 271/274, PARA QUE ESTE PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 449 DO CPC.
II - EXTINGO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SUMARÍSSIMA PROPOSTA 
POR ELIZABETH SOUZA MARQUES CARLOS MATOS DE OLIVEIRA A.S.O EM FACE DE LIBERTY PAULISTA 
SEGUROS S/A, TRANSPORTES SATÉLITE LTDA, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC, TENDO EM 
VISTA QUE AS PARTES TRANSIGIRAM.
III – CONFORME EXPOSTO PELO ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ÀS FLS. 275V, DEVE O 
VALOR SER DEPOSITADO EM CONTA VINCULADA AO JUÍZO.
IV –APÓS EXPEÇA-SE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DA QUANTIA DEPOSITADA.
V – DEIXO DE CONDENAR NAS VERBAS SUCUMBÊNCIAS, POSTO QUE A AUTORA É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 
GRATUITA, E QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PARÁGRAFO QUARTO DO REFERIDO ACORDO 
JÁ ESTA DEVIDAMENTE INCLUÍDOS OS HONORÁRIOS.
VI - ARQUIVEM-SE OS AUTOS OBSERVANDO AS FORMALIDADES LEGAIS.
P.R.I.C.

240683 - 2006 \ 212. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
REQUERIDO(A): ADILSON JUSTINO BATISTA
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - DEFIRO A POSTULAÇÃO DE FLS 39, SUSPENDENDO O ANDAMENTO DO FEITO PELO PRAZO DE 03 (MESES). 
DÊ-SE BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL DA ESCRIVANIA.
II - DECORRIDO O LAPSO DE SUSPENSÃO, IMPULSIONE O REQUERENTE O ANDAMENTO DO FEITO SOB PENA 
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COMO PRELECIONA O ARTIGO 267, INCISO III, 
DO CPC. 

205980 - 2005 \ 59. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: M. E. A. S.
ADVOGADO: ELISEU EDUARDO DALLAGNOL
REQUERIDO(A): EXPRESSO GARÇA BRANCA LTDA.
DENUNCIADO A LIDE: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA
ADVOGADO: ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES
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ADVOGADO: HENRIQUE CÉZAR G. PARREIRA
ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR
DESPACHO: VISTOS, ETC...
INTIMEM-SE AS PARTES, INCLUSIVE O LITISDENUNCIADO, PARA QUE ESPECIFIQUEM OS MEIOS DE PROVAS 
QUE PRETENDEM PRODUZIR, IDENTIFICANDO TAMBÉM DE FORMA OBJETIVA, OS FATOS A SEREM PROVADOS, 
NO PRAZO DE 5 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

218619 - 2005 \ 216. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: ALESSANDRA LUZIA DA SILVA
ADVOGADO: CARLOS MAGNO KNEIP ROSA
EXECUTADOS(AS): OSVANA MARIA GRISOLIA CASSIANO
ADVOGADO: ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO SILVA
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – DEFIRO O PEDIDO DE VISTAS FORMULADO ÀS FLS. 63, PELO PRAZO LEGAL MEDIANTE CARGA DOS AUTOS.

115448 - 2003 \ 121. 
AÇÃO: USUCAPIÃO
REQUERENTE: MARICELMA RAMOS RODRIGUES
REQUERENTE: ARIDES VENTURA CORRÊA
ADVOGADO: RUBENS PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: ELIANETH GLÁCIA NAZÁRIO O SILVA
REQUERIDO(A): MANOEL PEREIRA CAMBUY
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - IMPOSSÍVEL A CONCILIAÇÃO DAS PARTES FACE A CITAÇÃO EDITALÍCIA DO RÉU E A SUA DEFESA POR 
CURADOR, ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO A NECESSIDADE DE 
CADA UMA DELAS NO PRAZO DE CINCO DIAS.

27438 - 2001 \ 272. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: MÔNICA GOES CAMPELO
DEVEDOR(A): MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANZ
DEVEDOR(A): ELVIO FRANZ
DESPACHO: VISTOS, ETC.
A PENHORA ON-LINE É UMA MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A PENHORA 
PROPRIAMENTE DITA, POIS SE TRATA DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, VIABILIZADO POR UM 
CONVÊNIO ENTRE O PODER JUDICIÁRIO E O BANCO CENTRAL DO BRASIL, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO DENOMINADO BACENJUD. POR SE TRATAR DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 655-A DO CPC, SUA UTILIZAÇÃO É MERA FACULDADE DESTE JUÍZO. 
EM QUE PESE RECONHECER QUE SE TRATA DE FERRAMENTA ÚTIL PARA PROPORCIONAR A CELERIDADE NO 
PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ENTENDO SE TRATAR DE PROCEDIMENTO 
MUITO EVASIVO, E POR COROLÁRIO, DEVENDO SER UTILIZADO APENAS EM CASOS EXCEPCIONAIS, QUANTO 
SE TRATAR DE EXECUÇÃO DE CRÉDITOS ALIMENTARES, COMO OCORRE NAS VARAS DE FAMÍLIA E DO 
TRABALHO.
POR ESTAS RAZÕES INDEFIRO O PEDIDO DE FLS 45/46. 
A JURISPRUDÊNCIA JÁ EXISTENTE SOBRE O TEMA, SE POSICIONA NO MESMO SENTIDO:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA ON LINE DE NUMERÁRIO DO 
DEVEDOR - SISTEMA BACEN JUD - INDEFERIMENTO PELO JUIZ, EM RAZÃO DE NÃO TER ADERIDO AO ALUDIDO 
SISTEMA. EMBORA O CONVÊNIO “BACENJUD” SEJA UM INSTRUMENTO FACILITADOR E CÉLERE QUANTO 
À CONSTRIÇÃO DE EVENTUAIS NUMERÁRIOS DOS DEVEDORES, QUE CONSTEM EM CONTAS BANCÁRIAS, 
AUXILIANDO OS CREDORES QUANTO AO RECEBIMENTO DE SEUS DÉBITOS, É DE SE VER QUE O CITADO 
SISTEMA É UTILIZADO MEDIANTE PRÉVIO CADASTRO E USO PESSOAL DE SENHA, SENDO O MAGISTRADO 
INTEIRAMENTE RESPONSÁVEL PELOS ATOS QUE PROVOCAR E PELOS EVENTUAIS PREJUÍZOS ADVINDOS 
DE TAL ATO. DESSA FORMA, O MAGISTRADO É LIVRE PARA O CASO DE NÃO QUERER SE FILIAR AO ALUDIDO 
SISTEMA, NÃO HAVENDO COMO COMPELI-LO A TAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJDF, AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº 20050020058536AGI, RELATOR ANA MARIA DUARTE AMARANTE, 6ª TURMA CÍVEL, 
JULGADO EM 12/09/2005, DJ: 06/10/2005, P. 99).
PENHORA ON LINE. CONVÊNIO COM O BACEN. A EXECUÇÃO DESTE TIPO DE CONSTRIÇÃO NÃO CONSTITUI 
OBRIGAÇÃO PARA O JUIZ, MAS SIM UMA SIMPLES FACULDADE, CONFORME AVISOS DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO DESPROVIDO. (TJRJ, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.002.18654, QUARTA 
CÂMARA CÍVEL, REL. PAULO MAURICIO PEREIRA, J.: 04/10/2005).

24657 - 2000 \ 322. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: LENA GLÓRIA VARANDA VENTRESQUI GUEDES
ADVOGADO: BROMBERG G. RESENDE
ADVOGADO: JURANDIR VENTRESQUI GUEDES
EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
DESPACHO: VISTOS, ETC...
I – CONSIDERANDO QUE O RECURSO DE APELAÇÃO (FLS 104/107) FOI INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE E 
COM O DEVIDO PREPARO, RECEBO-O NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO (ARTIGO 520 DO CPC). 
II – INTIME-SE A APELADA PARA RESPONDER EM 15 DIAS (ARTIGOS 508 E 518 DO CPC).
III – A SEGUIR, COM OU SEM RESPOSTA, REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM 
NOSSAS HOMENAGENS.

22916 - 1997 \ 3690. 
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: GUSTAVO CALABRIA RONDON
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
ADVOGADO: THIAGO ROSSETO SANCHES
REQUERIDO(A): WALDIR VIAPO
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO NUNES
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 158. RECOLHIDAS EVENTUAIS CUSTAS PENDENTES, DÊ-SE BAIXA NO 
RELATÓRIO MENSAL DA ESCRIVANIA, E AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISÓRIO PROVOCAÇÃO DO 
INTERESSADO.

109649 - 2003 \ 38. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI
ADVOGADO: ALTIVANI RAMOS LACERDA
REQUERIDO(A): VIVEIROS VERDPLAN LTDA - ME
REQUERIDO(A): ODETE ROCHA BARRETO
REQUERIDO(A): MATEUS ELIAS JUNQUEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS GUIMARÃES JÚNIOR
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - INTIME-SE A PARTE REQUERENTE A SE MANIFESTAR NOS AUTOS SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 116, APÓS 
CONCLUSOS.

222130 - 2005 \ 278. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: NUREMBERG BORJA DE BRITO
ADVOGADO: HELIO MACHADO DA COSTA JUNIOR
REQUERIDO(A): MARGARETH REZENDE DEJARANO
ADVOGADO: DANIELLE IZAURA S. CAVALLARI REZENDE
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 115, PELO PRAZO REQUERIDO, DECORRIDO O PRAZO INTIME-SE O REQUERIDO 
A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS.

7968 - 1999 \ 5186.
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): SERRA DOURADA - EMRPEENDIMENTOS E INCORPORAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: NEIVA BENEDITA DE JESUS
RÉU(S): RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: ROBERTO MENDES DA SILVA
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - INTIME-SE O DEVEDOR NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUE PAGUE A IMPORTÂNCIA DEVIDA COM 
OS ACRÉSCIMOS LEGAIS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE SER ACRESCIDO AO VALOR DA 
CONDENAÇÃO A MULTA DE 10% PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CPC, E HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAS DA 
FASE DE CUMPRIMENTO.
II – NÃO CUMPRINDO O DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J, § 5º DO 
CPC, AGUARDE-SE POR 6 (SEIS) MESES O REQUERIMENTO DO CREDOR PARA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO. 
FICANDO INERTE O CREDOR, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO. 

275370 - 2007 \ 118. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A CFI
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): RIVADAVEL BEZERRA DE BRITO
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - AUSENTE, NA PETIÇÃO INICIAL, O ENDEREÇO PROFISSIONAL DO CAUSÍDICO QUE A SUBSCREVE, NÃO 
SATISFAZENDO A EXIGÊNCIA LEGAL EXPRESSADA NO ARTIGO 39, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
POIS NÃO INDICA SE ESTE SERÁ O ENDEREÇO ONDE SERÃO RECEBIDAS AS INTIMAÇÕES.
II - DETERMINO, NOS TERMOS DO ART. 39, INCISO I, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
QUE SE COMPLETE A INICIAL NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE SEU INDEFERIMENTO.
 III - CONTEMPLANDO AS PROVAS COLACIONADAS À EXORDIAL PARA A RESPECTIVA APRECIAÇÃO DA 
POSTULAÇÃO LIMINAR, OBSERVA-SE QUE O CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE FLS 13/V, SE 
ENCONTRA ILEGÍVEL, SENDO IMPOSSÍVEL CONSTATAR NO TEOR DE SUAS CLÁUSULAS, A CONSTITUIÇÃO DA 
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, BEM COMO, A IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO, VISTO QUE O NÚMERO DO CHASSI 
DO AUTOMÓVEL TAMBÉM NÃO CONSTA NÍTIDO NO INSTRUMENTO COLACIONADO. 
IV - DESTE MODO, NOS TERMOS DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONCEDO O PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS PARA QUE O REQUERENTE ACOSTE AOS AUTOS CÓPIA LEGÍVEL DO RESPECTIVO DOCUMENTO, 
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 
V –ANALISANDO AINDA AOS AUTOS, OBSERVA-SE QUE A RUBRICA DO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DE FLS 04/05 
E 12 NÃO COINCIDEM COM A ASSINATURA DO ADVOGADO SANDRO LUIS CLEMENTE SE COMPARADA COM A 
ASSINATURA EM OUTROS PROCESSOS, O QUE ENSEJA A NULIDADE DO ATO, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DA 
LEI 8906/94 (EOAB).
VI - DESTE MODO, NOS TERMOS DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONCEDO O PRAZO DE 10 
DIAS PARA QUE FAÇA OS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. 

66278 - 1994 \ 1783. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: WASHINGTON GONÇALVES LOPES
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
ADVOGADO: VANESSA KLAUS SARAGIOTTO
REQUERIDO(A): ALBERTO FRANCISCO DE MENDONÇA BOFF
REQUERIDO(A): ARMINDO JOÃO BARTZ
ADVOGADO: JOE ORTIZ ARANTES
ADVOGADO: LUIS ANTÔNIO SIQUEIRA CAMPOS
ADVOGADO: RAFAEL SANCHES
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – INTIME-SE A PARTE REQUERENTE PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS SOBRE A 
DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA DE FLS. 278.
II- APÓS CONCLUSOS.

15461 - 2001 \ 70. 
AÇÃO: DESPEJO
AUTOR(A): ELVIRA ALVES DE BRITO
ADVOGADO: MARLEY PAESANO DA CUNHA GRELLMANN
RÉU(S): MARIA AUCIONEDA FERREIRA DA SILVA
RÉU(S): RUY PINHEIRO DE ARAÚJO
RÉU(S): CONCEIÇÃO MARIA DA SILVA PINHEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO: RENATA GARCIA BRUNO
DESPACHO: VISTOS, ETC...
I – INTIME-SE PESSOALMENTE O REQUERENTE, E SEU PATRONO VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA QUE, NO 
PRAZO DE 10 DIAS, IMPULSIONE O FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO (ARTIGO 267, III, § 1º, DO CPC). 
II – ESGOTANDO O PRAZO CONCEDIDO E PERMANECENDO O REQUERENTE INERTE,  SUSPENDE-SE O 
ANDAMENTO DO FEITO E REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO. AGUARDE-SE POR TRÊS ANOS 
A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (ARTIGO 205, § 3º, INCISO VIII, DO CÓDIGO CIVIL). APÓS, RETORNEM OS 
AUTOS CONCLUSOS.

275166 - 2007 \ 114. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: CTP COMÉRCIO E TRANSPORTE DE PETRÓLEO LTDA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EMBARGADO(A): COMERCIAL SANTA RITA DE PETROLEO LTDA
ADVOGADO: MAURICIO AUDE
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - ESTANDO PRESENTES OS PRESSUPOSTOS LEGAIS, E POR SER A EXORDIAL TEMPESTIVA (ARTIGO 738 DO 
CPC), RECEBO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO.
II – NOS TERMOS DO ARTIGO 739-A, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM EFEITO SUSPENSIVO VISTO QUE, NÃO HOUVE 
POSTULAÇÃO POR PARTE DO DEVEDOR.
III - INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS NO PRAZO DE 15 DIAS, SE QUISEREM, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 740 DO CPC.

236991 - 2006 \ 140. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: RENATA CINTRA DE CARVALHO
EXECUTADOS(AS): MÁRIO BRUNING
EXECUTADOS(AS): SIMONE TEREZINHA ZOCCHE
DESPACHO: VISTOS, ETC...
A PENHORA ON-LINE É UMA MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A PENHORA 
PROPRIAMENTE DITA, POIS SE TRATA DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, VIABILIZADO POR UM 
CONVÊNIO ENTRE O PODER JUDICIÁRIO E O BANCO CENTRAL DO BRASIL, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO DENOMINADO BACENJUD. POR SE TRATAR DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 655-A DO CPC, SUA UTILIZAÇÃO É MERA FACULDADE DESTE JUÍZO. 
 EM QUE PESE RECONHECER QUE SE TRATA DE FERRAMENTA ÚTIL PARA PROPORCIONAR A CELERIDADE NO 
PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ENTENDO SE TRATAR DE PROCEDIMENTO 
MUITO EVASIVO, E POR COROLÁRIO, DEVENDO SER UTILIZADO APENAS EM CASOS EXCEPCIONAIS, QUANTO 
SE TRATAR DE EXECUÇÃO DE CRÉDITOS ALIMENTARES, COMO OCORRE NAS VARAS DE FAMÍLIA E DO 
TRABALHO.

POR ESTAS RAZÕES INDEFIRO O PEDIDO DE FLS 46/49. 
A JURISPRUDÊNCIA JÁ EXISTENTE SOBRE O TEMA, SE POSICIONA NO MESMO SENTIDO:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA ON LINE DE NUMERÁRIO DO 
DEVEDOR - SISTEMA BACEN JUD - INDEFERIMENTO PELO JUIZ, EM RAZÃO DE NÃO TER ADERIDO AO ALUDIDO 
SISTEMA. EMBORA O CONVÊNIO “BACENJUD” SEJA UM INSTRUMENTO FACILITADOR E CÉLERE QUANTO 
À CONSTRIÇÃO DE EVENTUAIS NUMERÁRIOS DOS DEVEDORES, QUE CONSTEM EM CONTAS BANCÁRIAS, 
AUXILIANDO OS CREDORES QUANTO AO RECEBIMENTO DE SEUS DÉBITOS, É DE SE VER QUE O CITADO 
SISTEMA É UTILIZADO MEDIANTE PRÉVIO CADASTRO E USO PESSOAL DE SENHA, SENDO O MAGISTRADO 
INTEIRAMENTE RESPONSÁVEL PELOS ATOS QUE PROVOCAR E PELOS EVENTUAIS PREJUÍZOS ADVINDOS 
DE TAL ATO. DESSA FORMA, O MAGISTRADO É LIVRE PARA O CASO DE NÃO QUERER SE FILIAR AO ALUDIDO 
SISTEMA, NÃO HAVENDO COMO COMPELI-LO A TAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJDF, AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº 20050020058536AGI, RELATOR ANA MARIA DUARTE AMARANTE, 6ª TURMA CÍVEL, 
JULGADO EM 12/09/2005, DJ: 06/10/2005, P. 99).
PENHORA ON LINE. CONVÊNIO COM O BACEN. A EXECUÇÃO DESTE TIPO DE CONSTRIÇÃO NÃO CONSTITUI 
OBRIGAÇÃO PARA O JUIZ, MAS SIM UMA SIMPLES FACULDADE, CONFORME AVISOS DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO DESPROVIDO. (TJRJ, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.002.18654, QUARTA 
CÂMARA CÍVEL, REL. PAULO MAURICIO PEREIRA, J.: 04/10/2005).

EXPEÇA-SE OFÍCIO A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, PARA QUE INFORME A ESTE JUÍZO O ROL DE 
PATRIMÔNIO DO EXECUTADO.
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233076 - 2006 \ 58. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: CLARICE DA SILVA STEFANI
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): EDSON FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO: MAXUELLI FERIZZI
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 70 PELO PRAZO LEGAL MEDIANTE CARGA DOS AUTOS.
II – INTIME-SE.

220817 - 2005 \ 253. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO SUMARÍSSIMA
REQUERENTE: A. S. O.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): CARLOS MATOS DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE (REQUERENTE): ELIZABETH SOUZA MARQUES
ADVOGADO: GILBERTO MATOS DE ARAÚJO
ADVOGADO: DOUGLAS FERNANDO CORREA RIBEIRO
REQUERIDO(A): TRANSPORTES SATÉLITE LTDA
REQUERIDO(A): LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
ADVOGADO: ROGÉRIO NUNES GUIMARÃES
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – CONFORME ITEM III DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA O VALOR DEVERÁ FICAR DEPOSITADO EM CONTA 
VINCULADA AO JUÍZO.
II – AGUARDE-SE MANIFESTAÇÃO DAS PARTES.

140040 - 2003 \ 425. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: MALBOR COMERCIAL LTDA
ADVOGADO: HERMAN BEZERRA VELOSO
ADVOGADO: RODRIGO SÊMPIO FARIA
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE DEUS JUNIOR
ADVOGADO: SILVONEY BATISTA ANZOLIN
EXECUTADOS(AS): JEEN DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
EXECUTADOS(AS): JOÃO EUGÊNIO GONÇALVES PINHEIRO NETO
EXECUTADOS(AS): NÁDIA GONÇALVES PINHEIRO
EXECUTADOS(AS): ELIANA GONÇALVES PINHEIRO PIMENTA
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - DEFIRO A POSTULAÇÃO DE FLS 97, SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO ATÉ MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
INTERESSADA. DÊ-SE BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL.
II – INTIME-SE

264830 - 2006 \ 522. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOPERCEM COOPERATIVA DE ECON. E CRÉD. EMPREGADOS EMP. VINC. EXPLOR. ELÉTRICA/
MT
ADVOGADO: MÁRCIA ADELHEID NANI
EXECUTADOS(AS): JOSÉ VITOR DA COSTA
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - DEFIRO A POSTULAÇÃO DE FLS 51, SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO ATÉ MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
INTERESSADA. DÊ-SE BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL.

23787 - 1999 \ 4925. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: VALDECIR CALÇA
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES
ADVOGADO: ARNALDO BORGES
EXECUTADOS(AS): JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): MARA LILIAN SOARES NASRALA
ADVOGADO: JOSÉ CÉLIO GARCIA
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – DEFIRO O PEDIDO DE VISTAS FORMULADO ÀS FLS. 92, PELO PRAZO LEGAL MEDIANTE CARGA DOS AUTOS.
II – ANOTE-SE O SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 93 NO SISTEMA APOLLO PARA EFEITOS DE INTIMAÇÃO E 
DEMAIS ATOS PROCESSUAIS.

226441 - 2005 \ 358. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: PABLLO VINÍCIUS FÉLIX DE ARAÚJO
ADVOGADO: JAIRO DA LUZ SILVA
EXECUTADOS(AS): VANDERLEI MARQUEZI
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – O ALVARÁ DE FLS. 08 CONCEDEU AO EXEQÜENTE O PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL, POR ESTA 
RAZÃO REVOGO O DESPACHO DE FLS. 49, POSTO QUE O EXEQÜENTE NÃO É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA DA 
GRATUITA.
II – INTIME-SE O EXEQÜENTE A QUITAR O VALOR DEVIDO NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE FLS. 44 VERSO, 
NO PRAZO DE 05(CINCO) ESGOTANDO O PRAZO CONCEDIDO E PERMANECENDO O EXEQÜENTE INERTE, 
REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO, E REGISTRE-SE O DÉBITO NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. 

228591 - 2005 \ 399. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: GISELE M. DA SILVA & CIA. LTDA-EPP (CLYMAS AR CONDICIONADO)
ADVOGADO: EMERSON ROBERT DE CAMPOS
REQUERIDO(A): OPUKA PARK HOTEL LTDA
ADVOGADO: KATIUCIA GARCIA
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – INTIME-SE A PARTE REQUERIDA A MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 
146/147, APÓS VENHA ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA.

113762 - 1994 \ 1813. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
AUTOR(A): BANCO DO BRASIL
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
RÉU(S): CIMENSOLO  CONST. CIVIS. IND. COM. LTDA.
RÉU(S): MARCO CÉSAR DE BRITO EUBANK
RÉU(S): LUIS CÉSAR DE BRITO EUBANK
ADVOGADO: VITERLEI ANTONIO VICTOR
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO NA FORMA REQUERIDA ÀS FLS. 85, DÊ-SE BAIXA NO RELATÓRIO 
MENSAL DA ESCRIVANIA.
II – REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE PRAXE.

250379 - 2006 \ 386. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): CARLOS ANTÔNIO CENTURION
DESPACHO: VISTOS, ETC
I - A SIMPLES AVERBAÇÃO DE RESTRIÇÃO NO DOCUMENTO E CADASTRO DO VEÍCULO PERANTE O DETRAN É 
VIÁVEL ADMINISTRATIVAMENTE, A CARGO E EM EXCLUSIVO BENEFÍCIO DA INTERESSADA QUE TEM GARANTIA 
FIDUCIÁRIA, CUJA LEI DE REGÊNCIA NÃO SÓ PERMITE, MAS OBRIGA COMO FORMA DE PUBLICIDADE, O QUE 
DISPENSA A INTERVENÇÃO JUDICIAL PARA EFETIVAR ALGO QUE A LEGISLAÇÃO IMPÕE E POR ISSO MESMO O 
ÓRGÃO DE TRÂNSITO NÃO RESTRINGE O EXERCÍCIO.
II - O PEDIDO DE INFORMAÇÕES ACERCA DE BENS EM NOME DO REQUERIDO REGISTRADO NA RECEITA 
FEDERAL NÃO TEM RAZÃO DE SER, VISTO QUE DE EXECUÇÃO NÃO SE TRATA A DEMANDA EM TELA E 
MESMO QUE FOSSE HAVERIA QUE SE ESGOTAREM OUTROS MEIOS ANTES DA PROVIDÊNCIA RECLAMADA. 
E INFORMAÇÕES SOBRE TELEFONES EM NOME DELA NA EMPRESA BRASIL TELECOM TAMBÉM NÃO TEM 
RAZOABILIDADE, POIS A REQUERIDA FOI ENCONTRADA PELO OFICIAL DE JUSTIÇA, NÃO SE JUSTIFICANDO 
DESCORTINÁ-LOS GRATUITAMENTE. 

III - INDEFIRO, PORTANTO, AS POSTULAÇÕES DE FLS. 39.
IV - DEFIRO O PEDIDO DE FLS.42, DESENTRANHE-SE O MANDADO PARA SER CUMPRIDO, CONSTE NO 
MANDADO QUE O ADVOGADO FORNECERÁ OS MEIOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DA DILIGÊNCIA DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA.

226638 - 2005 \ 363. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): CLEBER DE OLIVEIRA LEITE
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I – DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 46, SUSPENDENDO O ANDAMENTO DO FEITO PELO PRAZO REQUERIDO. DÊ-SE 
BAIXA NO RELATÓRIO MENSAL DA ESCRIVANIA, E AGUARDE-SE PROVOCAÇÃO DA PARTE INTERESSADA.

222325 - 2005 \ 284. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: TIAGO DE OLIVEIRA MARTINS
REPRESENTANTE (REQUERENTE): CLAUDIO MANOEL CAMARGO JÚNIOR
REQUERENTE: WEISSMULLER FERNANDES DE MEDEIROS
ADVOGADO: JULIANO RODRIGUES GIMENES
ADVOGADO: GELSON MENEGATTI FILHO
REQUERIDO(A): AYRTON DE NOVAES BASTOS
DESPACHO: VISTOS, ETC.
I - DEFIRO A POSTULAÇÃO DE FLS 59, SUSPENDENDO O ANDAMENTO DO FEITO. DÊ-SE BAIXA NO 
RELATÓRIO MENSAL DA ESCRIVANIA, E AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISÓRIO MANIFESTAÇÃO DA PARTE 
INTERESSADA.

7972 - 1995 \ 2631.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
INTERESSADO(A): BENJAMIN ZORNITTA
ADVOGADO: ANTONIO EDISON PINTO DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: EDMUNDO MARCELO CARDOSO
DEVEDOR(A): FARAH & CIA LTDA.
DEVEDOR(A): DARIO ORLANDO PEREIRA JÚNIOR
DEVEDOR(A): BADI FARAH
ADVOGADO: EDUARDO HORSCHUTZ GUIMARAES
ADVOGADO: EDUARDO H. GUIMARÃES
ADVOGADO: RODRIGO LANZI DE MORAES BORGES
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: 
VISTOS, ETC..
I – DIANTE DOS ESCLARECIMENTOS APRESENTADOS PELO 3º SERVIÇO NOTARIAL DA COMARCA DE CUIABÁ 
ÀS FLS 215, E NÃO ESTANDO REGISTRADA A ESCRITURA DE DOAÇÃO ENCARTADA ÀS FLS 133, CONFORME 
SE VÊ NA CERTIDÃO DE FLS 204, INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE PROVIDENCIE O ALUDIDO REGISTRO, 
NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE SEREM OS AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO. CONSIGNO 
SER IMPRESCINDÍVEL O REGISTRO PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO A EXECUÇÃO, COM A 
CONSEQÜENTE AVERBAÇÃO DA PENHORA. 
II – APRESENTANDO O EXEQÜENTE, CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR, CONSTANDO A PROPRIEDADE 
DO IMÓVEL EM NOME DO EXECUTADO, EXPEÇA-SE OFICIO AO 5ª SERVIÇO NOTARIAL DA COMARCA DE 
CUIABÁ (2ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA) PARA QUE SE REALIZE A AVERBAÇÃO DA PENHORA (ARTIGO 659, 
§ 4º, DO CPC). 
III – TENDO EM VISTA QUE OS CÁLCULOS DE FLS 225 NÃO FORAM APRESENTADOS DE FORMA DETALHADA, 
POSSIBILITANDO A SIMPLES CONFERÊNCIA POR ESTE JUÍZO, REMETAM OS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL 
PARA ATUALIZAÇÃO DO VALOR EXEQÜENDO.
IV – PELO FATO DA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO TER SIDO REALIZADA HÁ MAIS DE 10 ANOS (FLS 125), 
COM FULCRO NO ARTIGO 683, INCISO II E III DO CPC, NECESSÁRIA NOVA AVALIAÇÃO.
V – POR SER O BEM PENHORADO ÀS FLS 110, IMÓVEL RURAL COM INÚMERAS BENFEITORIAS, COM FULCRO 
AO ARTIGO 680 DO CPC, NECESSÁRIO QUE O AVALIADOR POSSUA CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS, 
PORTANTO, DETERMINO QUE A AVALIAÇÃO SEJA REALIZADA POR PERITO AVALIADOR. 

VI – NOMEIO COMO AVALIADOR O SR PAULO POZZOBON.
VII – COM BASE NO VALOR ECONÔMICO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS, ARBITRO COMO HONORÁRIOS 
DO AVALIADOR A IMPORTÂNCIA DE R$3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).
VIII – DEPOSITE O EXEQÜENTE O VALOR DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB 
PENA DOS AUTOS SEREM REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO. 
IX – AUTORIZO O LEVANTAMENTO DE 50% DOS HONORÁRIOS PARA INÍCIO DOS TRABALHOS, O RESTANTE 
PODERÁ SER LEVANTADO PELO AVALIADOR APÓS A ENTREGA DO LAUDO. 
X – APÓS A CONSIGNAÇÃO DA IMPORTÂNCIA DOS HONORÁRIOS, INTIME-SE O AVALIADOR NOMEADO 
PARA QUE NO PRAZO DE 15 DIAS DÊ INÍCIO AOS SEUS TRABALHOS, SOB PENA DE SER NOMEADO OUTRO 
AVALIADOR. COMO IMPOSTO PELO ARTIGO 680 DO CPC, DEVE O AVALIADOR ENTREGAR O LAUDO NO PRAZO 
MÁXIMO DE 10 DIAS.
XI – APÓS A ENTREGA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO, INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE MANIFESTEM NO PRAZO 
COMUM DE 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

256781 - 2006 \ 450. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SOMBRA E ÁGUA FRESCA COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
ADVOGADO: GIAN CARLO LEÃO PREZA
ADVOGADO: FABIANA HERNANDES MERIGHI
EXECUTADOS(AS): CLÁUDIA MARTINES TREVISAN
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: 
DECISÃO (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)
VISTOS, ETC.
SOMBRA E ÁGUA FRESCA COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS AUTOS 
COMO EXEQÜENTE, INTERPÔS TEMPESTIVAMENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (FLS 38/39) EM FACE DA 
SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS 37.
ALEGOU A EXEQÜENTE QUE A SENTENÇA FOI CONTRADITÓRIA QUANDO DA CONDENAÇÃO DAS VERBAS 
SUCUMBÊNCIAIS. REQUERE AO FINAL QUE SEJA SUPRIDA A OMISSÃO. 
E O RELATÓRIO DO NECESSÁRIO. 
 DECIDO.
I – EXAMINANDO O TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA, OBSERVA-SE QUE ASSISTE RAZÃO A EMBARGANTE. 
ASSIM, NOS TERMOS DO ARTIGO 535, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ACOLHO O PRESENTE 
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, E ACRESCENTO AO DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA ÀS 
FLS 37 O SEGUINTE PARÁGRAFO:
“AS CUSTAS JUDICIAIS E DESPESAS PROCESSUAIS REMANESCENTES FICARÃO A CARGO DA EXECUTADA.
RETIFIQUE-SE O REGISTRO, EFETUANDO AS ANOTAÇÕES DE PRAXE. 
INTIMEM-SE

24657 - 2000 \ 322. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: LENA GLÓRIA VARANDA VENTRESQUI GUEDES
ADVOGADO: BROMBERG G. RESENDE
ADVOGADO: JURANDIR VENTRESQUI GUEDES
EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: 
DECISÃO (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)
LENA GLORIA VARANDA VENTRESQUI GUEDES, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS AUTOS COMO 
REQUERENTE, INTERPÔS TEMPESTIVAMENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (FLS 97/103) EM FACE DA 
SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS 88/91.
ALEGOU A EMBARGANTE QUE A SENTENÇA FOI OMISSA QUANTO AO ITEM III DO PEDIDO DA EXORDIAL, 
OBSCURA QUANTO AO TERMO INICIAL DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA E INJUSTA AO ARBITRAR OS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 
E O RELATÓRIO DO NECESSÁRIO. 
 DECIDO.
PARA QUE A EMBARGANTE CONSIGA REFORMAR A SENTENÇA PROFERIDA, DEVE BUSCAR OS 
INSTRUMENTOS LEGAIS PLAUSÍVEIS E SUFICIENTES PARA DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DA MATÉRIA, EIS QUE 
É IMPOSSÍVEL À ANÁLISE POR MEIO DESTES EMBARGOS, OS QUAIS NÃO SE PRESTAM COMO FERRAMENTA 
PROCESSUAL IDÔNEA A SOLUCIONAR O INCONFORMISMO DA REQUERENTE.
EXAMINANDO AS ALEGAÇÕES DA EMBARGANTE, OBSERVA-SE QUE NÃO MERECE GUARIDA O PLEITO 
DE REFORMA DA SENTENÇA, POSTO QUE O PEDIDO EXTRAPOLA AS HIPÓTESES DE CABIMENTO DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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NOS TERMOS DO ARTIGO 535 E INCISOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SÃO CABÍVEIS OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, APENAS QUANDO HOUVER, NA SENTENÇA OU ACÓRDÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO E 
AINDA QUANDO FOR OMITIDO PONTO SOBRE O QUAL DEVIA-SE PRONUNCIAR O JULGADOR. 
RESSALTO QUE, ATENDER A PRETENSÃO FORMULADA PELA EMBARGANTE, ALÉM DE VIOLAR AS REGRAS 
PROCESSUAIS DO ARTIGO 535 DO CPC, VIOLARIA TAMBÉM A COISA JULGADA MATERIAL FORMALIZADA PELA 
SENTENÇA DA AÇÃO MONITÓRIA (AUTOS 3247/1996).
POR FIM, QUANTO AO TERMO INICIAL DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, ESCLAREÇO QUE APENAS FOI 
RELEMBRADO O TERMO INICIAL IDENTIFICADO NA SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO MONITÓRIA.
DIANTE DESTAS PONDERAÇÕES, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E REJEITO-OS PELAS 
RAZÕES ACIMA EXPOSTAS.
CONSIDERANDO QUE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERROMPEM A CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL 
(ARTIGO 538 DO CPC), PUBLIQUE-SE O CONTEÚDO DA PRESENTE DECISÃO, AGUARDANDO-SE O DECURSO 
DO PRAZO RECURSAL. 
INTIMEM-SE

251914 - 2006 \ 406. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: CRISTINA DREYER
RÉU(S): LUZIA ABADIA FERREIRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: 
VISTOS, ETC. 
I - A SIMPLES AVERBAÇÃO DE RESTRIÇÃO NO DOCUMENTO E CADASTRO DO VEÍCULO PERANTE O DETRAN É 
VIÁVEL ADMINISTRATIVAMENTE, A CARGO E EM EXCLUSIVO BENEFÍCIO DA INTERESSADA QUE TEM GARANTIA 
FIDUCIÁRIA, CUJA LEI DE REGÊNCIA NÃO SÓ PERMITE, MAS OBRIGA COMO FORMA DE PUBLICIDADE, O QUE 
DISPENSA A INTERVENÇÃO JUDICIAL PARA EFETIVAR ALGO QUE A LEGISLAÇÃO IMPÕE E POR ISSO MESMO O 
ÓRGÃO DE TRÂNSITO NÃO RESTRINGE O EXERCÍCIO.
II - A RESTRIÇÃO JUDICIAL PERANTE A POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL E POLICIA RODOVIÁRIA ESTADUAL NÃO 
TEM RAZÃO DE SER, VISTO QUE NÃO TEM ELA CADASTRO COM A FINALIDADE ALMEJADA E NEM A FUNÇÃO 
OU A OBRIGAÇÃO DE TUTELAR A APREENSÃO DE AUTOMÓVEIS NO EXCLUSIVO INTERESSE PARTICULAR.
III - TENDO EM VISTA QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CADASTRO NACIONAL DE ELEITORES 
SOMENTE PODERÃO SER REQUISITADAS POR AUTORIDADE JUDICIAL PARA FINS EXCLUSIVOS DE 
INSTRUÇÃO DE PROCESSO CRIMINAL (RESOLUÇÃO TSE Nº 043/2002, DE 16 DE JULHO DE 2002), INDEFIRO O 
PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO TRE.
IV - INDEFIRO, PORTANTO, AS POSTULAÇÕES DE FLS. 37, QUANTO À EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO DETRAN, 
POLICIAS RODOVIÁRIAS FEDERAL E ESTADUAL, E CARTÓRIO ELEITORAL.
V - EXPEÇA-SE OFÍCIO A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, PARA QUE INFORME A ESTE JUÍZO O ATUAL 
ENDEREÇO DOS EXECUTADOS.

142562 - 2003 \ 465. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): SICOOB CENTRAL MT/MS - CENTRAL DAS COOP. DE CRÉDITO DOS ESTADOS DE MT E MS
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
ADVOGADO: EDE MARCOS DENIZ
RÉU(S): WLAMIR ASSAD DE LIMA
ADVOGADO: WLAMIR ASSAD DE LIMA JÚNIOR
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS, ETC.
A PENHORA ON-LINE É UMA MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A PENHORA 
PROPRIAMENTE DITA, POIS SE TRATA DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, VIABILIZADO POR UM 
CONVÊNIO ENTRE O PODER JUDICIÁRIO E O BANCO CENTRAL DO BRASIL, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO DENOMINADO BACENJUD. POR SE TRATAR DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 655-A DO CPC, SUA UTILIZAÇÃO É MERA FACULDADE DESTE JUÍZO. 
EM QUE PESE RECONHECER QUE SE TRATA DE FERRAMENTA ÚTIL PARA PROPORCIONAR A CELERIDADE NO 
PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ENTENDO SE TRATAR DE PROCEDIMENTO 
MUITO EVASIVO, E POR COROLÁRIO, DEVENDO SER UTILIZADO APENAS EM CASOS EXCEPCIONAIS, QUANTO 
SE TRATAR DE EXECUÇÃO DE CRÉDITOS ALIMENTARES, COMO OCORRE NAS VARAS DE FAMÍLIA E DO 
TRABALHO.
POR ESTAS RAZÕES INDEFIRO O PEDIDO DE FLS 102. 
A JURISPRUDÊNCIA JÁ EXISTENTE SOBRE O TEMA, SE POSICIONA NO MESMO SENTIDO:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA ON LINE DE NUMERÁRIO DO 
DEVEDOR - SISTEMA BACEN JUD - INDEFERIMENTO PELO JUIZ, EM RAZÃO DE NÃO TER ADERIDO AO ALUDIDO 
SISTEMA. EMBORA O CONVÊNIO “BACENJUD” SEJA UM INSTRUMENTO FACILITADOR E CÉLERE QUANTO 
À CONSTRIÇÃO DE EVENTUAIS NUMERÁRIOS DOS DEVEDORES, QUE CONSTEM EM CONTAS BANCÁRIAS, 
AUXILIANDO OS CREDORES QUANTO AO RECEBIMENTO DE SEUS DÉBITOS, É DE SE VER QUE O CITADO 
SISTEMA É UTILIZADO MEDIANTE PRÉVIO CADASTRO E USO PESSOAL DE SENHA, SENDO O MAGISTRADO 
INTEIRAMENTE RESPONSÁVEL PELOS ATOS QUE PROVOCAR E PELOS EVENTUAIS PREJUÍZOS ADVINDOS 
DE TAL ATO. DESSA FORMA, O MAGISTRADO É LIVRE PARA O CASO DE NÃO QUERER SE FILIAR AO ALUDIDO 
SISTEMA, NÃO HAVENDO COMO COMPELI-LO A TAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJDF, AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº 20050020058536AGI, RELATOR ANA MARIA DUARTE AMARANTE, 6ª TURMA CÍVEL, 
JULGADO EM 12/09/2005, DJ: 06/10/2005, P. 99).
PENHORA ON LINE. CONVÊNIO COM O BACEN. A EXECUÇÃO DESTE TIPO DE CONSTRIÇÃO NÃO CONSTITUI 
OBRIGAÇÃO PARA O JUIZ, MAS SIM UMA SIMPLES FACULDADE, CONFORME AVISOS DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO DESPROVIDO. (TJRJ, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.002.18654, QUARTA 
CÂMARA CÍVEL, REL. PAULO MAURICIO PEREIRA, J.: 04/10/2005).
II – INTIME-SE O PATRONO DO REQUERENTE VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, 
IMPULSIONE O FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (ARTIGO 267, 
III, § 1º, DO CPC).

275338 - 2007 \ 117. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): PEDRO MOACYR PINTO JUNIOR
ADVOGADO: PEDRO MOACYR PINTO JÚNIOR
RÉU(S): BANCO FIAT S/A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA:   DECISÃO (ANTECIPAÇÃO DE TUTELA)
PEDRO MOACYR PINTO JUNIOR, QUALIFICADO NA INICIAL, AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO DE REVISÃO 
CONTRATUAL EM DESFAVOR DE BANCO FIAT S/A, TAMBÉM QUALIFICADO.
EM SÍNTESE, ADUZIU O REQUERENTE QUE CELEBROU COM O REQUERIDO UM CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UM VEICULO, O QUAL FOI DADO EM GARANTIA FIDUCIÁRIA. 
ARGUMENTOU QUE O CONTRATO PREVÊ ENCARGOS EXCESSIVOS, E COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, SUSTENTA QUE AS CLÁUSULAS ABUSIVAS DEVEM SER REVISADAS.
 POSTULOU O AUTOR, A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, A CONSIGNAÇÃO MENSAL E SUCESSIVA 
DA IMPORTÂNCIA DE R$946,61 A TÍTULO DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO. NA 
SEQÜÊNCIA, REQUEREU QUE O REQUERIDO SE ABSTENHA DE INCLUIR SEU NOME NOS ÓRGÃOS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, BEM COMO CONCEDA A MANUTENÇÃO DA POSSE QUANTO AO BEM ADQUIRIDO E 
QUE SEJA O REQUERIDO TAMBÉM OBSTADO A AJUIZAR AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
INICIAL INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS DE FLS 265/61.
É O RELATÓRIO DO NECESSÁRIO.
DECIDO.
DE ACORDO COM A VASTA CORRENTE JURISPRUDENCIAL, EXISTINDO DISCUSSÃO JUDICIAL, É 
DESRAZOÁVEL INCLUIR OU PERMANECER COM O NOME DE UM SUPOSTO DEVEDOR NOS BANCOS DE 
DADOS DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
NESSE SENTIDO:
A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONSOLIDOU-SE NO SENTIDO DE QUE A 
DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO IMPEDE A INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. (STJ – RESP 
466819/GO – RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER – DJ DE 10.05.2003, P. 228).
AJUIZADA A AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO, ONDE HÁ DISCUSSÃO SOBRE CLÁUSULAS E DÉBITOS, VIÁVEL 
SE MOSTRA A CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA PARA EVITAR OU RETIRAR A INSCRIÇÃO DO NOME DO 
DEVEDOR DOS SISTEMAS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. (TJDF – RAI 20050020038162 – RELATOR: ROMEU 
GONZAGA NEIVA, DJ DE 06/10/2005, P. 92).
À VISTA DOS FUNDAMENTOS VERTIDOS NA PREAMBULAR, OS QUAIS TENHO COMO VEROSSÍMEIS, BEM 
COMO DA DOCUMENTAÇÃO QUE VEM INSTRUINDO O PEDIDO, E DEMONSTRADOS PREFACIALMENTE OS 
RISCOS DE ABALO DE CRÉDITO A QUE SE EXPORÁ O REQUERENTE COM A INCLUSÃO OU MANUTENÇÃO DE 
SEU NOME NO CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA, PLENAMENTE DEVIDO O PLEITO LIMINAR NOS TERMOS DO 
ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ASSIM, DIANTE DESTAS PONDERAÇÕES, É DE BOM SENSO, A CONCESSÃO DA LIMINAR QUANTO A 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E SOBRE O OBSTE DE SE INCLUIR O NOME DO REQUERENTE NOS ÓRGÃOS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, PARA QUE DANOS IRREPARÁVEIS NÃO SE MATERIALIZEM EM DESFAVOR DO 
AUTOR.
TODAVIA, INDEVIDO O PLEITO FORMULADO NO SENTIDO DE QUE O REQUERIDO SE OBSTE A AJUIZAR A 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (DL 911), POIS ENSEJARIA NUMA DECISÃO INCONSTITUCIONAL, VIOLANDO 
FRONTALMENTE O PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO (ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CRFB).
NESTES TERMOS, DEFIRO PARCIALMENTE OS PLEITOS DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
1) DEFIRO A CONSIGNAÇÃO EM JUÍZO DO VALOR PROPOSTO. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EM 48 HORAS 
EFETUE O DEPÓSITO.

2) POR SE TRATAR DE PRESTAÇÕES PERIÓDICAS, UMA VEZ CONSIGNADA A PRIMEIRA PARCELA, PODERÁ O 
AUTOR CONTINUAR A CONSIGNAR AS QUE FOREM VENCENDO SUCESSIVAMENTE, DESDE QUE O FAÇA ATÉ A 
DATA DE VENCIMENTO DE CADA PRESTAÇÃO. 
 3) DETERMINO QUE O REQUERIDO SE ABSTENHA DE INCLUIR O NOME DO AUTOR NOS ÓRGÃOS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$500,00 (QUINHENTOS REAIS), DESDE QUE 
AS CONSIGNAÇÕES ESTEJAM SENDO REALIZADAS TEMPESTIVAMENTE. SE O RESTRITIVO JÁ TIVER SIDO 
INCLUÍDO, DEVERÁ O REQUERIDO EXCLUÍ-LO NO PRAZO DE 24 HORAS. 
4) CITE-SE A PARTE REQUERIDA PARA LEVANTAREM O VALOR CONSIGNADO (CPC, ART. 893, INCISO II), E, 
CASO QUEIRAM, APRESENTAR A DEFESA NO PRAZO DE L5 DIAS, CONSIGNANDO-SE NO MANDADO QUE SE 
NÃO FOR CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS 
PELA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 285 E 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
5) COM FULCRO AO § 1º DO ARTIGO 4 DA LEI 1060/50, PRESUMO COMO VERDADEIRA A CONDIÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA DO REQUERENTE, E POR CONSEQÜÊNCIA, CONCEDO-LHE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 
GRATUITA, ATÉ QUE SE PROVE O CONTRÁRIO DAS INFORMAÇÕES EXARADAS. RESSALTO O DEVER 
MORAL DO REQUERENTE EM NOTICIAR IMEDIATAMENTE A ESTE JUÍZO A CESSAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA, SOB PENA DO PAGAMENTO DE ATÉ O DÉCUPLO DAS CUSTAS JUDICIAIS, CASO SILENCIE 
A VERDADE.
  
23207 - 2000 \ 462. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: ANDREA C. MAURO MARTINS
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
DEVEDOR(A): ELIANE BECHARA SANTOS
ADVOGADO: ELYDIO HONÓRIO SANTOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: 
VISTOS, ETC...
A PENHORA ON-LINE É UMA MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A PENHORA 
PROPRIAMENTE DITA, POIS SE TRATA DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, VIABILIZADO POR UM 
CONVÊNIO ENTRE O PODER JUDICIÁRIO E O BANCO CENTRAL DO BRASIL, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO DENOMINADO BACENJUD. POR SE TRATAR DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 655-A DO CPC, SUA UTILIZAÇÃO É MERA FACULDADE DESTE JUÍZO. 
EM QUE PESE RECONHECER QUE SE TRATA DE FERRAMENTA ÚTIL PARA PROPORCIONAR A CELERIDADE NO 
PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ENTENDO SE TRATAR DE PROCEDIMENTO 
MUITO EVASIVO, E POR COROLÁRIO, DEVENDO SER UTILIZADO APENAS EM CASOS EXCEPCIONAIS, QUANTO 
SE TRATAR DE EXECUÇÃO DE CRÉDITOS ALIMENTARES, COMO OCORRE NAS VARAS DE FAMÍLIA E DO 
TRABALHO.
POR ESTAS RAZÕES INDEFIRO O PEDIDO DE FLS 60/61. 
A JURISPRUDÊNCIA JÁ EXISTENTE SOBRE O TEMA, SE POSICIONA NO MESMO SENTIDO:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA ON LINE DE NUMERÁRIO DO 
DEVEDOR - SISTEMA BACEN JUD - INDEFERIMENTO PELO JUIZ, EM RAZÃO DE NÃO TER ADERIDO AO ALUDIDO 
SISTEMA. EMBORA O CONVÊNIO “BACENJUD” SEJA UM INSTRUMENTO FACILITADOR E CÉLERE QUANTO 
À CONSTRIÇÃO DE EVENTUAIS NUMERÁRIOS DOS DEVEDORES, QUE CONSTEM EM CONTAS BANCÁRIAS, 
AUXILIANDO OS CREDORES QUANTO AO RECEBIMENTO DE SEUS DÉBITOS, É DE SE VER QUE O CITADO 
SISTEMA É UTILIZADO MEDIANTE PRÉVIO CADASTRO E USO PESSOAL DE SENHA, SENDO O MAGISTRADO 
INTEIRAMENTE RESPONSÁVEL PELOS ATOS QUE PROVOCAR E PELOS EVENTUAIS PREJUÍZOS ADVINDOS 
DE TAL ATO. DESSA FORMA, O MAGISTRADO É LIVRE PARA O CASO DE NÃO QUERER SE FILIAR AO ALUDIDO 
SISTEMA, NÃO HAVENDO COMO COMPELI-LO A TAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJDF, AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº 20050020058536AGI, RELATOR ANA MARIA DUARTE AMARANTE, 6ª TURMA CÍVEL, 
JULGADO EM 12/09/2005, DJ: 06/10/2005, P. 99).
PENHORA ON LINE. CONVÊNIO COM O BACEN. A EXECUÇÃO DESTE TIPO DE CONSTRIÇÃO NÃO CONSTITUI 
OBRIGAÇÃO PARA O JUIZ, MAS SIM UMA SIMPLES FACULDADE, CONFORME AVISOS DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO DESPROVIDO. (TJRJ, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.002.18654, QUARTA 
CÂMARA CÍVEL, REL. PAULO MAURICIO PEREIRA, J.: 04/10/2005).
EXPEÇA-SE OFÍCIO A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, PARA QUE INFORME A ESTE JUÍZO O ROL DE 
PATRIMÔNIO DA EXECUTADA.

136522 - 2003 \ 384. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
AUTOR(A): PRENORTE INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ADVOGADO: RUY NOGUEIRA BARBOSA
ADVOGADO: HELMUT FLÁVIO PREZA DALTRO
RÉU(S): JÚLIO VARGAS PAVLAK
ADVOGADO: JULIANO ROSS
ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO: ANDRÉIA SILVA VRUCK ROSS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS, ETC.
A PENHORA ON-LINE É UMA MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A PENHORA 
PROPRIAMENTE DITA, POIS SE TRATA DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, VIABILIZADO POR UM 
CONVÊNIO ENTRE O PODER JUDICIÁRIO E O BANCO CENTRAL DO BRASIL, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO DENOMINADO BACENJUD. POR SE TRATAR DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 655-A DO CPC, SUA UTILIZAÇÃO É MERA FACULDADE DESTE JUÍZO. 
EM QUE PESE RECONHECER QUE SE TRATA DE FERRAMENTA ÚTIL PARA PROPORCIONAR A CELERIDADE NO 
PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ENTENDO SE TRATAR DE PROCEDIMENTO 
MUITO EVASIVO, E POR COROLÁRIO, DEVENDO SER UTILIZADO APENAS EM CASOS EXCEPCIONAIS, QUANTO 
SE TRATAR DE EXECUÇÃO DE CRÉDITOS ALIMENTARES, COMO OCORRE NAS VARAS DE FAMÍLIA E DO 
TRABALHO.
POR ESTAS RAZÕES INDEFIRO O PEDIDO DE FLS 83/87. 
A JURISPRUDÊNCIA JÁ EXISTENTE SOBRE O TEMA, SE POSICIONA NO MESMO SENTIDO:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA ON LINE DE NUMERÁRIO DO 
DEVEDOR - SISTEMA BACEN JUD - INDEFERIMENTO PELO JUIZ, EM RAZÃO DE NÃO TER ADERIDO AO ALUDIDO 
SISTEMA. EMBORA O CONVÊNIO “BACENJUD” SEJA UM INSTRUMENTO FACILITADOR E CÉLERE QUANTO 
À CONSTRIÇÃO DE EVENTUAIS NUMERÁRIOS DOS DEVEDORES, QUE CONSTEM EM CONTAS BANCÁRIAS, 
AUXILIANDO OS CREDORES QUANTO AO RECEBIMENTO DE SEUS DÉBITOS, É DE SE VER QUE O CITADO 
SISTEMA É UTILIZADO MEDIANTE PRÉVIO CADASTRO E USO PESSOAL DE SENHA, SENDO O MAGISTRADO 
INTEIRAMENTE RESPONSÁVEL PELOS ATOS QUE PROVOCAR E PELOS EVENTUAIS PREJUÍZOS ADVINDOS 
DE TAL ATO. DESSA FORMA, O MAGISTRADO É LIVRE PARA O CASO DE NÃO QUERER SE FILIAR AO ALUDIDO 
SISTEMA, NÃO HAVENDO COMO COMPELI-LO A TAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJDF, AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº 20050020058536AGI, RELATOR ANA MARIA DUARTE AMARANTE, 6ª TURMA CÍVEL, 
JULGADO EM 12/09/2005, DJ: 06/10/2005, P. 99).
PENHORA ON LINE. CONVÊNIO COM O BACEN. A EXECUÇÃO DESTE TIPO DE CONSTRIÇÃO NÃO CONSTITUI 
OBRIGAÇÃO PARA O JUIZ, MAS SIM UMA SIMPLES FACULDADE, CONFORME AVISOS DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO DESPROVIDO. (TJRJ, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.002.18654, QUARTA 
CÂMARA CÍVEL, REL. PAULO MAURICIO PEREIRA, J.: 04/10/2005).
II- ANOTE-SE NO SISTEMA APOLLO QUE AS INTIMAÇÕES DEVERÃO SER FEITAS EM NOME DO DR. RUY 
NOGUEIRA BARBOSA.

220166 - 2005 \ 240. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: PAPELARIA COXIPÓ COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
ADVOGADO: LUCIEN  FÁBIO FIEL PAVONI
ADVOGADO: RONIMÁRCIO NAVES
EXECUTADOS(AS): DIRETÓRIO ESTADUAL DO PT
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: 
VISTOS, ETC...
A PENHORA ON-LINE É UMA MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A PENHORA 
PROPRIAMENTE DITA, POIS SE TRATA DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, VIABILIZADO POR UM 
CONVÊNIO ENTRE O PODER JUDICIÁRIO E O BANCO CENTRAL DO BRASIL, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO DENOMINADO BACENJUD. POR SE TRATAR DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 655-A DO CPC, SUA UTILIZAÇÃO É MERA FACULDADE DESTE JUÍZO. 
EM QUE PESE RECONHECER QUE SE TRATA DE FERRAMENTA ÚTIL PARA PROPORCIONAR A CELERIDADE NO 
PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ENTENDO SE TRATAR DE PROCEDIMENTO 
MUITO EVASIVO, E POR COROLÁRIO, DEVENDO SER UTILIZADO APENAS EM CASOS EXCEPCIONAIS, QUANTO 
SE TRATAR DE EXECUÇÃO DE CRÉDITOS ALIMENTARES, COMO OCORRE NAS VARAS DE FAMÍLIA E DO 
TRABALHO.
POR ESTAS RAZÕES INDEFIRO O PEDIDO DE FLS 79/80. 
A JURISPRUDÊNCIA JÁ EXISTENTE SOBRE O TEMA, SE POSICIONA NO MESMO SENTIDO:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA ON LINE DE NUMERÁRIO DO 
DEVEDOR - SISTEMA BACEN JUD - INDEFERIMENTO PELO JUIZ, EM RAZÃO DE NÃO TER ADERIDO AO ALUDIDO 
SISTEMA. EMBORA O CONVÊNIO “BACENJUD” SEJA UM INSTRUMENTO FACILITADOR E CÉLERE QUANTO 
À CONSTRIÇÃO DE EVENTUAIS NUMERÁRIOS DOS DEVEDORES, QUE CONSTEM EM CONTAS BANCÁRIAS, 
AUXILIANDO OS CREDORES QUANTO AO RECEBIMENTO DE SEUS DÉBITOS, É DE SE VER QUE O CITADO 
SISTEMA É UTILIZADO MEDIANTE PRÉVIO CADASTRO E USO PESSOAL DE SENHA, SENDO O MAGISTRADO 



Página 7�   Q u i n t a  F e i r a , 2 6  d e  A b r i l  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

INTEIRAMENTE RESPONSÁVEL PELOS ATOS QUE PROVOCAR E PELOS EVENTUAIS PREJUÍZOS ADVINDOS 
DE TAL ATO. DESSA FORMA, O MAGISTRADO É LIVRE PARA O CASO DE NÃO QUERER SE FILIAR AO ALUDIDO 
SISTEMA, NÃO HAVENDO COMO COMPELI-LO A TAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJDF, AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº 20050020058536AGI, RELATOR ANA MARIA DUARTE AMARANTE, 6ª TURMA CÍVEL, 
JULGADO EM 12/09/2005, DJ: 06/10/2005, P. 99).
PENHORA ON LINE. CONVÊNIO COM O BACEN. A EXECUÇÃO DESTE TIPO DE CONSTRIÇÃO NÃO CONSTITUI 
OBRIGAÇÃO PARA O JUIZ, MAS SIM UMA SIMPLES FACULDADE, CONFORME AVISOS DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO DESPROVIDO. (TJRJ, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.002.18654, QUARTA 
CÂMARA CÍVEL, REL. PAULO MAURICIO PEREIRA, J.: 04/10/2005).

15687 - 1997 \ 3981. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO ITAMARATI S/A
CREDOR(A): OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: MAX MAGNO FERREIRA MENDES
ADVOGADO: GIOVANA MACAGNAN
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
DEVEDOR(A): ESTEVAN HISO VIEIRA
ADVOGADO: FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: 
VISTOS, ETC...
A PENHORA ON-LINE É UMA MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A PENHORA 
PROPRIAMENTE DITA, POIS SE TRATA DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, VIABILIZADO POR UM 
CONVÊNIO ENTRE O PODER JUDICIÁRIO E O BANCO CENTRAL DO BRASIL, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO DENOMINADO BACENJUD. POR SE TRATAR DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 655-A DO CPC, SUA UTILIZAÇÃO É MERA FACULDADE DESTE JUÍZO. 
EM QUE PESE RECONHECER QUE SE TRATA DE FERRAMENTA ÚTIL PARA PROPORCIONAR A CELERIDADE NO 
PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ENTENDO SE TRATAR DE PROCEDIMENTO 
MUITO EVASIVO, E POR COROLÁRIO, DEVENDO SER UTILIZADO APENAS EM CASOS EXCEPCIONAIS, QUANTO 
SE TRATAR DE EXECUÇÃO DE CRÉDITOS ALIMENTARES, COMO OCORRE NAS VARAS DE FAMÍLIA E DO 
TRABALHO.
POR ESTAS RAZÕES INDEFIRO O PEDIDO DE FLS 167/169. 
A JURISPRUDÊNCIA JÁ EXISTENTE SOBRE O TEMA, SE POSICIONA NO MESMO SENTIDO:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA ON LINE DE NUMERÁRIO DO 
DEVEDOR - SISTEMA BACEN JUD - INDEFERIMENTO PELO JUIZ, EM RAZÃO DE NÃO TER ADERIDO AO ALUDIDO 
SISTEMA. EMBORA O CONVÊNIO “BACENJUD” SEJA UM INSTRUMENTO FACILITADOR E CÉLERE QUANTO 
À CONSTRIÇÃO DE EVENTUAIS NUMERÁRIOS DOS DEVEDORES, QUE CONSTEM EM CONTAS BANCÁRIAS, 
AUXILIANDO OS CREDORES QUANTO AO RECEBIMENTO DE SEUS DÉBITOS, É DE SE VER QUE O CITADO 
SISTEMA É UTILIZADO MEDIANTE PRÉVIO CADASTRO E USO PESSOAL DE SENHA, SENDO O MAGISTRADO 
INTEIRAMENTE RESPONSÁVEL PELOS ATOS QUE PROVOCAR E PELOS EVENTUAIS PREJUÍZOS ADVINDOS 
DE TAL ATO. DESSA FORMA, O MAGISTRADO É LIVRE PARA O CASO DE NÃO QUERER SE FILIAR AO ALUDIDO 
SISTEMA, NÃO HAVENDO COMO COMPELI-LO A TAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJDF, AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº 20050020058536AGI, RELATOR ANA MARIA DUARTE AMARANTE, 6ª TURMA CÍVEL, 
JULGADO EM 12/09/2005, DJ: 06/10/2005, P. 99).
PENHORA ON LINE. CONVÊNIO COM O BACEN. A EXECUÇÃO DESTE TIPO DE CONSTRIÇÃO NÃO CONSTITUI 
OBRIGAÇÃO PARA O JUIZ, MAS SIM UMA SIMPLES FACULDADE, CONFORME AVISOS DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO DESPROVIDO. (TJRJ, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.002.18654, QUARTA 
CÂMARA CÍVEL, REL. PAULO MAURICIO PEREIRA, J.: 04/10/2005).
EXPEÇA-SE OFÍCIO A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, PARA QUE INFORME A ESTE JUÍZO O ROL DE 
PATRIMÔNIO DO EXECUTADO.

COMARCA DE CUIABÁ
DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
JUIZ: PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR
ESCRIVÃ: MARIUMA VALENTIM CHAVES DE FREITAS
EXPEDIENTE: 2007/31   -  Cbá,25/04/2007

PROCESSOS COM DESPACHO

134599 - 2003 \ 349. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A
ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI
REQUERIDO(A): AMARILDO DE ALMEIDA
DESPACHO: VISTOS E ETC...
1. INTIME-SE A PARTE AUTORA, PESSOALMENTE E SEU ADVOGADO, A DAR ANDAMENTO NO FEITO, EM 48HS, 
SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
2. TOME-SE COMO PROVIDÊNCIA DO JUÍZO.
3. CUMPRA-SE.

249301 - 2006 \ 370. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA
RÉU(S): IRINEU PEDRO MUHL
DESPACHO: VISTOS E ETC...
1.DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 32. DECORRIDO O PRAZO, MANIFESTE-SE A REQUERENTE, INDEPENDENTEMENTE 
DE INTIMAÇÃO.
2.CUMPRA-SE.

265723 - 2006 \ 535. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
AUTOR(A): JANCE JOSÉ DE ALMEIDA
ADVOGADO: ABENUR AMURAMI DE SIQUEIRA
RÉU(S): BANCO BMC S/A
RÉU(S): BANCO ITAU S/A
DESPACHO: VISTOS E ETC...
1. SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS A ELA ACOSTADOS, DIGA O AUTOR, EM DEZ DIAS.
2. CUMPRA-SE.

280954 - 2007 \ 172. 
AÇÃO: USUCAPIÃO
AUTOR(A): IRACI MARIA ALVES DA GUIA
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): MARCELINO ALVES DA GUIA
DESPACHO: VISTOS E ETC...
1. DEFIRO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA COM FULCRO NO ART. 4º DA LEI 1.050/50.
2.DEVE A AUTORA JUNTAR AOS AUTOS A PLANTA DO IMÓVEL, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 942 DO CPC, 
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.
3.CUMPRA-SE.

221596 - 2005 \ 281. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO: MARIA HEDVIGES MARTINS DE BARROS SILVA
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
REQUERIDO(A): EDIVALDO KLEBER PINTO
ADVOGADO: ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO SILVA
DESPACHO: VISTOS E ETC...
1.  DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA REQUERIDA ÀS FLS. 39, NOS TERMOS DO ART. 4º DA 
LEI 1060/50.
2- REMETAM-SE ESTES AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
3. CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

122520 - 2003 \ 215. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): BENEDITO BRASILINO DE ALMEIDA FILHO

AUTOR(A): WELLINGTON DE ALMEIDA
ADVOGADO: RUI BUENO FERRAZ
RÉU(S): MONGERAL PREVIDÊNCIA & SEGUROS
ADVOGADO: VALDIR MATOS BETONTI
ADVOGADO: JORGE LUIZ VAREJÃO PINTO
ADVOGADO: BRUNO D. CAMPOS DE ASSIS
ADVOGADO: DENISE DIORIO ANDRADE AFFONSO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS E ET...
1. REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
2. CUMPRA-SE.

276778 - 2007 \ 132. 
AÇÃO: ARRESTO
REQUERENTE: PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSP. E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LT
REPRESENTANTE (REQUERENTE): ALESSANDRO PERES PEREIRA
ADVOGADO: UEBER ROBERTO DE CARVALHO
REQUERIDO(A): RODOVIÁRIO SÃO MATHEUS LTDA
REQUERIDO(A): SÃO MATHEUS CUIABÁ AUTO POSTO LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS E ETC..
.
1. TENDO EM VISTA QUE EM CASO DE SER ARRESTADO DINHEIRO, SERIA TRANSFERIDO PARA A CONTA ÚNICA DO 
TRIBBUNAL DE JUSTIÇA, EM CASO DE ARRESTO DE COMBUSTÍVEL, MATÉRIA PRIMA PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO TRABALHO DO REQUERIDO, DEVE O PEMSMO PERMANECER COMO FIEL DEPOSITÁRIO.
2. POR OUTRO LADO, DEFIRO O PEDIDO DE ARRESTO DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO MOVIMENTO DIÁRIO 
DO REQUERIDO, NA BOCA DO CAIXA.
3. QUANTO AO PEDIDO DO REQUERIDO DE FLS. 97, DEVE O MESMO TRAZER PARA OS AUTOS CERTIDÃO 
ATUALIZADA.
4. VINDO A CERTIDÃO ATUALIZADA, MANIFESTE-SE O CREDOR.
5. INTIMEM-SE.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

224625 - 2005 \ 331. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: C. F. E. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): MARILEY FERREIRA DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO: ROSA MARIA TEIXEIRA MATTAR
ADVOGADO: WALDIR CALDAS RODRIGUES
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE DANTE MARTINS DE OLIVEIRA, REP. P THELMA PIMENTEL F. DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOAREZ GOMES DE SOUZA
ADVOGADO: MARIO RIBEIRO DE SA

INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA PARA DEPOSITAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, DILIGÊNCIA PARA CONDUÇÃO 
DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

91393 - 1999 \ 3101. 
AÇÃO: PED. EXIBIÇÃO DOC.
AUTOR(A): SOCIEDADE MERCANTIL BRASIL CENTRAL LTDA.
ADVOGADO: ALESSANDRA SIQUEIRA DA SILVA
ADVOGADO: RENATO GOMES NERY
RÉU(S): BANCO DO BRASIL
RÉU(S): BANSICREDI S/A
RÉU(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU(S): BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS -
RÉU(S): BANCO SANTANDER NOROESTE S/A
RÉU(S): BANCO BILBAO VISCAYA
RÉU(S): BANCO REAL S.A
RÉU(S): BANCO DE CRÉDITO NACIONAL - BCN
RÉU(S): BANCO DA AMAZONIA S/A - BASA
RÉU(S): CALÍGOLA DO BRASIL COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
RÉU(S): BANCO BOA VISTA
RÉU(S): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO NUNES
ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO
ADVOGADO: MARCELO DALLAMICO
INTIMA A PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, INFORMAR AO REQUERIDO BANCO ABN AMRO REAL S/A, 
OS DADOS DOS CHEQUES, COMO  DATA DE SUA DEVOLUÇÃO OU COMPENSAÇÃO, O NÚMERO CORRETO DA 
LÃMINA DE CHEQUE, CONFORME REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FLS  186/187.
DESPACHO: VISTOS E ETC...1-DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 186/187, CONSIGNANDO-SE O PRAZO DE DEZ DIAS.2-
CUMPRA-SE. CBÁ  04 DE ABRIL DE 2007 – PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR – JUIZ DE DIREITO.
83661 - 1998 \ 2609. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
CREDOR(A): ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADO: JOAO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES
DEVEDOR(A): FRIPAN COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CARNES E FRIOS LTDA
INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE PARA QUE CUMPRA A SOLICITAÇÃO DO JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DA 
COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT, FEITA ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 225/2007, EXTRAÍDO DOS AUTOS 
DE CARTA PRECATÓRIA Nº 2007/10, JUNTADO ÀS FLS. 126 DOS AUTOS, NO SENTIDO DE QUE SEJA REMETIDO, 
COM URGÊNCIA, AQUELE JUÍZO A CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DO IMÓVEL A SER PRACEADO, BEM COMO O 
VALOR DO DÉBITO DEVIDAMENTE ATUALIZADO.

81429 - 1998 \ 2548. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): CLINICA OTORRINO S/C  LTDA
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
DEVEDOR(A): BENEDITA CRISTINA P. COSTA
ADVOGADO: ANDRÉ STUMPF JACOB GONÇALVES
ADVOGADO: AUGUSTO CARLOS MARCHETTI
INTIMAÇÃO: REPUBLICO A INTIMAÇÃO PARA A EXEQUENTE MANIFESTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS, SOBRE A PENHORA ON LINE NEGATIVA, TENDO EM VISTA QUE NO EXPEDIENTE 22/2007 A INTIMAÇÃO 
NÃO FOI GERADA PELO SISTEMA.

80260 - 1997 \ 1442. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): JAF-PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
ADVOGADO: EVERSON DUARTE DA COSTA
ADVOGADO: RAFAELA CAMPANATI E SILVA
RÉU(S): WANDIR MENDES FILHO
ADVOGADO: HÉLIO PASSADORE
INTIMAÇÃO: REPUBLICO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS, SOBRE A PENHORA ON LINE NEGATIVA TENDO EM VISTA QUE NO EXPEDIENTE 22 A INTIMAÇÃO NÃO FOI 
GERADA PELO SISTEMA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO A AUTORA - CUSTAS

282027 - 2007 \ 179. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): KATSON MAURO MELO DE FREITAS
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS,  DEPOSITAR DILIGENCIA.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

274653 - 2007 \ 117. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
RÉU(S): CRISTIANE LOPES DE OLIVEIRA
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS DEPOSITAR DILIGENCIA.
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273692 - 2007 \ 104. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEM S/A
ADVOGADO: LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE
RÉU(S): CONTATO TELECOMUNICAÇÕES LTDA
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS,  DEPOSITAR DILIGENCIA.

272952 - 2007 \ 100. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
RÉU(S): ANTONIO CARLOS CONCEIÇÃO COSTA
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS DEPOSITAR DILIGENCIA.

111917 - 2000 \ 128. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): BENEDITO VENANCIO NEVES
ADVOGADO: JOAO CESAR FADUL
ADVOGADO: ANDRÉA ANDREO G. SABER
RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS DEPOSITAR DILIGENCIA.

104542 - 2002 \ 449. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: LÉIA DA SILVA
ADVOGADO: FREDERICO AZEVEDO E SILVA
ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA
EXECUTADOS(AS): BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS,  DEPOSITAR DILIGENCIA.

82934 - 1999 \ 3141. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): POLACO SANDI MECANICA E GUINCHO LTDA
ADVOGADO: BENEDITO SÉRGIO FEGURI
RÉU(S): ECM CONSÓRCIO DAS EMPRESAS CONSTRUTORA DE MANSO
ADVOGADO: TEREZA FURMAM ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: GIANA CECÍLIA DE C. B. FERREIRA
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS DEPOSITAR DILIGENCIA.
232951 - 2006 \ 55. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOPERCEM - COOP. DE ECON. E CRÉD. MÚTUO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS
REPRESENTANTE (REQUERENTE): JOSE DE OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO: MARCIA ADELHEID NANI
EXECUTADOS(AS): ALEXANDRE LARA DOS SANTOS
INTIMA O AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGENCIA.

280868 - 2007 \ 170. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: JULIO CÉSAR PEREIRA CARDOSO
EXEQUENTE: HÉLIO PEREIRA CARDOSO
EXEQUENTE: GISELE PEREIRA CARDOSO
EXEQUENTE: VALÉRIA PEREIRA CARDOSO
EXEQUENTE: MURILO CÉSAR PEREIRA CARDOSO
ADVOGADO: OSWALDO PEREIRA CARDOSO FILHO
ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA
EXECUTADOS(AS): MR JOE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA EPP
EXECUTADOS(AS): JOSÉ SWAMI RODRIGUES
EXECUTADOS(AS): MARIA OLIMPIA RODRIGUES
INTIMAÇÃO DOS EXEQUENTES PARA DEPOSITAREM, NO PRAZO DE CINCO DIAS, DILIGÊNCIA PARA CONDUÇÃO 
DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO CUMPRIMENTO DO MANDADO.

106853 - 2003 \ 10. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S. A. BICBANCO
ADVOGADO: JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA
EXECUTADOS(AS): ADRIANE LUIZ DAMASCENO
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS,  DEPOSITAR DILIGENCIA.

221368 - 2005 \ 277. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: SIPAL INDÚSTRIA E  COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO: OSMAR SEBASTIÃO DALLA COSTA
ADVOGADO: FÁBIO LUIS ANTÔNIO
EXECUTADOS(AS): ADELIR AUGUSTINHO FORMIGUIERI
ADVOGADO: ALCEBIADES JOSE BONFIM
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS,  DEPOSITAR DILIGENCIA.

106686 - 1997 \ 1148. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: VIRGINIA MULLER DE SOUZA
REQUERENTE: AMANDA MULLER COELHO DE SOUZA
LITISCONSORTES (REQUERENTE): V.L.B.S E  A B.C.S. REPR POR SHIRLEI LAURET BUENO
ADVOGADO: FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO
ADVOGADO: CELSO GUEDES MAXIMILIANO
REQUERIDO(A): FERRARI GUINCHO
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS,  DEPOSITAR DILIGENCIA.

211754 - 2005 \ 121. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: SICCOB CENTRAL MT/MSCENTRAL DAS COOP.DE CRÉD.DOS EST.DE MT E MS
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
REQUERIDO(A): JURACY CAMPOS
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS,  DEPOSITAR DILIGENCIA.

243803 - 2006 \ 267. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: JVP FACTORING FOMENTO MERCANTIL
REQUERENTE: JÂNIO VIEGAS DE PINHO
ADVOGADO: EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES
REQUERIDO(A): JOSÉ TADEU REIS
INTIMA O AUTOR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS,  DEPOSITAR DILIGENCIA.

282017 - 2007 \ 178. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: REINALDO CAMARGO DO NASCIMENTO
EXEQUENTE: DELTA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR
EXECUTADOS(AS): FREEWAY TRANSPORTES LTDA
INTIMA O EXEQUENTE PARA DEPOSITAR DILIGENCIA  EM CINCO DIAS.

269925 - 2007 \ 55. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: INDUSTRIA DE MÁQUINAS ELDORADO LTDA
ADVOGADO: JUAN DANIEL PERON
REQUERIDO(A): EDILSON RIBEIRO PAIVA
INTIMAÇÃO DA REQUERENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, PARA CUMPRIMENTO 
DO MANDADO.

275725 - 2007 \ 125. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CONDOMINIO CIVIL DO PANTANAL SHOPPING
ADVOGADO: MARCIO CARDI FILHO

EXECUTADOS(AS): LEONINA ALVES DE SOUZA - ME
EXECUTADOS(AS): RICARDO MOURA DURANTE
EXECUTADOS(AS): MOURA DURANTE E CIA LTDA
INTIMAÇÃO: REPUBLICO A INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA, NO PRAZO DE CINCO 
DIAS, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO.

PROCESSOS COM SENTENÇA
256451 - 2006 \ 443. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: CELIA REGINA CURSINO FERRAZ
ADVOGADO: TIAGO AUED
ADVOGADO: LEONARDO SUELZER PARADA
EMBARGADO(A): CLEUZA VIVEIROS
ADVOGADO: REGINA REVERDITO VIVEIROS
INTIMAÇÃO: RESUMO DA SENTENÇA DE FLS  189/202:   DISPOSITIVO.   ISTO POSTO E POR MAIS QUE DOS 
AUTOS CONSTA, DEIXO DE ACOLHER O PEDIDO, PARA JULGÁ-LO IMPROCEDENTE, MANTENDO INCÓLUME A 
PENHORA LEVADA A TERMO NO VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL, EFETUADA NOS AUTOS 1.527/1997.
 REVOGO A LIMINAR CONCEDIDA, DETERMINANDO O IMEDIATO RECOLHIMENTO DO MANDADO.
CONDENO A EMBARGANTE NAS CUSTAS PROCESSUAIS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA PATRONESSE 
DA EMBARGADA, QUE ARBITRO EM 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR DA AÇÃO, COM FULCRO NAS LETRAS 
“A,B,C”, DO § 3º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
 TRANSITADA EM JULGADO, TRASLADE-SE ESTA DECISÃO PARA OS AUTOS DE EXECUÇÃO, 
PROSSEGUINDO-SE AQUELA EM SEUS ULTERIORES TERMOS.
 APÓS, DESAPENSEM-SE E ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS, COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.
P. R. I. C.
199742 - 2005 \ 30. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
ADVOGADO: LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI
EXECUTADOS(AS): LÁZARO ARANTES VILELA
ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO
INTIMAÇÃO: REPUBLICO A SENTENÇA DE FLS. 71 TENDO EM VISTA QUE NO EXPEDIENTE Nº 18/2007 NÃO 
CONSTOU O NOME DO ADVOGADO DO EXECUTADO E QUE NO EXPEDIENTE 22/2007 A INTIMAÇÃO NÃO FOI 
GERADA PELO SISTEMA.              VISTOS E ETC...
1. NÃO HAVENDO EMBARGOS, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 53, HEI POR BEM JULGAR PROCEDENTE O 
FEITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
2. TRANSITADA EM JULGADO, EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO PARA O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA 
PENHORADA EM FAVOR DO EXEQUENTE.
3. APÓS, AQRQUIVE-SE COM AS BAIXAS DE DIREITO.
4. PRIC.

PROCESSOS COM DESPACHO
178307 - 2004 \ 351. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: GILSON LEMBECK
ADVOGADO: HUMBERTO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO: VICENTE RODRIGUES CUNHA
ADVOGADO: CIRLEI FREITAS BALBINO DA SILVA
REQUERIDO(A): TELEMAT  -  BRASIL TELECOM S.A
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1. RECEBO A APELAÇÃO EM AMBOS OS EFEITOS.
2. REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM NOSSAS HOMENAGENS.
CUMPRA-SE.

227780 - 2005 \ 402. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: RSP FACTORING
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
REQUERIDO(A): ROBSON RODRIGUES PEREIRA  - ME
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...
1-DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 61.
2-DESIGNEM-SE NOVAS DATAS PARA PRAÇAS.
3-INTIMEM-SE.

83087 - 2000 \ 82. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR
ADVOGADO: JANAINA ACACIA RODRIGUES MORAES
REQUERIDO(A): VICUNHAA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE VELAS LTDA
ADVOGADO: FABER VIEGAS
ADVOGADO: RUBIA DE SOUSA VIEGAS
INTIMAÇÃO: REPUBLICO O DESPACHO DE FLS. 143 TENDO EM VISTA QUE NO EXPEDIENTE 25/2007 A INTIMAÇÃO 
NÃO FOI GERADA.                                                               VISTOS E ETC...
1. DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE 30 DIAS.
2. APÓS, TERMINADO O PRAZO, INTIME-SE O AUTOR PESSOALMENTE E SEU REPRESENTANTE LEGAL, A SE 
MANIFESTAR NOS AUTOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
3. TOME-SE  COMO PROVIDÊNCIA DO JUÍZO.
4. CUMPRA-SE.

247983 - 2006 \ 343. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOPERODONTO - COOPERATIVA CRÉDITO URBANO DOS CIRURGIÕES DENTISTAS CUIABÁ 
LTDA
ADVOGADO: SYLVIO SANTOS ARAUJO
EXECUTADOS(AS): VALFREDO CAMPOS BORGES JUNIOR
INTIMAÇÃO: REPUBLICO O DESPACHO DE FLS. 40 TENDO EM VISTA QUE NO EXPEDIENTE 25/2007 A INTIMAÇÃO 
NÃO FOI GERADA.                                                               VISTOS E ETC...
1. INDEFIRO O REQUERIDO ÀS FLS. 39, COM FULCRO NO ART. 5º, XXXIV, “B” DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA DESIGNADA

237433 - 2006 \ 141. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: CÉLIA REGINA BRANDANI
REQUERENTE: ROBERT DA COSTA SANTOS
ADVOGADO: IONI FERREIRA CASTRO
REQUERIDO(A): FUNDAÇAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
INTIMAÇÃO DAS PARTES DA REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08/05/2007 ÀS 16:00 
HORAS.

232569 - 2006 \ 50. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: LOURIVAL RIBEIRO FILHO
REQUERENTE: MERCEDES COSTA RIBEIRO
ADVOGADO: DANIELI CRISTINA OSHITANI
ADVOGADO: ROGÉRIO CAPOROSSI E SILVA
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: SAIONARA MARI
ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO: INALDO XAVIER DE S. SANTOS  NETO
ADVOGADO: RODRIGO SAMPAIO SIQUEIRA
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
INTIMA AS PARTES E SEUS ADVOGADOS PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO  REDESIGNADA PARA O DIA 
08/05/2007, ÀS 15:00 HORAS, NA SEDE DO FÓRUM DA CAPITAL.

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO DEVEDOR

41433 - 2001 \ 412. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): STELLA MARES DANTAS DA SILVA - ME
AUTOR(A): CARLOS ALBERTO DANTAS DA SILVA
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AUTOR(A): STELLA MARES DANTAS DA SILVA
AUTOR(A): JOACI CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO: DR. VICTOR  HUMBERTO MAIZMAN
ADVOGADO: MARCIA CRISTINA SIQUEIRA BRESSER DORES
RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO
INTIMA O  EXECUTADO   BANCO DO BRASIL S/A,  NA PESSOA DE SEU PROCURADOR E ADVOGADO DR. MILTON  
MARTINS MELLO,  PARA NO PRAZO DE 15 DIAS,  CUMPRIR O JULGADO E EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR DE 
R$1.207,11,  (  UM  MIL  DUZENTOS E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS), SOB PENA DE NÃO O FAZENDO INCORRER 
NA MULTA DE 10% QUE SERÁ ACRESCIDO NO MONTANTE DA CONDENAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO 
ARTIGO 475-J DO CPC,  E AINDA, A POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUÍZO DA DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N. 2004/41. 

ESPÉCIE: Medida cautelar

PARTE REQUERENTE: ELISA SHIGUEKO KAMIKIHARA KOCHI

PARTE REQUERIDA: SERASA   CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS

INTIMANDO(A, S): ELISA SHIGUEKO KAMIKIHARA KOCHI, RG Nº 9.931.655-9,

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se .
Eu, LISE MARIA VIEGAS DORILEO NANNI, Estagiária, digitei. 

Cuiabá - MT, 24 de abril de 2007.
Sirlene Rodrigues Machado Gimenez

      
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUÍZO DA DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N. 2005/336. 

ESPÉCIE: Monitória

PARTE REQUERENTE: RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS

PARTE REQUERIDA: VL COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA

INTIMANDO(A, S): RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS, CNPJ Nº 53.215.653/0001-54

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se .
Eu, LISE MARIA VIEGAS DORILÊO NANNI, Estagiária, digitei. 

Cuiabá - MT, 24 de abril de 2007.
Sirlene Rodrigues Machado Gimenez

      
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUÍZO DA DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N. 2001/299. 

ESPÉCIE: Ordinária em geral

PARTE REQUERENTE: COMATI - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

PARTE REQUERIDA: LINHARES E CONFECÇÕES E ATELIÊ - EDSON DIAS DE AMORIM

INTIMANDO(A, S): COMATI - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, CGC-MF 00.724.959/0001-70

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se .
Eu, LISE MARIA VIEGAS DORILÊO NANNI, estagiária, digitei. 

Cuiabá - MT, 24 de abril de 2007.
Sirlene Rodrigues Machado Gimenez

      
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUÍZO DA DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 20  DIAS

AUTOS N. 2000/457. 

ESPÉCIE: Execução.

PARTE REQUERENTE: CONCRETO VALE DA SERRA LTDA

PARTE REQUERIDA: SANEOESTE CONSTRUÇÕES CENTRO OESTE LTDA

INTIMANDO(A, S): CONCRETO VALE DA SERRA LTDA, CNPJ 167.70.432.455/0001/61

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se .
Eu, LISE MARIA VIEGAS DORILÊO NANNI, estagiária, digitei. 

Cuiabá - MT, 24 de abril de 2007.
Sirlene Rodrigues Machado Gimenez

   
ESTADO DE MATO GROSSO  -  PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA DÉCIMA SÉTIMA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2003/272.  

ESPÉCIE: Rescisão de contrato

PARTE AUTORA: ELCIO SOARES DE SOUZA

PARTE RÉ: CLEONICE RAMIRES RODRIGUES e VALTER PEREIRA

CITANDO(A, S): CLEONICE RAMIRES RODRIGUES, RG. 1.712.665 SSP/PR, CIC Nº 362.626.681-87

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/8/2003

VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: O autor adquiriu pelo SFH um imóvel localizado no Parque Cuiabá, Quadra 100, Casa 16 e  
em 21/08/1997, tendo que mudar-se para outro Estado, cedeu o direito sobre o imóvel para a Sra. Cleonice Ramires 
Rodrigues, que transferiu tais direitos ao Senhor Valter Pereira. O autor, necessitando financiar outro imóvel pela Caixa 
Econômica Federal, encontra-se impedido por não ter o requerido adotado tais providências de transferência e negociar o 
débito. Finalmente requer a citação e procedência da Ação.

DESPACHO: Vistos etc. Em permanente Correição, chamo o feito à ordem, pois no Edital de fls. 67, publicado na imprensa 
oficial (fls. 69), constou  como cinco dias o prazo para a apresentação da contestação, ou seja, inferior ao estabelecido 
pelo rito ordinário (quinze dias). Por terem sido afrontados o princípio do contraditório e da ampla defesa, torno nulo o 
Edital de fls. 67 e sua respectiva publicação (fls. 69). Ademais, embora tenha a qualificação completa da Ré Cleonice 
Ramires Rodrigues na petição inicial e no “Compromisso de Compra e Venda de Direito” (fls. 28-supra), não constou do 
Edital qualquer referência aos dados necessários à sua identificação. Deverá a Sra. Escrivã expedir novo Edital, no qual 
deverá constar, além da qualificação da Ré Cleonice Ramires Rodrigues, o prazo de “quinze dias” para oferecimento da 
contestação. Expeça-se o necessário.  Intimem-se.  Cumpra-se.
Eu, LISE MARIA VIÉGAS DORILÊO NANNI, digitei. 

Cuiabá - MT, 24 de abril de 2007.
Sirlene Rodrigues Machado Gimenez  

COMARCA DE CUIABÁ
VIGÉSIMA VARA CIVEL DA CAPITAL (FEITOS GERAIS)
JUIZ(A):JOÃO FERREIRA FILHO
ESCRIVÃO(Ã):MARCIA ELIZA RIBEIRO DA COSTA
EXPEDIENTE:2007/52

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES
241568 - 2006 \ 262. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: CICERO MARTINS DE VARGAS
ADVOGADO: CÍCERO MARTINS DE VARGAS
REQUERIDO(A): GERALDO ANTÔNIO MENDES DA SILVA
ADVOGADO: GERALDO ANTONIO MENDES DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 
21 DE JUNHO DE 2007, ÀS 14:30 HORAS, TUDO DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: 
“DESIGNE-SE DATA PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, E INTIMEM-SE...”

246752 - 2006 \ 350. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): GINCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO: ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO
ADVOGADO: TATIANA FAVA FARTO PRADO
RÉU(S): HELPY - CONSTRUÇOES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO: AIDERLENE CAVALCANTE DE SOUZA
ADVOGADO: HUMBERTO JOSÉ PEIXOTO VELLOZO
ADVOGADO: RODOLFO CESAR VASCONCELLOS MOREIRA
ADVOGADO: NIVALDO DE ALMEIDA CARVALHO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DO INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO A SEGUIR :  CERTIFICO QUE CONFORME 
PORTARIA Nº 258/2007/SA,FOI REDESIGADO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 
21/06/2007, ÀS 15:30 HORAS. O REFERIDO É VERDADE.

252036 - 2006 \ 439. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): MTM CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO: MIGUEL JUAREZ R. ZAIM
RÉU(S): JOAQUIM CRISOSTOMOS DE PAULA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA
ADVOGADO: TADEU TREVISAN BUENO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A SEGUIR TRANSCRITA: “1. CONSIDERANDO 
A MANIFESTAÇÃO DE FLS. 158/159, DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO PARA O PRÓXIMO DIA 
21 DE JUNHO_ DE 2007, ÀS 14:00  HORAS, DETERMINANDO SEJAM INTIMADAS AS PARTES A COMPARECEREM, 
PODENDO FAZER-SE REPRESENTAR POR PROCURADOR OU PREPOSTO, COM PODERES PARA TRANSIGIR 
(ART. 331, CPC), E CIENTES DE QUE NESSA AUDIÊNCIA, CASO NÃO SE REALIZE O ACORDO, O JUIZ FIXARÁ 
OS PONTOS CONTROVERTIDOS, DECIDIRÁ AS QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINARÁ 
AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, DESIGNANDO-SE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, SE 
NECESSÁRIO.2. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO...”

242853 - 2006 \ 287. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: GOLD TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO: ALVIDES ATAÍDIO GONÇALVES
REQUERIDO(A): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
ADVOGADO: CAMILLA DE  ARAÚJO BALDUÍNO
ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA DE MOURA COELHO DE VILAS BOAS DE MASCARENHAS
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A SEGUIR TRANSCRITO:”1. DESIGNO 
AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO PARA O PRÓXIMO DIA 26 DE JUNHO DE 2007, ÀS 14:00 HORAS, 
DETERMINANDO SEJAM INTIMADAS AS PARTES A COMPARECEREM, PODENDO FAZER-SE REPRESENTAR POR 
PROCURADOR OU PREPOSTO, COM PODERES PARA TRANSIGIR (ART. 331, CPC), E CIENTES DE QUE NESSA 
AUDIÊNCIA, CASO NÃO SE REALIZE O ACORDO, O JUIZ FIXARÁ OS PONTOS CONTROVERTIDOS, DECIDIRÁ AS 
QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINARÁ AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, DESIGNANDO-SE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, SE NECESSÁRIO. 2. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE 
O NECESSÁRIO...”

280044 - 2007 \ 146. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR(A): VICTOR HUGO LABADESSA NUNES
ADVOGADO: JANAINA FERNANDES FERREIRA DE AMORIM
RÉU(S): UNIC - UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ
EXPEDIENTE:  INTIMAÇÃO  ÀS PARTES DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A SEGUIR TRANSCRITO: “1 – DESIGNO 
O DIA 31 DE MAIO DE 2007, ÀS 14:30 H, PARA A CONSIGNAÇÃO, QUE SE EFETIVARÁ NO CARTÓRIO DESTE 
JUÍZO.2 – CITE-SE A UNIC, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA RECEBER O VALOR OFERTADO 
PELA PARTE AUTORA, LAVRANDO-SE O RESPECTIVO TERMO, SOB PENA DE, NÃO COMPARECENDO, OU 
SE COMPARECER E NÃO ACEITAR O VALOR, SER EFETUADO O DEPÓSITO.3 – COMPARECENDO A RÉ E 
RECEBENDO O VALOR, OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% DO VALOR DO DEPÓSITO, BEM COMO O 
VALOR DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, DEVERÃO SER RETIDOS NO ATO, DESCONTANDO-SE DO 
MONTANTE DO PAGAMENTO.4 – O PRAZO PARA CONTESTAR, NO CASO DE NÃO-RECEBIMENTO DO VALOR 
OFERTADO, SERÁ DE DEZ (10) DIAS, CONTADOS DA DATA DA EFETIVAÇÃO DA CONSIGNAÇÃO JUDICIAL. 5 
– HAVENDO PRESTAÇÕES PERIÓDICAS, E UMA VEZ CONSIGNADA A PRIMEIRA, PODERÁ O AUTOR CONTINUAR 
CONSIGNANDO AS QUE SE FOREM VENCENDO, SUCESSIVAMENTE, SEM MAIS FORMALIDADES QUE O TERMO 
DE DEPÓSITO, DESDE QUE O FAÇA ATÉ CINCO (05) DIAS CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO DE CADA UMA. 
6 – DETERMINO QUE SE CONSTE DO MANDADO QUE, NÃO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 
COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR NA INICIAL (CPC, ARTS. 285 E 319.7 – INTIME-SE E 
CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO...”

225102 - 2005 \ 341. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ADRIANA LEILA PIVETTA
ADVOGADO: CÁSSIUS ZANCANELLA
REQUERIDO(A): PEDRO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A SEGUIR TRANSCRITO “1. DESIGNO 
AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO PARA O PRÓXIMO DIA 05 DE JUNHO  DE 2007, ÀS 14:00  HORAS, 
DETERMINANDO SEJAM INTIMADAS AS PARTES A COMPARECEREM, PODENDO FAZER-SE REPRESENTAR POR 
PROCURADOR OU PREPOSTO, COM PODERES PARA TRANSIGIR (ART. 331, CPC), E CIENTES DE QUE NESSA 
AUDIÊNCIA, CASO NÃO SE REALIZE O ACORDO, O JUIZ FIXARÁ OS PONTOS CONTROVERTIDOS, DECIDIRÁ AS 
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QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINARÁ AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, DESIGNANDO-SE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, SE NECESSÁRIO. 2. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE 
O NECESSÁRIO.

266392 - 2007 \ 4. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): LETICIA BIANCA BARROS DE MORAES
ADVOGADO: LEONARDO SABÓIA PAES DE BARROS
RÉU(S): DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. DESIGNO AUDIÊNCIA 
PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO PARA O PRÓXIMO DIA 31  DE MAIO  DE 2007, ÀS 14:00 HORAS, DETERMINANDO 
SEJAM INTIMADAS AS PARTES A COMPARECEREM, PODENDO FAZER-SE REPRESENTAR POR PROCURADOR 
OU PREPOSTO, COM PODERES PARA TRANSIGIR (ART. 331, CPC), E CIENTES DE QUE NESSA AUDIÊNCIA, 
CASO NÃO SE REALIZE O ACORDO, O JUIZ FIXARÁ OS PONTOS CONTROVERTIDOS, DECIDIRÁ AS QUESTÕES 
PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINARÁ AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, DESIGNANDO-SE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, SE NECESSÁRIO.2. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE 
O NECESSÁRIO...”

250239 - 2006 \ 421. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
AUTOR(A): GUSTAVO JOSE WIEGERT
ADVOGADO: REINALDO CAMARGO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: CAROLINE WIEGERT
ADVOGADO: MIRIAN MARCLAY VOLPATO LEMOS MELO
RÉU(S): HSBC BANK BRASIL S/A
ADVOGADO: OSCAR FRANCISCO PALOSCHI
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A SEGUIR TRANSCRITA: “1. DESIGNO 
AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO PARA O PRÓXIMO DIA 12 DE JUNHO  DE 2007, ÀS 14:00  HORAS, 
DETERMINANDO SEJAM INTIMADAS AS PARTES A COMPARECEREM, PODENDO FAZER-SE REPRESENTAR POR 
PROCURADOR OU PREPOSTO, COM PODERES PARA TRANSIGIR (ART. 331, CPC), E CIENTES DE QUE NESSA 
AUDIÊNCIA, CASO NÃO SE REALIZE O ACORDO, O JUIZ FIXARÁ OS PONTOS CONTROVERTIDOS, DECIDIRÁ AS 
QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINARÁ AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, DESIGNANDO-SE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, SE NECESSÁRIO.2. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 
NECESSÁRIO...”

171057 - 2004 \ 284. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: LALIA APARECIDA FERREIRA DE CARVALHO
REQUERENTE: YASNAYA LUANA FERREIRA DE CARVALHO
REPRESENTANTE (REQUERENTE): OLENIL FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO
ADVOGADO: JACQUELINE TARDIN BRANDENBURGER M. BORBA
REQUERIDO(A): SUPRIDATAS COM. E REP. LTDA
REQUERIDO(A): JOÃO ROSA DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO: MARIO RIBEIRO DE SA
ADVOGADO: ARTUR CONY CAVALCANTI
ADVOGADO: MARIO RIBEIRO DE SA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A SEGUIR TRANSCRITO: “DESIGNO 
O PRÓXIMO DIA 05 DE JUNHO DE 2007, ÀS 15:30 H, PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 
E JULGAMENTO. INTIMEM-SE AS PARTES, SEUS PROCURADORES E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS 
TEMPESTIVAMENTE, EIS QUE, NO CURSO E ATÉ O FIM DA INSTRUÇÃO, DEFIRO A PRODUÇÃO DAS PROVAS 
ORAL E DOCUMENTAL. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO...”

229117 - 2005 \ 436. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: UMA - MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
ADVOGADO: LEONARDO PIO DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO: LUCIANA PÓVOAS LEMOS
REQUERIDO(A): REZENDE SISTEMAS LTDA
ADVOGADO: PAULO ROBERTO ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO: CLAÚDIA ALVES SIQUEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A SEGUIR TRANSCRITO: “1. A I. 
PETICIONÁRIA DE FLS. 300 DEVE OBSERVAR O TEOR DA DECISÃO DE FLS. 241/242, PROFERIDA PELO 
EMINENTE RELATOR, QUE, EM SEDE LIMINAR, SUSPENDEU A EFICÁCIA DA DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO 
DE DENUNCIAÇÃO À LIDE. PORTANTO, ATÉ O MOMENTO, NÃO HÁ FALAR EM CITAÇÃO DA DENUNCIADA, MUITO 
MENOS DE PRAZO SUPLEMENTAR PARA TAL FINALIDADE. 2. DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO 
APENAS EM RELAÇÃO A REZENDE SISTEMAS LITDA, EXATAMENTE COMO FORMULADO PELA AUTORA ÀS FLS. 
296, E DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 12 DE JUNHO  DE 2007, ÀS 14:30 
HORAS, DETERMINANDO SEJAM INTIMADAS AS PARTES, SEUS ILUSTRES ADVOGADOS E AS TESTEMUNHAS 
QUE FOREM ARROLADAS TEMPESTIVAMENTE (CPC, ART. 407, “CAPUT”), CIENTIFICANDO-SE AS PARTES DE 
QUE PARECERES DOS ASSISTENTES DEVERÃO VIR AO PROCESSO AO MENOS 20 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA 
(CPC, ART. 433, PARÁGRAFO ÚNICO), MEDIANTE PROVIDÊNCIAS DIRETAS DOS INTERESSADOS, POIS 
OS ASSISTENTES NÃO SERÃO INTIMADOS PELO JUÍZO. 3. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 
NECESSÁRIO...”

233588 - 2006 \ 77. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ESPÓLIO DE EDELVAIS MENDONÇA CÁCIA
ADVOGADO: FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO
REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: WILSON ROBERTO PEIXOTO JUNIOR
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: JULIANA FONSECA DA SILVEIRA
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A SEGUIR TRANSCRITA: “ AS PARTES 
FORAM SOLICITADAS A MANIFESTAR INTERESSE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE POSSÍVEL ACORDO AMIGÁVEL 
(CF. FLS. 111), MAS, EM TERMOS PRÁTICOS, REJEITARAM ESSA POSSIBILIDADE PELA PARTE AUTORA, 
TORNANDO INVIÁVEL O PROPÓSITO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR (CPC, ART. 331, “CAPUT”), RAZÃO PELA QUAL, 
COMO JÁ PERFEITAMENTE CARACTERIZADOS E DEFINIDOS OS PONTOS CONTROVERTIDOS DA DEMANDA, E 
INEXISTINDO, AINDA, QUALQUER QUESTÃO PROCESSUAL PENDENTE, DESIGNO O PRÓXIMO DIA 12 DE JUNHO 
DE 2007, ÀS 15:30 H, PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INDEFIRO O PEDIDO DE 
DENUNCIAÇÃO DA LIDE À EMPRESA SAN MARINO AUTOMÓVEIS, POIS AUSENTE QUALQUER HIPÓTESE LEGAL 
AUTORIZATIVA DA MEDIDA. REJEITA-SE, AINDA, A ARGUIÇÃO DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL, JÁ QUE REFERIDA 
PEÇA PREENCHE OS REQUISITOS FORMAIS PREVISTOS EM LEI À VALIDADE DA ATIVIDADE POSTULATÓRIA 
(CPC, ART. 282), SENDO PLENAMENTE PRESTÁVEL, PORTANTO, À INSTAURAÇÃO VÁLIDA DO PROCESSO. AS 
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE SERÃO APRECIADAS E DECIDIDAS QUANDO DO JULGAMENTO. INTIMEM-
SE AS PARTES, SEUS PROCURADORES E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS TEMPESTIVAMENTE, EIS QUE, NO 
CURSO E ATÉ O FIM DA INSTRUÇÃO, DEFIRO A PRODUÇÃO DAS PROVAS ORAL E DOCUMENTAL. INTIMEM-SE E 
CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO...”

239641 - 2006 \ 220. 
AÇÃO: IMISSÃO DE POSSE
REQUERENTE: T. R. G. B
REQUERENTE: JOVINO GOMES BEZERRA
REQUERENTE: NOELICE DE MORAES BEZERRA
ADVOGADO: JOSÉ DE ALENCAR SILVA
REQUERIDO(A): ELZIMAR SILVA
ADVOGADO: VANESSA DE OLIVEIRA NOVAIS CARVALHO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA  
14 DE JUNHO DE 2007, ÀS 14:30 HORAS,TUDO DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:” 
DESIGNE-SE DATA PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTOS E INTIME-SE...”

249607 - 2006 \ 411. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): LORENNA DAYANNA DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO: IASNAIA POLLYANA GUSMÃO SAMPAIO
RÉU(S): BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO: SÉRGIO ROBERTO VOSGERAU
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: CAROLINE DE OLIVEIRA FLORÊNCIO
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE CEOLIN
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 

14 DE JUNHO DE 2007, ÀS 15:30 HORAS, TUDO DE CONFORMIDADE COM  O RESUMO DO TERMO DE AUDIÊNCIA 
A SEGUIR TRANSCRITO: “OCORRÊNCIAS: INSTALADA E ABERTA AUDIÊNCIA, NÃO FOI POSSÍVEL A CONCILIAÇÃO 
DAS PARTES, SOBRETUDO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DA AUTORA DAYANA DO ESPÍRITO SANTO. O MM. JUIZ 
DETERMINOU A DESIGNAÇÃO E DATA PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, 
DEVENDO AS PARTES SER INTIMADAS, E BEM ASSIM SEUS PROCURADORES E AS TESTEMUNHAS QUE FOREM 
ARROLADAS TEMPESTIVAMENTE. NADA MAIS, EU .), QUE DIGITEI. JOÃO FERREIRA FILHO- JUIZ DE DIREITO...”

219893 - 2005 \ 254. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BRASIL TELECOM S.A - FILIAL TELEMAT BRASIL TELECOM
ADVOGADO: DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA
REQUERIDO(A): PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB
ADVOGADO: LOURIVAL RIBEIRO FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO ÀS PARTES DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA A SEGUIR TRANSCRITA: “1. 
CONSIDERANDO O TEOR DA MANIFESTAÇÃO DE FLS. 142, DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 
PARA O PRÓXIMO DIA  14 DE JUNHO DE 2007, ÀS 14:00 HORAS, DETERMINANDO SEJAM INTIMADAS AS PARTES 
A COMPARECEREM, PODENDO FAZER-SE REPRESENTAR POR PROCURADOR OU PREPOSTO, COM PODERES 
PARA TRANSIGIR (ART. 331, CPC), E CIENTES DE QUE NESSA AUDIÊNCIA, CASO NÃO SE REALIZE O ACORDO, 
O JUIZ FIXARÁ OS PONTOS CONTROVERTIDOS, DECIDIRÁ AS QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES 
E DETERMINARÁ AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, DESIGNANDO-SE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO, SE NECESSÁRIO.2. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO...”

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

242259 - 2006 \ 276. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: BARTOLOMEU MARIANO DA SILVA
ADVOGADO: HELUI CALONGAS ALI DAHROUGE
REQUERIDO(A): WILMAR ALVES DE RAMOS
REQUERIDO(A): WALTER TRABACHIN
ADVOGADO: TARCISIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE:     INTIMAÇÃO AO PROCURADOR DO REQUERIDO WILMAR ALVES DO RESUMO DO TERMO DE 
AUDIÊNCIA A SEGUIR TRANSCRITO: “OCORRÊNCIAS: INSTALADA E ABERTA A AUDIÊNCIA, CONSTATOU-SE 
APENAS A PRESENÇA DA PARTE REQUERENTE ACOMPANHADA DE SUA ADVOGADA, BEM COMO DE SUAS 
TESTEMUNHAS, E A AUSÊNCIA DA PARTE REQUERIDA, JUSTIFICADA PELA PETIÇÃO DE FLS. 105/107. A I. 
ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE ALEGOU QUE: DIANTE DO RETORNO DO AR DE FLS. 100 QUE RETORNOU 
SEM A DEVIDA INTIMAÇÃO DO REQUERIDO WILMAR ALVES, REQUER A INTIMAÇÃO DO SEU PROCURADOR PARA 
APRESENTAR O ENDEREÇO CORRETO DO REQUERIDO ACIMA CITADO. O MM. JUIZ DE DIREITO DEFERIU O 
PEDIDO FORMULADO PELA I. ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE, DESIGNANDO O DIA 04 DE JUNHO DE 2007 
ÀS 14:30 HORAS PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. SAEM OS PRESENTES 
INTIMADOS. NADA MAIS, EU ( ) TIAGO PERUSSI LIMA RODRIGUES, QUE DIGITEI. JOÃO FERREIRA FILHO-JUIZ 
DE DIREITO...”

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

27141 - 2001 \ 295. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: VÂNIA BENÍCIO DE SAL
REQUERENTE: FRANCISMÁRIO MOURA VASCONCELLOS
ADVOGADO: GUSTAVO FERNANDES DA SILVA PERES
ADVOGADO: VOLNEI DE VASCONCELLOS MOURA
ADVOGADO: VERIDIANA CHUEIRI POMPEU
REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER NOROESTE S.A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO  À AUTORA DA DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA:”1. QUANTO AO REQUERIMENTO 
FORMULADO ÀS FLS. 1.467/1.468, MANTENHO AS DECISÕES DE FLS. 1.167/1.180 E 1.423/.1427 E O FAÇO 
CONSIDERANDO, SOBRETUDO, OS FUNDAMENTOS ALI EXPOSTOS. ESTANDO EM TERMOS REGULARES 
(TEMPESTIVIDADE, PREPARO ETC) A INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS DE APELAÇÃO MANIFESTADOS PELAS 
PARTES (CF. FLS. 1.435/1462 E 1.470/1.476), RECEBO REFERIDOS APELOS, EM AMBOS OS EFEITOS LEGAIS, 
DETERMINANDO SEJA A PARTE APELADA, EM CADA CASO, INTIMADA PARA OFERECER CONTRA-RAZÕES, 
NO PRAZO E FORMA LEGAIS (CPC, ARTS. 508 E 518, “CAPUT”).2. APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS À SUPERIOR 
INSTÂNCIA, PARA O SEMPRE JUDICIOSO REEXAME DA MATÉRIA.3. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE 
O NECESSÁRIO...”

247587 - 2006 \ 370. 
AÇÃO: USUCAPIÃO
AUTOR(A): MARIA DO CARMO TRETTEL HATAQUEIAMA
ADVOGADO: AMAURI MOREIRA DE ALMEIDA
RÉU(S): ANTONIO BELIZÁRIO DA SILVA
ADVOGADO: MARIA JOSÉ LOPES DA SILVA BRITO
EXPEDIENTE: INTIMAÇÃO À AUTORA DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “1. ESTANDO EM TERMOS 
REGULARES A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE AGRAVO RETIDO MANIFESTADO PELA PARTE (CF. FLS. 481/484), 
RECEBO REFERIDO AGRAVO, DETERMINANDO SEJA A PARTE AGRAVADA, INTIMADA PARA OFERECER CONTRA-
RAZÕES, NO PRAZO E FORMA LEGAIS (CPC, ARTS. 508 E 518, “CAPUT”).2. DÊ-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
CONFORME JÁ DETERMINADO ÀS FLS. 476. APÓS, À CONCLUSÃO.3. INTIME-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE 
O NECESSÁRIO...”

COMARCA DE CUIABÁ
21ª VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA DA CAPITAL
JUIZ(A):VANDYMARA GALVÃO RAMOS PAIVA ZANOLO
ESCRIVÃO(Ã):DORALICE MENDONÇA FAUST
EXPEDIENTE:2007/14
Cuiabá-MT 23/04/2007

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

233291 - 2006 \ 67. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
ADVOGADO: FLAVIA CASTRO DE CARVALHO COUTO
REQUERIDO(A): JOSUE ELIAS MELCHERT
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 96/97 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
ASSIM, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NO DECRETO LEI N° 911/69, DECLARO RESCINDIDO O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES E 
CONSOLIDO EM MÃOS DO CREDOR O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA SOBRE O BEM DESCRITO, 
CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO EM DEFINITIVA.”(...) CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO DEVERÁ PAGAR OS HONORÁRIOS QUE, DIANTE DA SINGELEZA DA 
CAUSA E DA REVELIA VERIFICADA, FIXO EM R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS), NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-
SE ESTES AUTOS, PROCEDENDO-SE AS DEVIDAS BAIXAS E ANOTAÇÕES.”

228780 - 2005 \ 420. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
REQUERENTE: REJANE LUIZA KOPPENHAGEN WAMZER
ADVOGADO: TULIO SERGIO MISSEL SILVA
REQUERIDO(A): MILENIA AGRO CIÊNCIAS S/A (SUCESSORA DA FIRMA DEFENSA S/A)
ADVOGADO: CLAUDIO ANTONIO CANESIN
ADVOGADO: ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 62/68 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, DETERMINANDO 
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO EXECUTIVO. CONDENO A EMBARGANTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS), EM RAZÃO DA 
SINGELEZA DA CAUSA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

278129 - 2007 \ 139. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: MARLI NOBRE ROCHA CARMO
ADVOGADO: FELIX MARQUES
EMBARGADO(A): JOÃO JORGE ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO: LEILA MARIA DA SILVA XAVIER
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA DECISÃO DE FLS. 32 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) PELO 
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EXPOSTO, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, DETERMINANDO O IMEDIATO DESBLOQUEIO DAS CONTAS DA 
AUTORA/DEVEDORA, PELO SISTEMA BACEN/JUD. DEIXO DE CONDENAR O CREDOR EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, 
UMA VEZ QUE A SENTENÇA NÃO VERSOU SOBRE A CONDIÇÃO DA AUTORA QUANTO À JUSTIÇA GRATUITA.”

140578 - 2003 \ 467. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: COMERCIAL SANTA RITA DE PETRÓLEO LTDA
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): LUKAN COMÉRCIO CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 53 A SEGUIR TRANSCRITO: “ARQUIVE-SE.”

92332 - 2002 \ 408. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
CREDOR(A): BANCO DO BRASIL
ADVOGADO: FIRMINO GOMES BARCELOS
DEVEDOR(A): L.S. GUEDES BARBOSA & CIA LTDA
DEVEDOR(A): MARGARETH OKADA
DEVEDOR(A): LUIZ SERGIO GUEDES BARBOSA
ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
ADVOGADO: ANDRESSA CAIVOLSO CARVALHO DE MENDONÇA
ADVOGADO: NÚBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: JOÃO RICARDO TREVIZAN
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 282 A SEGUIR TRANSCRITO: “REFEITOS OS CÁLCULOS 
DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA, ÀS FLS.  272/273, RESULTANDO NUM SALDO DEVEDOR DE R$ 26.610,52, AO 
QUAL FORAM ACRESCIDOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% E CUSTAS PROCESSUAIS, TOTALIZANDO 
R$ 29.751,62 ( VINTE E NOVE MIL, SETECENTOS E CINQÜENTA E UM REAIS, SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 
O BANCO EXEQÜENTE QUEDOU-SE SILENTE E OS EXECUTADOS CONCORDARAM COM OS CÁLCULOS.” 
INTIMAR AINDA OS EXECUTADOS PARA DEPOSITAREM O VALOR TOTAL DO DÉBITO, EM CINCO DIAS, SOB 
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, COM DESIGNAÇÃO DE DATAS PARA PRACEAMENTO DO BEM 
PENHORADO.”

244020 - 2006 \ 293. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: REICAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA
ADVOGADO: JATABAIRU FRANCISCO NUNES
ADVOGADO: MARCELLE THOMAZINI OLIVEIRA
EMBARGADO(A): CENTRAIS ELÉTRICAS DE MATOGROSSENSES S.A - CEMAT
ADVOGADO: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
ADVOGADO: RODRIGO GOMES BRESSANE
ADVOGADO: ANDRÉA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 64/67 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) ANTE 
O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, APENAS PARA 
REDUZIR A TAXA DE JUROS MORATÓRIOS PARA 0,5% AO MÊS, SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS EXATOS 
TERMOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. HAVENDO SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, AS CUSTAS PROCESSUAIS E 
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVERÃO SER RATEADOS ENTRE AS PARTES, NA PROPORÇÃO DE 50% 
(CINQÜENTA POR CENTO) PARA CADA. FIXO OS HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS EM R$ 1.000,00 (HUM MIL 
REAIS), EM RAZÃO DA SINGELEZA DA CAUSA, AUTORIZANDO A COMPENSAÇÃO DESSA VERBA. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

214769 - 2005 \ 147. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: MAX LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADO: TEREZA FURMAN ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: GIANA CECÍLIA DE CASTRO BENATTO FERREIRA
REQUERIDO(A): SÃO GABRIEL POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA
ADVOGADO: SÉRGIO MARCOS LERMEN
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 167 A SEGUIR TRANSCRITO: “A PENHORA PELO SISTEMA 
BACEN/JUD FOI DETERMINADA CONTRA A EXECUTADA (SÃO GABRIEL POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA) E NÃO 
CONTRA A SÓCIA, SRA. ALESSANDRA SVERSUT BRIANTE, PELO QUE DETERMINO O IMEDIATO DESBLOQUEIO 
DE SUAS CONTAS, PELO SISTEMA BACEN/JUD, COMO PEDE ÀS FLS. 161, DEVENDO PERMANECER APENAS O 
BLOQUEIO DAS CONTAS DA EMPRESA EXECUTADA.” (...) INTIMAR AINDA A EXEQÜENTE PARA INDICAR BENS 
PASSÍVEIS DE PENHORA EM NOME DA EMPRESA EXECUTADA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.”

228445 - 2005 \ 417. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: DALVA VASCONCELOS
ADVOGADO: ARMANDO NASCIMENTO
REQUERIDO(A): ALDAISES MENDES DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: LUIZ GOMES RIBEIRO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 115 A SEGUIR TRANSCRITO: “DEFIRO A SUSPENSÃO 
DO FEITO ATÉ A DATA ASSINADA PARA O CUMPRIMENTO DO ACORDO NOTICIADO ÀS FLS. 107/109.”

262602 - 2006 \ 511. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): FELIPE STEFANY SILVIANO PEREIRA
ADVOGADO: SANDRO TICIANEL
IMPETRADO(A): ICEC - INSTITUTO CUIABÁ DE ENSINO E CULTURA
ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ELISABETE AUGUSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: DANIELA FERNANDES
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 51/56 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) ANTE 
O EXPOSTO, DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL. SEM 
CUSTAS. DEIXO DE CONDENAR A IMPETRANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM FACE DA SÚMULA 105 DO 
STJ. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.”

229595 - 2005 \ 446. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
ADVOGADO: ROBERTO GUENDA
ADVOGADO: JOÃO FLAVIO RIBEIRO
REQUERIDO(A): ALFREDO DO NASCIMENTO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 63/64 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, TORNANDO DEFINITIVA A REINTEGRAÇÃO 
LIMINARMENTE CONCEDIDA, PARA CONSOLIDAR A POSSE PLENA DA AUTORA SOBRE O VEÍCULO DESCRITO, 
OBJETO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE CUSTAS E 
DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 1.000,00 (HUM 
MIL REAIS), NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.”(...) PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
INTIME-SE.”

238116 - 2006 \ 171. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: MARIA GONÇALVES MOTORE
ADVOGADO: JACY NILSO ZANETTI
ADVOGADO: DANILO ALBERTO ZANETTI
ADVOGADO: CASSIO FELIPE MIOTTO
REQUERIDO(A): AMERICEL S.A
ADVOGADO: JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO: ANA PAULA ARANTES DE FREITAS LINHARES
ADVOGADO: MARIEL MARQUES OLIVEIRA
ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
ADVOGADO: JOAO RICARDO TREVISAN
ADVOGADO: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 93/98 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) ANTE 
O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA 
ENTRE AS PARTES E, CONSEQÜENTEMENTE, DECLARAR NULO O CONTRATO FIRMADO E O DÉBITO DE R$ 
76,24 (SETENTA E SEIS REAIS, E VINTE E QUATRO CENTAVOS) DA AUTORA PARA COM A RÉ, BEM COMO PARA 
CONDENAR A EMPRESA RÉ AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, NO VALOR DE R$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS) À AUTORA, ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS DESDE A DATA DA INSERÇÃO, 
CONFORME ART. 398 DO CÓDIGO CIVIL E SÚMULA 54 DO STJ, E CORRIGIDOS PELO INPC. A CORREÇÃO 
MONETÁRIA PELO INPC/IBGE INCIDIRÁ A PARTIR DA DATA DA PRESENTE DECISÃO.”(...) CONDENO A RÉ AO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO 
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, HAJA VISTA A SIMPLICIDADE DA CAUSA E O FATO DO FEITO 
NÃO TER SIDO SUBMETIDO À INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

242078 - 2006 \ 253. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: MARILEY MIRANDA DE FIGUEIREDO
REQUERENTE: NILSON DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: RITA DE CÁSSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO: THAYS KARLA MACIEL COSTA
REQUERIDO(A): BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
ADVOGADO: ÉRIKA BUTARELLO GENTILE DE CAMARGO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA MANIFESTAREM SOBRE A MANIFESTARÇÃO DA SRA. PERITA DE FLS. 
259/260, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

146675 - 2004 \ 25. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: AGIP DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO: ALCIDES LUIZ FERREIRA
REQUERIDO(A): AUTO POSTO IMIGRANTES LTDA
REQUERIDO(A): JOÃO RODER JÚNIOR
REQUERIDO(A): WILMA CORREA RODER
REQUERIDO(A): MARCOS ANTÔNIO RODER
REQUERIDO(A): JOÃO LUIZ BORGES DE PAULA
REQUERIDO(A): MÁRCIA MARIA DONIZETE R. DE PAULA
ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR
ADVOGADO: JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA
ADVOGADO: LUILSON BARROS MALHEIROS
ADVOGADO: ANTÔNIO JOÃO DE CARVALHO JÚNIOR
ADVOGADO: LUILSON BARROS MALHEIROS
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 421 A SEGUIR TRANSCRITO: “A LEI PROCESSUAL TEM 
APLICABILIDADE IMEDIATA, CONTUDO, NÃO RETROAGE NO PROCESSO, PELO QUE INDEFIRO A APLICAÇÃO 
DA MULTA A QUE SE REFERE O ART. 475-J DO CPC, UMA VEZ QUE QUANDO DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA, A 
LEI 11.232/2005 NÃO ESTAVA EM VIGOR.”(...) INTIMAR AINDA OS DEVEDORES POR MEIO DE SEUS ADVOGADOS, 
PARA, QUERENDO, OFERECEREM IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA”

200660 - 2005 \ 34. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: NILTON ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOSE XAVIER SILVA
ADVOGADO: ELISSON LUIS SANTOS SENA
REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: LUIS CARLOS HIGASI NARVION
ADVOGADO: JULIANA FONSECA DA SILVEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 148/153 A SEGUIR TRANSCRITO: 
“(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, MANTENDO A TAXA DE JUROS 
REMUNERATÓRIOS PACTUADA E AFASTANDO OS ENCARGOS PREVISTOS PARA O PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA, 
DEVENDO INCIDIR APENAS A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA O 
VALOR PAGO A MAIOR, NOS MESES EM QUE HOUVE INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DE MORA/INADIMPLÊNCIA, O 
MESMO DEVERÁ SER ACRESCIDO DE JUROS DE 1% AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA 
PELO INPC/IBGE, A PARTIR DO DESEMBOLSO DE CADA PRESTAÇÃO, E O MONTANTE DEVERÁ SER ABATIDO 
DO SALDO DEVEDOR PENDENTE. HAVENDO SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, AS CUSTAS PROCESSUAIS E 
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVERÃO SER RATEADOS ENTRE AS PARTES, NA PROPORÇÃO DE 50% 
(CINQÜENTA POR CENTO) PARA CADA. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS), 
AUTORIZANDO A COMPENSAÇÃO DESSA VERBA. TODAVIA, SENDO O AUTOR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA, FICARÁ SUSPENSA A SUA CONDENAÇÃO À PARTE DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA QUE 
LHE COMPETE, ATÉ QUE POSSA SATISFAZÊ-LOS SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA, 
PRESCREVENDO EM CINCO ANOS A OBRIGAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 12, DA LEI 1.060/50. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

171658 - 2004 \ 306. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: HELIOMAR CORRÊA ESTEVES
ADVOGADO: HELIOMAR CORREA ESTEVES
EXECUTADOS(AS): JOSÉ VAZ CURVO NETO
EXECUTADOS(AS): ANA ANGELINA VAZ CURVO
ADVOGADO: JOSÉ TADEU VAZ CURVO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 186 A SEGUIR TRANSCRITO: “HOMOLOGO O ACORDO 
ENTABULADO ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 178/179 DOS AUTOS PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS. SUSPENDO O PROCESSO ATÉ A DATA ASSINADA PARA O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO REFERIDO 
ACORDO, QUANDO O EXEQÜENTE DEVERÁ SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS.”

14441 - 1999 \ 1082. 
AÇÃO: SUMARÍSSIMAS EM GERAL
REQUERENTE: NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: JACY NILSO ZANETTI
REQUERIDO(A): ADRIANA REIS GABRIEL
REQUERIDO(A): SILAS FRANCISCO DO CARMO
ADVOGADO: JEAN WALTER WAHLBRINK
ADVOGADO: EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 162 A SEGUIR TRANSCRITO: “ARQUIVE-SE.”

152235 - 2004 \ 88. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): MULTI PADRÃO TUDO EM MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
ADVOGADO: EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS
ADVOGADO: JEAN WALTER WAHLBRINK
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO WAHLBRINK
RÉU(S): BAHAMAS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO: ELIANE ANTUNES PAGOT
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 152 A SEGUIR TRANSCRITO: “ARQUIVE-SE.”

241844 - 2006 \ 248. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: AMAM ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE MAGISTRADO
ADVOGADO: MILTON VIZINI CORREA JUNIOR
ADVOGADO: SALVADOR POMPEU DE BARROS FILHO
REQUERIDO(A): TIM CELULAR S/A
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 238/242 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
POSTO ISSO,  JULGO PROCEDENTE  O PEDIDO, PARA DECLARAR INEXISTENTE O DÉBITO DA FATURA NºS 
110012185316, NO VALOR DE R$ 6.393,64, E INDEVIDA A INDICAÇÃO DO CNPJ DA AUTORA NOS CADASTROS 
RESTRITIVOS DE CRÉDITO RELATIVAMENTE AO DÉBITO DESTA FATURA, ASSIM COMO INDEVIDA A INSERÇÃO 
DO CNPJ NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITOS RELATIVAMENTE À FATURA 110013644680, PORQUE 
JÁ DECLARADO JUDICIALMENTE INEXISTENTE O DÉBITO A ELA RELATIVO. CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PARA A AUTORA, PELA NEGATIVAÇÃO INDEVIDA NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS 
DE CRÉDITO, EM VALOR EQUIVALENTE A R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS), SOBRE OS QUAIS DEVERÁ INCIDIR 
JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS DESDE A NEGATIVAÇÃO (15/05/2006) E CORREÇÃO PELO INPC A PARTIR DESTA 
DECISÃO. ( SÚMULA 54 DO STJ). CONFIRMO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA, PARA DETERMINAR A 
EXCLUSÃO DEFINITIVA DOS CADASTROS RESTRITIVOS DA SERASA DO CNPJ DA AUTORA, RELATIVAMENTE 
AOS DÉBITOS, OBJETOS DESTA LIDE. 
CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONSOANTE § 3º DO ART. 20 DO CPC. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
INTIME-SE.”

235024 - 2006 \ 105. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO
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ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO ALVES DOS REIS
EXECUTADOS(AS): BENEFICIAMENTO DE ALIMENTOS TIJUCAL LTDA
EXECUTADOS(AS): MUCIO ALVES BORGES
ADVOGADO: PEDRO PAULO NOGUEIRA NICOLINO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA MANIFESTAREM SOBRE O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 86/87, NO 
PRAZO DE CINCO DIAS.

266008 - 2006 \ 561. 
AÇÃO: DESPEJO
AUTOR(A): ESPÓLIO DE LOUTFI SALIM BOU RASLAM
REPRESENTANTE (REQUERENTE): NABHIA LOUTFI BOU RASLAM
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
ADVOGADO: SEBASTIÃO MANOEL PINTO FILHO
RÉU(S): EXTRA CAMINHÕES LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 60/63 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) ANTE 
O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 5º E 46, CAPUT, DA LEI 
Nº 8.245/91, PARA DECRETAR O DESPEJO DA RÉ, QUE DEVERÁ DESOCUPAR O IMÓVEL LOCADO NO PRAZO 
DE 30 (TRINTA) DIAS, CONSOANTE DISPOSTO NO ARTIGO 63, CAPUT, DA MESMA LEI. CONDENO O RÉU AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 1.000,00 (HUM MIL 
REAIS), DIANTE DA SINGELEZA DA CAUSA E DA REVELIA VERIFICADA. FIXO EM DOZE VEZES O VALOR DO 
ALUGUEL MENSAL, A CAUÇÃO A SER OFERTADA PARA O CASO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

262733 - 2006 \ 513. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO
AUTOR(A): CASELI & CIA LTDA
ADVOGADO: VALÉRIA BAGGIO DE CARVALHO RICHTER
RÉU(S): BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A
ADVOGADO: MARCELO DALLAMICO
ADVOGADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES
ADVOGADO: JANAINA QUEVEDO DE REZENDE FRANCISCO
ADVOGADO: ROGÉRIO FLORENTINO PEREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 83/88 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS E, EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO NULA A DUPLICATA 
MERCANTIL Nº 1026, DESCRITA NA INICIAL, DEVENDO SER PROCEDIDA A BAIXA DEFINITIVA DO PROTESTO 
LEVADO A EFEITO COM BASE NESSE TÍTULO, BEM COMO A RESTRIÇÃO CADASTRAL EM NOME DA AUTORA 
JUNTO AO BANCO DE DADOS DO SERASA. CONDENO O BANCO RÉU AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS À AUTORA, NO VALOR DE R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS), ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE 
1% AO MÊS DESDE A DATA DO PROTESTO INDEVIDO (29/11/2001), CONFORME ART. 398 DO CÓDIGO CIVIL E 
SÚMULA 54 DO STJ, E CORRIGIDOS PELO INPC. A CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC/IBGE INCIDIRÁ A PARTIR 
DA DATA DA PRESENTE DECISÃO.” (...) CONDENO O RÉU, AINDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 20, §3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
INTIME-SE.”

240278 - 2006 \ 215. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE: RAMONA LÚCIA MACHADO
ADVOGADO: JOEL QUINTELLA
ADVOGADO: CRISTIANE WEILER
REQUERIDO(A): CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAN DIEGO
ADVOGADO: KELLY CHRISTINA VERAS OTÁCIO
ADVOGADO: ANA PAULA ORTELHADO MENDES
ADVOGADO: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 149/153 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO E CONDENO A AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS), NOS TERMOS 
DO ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.TODAVIA, SENDO A AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA, FICARÁ SUSPENSA A SUA CONDENAÇÃO AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA, ATÉ QUE POSSA 
SATISFAZÊ-LOS SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA, PRESCREVENDO EM CINCO 
ANOS A OBRIGAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 12, DA LEI 1.060/50. AUTORIZO, DESDE JÁ, O LEVANTAMENTO 
DO DEPÓSITO PELA PARTE AUTORA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

234270 - 2006 \ 95. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: ALEXANDRE AUGUSTO ARAUJO DE CARVALHO
REQUERENTE: SILVIA REGINA DE CARVALHO
ADVOGADO: SIDNEY BERTUCCI
ADVOGADO: NIVALDO CAREAGA
REQUERIDO(A): ADRIANA NASCIMENTO DE ALENCAR
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 102/107 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, E CONDENO A RÉ AO CUMPRIMENTO 
DA OBRIGAÇÃO POR ELA ASSUMIDA NO CONTRATO, A FIM DE QUE ENTREGUE AOS AUTORES O DOCUMENTO DE 
TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO DADO COMO PARTE DO PAGAMENTO PACTUADO, DEVIDAMENTE PREENCHIDO 
EM NOME DO AUTOR E COM FIRMA RECONHECIDA DO PROPRIETÁRIO, BEM COMO AO PAGAMENTO DA 
MULTA CONTRATUAL CONVENCIONADA, NO MONTANTE DE R$ 8.800,00 (OITO MIL E OITOCENTOS REAIS), 
CORRESPONDENTE A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DO CONTRATO, ACRESCIDO DE JUROS MORATÓRIOS 
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, INCIDENTES A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO, E DE CORREÇÃO MONETÁRIA, 
CALCULADA PELO INPC, A PARTIR DA PRESENTE DECISÃO. RATIFICO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA, 
OBSTANDO A TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL, OBJETO DO CONTRATO, ATÉ QUE A RÉ CUMPRA POR COMPLETO 
A SUA OBRIGAÇÃO. NOS TERMOS DO ART. 461-A, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FIXO O PRAZO DE 05 
(CINCO) DIAS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PELA RÉ, QUE DEVERÁ DEPOSITAR O DOCUMENTO EM 
JUÍZO, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO EM FAVOR DOS AUTORES DO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO.
DECAINDO OS AUTORES DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO, CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 20, §3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONSIDERANDO-SE A 
SINGELEZA DA CAUSA E DESNECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
INTIME-SE.”

242896 - 2006 \ 272. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: RDL COMERCIO, EXPORTAÇAO E IMPORTAÇAO LTDA
ADVOGADO: EDUARDO FARIA
ADVOGADO: CAROLINA B. PERES SALVADOR
REQUERIDO(A): CONSEG CONSÓRCIO SEGURANÇA S/C LTDA
ADVOGADO: RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 127/135 A SEGUIR TRANSCRITO:” 
(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS CONSTANTES DA INICIAL, PARA 
DECLARAR A NULIDADE DO ITEM A DA CLÁUSULA 77; DO CAPUT DA CLÁUSULA 78; E DA CLÁUSULA 86, TODAS 
DO CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO EM GRUPO DE CONSÓRCIO FIRMADO ENTRE AS PARTES, DECLARANDO 
RESCINDIDA A AVENÇA E DETERMINANDO A IMEDIATA RESTITUIÇÃO PELA RÉ À AUTORA, DAS PARCELAS 
PAGAS, DEDUZIDAS AS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO, DE SEGURO E DE ADESÃO (INCLUSIVE A PREVISTA A 
TÍTULO DE CLÁUSULA PENAL COMPENSATÓRIA, NO ITEM B, DA CLÁUSULA 77), DEVENDO O VALOR SER 
CORRIGIDO MONETARIAMENTE PELO INPC, CONFORME SÚMULA 35 DO STJ, A PARTIR DO DESEMBOLSO 
DE CADA PRESTAÇÃO, E ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR 
DA CITAÇÃO.”(...) DECAINDO A AUTORA DE PARTE MÍNIMA DE SEU PEDIDO, CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) 
SOBRE O VALOR A SER RESTITUÍDO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 20, §3º, E 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

152014 - 2004 \ 78. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: VOLKSWAGEN LEASING S.A
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: IVO SÉRGIO FERREIRA MENDES
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
REQUERIDO(A): ANTENOR ESTEFANA DA COSTA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 175 A SEGUIR TRANSCRITO: “ARQUIVE-SE.”

10168 - 2000 \ 37. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
REQUERIDO(A): FAZENDAS COMERCIO DE TECIDOS LTDA
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
ADVOGADO: VAGNER SOARES SULAS
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA MANIFESTAREM SOBRE A INFRMAÇÃO DA SRA. CONTADORA DE FLS. 
308, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

241332 - 2006 \ 238. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: RAUTY PEREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: JULIANA FONSECA DA SILVEIRA
ADVOGADO: HELEN GODOY DA COSTA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 130/136 A SEGUIR TRANSCRITO: 
“(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, TORNANDO DEFINITIVA A ANTECIPAÇÃO DA 
TUTELA CONCEDIDA, PARA A EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR DOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO 
DO SPC, SERASA E CCF (BACEN), RELATIVAMENTE A DÉBITOS ADVINDOS DA CONTA-CORRENTE Nº 12.600-
4, AGÊNCIA Nº 3196 DE LUCAS DO RIO VERDE/MT, DO BANCO DO BRASIL S/A. DECLARO A INEXISTÊNCIA DE 
RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES E, CONSEQÜENTEMENTE, A NULIDADE DO CONTRATO DE ABERTURA 
DE CONTA-CORRENTE FIRMADO E DOS CHEQUES VINCULADOS À CONTA DESCRITA, E CONDENO O BANCO 
RÉU AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS AO AUTOR, NO VALOR DE R$ 8.000,00 (OITO MIL 
REAIS), ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS DESDE A DATA DA ABERTURA DA CONTA-CORRENTE 
(19/11/2004 – FLS. 58/61), CONFORME ART. 398 DO CÓDIGO CIVIL E SÚMULA 54 DO STJ, E CORRIGIDOS PELO 
INPC. A CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC/IBGE INCIDIRÁ A PARTIR DA DATA DA PRESENTE DECISÃO.”(...) 
DETERMINADA A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL EM VALOR CERTO, O TERMO INICIAL DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA É A DATA EM QUE ESSE VALOR FOI FIXADO, SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO INDEVIDO CASO 
ADMITIDA A RETROAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  OS JUROS MORATÓRIOS FLUEM A PARTIR DO EVENTO 
DANOSO, EM CASO DE RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL.” CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, HAJA VISTA A SIMPLICIDADE DA CAUSA E O FATO DO FEITO NÃO TER SIDO 
SUBMETIDO À INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

33181 - 2001 \ 340. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: DOLOR VILELA DE FIGUEIREDO NETO
ADVOGADO: ROGÉRIO PINHEIRO CREPALDI
REQUERIDO(A): BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES
ADVOGADO: MARCELO DALLAMICO
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES PARA EFETUAREM O PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS NO VALOR DE 
R$231,95(DUZENTOS E TRINTA E UM REIAS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) NA PROPORÇÃO DE 50% CADA 
UMA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

179064 - 2004 \ 388. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): RONDON GROSSI
AUTOR(A): ELIANE TEREZINHA WAHL
ADVOGADO: ANTONIO MARCOS GARCIA FRANÇA
RÉU(S): LUCIANO DA SILVA FARIA - ME
ADVOGADO: PATRICK ALVES COSTA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 73/77 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
POR CONSEQÜÊNCIA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL DE 
SEQÜESTRO DE BENS MÓVEIS, TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR CONCEDIDA. CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO 
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM R$ 500,00 (QUINHENTOS 
REAIS), NOS TERMOS DO ART. 20, §4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-
SE.”

153938 - 2004 \ 120. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: TEÓFILO MÁRCIO DE ARRUDA BARROS
ADVOGADO: CARLOS ALESSANDRO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: TEÓFILO MÁRCIO DE ARRUDA BARROS JÚNIOR
REQUERIDO(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO
ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE
ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 494 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
DIANTE DISSO, HOMOLOGO O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS ÀS FLS. 489/490 DOS AUTOS, PARA QUE 
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. EM CONSEQÜÊNCIA, NOS TERMOS DO ART. 269, III, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, DETERMINANDO OS 
NECESSÁRIOS LEVANTAMENTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

176548 - 2004 \ 360. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): RONDON GROSSI
AUTOR(A): ELIANE TEREZINHA WAHL
ADVOGADO: ANTONIO MARCOS GARCIA FRANÇA
ADVOGADO: JOSE CARLOS FORMIGA JUNIOR
ADVOGADO: GOULTH VALENTE SOUZA DE FIGUEIREDO
RÉU(S): LUCIANO DA SILVA FARIA-ME
ADVOGADO: PATRICK ALVES COSTA
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DO RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 128/132 A SEGUIR TRANSCRITO: “(...) 
ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE FORMULADO NA AÇÃO 
PRINCIPAL, REINTEGRANDO OS AUTORES DEFINITIVAMENTE NA POSSE DOS BENS MÓVEIS SEQÜESTRADOS 
NOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL N° 388/2004, E CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS), EM RAZÃO DA 
SINGELAZA DA CAUSA E DA DESNECESSIDADE DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIME-SE.”

180303 - 2004 \ 405. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO: ELTON ALAVER BARROSO
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: JEFFERSON DO CARMO ASSIS
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
REQUERIDO(A): EDERMAL FERMINIO CORREA
REQUERIDO(A): CLÁUDIA SIMONE DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO: GILMAR ANTÔNIO DAMIN
ADVOGADO: ANTONIO ALVES DA SILVA JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR AS PARTES DA SENTENÇA DE FLS. 276 A SEGUIR TRANSCRITO: “AS PARTES 
CELEBRARAM ACORDO ÀS FLS. 273/274, QUANTO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS 
NA SENTENÇA DE FLS. 219/221. DIANTE DISSO, HOMOLOGO O ACORDO ENTABULADO ENTRE AS ÀS FLS. 273/274 
DOS AUTOS, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. EM CONSEQÜÊNCIA, NOS TERMOS DO 
ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
DETERMINANDO OS NECESSÁRIOS LEVANTAMENTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.”

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

156320 - 2004 \ 157. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: PAULO BOTELHO ANDRADE
REQUERENTE: MARISA CHISUE KOGUI
ADVOGADO: WILLIAM KHALIL
ADVOGADO: JOSÉ ANDRÉ TRECHAUD E CURVO
ADVOGADO: HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
REQUERIDO(A): CONDOMINIO EDIFICIO VENETO
DENUNCIADO(A): A S D - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E COMÉRCIO LTDA.
DENUNCIADO(A): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
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ADVOGADO: ALCIDES MATTIUZO JUNIOR
ADVOGADO: ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMÕES
ADVOGADO: PAULO DE CAMPOS BORGES JUNIOR
ADVOGADO: CEMI ALVES DE JESUS
ADVOGADO: FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA
ADVOGADO: TADEU MÚCIO GALVÃO MARQUES VALLIM
ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERIDO/DEVEDOR PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA QUANTIA INDICADA (FLS. 
550) NO PRAZO DE QUINZE DIAS, SOB PENA DE IMEDIATA APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO SOBRE O 
VALOR E EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO.

180161 - 2004 \ 402. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ELEUZA SISTEROLLI BIANCHINI
ADVOGADO: RAMON MARQUES
ADVOGADO: PAULA VIRGINIA PEREIRA ALVES
ADVOGADO: EDGAR HUMBERTO ALVES FILHO
REQUERIDO(A): INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS D´VILAS LTDA
ADVOGADO: JOSÉ ASSIS DOS SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERIDA PARA  MANIFESTAR SOBRE PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 297/302, 
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

225664 - 2005 \ 354. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: INALDO XAVIER DE SIQUEIRA SANTOS NETO
ADVOGADO: RODRIGO SAMPAIO DE SIQUEIRA
ADVOGADO: SAIONARA MARI
REQUERIDO(A): TAY E NAY COMERCIO DE CALÇADOS  E CONFECÇÕES LTDA
ADVOGADO: JOSÉ ORTIZ GONSALEZ
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERIDA PARA MANIFESTAR SOBRE O DOCUMENTO DE FLS. 121, NO PRAZO DE 
CINCO DIAS.

9784 - 2000 \ 149. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ADILIO MALACARNE
ADVOGADO: NILSON BALBINO VILELA JÚNIOR
REQUERIDO(A): BANCO ITAU S/A (ITAUBANCO)
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERIDO DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, DEVENDO TER VISTAS, POR CINCO 
DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA
266152 - 2006 \ 568. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO
ADVOGADO: CARLOS CESAR APOITIA
RÉU(S): BRUNO GUIMARÃES ALMEIDA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

258089 - 2006 \ 485. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
RÉU(S): DEONIR BENTO MUNIZ
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.55, NO PRAZO DE 05 DIAS.

192626 - 2005 \ 8. 
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO DE DIREITOS AUTORAIS/ECAD
ADVOGADO: VALÉRIA CASTILHO MUNHOZ VIVAN
ADVOGADO: JOICE BARROS DOS SANTOS
REQUERIDO(A): PALMIRO TÚLIO SALDANHA PIMENTA
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.161, BEM COMO SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

255877 - 2006 \ 464. 
AÇÃO: ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
AUTOR(A): SEDENIR TOMAS DA SILVA
ADVOGADO: SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: MAUREN LAZZARETTI AGUIAR
ADVOGADO: JANONE DA SILVA PEREIRA - NPJ/UFMT
ADVOGADO: JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY
ADVOGADO: CLARISSA BOTEGA
RÉU(S): ESPÓLIO DE MIGUEL CAMPOS MARTINS
ADVOGADO: NÁJILA PRISCILA FARHAT
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO FONTES VON KIRCHENHEIM
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLS.82/83, NO PRAZO DE 10 
DIAS.

271589 - 2007 \ 77. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS FU
ADVOGADO: NELSON FEITOSA
RÉU(S): MARIA ANGÉLICA BITTENCOURT CRESTANI

EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.44, NO PRAZO DE 05 DIAS.

272986 - 2007 \ 87. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO
RÉU(S): ELINIR SANTANA GALVÃO
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.33, NO PRAZO DE 05 DIAS.

241232 - 2006 \ 234. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): ROSALDO DE BARROS COSTA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE DO DESPACHO DE FLS. 52 A SEGUIR TRANSCRITO: “UMA VEZ QUE 
O REQUERENTE INFORMA QUE O ACORDO FOI PARCIALMENTE CUMPRIDO, DEVE JUNTAR AOS AUTOS, NO 
PRAZO DE CINCO DIAS, A MEMÓRIA DISCRIMINADA DO DÉBITO PARA O CASO DE PURGAÇÃO DA MORA.”

252246 - 2006 \ 423. 
AÇÃO: DESPEJO
AUTOR(A): RUBENS CORRÊA DA COSTA
ADVOGADO: EVAN CORRÊA DA COSTA
RÉU(S): IVONE MARCELINO GARCIA DE AQUINO
ADVOGADO: HUGO LEONARDO GARCIA DE AQUINO
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO (FLS. 59/74), NO PRAZO DE CINCO 
DIAS, BEM COMO PARA CONTESTAR A RECONVENÇÃO (FLS. 76/93), NO PRAZO LEGAL.

220072 - 2005 \ 263. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911

REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E  CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): ADJAIME RAMOS DE SOUZA
ADVOGADO: ELIANE LEITE SAMPAIO
ADVOGADO: ELIESER DA SILVA LEITE
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE DO DESPACHO DE FLS. 121 A SEGUIR TRANSCRITO: “O OFÍCIO AO 
DETRAN JÁ FOI EXPEDIDO (FLS. 73) E RESPONDIDO (FLS. 76), PELO QUE INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
AO REFERIDO ÓRGÃO. INDEFIRO TAMBÉM A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL, POR FALTA DE AMPARO LEGAL.”

137595 - 2003 \ 427. 
AÇÃO: NOTIFICAÇÃO
REQUERENTE: AM EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO: JOSE XAVIER SILVA
ADVOGADO: WELLEN CÂNDIDO LOPES
REQUERIDO(A): OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLIDER.
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE PARA MANIFESTAR NO JUÍZO DEPRECADO SEU INTERESSE NO 
PROSSEGUIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA  NOS  TERMOS DO OFÍCIO RECEBIDO ÀS FLS.32, NO PRAZO DE 
05 DIAS.

212352 - 2005 \ 130. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): ANTONIO INDEPENDENTE DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR A AUTORA PARA  PROVIDENCIAR A CITAÇÃO DO RÉU, NOS MOLDES LEGAIS, NOS 
TERMOS DA DECISÃO DE FLS. 128/130.
12760 - 1999 \ 392. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: LUÍS VELOSO SANTIAGO
ADVOGADO: RUBENS VASCONCELOS MARTINS
ADVOGADO: CINTIA SANCHES SILVA
ADVOGADO: WELLINGTON SILVA
EXECUTADOS(AS): AST.ASSESSORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA
EXECUTADOS(AS): SR. JOSÉ ASSAD THOMÉ JÚNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR NO FUNAJURIS NO 
VALOR DE R$. 54.33, NOS TERMOS DO CÁLCULO DE FLS. 34, NO PRAZO DE CINCO DIAS

55188 - 2002 \ 48.
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
AUTOR(A): CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A
ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE
RÉU(S): DEJALMIR DA SILVA GONÇALVES
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE OS OFÍCIOS RECEBIDOS NO PRAZO DE 05 
DIAS.

12980 - 1999 \ 927. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: BANCO AMÉRICA DO SUL S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
REQUERIDO(A): IMOBILIÁRIA PETRÓPOLIS LTDA.
REQUERIDO(A): IVO FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO(A): RUY PINHEIRO DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): ANTÔNIO PINHEIRO DA SILVA
REQUERIDO(A): MARIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO DE CAMPOS FRAGA
ADVOGADO: LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO: LUIZ FERREIRA DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO 
MANDADO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

142006 - 2003 \ 490. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
RÉU(S): GONÇALO BENITEZ
RÉU(S): DENNIS RODRIGUES DE VASCONCELOS
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE FLS. 160, POR TRINTA DIAS. 
INTIMAR AINDA DECORRIDO O PRAZO, MANIFESTAR, EM CINCO DIAS.

216919 - 2005 \ 197. 
AÇÃO: DESPEJO
REQUERENTE: ESPÓLIO DE MERY AFFI VAZ CURVO
REPRESENTANTE (REQUERENTE): ROBERTO TADEU VAZ CURVO
ADVOGADO: MARIA MACIEL DA CRUZ
REQUERIDO(A): CENTRO OLÍMPICO DE TREINAMENTO GISLAINE PALARO LTDA
ADVOGADO: MARIA FERNANDA DE TOLEDO RIBEIRO
ADVOGADO: PAULA REGINA DE TOLEDO RIBEIRO ARAÚJO
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE PARA COMPARECER NA ESCRIVANIA PARA RETIRAR A CHAVE DO IMÓVEL 
BEM COMO O ADVOGADO CREDOR PARA MANIFESTAR SOBRE O DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
E CUSTAS JUDICIAIS ÀS FLS.343, NO PRAZO DE 05 DIAS.

14126 - 2000 \ 466. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: CROSROL LTD
ADVOGADO: BRUNO MEDEIROS PACHECO
ADVOGADO: OCTAVIANO CALMON NETTO
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO PIMENTEL DE MELLO
EXECUTADOS(AS): PYRAMID CONFECÇÕES S/A
EXECUTADOS(AS): SAINT GERMAIN AGRO INDUSTRIAL S/A
EXECUTADOS(AS): JOSÉ OSMAR BORGES
ADVOGADO: WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO
ADVOGADO: RODRIGO JUSTUS DE BRITO
ADVOGADO: JANAINA PEDROSO DIAS DE ALMEIDA
ADVOGADO: LUCIANE FIGUEIREDO SANCHES
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

120965 - 2003 \ 220. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO: JULIANA FONSECA DA SILVEIRA
ADVOGADO: HELEN GODOY DA COSTA
ADVOGADO: JOAO PAULO CARVALHO FEITOSA
REQUERIDO(A): DANIEL ALVES DE SOUZA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

132243 - 2003 \ 356. 
AÇÃO: MONITÓRIA
AUTOR(A): ZOLDER REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO: PRISCILA GHILARDI BORGES
ADVOGADO: NELSON FREDERICO KUNZE PINTO
RÉU(S): POSTO DE MOLAS E FREIOS QUERUBIM LTDA
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: ALEXANDRE MAZZER CARDOSO

EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A PENHORA NEGATIVA VIA BACENJUD ÀS 
FLS.259/260, NO PRAZO DE 05 DIAS.
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93259 - 2002 \ 318.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA
ADVOGADO: ANTONIO FERNANDO MANCINI
ADVOGADO: ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI
ADVOGADO: ILMO GNOATTO
EXECUTADOS(AS): JACQUELINE HELOISA PEREIRA LOPES
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO DAUFENBACH
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
EXPEDIENTE: INTIMAR A REQUERENTE DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE FLS. 205, POR 90 
DIAS, INTIMAR AINDA DECORRIDO O PRAZO, MANIFESTAR, EM CINCO DIAS.

273451 - 2007 \ 93. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO: GRASIELA ELISIANE GANZER
RÉU(S): MAXIGAS DIST. GLP COM. DE PREST. DE SERVIÇOS LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR O AUTOR PARA MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 36/81, 
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

17534 - 2001 \ 131. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO: JORCELINO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO: WLAMIR PONCIANO DE JESUS
ADVOGADO: EMANUEL GURGEL BELIZARIO
ADVOGADO: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO
ADVOGADO: FERNANDO CESAR ZANDONADI
ADVOGADO: MARCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO
REQUERIDO(A): LUCIANO KNAUL DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO: LUIZ EMÍDIO DANTAS JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO.

230230 - 2005 \ 455. 
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
REQUERENTE: JÚLIO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO CAPISTRANO DE PINHO
REQUERENTE: JOSÉ FRANCISCO CAPISTRANO DE PINHO
ADVOGADO: CHRISTIAN EDUARDO GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO: LUCIANA DE FREITAS PEREIRA
REQUERIDO(A): ALEXANDRE FERNANDES
ADVOGADO: EURIPEDES GOMES PEREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR OS REQUERENTES PARA MANIFESTAREM SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.1111, NO PRAZO DE 05 DIAS.

274469 - 2007 \ 107. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR(A): BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
RÉU(S): IVAN EURIPEDES DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.25, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO(S) EMBARGADO(S)

119252 - 2003 \ 188. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: HILTON RIBEIRO TAQUES
EMBARGANTE: DIONÉIA FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LUIZ ESTEVÃO TORQUATO DA SILVA
ADVOGADO: LUCIMARA RODRIGUES CORDEIRO
ADVOGADO: LUIZ ESTEVÃO TORQUATO DA SILVA
EMBARGADO(A): UNICRED - COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS DE CUIABÁ LTDA
ADVOGADO: ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO: PEDRO SYLVIO SANO LITVAY
ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE
EXPEDIENTE: INTIMAR A EMBARGADA/DEVEDORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA QUANTIA INDICADA AS 
FLS. 704, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, SOB PENA DE IMEDIATA APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO 
SOBRE O VALOR E EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO.

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO CREDOR

29229 - 2001 \ 289. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: SLAVIERO AGROINDUSTRIAL LTDA. E OUTROS.
ADVOGADO: ANGENILTON NETO VIANA
ADVOGADO: JOCIMARA MOCHI JORGE
ADVOGADO: SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: CLÁUDIA AQUINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: FABIANO GODA
ADVOGADO: LUCIANE FIGUEIREDO SANCHES
REQUERIDO(A): GERDA HOLZHAUSEN MORO
REQUERIDO(A): GERALDO PASCHOAL MORO
ADVOGADO: ARNALDO THOME
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A PENHORA NEGATIVA VIA BACENJUD ÀS 
FLS.345/346, BEM COMO MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 
DIAS.

152304 - 2004 \ 89. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: RAIMAR ABÍLIO BOTTEGA
ADVOGADO: EVANDRO MARCUS PAIVA MACHADO
ADVOGADO: JEAN LUIS TEIXEIRA
ADVOGADO: CLEVERSON DE FIGUEIREDO PINTEL
ADVOGADO: RODRIGO GOMES BRESSANE
ADVOGADO: ANDRÉA KARINE TRAGE BELIZÁRIO
EXECUTADOS(AS): RICARDO SIQUEIRA DA COSTA
ADVOGADO: MARIOMARCIO MAIA PINHEIRO
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

247303 - 2006 \ 346. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO
ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO ALVES DOS REIS
EXECUTADOS(AS): V. M. BAR E WISKERIA LTDA
EXECUTADOS(AS): VANTUIL BELO DOS SANTOS
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A PENHORA NEGATIVA VIA BACENJUD ÀS 
FLS.68/70, BEM COMO MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 
DIAS.

231909 - 2006 \ 37. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ - UNIC
ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA
ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO
ADVOGADO: ANA PAULA DE CASTRO SANDY
EXECUTADOS(AS): NADIA MARIA SILVA SANTOS
EXECUTADOS(AS): MARIA CELIA SILVA DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): GERSON PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: AMANDA DE LUCENA BARRETO
ADVOGADO: ALFREDO JOSÉ DE OLIVEIRA GONZAGA

ADVOGADO: ALEXANDRE LUIZ ALVES DA SILVA
ADVOGADO: DANIELLE CRISTINA BARBATO DA SILVA
ADVOGADO: MARCELA BALIEIRO SOUKEF
ADVOGADO: ALEXANDRE LUIZ ALVES DA SILVA
ADVOGADO: DANIELLE CRISTINA BARBATO DA SILVA
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE  PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.66, NO PRAZO DE 05 DIAS.

226338 - 2005 \ 369. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO: JOSÉ ARLINDO DO CARMO
ADVOGADO: LUCIANA REZEGUE DO CARMO
EXECUTADOS(AS): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR NO JUIZO DEPRECADO SEU INTERESSE NO 
CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA SOB PENA DE DEVOLUÇÃO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

237468 - 2006 \ 156. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: JVP FACTORING FOMENTO MERCANTIL
EXEQUENTE: JÂNIO VIEGAS DE PINHO
ADVOGADO: EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES
EXECUTADOS(AS): COML DE COMBUSTIVEIS CAVALCANTE LTDA
EXPEDIENTE: INTIMAR OS EXEQÜENTES PARA DILIGENCIAR NO SENTIDO DE ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE 
PENHORA EM NOME DA EXECUTADA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

230320 - 2005 \ 458. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO
ADVOGADO: PAULO AFONSO DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): ALVARINO GABRIEL DA SILVA FILHO
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXEQUENTE PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO 
EXPEDIDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

101600 - 2002 \ 418.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO PANTANAL-SICRED PANTANAL
ADVOGADO: ANDERSON LUIS ALVES
EXECUTADOS(AS): STEL SAT COMÉRCIO LTDA
EXECUTADOS(AS): JOSÉ ALANO DOS SANTOS
REPRESENTANTE (REQUERIDO): LUCIANA MAZZINI DE CASTRO SOUZA
ADVOGADO: JORGE BOTEGA
ADVOGADO: TADEU TREVISAN BUENO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA ALVES BARBOSA
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE DO DESPACHO DE FLS. 349 A SEGUIR TRANSCRITO: “TENDO EM VISTA A 
IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE, ARQUIVE-SE ATÉ A MANIFESTAÇÃO DESTA.”

265263 - 2006 \ 542. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: IDAZA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
ADVOGADO: FERNANDA THEOPHILO CARMONA
EXECUTADOS(AS): A. L. BERTONI JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIMAR A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 
JUSTIÇA ÀS FLS.58, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO DEVEDOR

11903 - 1999 \ 51. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS SUMARÍSSIMA
EXEQUENTE: SANTA CRUZ SEGUROS S/A
ADVOGADO: PAULO EURICO MARQUES LUZ
ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR
ADVOGADO: ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO
ADVOGADO: VIVIANE CALIFANI MERINO LAPINSKI
EXECUTADOS(AS): FERNANDO MIRANDA ROCHA
ADVOGADO: ELARMIN MIRANDA
ADVOGADO: THIAGO DE ABREU FERREIRA
EXPEDIENTE: INTIMAR O EXECUTADO/DEVEDOR PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA QUANTIA INDICADA AS FLS. 
344, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, SOB PENA DE IMEDIATA APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO SOBRE O 
VALOR E EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO.
Doralice Mendonça Faust
Escrivã Judiucial

COMARCA DE CUIABÁ
SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):SERGIO VALÉRIO
ESCRIVÃO(Ã):CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA
EXPEDIENTE:2007/38

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA
179734 - 2004 \ 936. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: Z. P. DE A. R.
ADVOGADO: JOSE PATROCÍNIO DE BRITO JUNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): N. A. R.
EXPEDIENTE: PARA PARTE AUTORA DAR ANDAMENTO AO FEITO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS SOB PENA DE 
EXTINÇÃO

211526 - 2005 \ 314. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: I. DA C. S.
REQUERENTE: E. DE J. A.
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXPEDIENTE: PARA PARTE AUTORA DAR ANDAMENTO AO FEITO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS SOB PENA DE 
EXTINÇÃO

146323 - 2004 \ 27. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
REQUERENTE: BENTO SOUZA PORTO
REQUERENTE: RONDON DE ANDRADE PORTO
REQUERENTE: RICARDO DE ANDRADE PORTO
REQUERENTE: RAQUEL DE ANDRADE PORTO
REQUERENTE: REBECA DE ANDRADE PORTO
ADVOGADO: JÂNIO GONÇALO MACIEL DE MORAIS
REQUERIDO(A): TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO
EXPEDIENTE: PARTE AUTORA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO

PROCESSOS COM SENTENÇA

163390 - 2004 \ 521. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: A. M. C.
REQUERENTE: J. M. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. DOS S. C.
ADVOGADO: MARCELO BANDEIRA DUARTE
REQUERIDO(A): A. B. T. C.
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: (...)ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 
MINISTERIAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, EM CONSEQÜÊNCIA, CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO 
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DE ALIMENTOS NO IMPORTE DE 1/2 (MEIO SALÁRIO) SALÁRIO MÍNIMO POR MÊS EM FAVOR DE CADA FILHO, 
DEVENDO ESTA QUANTIA SER DESCONTADA EM FOLHA E DISPONIBILIZADA DIRETAMENTE À REPRESENTANTE 
DO AUTOR. DEIXANDO DE EXERCER FUNÇÃO ASSALARIADA, DEVERÁ EFETUAR O PAGAMENTO ATÉ O DIA 10 
(DEZ) DE CADA MÊS. POR DERRADEIRO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS 
TERMOS DO ART. 269 INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DE 
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO 
À CAUSA. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, ARQUIVANDO-SE AO 
FINAL COM AS CAUTELAS DE ESTILO. P. R. I. C. CUIABÁ-MT, 30 DE DEZEMBRO DE 2004. SERGIO VALÉRIO  
                JUIZ DE DIREITO

49453 - 2001 \ 687. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): C. DE A.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
RÉU(S): K. E O. -. R. P. R. F. DA S. C.
EXPEDIENTE: COMPULSANDO-SE OS AUTOS É POSSÍVEL VERIFICAR QUE OS REQUERIDOS CONSENTIRAM, 
POR INÉRCIA, COM O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AUTORA, RAZÃO PELA QUAL NÃO VISLUMBRO QUALQUER 
IMPEDIMENTO LEGAL À EXTINÇÃO DO PROCESSO. ANTE O EXPOSTO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM 
FULCRO NO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DESAPENSE-SE E ARQUIVE-SE, MEDIANTE AS BAIXAS DE PRAXE. 
JUSTIÇA GRATUITA. P. R. C. CUIABÁ, MT, 18 DE SETEMBRO DE 2006. SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO

203771 - 2005 \ 97. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
REQUERENTE: V. C. S.
ADVOGADO: ERNESTO FERNANDES DOS REIS
REQUERIDO(A): D. R. DA L.
ADVOGADO: WELLINGTON SILVA e CÍNTIA SANCHES SILVA
EXPEDIENTE: ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO. EM CONSEQÜÊNCIA, CONVERTO EM DIVÓRCIO A PRÉVIA SEPARAÇÃO JUDICIAL DOS REQUERENTES. 
QUANTO ÀS CUSTAS, CONSIDERANDO QUE NÃO HOUVE OPOSIÇÃO POR PARTE DA REQUERIDA, O QUE INDICA 
QUE NÃO HAVIA LITÍGIO QUANTO À PRETENSÃO AUTORAL E A AÇÃO PODERIA TER SIDO INTENTADA DE FORMA 
CONSENSUAL, CONDENO-A A RESSARCIR AO AUTOR APENAS 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DO VALOR 
DAS CUSTAS.QUANTO AOS HONORÁRIOS, CONSIDERANDO QUE A INICIAL NÃO INFORMA QUE A REQUERIDA 
TENHA SE OPOSTO A PRESENTE AÇÃO E DIANTE DE SUA INDIGNAÇÃO AO SER CITADA, HAJA VISTA QUE TERIA 
PROCURADO O AUTOR E ESTE TERIA SEMPRE POSTERGADO A PROPOSITURA DA PRESENTE, BEM COMO, 
RESSALTANDO QUE É DEVER DO ADVOGADO, NOS TERMOS DO ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO VI, DO 
CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB, ESTIMULAR A CONCILIAÇÃO ENTRE AS PARTES, DEIXO DE CONDENAR 
A REQUERIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAS AO ADVOGADO DO REQUERENTE, DEVENDO 
CADA UM DOS LITIGANTES ARCAR COM OS HONORÁRIOS CONTRATADOS DE SEUS ADVOGADOS.POR FIM, 
DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO E APÓS 
ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS PERTINENTES. 
P. R. I. C. CUIABÁ, MT, 07 DE NOVEMBRO DE 2006. SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO”

1279 - 1997 \ 8555.
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR(A): G.F. e S. REP. P/ N.F. e S.N. F. E S.
ADVOGADO: MARIA BENEMÁRIA NORONHA RODRIGUES MACIEL
REQUERIDO(A): O. R. DA S. F.
ADVOGADO: IRINEU PAIANO FILHO
EXPEDIENTE: CONSIDERANDO QUE FOI INTEGRALMENTE SALDADA A DÍVIDA, CONSIDERANDO A INÉRCIA DO 
EXEQÜENTE, QUANDO INSTADO A MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, NADA 
MAIS RESTA A ESTE JUÍZO SENÃO EXTINGUIR O PRESENTE FEITO. ANTE O EXPOSTO, INDEPENDENTEMENTE 
DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO 
ART. 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O EXECUTADO AO PAGAMENTO DE CUSTAS 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 15% (QUINZE POR CENTO) DO VALOR TOTAL EXECUTADO 
NESTES AUTOS. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE. AO CONTADOR PARA CÁLCULOS DE 
HONORÁRIOS, CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS. ISSO FEITO, INTIME-SE O DEVEDOR A PAGAR 
AS CUSTAS, EM 10 (DEZ) DIAS. PAGAS, AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO; NÃO PAGAS, COM BAIXA 
APENAS NO RELATÓRIO, ANOTANDO-SE A PENDÊNCIA. 
P. R. I. C. CUIABÁ, MT, 05 DE SETEMBRO DE 2006. SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO”

44748 - 2001 \ 645. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. A. F.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
RÉU(S): V. S. DA S.
AUTOR DO FATO: L.
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
ADVOGADO: JOEL FELICIANO MOREIRA
EXPEDIENTE: EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE 
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ÀS FLS. 85/87 DESTE PROCESSADO, QUE 
PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE E INDISSOCIÁVEL DESTA SENTENÇA. ENTRETANTO, POR FORÇA LEGAL 
(ART. 13, § 2º DA LEI Nº 5.478/68) E POR DISPOSIÇÃO DA SÚMULA 277 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, A 
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS RETROAGEM À DATA DA CITAÇÃO, QUE OCORREU NO DIA 25.06.2003, 
CONFORME CERTIDÃO DE FL. 42.POR FIM, DECLARO JULGADO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269, 
INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE O 
NECESSÁRIO. DEFIRO AO RÉU A GRATUIDADE DE JUSTIÇA POSTULADA À FL. 47. P. R. I. C. CUIABÁ, MT, 20 DE 
OUTUBRO DE 2006.
SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO”

PROCESSOS COM DESPACHO

232130 - 2006 \ 58. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: L. DOS S. F.
REQUERENTE: H. S. F.
ADVOGADO: NAIME MARCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXPEDIENTE: PARA QUE SEJA DECRETADO O DIVÓRCIO, MESMO CONSENSUAL, É NECESSÁRIO PROVAR O 
TEMPO DE SEPARAÇÃO DE FATO EXIGIDO PELA LEI. 
PORTANTO, INTIMEM-SE OS REQUERENTES A APRESENTAR DECLARAÇÕES COM FIRMAS RECONHECIDAS, 
NESSE SENTIDO.APÓS, DIRETAMENTE AO MINISTÉRIO PÚBLICO; DEPOIS DE EXARADO O SEU PARECER, 
CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
CUIABÁ (MT), 02 DE FEVEREIRO DE 2006. SERGIO VALÉRIO JUIZ DE DIREITO”

PROCESSOS COM VISTAS AO EXEQUENTE

172365 - 2004 \ 709. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: L. V. V. R.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. A. V. R.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): E. G. DE J.
EXPEDIENTE: PARA PARTE AUTORA DAR ANDAMENTO AO FEITO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS SOB PENA DE 
EXTINÇÃO

156896 - 2004 \ 324. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: L. B. C.
EXEQUENTE: L. B. C.
EXEQUENTE: L. B. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): F. V. B.
ADVOGADO: DRA. ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI
EXECUTADOS(AS): R. C.
EXPEDIENTE: PARA PARTE AUTORA DAR ANDAMENTO AO FEITO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS SOB PENA DE 
EXTINÇÃO

215361 - 2005 \ 433. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: H. L. S.

REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. J. DE L.
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): J. T. DE S.
EXPEDIENTE: PARA PARTE AUTORA DAR ANDAMENTO AO FEITO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS SOB PENA DE 
EXTINÇÃO

103556 - 2002 \ 742.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: C. P. G.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. A. P.
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
EXECUTADOS(AS): V. F. G.
EXPEDIENTE: EXEQUENTE DAR ANDAMENTO AO FEITO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE 
EXTINÇÃO

PROCESSO COM VISTAS AO EXECUTADO

151797 - 2004 \ 113. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: D. W. O.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): O. W.
ADVOGADO: ELIZETE FERREIRA AQUINO PEREIRA
ADVOGADO: SUELI REGINA DE ABREU RONDON
EXECUTADOS(AS): J. D. DE O.
ADVOGADO: EDE MARCOS DENIZ
EXPEDIENTE: PARA A PARTE EXECUTADA QUITAR CUSTAS

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO EXEQÜENTE

157155 - 2004 \ 341. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: H. C. L. B.
EXEQUENTE: H. L. L. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): Z. L. DA S.
ADVOGADO: ANDRÉA P. BIANCARDINI
EXECUTADOS(AS): A. J. B.
ADVOGADO: LEANDRO MOLIN HANNIBAL E ANDERSON BELUZZO
EXPEDIENTE: PARA PARTE AUTORA DAR ANDAMENTO AO FEITO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS SOB PENA DE 
EXTINÇÃO

COMARCA DE CUIABÁ
QUINTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):ADAIR JULIETA DA SILVA
ESCRIVÃO(Ã):LÚCIA HELENA SOARES LEITE
EXPEDIENTE:2007/14

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

254427 - 2006 \ 897. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): V. R. DA C.
ADVOGADO: JONI DE ARRUDA PINTO
RÉU(S): M. R. C.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): E. R. DOS S.
 PARTE AUTORA DEPOSITAR DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DA PARTE 
REQUERIDA.

225139 - 2005 \ 865. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: J. V. B. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): J. M. B.
ADVOGADO: CLARISSA LOPES VIEIRA VIDAURRE
EXECUTADOS(AS): G. Z. R. C.
ADVOGADO: EDMILSON PRATES
ADVOGADO: ALESSANDRO CARLOS PALAZZO
AO EXEQUENTE/AUTOR MANIFESTAR SOBRE A NOMEAÇÃO DE BENS FLS.81/84

228962 - 2005 \ 1042. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: M. V. M.
ADVOGADO: ABELARDO SAN MARTINS DE SOUZA FILHO
REQUERIDO(A): M. M. F.
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
PARTE AUTORA IMPUGNAR NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSOS COM SENTENÇA

266462 - 2007 \ 7. 
AÇÃO: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
AUTOR(A): I. DOS S.
AUTOR(A): M. DA G. DOS S. A.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
SENTENÇA COM JULGAMENTO DE MÉRITO: VISTOS ETC...
DIANTE DO EXPOSTO, E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 19, HOMOLOGO POR 
SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS 
PARTES CONSTANTE DA INICIAL, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA SENTENÇA, NOMEANDO 
CURADORA DA INTERDITADA A SRª MARIA DA GUIA DOS SANTOS ARAÚJO, BRASILEIRA, CASADA, PORTADORA 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N° 1.801.828 SSP - PE E DO CPF N° 138.520.213-34, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA RUA ITAPORÃ, Nº 678, DISTRITO VILA CALIFÓRNIA, BRA-364, NA COMARCA DE PORTO VELHO – RO, E  POR 
COROLÁRIO NATURAL, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO III, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL.  INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA OFICIAL.  
TOME-SE POR TERMO O COMPROMISSO E EXPEÇA-SE O COMPETENTE ALVARÁ (CPC, ART. 1.188). NÃO TENDO 
NOTÍCIA DA EXISTÊNCIA DE BENS OU RENDIMENTOS DA INTERDITANDA, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, DO ECA, 
POR ANALOGIA, DESOBRIGO A REQUERENTE DA ESPECIALIZAÇÃO EM HIPOTECA LEGAL OU CAUÇÃO.  DEFIRO 
OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO NA INICIAL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE E 
CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DESPACHO

210684 - 2005 \ 276. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: E. J. R. D.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. R. DA S.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): J. C. D. E S.
DESPACHO: VISTOS ETC...   1 – DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 54, EM CONSEQÜÊNCIA, DESENTRANHE – SE O 
MANDADO DE CITAÇÃO DE FLS. 26, PARA CUMPRIMENTO, ADITANDO – O COM RELAÇÃO AO ATUAL ENDEREÇO 
DO EXECUTADO, DECLINADO ÀS FLS. 54.  2 – CUMPRA – SE.

237176 - 2006 \ 296. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M. A. P. S
REPRESENTANTE (REQUERENTE): J. P. DE A.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): N. L. S.
DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 36/37, EM CONSEQÜÊNCIA, EXPEÇA – SE EDITAL 
DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO NEYSSON LUIZ SOARES, COM PRAZO DE 30 TRINTA DIAS, COM AS 
ADVERTÊNCIAS DOS ARTS. 285 E 319 CPC, PARA QUERENDO, CONTESTAR A PRESENTE AÇÃO, NO PRAZO DE 
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15 (QUINZE) DIAS, OBSERVANDO A DECISÃO DE FLS. 20.  2 – INTIME-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

118408 - 2003 \ 288. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: T. DE B. A. L. M.
ADVOGADO: GUILHERME DE FIGUEIREDO BARROS
ADVOGADO: GABRIEL LUCAS SCARDINI BARROS
INVENTARIADO: A. C. G. F.
DESPACHO: VISTOS ETC... 1 – INICIALMENTE DETERMINO QUE TOME-SE POR TERMO A RENÚNCIA EM FAVOR 
DO HERDEIRO MENOR J.P.A.L.M.G. (FLS. 71/72).
2 – EM QUE PESE A MENORIDADE DO HERDEIRO E.S.N. NÃO AFASTA O PROCEDIMENTO DO ART. 1036 DO 
CPC, EIS QUE A PRESENÇA DE INCAPAZES, NÃO INVALIDA O ARROLAMENTO, IMPONDO-SE, PORÉM A CITAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ASSIM, JÁ TENDO HAVIDO INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, INTIME-SE O 
INVENTARIANTE PARA TRAZER AOS AUTOS A CERTIDÃO NEGATIVA DO MUNICÍPIO. 3 – INTIME-SE E CUMPRA-
SE.

210684 - 2005 \ 276. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: E. J. R. D.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. R. DA S.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): J. C. D. E S.
DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – CUMPRA-SE, IMEDIATAMENTE, O DESPACHO EXARADO ÀS FLS. 57.  2 – ÀS 
PROVIDÊNCIAS.
PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

265560 - 2006 \ 1100. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): C. C. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. P. C.
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): E. S. B.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC... 
1 –PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, II). 2 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS 
EM 80%(OITENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, A PARTIR DA CITAÇÃO, UMA VEZ QUE PROVADA ESTÁ A 
RELAÇÃO DE PARENTESCO, A SEREM PAGOS TODO DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS E ENTREGUES DIRETAMENTE A 
GENITORA DA MENOR, MEDIANTE RECIBO OU CREDITADOS EM CONTA POR ELA INDICADA.   3 - DESIGNO O DIA 
09.06.2007, ÀS 15:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.  
4 – DEPREQUE-SE A CITAÇÃO DO RÉU, E INTIME-SE A AUTORA A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, 
ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE 
ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DA AUTORA EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DO RÉU, EM 
CONFISSÃO E REVELIA.  5 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE 
QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E 
À PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  6 – INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º DO CPC, DE 
NECESSÁRIO, NOTIFICANDO-SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

232872 - 2006 \ 92. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: N. DA S. M.
ADVOGADO: LUCIANA SERAFIM DA SILVA OLIVEIRA
REQUERIDO(A): A. J. M.
ADVOGADO: SHEYLA MARA CORREA DE ALMEIDA
ADVOGADO: UNIJURIS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC.  I - O RÉU ANTÔNIO JORGE MACHADO FOI CITADO 
POR EDITAL DE FLS. 41, DEIXANDO TRANSCORRER SILENTE O PRAZO PARA A CONTESTAÇÃO, ESTANDO, 
PORTANTO REVEL; IMPONDO A NOMEAÇÃO DE CURADOR À LIDE, SOB PENA DE NULIDADE.  II - ASSIM, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 9°, II, DO CPC, NOMEIO-LHE CURADOR A DRª SHEYLA MARA CORRÊA DE ALMEIDA, 
NOBRE CAUSÍDICA MILITANTE NESTA COMARCA, PERTENCENTE AO QUADRO DE PROFESSORES DO UNIJURIS, 
PARA JUNTAMENTE COM OS ESTAGIÁRIOS, SE ACEITAREM A NOMEAÇÃO, PATROCINAREM A DEFESA DO RÉU, 
INCLUSIVE, CONTESTAR A AÇÃO (RT- 663/84).   III - INTIME-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 
NECESSÁRIO.

269918 - 2007 \ 70. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): M. A. P. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): J. P. DE A.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
RÉU(S): A. M. S.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...    (...)... NO CASO EM APREÇO, NÃO RESTAM DÚVIDAS QUANTO ÀS 
NECESSIDADES DO REQUERENTE EM RECEBER SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR DA AVÓ PATERNA.  OCORRE 
QUE, O GENITOR DO AUTOR NÃO FOI ENCONTRADO PARA CITAÇÃO, SENDO QUE O REQUERENTE TEM 
NOTÍCIAS DE QUE O MESMO ESTÁ RESIDINDO EM OUTRO CONTINENTE, MAIS PRECISAMENTE NA ESPANHA.  
DE OUTRA BANDA, A GENITORA DO MENOR PERCEBE, MENSALMENTE, R$ 600,00(SEISCENTOS REAIS) COMO 
SALÁRIO BRUTO, COMO SECRETÁRIA, CONFORME SE VERIFICA DO HOLERITE JUNTADO ÀS FLS. 17, O QUE 
APONTA SER INSUFICIENTE PARA O NORMAL SUSTENTO DELA E DO REQUERENTE QUE CONTA COM 11(ONZE) 
ANOS DE IDADE.    ASSIM, SENDO PARCOS OS RECURSOS DA GENITORA, E COMPROVADO QUE O GENITOR NÃO 
FOI ENCONTRADO PARA CITAÇÃO, CONFORME SE VERIFICA DOS AUTOS EM APENSO(Nº2006/296), E, AINDA, A 
POSSIBILIDADE DA AVÓ PATERNA, RESTA JUSTIFICADO O PRESENTE PEDIDO.  DESTA FORMA, ARBITRO OS 
ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 20%(VINTE POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, A PARTIR DA CITAÇÃO, POSTO 
QUE  PROVADO ESTÁ A RELAÇÃO DE PARENTESCO, DEVENDO O VALOR SER DEPOSITADO MENSALMENTE, ATÉ 
O DIA 10(DEZ) DE CADA MÊS, NA CONTA POUPANÇA Nº 00285-0, AGÊNCIA 1681-013, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E DESIGNO O DIA 07.06.2007, ÀS13:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.    3 – CITE-SE A RÉ, E INTIME-SE O AUTOR A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, 
ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE 
ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DA AUTORA EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DO RÉU, EM 
CONFISSÃO E REVELIA.  4 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE 
QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E 
À PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  5 – NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. 6 -  CUMPRA-SE.

274028 - 2007 \ 154. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): J. S. S. e OUTROS
REPRESENTANTE (REQUERENTE): R. P. DA S.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): G. DO N. S.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...   1 – PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, 
II).  2 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 3 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 1,3 
(UM VÍRGULA TRÊS) SALÁRIOS MÍNIMOS, QUE ATUALMENTE CORRESPONDE À R$455,00 (QUATROCENTOS E 
CINQÜENTA E CINCO REAIS), A PARTIR DA CITAÇÃO, A SEREM PAGOS TODO DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS, E 
ENTREGUES DIRETAMENTE A MÃE DOS MENORES, MEDIANTE RECIBO OU CREDITADOS EM CONTA POR ELA 
INDICADA, POSTO QUE PROVADO ESTÁ A RELAÇÃO DE PARENTESCO, CONSUBSTANCIADA NAS CERTIDÕES 
DE NASCIMENTO DE FLS. 13/16.   4 - DESIGNO O DIA 14/06/2007, ÀS 14:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.  5 – CITE-SE O RÉU, E INTIMEM-SE OS AUTORES 
A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, 
INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DOS AUTORES EM EXTINÇÃO 
E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DO RÉU, EM CONFISSÃO E REVELIA. 6 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER 
ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, 
EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  7 – INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, 
COM A FACULDADE DO ART.172, §2º DO CP, SE NECESSÁRIO, NOTIFICANDO O DOUTO REPRESENTANTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO.

273716 - 2007 \ 147. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR(A): C. J. DE S. M.
ADVOGADO: RAIMUNDA NONATA DE JESUS ARAUJO SANCHES
RÉU(S): É. A. C. Á. DE M.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC ...   1 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.  2 - DESIGNO 
O DIA 26.06.2007, ÀS 14:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.  3 – ACOLHO OS 
ALIMENTOS OFERECIDOS, FIXANDO-OS COMO PROVISÓRIOS, EM FAVOR DO FILHO MENOR, NO IMPORTE 

DE 30% (TRINTA POR CENTO) DOS VENCIMENTOS LÍQUIDOS (INCLUINDO SALÁRIO, COMISSÕES, HORAS 
EXTRAS, GRATIFICAÇÕES, 13°, ACRÉSCIMO DE FÉRIAS E DEMAIS VALORES DO REQUERIDO, DEDUZIDOS OS 
ENCARGOS OBRIGATÓRIOS), QUE DEVERÃO SER DESCONTADOS MENSALMENTE NA FOLHA DE PAGAMENTO 
DO AUTOR E COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA GENITORA DO MENOR OU CREDITADOS EM CONTA POR ELA 
INDICADA, POR OCASIÃO DO PAGAMENTO DE SEU SALÁRIO, PODENDO O VALOR ARBITRADO SER REVISTO A 
QUALQUER TEMPO.    4 - CITE-SE A PARTE RÉ PARA COMPARECIMENTO, CIENTE QUE O PRAZO DE 15(QUINZE) 
DIAS PARA A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA ACIMA, 
CASO INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL.  5 – OFICIE-SE AO ÓRGÃO EMPREGADOR (FLS.03) DO AUTOR 
PARA QUE PROMOVA MENSALMENTE O DESCONTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA EM SUA FOLHA DE PAGAMENTO, 
COLOCANDO-O À DISPOSIÇÃO DA GENITORA DO MENOR OU CREDITANDO-O EM CONTA POR ELA INDICADA. 6 
- INTIME-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º DO CPC, SE NECESSÁRIO, NOTIFICANDO-SE O 
DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

228079 - 2005 \ 995. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
REQUERENTE: G. L. F.
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): R. J. V.
ADVOGADO: JOÃO FARIAS GOMES
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS EM SANEAMENTO :  1 - A HIPÓTESE DOS AUTOS COMPORTA 
PROSSEGUIMENTO DE ACORDO COM A PREVISÃO CONTIDA NO ART. 331, § 2º DO CPC.   DADA A IMPOSSIBILIDADE 
DE CONCILIAÇÃO ENTRE AS PARTES(FLS. 56/57), IMPÕE-SE RECONHECER QUE SE ENCONTRAM PRESENTES 
AS CONDIÇÕES DA AÇÃO E A REGULARIDADE PROCESSUAL, DE MODO QUE DOU O FEITO POR SANEADO.    2 
– FIXO COMO PONTOS CONTROVERTIDOS A EXISTÊNCIA OU NÃO DA UNIÃO ESTÁVEL, BENS PARTILHÁVEIS 
E A NECESSIDADE/POSSIBILIDADE DAS PARTES.  3 – DEFIRO A PROVA ORAL REQUERIDA PELAS PARTES, 
ASSIM, DESIGNO O DIA 04.06.2007, ÀS 16:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, OCASIÃO EM QUE SERÃO OUVIDAS AS TESTEMUNHAS INDICADAS E AS QUE 
VIEREM A SER ARROLADAS, CUJO ROL DEVERÁ VIR AOS AUTOS NO PRAZO DE 20(VINTE) DIAS(CPC, ART. 407).   
4 – CONVOQUEM AS PARTES PARA COMPARECIMENTO OCASIÃO EM QUE SERÁ TOMADO O DEPOIMENTO 
PESSOAL DAS MESMAS, SOB PENA DE CONFESSO(CPC – ART. 343, § 1º).  5 – INTIMEM-SE AS PARTES E SEUS 
RESPECTIVOS PROCURADORES PARA COMPARECIMENTO.   
6 – NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO.  7 - CUMPRA-SE.

274791 - 2007 \ 159. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): A. C. D. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. D. DE M.
ADVOGADO: NAIME MARCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): O. C. DE S.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...   1 – PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 
155, II).  2 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.  3 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS 
EM 30%(TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, A PARTIR DA CITAÇÃO, UMA VEZ QUE PROVADA ESTÁ A 
RELAÇÃO DE PARENTESCO CONSUBSTANCIADA NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FLS. 14, A SEREM PAGOS 
TODO DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS E ENTREGUES DIRETAMENTE A GENITORA DA MENOR, MEDIANTE RECIBO 
OU CREDITADOS EM CONTA POR ELA INDICADA.   4 - DESIGNO O DIA 07.06.2007, ÀS 15:00 HORAS PARA 
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.  5 – CITE-SE O RÉU, E INTIME-SE A 
AUTORA A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, 
INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DA AUTORA EM EXTINÇÃO 
E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DO RÉU, EM CONFISSÃO E REVELIA.  6 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER 
ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, 
EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  7 – POR FIM, DEFIRO O PEDIDO 
DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE EM NOME DA REPRESENTANTE DA MENOR, PARA O FIM POSTULADO, 
EM CONSEQÜÊNCIA, PROMOVA A SRª ESCRIVÃ AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO AO BANCO DO BRASIL 
DESTA CAPITAL.  8 – INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º DO CPC, DE NECESSÁRIO, 
NOTIFICANDO-SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

254427 - 2006 \ 897. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): V. R. DA C.
ADVOGADO: JONI DE ARRUDA PINTO
RÉU(S): M. R. C.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): E. R. DOS S.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC ...  1 – QUANTO AO PEDIDO LIMINAR DE REDUÇÃO DOS ALIMENTOS, QUE 
SE TRADUZ, EM VERDADE, NA REVOGAÇÃO DE PLANO, DE UMA DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADA, 
NESTA FASE, NÃO HÁ COMO SER DEFERIDO, TENDO EM VISTA QUE SOMENTE EM CASOS ESPECIALÍSSIMOS, 
E QUE INDEPENDEM DE QUALQUER OUTRA ANÁLISE OU MANIFESTAÇÃO, COM PROVA CABAL E INDISCUTÍVEL, 
PODE SER ACATADO.  ASSIM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 35, NÃO SENDO ESTA 
A SITUAÇÃO QUE  SE VERIFICA NESTES AUTOS, ONDE HÁ NECESSIDADE DE PROFUNDA ANÁLISE DE PROVAS, 
INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR DE REDUÇÃO DOS ALIMENTOS.  2 – CUMPRA-SE OS ITENS “3” E SEGUINTES DO 
DESPACHO EXARADO ÀS FLS. 33.   3 - INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

266190 - 2006 \ 1128. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
AUTOR(A): R. V. N. B.
AUTOR(A): G. DE F. B.
ADVOGADO: ELIZABETH MARIA DE SOUZA NEVES
ADVOGADO: ANA CRISTINA DE SOUZA NEVES
RÉU(S): A. P. DA S. S.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...   (...).  TRATA-SE DE PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NOS 
AUTOS DE AÇÃO DE GUARDA ONDE OS REQUERENTES POSTULAM A GUARDA DO MENOR CARLOS EDUARDO 
DA SILVA SOUZA.   ANTE OS ARGUMENTOS DA INICIAL, ESTUDO SOCIAL REALIZADO ÀS FLS. 39/41, E EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 47/48, E NÃO PODENDO A CRIANÇA SER OBJETO DE 
NEGLIGÊNCIA (ECA, ART. 5°) E, OBJETIVANDO REGULARIZAR A SITUAÇÃO DE FATO, COM FULCRO NO ARTIGO 
33, §§ 2° E 3°, DA ECA, ANTECIPO PARCIALMENTE A TUTELA, E CONCEDO A GUARDA PROVISÓRIA DO MENOR 
CARLOS EDUARDO DA SILVA SOUZA AOS REQUERENTES ROSELENE VILLA NOVA BRANDÃO E GILBERTO 
DE FÁTIMA BRANDÃO, A QUEM NOS TERMOS DO ARTIGO 33 E §§, DO ECA., CONFIRO O DIREITO/DEVER DE 
REPRESENTÁ-LO EM TODOS OS ATOS DA VIDA CIVIL. TOME-SE POR TERMO O COMPROMISSO E EXPEÇA-SE 
O COMPETENTE ALVARÁ.   2 - DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 05.06.2007, ÀS 
16:30 HORAS.  3 – CITE-SE A PARTE RÉ PARA COMPARECIMENTO, VIA EDITAL, COM O PRAZO DE 30(TRINTA) 
DIAS, CIENTE DE QUE O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS PARA A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR 
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA ACIMA, CASO INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL.  4 – 
INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO, COM A FACULDADE DO ART. 172, § 2º DO CPC, SE 
NECESSÁRIO, NOTIFICANDO-SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

277691 - 2007 \ 214. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): R. C. S. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. K. DOS S.
ADVOGADO: JOSÉ PATROCÍNIO DE BRITO JUNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): D. C. F. C.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...   1 –PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, 
II). 2 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.  3 - ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 30% 
(TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, A PARTIR DA CITAÇÃO, UMA VEZ QUE PROVADA ESTÁ A RELAÇÃO 
DE PARENTESCO CONSUBSTANCIADA NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FLS. 13, A SEREM PAGOS TODO 
DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS E ENTREGUES DIRETAMENTE A GENITORA DO MENOR, MEDIANTE RECIBO OU 
CREDITADOS EM CONTA POR ELA INDICADA.  4 - DESIGNO O DIA 03.06.2007, ÀS 15:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO 
DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.  5 – CITE-SE O RÉU, E INTIME-SE O AUTOR 
A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, 
INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DO AUTOR EM EXTINÇÃO 
E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DO RÉU, EM CONFISSÃO E REVELIA.  6 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER 
ACORDO, PODERÁ O RÉU CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-
SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  7 – INTIMEM-SE E CUMPRA-
SE, COM A FACULDADE DO ART.172, §2º DO CPC, SE NECESSÁRIO, NOTIFICANDO O REPRESENTANTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO.

276872 - 2007 \ 203. 
AÇÃO: REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
AUTOR(A): M. E. F. S
REPRESENTANTE (REQUERENTE): J. F. N.
ADVOGADO: JOSÉ PATROCINIO DE BRITO JUNIOR
ADVOGADO: VALQUIRIA APARECIDA REBESCHINI LIMA
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RÉU(S): R. P. DOS S.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...   1 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 2 - 
PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, II).  3 – DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA 
DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 28.06.2007, ÀS 15:30  HORAS.  4 – DEPREQUE-SE A CITAÇÃO DO RÉU PARA 
COMPARECIMENTO, CIENTE DE QUE O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS PARA A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR 
A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA ACIMA, CASO INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL.  
5 – ARBITRO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM FAVOR DA MENOR M. E. F. S., NO IMPORTE DE 01 (UM) SALÁRIO 
MÍNIMO, A PARTIR DA CITAÇÃO, A SEREM PAGOS ATÉ O DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS, E ENTREGUES DIRETAMENTE 
A GENITORA DA MENOR OU CREDITADOS EM CONTA POR ELA INDICADA, POSTO QUE PROVADA ESTÁ A 
RELAÇÃO DE PARENTESCO CONSUBSTANCIADA NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FLS. 17.  6 – INTIMEM-SE 
E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º DO CPC, SE NECESSÁRIO, NOTIFICANDO-SE O DOUTO 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  

247958 - 2006 \ 729. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): V. P. A.
ADVOGADO: JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
ADVOGADO: ADALBERTO JORGE DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JONHEIR ROZA SOARES
ADVOGADO: ROSELI PAULINA DE ÁVILA
RÉU(S): E. DE A. J. L. S.
RÉU(S): G. J. A. S.
CURADOR (REQUERIDO): A. C. C. O.
RÉU(S): A. E. O. S.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): C. M. DE O.
RÉU(S): M. C. A. S. S.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): L. M. DA S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS, ETC...  1 – EM FACE DO PETITÓRIO DE FLS. 51, DETERMINO QUE SEJA 
EXPEDIDO ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO PELA REQUERENTE, DOS VALORES REFERENTES AOS VENCIMENTOS 
DO FALECIDO COM RELAÇÃO AOS MESES DE AGOSTO, SETEMBRO E OUTUBRO DO ANO DE 2006, EIS QUE 
DEFIRO O PEDIDO CONSTANTE DE FLS. 51.  2 – MANIFESTE-SE A AUTORA SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 53 E 
DOCUMENTOS QUE O INSTRUI, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, BEM COMO SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 61.  
3 – CERTIFIQUE A SRª ESCRIVÃ QUANTO AO DECURSO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO 
PELA REQUERIDA M. C. A .DA S. S.  4 – APÓS, RENOVE-SE A CONCLUSÃO.  5 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

210687 - 2005 \ 277. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: E. J. R. D.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. R. DA S.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): J. C. D. E S.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: VISTOS ETC...   1 – A EXISTÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS É CONDITIO SINE QUA 
NON OU PRESSUPOSTO PARA A EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA.  SE NÃO HOUVER, HAVERÁ UMA EXECUÇÃO 
VAZIA SEM POSSIBILIDADE DE CONTINUAÇÃO, DEVENDO O PROCESSO FICAR SUSPENSO POR TEMPO 
INDETERMINADO.  ASSIM, DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 55(CPC, ART. 791, III).
2 – DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, ATÉ QUE SURJAM BENS OU 
OCORRA A MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA.
3 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM AUDIÊNCIA DESIGNADA

243203 - 2006 \ 571. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): M. J. V. DE O.
ADVOGADO: DINARA DE ARRUDA OLIVEIRA
RÉU(S): E. DE A. S. DA S.
RÉU(S): J. F. DA S.
RÉU(S): M. DE J. S.
ADVOGADO: JOSÉ ORTIZ GONSALEZ
ADVOGADO: IRACEMA HATSUE NANANIWA ORTIZ
VISTOS ETC...   1 – CONSIDERANDO QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O “DIA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO” 
RESTOU PREJUDICADA, CONFORME CONSTA DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS. 60/61, REDESIGNO O DIA 
05/06/2007, ÀS 14:00 HORAS, PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 2 – INTIMEM-SE AS PARTES.
 3 – CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO.

269550 - 2007 \ 58. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): J. L. Q. S.
AUTOR(A): E. S. Q. S.
AUTOR(A): M. W. Q. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): J. Q. G. DA S.
ADVOGADO: VANIA MARIA CARVALHO
RÉU(S): M. A. DA S.
DESPACHO: VISTOS ETC ... 1 – PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, II).  2 – CITE-
SE A PARTE REQUERIDA, E INTIMEM-SE OS AUTORES, A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, QUE 
DESIGNO PARA O DIA 05.06.2007, ÀS 15:30 HORAS, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, 
INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DO AUTOR EM EXTINÇÃO 
E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DA RÉ, EM CONFISSÃO E REVELIA.  3 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER 
ACORDO, PODERÁ A PARTE RÉ CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, 
PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  4 – QUANTO AO 
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, COLHA-SE O PARECER MINISTERIAL, VINDO-ME A SEGUIR CONCLUSOS. 
5 – INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º DO CPC, SE NECESSÁRIO.

268905 - 2007 \ 48. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
AUTOR(A): K. A. B. DE S.
ADVOGADO: JOSE BATISTA FILHO
ADVOGADO: VANESSA CRISLEY GOMES PEREIRA
RÉU(S): A. N. S.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): C. N. DA S.
DESPACHO: VISTOS ETC...   1 – DESIGNO O DIA 05/06/2007, ÀS 16:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO.  2 – CITE-SE A PARTE RÉ PARA COMPARECIMENTO, CIENTE QUE O PRAZO DE 15(QUINZE) 
DIAS PARA A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA ACIMA, 
CASO INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL.  3 – INTIME-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, 
§2º DO CPC, SE NECESSÁRIO, NOTIFICANDO-SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

268945 - 2007 \ 49. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR(A): A. J. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): K. A. B. DE S.
ADVOGADO: JOSE BATISTA FILHO
RÉU(S): A. N. S.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): C. N. DA S.
DESPACHO: VISTOS ETC ... 1 – APENSE-SE AOS AUTOS DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL Nº 48/2007.  
2 - DESIGNO O DIA 05.06.2007, ÀS 15:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.  3 
– CITE-SE A PARTE REQUERIDA PARA COMPARECIMENTO, CIENTE QUE O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS PARA 
A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA ACIMA, CASO 
INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL.  4 – NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO.  5 – INTIME-SE E CUMPRA-
SE, COM A FACULDADE DO ARTIGO 172, §2º DO CPC, SE NECESSÁRIO.

269116 - 2007 \ 50. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
AUTOR(A): E. C. M.
ADVOGADO: FAROUK NAUFAL
ADVOGADO: KELLY ALVES
RÉU(S): A. A. Z.
DESPACHO: VISTOS ETC...   1 – DESIGNO O DIA 05.06.2007, ÀS 14:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO.   – DEPREQUE-SE A CITAÇÃO DO REQUERIDO PARA COMPARECIMENTO, CIENTE QUE O PRAZO 
DE 15(QUINZE) DIAS PARA A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
DESIGNADA ACIMA, CASO INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL. 3 -  NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO.  
4 – SEM PREJUÍZO DO CUMPRIMENTO DO DESPACHO SUPRA, FACULTO À PARTE AUTORA O RECONHECIMENTO 
DE FIRMA DAS  DECLARAÇÕES DE FLS. 14/15. 5 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

254427 - 2006 \ 897. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): V. R. DA C.
ADVOGADO: JONI DE ARRUDA PINTO
RÉU(S): M. R. C.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): E. R. DOS S.
DESPACHO: VISTOS ETC ...  1 – RECEBO A EMENDA À INICIAL DE FLS. 25/33. 2 – QUANTO AO PEDIDO DE 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, COLHA-SE O PARECER MINISTERIAL, VINDO-ME A SEGUIR CONCLUSOS. 3 – APÓS, 
CITE-SE A PARTE REQUERIDA ATRAVÉS DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, E INTIME-SE A PARTE AUTORA, A FIM 
DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, QUE DESIGNO PARA O DIA 12.06.2007, ÀS 15:00 HORAS, ACOMPANHADOS 
DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO 
A AUSÊNCIA DO AUTOR EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E DA RÉ, EM CONFISSÃO E REVELIA.  
4 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ A PARTE RÉ CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR 
INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO DA 
SENTENÇA.  5 – INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º DO CPC, SE NECESSÁRIO.

269916 - 2007 \ 69. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: C. DE P. M.
ADVOGADO: AUGUSTO CESAR LEON BORDEST
ADVOGADO: RAQUEL CORREIA DE SOUZA LEON BORDEST
EXECUTADOS(AS): T. R. M.
DESPACHO: VISTOS ETC ...  1 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 2 - PROCESSANDO-SE EM 
SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, II)  3 – INICIALMENTE OUÇA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO QUANTO AO 
PEDIDO LIMINAR, VINDO-ME A SEGUIR CONCLUSOS.  4 – DESIGNO, DESDE JÁ,  AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PARA O DIA 12.06.2007, ÀS 14:30 HORAS.  5 – DEPREQUE-SE A CITAÇÃO DA RÉ 
E INTIME-SE O AUTOR, A FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS 
E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DESTE 
EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO E A DAQUELE EM CONFISSÃO E REVELIA.  6 - NA AUDIÊNCIA, 
SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ A PARTE RÉ CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇAM POR INTERMÉDIO DE 
ADVOGADO, PASSANDO-SE EM SEGUIDA À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS.  7 - CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 
NECESSÁRIO.

173869 - 2004 \ 744. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: J. M. C.
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): R. R. C.
DESPACHO: VISTOS ETC ...  1 – COMPULSANDO AOS AUTOS VERIFICO QUE A PARTE AUTORA JÁ FOI 
DEVIDAMENTE CITADA, CONFORME SE OBSERVA DA CERTIDÃO DE FLS. 64 E 85. ASSIM, NÃO HÁ COMO 
ACOLHER O PEDIDO DE FLS. 100. 2 – DESIGNO O DIA 12.06.2007, ÀS 15:30 HORAS, PARA  AUDIÊNCIA DE 
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.  3 – INTIMEM-SE AS PARTES, OBSERVANDO O ENDEREÇO CORRETO DO AUTOR, 
QUAL SEJA, RUA LIMERO ROSA PEREIRA, Nº 1.632, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, ARAPUTANGA – MT, POSTO QUE 
NA CORRESPONDÊNCIA DE FLS. 88, CONSTOU ERRONEAMENTE O NOME DO BAIRRO COMO SÃO BENEDITO.   
4 - CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

218293 - 2005 \ 597. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: M. S. L. N.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. R. DO R.
ADVOGADO: RICARDO PEDROLLO DE ASSIS
ADVOGADO: FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): J. S. DE L.
DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA 
O DIA 12.06.2007, ÀS 16:00 HORAS.  2 – CITE-SE O REQUERIDO NOS TERMOS DO DESPACHO EXARADO ÀS 
FLS. 16, OBSERVANDO-SE O SEU ATUAL ENDEREÇO DECLINADO ÀS FLS. 62.  3 – INTIMEM-SE AS PARTES, 
NOTIFICANDO O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  4 – CUMPRA-SE.

191339 - 2005 \ 20. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: R. P. R.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): R. L. R.
ADVOGADO: DANIELA RIBEIRO CARDOSO
REQUERIDO(A): J. A. T. DOS S.
DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – NÃO TENDO O RÉU CONTESTADO A AÇÃO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 69, 
DECRETO A SUA REVELIA. 2 – DESIGNO O DIA 12.06.2007, ÀS 16:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC). 3 – INTIMEM – SE E CUMPRA – SE, EXPEDINDO – SE O NECESSÁRIO.

266319 - 2007 \ 3. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR(A): C. F. DE M.
ADVOGADO: RONALDO LUIZ DE ARAUJO
RÉU(S): A. P. L.
VISTOS ETC ...  1 – RECEBO A EMENDA À INICIAL DE FLS. 28, PROCEDENDO-SE ÀS ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS.  
2 - DESIGNO O DIA 19.06.2007, ÀS 14:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 3 
– CITE-SE A PARTE REQUERIDA PARA COMPARECIMENTO, CIENTE QUE O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS PARA 
A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA ACIMA, CASO 
INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL.  4 – INTIME-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º DO 
CPC, SE NECESSÁRIO, NOTIFICANDO-SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

262184 - 2006 \ 1011. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
AUTOR(A): J. O. DE M.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: UNIJURIS
RÉU(S): B. F. DA C.
VISTOS ETC ...  1 – RECEBO A EMENDA À INICIAL DE FLS. 47. 2 - DESIGNO O DIA 14.06.2007, ÀS 13:30 HORAS 
PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
3 – DEPREQUE-SE A CITAÇÃO DO RÉU PARA COMPARECIMENTO, CIENTE QUE O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
PARA A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA ACIMA, 
CASO INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL. 4 – INTIME-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, 
§2º DO CPC, SE NECESSÁRIO, NOTIFICANDO-SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

225737 - 2005 \ 893. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: M. D. DA S.
ADVOGADO: FLAVIO JOSE FERREIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): E. Z.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
VISTOS ETC...  I - O PROCESSO ESTÁ EM ORDEM. NÃO HAVENDO IRREGULARIDADES A SEREM SANADAS, 
DOU O FEITO POR SANEADO.   II - COM FULCRO NO ARTIGO 331, § 2°, DO CPC, FIXO COMO PONTOS 
CONTROVERTIDOS, O PERÍODO DA ALEGADA UNIÃO ESTÁVEL E A EXISTÊNCIA OU NÃO DE BENS PARTILHÁVEIS.  
III - DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 07.06.2007, ÀS 16:00 HORAS, OCASIÃO 
EM QUE SERÃO OUVIDAS AS TESTEMUNHAS, INDICADAS E AS QUE VIEREM A SER ARROLADAS, NO PRAZO DE 
20(VINTE) DIAS.   IV – CONVOQUEM AS PARTES PARA  COMPARECIMENTO, OCASIÃO EM QUE SERÃO TOMADOS 
OS SEUS DEPOIMENTOS  PESSOAIS, SOB PENA DE CONFESSO (CPC. 342).  V – INTIMEM - SE, INCLUSIVE 
AS TESTEMUNHAS ARROLADAS ÀS FLS. 61, NOTIFICANDO-SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO.

275115 - 2007 \ 162. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): I. M. S. A
AUTOR(A): M. L. S. A.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. P. DE S.
ADVOGADO: SEBASTIÃO VIEIRA GUIMARÃES
RÉU(S): T. R. R. DE A.
DESPACHO: VISTOS ETC ...  1 – PROCESSANDO-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC, ART. 155, II). 2 – DEFIRO 
OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 3 - OUÇA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO, QUANTO AO PEDIDO LIMINAR. EM 
SEGUIDA, RENOVE-SE À CONCLUSÃO.   4 - CITE-SE A PARTE REQUERIDA, E INTIMEM-SE AS AUTORAS, A FIM DE 
QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, QUE DESIGNO PARA O DIA 
26/06/2007, ÀS 14:30 HORAS, ACOMPANHADOS DE SEUS ADVOGADOS E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE 
DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, IMPORTANDO A AUSÊNCIA DAS AUTORAS EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO 
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PROCESSO E DO RÉU, EM CONFISSÃO E REVELIA.
5 - NA AUDIÊNCIA, SE NÃO HOUVER ACORDO, PODERÁ A PARTE RÉ CONTESTAR, DESDE QUE O FAÇA POR 
INTERMÉDIO DE ADVOGADO, PASSANDO-SE, EM SEGUIDA, À OUVIDA DAS TESTEMUNHAS E À PROLAÇÃO 
DA SENTENÇA. 6 – INTIME-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º DO CPC, SE NECESSÁRIO, 
NOTIFICANDO-SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

265681 - 2006 \ 1111. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
AUTOR(A): C. S. P.
ADVOGADO: LUCIANA VIEIRA DE MELO
RÉU(S): M. A. DOS S. P.
DESPACHO: VISTOS ETC ...  1 – RECEBO A EMENDA À INICIAL DE FLS.36, PROCEDAM-SE AS ANOTAÇÕES 
NECESSÁRIAS. 2 - DESIGNO O DIA 28.06.2007, ÀS 15:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO. 3 – DEPREQUE-SE A CITAÇÃO DA PARTE RÉ PARA COMPARECIMENTO, CIENTE QUE O PRAZO 
DE 15(QUINZE) DIAS PARA A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
DESIGNADA ACIMA, CASO INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL.  4 – INTIME-SE E CUMPRA-SE, COM A 
FACULDADE DO ART. 172, §2º DO CPC, SE NECESSÁRIO, NOTIFICANDO-SE O DOUTO REPRESENTANTE DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO.

276222 - 2007 \ 183. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR(A): M. N. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): V. R. F.
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): L. C.
DESPACHO: VISTOS ETC ...  1 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 2 - DESIGNO O DIA 14.06.2007, 
ÀS 15:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.  3 - CITE-SE O REQUERIDO PARA 
COMPARECIMENTO, CIENTE QUE O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS PARA A CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A 
PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA ACIMA, CASO INFRUTÍFERA UMA SOLUÇÃO AMIGÁVEL. 4 
- NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO.  5 – INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º 
DO CP, SE NECESSÁRIO.

277074 - 2007 \ 205. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR(A): G. A. C. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. A. C. DA S.
ADVOGADO: ERNESTO FERNANDES DOS REIS
RÉU(S): G. M. DA S.
DESPACHO: VISTOS ETC ... 1 – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.  2 - DESIGNO O DIA 28.06.2007, ÀS 
16:30 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.  3 - NÃO HAVENDO PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA 
DA ALEGADA PATERNIDADE, NÃO É POSSÍVEL ARBITRAR, POR ORA, ALIMENTOS PROVISIONAIS.  4 – CITE-SE 
O REQUERIDO PARA COMPARECIMENTO, CIENTE QUE O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS PARA A CONTESTAÇÃO 
COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA ACIMA, CASO INFRUTÍFERA UMA 
SOLUÇÃO AMIGÁVEL. 5 – INTIME-SE E CUMPRA-SE, COM A FACULDADE DO ART. 172, §2º DO CPC, NOTIFICANDO-
SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

280629 - 2007 \ 261. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
AUTOR(A): L. T. DE A. O.
AUTOR(A): S. F. B. O.
ADVOGADO: LIZ CRISTINA BUSATTO
DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – DESIGNO O DIA 21.06.2007 ÀS 14:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. 2 – NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO.  3 – INTIMEM-SE. 4 - EXPEÇA-SE 
O NECESSÁRIO.

260923 - 2006 \ 998. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: M.
EXEQUENTE: R.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): T. M. T.
ADVOGADO: JOSÉ PATROCÍNIO BRITO JÚNIOR
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): J. L. DA S.
DESPACHO: VISTOS ETC...  1 – EM FACE DO PETITÓRIO DE FLS. 39, E VISANDO A SOLUÇÃO DO CONFLITO 
EXISTENTE NOS AUTOS, SENDO LÍCITO AO JUIZ TENTAR CONCILIAR AS PARTES EM QUALQUER FASE 
PROCESSUAL, NOS TERMOS INCISO IV, DO ART. 125, DO CPC, DESIGNO O DIA 05.06.2007, ÀS 17:00 HORAS, 
PARA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. 2 – COM RELAÇÃO AO PEDIDO CONSTANTE DO PETITÓRIO 
DE FLS. 28, NÃO HÁ COMO ACOLHÊ-LO NESTES AUTOS, UMA VEZ QUE O MESMO DIZ RESPEITO A OBRIGAÇÃO 
DE FAZER, DEVENDO, PORTANTO, SER POSTULADO ATRAVÉS DE AÇÃO PRÓPRIA. 3 – INTIME-SE A PARTE 
EXEQÜENTE PARA MANIFESTAR SOBRE O EXPEDIENTE DE FLS. 37, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 4 - INTIMEM-
SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

COMARCA DE CUIABÁ
SEXTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):ADAIR JULIETA DA SILVA
ESCRIVÃO(Ã):MARELI GRANDO
EXPEDIENTE:2007/25

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
212277 - 2005 \ 323. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: I. A. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. F. DOS A.
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC
REQUERIDO(A): H. G. F.
REQUERIDO(A): M. S. D.
ADVOGADO: RAIMUNDA NONATA DE JESUS ARAUJO
EXPEDIENTE: INTIME -SE OS EXECUTADOS A MANIFESTAREM SOBRE A PRETIÇÃO DE FLS. 77/79.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

250564 - 2006 \ 833. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): T. A. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): D. A. DE A.
ADVOGADO: JULIO CESAR RIBEIRO
RÉU(S): M. M.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INFOME A ESTE JUÍZO O NÚMERO DA CONTA, PARA QUE 
SEJA EXPEDIDO O OFÍCIO DESCONTO.

269130 - 2007 \ 50. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR(A): K. N. S
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. A. DA S.
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): S. C. DE O.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS. 17.

270907 - 2007 \ 101. 
AÇÃO: REVISÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): J. O. P.
AUTOR(A): L. O. P.
AUTOR(A): A. O. P.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): R. C. DE O.
ADVOGADO: SILVIA MARANHA CUPINI ASSUMPÇÃO
RÉU(S): V. C. P. DA S.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS. 56.

223827 - 2005 \ 781. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: T. F. R. C.

EXEQUENTE: W. F. R. C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): V. M. R. C.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
EXECUTADOS(AS): F. DE O. R.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS.36.

237083 - 2006 \ 289. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: A. A. DA C.
ADVOGADO: CLAUDIA AMÉLIA L. DE CASTRO
REQUERIDO(A): J. M. DE C.
ADVOGADO: KÁTIA CRISTINA T. C. DINIZ
EXPEDIENTE: INTIME -SE A PARTE AUTORA PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA O CUMPRIMENTO DO 
MANDADO.

266322 - 2007 \ 2. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: M. S. DE A.
ADVOGADO: EDE MARCOS DENIZ
EXECUTADOS(AS): A. B. DA C.
EXPEDIENTE: INTIME - SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS. 46.
120838 - 2003 \ 362. 
AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE: E. DOS S. S. N.
REQUERENTE: A. DE S. N.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO
ADVOGADO: FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR EM 5 (DIAS).

248756 - 2006 \ 775. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: G. A. R. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. M. R. DE M.
ADVOGADO: ROSANA DOS SANTOS LEITE
EXECUTADOS(AS): J. E. C. C.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR EM 5 (CINCO) DIAS, SOBRE PETIÇÃO DE FLS. 
26.

227782 - 2005 \ 973. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: M. D. R. S.
EXEQUENTE: M. R. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. DA C. R.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): E. N. DA S.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR EM 5 (CINCO) DIAS.

50458 - 2001 \ 680. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR(A): M. L. B.
ADVOGADO: FRED HENRIQUE SILVA GADONSKI
RÉU(S): A. C. D.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA INFORMAR O CPF E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO 
REQUERIDO PARA EXPEDIR OFÍCIO.

209079 - 2005 \ 171. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: W. F. DE O.
ADVOGADO: MARLON DE LATORRACA BARBOSA
REQUERIDO(A): M. L. DE S.
EXPEDIENTE: INTIME -SE A AUTORA A MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS. 64.

COMARCA DE CUIABÁ
SEXTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):ADAIR JULIETA DA SILVA
ESCRIVÃO(Ã):MARELI GRANDO
EXPEDIENTE:2007/28

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

164923 - 2004 \ 544. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: E. V. J.
ADVOGADO: JOAO EDUARDO PESSUNA
REQUERIDO(A): D. M. DA S. A.
ADVOGADO: ACENATE BANAGOURO DE CARVALHO
ADVOGADO: ANATOLY HODNIUK JUNIOR
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR EM 05(CINCO) DIAS.

144541 - 2004 \ 16. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: S. C. M. S.
EXEQUENTE: L. F. M. DOS S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): KÁTIA REGINA DE MAGALHÃES DOS SANTOS
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): GENIVAL GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO: BENEDITO PEDROSO AMORIM FILHO
EXPEDIENTE: INTIME-SE PARA AUTORA MANIFESTAR EM 05(CINCO) DIAS.

243818 - 2006 \ 613. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: F. R. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): V. M. R.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): W. DE A. F. DE F.
EXPEDIENTE: VISTA DOS AUTOS A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

243003 - 2006 \ 578. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
AUTOR(A): E. F. G. G.
AUTOR(A): S. A. C. B.
ADVOGADO: ZORAIDE OLIVEIRA SOARES
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR EM 05 (CINCO) DIAS.

221144 - 2005 \ 667. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: G. A. R. G. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): W. R. DA S.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): L. G. DA S.
ADVOGADO: EVELY BOCARDI DE MIRANDA
EXPEDIENTE: INTIME-SE PARA A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS MANIFESTE SOBRE O 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA 
DE SUA INÉRCIA IMPLICAR EM EXTINÇÃO DO FEITO.

188637 - 2005 \ 3. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
SUSCITANTE: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SANTOS DE SOUZA RIBEIRO
SUSCITADO(A): DJALMA VIANA PEREIRA
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REQUERIDO(A): CLEUSA DE BRITO
REQUERIDO(A): DJANIA PRATES DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): JANETE PRATES DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): DARIO PRATES DE ALMEIDA
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA COMPROVAR O PROTOCOLO DE DISTRIBUIÇÃO DA CARTA 
PRECATÓRIA

22942 - 1999 \ 89. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
AUTOR(A): NATIVIDADE RAMOS DE ALMEIDA
ADVOGADO: ANDREA BIANCARDINI
RÉU(S): NELSON RAMOS DE ALMEIDA (DE CUJUS)
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE O PARECER DA FAZENDA PUBLICA.

167749 - 2004 \ 605. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: C. C. F. F.
EXEQUENTE: P. L. C. F. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. F. DOS S. F.
ADVOGADO: EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO WAHLBRINK
EXECUTADOS(AS): L. G. DE O. F.
ADVOGADO: ALESSANDRO MARCONDES ALVES
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS. 170.

30021 - 2001 \ 393. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
AUTOR(A): DARCINA TEREZINHA DOS REIS
AUTOR(A): JAIR SANTOS DOS REIS
AUTOR(A): JAILDO SANTOS DOS REIS
AUTOR(A): JANETE SANTOS DOS REIS
AUTOR(A): MARIA FRANCISCA DOS REIS PENHA
AUTOR(A): ADILIO JOSE DA SILVA PENHA
ADVOGADO: MARLENE FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): SOTERO SANTANA DOS REIS (DE CUJUS)
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA RECOLHER AS AUTENTICAÇÕES.

PROCESSOS COM SENTENÇA
237233 - 2006 \ 298. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: F. S. J.
REQUERENTE: L. F. S. J.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. C. DE S.
ADVOGADO: BENTO EPIFANIO DA SILVA FILHO
REQUERIDO(A): L. M. DE J.
EXPEDIENTE: EM RESUMO: HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS 
EFEITOS, A COMPOSIÇÃO LEVADA E EFEITO ENTRE AS PARTES, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE 
DESTA, E EM CONSEQUÊNCIA JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, O QUE FAÇO 
COM FUNDAMENTO NO ART. 229,III, DO CÓDIDO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA EM JULGADA, PROMOVA 
AS BAIXAS NECESSÁRIAS E ARQUIVE-OS. P.R.I.C.

105539 - 2002 \ 742. 
AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: M. A. DA G.
ADVOGADO: ADRIANA COSTA LOPES ADAMS
EXPEDIENTE: VISTOS ETC...QUANTO AO PEDIDO DE FLS. 63/64, FORMULADO POR C. A. A. G., REFERENTE 
A SUBSTITUIÇÃO DO CURADOR ANTERIORMENTE NOMEADO SR. M. A. G., NESTES AUTOS,  FACE AO SEU 
FALECIMENTO OCORRIDO EM 12.09.2006, CONFORME SE OBSERVA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO 
ACOSTADA ÀS FLS. 82. POIS BEM, VERIFICO QUE POR SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 42/44, O SR. MANOEL 
ALVES DA GUIA FOI NOMEADO CURADOR DA INTERDITADA SRª. JOANA ALVES DA SILVA DA GUIA. O DOUTO 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, INSTADO A MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO 
CURADOR, NÃO SE OPÕE AO PEDIDO PARA QUE A FILHA DA INTERDITADA ASSUMA O ENCARGO, MEDIANTE 
COMPROMISSO (FLS. 70).
ASSIM, EM CONSONÂNCIA COM PARECER MINISTERIAL DE FLS. 70, DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 63/64, EM 
CONSEQÜÊNCIA, DETERMINO A SUBSTITUIÇÃO DO CURADOR NOMEADO ÀS FLS.43/44, SR. MANOEL ALVES 
DA SILVA, PELA SRª  C. A. A. G., BRASILEIRA, CASADA, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N° 
1418381-1 - MT E DO CPF N° 012.462.011-60, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA RUA 61, Nº 49, BAIRRO BOA 
ESPERANÇA, NESTA CAPITAL E COMARCA, QUE ASSUMIRÁ O ENCARGO DE CURADORA DA INTERDITADA J. 
A. S., COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 1.767, I, DO CÓDIGO CIVIL. INSCREVA-SE A SENTENÇA NO REGISTRO 
CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E PUBLIQUE-SE NO ÓRGÃO OFICIAL. TOME-SE POR TERMO O COMPROMISSO E 
EXPEÇA-SE O COMPETENTE ALVARÁ (CPC, ART. 1.188).  INTIME-SE E CUMPRA-SE.

137727 - 2003 \ 673. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: N. A. O.
ADVOGADO: SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUZA
EXECUTADOS(AS): G. L. DE O.
ADVOGADO: GLICERIO LEITE OLIVEIRA
EXPEDIENTE: DECIDO. TRATA-SE DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROMOVIDA POR NORMA ACOSTA 
OLIVEIRA, A QUAL NO DECORRER DO PROCESSO FOI DEVIDAMENTE QUITADA A PENSÃO ALIMENTÍCIA, 
PROSSEGUINDO-SE A AÇÃO SOMENTE COM RELAÇÃO A COBRANÇA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.   
REGULARMENTE INTIMADO A DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, O ADVOGADO SEBASTIÃO FERREIRA DE 
SOUZA FOI INTIMADO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, DEIXOU TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO 
SEM MANIFESTAÇÃO. ANTE AO EXPOSTO, E POR TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO EXTINTO O 
PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.
LIBERE-SE E PENHORA DE FLS. 69. ISENTO DE CUSTAS. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM 
AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO. P. R. I. E CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO INVENTARIANTE

23871 - 2000 \ 262. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
AUTOR(A): MARIA ANTONIA MAGALHÃES
INTERESSADO(A): IRIA PEDROSA DE MAGALHÃES
INTERESSADO(A): MARIA CLARICE DE MAGALHÃES
INTERESSADO(A): JOÃO CONCEIÇÃO DE MAGALHÃES
INTERESSADO(A): LUISA GENPESIA DE MAGALHÃES
INTERESSADO(A): SILVANO LUCAS DE MAGALHÃES
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): DEMÉSIO DE MAGALHÃES (DE CUJUS)

EXPEDIENTE: INTIME-SE A INVENTARIANTE PARA PROSSEGUIR COM O FEITO.

191975 - 2005 \ 13. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: LUCI GORET RAMOS ANTUNES
REQUERENTE: ROSANGELA HELENA RAMOS ANTUNES
REQUERENTE: AMAURI RAMOS ANTUNES
REQUERENTE: SIRLEI DE SOUZA ANTUNES
REQUERENTE: AMARILDO RAMOS ANTUNES
REQUERENTE: NILVA MARIA DE JESUS
REQUERENTE: ARLEI RAMOS ANTUNES
REQUERENTE: ADA DE SOUZA SILVA ANTUNES
REQUERENTE: ELIANA CRISTINA ANTUNES RIBEIRO
ADVOGADO: CLEYBER MARQUES  GOMES
ADVOGADO: CLEYBER MARQUES GOMES
ADVOGADO: EVANIA MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
ADVOGADO: AMARILDO BORGES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: EDILSON RIBEIRO DA SILVA
INVENTARIADO: IZOLETE AQUELINA PRÁ ANTUNES
EXPEDIENTE: INTIME-SE A INVENTARIANTE PARA RECOLHER O BOLETO DA AUTENTICAÇÃO.

COMARCA DE CUIABÁ
SEXTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):ADAIR JULIETA DA SILVA
ESCRIVÃO(Ã):MARELI GRANDO
EXPEDIENTE:2007/29

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA
231477 - 2006 \ 42. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
REQUERENTE: A. C. C. DA C.
ADVOGADO: CARLOS MAGNO DOS REIS MOREIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
REQUERIDO(A): R. B. N. S.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA RETIRAR CERTIDÃO

250566 - 2006 \ 834. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): H. C. DE A. A.
AUTOR(A): J. G. DE Q.
ADVOGADO: CLAUDIA MACIEL SANTOS
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA  RETIRAR CERTIDÃO.
239521 - 2006 \ 403. 
AÇÃO: RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO
REQUERENTE: A. L. M.
ADVOGADO: JOAO FERNANDES DE SOUZA
REQUERIDO(A): E. DE E. M. C.
REPRESENTANTE (REQUERIDO): F. M. C.
REQUERIDO(A): E. M. C. J.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS 40.

241213 - 2006 \ 475. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: K. R. A. H.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): V. L. DE A.
ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXECUTADOS(AS): R. C. H.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR EM 05 (CINCO) DIAS.

PROCESSOS COM SENTENÇA

270203 - 2007 \ 82. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
AUTOR(A): P. S.
AUTOR(A): C. H. B. C.
ADVOGADO: JULIERME ROMERO
EXPEDIENTE: DECIDO. CUIDA DE AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO PROPOSTA POR 
P. S. E C. H. B. C. O FEITO FOI PROCESSADO SEGUNDO OS PRECEITOS LEGAIS QUE REGEM A ESPÉCIE. O 
CASAL TEVE DECRETADA A SEPARAÇÃO JUDICIAL EM 06.08.2004, CONFORME SE OBSERVA DO TERMO DE 
AUDIÊNCIA DE FLS. 08.  ASSIM, HOUVE DEMONSTRAÇÃO NOS AUTOS DO DECURSO DO LAPSO TEMPORAL 
DE 01(UM) ANO, ÚNICO REQUISITO EXIGIDO PARA A CONVERSÃO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O § 6º, ART. 
226 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C O DISPOSTO PELO ARTIGO 1.580 DO CÓDIGO CIVIL. POR CONSEGUINTE, 
CONSIDERANDO SATISFEITAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, E DO QUE MAIS CONSTA DOS AUTOS, HOMOLOGO, 
PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO DE VONTADE DAS PARTES CONSTANTE 
DA INICIAL, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA SENTENÇA E CONVERTO EM DIVÓRCIO A 
SEPARAÇÃO JUDICIAL DE P. S. E C. H. B. C., PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, DECLARANDO EXTINTO 
O CASAMENTO E SEUS EFEITOS E, NA FORMA DO ART. 269, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
JULGO EXTINTO O PROCESSO. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE MANDADOS PARA 
INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO AOS CARTÓRIOS COMPETENTES. APÓS, AS FORMALIDADES NECESSÁRIAS, 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  INTIMEM-SE.  CUMPRA-SE.

270014 - 2007 \ 72. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
AUTOR(A): L. B. C.
AUTOR(A): R. DA S. S. C.
ADVOGADO: LARAH BEATRISSIA QUEIROZ OLIVEIRA
EXPEDIENTE:  DECIDO. CUIDA DE AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO PROPOSTA POR L. B. 
C. E R. DA S. S. C. O FEITO FOI PROCESSADO SEGUNDO OS PRECEITOS LEGAIS QUE REGEM A ESPÉCIE. O 
CASAL TEVE DECRETADA A SEPARAÇÃO JUDICIAL EM 21.05.2001, CONFORME SE OBSERVA DA AVERBAÇÃO 
CONSTANTE DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DE FLS. 10.  ASSIM, HOUVE DEMONSTRAÇÃO NOS AUTOS DO 
DECURSO DO LAPSO TEMPORAL DE 01 (UM) ANO, ÚNICO REQUISITO EXIGIDO PARA A CONVERSÃO, A TEOR 
DO QUE ESTABELECE O § 6º, ART. 226 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C O DISPOSTO PELO ARTIGO 1.580 DO 
CÓDIGO CIVIL. POR CONSEGUINTE, CONSIDERANDO SATISFEITAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, E DO QUE MAIS 
CONSTA DOS AUTOS, HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO DE 
VONTADE DAS PARTES CONSTANTE DA INICIAL, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA SENTENÇA 
E CONVERTO EM DIVÓRCIO A SEPARAÇÃO JUDICIAL DE L. B. C. E R. DA S. S. C., PARA TODOS OS EFEITOS 
LEGAIS, DECLARANDO EXTINTO O CASAMENTO E SEUS EFEITOS E, NA FORMA DO ART. 269, INCISO III DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO. ISENTO DE CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO, 
CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE MANDADOS PARA INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO AOS CARTÓRIOS COMPETENTES. 
APÓS, AS FORMALIDADES NECESSÁRIAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  INTIMEM-
SE.  CUMPRA-SE.

248315 - 2006 \ 766. 
AÇÃO: CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
AUTOR(A): J. R. V. B.
ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: ALESSANDRO MEYER DA FONSECA
ADVOGADO: NPJ/UFMT
RÉU(S): Z. A. DA S.
EXPEDIENTE: DECIDO. CUIDA DE AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERIDA 
POR J. R. V. B. EM DESFAVOR DE Z. A. DA S. O FEITO FOI PROCESSADO SEGUNDO OS PRECEITOS LEGAIS 
QUE REGEM A ESPÉCIE. O CASAL TEVE DECRETADA A SEPARAÇÃO JUDICIAL EM 21.11.2003, CONFORME 
SE OBSERVA DA AVERBAÇÃO CONSTANTE DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE CASAMENTO ACOSTADA ÀS FLS. 08 
DOS AUTOS.  ASSIM, HOUVE DEMONSTRAÇÃO NOS AUTOS DO DECURSO DO LAPSO TEMPORAL DE 01(UM) 
ANO, ÚNICO REQUISITO EXIGIDO PARA A CONVERSÃO, A TEOR DO QUE ESTABELECE O § 6º, ART. 226 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C O DISPOSTO PELO ARTIGO 1.580 DO CÓDIGO CIVIL. POR CONSEGUINTE, 
CONSIDERANDO SATISFEITAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, POIS A SEPARAÇÃO DATA DE MAIS DE UM ANO, 
CONFORME SE VERIFICA ÀS FLS. 08, E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 20, JULGO 
PROCEDENTE A AÇÃO E CONVERTO EM DIVÓRCIO A SEPARAÇÃO DE J. R. V. B. E Z. A. DA S., PARA TODOS OS 
EFEITOS LEGAIS, DECLARANDO EXTINTO O CASAMENTO E SEUS EFEITOS E, NA FORMA DO ART. 269, INCISO I 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO. ISENTO DE CUSTAS.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇAM-SE MANDADOS PARA INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO AOS 
CARTÓRIOS COMPETENTES. APÓS AS FORMALIDADES NECESSÁRIAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE.  INTIMEM-SE.  CUMPRA-SE.

237882 - 2006 \ 321. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
REQUERENTE: A. R. DA S.
ADVOGADO: MAURI GUIMARAES DE JESUS
REQUERIDO(A): J. S. DE A.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM FACE DA PETIÇÃO DE FLS. 30, ONDE A PARTE AUTORA REQUER A EXTINÇÃO 
DO FEITO, BEM COMO A MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (FLS. 33), COM FULCRO NO 
§ ÚNICO DO ART. 158 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DESTE FEITO E, EM 
CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ISENTO DE 
CUSTAS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE ESTES AUTOS COM AS BAIXAS E DEMAIS 
FORMALIDADES. P. R. I. E CUMPRA-SE.

243212 - 2006 \ 586. 
AÇÃO: ALIMENTOS
REQUERENTE: D. Z. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. C. S. Z.
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): D. Z.
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EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM FACE DA PETIÇÃO DE FLS. 38, ONDE A PARTE AUTORA REQUER A EXTINÇÃO 
DO FEITO, BEM COMO A MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (FLS. 46), COM FULCRO NO 
§ ÚNICO DO ART. 158 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DESTE FEITO E, EM 
CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POR FIM, 
TORNO INSUBSISTENTE A LIMINAR CONCEDIDA ÀS FLS.31, RELATIVAMENTE A FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS. ISENTO DE CUSTAS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE ESTES AUTOS 
COM AS BAIXAS E DEMAIS FORMALIDADES.
P. R. I. E CUMPRA-SE.

249131 - 2006 \ 788. 
AÇÃO: ALIMENTOS
AUTOR(A): M. H. R. F.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): S. R. L.
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): W. M. F.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. EM FACE DA PETIÇÃO DE FLS. 19, ONDE A PARTE AUTORA REQUER A EXTINÇÃO 
DO FEITO, BEM COMO A MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (FLS. 25), COM FULCRO NO 
§ ÚNICO DO ART. 158 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DESTE FEITO E, EM 
CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ISENTO DE 
CUSTAS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE ESTES AUTOS COM AS BAIXAS E DEMAIS 
FORMALIDADES. P. R. I. E CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM DESPACHO

276216 - 2007 \ 198. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
AUTOR(A): M. F. S.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): V. R. F.
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA
ADVOGADO: NPJ-UNIJURIS-UNIC
RÉU(S): J. S. DOS S.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC ... 1 – INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL, PROMOVENDO 
A ADEQUAÇÃO DO PEDIDO INICIAL, EM 10 (DEZ) DIAS, EIS QUE NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO CONSTA 
COMO PAI BIOLÓGICO DA MENOR, O SR. CLAUDINEI DIAS DOS SANTOS, O QUAL TAMBÉM, DEVERÁ FIGURAR 
NO PÓLO PASSIVO DA PRESENTE AÇÃO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (ART. 284 DO CPC). 2 
– INTIME-SE E CUMPRA-SE.

276223 - 2007 \ 201. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
AUTOR(A): E. D.
ADVOGADO: REGIANE ALVES DA CUNHA
RÉU(S): J. F. DE C. J.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC... 1 – INTIME-SE A AUTORA A EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, 
TRAZENDO AOS AUTOS A CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DAS FILHAS DO CASAL, EM QUE PESE A 
MAIORIDADE CIVIL DAS MESMAS, BEM COMO O COMPROVANTE DE PROPRIEDADE DOS BENS PARTILHÁVEIS, 
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL (ART. 284 DO CPC). 2 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

278147 - 2007 \ 226. 
AÇÃO: EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
AUTOR(A): J. E. C. DE S.
ADVOGADO: JOÃO CESAR FADUL
RÉU(S): F. F. DE S.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC... 1 - O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA É APRECIADO E DEFERIDO 
PELO JUIZ DA CAUSA, CONFORME PROVIMENTO Nº 01/07 DA CGJ/MT. O ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50, DISPÕE 
QUE A PARTE GOZARÁ DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA MEDIANTE AFIRMAÇÃO QUE NÃO ESTÁ 
EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS SEM PREJUÍZO DO SEU SUSTENTO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA.
PORÉM PARA QUE HAJA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE, ALÉM DA DECLARAÇÃO ACIMA, O 
REQUERENTE DEVE FAZER PROVA DO SEU ESTADO DE MISERABILIDADE (§2º, ARTIGO 3º DA LEI ESTADUAL 
Nº 7.603/01), APRESENTANDO COMPROVANTE DE RENDIMENTOS OU, NA SUA FALTA, OUTROS DOCUMENTOS 
CAPAZES DE DEMONSTRAR SUA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIENTE. ASSIM, INTIME-SE O REQUERENTE PARA 
JUNTAR AOS AUTOS EM 10 (DEZ) DIAS, OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
2 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

278061 - 2007 \ 224. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
INVENTARIANTE: DULCINÉIA LÚCIA BUENO PIPINO
REQUERENTE: Y. B. P.
REQUERENTE: TALES BUENO PIPINO
ADVOGADO: HUMBERTO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO: RUY NOGUEIRA BARBOSA
INVENTARIADO: MARCOS ANTÔNIO PIPINO
EXPEDIENTE: VISTOS ETC ...1 - NOMEIO INVENTARIANTE A REQUERENTE DULCINEIA LUCIA BUENO PIPINO, 
QUE PRESTARÁ COMPROMISSO EM 05 (CINCO) DIAS E DECLARAÇÕES NOS 20 DIAS SUBSEQÜENTES. 2 
- DILIGENCIE A INVENTARIANTE, JUNTO À CENTRAL DE TESTAMENTOS, NO SENTIDO DE PROMOVER A 
JUNTADA AOS AUTOS, DA COMPROVAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE TESTAMENTO DEIXADO PELO “DE CUJUS”, 
ASSINALANDO O PRAZO DE 10 DIAS. 3 - CITE-SE, APÓS, O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO E OS INTERESSADOS NÃO REPRESENTADOS, SE FOR O CASO, BEM COMO A FAZENDA (CPC, 
ART. 999), MANIFESTANDO-SE ELA SOBRE OS VALORES E PODENDO, SE DELES DISCORDAR, JUNTAR 
PROVA DE CADASTRO, EM 20 DIAS (ART. 1.002) OU ATRIBUIR VALORES, QUE PODERÃO SER ACEITOS 
PELOS INTERESSADOS (ART. 1.008), MANIFESTANDO-SE EXPRESSAMENTE. 4 - HAVENDO CONCORDÂNCIA, 
QUANTO ÀS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES E QUANTO AOS VALORES, INICIAIS OU ATRIBUÍDOS, ÀS ÚLTIMAS 
DECLARAÇÕES (ART. 1.011) E DIGAM, EM 10 DIAS (ART. 1.012).
5 - SE CONCORDES, AO CÁLCULO E DIGAM, EM 05 (CINCO) DIAS (ART. 1.013).
6 - INTIMEM-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

COMARCA DE CUIABÁ
SEXTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
JUIZ(A):ADAIR JULIETA DA SILVA
ESCRIVÃO(Ã):IRANY MARIA GOMES DA SILVA
EXPEDIENTE:2007/30

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

258880 - 2006 \ 999. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): C. B. F.
ADVOGADO: RONALDO GONDIM DOS SANTOS
RÉU(S): A. B. H. J.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA.

247377 - 2006 \ 726. 
AÇÃO: DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: S. X. DA C.
REQUERENTE: E. M. DE Q. C.
ADVOGADO: MARCUS FERNANDO F. VON KIRCHENHEIM
ADVOGADO: NPJ/AFIRMATIVO

EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROVIDENCIAR AS CÓPIAS NECESSÁRIAS PARA MONTAR A 
CARTA DE SENTENÇA.

154592 - 2004 \ 248. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: T. H. M. DA C.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. M. DA C.
ASSISTENTE (REQUERENTE): A. L. M. DA C.
ADVOGADO: JOSÉ MORENO SANCHES JÚNIOR
ADVOGADO: NAIME MÁRCIO MARTINS MORAES
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): Q. DA S.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. N° 58.

247570 - 2006 \ 734. 
AÇÃO: CURATELA
AUTOR(A): M. C. M. F.
ADVOGADO: ELKE R. A. DELFINO
ADVOGADO: NPJ/UNIC-BARÃO
RÉU(S): L. E. DE A. F.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR NOS AUTOS.

229695 - 2005 \ 1064. 
AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: R. DA S. B. R.
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
REQUERIDO(A): E. B. R.
EXPEDIENTE: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA RETIRAR MANDADO DE AVERBAÇÃO/INSCRIÇÃO.

265985 - 2006 \ 1136. 
AÇÃO: GUARDA DE MENOR
AUTOR(A): F. R. Q.
AUTOR(A): J. D. DE P.
ADVOGADO: FRANCO RIBEIRO QUERENDO
RÉU(S): E. M. R. Q.
RÉU(S): C. S. P.
EXPEDIENTE: INTIME-SE PARA A PARTE AUTORA RETIRAR O EDITAL PARA FAZER A PUBLICAÇÃO.

PROCESSOS COM DESPACHO

221960 - 2005 \ 709. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: CYLENNE BOMFIM FREIRE RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE DE SOUZA
REQUERIDO(A): ARGEMIRO BENEDICTO HERANI JÚNIOR
EXPEDIENTE: VISTOS ETC...1 – COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE ÀS FLS. 28/31 AS PARTES 
ENTABULARAM ACORDO, O QUAL FOI HOMOLOGADO POR SENTENÇA ÀS FLS. 35, QUANDO FOI DETERMINADA 
A SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO PRAZO DE 120(CENTO E VINTE) DIAS CONTUDO, ENTENDO NÃO SE 
TRATAR DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, EIS QUE A TRANSAÇÃO PÔS FIM AO LITÍGIO, MORMENTE SE SE TRATA 
DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL E EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAQUELE ACORDO DEVE SER OBJETO 
DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 463, I DO CPV, CHAMO O FEITO À ORDEM PARA 
INSERIR NAQUELA SENTENÇA O SEGUINTE PARÁGRAFO :
“EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, III, 
DO CPC.”2 – DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 49/51, COM FUNDAMENTO NA LEI 11.235/05, E CONVERTO A PRESENTE 
DEMANDA EM AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 3 – APÓS, INTIME-SE O DEVEDOR PARA QUE CUMPRA A 
SENTENÇA(FLS.35), EFETUANDO O PAGAMENTO DO VALOR DE R$  7.093,92(QUARENTA E SETE MIL, OITENTA 
E TRÊS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, SOB PENA DE MULTA DE 
10%(DEZ POR CENTO)(ART. 475-J), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO.  NÃO CUMPRINDO O 
DEVEDOR VOLUNTARIAMENTE A SENTENÇA, APÓS A SUA INTIMAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 475-J, § 5º DO 
CPC, AGUARDE-SE POR ATÉ 06(SEIS) MESES, EVENTUAL REQUERIMENTO DA PENHORA DA CREDORA PARA 
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA, EXTRAPOLANDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, ARQUIVE-SE COM 
AS CAUTELAS DE ESTILO. 4 - INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

242664 - 2006 \ 563. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: G. S. N.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): G. C. DA S. N.
ADVOGADO: JOSÉ PATROCÍNIO BRITO JÚNIOR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): I. J. B. DO A.
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. I - DIGAM AS PARTES, NO PRAZO LEGAL, SOBRE O LAUDO DE FLS. 45/52.
II - APÓS, DÊ-SE VISTA AO DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM IGUAL PRAZO. 
III- INTIME-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

228293 - 2005 \ 1011. 
AÇÃO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: H. G. S. M.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. G. DA S. M.
ADVOGADO: LARISSA DE CARVALHO
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
REQUERIDO(A): A. P. F.
ADVOGADO: MÁRCIO LEANDRO P. DE ALMEIDA
EXPEDIENTE: VISTOS ETC. I - DIGAM AS PARTES, NO PRAZO LEGAL, SOBRE O LAUDO DE FLS. 45/52.
II - INTIME-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

160579 - 2004 \ 427. 
AÇÃO: DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE: M. R. DOS S.
ADVOGADO: KARINA RICHTER MODELLI
ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON
REQUERIDO(A): V. C. N.
ADVOGADO: LAURA APARECIDA MACHADO ALENCAR
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
EXPEDIENTE: VISTOS ETC...  
I – DEFIRO O PEDIDO CONSTANTE DO PETITÓRIO DE FLS. 90 E, EM CONSEQÜÊNCIA, DETERMINO A 
SUSPENSÃO DO FEITO, PELO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS. II – DECORRIDO O PRAZO ACIMA ASSINALADO, 
SEM MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE E INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE 
DIREITO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. III – COM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DO MANDADO 
DE FLS. 83, RESTA PREJUDICADO, POSTO QUE, ÀS FLS. 84 O SR. MEIRINHO CERTIFICOU QUE NÃO FOI POSSÍVEL 
LOCALIZAR O REQUERIDO NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS. IV - INTIME-SE E CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO INVENTARIANTE

226954 - 2005 \ 928. 
AÇÃO: ARROLAMENTO
INVENTARIANTE: B. M. DOS S.
REQUERENTE: A. M. C. DOS S.
ADVOGADO: SILVIA REGINA S. LOUREIRO OLIVEIRA
ADVOGADO: NPJ/UNIJURIS-UNIC
INVENTARIADO: A. B. C. DOS S.
EXPEDIENTE: INTIME-SE INVENTARIANTE PARA TRAZER AOS AUTOS AS CERTIDÕES NEGATIVA.

26085 - 2000 \ 21. 
AÇÃO: INVENTÁRIO
AUTOR(A): JORGE BATISTA DOS SANTOS
INTERESSADO(A): BRUNO JORGE CAMPOS DOS SANTOS
ADVOGADO: SHEILA MARIA ALVES DE MORAES
ADVOGADO: JOSE DRAUZIO LEIRIÃO
ADVOGADO: MICHELLE CRISTINA COSTA RANGEL
RÉU(S): LINOSETE MARIA CAMPOS DOS SANTOS (DE CUJUS)
EXPEDIENTE: INTIME-SE O INVENTARIANTE PARA QUITAR AS CUSTAS PROCESSUAIS PARA O FUNAJURIS NO 
VALOR DE 86,80 (OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) .

COMARCA DE CUIABÁ
PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A):GILBERTO GIRALDELLI
ESCRIVÃO(Ã):LEIDE MARTINS DE OLIVEIRA

EXPEDIENTE:2007/28

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

110932 - 2003 \ 51. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
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REQUERENTE: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA
ADVOGADO: DANIELA NODARI
REQUERIDO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT
ADVOGADO: RUBI FACHIN
ADVOGADO: BENEDITO IVO CASSIMIRO
ADVOGADO: ADRIANA DE CAMPOS GOMES
DESPACHO: VISTOS

SOBRE O LAUDO TÉCNICO ACOSTADO ÀS FLS. 217, DIGAM AS PARTES EM 05 DIAS.

COMARCA DE CUIABÁ
PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A):ROBERTO TEIXEIRA SEROR
ESCRIVÃO(Ã):LEIDE MARTINS DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE:2007/28

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

245656 - 1997 \ 31235. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
AUTOR(A): CARMELINDA DE SOUZA SOARES
AUTOR(A): LEILA COUTINHO ALEXANDRINO
AUTOR(A): MIRIAN MACIEL DE FRANÇA SOBRINHO
AUTOR(A): NILVA LAZAROTTO
AUTOR(A): ODENIL MOREIRA DOS SANTOS
AUTOR(A): CIRLEI INÊS CRESTANI CAMPOS
AUTOR(A): JANETE HELENA PEREIRA
AUTOR(A): SUZANA MARIA AMORIM RIBEIO
AUTOR(A): ZENILDA ALARCOM LEITE
AUTOR(A): BERENICE MARQUES DA GUIA
AUTOR(A): MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS
AUTOR(A): MARINA LOPES DE ALMEIDA SCARDURA
AUTOR(A): GILSON MEIRA DOS SANTOS
AUTOR(A): JOSE FRANCISCO XAVIER
AUTOR(A): LINCON FREITAS FRANÇA
AUTOR(A): LUCIANA RITA DE QUIROZ MAMEDES
AUTOR(A): MARIA DE FATIMA RAMALHO DOS SANTOS
AUTOR(A): WILSON CESAR ROSA
AUTOR(A): GUIAMAR QUEIROZ DE ASSIS
AUTOR(A): INÊS SCHUSTER KONZEN
AUTOR(A): JANETE MERI TERESINHA WESOLOWSKI RODRIGUES COUTO
AUTOR(A): DIVA DE JESUS FIDELIS DOS SANTOS
AUTOR(A): ELIETH CONCEIÇÃO DE MELLO BARBOSA
AUTOR(A): VILMA PINHEIRO MACHADO
AUTOR(A): EDGAR APARECIDO JARA DA SILVA
AUTOR(A): DEUMARI FRAGA DA SILVA
AUTOR(A): SIMONE BORGES DA SILVA
AUTOR(A): TÃNIA VIEIRA DE PAULA
AUTOR(A): JOEL VORJÃO ROSA
ADVOGADO: MARCELO ZANDONADI
ADVOGADO: MAURO JOSÉ PEREIRA
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: VISTOS, EM CORREIÇÃO.
I – DIANTE DO RETORNO DOS AUTOS, INTIMEM-SE OS AUTORES PARA REQUEREREM O QUE LHES É DE 
DIREITO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.

254755 - 2006 \ 640. 
AÇÃO: RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
AUTOR(A): HILÁRIO JOSÉ DE MAGALHAES
ADVOGADO: JANNIRA LARANJEIRA SIQUEIRA CAMPOS
RÉU(S): IOMAT - IMPRENSA OFICIAL DE MATO GROSSO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO DAS 
PARTES, ATRAVÉS DE SEUS PROCURADORES PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAR COM 
OBJETIVIDADE AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO A PERTINÊNCIA DAS MESMAS.

36661 - 2001 \ 1162. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): CARLOS NEVES DOS SANTOS
ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD - UNIJURIS
RÉU(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
TIPO A CLASSIFICAR: FUSC - FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE CUIABÁ
ADVOGADO: EUDÁCIO ANTONIO DUARTE
ADVOGADO: UBIRATAN FARIA COUTINHO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO ÀS 
PARTES À QUE SE MANIFESTEM SOBRE O HONORÁRIO PERICIAL APRESENTADO ÀS FLS. 167, EM 5 (CINCO) 
DIAS E HAVENDO CONCORDÂNCIA DEVERÃO, NO MESMO PRAZO, INDICAR ASSISTENTES TÉCNICOS, BEM 
COMO, POSSAM APRESENTAR QUESITOS.

95102 - 2002 \ 387.
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: MARILCI M. F. DE SOUZA COSTA E SILVA - PROC. ESTAD
ADVOGADO: BRUNO HOMEM DE MELO
EMBARGADO(A): MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA
ADVOGADO: MARIO LUCIO FRANCO PEDROSA
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRAM-SE COM INTIMAÇÃO AS 
PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. 103/105, NO PRAZO DE 10 (DIAS).

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

87988 - 2002 \ 339.
AÇÃO: RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
REQUERENTE: WALDIR MARINHO DE MORAES
ADVOGADO: ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA
REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE ACORIZAL
ADVOGADO: DEBORA SIMONE SANTOS ROCHA OLIVEIRA
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO 
AO REQUERIDO MUNICÍPIO DE ACORIZAL PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, 
CONFORME R. SENTENÇA DE FLS. 138, DEVENDO A PARTE RECOLHER O VALOR DE 40,70 (QUARENTA REAIS E 
SETENTA CENTAVOS) DIRETAMENTE AO FUNAJURIS.

31875 - 1995 \ 29967. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
AUTOR(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
RÉU(S): CELSO EMÍLIO CALHÃO BARINI
RÉU(S): SUZANA LUZIA METELLO TAQUES BARINI - ESPOSA
ADVOGADO: PEDRO PAULO DE FARIA
ADVOGADO: RENATA ORTELHADO MENDES PEDRI
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENONTRAM-SE COM INTIMAÇÃO A PARTE 
RÉ PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DE FL. 181.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

252882 - 2006 \ 619. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): WALDINO ALVES DE BRITO
ADVOGADO: MARILENA VIEIRA DA SILVA
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO A PARTE 
AUTORA PARA IMPUGNAR À CONTESTAÇÃO DE FLS. 243/249, NO PRAZO LEGAL.

158760 - 2004 \ 967. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
REQUERENTE: EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.
ADVOGADO: LIANDRO DOS SANTOS TAVARES
REQUERIDO(A): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: VISTOS.
 ANALISANDO A FALA MINISTERIAL, VERIFICO QUE O AUTOR NÃO TROUXE A PROVA DO ALEGADO CRÉDITO 
LÍQUIDO E CERTO QUE POSSUI PARA COM O ESTADO DE MATO GROSSO, CONSUBSTANCIADO NO 
PRECATÓRIO REQUISITÓRIO.
 O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PRESCREVE QUE:
 “ART. 130. CABERÁ AO JUIZ, DE OFÍCIO, OU A REQUERIMENTO DA PARTE, DETERMINAR AS PROVAS 
NECESSÁRIAS À INSTRUÇÃO DO PROCESSO, INDEFERINDO AS DILIGÊNCIAS INÚTEIS OU MERAMENTE 
PROTELATÓRIAS.”
 NESTE CASO, HÁ NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO ALEGADO CRÉDITO, ATÉ PELA 
ADIANTADA FASE PROCESSUAL EM QUE ESTE FEITO SE ENCONTRA, CONSIDERANDO AINDA, QUE TAL PROVA 
RELACIONA-SE DIRETAMENTE COM O MÉRITO DA QUESTÃO E DELA NÃO PODE O JUIZ PRESCINDIR.
 SENDO ASSIM, COM ARRIMO NO ARTIGO 130 DO CPC, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA E 
DETERMINO AO REQUERENTE QUE TRAGA AOS AUTOS A PROVA DO PRECATÓRIO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS.

250086 - 2006 \ 585. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): SUPERMIX CONCRETO S.A
ADVOGADO: JOAO MARCELO SILVA VAZ DE MELLO
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: OS DOCUMENTOS DE FLS. 189 E SEGUINTES, 
APRESENTADOS PELA REQUERENTE, NÃO DEMONSTRAM, DE MODO ALGUM, QUALQUER APREENSÃO DE 
VEÍCULO.
SENDO ASSIM, TRAGA, QUERENDO, A REQUERENTE, EM 10 DIAS, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM DE MODO 
CLARO A APREENSÃO DE VEÍCULOS PELAS RAZÕES AVENTADAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO 
ORA EXPOSTO.

267968 - 2007 \ 39. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): VALDUIR DIVINO MARTINS CARVALHO
ADVOGADO: GILMAR ANTÔNIO DAMIN
ADVOGADO: RONALDO COELHO DAMIN
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO A PARTE 
AUTORA PARA IMPUGNAR À CONTESTAÇÃO DE FLS. 253/266, NO PRAZO LEGAL.

266083 - 2006 \ 776. 
AÇÃO: COMINATÓRIA
AUTOR(A): JOSÉ MILTON DE RESENA
ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO A PARTE 
AUTORA PARA IMPUGNAR À CONTESTAÇÃO DE FLS. 34/46, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO A AUTORA - DEPÓSITO PRÉVIO

159037 - 2004 \ 970. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA
ADVOGADO: DANIELA NODARI
REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE CUIABA
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
REQUERENTE PARA QUE EFETUE DEPÓSITO PRÉVIO AFIM DE QUE SEJA ATUALIZADO O DÉBITO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO A AUTORA - CUSTAS

59437 - 1997 \ 31327. 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
AUTOR(A): NAIR TEREZINHA SOARES
ADVOGADO: OTACILIO PERON
ADVOGADO: VALÉRIA CRISTINA BAGGIO DE CARVALHO
ADVOGADO: THAIS REGINA RETORE
ADVOGADO: MARCELA BERNARDI COELHO PORTILHO
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: DILMAR PORTILHO MEIRA - PROC. ESTADO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
REQUERENTE, A FIM DE QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, QUITE O SALDO DEVEDOR EXISTENTE, SOB PENA 
DE ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

280706 - 2007 \ 180. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ERNESTO FERREIRA DO AMARAL FILHO
ADVOGADO: HELUI CALONGAS ALI DAHROUGE
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRAM-SE COM INTIMAÇÃO AO 
IMPETRANTE PARA QUE EFETUE O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

280935 - 2007 \ 184. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): CLAYTON TADASHI SANTOS MARCONDES
ADVOGADO: CASSIO FELIPE MIOTTO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
IMPETRANTE PARA EFETUAR O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DE MANDADO, PRAZO 10 
(DEZ) DIAS.

170580 - 2004 \ 1789. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): LUIZ GONZAGA DE BARCELOS
ADVOGADO: ALAN VAGNER SCHMIDEL
IMPETRADO(A): DIRETOR PRESIDENTE DO DEPTO ESTADUAL DE TRÂNS.DO ESTADO MT
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
IMPETRANTE PARA EFETUAR O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DE MANDADO, PRAZO 10 
(DEZ) DIAS.

277558 - 2007 \ 181. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ANDERSON FLAVIO DE GODOI (PROCURADOR GERAL DA AL/MT)
IMPETRADO(A): DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
IMPETRANTE PARA QUE EFETUE O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DE MANDADO, NO PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS.

74790 - 1997 \ 31404. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): JOÃO VALÉRIO POUSO DE MESQUITA
AUTOR(A): MUSSOLINA ITÁLIA SCHIFFINO
AUTOR(A): EREMITA MORAES VIANA
AUTOR(A): MARIA JOSÉ SOARES GOTTSFRITZ
AUTOR(A): MARIA BEATRIZ GONÇALVES RIBEIRO
ADVOGADO: RONAN JACKSON COSTA
RÉU(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - PROC. MUNICÍPIO
ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROC.MUN.CBÁ
ADVOGADO: RUBI FACHIN
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRAM-SE COM INTIMAÇÃO 
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AOS AUTORES PARA QUE EFETUEM O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DE MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO(S) EMBARGANTE(S)

34858 - 1998 \ 32061. 
AÇÃO: EMBARGOS
EMBARGANTE: PARANÁ DISTRIBUIDORA DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA
ADVOGADO: JOSÉ GUILHERME JÚNIOR
ADVOGADO: MARCELO ZANDONADI
EMBARGADO(A): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: JENZ PROCHNOW JUNIOR - PROC. EST.
AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
EMBARGANTE PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DE FLS. 214.

229222 - 2005 \ 3768. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO
EMBARGANTE: PINHEIRO MATERIAL CIRÚRGICO E HOSPITALAR LTDA
ADVOGADO: RODOLFO JOSÉ MARQUES
EMBARGADO(A): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
EMBARGANTE PARA MANIFESTAR-SE QUANTO A IMPUGNAÇÃO OFERTADA PELO EMBARGADO, BEM COMO, 
DOS DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM (F. 83/110 NO PRAZO LEGAL.

254873 - 2006 \ 641. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: CAROLINA CANOZO
EMBARGANTE: CRISTIANE CANOZO
ADVOGADO: SERGIO DONIZETI NUNES
EMBARGADO(A): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MATO GROSSO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
EMBARGANTE PARA IMPUGNAR À CONTESTAÇÃO DE FLS. 35/50, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSOS COM VISTAS AO EXEQUENTE

31813 - 1999 \ 32924. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: WYLERSON VERANO DE A. SOUSA - PROC. ESTADO
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES
EXECUTADOS(AS): ODENIR BRAZ DE LIMA BARROS
EXECUTADOS(AS): ÊNIO DE ARRUDA
EXECUTADOS(AS): JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: NESTA DATA, FAÇO VISTAS DESTES AUTOS AO(À) 
PROCURADOR(A) DO ESTADO.
CUIABÁ - MT,25 DE ABRIL DE 2007.
OFICIAL ESCREVENTE

PROCESSO COM VISTAS AO REQUERENTE

76100 - 2002 \ 239.
AÇÃO: ACAO CIVEL PÚBLICA
AUTOR(A): UCAM - UNIÃO COXIPONENSE DAS ASS. DOS MORADORES DE BAIRROS
ADVOGADO: PEDRO MARTINS VERÃO
RÉU(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ
ADVOGADO: PAULO EMILIO MAGALHÃES- PROCURADOR MUNICIPIO
VISTA AO ADVOGADO DO AUTOR: NESTA DATA, FAÇO VISTAS DESTES AUTOS AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE 
AUTORA, DR (ª) PEDRO MARTINS VERÃO, CONFORME DESPACHO DE FLS. 593.
CUIABÁ - MT,24 DE ABRIL DE 2007.
OFICIAL ESCREVENTE

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO DEVEDOR

162305 - 2004 \ 1039. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: GERSON VALERIO POUSO - PROC.EST.
EXECUTADOS(AS): GUIZARD JR CONST. INCORP. LTDA
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
EXECUTADO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME R. SENTENÇA DE 
FLS. 13/14, DEVENDO A PARTE RECOLHER O VALOR DE 40,70 (QUARENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS) 
DIRETAMENTE AO FUNAJURIS.

32388 - 1998 \ 32190. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
EXECUTADOS(AS): CONFECÇÕES SÃO JOSÉ LTDA.
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
EXECUTADO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DEVENDO A PARTE RECOLHER O 
VALOR DIRETAMENTE AO FUNAJURIS.

225238 - 1990 \ 21606. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): ARGILA FERREIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
EXECUTADOS(AS): CARLOS FERREIRA DA SILVA
EXECUTADOS(AS): CARLOS FERREIRA DA SILVA FILHO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
EXECUTADO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,DEVENDO A PARTE RECOLHER O 
VALOR DIRETAMENTE AO FUNAJURIS.

119219 - 2003 \ 286. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: DURVAL TEODORO DE MELLO - PROC. MUNICIPAL
ADVOGADO: PAULO EMILIO MAGALHÃES- PROCURADOR MUNICIPIO
EXECUTADOS(AS): SUPERMIX CONCRETO S/A
ADVOGADO: LUIZ GONZAGA ROSA
ADVOGADO: LAURA GISELE MAIA SPÍNOLA
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
EXECUTADO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS FLS. 44.

106536 - 2000 \ 151. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
EXECUTADOS(AS): EDUADO OTÁVIO TORRES E OUTRO
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
EXECUTADO PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DE FLS. 21.

31634 - 1995 \ 29759. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
CREDOR(A): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
DEVEDOR(A): JAGUAR VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO: MAURO SÉRGIO ABREU LIMA REZENDE
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
EXECUTADO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, DEVENDO A PARTE RECOLHER O 
VALOR DIRETAMENTE AO FUNAJURIS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À RÉ - CUSTAS

114109 - 2000 \ 575. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT

EXECUTADOS(AS): DANIEL ASVOLINSQUE
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
EXECUTADO PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS DE FL. 10, PRAZO 10 (DEZ) DIAS.

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO REQUERIDO PAGAR CUSTAS

135572 - 2003 \ 324.IM
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): DIRETOR DO DETRAN/MT
ADVOGADO: FERNANDO EUGÊNIO ARAÚJO - DETRAN
IMPUGNADO(S): BOM JESUS PROFISSIONALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO LTDA
CERTIDÃO DE ENVIO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: ESTES AUTOS ENCONTRA-SE COM INTIMAÇÃO AO 
IMPUGNADO PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO VALOR DE 11,40 (ONZE REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS)DIRETAMENTE AO FUNAJURIS.

COMARCA DE CUIABÁ
SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA
JUIZ(A):MÁRCIO APARECIDO GUEDES
ESCRIVÃO(Ã):ANTONIO DA GRAÇA DA COSTA JÚNIOR
EXPEDIENTE:2007/12

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

227273 - 2005 \ 3719. 
AÇÃO: ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
REQUERENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
ADVOGADO: GLAUCIA ANNE KELLY RODRIGUES DO AMARAL
ADVOGADO: FÁBIO MARCEL VANIN TURCHIARI - PROCURADOR DO ESTADO
REQUERIDO(A): CONSTRUTORA E INCORPORADORA BRASILEIRA LTDA
ADVOGADO: MARCO TÚLIO ARAÚJO
INTIMAÇÃO: VISTOS EM CORREIÇÃO PERMANENTE,
EM DESPACHO EXARADO PELO JUÍZO -FLS. 397/398 - FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PRELIMINAR. OCORRE QUE, 
A AÇÃO FOI PROPOSTA PELO PROCEDIMENTEO SUMÁRIO ONDE A AUDIÊNCIA PRELIMINAR JÁ SE REALIZOU, 
DE MODO QUE NÃO HÁ  MAIS NECESSIDADE DE SE REALIZAR NOVA AUDIÊNCIA. ASSIM, TORNO SEM 
EFEITO A DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR, COMUNICANDO-SE AS PARTES E SEUS RESPECTIVOS 
ADVOGADOS, UMA VEZ QUE CONSTA DOS AUTOS QUE A CARTA INTIMAÇÃO JÁ FORA EXPEDIDA.
DÊ-SE VISTA DOS AUTOS AO MP.
APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS.

152689 - 2004 \ 790. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: TÚLIO EUGÊNIO DOS SANTOS
REQUERIDO(A): MARIA CAVALCANTE PESSOA E SOUZA
REQUERIDO(A): ANTÔNIO
ADVOGADO: ADRIANA LOPES SANDIM
ADVOGADO: ARNALDO APARECIDO DE SOUZA
INTIMAÇÃO: EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FLS. 201, INTIMO AS PARTES PARA CIÊNCIA DE AUDIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 11 DE OUTUBRO DE 2.007, ÀS 14:30 HORAS.

245640 - 2006 \ 449. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): JEFERSON SILVA DE ALMEIDA
ADVOGADO: RICARDO OLIVEIRA LOPES
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MT
INTIMAÇÃO: INTIMEM-SE AS PARTES PARA TOMAREM CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 61/64.

238710 - 2006 \ 243. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: AGENOR FRANCISCO BOMBASSARO
ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO
ADVOGADO: VANESSA KLAUS SARAGIOTTO
EXECUTADOS(AS): AGENCIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS SANEAMENTO - AMSS
INTIMAÇÃO: INTIMO AS PARTES PARA SE MANIFESTAREM NOS AUTOS SOBRE CÁLCULOS FLS 30.

145498 - 2004 \ 160. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS SANTA INEZ LTDA
ADVOGADO: ANDRÉ STUMPF JACOB GONÇALVES
REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE CUIABÁ
INTIMAÇÃO: INTIMO AS PARTES PARA CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DA R.DECISÃO DE FLS.87

241493 - 2006 \ 311. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: LELIANE GILDA EVANGELISTA DE MORAES
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE ABREU
REQUERIDO(A): SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE ESPECIFIQUEM EM 10(DEZ) DIAS AS PROVAS QUE 
PRETENDEM PRODUZIR

94949 - 2002 \ 387.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): AILTON CRISPIN CAMARGO
ADVOGADO: ANA MARIA DE ARAUJO
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: VISTOS,
DESIGNO A DATA DE 18 DE JULHO DE 2.007 ÀS 14:00 HORAS PARA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
AS PARTES DEVERÃO ARROLAR AS TESTEMUNHAS ATÉ L0 (DEZ) DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA.

244454 - 2006 \ 418. 
AÇÃO: RETIFICAÇÃO
REQUERENTE: JUVERSON AGOSTINHO DOS SANTOS
ADVOGADO: JOÃO REUS BIASI
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: – INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE ESPECIFIQUEM EM 10(DEZ) DIAS AS PROVAS QUE 
PRETENDEM PRODUZIR

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

37816 - 2000 \ 330. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: JULIETTE CALDAS MIGUEIS RIBEIRO
EXECUTADOS(AS): ELIAS CURY
ADVOGADO: JULIETTE CALDAS MIGUEIS RIBEIRO
INTIMAÇÃO: - INTIMAR O SR. ELIAS CURY, PARA CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROCESSO, 
AGUARDANDO EM CARTÓRIO 10 (DEZ) DIAS, APÓS, RETORNO AO ARQUIVO

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

35825 - 1996 \ 30550. 
AÇÃO: EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
EXEQUENTE: ESTADO DE MATO GROSSO
EXECUTADOS(AS): JUCIMARA LÉ DE ALMEIDA
EXECUTADOS(AS): JUCIANE LÉ DE ALMEIDA QUEIROZ
INTIMAÇÃO: –  INTIMO A PARTE AUTORA PARA REGULARIZAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS REMANESCENTES 
JUNTO A CONTADORA E AO FUNAJURIS, CONFORME CÁLCULO DE FLS. 105

39904 - 1985 \ 1785. 
AÇÃO: DESAPROPRIAÇÃO
AUTOR(A): ESTADO DE MATO GROSSO
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ADVOGADO: JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
RÉU(S): MANOEL VAZ BASTOS S/ MULHER  E OUTRO
ADVOGADO: ENIO ALVES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: –  INTIMO A PARTE AUTORA PARA REGULARIZAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS REMANESCENTES 
JUNTO A CONTADORA, CONFORME CÁLCULO DE FLS. 630

40022 - 2001 \ 947. 
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE: LUIZ DE LIMA CABRAL
ADVOGADO: ADRIANA COSTA LOPES ADAMS
EMBARGADO(A): FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
INTIMAÇÃO: INITMO A PARTE AUTORA PARA REGULARIZAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS REMANESCENTES 
JUNTO AO FUNAJURIS, CONFORME CÁLCULO DE FLS. 206, DOS AUTOS.

265880 - 2006 \ 786. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): BENEDITO EZOIR  DE OLIVEIRA
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOÃO VIRGILIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A) PARA QUERENDO IMPUGNAR 
CONTESTAÇÃO EM 10 DIAS.

37767 - 1996 \ 30468. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
EXEQUENTE: MANOEL BENEDITO FERNANDES DANTAS
ADVOGADO: RONEI AUGUSTO DUARTE
EXECUTADOS(AS): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O REQUERENTE, PARA SE MANIFESTAR ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 224/289, 
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

276267 - 2007 \ 152. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
AUTOR(A): ROMILDA FREITAS GONÇALVES ROCHA
ADVOGADO: GERALDO REGIS DE LIMA
RÉU(S): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO
ADVOGADO: REGINA MACEDO GONÇALVES
ADVOGADO: KELLY CRISTINA DE CARVALHO BALBINO
ADVOGADO: FABIO YEGROS PEREIRA
ADVOGADO: NELSON PEDROSO JUNIOR
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A) PARA QUERENDO IMPUGNAR 
CONTESTAÇÃO EM 10 DIAS.

58131 - 2001 \ 1461. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): ALTAIR LIBERIO PINTO JÚNIOR
AUTOR(A): BENEDITA PACHECO PINTO
ADVOGADO: MARCELO PESSOA
RÉU(S): SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): DIRETOR DO DETRAN/MT
INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA, PARA REGULARIZAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS REMANESCENTES 
JUNTO A CONTADORA E AO FUNAJURIS, CONFORME CÁLCULOS DE FLS. 158/158Vº DOS AUTOS.

135643 - 2003 \ 1512. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: JOAQUIM RAMALHO DOS SANTOS
EXECUTADOS(AS): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA, PARA FORNECER CÓPIAS À EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO.

265876 - 2006 \ 785. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): ELZA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOÃO VIRGILIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A) PARA QUERENDO IMPUGNAR 
CONTESTAÇÃO EM 10 DIAS.

265869 - 2006 \ 783. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): SILVESTRINA BASTOS DE FREITAS
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOÃO VIRGILIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A) PARA QUERENDO IMPUGNAR 
CONTESTAÇÃO EM 10 DIAS.

175180 - 2004 \ 2127. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: C. A. RORATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
REQUERENTE: RORATO COM. DE MADEIRAS DE MAT. DE CONST. LTDA
REQUERENTE: RORATO FERRAGENS E HIDRÁULICAS LTDA
ADVOGADO: HOMERO MARCHEZAN
REQUERIDO(A): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR PARA JUNTAR NOS AUTOS, CÓPIA DE DOCUMENTOS COMPROVANDO À 
CESSÃO DE CRÉDITO.

92431 - 2002 \ 373.
AÇÃO: AÇÃO POPULAR
AUTOR(A): SERGIO RICARDO DE ALMEIDA
ADVOGADO: MÁRCIO LEANDRO P. DE ALMEIDA
RÉU(S): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
RÉU(S): ENGEBRAS S.A - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TECNOLOGIA DE INFORMÁTI
ADVOGADO: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA
ADVOGADO: DURVAL TEODORO DE MELO - PROCURADOR MUNICIPAL
INTIMAÇÃO: - INTIMO A PARTE AUTORA PARA OFERECER CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

38742 - 1994 \ 28969. 
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL
EMBARGANTE: SÃO FRANCISCO COMBUSTÍVEIS LTDA
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO
EMBARGADO(A): MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROC.MUN.CBÁ
INTIMAÇÃO: -  INTIMO A PARTE AUTORA, PARA REGULARIZAR O PAGAMENTO DE CUSTAS REMANESCENTES 
JUNTO A CONTADORA E O FUNAJURIS, CONFORME CÁLCULO DE FLS. 61 DOS AUTOS.

49144 - 1988 \ 15707. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR(A): JURANDIR VENTRESQUI GUEDES
ADVOGADO: CELSO GUEDES MAXIMILIANO
ADVOGADO: ALCEBÍADES JOSÉ BONFIM
RÉU(S): BEMAT
INTIMAÇÃO: –  INTIMO A PARTE AUTORA PARA REGULARIZAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS REMANESCENTES 
JUNTO A CONTADORA E AO FUNAJURIS, CONFORME CÁLCULO DE FLS. 683.

265852 - 2006 \ 779. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): CACILDA MARIA DE ALMEIDA SANTANA
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO

INTIMAÇÃO: INTIMO O AUTOR, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUERENDO IMPUGNAR CONTESTAÇÃO, 
NO PRAZO LEGAL.

246144 - 2006 \ 462. 
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
AUTOR(A): EXPRESSO GARÇA BRANCA LTDA.
ADVOGADO: ITAMAR DERVALHE
RÉU(S): CONSELHO ESTADUAL DE TRANSPORTES - CET
RÉU(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA DE MATO GROSSO - SINFRA
RÉU(S): AGER-AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚB. DELEGADOS DO ESTADO DE MT
INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUERENDO IMPUGNAR 
CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

267197 - 2007 \ 28. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): M. T. M. CONSTRUÇÕES LTDA
ADVOGADO: MIGUEL JUAREZ R. ZAIM
ADVOGADO: LEONARDO CHICRE MALUF
IMPETRADO(A): DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA NO PRAZO 
DE 10 (DEZ)  DIAS.

66336 - 2002 \ 180.
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ALCINA FERREIRA FURTADO
ADVOGADO: BENEDITO PEDROSO AMORIM FILHO
ADVOGADO: JOSIAS SANTANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ASSIS SOUZA OLIVEIRA
REQUERIDO(A): SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO DE CUIABÁ-MT
REQUERIDO(A): SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO DE VÁRZEA GRANDE-M
REQUERIDO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL  DE ESTRADAS DE RODAGEM
REQUERIDO(A): DIRETOR DO DETRAN/MT
INTIMAÇÃO: INTIMAR O REQUERENTE PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DAS CUSTAS 
JUDICIAIS, CONFORME DECISÃO FLS 154/155.

265857 - 2006 \ 780. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): BENEDITO MONGE DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOÃO VIRGILIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU(SUA) ADVOGADO(A) PARA QUERENDO IMPUGNAR 
CONTESTAÇÃO EM 10 DIAS.

73418 - 2002 \ 237.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: DAGMAR MARTINS DE MEDEIROS
ADVOGADO: ANA LÚCIA RICARTE
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: - INTIMAR O AUTOR (APELADO), PARA QUERENDO APRESENTAR CONTRA-RAZÕES EM 15 
(QUINZE) DIAS.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À AUTORA - DEP. DILIGENCIA

270923 - 2007 \ 101. 
AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA  PREPARATÓRIA
REQUERENTE: ALMAR BUSNELLO
ADVOGADO: ANDRÉ TADEU JORGE FERNANDES
REQUERIDO(A): TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

268214 - 2007 \ 49. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ADRIANO DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: RICARDO OLIVEIRA LOPES
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MT
INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

262161 - 2006 \ 715. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): SALVADOR FERNANDES MONTEIRO
ADVOGADO: EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MT
INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

PROCESSOS COM SENTENÇA

151187 - 2004 \ 733. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): FERNANDO RIBEIRO MARINHO
ADVOGADO: MICHELLE CRISTINA COSTA RANGEL
IMPETRADO(A): CORPO DE BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE M
INTIMAÇÃO: VISTOS,
O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO DESDE JULHO/2004 POR INÉRCIA DA PARTE INTERESSADA, 
CONFORME CERTIDÃO DE FL.25.  
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

228596 - 2005 \ 3763. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): DIAGCENTER - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO: ELIEL ALVES DE SOUSA
IMPETRADO(A): CHEFE DO POSTO FISCAL ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ROMES JULIO TOMAZ
INTIMAÇÃO: VISTOS,
DIAGCENTER – COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA., IMPETROU O 
PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO CHEFE DO POSTO FISCAL DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, ALEGANDO, EM SÍNTESE, QUE FORAM APREENDIDAS 
MERCADORIAS DE SUA PROPRIEDADE RELACIONADAS EM NOTAS FISCAIS, CONDICIONANDO-SE 
ILEGALMENTE A LIBERAÇÃO AO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO. 
COM A INICIAL, VIERAM ACOSTADOS OS DOCUMENTOS DE FLS. 14/55.
A LIMINAR FOI DEFERIDA (FLS. 57/59).
A AUTORIDADE IMPETRADA, REGULARMENTE NOTIFICADA, PRESTOU INFORMAÇÕES AS FLS. 64/102.
NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE FLS. 103/110, MANIFESTOU PELA  DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.
EM SÍNTESE, É O RELATÓRIO.
DECIDO.
CUIDA-SE DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO EM RAZÃO DA APREENSÃO DE MERCADORIAS PELA 
AUTORIDADE IMPETRADA, SOB A ALEGAÇÃO DE NÃO TER SIDO RECOLHIDO O IMPOSTO DEVIDO.
É SABIDO QUE A FAZENDA PÚBLICA DISPÕE DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, ATÉ BASTANTE RIGOROSA, 
NO SENTIDO DE FAZER A COBRANÇA DE SEUS CRÉDITOS, NÃO SE JUSTIFICANDO A APREENSÃO DE 
MERCADORIAS OU DE VEÍCULOS, COM O OBJETIVO DE COAÇÃO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO.
MESMO QUE CONSTATADA A EVENTUAL INFRAÇÃO, AINDA ASSIM, NÃO PODERIA A AUTORIDADE FISCAL 
MANTER A APREENSÃO DA MERCADORIA PERTENCENTE À IMPETRANTE ALÉM DO TEMPO NECESSÁRIO À 
AVERIGUAÇÃO DA EFETIVA EXISTÊNCIA DA INFRAÇÃO E DA LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO, SOB PENA 
DE ESTAR PRATICANDO FLAGRANTE ILEGALIDADE. 
TAIS ATITUDES, JÁ FORAM REITERADAMENTE COMBATIDAS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE 
ESTADO, E EM OUTROS, POR CARACTERIZAR COERÇÃO PARA QUITAÇÃO DE TRIBUTO, COMO SE INFERE DA 
SÚMULA Nº 323 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E DOS ARESTOS A SEGUIR TRANSCRITOS: 
“SÚMULA 323. É INADMISSÍVEL A APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO 
DE TRIBUTOS.” “
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. APREENSÃO DE MERCADORIAS POR AGENTES FISCAIS. 
INADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 323 DO STF. NÃO PODE O FISCO, QUE DISPÕE DE PROCEDIMENTO LEGAL 
ADEQUADO 
PARA A EXECUÇÃO DE SEUS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, APREENDER MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO 
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DE EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 123.655-3, DE 11.02.1999, REL. DES. CORRÊA DE 
MARINS)”
“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE MERCADORIA. RETENÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR 
AO NECESSÁRIO À LAVRATURA 
DA INFRAÇÃO FISCAL. SÚMULA 323 DO STF. NÃO PODE O FISCO, QUE DISPÕE DE PROCEDIMENTO LEGAL 
ADEQUADO PARA A EXECUÇÃO DE SEUS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, APREENDER MERCADORIAS COMO MEIO 
COERCITIVO DE EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO (AP. Nº 212922-9/00, PUBLICADO EM 24.05.02, REL. DES. BADY 
CURI).” 
“EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - APREENSÃO DE MERCADORIAS - MEDIDA 
ADOTADA PARA COAGIR O CONTRIBUINTE AO PAGAMENTO DO TRIBUTO - INADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA 
DA SÚMULA 323 DO STF.(AP. Nº 136851-3/00, PUBLICADA EM 06.08.1999, REL. DES. ABREU LEITE)” 
NO CASO SOB EXAME O RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO PELA MERCADORIA É IDENTIFICÁVEL E CONHECIDO, 
TENDO O FISCO O APARATO PRÓPRIO PARA FAZER CUMPRIR A EXAÇÃO FISCAL, AUTUANDO O INFRATOR, 
LAVRANDO O TERMO PRÓPRIO, BUSCANDO OS CAMINHOS SUBSEQÜENTES NO SENTIDO DO CUMPRIMENTO 
DA OBRIGAÇÃO FISCAL. COM A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO, COMO NA ESPÉCIE, RESTA CONSTITUÍDO 
O CRÉDITO FISCAL, TENDO O FISCO CREDOR OS MEIOS ADMINISTRATIVOS E LEGAIS NECESSÁRIOS PARA 
COBRAR O SUPOSTO CRÉDITO. FINDO O PROCESSO ADMINISTRATIVO, PODERÁ O FISCO LANÇAR O CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO INSERINDO-O NA DÍVIDA ATIVA PARA COBRANÇA, NÃO PODENDO VALER-SE DA APREENSÃO E 
NOMEAÇÃO DO DEPOSITÁRIO PARA COAGIR A IMPETRANTE A RECOLHER O TRIBUTO.
DESTARTE, O ATO DA AUTORIDADE IMPETRADA FOI ABUSIVO E ILEGAL, POIS AFRONTOU OS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA LEGALIDADE, DO LIVRE EXERCÍCIO DO TRABALHO, 
OFÍCIO OU PROFISSÃO E DO NÃO CONFISCO.
ASSIM, A AUTORIDADE IMPETRADA FERIU DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE, AO INCORRER NA 
PRÁTICA DE MEDIDA CRIADORA DE OBSTÁCULO AO LIVRE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DA IMPETRANTE, 
COM A RETENÇÃO DE MERCADORIAS OBJETO DO SEU COMÉRCIO.
DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, PARA ORDENAR A LIBERAÇÃO DAS MERCADORIAS 
APREENDIDAS ILEGALMENTE E DESCRITAS NAS NOTAS FISCAIS – DOCUMENTOS ACOSTADO A INICIAL 
– RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA AS FLS. 57/59.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI 1.533/51.
A PRESENTE SENTENÇA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO DO ESTATUTO 
ACIMA MENCIONADO, ESTÁ SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ASSIM, HAVENDO OU NÃO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
P.R.I.C..

167868 - 2004 \ 1484. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: VALE DA SERRA MADEIRAS E FERRAGENS LTDA
ADVOGADO: RUBENS BORTOLI JUNIOR
REQUERIDO(A): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
ADVOGADO: JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
INTIMAÇÃO: VISTOS,
O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO DESDE AGOSTO/2004 POR NEGLIGÊNCIA DA PARTE INTERESSADA, 
CONFORME CERTIDÃO DE FL.155.  
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

169372 - 2004 \ 1675. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): BELZA MARIA DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO: MARCIO TADEU SALCEDO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
-DETRAN
INTIMAÇÃO: VISTOS,
 O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO DESDE AGOSTO/2004 POR NEGLIGÊNCIA DA PARTE 
INTERESSADA, CONFORME CERTIDÃO DE FL.14.  
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

163703 - 2004 \ 1131. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): RONEY GONÇALVES BATISTA
ADVOGADO: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA
IMPETRADO(A): COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE MT
INTIMAÇÃO: VISTOS,
O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO DESDE JULHO/2004 POR INÉRCIA DA PARTE INTERESSADA, 
CONFORME CERTIDÃO DE FL.40.  
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

36782 - 2001 \ 320. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO EM GERAL
AUTOR(A): ANDRÉ CASTRILLO
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
RÉU(S): DETRAN E SMTU
INTIMAÇÃO: VISTOS,
 O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO DESDE MARÇO/2004 POR INÉRCIA DA PARTE INTERESSADA, 
CONFORME CERTIDÃO DE FL.89.  
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

232804 - 2006 \ 72. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ESTRELA DA BORRACHAS DE DERIVADOS LTDA
ADVOGADO: PEDRO VICENTE LEON
IMPETRADO(A): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA SEFAZ / MT
ADVOGADO: ELISABETE FERREIRA ZILIO
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC...,
ESTRELA DA BORRACHAS E DERIVADOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, IMPETROU O 
PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO 
- GFMT, ALEGANDO, EM SÍNTESE, QUE FORAM APREENDIDAS MERCADORIAS DE SUA PROPRIEDADE 
RELACIONADAS EM NOTAS FISCAIS, CONDICIONANDO-SE ILEGALMENTE A LIBERAÇÃO AO RECOLHIMENTO 
DO IMPOSTO DEVIDO. 
COM A INICIAL, VIERAM ACOSTADOS OS DOCUMENTOS DE FLS. 07/20.
A LIMINAR FOI DEFERIDA - FLS. 22/23.
A AUTORIDADE IMPETRADA, REGULARMENTE NOTIFICADA, PRESTOU INFORMAÇÕES - FLS.26/35, 
COMBATENDO A LEGALIDADE DO ATO.
ÀS FLS. 38/39, MANIFESTOU-SE O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
EM SÍNTESE, É O RELATÓRIO.
DECIDO.
CUIDA-SE DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO EM RAZÃO DA APREENSÃO DE MERCADORIAS PELA 
AUTORIDADE IMPETRADA, SOB A ALEGAÇÃO DE NÃO TER SIDO RECOLHIDO O IMPOSTO DEVIDO.
É SABIDO QUE A FAZENDA PÚBLICA DISPÕE DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, ATÉ BASTANTE RIGOROSA, 
NO SENTIDO DE FAZER A COBRANÇA DE SEUS CRÉDITOS, NÃO SE JUSTIFICANDO A APREENSÃO DE 
MERCADORIAS OU DE VEÍCULOS, COM O OBJETIVO DE COAÇÃO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO.
MESMO QUE CONSTATADA A EVENTUAL INFRAÇÃO, AINDA ASSIM, NÃO PODERIA A AUTORIDADE FISCAL 
MANTER A APREENSÃO DA MERCADORIA PERTENCENTE À IMPETRANTE ALÉM DO TEMPO NECESSÁRIO À 
AVERIGUAÇÃO DA EFETIVA EXISTÊNCIA DA INFRAÇÃO E DA LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO, SOB PENA 
DE ESTAR PRATICANDO FLAGRANTE ILEGALIDADE. 
TAIS ATITUDES, JÁ FORAM REITERADAMENTE COMBATIDAS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE 
ESTADO, E EM OUTROS, POR CARACTERIZAR COERÇÃO PARA QUITAÇÃO DE TRIBUTO, COMO SE INFERE DA 
SÚMULA Nº 323 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E DOS ARESTOS A SEGUIR TRANSCRITOS: 
“SÚMULA 323. É INADMISSÍVEL A APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO 
DE TRIBUTOS.” “
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. APREENSÃO DE MERCADORIAS POR AGENTES FISCAIS. 

INADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 323 DO STF. NÃO PODE O FISCO, QUE DISPÕE DE PROCEDIMENTO LEGAL 
ADEQUADO PARA A EXECUÇÃO DE SEUS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, APREENDER MERCADORIAS COMO 
MEIO COERCITIVO DE EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 123.655-3, DE 11.02.1999, REL. DES. 
CORRÊA DE MARINS)” 
“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE MERCADORIA. RETENÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR 
AO NECESSÁRIO À LAVRATURA DA INFRAÇÃO FISCAL. SÚMULA 323 DO STF. NÃO PODE O FISCO, QUE DISPÕE 
DE PROCEDIMENTO LEGAL ADEQUADO PARA A EXECUÇÃO DE SEUS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, APREENDER 
MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO DE EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO (AP. Nº 212922-9/00, PUBLICADO EM 
24.05.02, REL. DES. BADY CURI).” 
“EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - APREENSÃO DE MERCADORIAS - MEDIDA 
ADOTADA PARA COAGIR O CONTRIBUINTE AO PAGAMENTO DO TRIBUTO - INADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA 
DA SÚMULA 323 DO STF.(AP. Nº 136851-3/00, PUBLICADA EM 06.08.1999, REL. DES. ABREU LEITE)” 
NO CASO SOB EXAME O RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO PELA MERCADORIA É IDENTIFICÁVEL E CONHECIDO, 
TENDO O FISCO O APARATO PRÓPRIO PARA FAZER CUMPRIR A EXAÇÃO FISCAL, AUTUANDO O INFRATOR, 
LAVRANDO O TERMO PRÓPRIO, BUSCANDO OS CAMINHOS SUBSEQÜENTES NO SENTIDO DO CUMPRIMENTO 
DA OBRIGAÇÃO FISCAL. COM A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO, COMO NA ESPÉCIE, RESTA CONSTITUÍDO 
O CRÉDITO FISCAL, TENDO O FISCO CREDOR OS MEIOS ADMINISTRATIVOS E LEGAIS NECESSÁRIOS PARA 
COBRAR O SUPOSTO CRÉDITO. FINDO O PROCESSO ADMINISTRATIVO, PODERÁ O FISCO LANÇAR O CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO INSERINDO-O NA DÍVIDA ATIVA PARA COBRANÇA, NÃO PODENDO VALER-SE DA APREENSÃO E 
NOMEAÇÃO DO DEPOSITÁRIO PARA COAGIR A IMPETRANTE A RECOLHER O TRIBUTO. 
DESTARTE, O ATO DA AUTORIDADE IMPETRADA FOI ABUSIVO E ILEGAL, POIS AFRONTOU OS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA LEGALIDADE, DO LIVRE EXERCÍCIO DO TRABALHO, 
OFÍCIO OU PROFISSÃO E DO NÃO CONFISCO.
ASSIM, A AUTORIDADE IMPETRADA FERIU DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE, AO INCORRER NA 
PRÁTICA DE MEDIDA CRIADORA DE OBSTÁCULO AO LIVRE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DA IMPETRANTE, 
COM A RETENÇÃO DE MERCADORIAS OBJETO DO SEU COMÉRCIO.
DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, PARA ORDENAR A APREENDIDAS ILEGALMENTE, 
CONSTANTE DOS TERMOS DE APREENSÃO E DEPÓSITO ACOSTADO À INICIAL, RATIFICANDO A LIMINAR 
DEFERIDA ÀS FLS. 22/23.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI 1.533/51.
A PRESENTE SENTENÇA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO DO ESTATUTO 
ACIMA MENCIONADO, ESTÁ SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ASSIM, HAVENDO OU NÃO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
P.R.I.C..

209493 - 2005 \ 3369. 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADO: GUILHERME FERREIRA DE BRITO
REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA - MT
INTIMAÇÃO: VISTOS,
O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO, DEPENDENDO A SUA MOVIMENTAÇÃO DE PROVIDÊNCIA DA 
PARTE INTERESSADA EM SEU ANDAMENTO. APESAR DE INTIMADA A PROVIDENCIAR O ANDAMENTO, 
QUEDOU-SE INERTE.
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO III, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

152227 - 2004 \ 775. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ROOSELIANE DE MAGALHÃES LOTTI
ADVOGADO: LUIS FERNANDO LEMOS DOS SANTOS
IMPETRADO(A): COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MT
INTIMAÇÃO: VISTOS,
O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO DESDE JULHO/2004 POR NEGLIGÊNCIA DA PARTE INTERESSADA, 
CONFORME CERTIDÃO DE FL.40.  
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

150445 - 2004 \ 658. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): A. K. DE L. C.
ADVOGADO: JOSE DRAUZIO LEIRIÃO
IMPETRADO(A): C. DE C. P. P. A. A. C. DE
INTIMAÇÃO: VISTOS,
 O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO DESDE JULHO/2004 POR INÉRCIA DA PARTE INTERESSADA, 
CONFORME CERTIDÃO DE FL.19.  
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

150956 - 2004 \ 703. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): FERNANDO RIBEIRO MARINHO
ADVOGADO: MICHELE CRISTINA COSTA RANGEL
IMPETRADO(A): CORPO DE BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE MT
INTIMAÇÃO: VISTOS,
O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO DESDE JULHO/2004 POR NEGLIGÊNCIA DA PARTE INTERESSADA, 
CONFORME CERTIDÃO DE FL.22.  
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

219845 - 2005 \ 3591. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
AUTOR(A): JACY BITTENCOURT CAMATGO
ADVOGADO: LUCIVANI LUIZ PEREIRA RAIMONDI
RÉU(S): GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
RÉU(S): GESTOR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
RÉU(S): FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE CUIABÁ
RÉU(S): HOSPITAL JARDIM CUIABÁ
INTIMAÇÃO: VISTOS,O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO DESDE 24/04/2006 POR INÉRCIA DA PARTE 
INTERESSADA, CONFORME CERTIDÃO DE FL.189.  
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

280252 - 2007 \ 185. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): CLAUDIO CAMPANA PERES
ADVOGADO: CARLOS PRADO DE ALMEIDA
IMPETRADO(A): SECRETÁRIO DE FINANÇAS DA PREFEITURA DE CUIABÁ/MT
INTIMAÇÃO: VISTOS,
CUIDA-SE A ESPÉCIE DE MANDADO DE SEGURANÇA, IMPETRADO POR CLAUDIO CAMPANA PERES, COM 
SUPEDÂNEO NA LEI 1.533/51, E ARTIGO 5.º, LXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,  CONTRA ATO DO SECRETÁRIO 
DE FINANÇAS DA PREFEITURA DE CUIABÁ/MT, OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE LIMINAR “PARA DETERMINAR 
À AUTORIDADE COATORA QUE EFETUE A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS, INDEPENDENTE DO 
PAGAMENTO DA SUPOSTA MULTA”.
EM SEU PEDIDO, ADUZ O IMPETRANTE, QUE AO DIRIGIR-SE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ EM 
28/03/2007 PARA OBTER A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS, FICOU CIENTE DA EXISTÊNCIA DE 
UMA SUPOSTA INFRAÇÃO LAVRADA EM SEU NOME EM 14/06/2004. QUE, NÃO É PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
DESCRITO NO AUTO DE INFRAÇÃO OBJETO DESTE MANDAMUS, BEM COMO, NÃO É SUA A ASSINATURA 
EXISTENTE NO AUTO DE INFRAÇÃO.
ASSEVERA, QUE O IMPETRADO CONDICIONA A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS 
AO PAGAMENTO DA MULTA, LEVANDO-O A CORRER O RISCO DE TER SUA EMPRESA AUTUADA PELA FALTA 
DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO. QUE TAL ATO DO IMPETRADO É ILEGAL, FORÇANDO-O A BUSCAR A TUTELA 



Página �7   Q u i n t a  F e i r a , 2 6  d e  A b r i l  d e  2 0 0 7 DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

JURISDICIONAL PARA OBTER EM SEDE DE JULGAMENTO DO MÉRITO A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS 
ATOS ADMINISTRATIVOS QUE IMPUSERAM AS INFRAÇÕES AO IMPETRANTE, CANCELANDO-AS.
COM A INICIAL, VIERAM ACOSTADOS OS DOCUMENTOS DE FLS.13/28.
O MANDADO DE SEGURANÇA É REMÉDIO CONSTITUCIONAL PARA PROTEGER DIREITO LÍQUIDO E CERTO 
SEMPRE QUE, ILEGALMENTE OU COM ABUSO DE PODER, ALGUÉM SOFRER VIOLAÇÃO OU HOUVER JUSTO 
RECEIO DE SOFRÊ-LA POR PARTE DE AUTORIDADE, CONFORME DISPÕE O INCISO LXIX DO ART. 5º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 1º DA LEI 1.533/51.
O IMPETRANTE BUSCA POR MEIO DESTE MANDADO DE SEGURANÇA, A CONCESSÃO DE LIMINAR PARA 
“DETERMINAR À AUTORIDADE COATORA QUE EFETUE A CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS, 
INDEPENDENTE DO PAGAMENTO DA SUPOSTA MULTA”, OBJETO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 154198 (FL.14), 
PLEITEANDO NO MÉRITO “A DECLARAÇÃO DA NULIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS QUE IMPUSERAM AS 
INFRAÇÕES, CANCELANDO-AS”.
MANUSEANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE O IMPETRANTE AFIRMA QUE O IMÓVEL DESCRITO NO AUTO DE 
INFRAÇÃO NÃO É DE SUA PROPRIEDADE E QUE NÃO É DE SEU PRÓPRIO PUNHO A ASSINATURA CONSTANTE 
NO AUTO DE INFRAÇÃO.
POIS BEM, IN CASU, ENTENDO QUE PARA SE CONSTATAR SE HÁ DIREITO LÍQUIDO E CERTO POR PARTE DO 
IMPETRANTE, BEM COMO ATO ILEGAL POR PARTE DA AUTORIDADE INDIGITA COATORA, EXISTE CLARAMENTE 
A NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, VEZ QUE COMO O IMPETRANTE BUSCA A NULIDADE DO AUTO 
DE INFRAÇÃO, ALEGANDO NÃO SER SUA A ASSINATURA EXISTENTE NO DOCUMENTO DE FL.14, É PRECISO 
REALIZAR PERÍCIA GRAFOTÉCNICA, OBJETIVANDO CONFIRMAR OU NÃO AS AFIRMAÇÕES DO IMPETRANTE.
E COMO É SABIDO, EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SE ADMITE A INDAGAÇÃO DE FATOS 
INTRICADOS OU DUVIDOSOS.
VEJAMOS ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO A RESPEITO:
“NO PROCESSO DE MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SE ADMITE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA EM FACE DE SUA 
ÍNDOLE DE REMÉDIO ESPECIAL E RÁPIDO, CABÍVEL RESTRITIVAMENTE.
[...] PONTIFICA O SAUDOSO MINISTRO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO COQUEIJO COSTA QUE O 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO É DIREITO VINCULADO A FATOS E SITUAÇÕES COMPROVADAS DE PLANO, E NÃO 
A POSTERIORI. A PROVA É PRECONSTITUÍDA. [...] AS PROVAS DEVEM ACOMPANHAR A INICIAL, SALVO NA 
HIPÓTESE EXCEPCIONAL DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 6º DA LEI 1.533/51.
[...] A PROVA PRECONSTITUÍDA SE CONSTITUI EM PRESSUPOSTO PROESSUAL QUE, SE INEXISTENTE, 
DESÁGUA NO DESCABIMENTO. NESSE SENTIDO ARRUDA ALVIM (MANDADO DE SEGURANÇA, REVISTA 
OAB-DF, 8/78, BRASÍLIA  1979, P. 241).” (IN, OLIVEIRA, FRANCISCO ANTONIO, MANDADO DE SEGURANÇA E 
CONTROLE JURISDICIONAL. 3. ED. VER., ATUAL. E AMPL. SÃO PAULO: REVISTA DOS TRIBUNAIS, 2001. P. 131-
132).
DESTA FORMA, A MEU VER, AUSENTE O DIREITO LÍQUIDO E CERTO A SER PROTEGIDO.
ANTE O EXPOSTO, COM BASE NO ART. 8º DA LEI 1533/51, INDEFIRO DE PLANO A INICIAL E JULGO EXTINTO O 
PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE O PROCESSO, COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES 
DE ESTILO.
INT.

161354 - 2004 \ 1040. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: LUZIA MARIA BÁRBARA DA SILVA
ADVOGADO: ARMANDO O. M. GUIDIO
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: JOÃO VIRGILIO DO NASCIMENTO SOBRINHO
INTIMAÇÃO: EM SÍNTESE, É O RELATÓRIO.
DECIDO.
TRATA-SE DE AÇÃO INDENIZATÓRIA NA QUAL A REQUERENTE PRETENDE SEJA O ESTADO DE MATO GROSSO 
CONDENADO AO RESSARCIMENTO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, EM DECORRÊNCIA DO ASSASSINATO 
DE SEU FILHO, OCORRIDO EM 16.01.2004, QUANDO CUMPRIA PENA EM UNIDADE PRISIONAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO. 
OS FATOS AQUI NARRADOS DEMONSTRAM O RESULTADO DE UM SISTEMA PENITENCIÁRIO FALIDO, 
EVIDENCIANDO TOTAL DESCASO DO GOVERNO QUANTO À POLÍTICA CRIMINAL. PODE-SE DIZER QUE NADA, 
OU QUASE NADA, SE TEM FEITO. PRISÕES ABARROTADAS, IMUNDAS, QUE EM VEZ DE RECUPERAR O 
DETENTO, PERVERTEM E DEGRADAM DEFINITIVAMENTE OS RECUPERÁVEIS. 
CASOS COMO O PRESENTE NÃO SÃO RAROS, E MUITOS AINDA SURGIRÃO, ANTES QUE A SITUAÇÃO SEJA 
RESOLVIDA, SE É QUE ISSO OCORRERÁ, HAVENDO VÁRIAS DECISÕES DE NOSSOS TRIBUNAIS NO SENTIDO 
DE RECONHECER A CULPA OBJETIVA DO ESTADO. 
RESSALTE-SE QUE AS “REGRAS MÍNIMAS DE TRATAMENTO DO PRESO”, DEFINIDAS PELO CONSELHO DA 
ONU, E COM VIGÊNCIA NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO, TÊM SIDO, NA PRÁTICA, CLARAMENTE 
DESCONSIDERADAS. 
DISPÕE A CARTA DA REPÚBLICA, CONSAGRANDO A TEORIA DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO: 
“ART. 37. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DE QUALQUER DOS PODERES DA UNIÃO, DOS 
ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS OBEDECERÁ AOS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, 
IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA E, TAMBÉM, AO SEGUINTE: ... 
§ 6º. AS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E AS DE DIREITO PRIVADO PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS RESPONDERÃO PELOS DANOS QUE SEUS AGENTES, NESSA QUALIDADE, CAUSAREM A 
TERCEIROS, ASSEGURADO O DIREITO DE REGRESSO CONTRA O RESPONSÁVEL NOS CASOS DE DOLO OU 
CULPA.” 
SOBRE A RESPONSABILIDADE DO PODER PÚBLICO, ENSINA HELY LOPES MEIRELLES (“IN” DIREITO 
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, MALHEIROS EDITORES, 27ª ED., 2002, P. 624): 
“POR ISSO, INCIDE A RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA QUANDO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ASSUME 
O COMPROMISSO DE VELAR PELA INTEGRIDADE FÍSICA DA PESSOA E ESTA VEM A SOFRER UM DANO 
DECORRENTE DA OMISSÃO DO AGENTE PÚBLICO NAQUELA VIGILÂNCIA. ASSIM, ALUNOS DA REDE OFICIAL 
DE ENSINO, PESSOAS INTERNADAS EM HOSPITAIS PÚBLICOS OU DETENTOS, CASO SOFRAM ALGUM DANO 
QUANDO ESTEJA SOB A GUARDA IMEDIATA DO PODER PÚBLICO, TÊM DIREITO À INDENIZAÇÃO, SALVO SE 
FICAR COMPROVADA A OCORRÊNCIA DE ALGUMA CAUSA EXCLUDENTE DAQUELA RESPONSABILIDADE 
ESTATAL.”. 
E PROSSEGUE: 
“O QUE A CONSTITUIÇÃO DISTINGUE É O DANO CAUSADO PELOS AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO 
(SERVIDORES) DOS DANOS OCASIONADOS POR ATOS DE TERCEIROS, OU POR FENÔMENOS DA NATUREZA. 
OBSERVE-SE QUE O ART. 37, § 6º, SÓ ATRIBUI RESPONSABILIDADE OBJETIVA À ADMINISTRAÇÃO PELOS 
DANOS QUE SEUS AGENTES, NESSA QUALIDADE, CAUSEM A TERCEIROS. PORTANTO, O LEGISLADOR 
CONSTITUINTE SÓ COBRIU O RISCO ADMINISTRATIVO DA ATUAÇÃO OU INAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS;” (OB.CIT. P. 624). 
OUTRO NÃO É O ENTENDIMENTO DE CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO (“IN” ATO ADMINISTRATIVO E 
DIREITO DOS ADMINISTRADOS, ED. REVISTA DOS TRIBUNAIS, SÃO PAULO, 1981, P. 150): 
“O CASO MAIS COMUM, EMBORA NÃO ÚNICO, É O QUE DERIVA DA GUARDA, PELO ESTADO, DE PESSOAS OU 
COISAS PERIGOSAS, EM FACE DO QUE O PODER PÚBLICO EXPÕE TERCEIROS A RISCO. SERVE DE EXEMPLO, 
O ASSASSINATO DE UM PRESIDIÁRIO POR OUTRO PRESIDIÁRIO”. 
DISCORRENDO SOBRE A OBRIGAÇÃO DO ESTADO DE ZELAR PELA INCOLUMIDADE DO PRESO, ENSINA 
CRETELLA JÚNIOR (“IN” O ESTADO E A OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR, ED. SARAIVA, 1980, P. 251/252): 
“PESSOAS RECOLHIDAS A PRISÕES COMUNS OU A QUAISQUER RECINTOS SOB A TUTELA DO ESTADO 
TÊM O DIREITO SUBJETIVO PÚBLICO À PROTEÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, CUJO PODER DE POLÍCIA 
SE EXERCERÁ PARA RESGUARDÁ-LAS CONTRA QUALQUER TIPO DE AGRESSÃO, QUER DOS PRÓPRIOS 
COMPANHEIROS, QUER DOS POLICIAIS, QUER AINDA DE PESSOAS DE FORA, QUE PODEM, ILUDINDO A 
VIGILÂNCIA DOS GUARDAS, OCASIONAR DANOS AOS PRESOS. (...). COMO JÁ VIMOS, A POLÍCIA PODE AGIR 
OU DEIXAR DE AGIR, OCORRENDO DA AÇÃO OU OMISSÃO DANOS AOS RECOLHIDOS EM ESTABELECIMENTOS 
SOB A GUARDA DO ESTADO”. 
 ESSE DIREITO ENCONTRA-SE CONSUBSTANCIADO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
“ART. 5º. TODOS SÃO IGUAIS PERANTE A LEI, SEM DISTINÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, GARANTINDO-SE 
AOS BRASILEIROS E AOS ESTRANGEIROS RESIDENTES NO PAÍS A INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, À 
LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PROPRIEDADE, NOS TERMOS SEGUINTES: 
XLIX  É ASSEGURADO AOS PRESOS O RESPEITO Á INTEGRIDADE FÍSICA E MORAL; 
 NA LIÇÃO DE JOSÉ DE AGUIAR DIAS (“IN” RUI STOCO, OB. CIT. P. 278): 
“O FUNDAMENTO PRIMÁRIO DA RESPONSABILIDADE CIVIL É O PRINCÍPIO DA RESTITUIÇÃO, ISTO É, A 
CONTEMPLAÇÃO DA MANUTENÇÃO, DO EQUILÍBRIO SOCIAL, QUE SE AFERE DE ACORDO COM A ORDEM 
JURÍDICO- POLÍTICA VIGENTE: É ESSE O SENTIDO EM QUE DEVE SER ENTENDIDA A RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO ESTADO. VEM, ELA A SER, POIS, A OBRIGAÇÃO, A CARGO DO PODER PÚBLICO, DE REPARAR O DANO 
POR ELE CAUSADO, RESTABELECENDO, POR MEIO DE INDENIZAÇÃO ADEQUADA O EQUILÍBRIO ECONÔMICO 
ROMPIDO PELO PREJUÍZO.” 
PARA YUSSEF SAID CAHALI (“IN” RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO, MALHEIROS EDITORES, SÃO PAULO, 
1996, P. 504): 
“NA REALIDADE, A PARTIR DA DETENÇÃO DO INDIVÍDUO, ESTE É POSTO SOB A GUARDA E 
RESPONSABILIDADE DAS AUTORIDADES POLICIAIS, QUE SE OBRIGAM PELAS MEDIDAS TENDENTES À 
PRESERVAÇÃO DE SUA INTEGRIDADE CORPORAL, PROTEGENDO-SE DE EVENTUAIS VIOLÊNCIAS QUE 
POSSAM CONTRA ELE SEREM PRATICADAS, SEJA DA PARTE DOS AGENTES PÚBLICOS, SEJA DA PARTE 
DE OUTROS DETENTOS, SEJA IGUALMENTE, DA PARTE DE ESTRANHOS. A PESSOA DETIDA PARA SIMPLES 
AVERIGUAÇÃO, PRESO EM VIRTUDE DE SENTENÇA CONDENATÓRIA OU PREVENTIVAMENTE NO CURSO DO 
PROCESSO CRIMINAL OU, MESMO SIMPLESMENTE PERSEGUIDA POR SUSPEITA DE PRÁTICA DE INFRAÇÃO 
NÃO É DESTITUÍDA DO SEU DIREITO INALIENÁVEL À INTEGRIDADE FÍSICA OU MORAL, CUJA PRESERVAÇÃO E 
TUTELA CABEM ÀS AUTORIDADES POLICIAIS.” 

É FATO INCONTROVERSO QUE, NO DIA 16.01.2004, O FILHO DA REQUERENTE (EDMILSON RODRIGUES 
COURA FILHO) QUE CUMPRIA PENA NO PRESÍDIO DA MATA GRANDE (RONDONÓPOLIS-MT), FOI REMOVIDO 
ATÉ O PRESÍDIO DO PASCOAL RAMOS (CUIABÁ/MT) PARA SER SUBMETIDO A UMA CIRURGIA NO NARIZ, 
SENDO MORTO NO MESMO DIA (16.01.2004) NO PRESÍDIO DO PASCOAL RAMOS, EM RAZÃO DE UM TUMULTO 
OCORRIDO NO PRESÍDIO. CONSTANDO NOS AUTOS, QUE A MORTE DE EDMILSON SE DEU POR TRAUMATISMO 
CRÂNIO ENCEFÁLICO CAUSADO POR INSTRUMENTO CORTO CONTUNDENTE (“CHUCHOS”).
DIANTE DO HOMICÍDIO OCORRIDO NAS DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE PRISIONAL DO PASCOAL RAMOS EM 
CUIABÁ/MT, CONSTATA-SE A OCORRÊNCIA DE FALHA NA VIGÍLIA DOS RESPONSÁVEIS PELA SEGURANÇA DA 
PENITENCIÁRIA, QUE RESULTOU NA MORTE DA VÍTIMA, A CARACTERIZAR A RESPONSABILIDADE DO ESTADO 
NA REPARAÇÃO DO DANO CAUSADO DELA DECORRENTE. 
É QUE, “INCUMBE AO ESTADO CUIDAR DA INCOLUMIDADE DOS PRESOS. OS DANOS POR ESTES SOFRIDOS 
NAS PRISÕES DEVEM SER INDENIZADOS PELA FAZENDA DO ESTADO, INDEPENDENTEMENTE DO EXAME DA 
CULPA DOS SERVIDORES” (TJSP ¿ RT 556/66). 
A VÍTIMA, ESTANDO CUMPRINDO PENA QUE LHE FOI IMPOSTA, ESTAVA SOB A CUSTÓDIA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, QUE DEVERIA ASSEGURAR-LHE A INTEGRIDADE FÍSICA, EVIDENCIANDO-SE O NEXO CAUSAL 
ENTRE A ATIVIDADE ESTATAL E O EVENTO DANOSO, SENDO DEVIDA A INDENIZAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 
1.547 DO CÓDIGO CIVIL C/C ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
“NA AÇÃO DE RESSARCIMENTO COM FUNDAMENTO NA RESPONSABILIDADE OBJETIVA PREVISTA NO ART. 107 
DA CARTA MAGNA (ATUAL ART. 37, § 6º) BASTA AO AUTOR A DEMONSTRAÇÃO DO NEXO ETIOLÓGICO ENTRE 
O FATO LESIVO (COMISSIVO OU OMISSIVO) IMPUTÁVEL À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O DANO DE QUE SE 
QUEIXA. PRESUMIDA A CULPA DO AGENTE, OPERA-SE A INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIOS COM VISTAS À 
EVENTUAL EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE, CABENDO, POR ISSO, À ENTIDADE PÚBLICA PROVAR QUE O 
EVENTO DANOSO OCORREU POR CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA” (IN RT 567/106). 
 NOS TERMOS DO ART. 333, INCISO II, DO CPC, CABIA AO REQUERIDO DEMONSTRAR OS FATOS 
MODIFICATIVOS, IMPEDITIVOS OU EXTINTIVOS DO DIREITO DA REQUERENTE, O QUE NÃO FOI LEVADO A 
EFEITO. 
ACRESÇA-SE QUE, SE UM PRESO SE FERE, AGRIDE, MUTILA OU MATA OUTRO DETENTO, O ESTADO DEVE 
RESPONDER OBJETIVAMENTE PELO DANO, JÁ QUE CADA DETENTO ESTÁ SUJEITO A SITUAÇÕES DE RISCO, 
INERENTE E PRÓPRIO DO AMBIENTE CARCERÁRIO. 
A PROPÓSITO: 
“NA AÇÃO DE RESSARCIMENTO COM FUNDAMENTO NA RESPONSABILIDADE OBJETIVA PREVISTA NO ART. 107 
DA CARTA MAGNA (ATUAL ART. 37, § 6º) BASTA AO AUTOR A DEMONSTRAÇÃO DO NEXO ETIOLÓGICO ENTRE 
O FATO LESIVO (COMISSIVO OU OMISSIVO) IMPUTÁVEL À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O DANO DE QUE SE 
QUEIXA. PRESUMIDA A CULPA DO AGENTE, OPERA-SE A INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIOS COM VISTAS À 
EVENTUAL EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE, CABENDO, POR ISSO, À ENTIDADE PÚBLICA PROVAR QUE O 
EVENTO DANOSO OCORREU POR CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA” (RT 567/106). 
É DE JULGAR-SE PROCEDENTE, POIS, A PRETENSÃO DA REQUERENTE, É QUE O ESTADO DE MATO GROSSO 
SEJA CONDENADO A INDENIZÁ-LA  PELA MORTE DO FILHO QUE SE ENCONTRAVA PRESO SOB ORDEM DO 
ESTADO. 
NESTE SENTIDO É O ENTENDIMENTO PACÍFICO NA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA:
“RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - MORTE DE DETENTO. O ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL VIGENTE 
ASSEGURA AO PRESO A INTEGRIDADE FÍSICA (C.F. ART. 5º, XLIX) SENDO DEVER DO ESTADO GARANTIR A 
VIDA DE SEUS DETENTOS, MANTENDO, PARA ISSO, VIGILÂNCIA CONSTANTE E EFICIENTE. ASSASSINADO 
O PRESO POR COLEGA DE CELA QUANDO CUMPRIA PENA POR HOMICÍDIO QUALIFICADO RESPONDE O 
ESTADOCIVILMENTE PELO EVENTO DANOSO, INDEPENDENTEMENTE DA CULPA DO AGENTE PÚBLICO. 
RECURSO IMPROVIDO.” (STJ-1ª TURMA, RESP 5711/RJ, REL. MIN. GARCIA VIEIRA, V.U., DJU DE 22/04/91, PG. 
04771). 
NA SEQÜÊNCIA, DEFINIDA A CULPA GRAVE DO REQUERIDO, PELA MORTE DO FILHO DA REQUERENTE NAS 
DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE PRISIONAL DO PA
I – INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
A) PENSÃO MENSAL
COM RESPEITO À INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, REPRESENTADA POR PENSÃO MENSAL FIXADA EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS, NÃO HÁ NOTÍCIA, NOS AUTOS, DE QUE A VÍTIMA CONTRIBUÍA PARA AS DESPESAS DO 
LAR, INEXISTINDO MESMO QUALQUER PROVA DE QUE EXERCESSE QUALQUER ATIVIDADE LUCRATIVA LÍCITA. 
AUSENTE A PROVA DE QUE A VÍTIMA CONTRIBUÍA PARA AS DESPESAS DE SUA FAMÍLIA, OU MESMO DE QUE 
AUFERIA RENDA, NÃO HÁ COMO ACOLHER A PRETENSÃO DO AUTOR COM RELAÇÃO AOS DANOS MATERIAIS. 
NESTE SENTIDO: 
“EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - MORTE DE PRESIDIÁRIO POR COMPANHEIRO DE CELA 
- DEVER DO ESTADO DE ZELAR PELA SEGURANÇA E INTEGRIDADE FÍSICA DAS PESSOAS RECOLHIDAS ÀS 
PRISÕES OU A QUAISQUER RECINTOS SOB SUA TUTELA - INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS INDEVIDA 
AOS PAIS À AUSÊNCIA DE PROVA DA DEPENDÊNCIA FINANCEIRA - VÍTIMA EM CUMPRIMENTO DE PENA 
QUE, ANTES DO DECRETO DE PRISÃO, JÁ NÃO EXERCIA QUALQUER ATIVIDADE LUCRATIVA PARA QUE SEU 
FALECIMENTO REPRESENTASSE PERDA DE FORÇA DE TRABALHO NA FAMÍLIA.” (APELAÇÃO CÍVEL 200.248-3, 
REL. DES. PINHEIRO LAGO, J. 06/11/2001, P. 01/02/2002). 
B) INDENIZAÇÃO POR GASTOS COM REMOÇÃO E SEPULTAMENTO DA VÍTIMA
 A REQUERENTE TROUXE AOS AUTOS (FL.37), UMA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS EMITIDA 
PELA FUNERÁRIA CRISTO REI DO MUNICÍPIO DE ITUIUTABA/MG, OCUMENTO QUE COMPROVA O GASTO DA 
REQUERENTE, NO VALOR DE R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) COM SERVIÇOS PRESTADOS PELA 
FUNERÁRIA E TRANSLADO DO CORPO DO FILHO DA REQUERENTE.
DESTA FORMA, ASSISTE RAZÃO À REQUERENTE, DEVENDO O REQUERIDO, RESSARCIR A REQUERENTE 
PELOS GASTOS COM REMOÇÃO E SEPULTAMENTO DA VÍTIMA, SEU FILHO.
II – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, AFERÍVEL ATÉ MESMO A PARTIR DO ART. 159 DO CÓDIGO CIVIL, 
INTEGRA-SE NA PREVISÃO LEGAL, JÁ QUE NÃO DISCRIMINA TIPOS DE DANO. QUESTÃO TORMENTOSA 
POR VÁRIOS ANOS, FOI DEFENDIDA POR EXPOENTES DA NOSSA CULTURA JURÍDICA: AGUIAR DIAS (“DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL”, VOL. II, P. 339/400), WILSON MELO DA SILVA (“DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
AUTOMOBILÍSTICA”, P. 305/321 E “O DANO MORAL ESUA REPARAÇÃO”, ED. FORENSE), PONTES DE MIRANDA 
(“TRATADO DE DIREITO PRIVADO, VOL. 22, P. 216/219, § 2.723). 
O DANO MORAL, NO BRASIL, MESMO “DE LEGE DATA”, É RESSARCÍVEL. BASTA PARA TANTO A ANÁLISE 
DO ART. 159 DO CÓDIGO CIVIL QUE, AO REFERIR-SE À INDENIZAÇÃO POR DANOS CAUSADOS A OUTREM, 
NÃO FAZ QUALQUER DISCRIMINAÇÃO QUANTO AOS MATERIAIS E MORAIS. OUTROS DISPOSITIVOS LEGAIS 
TAMBÉM FAZEM MENÇÃO AO RESSARCIMENTO POR DANO MORAL, COMO O ART. 1.543, QUANDO SE REFERE 
AO VALOR DE AFEIÇÃO; NO ART. 1.547, QUANDO DETERMINA A INDENIZAÇÃO EM CASO DE INJÚRIA, MESMO 
EM CIRCUNSTÂNCIAS ONDE NÃO SE POSSA PROVAR O PREJUÍZO MATERIAL E OUTROS (ART. 1.548 E 1.538 
DO CÓDIGO CIVIL). PORTANTO, A LEGISLAÇÃO CIVIL BRASILEIRA, DE LONGA DATA, PERMITE TANTO O 
RESSARCIMENTO DO DANO MATERIAL QUANTO O MORAL. 
 SEGUNDO O MAGISTÉRIO DE CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA (IN RESPONSABILIDADE CIVIL, 
ED. FORENSE, RIO, 3ª ED. 1992, P.58): 
“O ARGUMENTO BASEADO NA AUSÊNCIA DE UM PRINCÍPIO GERAL DESAPARECE. E ASSIM, A REPARAÇÃO DO 
DANO MORAL INTEGRA-SE DEFINITIVAMENTE EM NOSSO DIREITO POSITIVO”, ACRESCENTANDO QUE, “COM 
DUAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, O PRINCÍPIO DA REPARAÇÃO DO DANO 
MORAL ENCONTRA O BATISMO QUE A INSERIU EM A CANONICIDADE DE NOSSO DIREITO POSITIVO. AGORA, 
PELA PALAVRA MAIS FIRME E MAIS ALTA DA NORMA CONSTITUCIONAL, TORNOU-SE PRINCÍPIO DE NATUREZA 
COGENTE O QUE ESTABELECE A REPARAÇÃO POR DANO MORAL EM NOSSO DIREITO, OBRIGATÓRIO PARA O 
LEGISLADOR E PARA O JUIZ”. 
CONSAGRADO O PRINCÍPIO DA REPARAÇÃO DO DANO MORAL, SUA INDENIZABILIDADE, “QUE AINDA 
GERA ALGUMA POLÊMICA NA JURISPRUDÊNCIA, GANHA FOROS DE CONSTITUCIONALIDADE. ELIMINA-SE 
O MATERIALISMO EXAGERADO DE SÓ SE CONSIDERAR OBJETO DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES O DANO 
PATRIMONIAL” (IN HUMBERTO THEODORO JÚNIOR; ALGUNS IMPACTOS DA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL 
SOBRE O DIREITO CIVIL, RT 662/8). 
DANOS MORAIS, SEGUNDO A DEFINIÇÃO DO INSIGNE MESTRE WILSON MELLO DA SILVA, AUTOR DE UM DOS 
MELHORES TRABALHOS SOBRE O ASSUNTO NA LITERATURA JURÍDICA BRASILEIRA, 
“SÃO LESÕES SOFRIDAS PELO SUJEITO FÍSICO OU PESSOA NATURAL DE DIREITO EM SEU PATRIMÔNIO 
IDEAL, ENTENDENDO-SE POR PATRIMÔNIO IDEAL, EM CONTRAPOSIÇÃO A PATRIMÔNIO MATERIAL, O 
CONJUNTO DE TUDO AQUILO QUE NÃO SEJA SUSCETÍVEL DE VALOR ECONÔMICO”(IN O DANO MORAL E SUA 
REPARAÇÃO - 2ª ED., FORENSE - P. 13). 
E CONTINUA AFIRMANDO QUE:
“O PATRIMÔNIO MORAL DECORRE DOS BENS DA ALMA E OS DANOS QUE DELE SE ORIGINAM SERIAM, 
SINGELAMENTE, DANOS DA ALMA, PARA USAR DA EXPRESSÃO DO EVANGELISTA SÃO MATEUS, LEMBRADA 
POR FISCHER E REPRODUZIDA POR AGUIAR DIAS”. 
TRATANDO-SE DE DANO MORAL, O CONCEITO DE RESSARCIMENTO ABRANGE DUAS FORÇAS: UMA DE 
CARÁTER PUNITIVO, VISANDO A CASTIGAR O CAUSADOR DO DANO, PELA OFENSA QUE PRATICOU; OUTRA, 
DE CARÁTER COMPENSATÓRIO, QUE PROPORCIONARÁ À VÍTIMA ALGUM BEM EM CONTRAPARTIDA AO MAL 
SOFRIDO. 
O EXAME DOS AUTOS MOSTRA QUE, EM CONSEQÜÊNCIA DAS AGRESSÕES PERPETRADAS POR 
COMPANHEIROS DETENTOS, O FILHO DA REQUERENTE, COM VINTE E QUATRO ANOS, VEIO A FALECER. 
NÃO RESTA DÚVIDA DE QUE A MORTE PREMATURA DE UM FILHO, COM TODA UMA VIDA PELA FRENTE, 
CAUSA SOFRIMENTO INCOMENSURÁVEL AOS PAIS QUE REALMENTE SE PREOCUPARAM COM SUA CRIAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO, CUIDANDO-O COM CARINHO E AMOR, ALÉM DE PROVER-LHE AS 
NECESSIDADES VITAIS. 
EM SEDE DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, A QUESTÃO DA PROVA SE APRESENTA DE FORMA SIMPLES, 
QUANDO SE TRATA DE DEMONSTRAR O PREJUÍZO. AO PREJUDICADO CUMPRE PROVAR O DANO. 
SEGUNDO O MAGISTÉRIO DE AGUIAR DIAS (“IN” DA RESPONSABILIDADE CIVIL, 6ª ED. 1979, V. L, P. 93/94): 
“O QUE O PREJUDICADO DEVE PROVAR, NA AÇÃO, E O DANO, SEM CONSIDERAÇÃO AO SEU ‘QUANTUM’, QUE 



Página ��   Q u i n t a  F e i r a , 2 6  d e  A b r i l  d e  2 0 0 7DIÁRIO DA JUSTICA
´

S
E

M
 

V
A

L
O

R
 

J
U

R
Í

D
I

C
O

É MATÉRIA DA LIQUIDAÇÃO. NÃO BASTA, TODAVIA, QUE O AUTOR MOSTRE QUE O FATO DE QUE SE QUEIXA, 
NA AÇÃO, SEJA CAPAZ DE PRODUZIR DANO, SEJA DE NATUREZA PREJUDICIAL. É PRECISO QUE PROVE O 
DANO CONCRETO, ASSIM ENTENDIDA A REALIDADE DO DANO QUE EXPERIMENTOU, RELEGANDO PARA A 
LIQUIDAÇÃO A AVALIAÇÃO DO SEU MONTANTE”. 
AINDA SEGUNDO O RENOMADO JURISTA: 
“O PREJUÍZO DEVE SER CERTO. É A REGRA ESSENCIAL DA REPARAÇÃO. COM ISSO, SE ESTABELECE 
QUE O DANO HIPOTÉTICO NÃO JUSTIFICA A REPARAÇÃO”. (“REPERTÓRIO ENCICLOPÉDICO DO DIREITO 
BRASILEIRO”, VOL. 14/221 - CARVALHO SANTOS E COLABORADORES). 
POR DANOS MORAIS COMPREENDEM-SE AS OFENSAS AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE, DA PESSOA 
SOBRE ELA MESMA E, POR ISSO MESMO, INSUSCETÍVEIS DE SEREM AVALIADOS EM TERMOS MONETÁRIOS. 
ESSE É O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL: 
“NO PLANO MORAL NÃO BASTA O FATOR EM SI DO ACONTECIMENTO, MAS, SIM, A PROVA DE SUA 
REPERCUSSÃO, PREJUDICIALMENTE MORAL” (TJSP - 7ª C - AP. REL. BENINI CABRAL, J. 11/11/92 - “IN” JTJ-LEX 
143/89). 
“IN CASU”, O DANO MORAL E SUA REPARAÇÃO SÃO INEGÁVEIS, EM RAZÃO DO ABALO E DO SOFRIMENTO 
CAUSADOS À REQUERENTE PELA MORTE PREMATURA DO FILHO. 
O DANO MORAL, SEM REFLEXO PATRIMONIAL, É PRESUMIDO, PORQUE IMPOSSÍVEL DE SER PROVADO. 
SURGE EM DECORRÊNCIA DA OFENSA E DELA É PRESUMIDO. É O QUE BASTA JUSTIFICAR A INDENIZAÇÃO. 
 ESSE É O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL: 
“DANO MORAL PURO. CARACTERIZAÇÃO. 
SOBREVINDO, EM RAZÃO DO ATO ILÍCITO, PERTURBAÇÃO NAS RELAÇÕES PSÍQUICAS, NA TRANQÜILIDADE, 
NOS SENTIMENTOS E NOS AFETOS DE UMA PESSOA, CONFIGURA-SE O DANO MORAL, PASSÍVEL DE 
INDENIZAÇÃO”(STJ, 4ª T, RESP.8768/SP, REL. BARROS MONTEIRO, J. 18/02/92, RSTJ 34/235. 
NO TOCANTE AO “QUANTUM” DA INDENIZAÇÃO, EM SE TRATANDO DE DANO MORAL, O CONCEITO DE 
RESSARCIMENTO ABRANGE DUAS FORÇAS: UMA DE CARÁTER PUNITIVO, VISANDO CASTIGAR O CAUSADOR 
DO DANO, PELA OFENSA QUE PRATICOU; OUTRA, DE CARÁTER COMPENSATÓRIO, QUE PROPORCIONARÁ À 
VÍTIMA ALGUM BEM EM CONTRAPARTIDA AO MAL SOFRIDO. 
OPORTUNO LEMBRAR A LIÇÃO DE MARIA HELENA DINIZ (“IN” CURSO DE DIREITO CIVIL BRASILEIRO, SÃO 
PAULO, SARAIVA, 1990, V. 7 - “RESPONSABILIDADE CIVIL”, 5ª ED., P. 78/79): 
“A FIXAÇÃO DO QUANTUM COMPETIRÁ AO PRUDENTE ARBÍTRIO DO MAGISTRADO DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO EM LEI, E NOS CASOS DE DANO MORAL NÃO CONTEMPLADO LEGALMENTE A REPARAÇÃO 
CORRESPONDENTE SERÁ FIXADA POR ARBITRAMENTO (CC, ART. 1553, RTJ, 69: 276, 67: 277). ARBITRAMENTO 
É O EXAME PERICIAL TENDO EM VISTA DETERMINAR O VALOR DO BEM, OU DA OBRIGAÇÃO, A ELE LIGADO, 
MUITO COMUM NA INDENIZAÇÃO DOS DANOS. É DE COMPETÊNCIA JURISDICIONAL O ESTABELECIMENTO 
DO MODO COMO O LESANTE DEVE REPARAR O DANO MORAL, BASEADO EM CRITÉRIO SUBJETIVOS 
(POSIÇÃO SOCIAL OU POLÍTICA DO OFENDIDO, INTENSIDADE DO ÂNIMO DE OFENDER: CULPA DOU DOLO) 
OU OBJETIVOS (SITUAÇÃO ECONÔMICA DO OFENSOR, RISCO CRIADO, GRAVIDADE E REPERCUSSÃO DA 
OFENSA). NA AVALIAÇÃO DO DANO MORAL O ÓRGÃO JUDICANTE DEVERÁ ESTABELECER UMA REPARAÇÃO 
EQUITATIVA, BASEADA NA CULPA DO AGENTE, NA EXTENSÃO DO PREJUÍZO CAUSADO E NA CAPACIDADE 
ECONÔMICA DO RESPONSÁVEL. NA REPARAÇÃO DO DANO MORAL O JUIZ DETERMINA, POR EQÜIDADE, 
LEVANDO EM CONTA AS CIRCUNSTÂNCIAS DE CADA CASO, O QUANTUM DA INDENIZAÇÃO, DEVIDA, QUE 
DEVERÁ CORRESPONDER À LESÃO E NÃO SER EQUIVALENTE, POR SER IMPOSSÍVEL TAL EQUIVALÊNCIA”. 
NA FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PREVALECERÁ O PRUDENTE ARBÍTRIO DO JULGADOR, 
LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO, EVITANDO QUE A CONDENAÇÃO REPRESENTE 
CAPTAÇÃO DE VANTAGEM. 
SOBRE ESSA VALORAÇÃO, VALE LEMBRAR O ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
“O VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL SUJEITA-SE AO CONTROLE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, SENDO CERTO QUE, NA FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO A ESSE TÍTULO, RECOMENDÁVEL QUE O 
ARBITRAMENTO SEJA FEITO COM MODERAÇÃO, PROPORCIONALMENTE AO GRAU DE CULPA, AO NÍVEL 
SÓCIO-ECONÔMICO DOS AUTORES E, AINDA, AO PORTE ECONÔMICO DOS RÉUS, ORIENTANDO-SE O JUIZ 
PELOS CRITÉRIOS SUGERIDOS PELA DOUTRINA E PELA JURISPRUDÊNCIA, COM RAZOABILIDADE, VALENDO- 
SE DE SUA EXPERIÊNCIA E DO BOM SENSO, ATENTO À REALIDADE DA VIDA E ÀS PECULIARIDADES DE CADA 
CASO. 
ASSIM, CONSIDERO RAZOÁVEL ARBITRAR A TÍTULO DE DANOS MORAIS O VALOR CORRESPONDENTE A 300 
(TREZENTOS) SALÁRIOS MÍNIMO.
EX POSITIS,  E POR TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA E PRINCÍPIOS DE DIREITO APLICÁVEIS À ESPÉCIE 
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA POR LUZIA MARIA BÁRBARA DA SILVA EM DESFAVOR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, PARA CONDENAR O REQUERIDO NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO À AUTORA, A TÍTULO 
DE DANOS MORAIS, NO VALOR DE UMA PARCELA ÚNICA CORRESPONDENTE A 300 (TREZENTOS) SALÁRIOS 
MÍNIMO; BEM COMO A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS, AO PAGAMENTO DAS DESPESAS COM REMOÇÃO E 
SEPULTAMENTO, NO VALOR DE R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) CORRIGIDO MONETÁRIAMENTE 
À PARTIR DE 17.01.2004, ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, ESTES DEVIDO À PARTIR DA 
CITAÇÃO. 
CONDENO, AINDA, NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM R$=2.500,00 (DOIS 
MIL E QUINHENTOS REAIS). 
A PRESENTE SENTENÇA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 475 DO C.P.C, ESTÁ SUJEITA AO DUPLO 
GRAU DE JURISDIÇÃO. ASSIM, HAVENDO OU NÃO RECURSO VOLUNTÁRIO, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

243896 - 2006 \ 403. 
AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR(A): CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL CUIABÁ
ADVOGADO: EMERSON SANÁBRIA CARVALHO
RÉU(S): SANECAP - COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL
ADVOGADO: MARIO BODNAR
ADVOGADO: JOANIR MARIA DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTOS E ETC..,
CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL CUIABÁ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, MOVEU AÇÃO DE 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CONTRA COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL – SANECAP, EMPRESA 
PÚBLICA MUNICIPAL, VISANDO AO PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$=2.774,42 (DOIS MIL, SETECENTOS E 
SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), REFERENTE A PAGAMENTO DE FATURAS POR 
CONSUMO DE ÁGUA.
A RÉ, DEVIDAMENTE CITADA, COMPARECEU NOS AUTOS – FLS. 60/61- E ACEITOU O DEPÓSITO.
EM SÍNTESE, É O RELATÓRIO.
DECIDO.
TENDO A RÉ COMPARECIDO NOS AUTOS E ACEITADO O OBJETO DA CONSIGNAÇÃO, JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO, DECLARANDO EXTINTA A OBRIGAÇÃO E EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ARTIGO 269, II, E 897, 
§ ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, AUTORIZANDO O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA.
CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA 
CAUSA.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS DEVIDAS BAIXAS.
SEM CONDENAÇÃO NAS CUSTAS POR SE TRATAR A RÉ DE EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL.
P.R.I.C.

134906 - 2003 \ 1493. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): VALDECI LÚCIO RIBEIRO
ADVOGADO: JULIO CESAR RIBEIRO
IMPETRADO(A): DIRETOR DO DETRAN/MT

INTIMAÇÃO: VISTOS,

O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO DESDE OUTUBRO/2003 POR INÉRCIA DA PARTE INTERESSADA, 
CONFORME CERTIDÃO DE FL.22
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

225567 - 2005 \ 3691. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): CARLOS HENRIQUE DE SIQUEIRA
ADVOGADO: VALQUIRIA DE CARVALHO AZEVEDO
IMPETRADO(A): DIRETOR DO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS PM
INTIMAÇÃO: VISTOS ETC...,
HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA OS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS A DESISTÊNCIA DA AÇÃO (FL.21) PARA OS 
FINS DO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO 
ARTIGO 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
P.R.I.C. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.

261720 - 2006 \ 712. 

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ALVANIR BITENCOURTH DE OLIVEIRA
ADVOGADO: SILVANA DIAS TEIXEIRA
IMPETRADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/MT
INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, PARA ASSEGURAR A IMPETRANTE O DIREITO 
DE OBTER O LICENCIAMENTO DO SEU VEÍCULO, SEM O RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO INDICADA NA INICIAL, SOBRE O VEÍCULO DESCRITO NO DOCUMENTO DE FL. 12. 
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI Nº 1.533/51.
NÃO HAVENDO RECURSO VOLUNTÁRIO, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS, POSTO QUE, O VALOR DA CONDENAÇÃO, OU O DIREITO CONTROVERTIDO, 
NÃO EXCEDE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, AFASTANDO, ASSIM, A SUJEIÇÃO DA SENTENÇA AO 
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 475, § 2.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10.352, DE 27/12/2001.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.

257675 - 2006 \ 675. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): MARCUS ALBERTO DE CARVALHO
ADVOGADO: NEULA DE FÁTIMA MIRANDA
IMPETRADO(A): DETRAN/MT - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MT
INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, PARA ASSEGURAR A IMPETRANTE O DIREITO 
DE OBTER O LICENCIAMENTO DE SEU VEÍCULO, PLACA JZG-5879, SEM O RECOLHIMENTO DE MULTAS 
POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, SOBRE O VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL (FL. 35) E, POR CONSEGUINTE, 
DECLARAR ILEGAIS E NULAS AS MULTAS DECORRENTES DE NÃO NOTIFICAÇÃO PESSOAL AO INFRATOR, 
ANOTANDO QUE DEVERÃO SER RECOLHIDAS AS DEMAIS TAXAS E ENCARGOS.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI Nº 1.533/51.
NÃO HAVENDO RECURSO VOLUNTÁRIO, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS, POSTO QUE, O VALOR DA CONDENAÇÃO, OU O DIREITO CONTROVERTIDO, 
NÃO EXCEDE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, AFASTANDO, ASSIM, A SUJEIÇÃO DA SENTENÇA AO 
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 475, § 2.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10.352, DE 27/12/2001.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.

172376 - 2004 \ 1958. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): GUILHERME CEZAR BANNITZ
ADVOGADO: ENIO FABIANO HAMERSKI
IMPETRADO(A): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
INTIMAÇÃO: VISTOS,
 O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO DESDE SETEMBRO/2004 POR NEGLIGÊNCIA DA PARTE 
INTERESSADA, CONFORME CERTIDÃO DE FL.65.  
EM CONSEQÜÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E CUSTAS PROCESSUAIS.
P.R.I. E, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.
CUMPRA-SE.

240190 - 2006 \ 278. 
AÇÃO: MEDIDA PROTETIVA
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: ALEXANDRE DE MATOS GUEDES
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: “EX POSITIS, E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTAM JULGO PROCEDENTE A PRESENTE 
MEDIDA, RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS. 33/36, PARA DETERMINAR QUE O ESTADO DE MATO 
GROSSO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, FORNEÇA, NO MÁXIMO ATÉ O 5º DIA ÚTIL DE CADA MÊS, 
OS MEDICAMENTOS “SINVASTATINA 20MG E ISCOVER 75MG”, DE MODO CONTÍNUO, E DE FORMA QUE A IDOSA 
MARIA GONÇALVES DE QUEIROZ, QUALIFICADA NOS AUTOS, NÃO NECESSITE INTERROMPER O TRATAMENTO 
DE SAÚDE.
DEIXO DE CONDENAR O REQUERIDO NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE POSTULANTE 
O MINISTÉRIO PÚBLICO, EM ATO DE SEU MINISTÉRIO.
SEM CUSTAS.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS DEVIDAS BAIXAS.
PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

86482 - 2000 \ 689. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - MT
EXECUTADOS(AS): BORGES & NASCIMENTO LTDA
INTIMAÇÃO: EM FACE À PETIÇÃO DE FL.36/39, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA PELA 
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL CONTRA BORGES E NASCIMENTO LTDA., COM FULCRO NO ARTIGO 794, I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PROCEDA-SE O LEVANTAMENTO DE EVENTUAIS PENHORAS EXISTENTES.
CUSTAS A CARGO DO EXECUTADO.
TRANSITADA EM JULGADO E COM A QUITAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, ARQUIVE-SE COM AS 
RESPECTIVAS BAIXAS, INCLUSIVE NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR.

104892 - 2002 \ 516. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): JÚNIOR LUCIANO LEMOS DA SILVA
ADVOGADO: JOAO FERNANDES DE SOUZA
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO DO CORPO DE BMMT
INTIMAÇÃO: EX EXPOSITIS, E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, CONCEDO A SEGURANÇA BUSCADA, 
PARA ASSEGURAR AO IMPETRANTE O DIREITO DE PARTICIPAR NAS PRÓXIMAS FASES DO CONCURSO, 
RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS. 26/27.
 EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE 
DIZ A LETRA DO ART. 11, DA LEI Nº 1.533/51.                                                                                                                      
                       
 A PRESENTE SENTENÇA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO DO ESTATUTO 
ACIMA MENCIONADO, ESTÁ SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ASSIM, HAVENDO OU NÃO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

209539 - 2005 \ 3372. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: ADÉLIA DE JESUS FONTOURA
REQUERENTE: ADNILDO DA SILVA PINTO
REQUERENTE: ADVAIR ALVES DOS SANTOS
REQUERENTE: ALAENE FRANCISCA FERNANDES COSTA
REQUERENTE: ALEXANDER GONÇALVES FERREIRA GUIMARÃES
REQUERENTE: APARECIDA DA SILVA COELHO
REQUERENTE: ANA AUGUSTA MAIA
REQUERENTE: APARECIDA DUARTE HG MUSSI
REQUERENTE: ARENO DE SÁ DIAS
REQUERENTE: AURELIO COSTA SALES
REQUERENTE: BALBINA DE SOUZA
REQUERENTE: BENTA GONÇALVES DO NASCIMENTO
REQUERENTE: BENEDITO DA COSTA RIBEIRO FILHO
REQUERENTE: BERNADETE GATO
REQUERENTE: CELESTINA MOREIRA DA SILVA
REQUERENTE: CELY TEIXEIRA DE ALMEIDA
REQUERENTE: CERES REGINA PESSOA VIEIRA
REQUERENTE: CINÉSIA MARIA DOS SANTOS
REQUERENTE: CLÁUDIA CRISTIANE DE ABREU
REQUERENTE: CLEUNICE LUZIA DOS SANTOS PÉCHE
REQUERENTE: CLEUZA MARTINS DA SILVA
REQUERENTE: CLEMENTINO DIAS DE MOURA
REQUERENTE: CONCEIÇÃO DOS SANTOS
REQUERENTE: DAMIÃO GASPAR DA SILVA
REQUERENTE: DJANIRA AMARAL LOGRADO
REQUERENTE: DALMIRA ROCHA SANTANA
REQUERENTE: DIONIZIA FERREIRA DA SILVA SANTOS
REQUERENTE: DIRCE SAYURI OTAKE GUOLLO
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REQUERENTE: DIVINO CARLOS GUIMARÃES
REQUERENTE: DIRLENE MIGUELINA REZENDE
REQUERENTE: DIVALMO PEREIRA MENDONÇA
REQUERENTE: ELIANA CARDOSO MATOS
REQUERENTE: ELANZIR PEREIRA BARBOSA
REQUERENTE: ELENIR TEREZINHA COMPARFIN
REQUERENTE: ELZA DA CONCEIÇÃO
REQUERENTE: ELIEL VIEIRA MACHADO
REQUERENTE: EDINALDO SANTOS DE SOUZA
REQUERENTE: ERZILA DE ALMEIDA PERRI
REQUERENTE: EVALDO LUIS DA SILVA MOTA
REQUERENTE: FLOR DE MARIA SILVA
REQUERENTE: FRANCILIA RODRIGUES
REQUERENTE: GUEUZA MARIA DE SOUZA
REQUERENTE: HILDEBRANDO RODRIGUES DO AMARAL
REQUERENTE: ISABEL MARTINS DE SOUSA MORAES
REQUERENTE: IZABEL CRISTINA DE ARAÚJO
REQUERENTE: IRACILDA RODRIGUES DA LUZ
REQUERENTE: IVONE DE CARVALHO
REQUERENTE: IZAEL FRANCISCO DE PINTO
REQUERENTE: JANDIRA DE BARROS BEZERRA
REQUERENTE: JOANA D’ARC FERREIRA CÔRTES
REQUERENTE: JOANA SANTANA DE MOURA
REQUERENTE: JOÃO BATISTA OLIVEIRA SILVA
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS MENDES DA SILVA
REQUERENTE: JOSÉ DE FIGUEIREDO LOUREIRO JUNIOR
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ RAINHO CUNHA
REQUERENTE: JOSÉ PINHEIRO COELHO FILHO
REQUERENTE: JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
REQUERENTE: JOSÉLIA CORDEIRO DA SILVA
REQUERENTE: JOSELINDA PAES DE BARROS CURVO COSTA
REQUERENTE: JOSIAS PINA
REQUERENTE: JORGE CORRÊA BARROS
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
REQUERENTE: JUDITE DE ARAÚJO NISCHYAMA
REQUERENTE: LEONICE PEREIRA DOS SANTOS
REQUERENTE: LORDES PEREIRA DA SILVA
REQUERENTE: LOURDES NUNES DA CRUZ
REQUERENTE: LIDIONETE SALMÁZIO DE FREITAS
REQUERENTE: LUCIENE DE SALES FREITAS
REQUERENTE: LUCIANE FERREIRA DE SOUZA
REQUERENTE: LUCIMAR NASCIMENTO PIRES
REQUERENTE: LUCIMARY NASCIMENTO DE BRITO
REQUERENTE: LUZIA MARIA BORGES GARCIA
REQUERENTE: LUZIA ROSA DE JESUS
REQUERENTE: MARIA CARMEM DE ARRUDA
REQUERENTE: MARIA HELENA LEMOS VILELA CABETTE
REQUERENTE: MARIA JOSÉ BRITO
REQUERENTE: MARIA DE FARIA ZUZARTE DE MENDONÇA
REQUERENTE: MARIA LUCIA ALVES PADILHA
REQUERENTE: MARIANO AGUILA GONZALEZ
REQUERENTE: MARI ROSE DE OLIVEIRA
REQUERENTE: MARTA VANTINI MAÇOM
REQUERENTE: MARIA EUFROSINA ITACARAMBI
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO LEITE SALUSTIANO
REQUERENTE: MARIA LUIZA NUNES DE LIMA
REQUERENTE: MAX MARTINHO DE SOUZA
REQUERENTE: MELQUIADES DA SILVA
REQUERENTE: MARLY PINTO DE MATTOS
REQUERENTE: MICHEL MARQUES HERANI
REQUERENTE: MICHEL JOSÉ DA SILVA
REQUERENTE: MYRIAN CURY HADDAD
REQUERENTE: NELLI BROCH RAVÁZIO
REQUERENTE: NILDA FERNANDES RIBEIRO
REQUERENTE: ORIVANDA MARIA MAIA DO NASCIMENTO
REQUERENTE: REGINA CÉLIA DE ARAÚJO
REQUERENTE: ROSALINA NOBRE DE ALMEIDA
REQUERENTE: ROSEMEIRE SANTOS DE ARAUJO
REQUERENTE: SANDRA ARAÚJO TORRES
REQUERENTE: SÕNIA REGINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
REQUERENTE: SEBASTIÃO FRANCISCO MENDES
REQUERENTE: SUELI MARIA ARAÚJO BARBOSA
REQUERENTE: TÂNIA MARA FISCHER DE CARVALHO
REQUERENTE: UBENICE FERREIRA DA SILVA RONDON
REQUERENTE: VALDIR BARBOSA AMORIM
REQUERENTE: VALDECY BERNARDES DA SILVA
REQUERENTE: VALDEZ JOSÉ GOMES DA SILVA
REQUERENTE: VERA LÚCIA DUARTE MARQUES CABRAL
REQUERENTE: WATERCIDES CARLOS MAÇOM
REQUERENTE: WASHINGTON LUIS PEREIRA DE SENNA
REQUERENTE: WILSON DE LARA NUNES
ADVOGADO: ANA LÚCIA RICARTE
REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: EX POSITIS, E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, CONDENANDO A PARTE AUTORA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM R$=1.000,00 (MIL REAIS).
TRANSITADA ESTA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVE-SE EM AS DEVIDAS BAIXAS.PUBLIQUE-
SE.REGISTRE-SE.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

182611 - 2004 \ 2690. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - PROC. MUNICÍPIO
EXECUTADOS(AS): GERSON MENDONÇA
INTIMAÇÃO: NOS TERMOS DO ART.26 DA LEI 6.830/1980, JULGO E DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO 
FISCAL, QUE O MUNICÍPIO DE CUIABÁ MOVE CONTRA CALISTO MARTINS DE ARAÚJO. 
TENDO EM VISTA QUE O REQUERENTE DESISTE DO PRAZO RECURSAL, REMETAM-SE OS AUTOS À 
DISTRIBUIÇÃO, PROCEDENDO-SE AS BAIXAS NECESSÁRIAS. 
APÓS, ARQUIVE-SE.

242377 - 2006 \ 345. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - MT
ADVOGADO: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA COSTA DE SOUZA SOARES
EXECUTADOS(AS): VALMIR ROBERTO DOTTI
INTIMAÇÃO: VISTOS,
NOS TERMOS DO ART. 794, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO MOVIDA 
PELO FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DO ESTADO DE MATO GROSSO CONTRA VALMIR ROBERTO DOTTI, 
AUTORIZANDO, EM CONSEQÜÊNCIA, OS NECESSÁRIOS LEVANTAMENTOS. 
ENCARGOS PROCESSUAIS A CARGO DO EXECUTADO.
P.R.I.

243641 - 2006 \ 383. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): JULIANO NEGREIROS DE ALMEIDA
ADVOGADO: ALESSANDRA SIQUEIRA DA SILVA
IMPETRADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE  TRANSITO - DETRAN/MT
INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, RATIFICANDO A LIMINAR, PARA ASSEGURAR 
A IMPETRANTE O DIREITO DE OBTER O LICENCIAMENTO DO VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL, SEM O 
RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS ÀS DIGNAS AUTORIDADES IMPETRADAS, A TEOR 
DO QUE DIZ A LETRA DO ART. 11, DA LEI 1.533/51.
NÃO HAVENDO RECURSO VOLUNTÁRIO, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS, POSTO QUE, O VALOR DA CONDENAÇÃO, OU O DIREITO CONTROVERTIDO, 

NÃO EXCEDE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, AFASTANDO, ASSIM, A SUJEIÇÃO DA SENTENÇA AO 
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 475, § 2.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10.352, DE 27/12/2001.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

78770 - 2002 \ 283.
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): LUCIANO BORGES DE ARAÚJO
ADVOGADO: GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DETRAN/MT
INTIMAÇÃO: EX EXPOSITIS, E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, CONCEDO A SEGURANÇA BUSCADA, 
PARA ASSEGURAR AO IMPETRANTE, O DIREITO DE OBTER A LIBERAÇÃO E ENTREGA DA MOTOCICLETA DE 
PLACAS GRU 5346, RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA À FL. 25.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI Nº 1.533/51. NÃO HAVENDO RECURSO VOLUNTÁRIO, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO 
EM JULGADO DA DECISÃO, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS, POSTO QUE O VALOR DA CAUSA, OU O DIREITO 
CONTROVERTIDO, NÃO EXCEDE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, AFASTANDO, ASSIM, A SUJEIÇÃO DA 
SENTENÇA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, DE ACORDO COM O ART. 475, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352, DE 27/12/2001. 
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
P.R.I. CUMPRA-SE

239643 - 2006 \ 264. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): MARIA ELIZABETH MILANEZI DE PAULA
ADVOGADO: MÁRCIO LEANDRO P. DE ALMEIDA
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, RATIFICANDO A LIMINAR, PARA ASSEGURAR 
A IMPETRANTE O DIREITO DE OBTER O LICENCIAMENTO DO VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL, SEM O 
RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS ÀS DIGNAS AUTORIDADES IMPETRADAS, A TEOR 
DO QUE DIZ A LETRA DO ART. 11, DA LEI 1.533/51.
NÃO HAVENDO RECURSO VOLUNTÁRIO, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS, POSTO QUE, O VALOR DA CONDENAÇÃO, OU O DIREITO CONTROVERTIDO, 
NÃO EXCEDE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, AFASTANDO, ASSIM, A SUJEIÇÃO DA SENTENÇA AO 
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 475, § 2.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10.352, DE 27/12/2001.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

224292 - 2005 \ 3665. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO: GILMAR ANTÔNIO DAMIN
IMPETRADO(A): SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
- MT
INTIMAÇÃO: PELO EXPOSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 267 INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,  
JULGO E DECLARO EXTINTO  O PRESENTE PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.

244784 - 2006 \ 429. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): HELICIO GOMES PINTO
ADVOGADO: RICARDO OLIVEIRA LOPES
IMPETRADO(A): DETRAN/MT
INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA EM PARTE, PARA ASSEGURAR AO IMPETRANTE 
O DIREITO DE OBTER O LICENCIAMENTO E LIBERAÇÃO DE SEU VEÍCULO, PLACA JYK-9918, SEM O 
RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, SOBRE O VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL (FL. 
11) E, POR CONSEGUINTE, DECLARAR ILEGAIS E NULAS AS MULTAS DECORRENTES DE NÃO NOTIFICAÇÃO 
PESSOAL ( INFRAÇÃO Nº 96059320) AO INFRATOR, ANOTANDO QUE DEVERÃO SER RECOLHIDAS AS DEMAIS 
TAXAS E ENCARGOS. 
QUANTO À NULIDADE DA MULTA FEDERAL, EM SE TRATANDO DE INFRAÇÃO ACORRIDA EM RODOVIA 
FEDERAL, HÁ INTERESSE DA UNIÃO, PORTANTO, POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL A APRECIAÇÃO É 
DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL A TEOR DO QUE ESTÁ NO ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI Nº 1.533/51.
NÃO HAVENDO RECURSO VOLUNTÁRIO, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS, POSTO QUE, O VALOR DA CONDENAÇÃO, OU O DIREITO CONTROVERTIDO, 
NÃO EXCEDE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, AFASTANDO, ASSIM, A SUJEIÇÃO DA SENTENÇA AO 
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 475, § 2.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10.352, DE 27/12/2001.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.

163625 - 2004 \ 1124. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): AIRTES ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ANA PAULA CORDOVA TAVARES
ADVOGADO: ELIANA AVILA ANTUNES
IMPETRADO(A): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
IMPETRADO(A): PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ
INTIMAÇÃO: EX EXPOSITIS, E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, CONCEDO PARCIALMENTE A 
SEGURANÇA BUSCADA, DETERMINANDO AO IMPETRANTE QUE EFETUE O CÁLCULO DO ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO DA IMPETRANTE, SOBRE SUA REMUNERAÇÃO INTEGRAL.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI Nº 1.533/51. 
COM OU SEM RECURSO VOLUNTÁRIO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA O 
REEXAME NECESSÁRIO. 
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
P.R.IC.

159960 - 2004 \ 998. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): MED NORTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ADVOGADO: ASSIS SOUZA OLIVEIRA
IMPETRADO(A): SUPERINTENDENTE DE ADMINIST. TRIBUT. DA SECRET. DE FAZENDA DO ESTADO DE MT
INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA PARA O FIM DE QUE SEJA PERMITIDO AO 
IMPETRANTE OBTER A SUA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
INDEPENDENTEMENTE DA EXIGÊNCIA NEGATIVA DE DÉBITOS DOS SÓCIOS, RATIFICANDO A LIMINAR 
DEFERIDA ÀS FLS. 45/46.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI 1.533/51.
A PRESENTE SENTENÇA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO DO ESTATUTO 
ACIMA MENCIONADO, ESTÁ SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ASSIM, HAVENDO OU NÃO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

157473 - 2004 \ 949. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): AUDICONTÁBIL AUDITORES INDEPENDENTES S/C
ADVOGADO: ANA PAULA DOS SANTOS CRUZ
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE CEOLIN
ADVOGADO: EDGAR STUELP JUNIOR
IMPETRADO(A): SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICIPIO DE CUIABA
INTIMAÇÃO: ISTO POSTO E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, CONCEDO A ORDEM, RATIFICANDO A 
LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS. 26/27, PARA O FIM DE QUE A AUTORIDADE IMPETRADA EXIJA O PAGAMENTO DO 
ISSQN NO VALOR FIXO ANUAL, CALCULADO EM RELAÇÃO A CADA PROFISSIONAL HABILITADO, SÓCIO OU 
NÃO, QUE PRESTEM SERVIÇOS EM NOME DA SOCIEDADE.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI Nº 1.533/51.     SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS BAIXAS DEVIDAS.
P.R.I.C.

265806 - 2006 \ 776. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
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IMPETRANTE(S): ROSELY ANTUNES DE AMORIM
ADVOGADO: ANDRE CASTRILLO
ADVOGADO: VAGNER SOARES SULAS
IMPETRADO(A): DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, PARA ASSEGURAR A IMPETRANTE O DIREITO 
DE OBTER O LICENCIAMENTO DO SEU VEÍCULO, SEM O RECOLHIMENTO DE MULTAS POR INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO INDICADA NA INICIAL, SOBRE O VEÍCULO DESCRITO NO DOCUMENTO DE FLS. 08/09. 
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI Nº 1.533/51.
NÃO HAVENDO RECURSO VOLUNTÁRIO, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 
ARQUIVANDO-SE OS AUTOS, POSTO QUE, O VALOR DA CONDENAÇÃO, OU O DIREITO CONTROVERTIDO, 
NÃO EXCEDE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, AFASTANDO, ASSIM, A SUJEIÇÃO DA SENTENÇA AO 
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 475, § 2.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10.352, DE 27/12/2001.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.

244649 - 2006 \ 427. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): RODRIGUES & ROCHA ADVOCACIA E CONSULTORIA
ADVOGADO: JOSÉ RODRIGUES ROCHA JÚNIOR
IMPETRADO(A): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS  DE CUIABÁ - MT
INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA PARA ORDENAR O FORNECIMENTO DAS NOTAS 
FISCAIS DE SERVIÇO PARA O IMPETRANTE, SEM CONDICIONAR AO PAGAMENTO DE TRIBUTOS, RATIFICANDO 
A LIMINAR DEFERIDA AS FLS. 49/51.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI 1.533/51.
A PRESENTE SENTENÇA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO DO ESTATUTO 
ACIMA MENCIONADO, ESTÁ SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ASSIM, HAVENDO OU NÃO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

251359 - 2006 \ 615. 
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER
IMPETRANTE(S): ALINE ARRUDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LUCIVANI LUIZ PEREIRA RAIMONDI
IMPETRADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
IMPETRADO(A): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: CUIDA-SE A PRESENTE DE AUTOS DE AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, CONSUBSTANCIADA A 
PRETENSÃO EM ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR À PESSOA DA AUTORA.
A LIMINAR FOI CONCEDIDA E A DECISÃO INTEGRALMENTE CUMPRIDA PELA PARTE REQUERIDA.
CONSTA DOS AUTOS QUE, DEFERIDA E CUMPRIDA A LIMINAR, A AUTORA VEIO A ÓBITO. ASSIM, A MEU VER, A 
PRESENTE AÇÃO PERDEU O SEU OBJETO UMA VEZ QUE RESTOU PREJUDICADA.
PELO EXPOSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 267 INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,  JULGO E 
DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO.
TRANSITADA ESTA EM JULGADO CERTIFIQUE-SE E ARQUIVE-SE COM AS DEVIDAS BAIXAS.
P.R.I.C.

257309 - 2006 \ 671. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ELIZEU ZULMAR MAGGI SCHEFFER
IMPETRADO(A): AGENTE DE TRIBUTOS ESTADUAL DO POSTO FISCAL FLÁVIO GOMES
INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, PARA ORDENAR A LIBERAÇÃO DAS 
MERCADORIAS APREENDIDAS ILEGALMENTE E DESCRITAS NAS NOTAS FISCAIS – DOCUMENTOS ACOSTADO 
A INICIAL – RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA AS FLS. 34/36.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI 1.533/51.
A PRESENTE SENTENÇA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO DO ESTATUTO 
ACIMA MENCIONADO, ESTÁ SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ASSIM, HAVENDO OU NÃO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.

131482 - 2003 \ 1314. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
AUTOR(A): FARMASTER - PRODUTOS E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
ADVOGADO: ANA HELENA CASADEI
RÉU(S): COORDENARORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA -
INTIMAÇÃO: EX POSITIS, E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA JULGO PROCEDENTE PRESENTE AÇÃO 
DECLARATÓRIA AFORADA PELA FARMASTER – PRODUTOS E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA EM FACE DA 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA – DISTRITO SANITÁRIO, PARA DECLARAR 
A LEGALIDADE NA COMERCIALIZAÇÃO DAS DIVERSAS MERCADORIAS, COM ÊNFASE PARA AQUELAS DE 
PRIMEIRA NECESSIDADE, DENTRE AS QUAIS ALIMENTOS EM GERAL, PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
COSMÉTICOS, QUE NÃO TRAZEM RISCOS À SAÚDE PÚBLICA, RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS. 
74/75.
CONDENO A REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS, DESDE QUE COMPROVADAS NOS 
AUTOS, BEM COMO, NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM R$=1.500,00 (HUM 
MIL E QUINHENTOS REAIS). 
TRANSITADA ESTA EM JULGADO CERTIFIQUE-SE E ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS DEVIDAS BAIXAS.
PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIMEM-SE.CUMPR

228877 - 2005 \ 3768. 
AÇÃO: ORDINÁRIA DE COBRANÇA
REQUERENTE: SANECAP - COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL
ADVOGADO: PAULO RICARDO FORTUNATO
REQUERIDO(A): HOSPITAL GERAL DE CUIABÁ
INTIMAÇÃO: EX POSITIS, E TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE 
AÇÃO DE COBRANÇA AFORADA PELA SANECAP – COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL EM FACE DO 
HOSPITAL GERAL DE CUIABÁ, PARA CONDENÁ-LO NO PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$=492.593,92 
(QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS), DEVIDAMENTE CORRIGIDA PELO INPC DESDE A DATA DO VENCIMENTO DAS FATURAS 
ACRESCIDO DE JUROS LEGAIS DE 1% AO MÊS, ESTES DEVIDO À PARTIR DA CITAÇÃO.
CONDENO AINDA, O RÉU NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE 
ARBITRO R$=1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS). TRANSITADA ESTA EM JULGADO CERTIFIQUE-SE E 
INTIME-SE A REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, REQUERER O QUE DE DIREITO.
PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

255407 - 2006 \ 661. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ALTAIR VALÉRIO DE ABREU
ADVOGADO: MARCELO GUSTAVO PINHEIRO POLONIO
IMPETRADO(A): CHEFE DA COORDENADORIA GERAL DESCONCENTRADA
INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, PARA ORDENAR A LIBERAÇÃO DAS 
MERCADORIAS APREENDIDAS ILEGALMENTE E DESCRITAS NAS NOTAS FISCAIS – DOCUMENTOS ACOSTADO 
A INICIAL – RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA AS FLS. 15/17.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI 1.533/51.
A PRESENTE SENTENÇA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO DO ESTATUTO 
ACIMA MENCIONADO, ESTÁ SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ASSIM, HAVENDO OU NÃO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.
P.R.I.C..

253514 - 2006 \ 637. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO: CLAUDIO STÁBILE RIBEIRO
IMPETRADO(A): SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO 
DE MT
INTIMAÇÃO: DESTARTE, O ATO DA AUTORIDADE IMPETRADA FOI ABUSIVO E ILEGAL, POIS AFRONTOU OS 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA LEGALIDADE, DO LIVRE EXERCÍCIO DO 
TRABALHO, OFÍCIO OU PROFISSÃO E DO NÃO CONFISCO.
ASSIM, A AUTORIDADE IMPETRADA FERIU DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE, AO INCORRER NA 
PRÁTICA DE MEDIDA CRIADORA DE OBSTÁCULO AO LIVRE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DA IMPETRANTE, 
COM A RETENÇÃO DE MERCADORIAS OBJETO DO SEU COMÉRCIO.
DIANTE DO EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, PARA ORDENAR A LIBERAÇÃO DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS ILEGALMENTE E DESCRITAS NAS NOTAS FISCAIS – DOCUMENTOS ACOSTADO A INICIAL 
– RATIFICANDO A LIMINAR DEFERIDA AS FLS. 76/78.
EXTRAIAM-SE CÓPIAS DESTA DECISÃO, ENCAMINHANDO-AS À AUTORIDADE IMPETRADA, A TEOR DO QUE DIZ 
A LETRA DO ART. 11, DA LEI 1.533/51.
A PRESENTE SENTENÇA, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO DO ESTATUTO 
ACIMA MENCIONADO, ESTÁ SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ASSIM, HAVENDO OU NÃO RECURSO 
VOLUNTÁRIO, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.

PROCESSOS COM DESPACHO

186679 - 2004 \ 3176. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ
ADVOGADO: PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - PROC. MUNICÍPIO
EXECUTADOS(AS): SILVANA RAMOS FRANCO
INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE EXECUTADA, PARA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, EMBARGAR A EXECUÇÃO.

102147 - 2002 \ 469.
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE MT
ADVOGADO: JOAO GONÇALO DE M
EXECUTADOS(AS): TRANSPORTES CEAM LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS,
DECLARO, POIS, INEFICAZ A NOMEAÇÃO DE FLS., ATENTO A QUE A ELA SE OPÔS O EXEQÜENTE, POR 
RAZÕES QUE ACOLHO.
OFICIE-SE A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL SOLICITANDO CÓPIA DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO DO 
EXECUTADO, UMA VEZ QUE, PELO EXEQÜENTE, FORAM ESGOTADOS TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A 
LOCALIZAÇÃO DE BENS PARA A PENHORA..

173554 - 2004 \ 2027. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABA
ADVOGADO: DURVAL TEODORO DE MELLO - PROC. MUNICIPAL
EXECUTADOS(AS): CONST BASSIT FERREIRA LTDA
INTIMAÇÃO: VISTOS,
CUIDA-SE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE APRESENTADA PELO EXECUTADO OBJETIVANDO.A 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.
 A  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PRESSUPÕE QUE O VÍCIO SEJA AFERÍVEL DE PLANO E QUE SE TRATE 
DE MATÉRIA LIGADA À ADMISSIBILIDADE DA EXECUÇÃO, E SEJA CONHECÍVEL DE OFÍCIO E A QUALQUER 
TEMPO. ASSIM, SE APRESENTADAS QUESTÕES DEPENDENTES DE EXAME DE PROVAS, COMO É O CASO, 
E QUE NÃO DIZEM RESPEITO A ASPECTOS FORMAIS DO TÍTULO EXECUTIVO, E NEM PODERIAM SER 
CONHECIDAS DE OFÍCIO, NÃO SE MOSTRA ADEQUADA A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, CABENDO A 
DISCUSSÃO SER FEITA EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR, ONDE AS PARTES PODERÃO COMPROVAR 
SUAS ALEGAÇÕES ATRAVÉS DOS MAIS DIVERSOS MEIOS DE PROVAS.
EM ASSIM SENDO, DEIXO DE CONHECER A EXCEÇÃO OPOSTA PELO EXECUTADO, DETERMINANDO, POR 
CONSEGUINTE, A TRAMITAÇÃO REGULAR DA EXECUÇÃO ATÉ A SATISFAÇÃO INTEGRAL DO CRÉDITO.
INT.

139365 - 2003 \ 1740. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: DURVAL TEODORO DE MELLO - PROC. MUNICIPAL
ADVOGADO: PAULO EMILIO MAGALHÃES- PROCURADOR MUNICIPIO
EXECUTADOS(AS): FRANCELINA PAES DE BARROS
INTIMAÇÃO: VISTOS,
CUIDA-SE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE APRESENTADA PELO EXECUTADO OBJETIVANDO.A 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.
A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PRESSUPÕE QUE O VÍCIO SEJA AFERÍVEL DE PLANO E QUE SE TRATE 
DE MATÉRIA LIGADA À ADMISSIBILIDADE DA EXECUÇÃO, E SEJA CONHECÍVEL DE OFÍCIO E A QUALQUER 
TEMPO. ASSIM, SE APRESENTADAS QUESTÕES DEPENDENTES DE EXAME DE PROVAS, COMO É O CASO, 
E QUE NÃO DIZEM RESPEITO A ASPECTOS FORMAIS DO TÍTULO EXECUTIVO, E NEM PODERIAM SER 
CONHECIDAS DE OFÍCIO, NÃO SE MOSTRA ADEQUADA A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, CABENDO A 
DISCUSSÃO SER FEITA EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR, ONDE AS PARTES PODERÃO COMPROVAR 
SUAS ALEGAÇÕES ATRAVÉS DOS MAIS DIVERSOS MEIOS DE PROVAS.
EM ASSIM SENDO, DEIXO DE CONHECER A EXCEÇÃO OPOSTA PELO EXECUTADO, DETERMINANDO, POR 
CONSEGUINTE, A TRAMITAÇÃO REGULAR DA EXECUÇÃO ATÉ A SATISFAÇÃO INTEGRAL DO CRÉDITO.
INT.

45993 - 1999 \ 32889. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): ROSIMAR ARRUDA REIS
ADVOGADO: MARIA LUIZA MARTINS ANTUNES
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE MATO GRO
INTIMAÇÃO: VISTOS EM CORREIÇÃO PERMANENTE,
REVOGO, POIS, O DESPACHO DE FLS. 94, TORNANDO-O DE NENHUM EFEITO JURÍDICO
EM FACE O ACORDÃO DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO, QUE EM  RECURSO DE APELAÇÃO NOS 
AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, JULGOU E DECLAROU EXTINTO O FEITO EXECUTIVO, DETERMINO 
SEJAM ÀQUELES  AUTOS (EMBARGOS) ARQUIVADOS COM AS DEVIDAS BAIXA, PRECEDIDA DA QUITAÇÃO DAS 
CUSTAS. 
APÓS, INTIME-SE A FAZENDA PÚBLICA A SE MANIFESTAR SOBRE O CÁLCULO DE FLS. 93..

278930 - 2007 \ 192. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): MARILDA BAEZ MALHEIROS
ADVOGADO: ANDRE MALHEIROS RIBEIRO
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO - DETRAN - MT
INTIMAÇÃO: VISTOS,
NOS TERMOS DOS ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FACULTO AO IMPETRANTE JUNTAR, NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EXTRATO DETALHADO DE MULTAS, EXPEDIDO PELO DETRAN/MT, SOB PENA DE LHE 
SER APLICADO O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 284 DO CPC.

216226 - 2005 \ 3509. 
AÇÃO: INTERDITO PROIBITÓRIO
REQUERENTE: MARILCE LEITE DA CUNHA
ADVOGADO: RICARDO VIDAL
ADVOGADO: DÉBORA LETÍCIA OLIVEIRA VIDAL
REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE CUIABA
INTIMAÇÃO: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO LEGAL, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO - FLS. 118/125, 
APRESENTADA PELA RÉ, INCLUSIVE, SE MANIFESTAR ACERCA DOS DOCUMENTOS A ELA ACOTADOS.

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

241604 - 2006 \ 317. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): CONSTRUTORA DEGRAU LTDA
ADVOGADO: EVAN CORRÊA DA COSTA
IMPETRADO(A): PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ
IMPETRADO(A): PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ
INTIMAÇÃO: POSTO ISTO, DECLINO A COMPETÊNCIA EM FAVOR DE UMA  DAS VARAS DA  SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO.
PROCEDA-SE O CARTÓRIO AS DEVIDAS BAIXAS, INCLUSIVE NA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE OS AUTOS À 
JUSTIÇA FEDERAL, COM AS ANOTAÇÕES DE PRAXE.

244986 - 2006 \ 434. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): M. E. A. B.
REPRESENTANTE (REQUERENTE): MARLENE APARECIDA DE AMORIM
ADVOGADO: ALEANDRA RAFAELA DE BARROS FIGUEIREDO
ADVOGADO: ADEMAR ARAUJO ANDRADE JUNIOR
ADVOGADO: EWERSON DUARTE DA COSTA
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: ASSIM, ACOLHO O PEDIDO DE FLS. 483/484 E DETERMINO A INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, 
VIA MANDADO, PARA CUMPRIR O ACÓRDÃO DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA – FLS. 215/222 – EFETUANDO 
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MENSALMENTE, DEPÓSITO NO VALOR CORRESPONDENTE À L0 (DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS À PARTIR DE 
18.12.2006, NA CONTA POUPANÇA E AGÊNCIA BANCÁRIA INDICADA À FL. 226, SOB PENA DE PAGAMENTO DE 
MULTA PECUNIÁRIA DIÁRIA QUE FIXO EM R$=5.000,00 (CINCO MIL REAIS).

118087 - 1996 \ 30282. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA MUNICIPAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: WILSON DE OLIVEIRA ROSA
EXECUTADOS(AS): EUDOXIO VICENTE PAES
INTIMAÇÃO: ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PRESENTE INCIDENTE DE EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, PARA DECLARAR A INEFICÁCIA DO TÍTULO EXECUTIVO REFERENTE AO ANO DE 
1990 (FL.03) EM FACE À SUA PRESCRIÇÃO, DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA EM 
RELAÇÃO AOS ANOS DE 1991 E 1994 (FLS.04/05) ATÉ A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.
INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

EDITAL DE CITAÇÃO

237678 - 2006 \ 203. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
ADVOGADO: FLÁVIA BEATRIZ CORRÊA DA COSTA DE SOUZA SOARES
EXECUTADOS(AS): FOIZER & GUEDES LTDA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:30
NOME DO(A) CITANDO(A):FOIZER & GUEDES LTDA, E GILBERTO FOIZER, E JOÃO LUIS SEIXAS GUEDES
RESUMO DA INCIAL:A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - MT, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
VEM PROPOR A AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA PÚBLICA, NOS MOLDES DA LEI, REQUERENDO A 
CITAÇÃO DA (O) EXECUTADA (O) OU QUEM POR LEI ESTIVER OBRIGADO AO PAGAMENTO DO DÉBITO, NOS 
TERMOS DO ART. 8º PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PAGUEM A DÍVIDA. REQUER AINDA, CASO NÃO 
SEJA EFETUADO O PAGAMENTO, SEJA PROCEDIDA PENHORA DE TANTOS BENS QUANTOS BASTEM PARA 
GARANTIR A EXECUÇÃO. REQUER, MAIS, SEJAM O(S) EXECUTADO (S) INTIMADO (S) DA PENHORA PARA 
QUERENDO, OFERTAREM EMBARGOS, NO PRAZO LEGAL PROSSEGUINDO-SE A AÇÃO ATÉ SATISFAÇÃO DO 
DÉBITO. TERMOS EM QUE, PEDE DEFERIMENTO.
DECISÃO/DESPACHO:
NOME E CARGO DO DIGITADOR:
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:

PROCESSO COM INTIMAÇÃO PARA ADVOGADO(A)

37767 - 1996 \ 30468. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
EXEQUENTE: MANOEL BENEDITO FERNANDES DANTAS
ADVOGADO: RONEI AUGUSTO DUARTE
EXECUTADOS(AS): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO:  INTIME-SE A PARTE AUTORA NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA DEPOSITAR DILIGÊNCIA NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, OU OFERECER MEIOS PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO.

236892 - 1993 \ 28442.  
AÇÃO: EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL
EMBARGANTE: JOSE STABILE FILHO
EMBARGADO(A): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ
INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO, SR. MIGUEL JUAREZ R. ZAIM, OAB/MT 4656, PARA CIÊNCIA DO 
DESARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROCESSO, AGUARDANDO EM CARTÓRIO 10 (DEZ) DIAS, APÓS, 
RETORNO AO ARQUIVO.

265863 - 2006 \ 781. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): DELMIRO CORREA DE ARRUDA
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: INTIMO O AUTOR NA PASSOA DE SEU ADVOGADO,  PARA QUERENDO IMPUGNAR CONTESTAÇÃO, 
NO PRAZO LEGAL.

141314 - 2003 \ 1932. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): FELICIANO PEREIRA DA COSTA NETO
ADVOGADO: DIONILDO GOMES CAMPOS
IMPETRADO(A): DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO 
-  DETRAN
INTIMAÇÃO: - INTIMO O ADVOGADO, DIONILDO GOMES CAMPOS, OAB/MT 3302, PARA CIÊNCIA DO 
DESARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROCESSO, AGUARDANDO EM CARTÓRIO 10 (DEZ) DIAS, APÓS, 
RETORNO AO ARQUIVO

253455 - 2006 \ 635. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): HAMILTON PALOME-ME
ADVOGADO: MÁRIO LÚCIO FRANCO PEDROSA
IMPETRADO(A): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO DE CUIABÁ
INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO DA PARTE IMPETRANTE, PARA EFETUAR DEÓSITO DE DILIGÊNCIA, BEM 
COMO FORNECER CÓPIAS NO PRAZO DE 10 (DEZ)  DIAS.

265870 - 2006 \ 784. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): SOFIA DE ARAUJO TAQUES
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: INTIMO O AUTOR, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUERENDO IMPUGNAR CONTESTAÇÃO 
NO PRAZO LEGAL.

265883 - 2006 \ 787. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): ELIZABETE CORREA DA SILVA MARANHAO
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: INTIMO O AUTOR, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUERENDO IMPUGNAR CONTESTAÇÃO 
NO PRAZO LEGAL.

265865 - 2006 \ 782. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
AUTOR(A): LAERTE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: FERNANDA ABREU MATTOS
RÉU(S): ESTADO DE MATO GROSSO
INTIMAÇÃO: INTIMO O AUTOR, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUERENDO IMPUGNAR CONTESTAÇÃO 
NO PRAZO LEGAL.
45429 - 2001 \ 1415. 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA EM GERAL
IMPETRANTE(S): MIGUEL DE MESQUITA
ADVOGADO: JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA QUINTO
IMPETRADO(A): DIRETOR DO DETRAN/MT
INTIMAÇÃO: - INTIMO O ADVOGADO, SR.JORGE TADEU M. NEVES GARCIA, OAB/MT 9108, PARA CIÊNCIA 
DO DESARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROCESSO, AGUARDANDO EM CARTÓRIO 10 (DEZ) DIAS, APÓS, 
RETORNO AO ARQUIVO

56631 - 2001 \ 394. 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
IMPETRANTE(S): JOÃO ANTONIO VIANA DE JESUS
ADVOGADO: VLADIMIRO AMARAL DE SOUZA
IMPETRADO(A): DIRETOR DO DETRAN/MT

INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO, DR JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO, OAB/MT 9660-A, PARA CIÊNCIA 
DO DESARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROCESSO, AGUARDANDO EM CARTÓRIO 10 (DEZ) DIAS, APÓS, 
RETORNO AO ARQUIVO

EDITAL DE CORREIÇÃO N º 001/2007

Prazo: 30 (trinta) dias.

O Doutor MARCIO APARECIDO GUEDES, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Especializada da Fazenda Pública, no 
uso de suas atribuições legais, amparado na Lei 4.964 de 26/12/85 (COJE), provimento e recomendações da Egrégia 
Corregedoria Geral da justiça,
Que regulamentam os serviços correicionais, etc... 

       FAZ SABER a todos que virem ou conhecerem do presente EDITAL 
que fica designado o dia 02 de maio de 2.007, às 09:00 horas para início da Correição desta  2ª Vara Especializada da 
Fazenda Pública  da Comarca de Cuiabá/MT. Para tanto, convoca desde já os serventuários, advogados, promotores, 
procuradores e demais autoridades, para querendo, acompanharem os trabalhos correicionais, desde a sua instalação 
até a sua finalização. Durante os serviços correicionais, que só serão suspensos por motivos de força maior ou interesse 
da justiça, o expediente será normal e os prazos processuais não serão suspensos. Serão examinados processos, livros, 
papéis, pastas e tudo mais que se relacionar com o expediente forense, podendo os interessados fazer qualquer tipo de 
reclamação, desde que tenham razões plausíveis para reclamar, ou, ainda, proporem sugestões que venham contribuir 
para o aprimoramento dos órgãos judiciais. Para que ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a lavratura 
do presente edital de conhecimento e intimação de todos os juridiscionados, devendo ser publicado na forma da lei e fixado 
no átrio do Fórum, remetendo-se cópia à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça e ao Colendo Conselho da Magistratura. 
Eu, Antonio G. Costa Júnior, Escrivão Designado da 2ª Vara Esp. da Faz. Pública, subscrevo o presente.

                      Cuiabá, 25 de abril de 2.007.

MARCIO APARECIDO GUEDES

Juiz de Direito da 2ª Vara Esp. da Fazenda Pública

PORTARIA Nº 001 /07

O Exmo. Sr. Dr. Alberto Ferreira de Souza, MM. Juiz de Direito Titular  da 3ª Vara Especializada da Fazenda Pública 
desta Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o que 
dispõe o Código de Organização Judiciária do Estado de Mato Grosso (Lei 4.964, de 26.12.85), e CONSIDERANDO, 
sobretudo, os termos do Provimento n° 12/2007-CGJ.

RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o dia 02.05.2007 às 12:00 horas para o início da 
Correição Ordinária a ser realizada no prazo inicial de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual prazo, nos 
serviços e feitos desta 3ª Vara Especializada da Fazenda Pública, sem prejuízo das audiências anteriormente marcadas e 
atendimento ao público em geral ficando vedada a saída de autos do Cartório até o final dos trabalhos correicionais, salvo 
se os mesmos já foram correicionados ou então com autorização expressa do magistrado,.

 Parágrafo Único – Quando do pedido de vista vindicado pelas partes, a 
Escrivania deverá proceder a imediata juntada do requerimento promovendo conclusão.

 Art. 2° - Todos os processos, antes de ser remetidos para o gabinete 
serão criteriosamente analisados pela Escrivã, devendo, dentre outras providências:

 I – Cumprir as decisões anteriormente prolatadas, evitando-se, destarte, 
sejam os autos corrigidos apenas para se determinar o cumprimento de anterior despacho;

 II – Proceder a prévia juntada de mandados, certidões, AR´s, 
requerimentos, dentre outros documentos expedidos;

 III – Atualizar os processos remanescentes no sistema APOLO, inclusive 
para se adequar, em definitivo, o estoque físico ao virtual (sistema);

 IV – Atentar para a correta autuação e registro do feito, nos termos da 
orientação emanada pelo PROJETO ORDEM;

 V – Promover a conclusão, primeiramente, de TODOS OS EXECUTIVOS 
FISCAIS;

 VI – CERTIFICAR, previamente, o decurso dos PRAZOS de intimação; 

  Art. 3° - Providenciar, a Escrivania, a imediata COBRANÇA dos autos que 
estão com carga para advogados, peritos, Procuradores, Promotores, Defensores Públicos e outros (Item 1.3.3 da CNGC); 
inclusive com a publicação de edital; sob pena de busca e apreensão;

    Art. 4° - Averiguar acerca da afixação em lugar visível ao 
público o aviso de prazo para expedição de certidão, as tabelas de custas (Lei 7.603/2001 e alterações), de Emolumentos 
(Lei 7.550/01 e alterações) e a Portaria de diligência dos oficiais de justiça;
    
    Art. 5º - Ficam convidados os representantes do 
Ministério Público com atribuições junto à 3ª Vara Especializada da Fazenda Pública, a Ordem dos Advogados do Brasil, 
Defensores Públicos, Procuradores do Estado e Município, Advogados e partes, que poderão, inclusive, apresentar 
reclamações ou sugestões por escrito relacionadas ao andamento do serviço judiciário.

    Art. 6º - Providenciar planejamento IMEDIATO dos 
materiais (papel chamex, cartucho de impressoras, dentre outros) a serem utilizados durante os trabalhos REQUISITANDO-
OS urgentemente para a Diretoria do Foro.

    Art. 7º - Designar a Senhora Marly Maria da  Silva Garcia, 
escrivã, para secretariar os trabalhos correicionais.

    Art. 8º - Expeça-se o respectivo edital de convocação 
com afixação no quadro-mural do Foro, zelando-se pela necessária divulgação.

    Art. 9º - Remeta-se cópia à Egrégia Corregedoria Geral 
da Justiça, ao Colendo Conselho da Magistratura e à Diretoria do Foro.

P. R. I C.

Cuiabá, em 25 de abril de 2007.
ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

Juiz de Direito 

COMARCA DE CUIABÁ
VARA ESPECIALIZADA DO MEIO AMBIENTE
JUIZ(A):JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
ESCRIVÃO(Ã):SÉRGIO GOMES DOS SANTOS
EXPEDIENTE:2007/31

CITAÇÃO POR EDITAL
PRAZO: 15 DIAS

3824 - 2005 \ 4. 
AÇÃO: CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): ROGÉRIO DA SILVA
DANIEL NOLASCO DE SOUZA
JAIME DIAS DA SILVA
INTIMANDO: RÉU(S): DANIEL NOLASCO DE SOUZA, CPF: 112.265.441-34, RG: 498391 SSP MT FILIAÇÃO: PEDRO  
NOLASCO DE SOUZA E LUIZA AUGUSTA  DE SOUZA, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, CASADO(A), 
AGRICULTOR, ENDEREÇO: BR 364 KM 51 LADO ESQUERDO, BAIRRO: SÍTIO PANTANALZINHO, CIDADE: CUIABÁ-
MT.
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RÉU(S): ROGÉRIO DA SILVA FILIAÇÃO: ANTÔNIO GONÇALVES DA CRUZ E DE BENEDITA ROSA DA SILVA, 
BRASILEIRO(A), CASADO(A), VAQUEIRO, ENDEREÇO: BR. 364 KM 51 LADO ESQUERDO, BAIRRO: SÍTIO 
PANTANALZINHO, CIDADE: CUIABÁ-MT
FINALIDADE: PROCEDER A CITAÇÃO DOS RÉUS, JÁ QUALIFICADOS, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO  
E INTIMAÇÃO DOS MESMOS PARA COMPARECEREM ACOMPANHADOS DE ADVOGADOS À AUDIÊNCIA 
PRELIMINAR DESIGNADA PARA  10 DE MAIO DE 2007 ÀS 14:00 HORAS, NESTA ESCRIVANIA, SITO À RUA 
TOPÁZIO, 435, BOSQUE DA SAÚDE, CUIABÁ/MT.
RESUMO DA INICIAL:  DENUNCIADOS  NOS TERMOS DO ART. 38 E 41  C/C ART. 2º AMBOS DA LEI 9605/98.
DECISÃO/DESPACHO: DESIGNE-SE DATA PARA INTERROGATÓRIO DOS ACUSADOS NÃO ENCONTRADOS 
(ROGÉRIO DA SILVA E DANIEL NOLASCO DE SOUZA), CITANDO-OS E INTIMANDO-OS POR EDITAL, COM PRAZO 
LEGAL.AGUARDE-SE A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA INTERROGATÓRIO DO ACUSADO JAIME 
DIAS DA SILVA (FLS.89).CIÊNCIA AO MP.
E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR 
IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO 
NA FORMA DA LEI. EU, SELMA REGINA MELO, DIGITEI.
CUIABÁ - MT, 25 DE ABRIL DE 2007.

BEL.SÉRGIO GOMES DOS SANTOS
ESCRIVÃO JUDICIAL

ASS. PORTARIA 001/2006

INTIMAÇÃO POR EDITAL  DE INTIMAÇÃO – PAGAMENTO DE CUSTAS PENDENTES
PRAZO: 10 DIAS

4708 - 2005 \ 37. 
AÇÃO: ALVARÁ DE MINERAÇÃO
AUTOR(A): JOÃO BROGGI JUNIOR
PARTE REQUERENTE: JOÃO BROGGI JUNIOR
INTIMANDOAUTOR(A): JOÃO BROGGI JUNIOR, BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: RUA: SIRIO LIBANEZA Nº 41, 
BAIRRO: GOIABEIRAS, CIDADE: CUIABÁ-MT
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS PENDENTES, NO VALOR DE R$ 35,80 (TRINTA 
E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS), NO PRAZO DE 10 DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DO 
PRESENTE EDITAL, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
EU, SELMA REGINA MELO, DIGITEI. 
CUIABÁ - MT, 25 DE ABRIL DE 2007.

BEL.SÉRGIO GOMES DOS SANTOS
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

ASS.PORTARIA 001/2006

INTIMAÇÃO FAZENDA  PÚBLICA ESTADUAL

532 - 2002 \ 43. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): FERNANDO CLEITON DE OLIVEIRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

561 - 1997 \ 96. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): GILBERTO SILVEIRA LUCAS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

398 - 1999 \ 34. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): PASTORIL MUNDO NOVO LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE A CREDORA PARA MANIFESTAR, EM CINCO (5) DIAS, 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO, PENA DE ARQUIVAMENTO.

417 - 2001 \ 176. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): INDÚSTRIA COMÉRCIO DE MADEIRAS RIO DOCE LTDA.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

514 - 2003 \ 94. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): EVANDER SOUZA QUEIROZ
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

1368 - 2001 \ 113. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): NELSON FORTUNATO OJEDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

4677 - 2005 \ 27. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): EMAL - MPRESA DE MINERAÇÃO ARIPUANÃ LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE A CREDORA PARA MANIFESTAR, EM CINCO (5) DIAS, 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO, PENA DE ARQUIVAMENTO.

702 - 1999 \ 132. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): NELSON APARECIDO GAROTTO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

5171 - 2005 \ 80. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): HELENA JULIA MULLER DE ABREU LIMA
ADVOGADO: JULIO STRUBING MULLER
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.
541 - 2002 \ 19. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): VIRGILIO LUCAS NETO
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

1064 - 2003 \ 95. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): EDUARDO ALVES FERREIRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTIME-SE A CREDORA PARA MANIFESTAR, EM CINCO (5) DIAS, 
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO, PENA DE ARQUIVAMENTO.

841 - 2003 \ 159. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): CESAR AUGUSTO DOS SANTOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

758 - 1999 \ 45. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): JEAN CARLOS DE CASTRO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

3067 - 1997 \ 234. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): VARGIL IND. DE SUBPRODUTO ANIMAIS LTDA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

1395 - 2002 \ 171. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): MANOEL JULIÃO DE CAMPOS
ADVOGADO: ARDEMIRO SANTANA FERREIRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

100 - 2002 \ 21. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): DONATILHO MURTA DA SILVA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: SUSPENDA-SE O PROCESSO CONFORME REQUERIDO PELA CREDORA.

5857 - 2006 \ 87. 
AÇÃO: AÇÃO NÃO ESPECIFICADA
AUTOR(A): ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO: SUBPROCURADOR (A)-GERAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
REQUERIDO(A): R. BASTOS OKADA -ME
REQUERIDO(A): RASÂNGELA BASTOS OKADA
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PAES
INTIMAÇÃO: INTIMAR A FAZENDA PUBLICA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.112, NO PRAZO 
LEGAL

437 - 2003 \ 114. 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL DA FAZENDA ESTADUAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
EXECUTADOS(AS): JOSÉ CAUBI DINIZ
ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO
INTIMAÇÃO: FAZENDA  PÚBLICA TOMAR CIÊNCIA DA TRANSFERÊNCIA DE VALORES, CONFORME ALVARÁ DE 
FLS. 78, NO PRAZO LEGAL

INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

121 - 2003 \ 15. 
AÇÃO: CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): ANTÔNIO BATISTA PONCE DE MIRANDA
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO SANTOS
ADVOGADO: JORGE LUIZ SIQUEIRA FARIAS
AGUARDANDO EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA IMPRENSA: INTIMAÇÃO DAS PARTES: AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA 
DESIGNADA PARA O DIA 15 DE MAIO DE 2007 ÀS 16:00 HORAS.

5568 - 2006 \ 30. 
AÇÃO: ACAO CIVEL PÚBLICA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
REQUERIDO(A): SKN BAR E RESTAURANTE LTDA.
ADVOGADO: ASSIS SOUZA OLIVEIRA
INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DAS PARTES DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 
13 DE SETEMBRO 2007 ÀS 14:00 HORAS.

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
AUTOS Nº: 49/04
ESPÉCIE: CP – Homicídio Qualificado
AUTOR: Ministério Público
RÉU: RUBEN AYLON DA SILVA PEREIRA e MÁRIO FERNANDO DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAR o advogado DR. NELSON MAIA TIMO, OAB/MT 5077, para comparecer em Plenário do 
Tribunal do Júri, no dia 24 de maio de 2.007 às 13:00 horas, no recinto do Fórum da Capital, para o julgamento do réu 
RUBEN AYLON DA SILVA PEREIRA e MÁRIO FERNANDO DA SILVA.
DECISÃO/DESPACHO: Vistos etc... Designo o dia 24 de maio de 2.007, às 13:00 horas, no recinto do Fórum da Capital, 
no Plenário do Tribunal do Júri, para o julgamento do réu.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicada na forma da Lei. Eu,   
 Acy Gomes de Moura, digitei.
                                        Cuiabá – MT, 25 de abril de 2007.

Mônica Catarina Perri Siqueira
                                                 Juíza de Direito Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO JÚRI
Dra. Mônica Catarina Perri Siqueira, MMª. Juíza de Direito 
da Primeira Vara Criminal e Presidente do Tribunal de Júri, 
Comarca de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais e com 
base no Artigo 425, Parágrafo único do Código de Processo 
Penal.
R E S O L V E ...

                                                                   I  N  C  L  U  I  R     o seguinte Processo Crime na Sessão Ordinária e Extraordinária 
do Tribunal do Júri.
Processo Crime nº 63/2007
Data:  17 de maio de 2007 às  13:00 horas
Acusado: EDINHO DE PAULA VENTURA
Vítima:  Odenil Aluízio de Nazário
Autor: Ministério Público
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA

Cuiabá, 25 de maio de 2007.
                                                                    Mônica Catarina Perri Siqueira

                                                Juíza Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUÍZO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO JÚRI
Dra. Mônica Catarina Perri Siqueira, MMª. Juíza de Direito 
da Primeira Vara Criminal e Presidente do Tribunal de Júri, 
Comarca de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais e com 
base no Artigo 425, Parágrafo único do Código de Processo 
Penal.
R E S O L V E ...

                                                                   I  N  C  L  U  I  R     o seguinte Processo Crime na Sessão Ordinária e Extraordinária 
do Tribunal do Júri.

Processo Crime nº 72/2007
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Data:  22 de maio de 2007 às  13:00 horas
Acusado: MATEUS RODRIGUES DE PAULA
Vítima:  Robson dos Santos
Autor: Ministério Público
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA

Cuiabá, 25 de maio de 2007.
                                                                    Mônica Catarina Perri Siqueira

                                                Juíza Presidente do Tribunal do Júri

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
     AUTOS Nº 2006/2.  ESPÉCIE: CP-Apropriação Indébita
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): EDWARDS SILVA
CITANDO: Réu(s): Edwards Silva, Rg: M-508.862 SSP MT Filiação: Antonio Alves da Silva e Veranita Alves Silva, data 
de nascimento: 1/3/1953, brasileiro(a), natural de Dores do Indaiá-MG;
Advogado: Dr. João Batista Alves Barbosa, OABMT 4945;
Advogado: Dr. Hélio Passadore, OAB/MT 3.008-A
FINALIDADE: CITAR E INTIMAR O RÉU EDWARDS SILVA, BEM COMO INTIMAR OS ADVOGADOS, acima 
qualificados, mais precisamente para defender-se da Ação Penal n.º 02/2006, proposta pelo MP, por violação do artigo 
168, § 1°, III c/c art. 29 ambos do Código Penal, bem como, para comparecerem perante este Juízo, no dia 17 de maio 
de  2007, às 13:40 horas, a fim de ser submetido ao interrogatório.
DECISÃO/DESPACHO: Redesigno audiência de interrogatório do réu EDWARDS SILVA para o dia 17/05/2007, às 13:40 
horas. Intimem-se o réu EDWARDS, o Dr. João Batista Alves Barbosa (pesoalmente e por edital) e o Dr. Hélio Passadore 
(pessoalmente e por edital). Notifique-se o representante do Ministério Público. Cumpra-se.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Laura Cristina de Aguiar, digitei.
Cuiabá - MT, 25 de abril de 2007.
Laura Cristina de Aguiar
Escrivã Designada
 208/05
SEDE DO JUÍZO E INFORMAÇÕES: RUA DES. MILTON FIGUEIREDO  FERREIRA MENDES S/N ST D
BAIRRO : CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO
CIDADE: CUIABÁ-MT CEP: 78050970
FONE(65) 3648-6001 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

EXPEDIENTE DA 4a. VARA CRIMINAL DE CUIABÁ
DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO

JUIZ DE DIREITO
BEL. JOSÉ MANOEL AZADINHO PALMEZAN

ESCRIVÃO JUDICIAL

            BOLETIM Nº 07/07

          PROCESSOS COM INTIMAÇÕES

PROCESSO CRIME N.º 66/03 – CÓD. 26726.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): LEÔNCIO LINO.
ADVOGADO (S): DR (A): RICARDO DA SILVA MONTEIRO.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (S) ADVOGADO (S) DO (S) RÉUS (S)  LEÔNICIO 
LINO – DR. RICARDO DA SILVA MONTEIRO, DO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS. 435, A SABER: “JUNTEM-SE AOS 
AUTOS O OFÍCIO N.º 532/2005/DEPFAP E A CARTA PRECATÓRIA. CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 
433, MANIFESTE-SE A DEFESA NOS TERMOS DO ART. 405 DO CPP. APÓS CLS. PARA OUTRAS DELIBERAÇÕES. 
CUIABÁ, 19 DE ABRIL DE 2006. (A.) RONDON BASSIL DOWER FILHO – JUIZ DE DIREITO”.
DESPACHO QUE NÃO TINHA SIDO PUBLICADO – FLS. 430 – ANTERIOR AO R. DESPACHO SUPRA (FLS. 435), A 
SABER: “CONSIDERANDO O TEOR DA PETIÇÃO DE FLS. 428, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DAS TESTEMUNHAS 
NÃO LOCALIZADAS. FLS. 416: COBRE-SE A PRECATÓRIA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. CUMPRA-SE O ART. 499 
DO CPP. CUIABÁ, 3 DE AGOSTO DE 2005. (A.) RONDON BASSIL DOWER FILHO – JUIZ”.

PROCESSO CRIME N.º 141Q/06 – CÓD. 88314.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): MICHEL RIBEIRO DELGADO, DINIZ PEREIRA DA SILVA FILHO, CLAUDENIR DE ALMEIDA ASSUNÇÃO.
ADVOGADO (S): DR (A): JOÃO CARLOS PINTO, JOÃO OTONIEL DE MATOS.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (S) ADVOGADO (S) DO (S) RÉUS (S) DE QUE 
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM VISTA PARA OS FINS DO ARTIGO 500, DO CPP (ALEGAÇÕES FINAIS) .

PROCESSO CRIME N.º 51/05 – CÓD. 68841.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): RICARDO GOMES DOS SANTOS.
ADVOGADO (S): DR (A): CARLOS EDUARDO FRANÇA.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (S) ADVOGADO (S) DO (S) RÉUS (S)  DO TEOR 
DO R. DESPACHO DE FLS. 115, A SABER: “VISTOS, ETC. INTIME-SE O DR. CARLOS EDUARDO FRANÇA PARA 
QUE COMPROVE OS TERMOS DO ART. 45 DO CPP. CUMPRA-SE”.

PROCESSO CRIME N.º 125/06 – CÓD. 87348.

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): JOACI DA CRUZ OLIVEIRA.
ADVOGADO (S): DR (A): JOEL FELICIANO MOREIRA.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (S) ADVOGADO (S) DO (S) RÉUS (S)  DE QUE 
A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 06.03.07 ÀS 14:00 HORAS, NÃO SE REALIZOU PORQUE OS POLICIAIS 
DEVIDAMENTE REQUISITADOS CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 131, NÃO SE APRESENTARAM.

PROCESSO CRIME N.º 138/98 – CÓD. 4167.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): ANA LEUZA ROSA RANGEL SOARES e JOSELENA FERNANDES CORREA.
ADVOGADO (S): DR (A): FÁBIO VILELA DE CARVALHO e JOÃO BENEDITO GONÇALVES NETO.
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (S) ADVOGADO (S) DO (S) RÉUS (S) DE 
QUE PELA R. SENTENÇA DE FLS. 318/321, DATADA DE 04.10.06, FOI DECLARADA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
COM A RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO PELA OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO DA PENA EM PERSPECTIVA – ARTIGO 61, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, C.C. OS ARTIGOS 
107, INCISO IV, 109, INCISO V, 110 §§ 1o e 2o, 114, INCISO II E 119, TODOS DO CÓDIGO PENAL .

PROCESSO CRIME N.º 134/03 – CÓD. 36011.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU (S): WAGNER RIBEIRO PAHIM, ELIO MAZETTO, URGO FARIAS DE OLIVEIRA, SILVANA APARECIDA DE 
ARRUDA, FRANCISCO BENÍCIO DE SAL JÚNIOR, MARCOS AURÉLIO DA CRUZ e OUTROS.
ADVOGADO (S): DR (A): ADRIANA LOPES SANDIM, CRISTIANO ALCIDES BASSO, NOELI ALBERTI, MEYRE 
LÚCIA DE OLIVEIRA (MEIRE LÚCIA DE OLIVEIRA), EDUARDO ROBERTO JABRA ANFFE, ADALBERTO CORRÊA, 
DARLENE MARIA QUERIDO QUINTINO DA SILVA, (DARLENE M. Q. Q. DA SILVA).
FINALIDADE: INTIMAR PARA TODOS OS FINS E EFEITOS LEGAIS, O (S) ADVOGADO (S) DO (S) RÉUS (S) DE QUE 
PELA R. SENTENÇA DE FLS. 1.036/1.041 DATADA DE 17.08.05, FOI DECLARADA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
EM FAVOR DOS ACUSADOS E DENUNCIADOS, COM O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA DO ESTADO PELA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PENA EM PERSPECTIVA – ART. 61, DO CPP, C.C. 
OS ARTS. 107, IV, 109, V, 110, §§ 1 E 2, 114, II E 116, TODOS DO CP.
PARA CIÊNCIA: O MINISTÉRIO PÚBLICO INTERPÔS RECURSO DE APELAÇÃO EM RELAÇÃO AOS ACUSADOS: 
MARCOS AURÉLIO DA CRUZ, HUMBERTO ALMEIDA FIGUEIRA e ADILSON FRANCO DE MOURA.

Cuiabá, 25 de abril de 2.007
José Manoel Azadinho Palmezan

Escrivão Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO   -  PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 2006/247.  

ESPÉCIE: CP-Receptação Dolosa

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU(S): JEFFERSON ARAÚJO DA SILVA

: DR. ALCEBÍADES JOSÉ BONFIM OAB/MT 3210, endereço: Rua Batista das Neves, nº 22, Edifício Comodoro, 6ª andar, 
sala 601, Centro, Cuiabá-MT.

FINALIDADE: Proceder a intimação do defensor do réu Jefferson Araújo da Silva o DR. ALCEBÍADES JOSÉ BONFIM 
OAB/MT 3210, acima qualificado ,para comparecer na sala de audiência da 6ª Vara Criminal, no dia 31de maio de 2007 
às 13h00min para audiência de interrogatório.

DECISÃO/DESPACHO: Vistos, etc...Considerando-se a readequação da pauta de audiência, redesigno o dia 31/05/2007 
às 13h00min, para adiantar a audiência de Interrogatório. Cite-se e intime-se o réu. Intimem-se todos. Cumpra-se. Cuiabá, 
10 de Abril de 2007. Suzana Guimarães Ribeiro,    Juíza de Direito

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Zenilda Ferreira Santana Biava, digitei.

Cuiabá-MT, 20 de abril de 2007
Elinete Santana Nunes de Araujo Kestring

Escrivã Designada
Portaria 066/005/DRH 

 ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

AUTOS Nº 2000/31. 

ESPÉCIE: CP-Roubo

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU(S): OSVALDO ALVES DOS ANJOS SOBRINHO

: DR. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA, OAB/MT 4862-A

FINALIDADE: Proceder a Intimação do Defensor o DR. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA, OAB/MT 4862-A, para no 
prazo legal apresentar as Razões do Recurso de Apelação.

DECISÃO/DESPACHO: Processo Crime nº 31/2000. Vistos etc,...Se no prazo de 5 (cinco) dias, recebo a apelação (artigo 
593, do CPP). Vista as partes, sucessivamente para apresentarem as razões e contra razões recursais, no prazo de 8 
(oito) dias. Quando estiverem estas anexadas, e observadas as formalidades legais, inclusive certificadas a regularidade 
das intimações da sentença, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Intimem-se. Cumpra-se. Cuiabá, 22 de 
Março de 2007. Suzana Guimarães Ribeiro,  Juíza de Direito.

     E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Eliana D. M. Ribeiro, digitei.

Cuiabá - MT, 24 de abril de 2007.
Elinete Santana Nunes de Araujo Kestring

Escrivã Designada
Portaria066/05/DRH

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

AUTOS Nº 2003/112.  

ESPÉCIE: CP-Falsidade ideológica

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU(S): OZORIO ANTONIO DA SILVA JUNIOR
ERONILSO MAGALHÃES DA SILVA
EDMILSON MENDES

: O DEFENSOR O DR. FÁBIO DE SOUZA PONCE, OAB/MT 9202

FINALIDADE: Proceder a Intimação do DEFENSOR O DR. FÁBIO DE SOUZA PONCE, OAB/MT 9202, para que se 
manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias quanto a oitiva das testemunhas arroladas em comum com o parquet e não 
localizadas.

DECISÃO/DESPACHO: Processo Crime n° 112/2003. Vistos etc,...” Defiro e homologo a desistência proferida pelo 
representante do Ministério Público às fls. 450/451, no que concerne à oitiva das testemunhas Robson Magalhães London, 
Luiz Carlos Alvarez Barca, José Emílio e Rider Jorge Amorim Conceição, para que surta os efeitos legais. Intime-se o 
patrono do réu Ozório Atnonio da Silva Júnior, para que também se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias quanto a oitiva 
das testemunhas arroladas em comum com o parquet e não localizadas, após conclusos. Designo o dia 02/08/2007 às 
13h30min, para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela defesa dos réus. Requisitem-se e intimem-se todos. 
Cumpra-se. Cuiabá, 11 de Outubro de 2006.(a) Suzana Guimarães Ribeiro,  Juíza de Direito. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Eliana D. M. Ribeiro, digitei.

Cuiabá - MT, 24 de abril de 2007.
Elinete Santana Nunes de Araujo Kestring

Escrivã Designada
Portaria nº 066/05/DRH

ESTADO DE MATO GROSSO  -  PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 2006/226. (Cód. 89837)  

ESPÉCIE: LCP-Disparo de Arma de Fogo

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU(S): JOÃO CRIADO HERVATIM

: O Defensor: o DR. CLEDNEI LIBÓRIO FELICIANO, OAB/MT 7527, com endereço profissional na  Av.: General Mello, 2.600, 
Campos Elisius, fone: 3023-2507 e 3023-4041, Cuiabá/MT.

FINALIDADE: Proceder a Intimação do Defensor: o DR. CLEDNEI LIBÓRIO FELICIANO, OAB/MT acima qualificado, 
para comparecer na Sala de Audiências da 6ª Vara Criminal da Comarca de Cuiabá/MT, para participar da Audiência de 
Interrogatório, que realizar-se-á no dia  24 de maio de 2007, às 13:10 horas,  no Endereço: Rua Desemb. Milton Figueiredo 
Ferreira Mendes, S/n, St D, Bairro: centro Político Administrativo, Cuiabá/MT.

DECISÃO/DESPACHO: Processo Crime nº 226/2006. Vistos, etc...Considerando-se a readequação da pauta de audiência, 
redesigno o dia 24/05/2007 às 13h10min, para adiantar a audiência de Interrogatório. Cite-se e intime-se o réu. Intimem-se 
todos. Cumpra-se. Cuiabá, 10 de Abril de 2007. (a) Suzana Guimarães Ribeiro,  Juíza de Direito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Janete G. da Cruz, digitei.

Cuiabá - MT, 25 de abril de 2007.
Elinete Santana Nunes de Araújo Kestring

Escrivã Designada
Portaria n.066/05/DRH
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ESTADO DE MATO GROSSO  -   PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 2006/238.  

ESPÉCIE: PA-Porte Ilegal de Arma

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU(S): JOSE FRANCISCO DA TRINDADE

: DR. GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA OAB/MT 5926, end: Av.Historiador Rubens de Mendonça nº 1731, Centro , telefone 
3624-5350.

FINALIDADE: Proceder a intimação do defensor do réu José Francisco da Trindade o DR. GILBERTO DIAS DE OLIVEIRA 
OAB/MT 5926, acima qualificado, para comparecer na sala de audiência da 6ª Vara Criminal da Capital, no dia  24 de maio 
de 2007, às 16h00min, para participar da audiência  de interrogatório.

DECISÃO/DESPACHO: Vistos, etc...Considerando-se a readequação da pauta de audiência, redesigno o dia 24/05/2007 
às 16h00min, para adiantar a audiência de Interrogatório. Cite-se e intime-se o réu. Intimem-se todos. Cumpra-se. Cuiabá, 
10 de Abril de 2007. Suzana Guimarães Ribeiro,    Juíza de Direito

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Zenilda Ferreira Santana Biava, digitei.

Cuiabá - MT, 25 de abril de 2007.
Elinete Santana Nunes de Araujo Kestring

Escrivã Designada
Portaria 066/005/DRH

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS Nº 2003/164.  

ESPÉCIE: CP-Furto Qualificado

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU(S): MARCELO PINHO DE PINTO

: DRª  APARECIDA DE CASTRO MARTINS OAB/MT 7453, endereço: Rua Barão de Melgaço nº 3988, sala 302, telefone: 
3623-9837/9957-1739, cidade: Cuiabá--MT.

FINALIDADE: Proceder a intimação do defensor do réu  Marcelo Pinho de Pinto, a DRª APARECIDA DE CASTRO 
MARTINS OAB/MT 7453, acima qualificada, para comparecer na sala de audiência da 6ª Vara Criminal da Capital, no dia 
05 de junho de 2007 às 17h20min, para audiência de oitiva de testemunhas de acusação.  

DECISÃO/DESPACHO: Vistos, etc...Considerando-se a readequação da pauta de audiência, redesigno o dia 05/06/2007 
às 17h20min, para adiantar a audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo representante do Ministério Público. 
Requisitem-se e intimem-se todos. Cumpra-se. Cuiabá, 10 de Abril de 2007. Suzana Guimarães Ribeiro,  Juíza de 
Direito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Zenilda Ferreira Santana Biava, digitei.

Cuiabá - MT, 23 de abril de 2007.
Elinete Santana Nunes de Araújo Kestring

Escrivã Designada
Portaria 066/005/DRH

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT
JUIZO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

AUTOS Nº 2006/222.  

ESPÉCIE: CP-Roubo qualificado

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU(S): ADALBERTO OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
LUIZ CARLOS PACHECO MARQUES
RONDINELLY AIRES DE CERQUEIRA
EDMAR ORMENEZE

: OS DEFENSORES: DR. FRANCISCO DE SALES ALMEIDA MAFRA FILHO, OAB/MT 10926-B; DR. VANDERLEY S. 
AMORIM, OAB/MT 10207 E DRA. SÔNIA MARIA ALENCAR LOPES, OAB/MT 8168.

FINALIDADE: Proceder a Intimação dos Defensores: R. FRANCISCO DE SALES ALMEIDA MAFRA FILHO, OAB/MT 
10926-B; DR. VANDERLEY S. AMORIM, OAB/MT 10207 E DRA. SÔNIA MARIA ALENCAR LOPES, OAB/MT 8168, para 
no prazo legal se manifestarem na fase do art. 499 do CPP.

DECISÃO/DESPACHO: Processo Crime nº 2006/222. “ “ A defesa desiste da oitiva da testemunha faltante, o que defiro e 
homologo para que surta os efeitos. Na fase do artigo 499 do CPP dê-se vistas às partes para que se manifestem dentro 
do prazo legal, após conclusos”. Cuiabá, 18 de abril de 2007. (a) Suzana Guimarães Ribeiro, Juíza de Direito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Eliana D. Ribeiro, digitei.

Cuiabá - MT, 24 de abril de 2007.
Elinete Santana Nunes de Araujo Kestring

Escrivã Designada
Portaria066/05/DRH

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
JUIZ(A):FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
ESCRIVÃO(Ã):MARIA SANTANA DE SOUZA
EXPEDIENTE: 2007/45

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

83359 - 2006 \ 62. 
AÇÃO: ART. 12, DA LEI 10.826/03
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): ROBSON VALDEVINO DOS SANTOS
ADVOGADO: BENTO EPIFÂNIO DA SILVA FILHO, OAB/MT 9.461
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU, DR. BENTO EPIFANIO DA SILVA FILHO, OAB/MT 9.461, PARA 
APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS NOS AUTOS SUPRACITADOS, NO PRAZO LEGAL

78572 - 2005 \ 394. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
ADVOGADO: JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY
RÉU(S): GINO MORAES NUNES
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU, DR. JORGE HENRIQUE FRANCO GODOY, OAB/MT 6.692, ACERCA 
DO DESPACHO DE FLS. 79, QUE, NA INTEGRA, TRANSCREVO: “VISTOS, ETC... EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO 
DA AMPLA DEFESA, ACOLHO A MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL DE FLS. 76 VERSO E DETERMINO QUE SEJA 
INTIMADO O DEFENSOR CONSTITUÍDO DO ACUSADO PELA IMPRENSA OFICIAL, NOS TERMOS DO ART. 370, § 
2º DO C.P.P., PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 70, BEM COMO INDIQUE ENDEREÇO EM 
QUE O ACUSADO POSSA SER INTIMADO, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE LHE SER DECRETADA A SUA 
REVELIA, NOS TERMOS DO ART. 367 CPP E DETERMINADO O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. A SEGUIR, 

DECORRIDO O PRAZO COM OU SEM MANIFESTAÇÃO DA DEFESA, À CONCLUSÃO. CUIABÁ, 17 DE ABRIL DE 2007. 
FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES, JUÍZA DE DIREITO”

29534 - 2000 \ 237. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): ARIEL DE ALMEIDA LARA
ADVOGADO: MOACIR ALMEIDA FREITAS – OAB/MT 727
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU, DR. MOACIR ALMEIDA FREITAS, OAB/MT 727, ACERCA DA DECISÃO 
DE FLS. 206/207, QUE, NA INTEGRA, TRANSCREVO: “...VISTOS, ETC... O DEFENSOR CONSTITUÍDO DO ACUSADO 
PROTOCOLOU EM 23 DE JANEIRO DE 2007, RECURSO DE APELAÇÃO CONTRA A SENTENÇA CONDENATÓRIA 
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO EM 22 DE MAIO DE 2006, À FLS. 159/173, PARA QUE O MÉRITO DA AÇÃO PENAL 
FOSSE REAPRECIADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO. VIERAM-ME OS AUTOS. É O 
SUCINTO E NECESSÁRIO RELATÓRIO. DECIDO. O DEFENSOR CONSTITUÍDO REQUEREU À FLS. 197/198 QUE 
SEJA O RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO POR ESTE JUÍZO E, APÓS AS FORMALIDADES DE PRAXE, SEJAM 
OS AUTOS REMETIDOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA REFORMA DA SENTENÇA CONDENATÓRIA 
PROFERIDA NESTES AUTOS. ANTES DE SER PROCESSADA A APELAÇÃO E OS AUTOS REMETIDOS AO E. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PELO JUÍZO A QUO, PARA QUE SEJA DEVIDAMENTE REAPRECIADO, DEVE O JUÍZO 
MONOCRÁTICO PROLATOR DA SENTENÇA RECORRIDA EMITIR O SEU JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, 
PARA SÓ ENTÃO, RECEBENDO-O DENTRO DA LEGALIDADE, REMETER OS AUTOS AO TRIBUNAL AD QUEM. O 
ACUSADO FOI INEQUÍVOCAMENTE INTIMADO DA SENTENÇA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2006, SEXTA-FEIRA, 
CONFORME SE LÊ DA CERTIDÃO DE FLS. 187, E SEU DEFENSOR CONSTITUÍDO INTIMADO PESSOALMENTE EM 
15 DE JANEIRO DE 2007, SEGUNDA FEIRA, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 192, DESSA FORMA O PRAZO PARA 
INTERPOSIÇÃO DA APELAÇÃO SE EXAURIU EM 22 DE JANEIRO DE 2007, CONFORME CONTAGEM DE PRAZO 
ESTABELECIDO NO ART. 798 E § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, TENDO SIDO O REFERIDO RECURSO 
INTERPOSTO FORA DO LAPSO DE CINCO DIAS ESTIPULADO NO ART. 593 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 798, § 1º E 593, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, 
DECLARO INTEMPESTIVO E NÃO RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 197/198, INTERPOSTO PELO 
DEFENSOR CONSTITUÍDO DO ACUSADO, POSTO QUE A ÚLTIMA INTIMAÇÃO DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA 
DE MÉRITO RECORRIDA OCORREU EM DATA DE 15 DE JANEIRO DE 2007, SEGUNDA FEIRA, SEGUNDO 
CERTIDÃO DO SRº OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 192, INCIDINDO NO QUE PRECEITUAM OS ARTS. 391 E 798, 
§ 5º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INTIME-SE PESSOALMENTE O ACUSADO, DO INTEIRO TEOR DESTA 
DECISÃO. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA PARA INTIMAÇÃO DO DEFENSOR CONSTITUÍDO, NOS TERMOS DO ART. 
370, § 1º DO C.P.P.  NOTIFIQUE-SE PESSOALMENTE E POR OFÍCIO O D. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO. 
CERTIFIQUE-SE O LAPSO RECURSAL E CUMPRAM-SE AS DETERMINAÇÕES DA SENTENÇA CONDENATÓRIA DE 
FLS. 159/173. CUIABÁ, 30 DE MARÇO DE 2007. FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES, JUÍZA DE 
DIREITO”

72051 - 2005 \ 220. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): HELANIA CRUZ DOS SANTOS
ADVOGADO: LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER – OAB/MT 7792
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA RÉ, DR. LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER, OAB/MT Nº 7792, PARA 
APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS NOS AUTOS SUPRACITADOS.

PROCESSOS COM SENTENÇA

31942 - 1998 \ 141. 
AÇÃO: CCOE-ORDEM ECONÔMICA ART 2º
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO

RÉU(S): JOSE RINALDO ALVES DE OLIVEIRA
RÉU(S): ANA CLAUDIA CABRAL DE MAGALHÃES
ADVOGADO: DIONILDO GOMES CAMPOS, OAB/MT 3302

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU, DR. DIONILDO GOMES CAMPOS, OAB/MT 3302, DA SENTENÇA 
PROFERIDA NOS AUTOS SUPRACITADOS, DATADA DE 07.12.06, QUE, NA INTEGRA, TRANSCREVO:”VISTOS. JOSÉ 
RINALDO ALVES DE OLIVEIRA E ANA CLÁUDIA CABRAL MAGA-LHÃES, QUALIFICADOS NOS AUTOS, FORAM 
DENUNCIADOS PELA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 2º, I E II, DA LEI Nº 8.137/90  – CRIME CONTRA A 
ORDEM TRIBUTÁRIA.  O PROCESSO SEGUIU TRÂMITE LEGAL, VINDO O CO-RÉU JOSÉ RINALDO A OBTER O 
BENEFÍCIO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO POR DOIS (02) ANOS (FLS. 84-85), NÃO CONSTANDO 
NOS AUTOS QUE TENHA HAVIDO REVOGAÇÃO OU PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO BENE-FÍCIO. É UM BREVE 
RELATO DOS AUTOS. DECIDO. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICAMOS QUE JÁ SE EXAURIU COM FOLGAS O 
PERÍODO DE PROVA DA SUSPENSÃO, E, SOBRE ESTE ASPECTO, HÁ ALGUMAS LUCUBRAÇÕES A SER FEITAS 
NO TOCANTE À POSSIBILIDADE TÉCNICA DE REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO 
DO PERÍODO DE PROVA DO SURSIS PROCESSUAL, TRATANDO-SE NA REALIDADE DE QUESTÃO DE ALTA 
INDAGAÇÃO, POSTO QUE DIRETAMENTE RELACIONADA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO 
GARANTISMO. A JURISPRUDÊNCIA JÁ SE DEBATIA DIANTE DA POSSIBILIDADE DA REVOGA-ÇÃO DO SURSIS 
PROPRIAMENTE DITO APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE PROVA ANTES MESMO DA EDIÇÃO DA LEI Nº 9.099/95, 
MAS JÁ ERA MAJORITÁRIA A CORRENTE QUE ADOTAVA POSICIONAMENTO PELA IMPOSSIBILIDADE DA 
REVOGAÇÃO DO SURSIS PENA APÓS O DECURSO DO PERÍODO DE PROVA, INCLUSIVE ESTE É O 
POSICIONAMENTO MAJORITÁRIO NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SENÃO VEJAMOS:  “É INADMISSÍVEL A 
REVOGAÇÃO DO SURSIS, QUANDO JÁ EXPIRADO O PRAZO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, AIN-DA QUE, 
DURANTE O PERÍODO, O RÉU TENHA SIDO CONDE-NADO EM DECISÃO IRRECORRÍVEL” (STJ, RT 749/618 E RSTJ 
105/377). EXISTINDO RAZÕES PARA A REVOGAÇÃO DA SUSPEN-SÃO CONDICIONAL DA PENA, ESTA DEVE 
OPERAR-SE NO CURSO DO PRAZO DO BENEFÍCIO, POIS, FINDO ESTE SEM IN-CIDENTES, CONSIDERAR-SE-Á 
EXTINTA A SANÇÃO IMPOSTA” (TJSP, RT 676/283 E RJTJESP 134/468). POSTERIORMENTE, SURGIDO O NOVUM 
GENUS DE SUSPENSÃO CONDICIO-NAL, DESTA FEITA COM NATUREZA PROCESSUAL, POIS AO INVÉS DE 
SUSPENDER-SE A PENA PASSOU-SE A ADMITIR A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PRÓPRIO PROCESSO, MAIS 
ESPINHOSA TORNOU-SE A MIS-SÃO DE NOSSOS TRIBUNAIS, EIS QUE LOGO SURGIRAM SITUAÇÕES DE FATO 
SEMELHANTES ÀQUELAS EXISTENTES QUANDO HAVIA APENAS O SURSIS DECORRENTE DE UMA SENTENÇA 
PENAL CONDENATÓRIA.  OCORRE QUE, COMO NÃO PODERIA SER DIFERENTE, A ÓPTICA DO INTÉRPRE-TE 
PASSOU À ANÁLISE ANALÓGICA COM O ANTIGO SURSIS, POIS OS DOIS INSTITUTOS TÊM SEMELHANÇA 
HISTÓRIA E A INTERPRETAÇÃO DE SUAS NUANCES NECESSITARIAM DO INGREDIENTE TELEOLÓGICO, NÃO 
TARDANDO NOSSOS TRIBUNAIS EM ADOTAR POSICIONAMENTO IDÊNTICO ÀQUELE ATÉ ENTÃO ADOTADO PARA 
A SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA.   HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. PEDIDO 
DE RECONSIDERAÇÃO. PEDIDO SUCESSIVO DE HABEAS CORPUS. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. 
RE-VOGAÇÃO. NOVO DELITO COMETIDO APÓS O CUMPRIMENTO DO BENEFÍCIO. INAPLICAÇÃO DO ART. 89, DA 
LEI 9.099/95. ORDEM DEFERIDA. 1. SE A REVOGAÇÃO DO SURSIS PROCESSUAL OCORREU APÓS O TÉRMINO 
DO CUMPRIMENTO DO BENEFÍCIO, EXSURGE A ILEGALIDADE DA DECISÃO. 2. HABEAS CORPUS CONCEDIDO. 
(TJAC, CÂMARA CRI-MINAL, HC Nº 02.000310-2 – FEIJÓ, REL DESª EVA EVANGELISTA, JULGADO EM 22/03/2002) 
TÓXICOS - USO PRÓPRIO - SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO - PERÍODO DE PROVA SEM RE-VOGAÇÃO 
- EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - SUSPENSO PROVISO-RIAMENTE O PROCESSO E DECORRIDO O PERÍODO DE 
PROVA, SEM REVO-GAÇÃO, O JUIZ DECLARARÁ EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, NOS TERMOS DO ART. 
89, § 5º, DA LEI 9.099/95. - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJMG, 1ª CÂMARA CRIMINAL, APELAÇÃO 
CRIMINAL Nº 000.289.483-0/00, REL. DESª MÁRCIA MILANEZ, JULGADO EM 19/11/2002) PROCESSUAL PENAL - 
APELAÇÃO - INTERPOSIÇÃO CONTRA DE-CISÃO QUE RECONHECE CAUSA EXTINTIVA DE PUNIBILIDADE - 
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - CONHECIMENTO COMO 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 16 DA LEI 6368/76 - SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO - PRAZO 
EXPIRADO SEM REVOGAÇÃO - POSTERIOR REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA PELO ÓR-GÃO MINISTERIAL, PARA 
JUNTADA DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRI-MINAIS DO ACUSADO E PARA CERTIFICAÇÃO, PELA 
SECRETARIA, DO SEU COMPARECIMENTO SAZONAL EM JUÍZO PARA JUSTIFICAR SUAS ATIVIDADES - 
INDEFERIMENTO - PUNIBILIDADE DECLARADA EXTINTA - ART. 89, § 5º, DA LEI 9099/95 - DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (TJMG, 1ª CÂMARA CRIMINAL, APELAÇÃO CRIMINAL Nº 000.280.777-4/00, REL DES. 
ZULMAN GALDINO, JULGADO EM 20/08/2002) ART. 186, VI, DO DL Nº 7.661/45 - SUSPENSÃO CONDI-CIONAL DO 
PROCESSO - PRAZO EXPIRADO SEM REVOGAÇÃO - POSTERIOR REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA PELO ÓRGÃO 
MINISTERIAL, PARA JUNTA-DA DE FOLHA E CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DOS ACUSADOS - 
INDEFERIMENTO - PUNIBILIDADE DECLARADA EXTINTA - ART. 89, § 5º, DA LEI 9.099/95 - DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. (TJMG, 1ª CÂMARA CRIMINAL, RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 000.269.072-5/00, 
REL DES. ZULMAN GALDINO, JUL-GADO EM 13/08/2002). SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. REVOGA-
ÇÃO. PRAZO DE CUMPRIMENTO ESGOTADO. IMPOSSIBILIDADE.  A SUSPENSÃO DO PROCESSO MEDIANTE 
CONDI-ÇÕES, INTRODUZIDA PELA LEI Nº 9.099/95, É SEMELHANTE AO SURSIS DO CP. E SIMILARES TAMBÉM 
SÃO OS MOTIVOS PARA SE REVOGAR O BENEFÍCIO: §§ 3º E 4º DO ART. 89 DA MENCIONADA LEGISLAÇÃO E 
ARTS. 81 E 82 DO CP. DESTA FORMA, A INTERPRETAÇÃO DO PRIMEIRO TEXTO DEVE-SE ESPELHAR NAQUELA 
FEITA PARA OS DISPOSITIVOS PENAIS INVO-CADOS. E, NO CASO, OS TRIBUNAIS, MAJORITARIAMENTE, 
DEFENDEM QUE, EXISTINDO RAZÕES PARA A REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO CONDICIO-NAL DA PENA, ESTA 
DEVERÁ OPERAR-SE NO CURSO DO PRAZO DO BENEFÍ-CIO. FINDO ELE SEM INCIDENTES, CONSIDERAR-SE-Á 
EXTINTA A SANÇÃO IMPOSTA. É A HIPÓTESE DOS AUTOS. RECURSO IMPROVIDO. (TJRS, 6ª CÂMARA CRIMINAL, 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 70001765387, REL DES. SYLVIO BAPTISTA NETO, JULGADO EM 07/12/2000) 
SUSPENSÃO DO PROCESSO - LEI 9.099/95 - ART. 89 - RÉU DENUNCIADO POR HOMICÍDIO CULPOSO, OCORRIDO 
EM 1994. SUSPENSÃO DO PROCESSO, POR 2 ANOS. EXPIRAÇÃO DO PRAZO DA SUS-PENSÃO DO PROCESSO. 
REQUERIMENTO DE REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO, POR NÃO-COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DA SUSPENSÃO 
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(REPARAÇÃO DO DANO). DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DO RÉU, PELO MAGISTRADO (ART. 89, 
PAR. 5ª, LEI Nª 9.099/95). INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO, PELO MP, VISANDO A CASSAÇÃO 
DA DE-CISÃO RECORRIDA E O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, DEPOIS DO VEN-CIMENTO DO PRAZO DA 
SUSPENSÃO, AINDA QUE SE VERIFIQUE, APÓS O VENCIMENTO DO PRAZO, O NÃO CUMPRIMENTO DE ALGUMA 
CONDIÇÃO DA SUSPENSÃO, SOB PENA DE COLOCAR-SE EM PERMANENTE RISCO A LI-BERDADE INDIVIDUAL. 
IMPROVIMENTO DO RECURSO. UNÂNIME. (TJRS - RCR 698518792 - RS - 1ª C.CRIM. - REL. DES. NILO WOLFF - J. 
17.03.1999) LEI Nª 9.099/95, ART. 95, § 5ª - REVOGAÇÃO DA SUSPEN-SÃO CONDICIONAL DO PROCESSO APÓS O 
CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE PROVA, ANTE A CONSTATAÇÃO SER O DIA DE QUE O RÉU FORA PROCESSA-
DO CRIMINALMENTE DURANTE O PRAZO DA SUSPENSÃO, UMA VEZ DECOR-RIDO ESTE, A CONSEQÜÊNCIA 
LÓGICA E O JUIZ DECLARAR EXTINTA A PU-NIBILIDADE DO AGENTE, NOS TERMOS DO ART. 89, § 5ª, DA LEI Nª 
9.099/95 E NÃO SENTENCIAR O FEITO. A LIBERDADE INDIVIDUAL NÃO PODE FOCAR SOB PERMANENTE RISCO, 
E SER GARANTIDA SOMENTE PELA SUPERVENIÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, CABE AO ESTADO FISCALIZAR O CUM-
PRIMENTO DO SURSIS PROCESSUAL, NÃO PODENDO A SUA OMISSÃO VIR EM PREJUÍZO DO RÉU, QUE, BEM OU 
MAL, CUMPRIU A SUA PARTE CAS-SADA, DE OFÍCIO, A SENTENÇA CONDENATÓRIA, PARA DECLARAR-SE EX-
TINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO DE-FENSIVO. DECISÃO UNÂNIME. 
(TJRS - ACR 698474020 - RS - 2ª C. CRIM. - REL. DES. JOSÉ ANTÔNIO HIRT PREISS - J. 11.02.1999). OBSERVE-SE 
QUE NO CASO CONCRETO A SUSPENSÃO CONDICIO-NAL DO PROCESSO FOI PELO PRAZO DE DOIS ANOS - 
EXPIRANDO-SE, PORTANTO, NO DIA 12/04/2001 - EM CUJO PERÍODO VERIFICOU-SE O CUMPRIMENTO PARCIAL 
DAS CONDIÇÕES DO SURSIS PROCESSUAL PELO ACUSADO, E, MESMO NÃO CUMPRIDAS TOTALMENTE, COMO 
FOI O CASO DA REPARAÇÃO DO DANO AO ERÁRIO, JÁ NÃO HAVERIA TEMPO HÁBIL PARA SUA REVOGAÇÃO. 
SEGUNDO JÚLIO FABBRINI MIRABETE, “MESMO QUE NÃO DECLARADA EX-TINTA A PUNIBILIDADE, NÃO SE 
PODERÁ PROSSEGUIR NOS ULTERIORES TERMOS DO PROCESSO SE TIVER DECORRIDO O PERÍODO DE 
PROVA SEM REVOGAÇÃO. É INADMISSÍVEL QUALQUER CONCLUSÃO RETIRADA DA ANALOGIA COM AS REGRAS 
DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA A REVOGAÇÃO DA SUS-PENSÃO CONDICIONAL DA PENA E DO LIVRAMENTO 
CONDICIONAL. O DIREITO PROÍBE A ANALOGIA IN MALLAM PARTEM QUANDO SE TRATA DE MATÉRIA DE 
CARÁTER INCLUSIVE PENAL, COMO É O CASO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.” (IN JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS, 3 ED.- SÃO PAULO: ATLAS, 1998, P. 181). SALIENTE-SE, AINDA, QUE A SUSPENSÃO 
CONDICIONAL DO PROCESSO VEM ACOMPANHADA DE UMA IMPOSIÇÃO LEGAL EXTREMAMENTE GRAVOSA AO 
RÉU, NO CASO A NÃO O-CORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DURANTE O PERÍODO DE PROVA (ART. 89, § 6º, LEI Nº 
9.099/95), O QUE FORÇOSAMENTE NOS LEVA À INEXORÁVEL CONCLUSÃO DE QUE O RÉU NÃO PODE JAMAIS 
PERMANECER ETERNAMENTE À MERCÊ DA INÉRCIA DO JUIZ OU A FALTA DE FISCALIZAÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, MESMO QUE ESTE RÉU TENHA SIDO DESIDIOSO EM CUMPRIR AS CONDIÇÕES A QUE SE SUBMETEU 
QUANDO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. O JUS PUNIENDI 
ESTATAL CERTAMENTE TAMBÉM TEM SEUS LIMITES NO TEMPO, MÁXIME QUANDO OS SEUS TITULARES TÊM À 
MÃO TODOS OS MEIOS LEGAIS PARA EVITAR QUE O RÉU POSSA BENEFICIAR-SE DE SUA PRÓPRIA DESÍDIA. EM 
CONSEQÜÊNCIA, DE CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA AVASSA-LADORA A RESPEITO DO ASSUNTO, 
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO JOSÉ RINALDO ALVES DE OLIVEIRA, QUALIFICADO NESTES 
AUTOS, O QUE FAÇO COM BASE NO ART. 89, § 5º, DA LEI Nº 9.099/95. ANOTO QUE COM RELAÇÃO À CO-RÉ ANA 
CLÁUDIA CABRAL MAGA-LHÃES JÁ FOI EXTINTA A PUNIBILIDADE EM 26/06/2004, CONFORME SENTENÇA DE FLS. 
165-166. TRANSITADA EM JULGADO ESTA DECISÃO, PROMOVIDAS AS BAIXAS E CO-MUNICAÇÕES DE PRAXE, 
ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS INDEPENDENTEMENTE DE NOVA DETERMINAÇÃO, ANOTANDO QUE DESTA 
DECISÃO BASTA A INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO DEFENSOR DO RÉU JOSÉ RINALDO. CUSTAS 
PELO ESTADO. ANOTE-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUIABÁ (MT), 07 DE 
DEZEMBRO DE 2006.  JOSÉ ARIMATÉA NEVES COSTA.   JUIZ DE DIREITO, DESIGNADO EM REGIME DE 
EXCEÇÃO”.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO RÉU

28866 - 2002 \ 94. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): CARMELINDO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO

EDITAL DE: INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 DIAS

INTIMANDO: RÉU(S): CARMELINDO FERREIRA DE SOUZA, RG: 09295712 SSP MT FILIAÇÃO: ALIRIA ALVES DE 
SOUZA     E     TEODOMIRO FERREIRA DE SOUZA, DATA DE NASCIMENTO: 24/8/1975, BRASILEIRO(A), NATURAL 
DE CUIABÁ-MT, SOLTEIRO(A), VENDEDOR, ENDEREÇO: R. PRINCESA DIANE, QD. 201, LT. 12, BAIRRO: ALTOS DA 
SERRA, CIDADE: CUIABÁ-MT.
FINALIDADE: INTIMAR O RÉU, ACIMA QUALIFICADO, DA SENTENÇA DE FLS. 113/116, PROFERIDA NOS AUTOS 
SUPRACITADOS, DATADA DE 13.12.06, QUE O CONDENOU A PENA DE DOIS ANOS E OITO MESES DE DETENÇÃO, 
APLICANDO, CUMULATIVAMENTE, A PENA RESTRITIVA DE DIREITO, NA MODALIDADE DE SUSPENSÃO DA 
HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR, NO MESMO PRAZO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE 
NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO 
NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, MARIA SANTANA DE SOUZA, DIGITEI.

Cuiabá - MT, 25 de abril de 2007.
                                              FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES                              

PROCESSOS COM CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

80301 - 2006 \ 19. 
AÇÃO: CP-LESÃO CORPORAL CULPOSA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS 

INTIMANDO: RÉU(S): DÁRIO TIMÓTEO DA CUNHA PAES, FILIAÇÃO: LEVI DA SILVA PAES E BENEDITA DA CUNHA 
PAES., DATA DE NASCIMENTO: 25/2/1976, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, SOLTEIRO(A), ENDEREÇO: 
RUA A - QDA 11 - BLOCO 15 - APTO 401 -, BAIRRO: RESIDENCIAL PAIAGUAS, CIDADE: CUIABÁ-MT
FINALIDADE: INTIMAR O RÉU, ACIMA QUALIFICADO, PARA TOMAR CIÊNCIA DA AÇÃO PENAL Nº 19/2006, QUE O 
MINISTÉRIO PÚBLICO LHE MOVE, IMPUTANDO-LHE O DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 303, DA LEI 9.503/97, BEM 
COMO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, ACOMPANHADO DE ADVOGADO, DESIGNADA 
PARA O DIA 04.06.07, ÀS 13H, SOB PENA DE SER-LHE DECRETADA A REVELIA E SER-LHE NOMEADO DEFENSOR 
PÚBLICO ESTADUAL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE 
NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO 
NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, MARIA SANTANA DE SOUZA, DIGITEI.

Cuiabá - MT, 25 de abril de 2007.
                                              FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES

                                

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
JUIZ(A):FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES
ESCRIVÃO(Ã):MARIA SANTANA DE SOUZA
EXPEDIENTE: 2007/47

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

73568 - 2005 \ 266. 
AÇÃO: QUEIXA CRIME
QUERELANTE: VENÂNCIO HENRIQUE EUBANK NETO
ADVOGADO: RUTH SOUSA DOURADO - OAB/MT 7141
QUERELADO(A): SÉRGIO PASCOLI ROMANI
QUERELADO(A): NEREU LUIS PASINI
ADVOGADO: DR. ULISSES RABANEDA, OAB/MT 8.948
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DOS QUERELADOS, DR. ULISSES RABANEDA, OAB/MT 8.948, A FIM DE 
APRESENTAR, NO PRAZO LEGAL, AS CONTRA RAZÕES DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO NOS 
AUTOS SUPRACITADOS.

90996 - 2006 \ 128. 
AÇÃO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
REQUERENTE: ASFIMC/MT - ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT
ADVOGADO: VANIA MARIA CARVALHO- OAB/MT 7931
REQUERIDO(A): TV CIDADE VERDE
ADVOGADO: DR. RICARDO MONTEIRO, OAB/MT 3.301 
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA REQUERIDA, DR. RICARDO MONTEIRO, OAB/MT 3.301, A FIM DE 
APRESENTAR AS RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRACITADOS, NO PRAZO 
LEGAL

29042 - 2003 \ 92. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): PAULO CESAR NORBERTO DA SILVA
ADVOGADOS: DR. LELIO COELHO, OAB/RJ 30236 E MT 2070 E DR. MARCELO COELHO, OAB/RJ 91093 E MT 5950
FINALIDADE: INTIMAR OS ADVOGADOS DO RÉU, DR. LELIO COELHO, OAB/RJ 30236 E MT 2070 E DR. MARCELO 
COELHO, OAB/RJ 91093 E MT 5950, ACERCA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRACITADOS, DATADA 
DE 26.01.06, QUE, NA INTEGRA, TRANSCREVO: “VISTOS ETC... PAULO CÉSAR NORBERTO DA SILVA, 
DEVIDAMENTE QUALIFICADO, FOI DENUNCIADO PELO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 302, § ÚNICO, INCISO IV DA LEI 9.503/97, PORQUE NA DATA DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 2002, POR VOLTA DAS 09:30 HORAS, CONDUZIA UM VEICULA DA MARCA FIAT, MODELO DUCATO 
COMBINADO, FORMATO MC 21, CINCO PORTAS, TIPO MICROÔNIBUS, COR BRANCA, ANO 2001, PLACAS JZH 
2232, DA EMPRESA “ROSÁRIO TUR”, DE MARIA DE FÁTIMA CERUTTI ME, PELA AV. MIGUEL SUTIL, NO SENTIDO 
DE DIREÇÃO BAIRRO SANTA ROSA/ESTAÇÃO RODOVIÁRIA, QUANDO NAS PROXIMIDADES DO TREVO DE 
ACESSO AO BAIRRO DESPRAIADO/AV. FILINTO MULLER, NESTA CAPITAL, VEIO A ATROPELAR A VÍTIMA DONATO 
DE ARRUDA QUE TENTAVA ATRAVESSAR A VIA PÚBLICA DA ESQUERDA PARA A DIREITA, JÁ QUANDO ESTAVA 
PRESTES A ATINGIR O CANTEIRO CENTRAL. A DENÚNCIA FOI RECEBIDA NA DATA DE 17 DE JUNHO DE 2003, FL. 
80, INTERROMPENDO O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, NOS TERMOS DO ART. 117, INCISO I, DO CÓDIGO 
PENAL.  EXPEDIU-SE CARTA PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE ROSÁRIO OESTE/MT EM 20 DE AGOSTO DE 
2003, PARA A CITAÇÃO E INTERROGATÓRIO DO ACUSADO, FLS. 81/82. A CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA FOI 
DEVOLVIDA EM 16 DE MARÇO DE 2004, DEVIDAMENTE CUMPRIDA, FLS. 86/97. ÀS FLS. 108/112 APRESENTOU O 
DEFENSOR CONSTITUÍDO DO ACUSADO A SUA DEFESA PRÉVIA. REALIZOU-SE EM 08 DE JUNHO DE 2005 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, EM QUE FOI ADMITIDA A INVERSÃO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL, 
DETERMINADA A CONDUÇÃO COERCITIVA DA TESTEMUNHA FALTANTE PARA COMPARECIMENTO EM AUDIÊNCIA 
DESIGNADA PARA A DATA DE 21 DE OUTUBRO DE 2005, HOMOLOGADO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E INQUIRIDAS 
DUAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DEFESA PRÉVIA, FLS. 129/133. REALIZOU-SE AUDIÊNCIA PARA 
CONTINUAÇÃO DA INSTRUÇÃO EM 21 DE OUTUBRO DE 2005, EM QUE FORAM INQUIRIDAS TRÊS TESTEMUNHAS 
ARROLADAS NA DENÚNCIA, FLS. 165/168. O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO OFERTOU SUAS 
ALEGAÇÕES FINAIS ESCRITAS ÀS FLS. 169/174, PUGNANDO PELA ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO, POR NÃO TER 
SIDO DEMONSTRADA NOS AUTOS A SUA CULPA PARA A OCORRÊNCIA DA FATALIDADE.  O DEFENSOR 
CONSTITUÍDO APRESENTOU ALEGAÇÕES FINAIS ESCRITAS ÀS FLS. 179/185, EM QUE CONTESTOU TODOS OS 
TERMOS DA DENÚNCIA, BEM COMO REQUEREU A ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO, ANTE A FALTA DE PROVAS PARA 
CONDENAÇÃO. VIERAM-ME OS AUTOS. É O RELATÓRIO. DECIDO. TRATA-SE DE AÇÃO PENAL PÚBLICA 
INCONDICIONADA, NA QUAL O MINISTÉRIO PÚBLICO IMPUTA AO ACUSADO A PRÁTICA DO DELITO TIPIFICADO 
NO ART. 302, § ÚNICO, INCISO IV DA LEI N. º 9.503/97 – CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, HOMICÍDIO CULPOSO 
PRATICADO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. A MATERIALIDADE DA CONDUTA TÍPICA RESULTOU 
INCONTROVERSA, ANTE A JUNTADA DO LAUDO DE EXAME DE NECROPSIA DA VÍTIMA DE FLS. 46/53, QUE DEU 
COMO CAUSA DE SUA MORTE “SEPTICEMIA PROVOCADO POR INSTRUMENTO CONTUNDENTE”. SOBRE A 
AUTORIA, ELA É INCONTESTE E CLARA. O ACUSADO EM NENHUM MOMENTO DO INTERROGATÓRIO, PERANTE 
A AUTORIDADE POLICIAL OU EM JUÍZO, NEGOU A PARTICIPAÇÃO NO ACONTECIMENTO QUE TEVE COMO 
CONSEQÜÊNCIA A MORTE DA VÍTIMA, MAS NEGOU QUE TIVESSE AGIDO COM CULPA PARA A SUA OCORRÊNCIA. 
O ACUSADO EM SEU INTERROGATÓRIO AFIRMOU QUE, DIFERENTE DO QUE ENTENDEU O DOUTO PROMOTOR 
DE JUSTIÇA NA SUA DENÚNCIA, ESTAVA DIRIGINDO EM BAIXA VELOCIDADE E QUE A VÍTIMA ANDAVA ENTRE OS 
CARROS, FORA DA FAIXA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES, QUE DISTAVA À POUCOS METROS DO LOCAL DO 
ATROPELAMENTO, NA TENTATIVA DE UMA TRAVESSIA QUASE IMPOSSÍVEL, INTERCEPTANDO A SUA TRAJETÓRIA, 
SEM QUE O ACUSADO PUDESSE ESBOÇAR QUALQUER REAÇÃO EFICIENTE. TAL AFIRMAÇÃO FOI 
CORROBORADA COM AS DEMAIS DECLARAÇÕES PRESTADAS PELAS TESTEMUNHAS PERANTE O JUÍZO E A 
AUTORIDADE POLICIAL, QUE TAMBÉM AFIRMARAM QUE A VÍTIMA TENTAVA TRANSPOR A AVENIDA FORA DA 
FAIXA DE PEDESTRES, QUE ESTAVA MUITO PRÓXIMA DO LOCAL DO FATO. A PRÓPRIA PERÍCIA NÃO PÔDE 
CONCLUIR A CAUSA PROVÁVEL DO ATROPELAMENTO, SÓ PODENDO ESTABELECER HIPÓTESES DE SUA 
OCORRÊNCIA, EM UMA DELAS INCLUSIVE, DEIXOU CLARO QUE SERIA IMPOSSÍVEL AO ACUSADO EVITAR O 
ATROPELAMENTO, ANTE A IMPREVISIBILIDADE NA CONDUTA DA VÍTIMA. O LAUDO PERICIAL ESCLARECEU 
AINDA QUE NÃO HAVIAM MARCAS DE FRENAGEM PROVOCADAS PELO VEÍCULO DIRIGIDO PELO ACUSADO, 
INDICANDO QUE PROVAVELMENTE FORA SURPREENDIDO PELA PRESENÇA DA VÍTIMA NA PISTA. ALÉM DE 
ESTAR A VÍTIMA ATRAVESSANDO UMA AVENIDA DE GRANDE MOVIMENTO FORA DA FAIXA DE PEDESTRES, 
VÁRIAS TESTEMUNHAS DECLARARAM PERANTE O JUÍZO QUE A VÍTIMA AO INICIAR SUA ARRISCADA TRAVESSIA, 
APENAS OLHOU PARA O LADO CONTRÁRIO DO QUE VINHA O VEICULO DIRIGIDO PELO ACUSADO, INDICANDO 
MAIS UMA VEZ A SUA FALTA DE ATENÇÃO E CAUTELA PERANTE OS VEÍCULOS QUE POR ALI CIRCULAVAM. 
ASSIM, NOTA-SE QUE, MESMO ALEGANDO O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE O ACUSADO 
CONTRIBUIU PARA O ACONTECIMENTO FATÍDICO AO NÃO TER UMA REAÇÃO EFICIENTE QUANDO AVISTOU A 
VÍTIMA ATRAVESSANDO A AVENIDA, A CAUSA EXCLUSIVA PARA O ATROPELAMENTO FOI A CONDUTA IMPRUDENTE 
DA VÍTIMA, QUE ANTES DE MAIS NADA, DEVERIA PROCURAR O LOCAL ADEQUADO PARA TRAVESSIA DE 
PEDESTRES. A DOUTRINA DOMINANTE É CONCLUSIVA AO AFIRMAR QUE A ESSÊNCIA DA CULPA RESIDE NA 
OMISSÃO DE CAUTELA E NA PREVISIBILIDADE SUBJETIVA (QUE CONSIDERA AS CIRCUNSTÂNCIAS E CONDIÇÕES 
PESSOAIS DO AGENTE E NÃO A JÁ ULTRAPASSADA PREVISIBILIDADE OBJETIVA, QUE LEVA EM CONSIDERAÇÃO 
ÀS NOÇÕES E CONDIÇÕES DO HOMEM MEDIANO ) DO EVENTO DANOSO AO BEM JURÍDICO. O EMINENTE 
PROFESSOR EDGAR MAGALHÃES NORONHA ENSINA QUE PREVISIBILIDADE “É A POSSIBILIDADE DE SE 
PREVER UM FATO”, RESTANDO CONFIGURADA QUANDO “O INDIVÍDUO, NAS CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE SE 
ENCONTRAVA, PODIA TER-SE REPRESENTADO COMO POSSÍVEL À CONSEQÜÊNCIA DE SUA AÇÃO”, PARA MAIS 
ADIANTE DEFINIR O CRIME CULPOSO COMO “QUANDO O AGENTE, DEIXANDO DE EMPREGAR A ATENÇÃO E A 
DILIGÊNCIA DE QUE ERA CAPAZ EM FACE DAS CIRCUNSTÂNCIAS, NÃO PREVIU O CARÁTER DELITUOSO DE SUA 
AÇÃO OU O RESULTADO DESTA, OU, TENDO-O PREVISTO, SUPÔS LEVIANAMENTE QUE NÃO SE REALIZARIA”.  
DEVIA A VÍTIMA PROCURAR UMA FAIXA DE PEDESTRES, LUGAR ADEQUADO PARA SE EFETUAR TRAVESSIA DE 
RUAS E AVENIDAS, ATENTANDO-SE AO SEU PAPEL DE CIDADÃO, UMA VEZ QUE NÃO COMPETE APENAS AOS 
CONDUTORES DE VEÍCULOS OS CUIDADOS COM O TRÂNSITO, MAS TAMBÉM E PRINCIPALMENTE AOS 
PEDESTRES RESPEITAREM AS SINALIZAÇÕES E AS NORMAS PARA UM TRÁFEGO SEGURO. NESSE SENTIDO, 
NOSSOS TRIBUNAIS ENTENDEM QUE, IN VERBIS: “TENDO O ACIDENTE QUE CAUSOU LESÕES NOTICIADAS 
PELA DENÚNCIA SIDO CAUSADA POR CULPA PREPONDERANTE DA VÍTIMA, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM ILÍCITO 
PENALMENTE PUNÍVEL”. (RT 676/342) (GRIFEI) “A IMPRUDÊNCIA DA VÍTIMA QUANDO É MANIFESTA E CONSTITUI 
A CAUSA PRINCIPAL PARA A OCORRÊNCIA DO EVENTO LESIVO EXCLUI QUALQUER CULPA DO MOTORISTA, 
QUANDO O SINISTRO É PERTINENTE A ACIDENTE DE TRÂNSITO. É SABIDO QUE, EM DIREITO PENAL, AS CULPAS 
NÃO SE COMPENSAM; ENTRETANTO, QUANDO A CULPA DE UMA PARTE PREPONDERA, NÃO SE TRATA DE 
COMPENSAÇÃO, MAS SIM DE QUE SE ELA NÃO TIVESSE OCORRIDO O EVENTO NÃO TERIA ACONTECIDO”. 
(RJDTACRIM 4/107) (GRIFEI) ANTE AO EXPOSTO, NÃO PROVADA A CONDUTA IMPRUDENTE DO ACUSADO, 
INJUSTA SERIA SUA CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME TIPIFICADO NO ART. 302 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO, UMA VEZ QUE INEXISTINDO A CONDUTA IMPRUDENTE DA VÍTIMA, INEXISTIRIA O FATO ILÍCITO, 
RESTANDO INVIABILIZADA A SUA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 386, INCISO IV DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL, IN  VERBIS:. “ART. 386 - O JUIZ ABSOLVERÁ O RÉU, MENCIONANDO A CAUSA NA PARTE 
DISPOSITIVA, DESDE QUE RECONHEÇA: (...) IV - NÃO EXISTIR PROVA DE TER O RÉU CONCORRIDO PARA A 
INFRAÇÃO PENAL;”. ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 386, INCISO IV DO CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA DE FLS. 02/0 PARA ABSOLVER O ACUSADO PAULO CÉSAR 
NORBERTO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MOTORISTA, NATURAL DE ROSÁRIO OESTE/MT, ONDE NASCEU 
AOS 10 DE MAIO DE 1975, FILHO DE ANTONIO NORBERTO DA SILVA E DE JOANA LEMES DA SILVA, RESIDENTE 
NA RUA A, QUADRA 02, CASA 305, NA COHAB NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, NA CIDADE DE ROSÁRIO OESTE/
MT, DA IMPUTAÇÃO DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 302, § ÚNICO, INCISO IV DA LEI Nº 9.503/97, HOMICÍDIO 
CULPOSO PRATICADO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, PELO FATO OCORRIDO EM 04 DE FEVEREIRO 
DE 2002, TENDO COMO VÍTIMA DONATO DE ARRUDA, POSTO QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO APRESENTOU 
PROVAS DE TER CONCORRIDO PARA A INFRAÇÃO PENAL. CONSEQÜENTEMENTE, DECLARO EXTINTO O 
PRESENTE PROCESSO CRIME N. º 92/2003 COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS “EX VI LEGIS”  P.R.I.N. 
CERTIFICADO O DECURSO DO LAPSO RECURSAL, SEJAM PROCEDIDAS ÀS NECESSÁRIAS BAIXAS E 
ANOTAÇÕES DE ESTILO, COM RELAÇÃO AO ACUSADO, INCLUSIVE NO CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. CUMPRA-
SE. CUIABÁ, 28 DE MARÇO DE 2006. DRA. FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES. JUÍZA DE 
DIREITO”

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO

58682 - 2004 \ 222. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
ADVOGADO/ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: DR. VLADIMIR DE LIMA BRANDÃO, OAB/MT 5812
RÉU(S): WENDER NEVES MAIA
ADVOGADA: MARCELA BALIEIRO SOUKF – OAB/MT 9502
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO, DR. VLADIMIR DE LIMA BRANDÃO, OAB/
MT 5812, PARA, QUERENDO, APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS NOS AUTOS SUPRACITADOS, NO PRAZO 
LEGAL.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO RÉU

33637 - 1998 \ 120. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): ROBERTA CHRISTINA ALVES DE MORAES
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EDITAL DE: INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 DIAS

INTIMANDO:RÉU(S): ROBERTA CHRISTINA ALVES DE MORAES, RG: 257965907 SSP SP FILIAÇÃO: RODOLFO 
ALVES MORAES E ALBERICE MARIA SILVA ALVES DE MORAES, DATA DE NASCIMENTO: 10/2/1978, BRASILEIRO(A), 
NATURAL DE SÃO PAULO-SP, SOLTEIRO(A), ESTUDANTE, ENDEREÇO: RUA TEREZINHA N.161, BAIRRO: CIDADE 
VERDE, CIDADE: CUIABÁ-MT.

FINALIDADE: INTIMAR A RÉ, ACIMA QUALIFICADA, ACERCA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS 
SUPRACITADOS, DATADA DE 25.09.2003, A QUAL A CONDENOU AS PENAS DO ARTIGO 302, § ÚNICO, INCISOS 
I E III, DA LEI 9.503/97, FIXANDO A PENA DE DOIS ANOS E OITO MESES DE DETENÇÃO E SUSPENSÃO OU 
PROIBIÇÃO DE SE OBTER A PERMISSÃO OU HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR, BEM COMO 
A CONDENANDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE 
TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE 
SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, MARIA SANTANA DE SOUZA, 
DIGITEI.

CUIABÁ - MT, 25 de abril de 2007.
                                            FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES

                                     

30777 - 2001 \ 159. 
AÇÃO: PA-PORTE ILEGAL DE ARMA
AUTOR(A): O MINISTERIO PUBLICO
RÉU(S): DONIZETE LOURENÇO DOMINGUES
RÉU(S): JOÃO VITÓRIO DA SILVA
ADVOGADO: LUILSON BARROS MALHEIROS – OAB/MT 5016

EDITAL DE: INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 DIAS.

INTIMANDO: RÉU(S): DONIZETE LOURENÇO DOMINGUES, CPF: 507.7640189-68, RG: 3899.623 FILIAÇÃO: 
FRANCISCO DOMINGUES E DELVINA COLETTI DOMINGUES, DATA DE NASCIMENTO: 1/10/1963, BRASILEIRO(A), 
NATURAL DE COLORADO-PR, CASADO(A), TÉCNICO EM CONTABILIDADE, ENDEREÇO: RODOVIA BR 364, KM 
401, BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL, CIDADE: CUIABÁ-MT E RÉU(S): JOÃO VITÓRIO DA SILVA, RG: 0417014 - 8 
SSP MT FILIAÇÃO: LUCILIO VITORIO DA SILVA  E  DE  EVA AUGUSTA DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 8/2/1952, 
BRASILEIRO(A), NATURAL DE CONCEIÇÃO DE IPANEMA-MG, SOLTEIRO(A), SEGURANÇA, ENDEREÇO: R. 07, QD. 
07, C. 03, BAIRRO: JD. INDUSTRIÁRIO, CIDADE: CUIABÁ-MT.
FINALIDADE: INTIMAR OS RÉUS, ACIMA QUALIFICADOS, ACERCA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS 
SUPRACITADOS, DATADA DE 25.11.04, CONSTANTE DE FLS. 125/126, QUE DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE 
DOS RÉUS, CONSIDERANDO O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES IMPOSTAS, BEM COMO OS CONDENOU AO 
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NA PROPORÇÃO DE 50% PARA CADA UM. E, PARA QUE CHEGUE 
AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O 
PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, MARIA 
SANTANA DE SOUZA, DIGITEI.

CUIABÁ - MT, 25 de abril de 2007.
                                            FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES

                                     

45100 - 2004 \ 15. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): JOSÉ CARLOS CONCEIÇÃO DA SILVA

INTIMAÇÃO: EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 DIAS.

AUTOS Nº 2004/15.  
ESPÉCIE: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): JOSÉ CARLOS CONCEIÇÃO DA SILVA

INTIMANDO: JOSÉ CARLOS CONCEIÇAO DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, NATURAL DE CUIABÁ, PORTADOR 
DO RG 463.327/SSP-MT, FILHO DE RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA E JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA.
FINALIDADE: INTIMAR O RÉU, ACIMA QUALIFICADO, DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRACITADOS, 
FLS.209/212, DATADA DE 28.02.07, A QUAL JULGOU IMPROCEDENTE A DENUNCIA, BEM COMO O ABSOLVEU DA 
IMPUTAÇÃO DO DELITO DE HOMICIDIO CULPOSO. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE 
NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO 
NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, MARIA SANTANA DE SOUZA, DIGITEI.
                                  CUIABÁ - MT, 24 DE ABRIL DE 2007.

FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES

 
27847 - 1999 \ 210. 
AÇÃO: CP-DUPLICATA SIMULADA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): VALTAÍDES OCELIO ANGELO
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO

EDITAL DE: INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 DIAS.

INTIMANDO: RÉU(S): VALTAÍDES OCELIO ANGELO, RG: 356.152 SSP GO FILIAÇÃO: JOAQUIM ANGELO 
SOBRINHO E LUIZA OCELIA ANGELO, DATA DE NASCIMENTO: 18/11/1954, BRASILEIRO(A), NATURAL DE RIALMA-
GO, CASADO(A), COMERCAINTE, ENDEREÇO: RUA LA PAZ, 362, BAIRRO: JARDIM DAS AMÉRICAS, CIDADE: 
CUIABÁ-MT.
FINALIDADE: INTIMAR O RÉU, ACIMA QUALIFICADO, DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRACITADOS, 
FLS.171/176, DATADA DE 13.04.05, A QUAL JULGOU PROCEDENTE A DENUNCIA, PARA CONDENÁ-LO À UMA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE  DE DOIS ANOS DE DETENÇÃO E À PENA PECUNIÁRIA DE CEM DIAS MULTA,  BEM 
COMO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS 
E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ 
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, MARIA SANTANA DE SOUZA, DIGITEI.
                                  CUIABÁ - MT, 24 DE ABRIL DE 2007.

FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES

 
84538 - 2006 \ 71. 
AÇÃO: CP-DANO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): ELIAS CASSIMIRO DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, SAQUEIRO, FILHO DE GREGÓRIO JACOB DE 
AMARAES E MAGNA LUÍSA DA SILVA ARRUDA, NASCIDO AOS 20.07.1965, EM ROSÁRIO OESTE-MT.
FINALIDADE: INTIMAR O RÉU, ACIMA QUALIFICADO, ACERCA DA DECISÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA, NO DIA 
23.04.07, QUE, NA INTEGRA, TRANSCREVO: “ABERTA A AUDIÊNCIA, INICIALMENTE A M.M.ª JUÍZA CONSTATOU 
A AUSÊNCIA DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEVIDAMENTE INTIMADO PESSOALMENTE POR 
OFÍCIO À FLS. 88 (ART. 370, § 4º DO CPP), O QUAL RESTITUIU DIRETAMENTE NA ESCRIVANIA “AGUARDANDO 
VISTAS DOS AUTOS” (SIC!). APÓS, A MMª JUÍZA CONSTATOU A AUSÊNCIA DO ACUSADO, QUE NÃO RESPONDEU 
AO PREGÃO (FLS. 90), RAZÃO PELA QUAL, NOS TERMOS DO ART. 366 C.P.P., DECRETOU A REVELIA DE ELIAS 
CASSIMIRO DA SILVA E NOMEOU O DEFENSOR PÚBLICO QUE OFICIA PERANTE ESTA 10ª VARA CRIMINAL, DR. 
ALTAMIRO ARAÚJO DE OLIVEIRA, OU O SEU SUBSTITUTO LEGAL, COMO DEFENSOR DATIVO DO ACUSADO (ART. 
261 C.P.P.). A SEGUIR, A MMª JUÍZA PROFERIU A SEGUINTE DECISÃO: CONSIDERANDO QUE O FATO DENUNCIADO 
NESTA AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA OCORREU NA DATA DE 11/04/2004, FLS. 06, DEPOIS DO 
ADVENTO DA LEI 9.271/96, A QUAL MODIFICOU A REDAÇÃO DO ART. 366 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, 
TENDO SIDO A R. DENÚNCIA PROTOCOLADA EM 05/06/2006, FLS. 02 E RECEBIDA NA DATA DE 26/06/2006, FLS. 
51, COM FUNDAMENTO NO ART. 366 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, SUSPENDO O PRESENTE PROCESSO 
PENAL Nº 071/2006 CÓDIGO 84538 QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO PROMOVE CONTRA ELIAS CASSIMIRO DA 
SILVA ATÉ A DATA DE 23/04/2015 (ART. 109, INCISO IV DO CÓDIGO PENAL – OITO ANOS), QUANDO COMEÇARÁ A 
CORRER O PRAZO PRESCRICIONAL DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO DESTA AÇÃO PENAL PÚBLICA, ATÉ 
A DATA DE 23/04/2023,  POSTO QUE O ACUSADO FOI CITADO POR EDITAL (FLS. 85) E NÃO COMPARECEU AO 
SEU INTERROGATÓRIO. DECORRIDO OS DOIS PRAZOS ACIMA (SUSPENSÃO E PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO) 
SEM MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, DÊ-SE VISTAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO E À CONCLUSÃO PARA EXTINÇÃO 
E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. COMPARECENDO O ACUSADO A QUALQUER TEMPO, VOLTEM OS AUTOS 
À CONCLUSÃO. AGUARDE-SE DECORRER OS PRAZOS NO ARQUIVO E DÊ-SE BAIXA NOS RELATÓRIOS (ART. 
366 CPP). PUBLICADA EM AUDIÊNCIA. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA NO D.J. PARA INTIMAÇÃO DO ACUSADO. 
NOTIFIQUEM-SE, IMEDIATAMENTE E POR OFÍCIOS DESTA DECISÃO, O MINISTÉRIO PÚBLICO E O DEFENSOR 
PÚBLICO DATIVO, ESTE TAMBÉM DA SUA NOMEAÇÃO ACIMA. NADA MAIS, EU,     SECRETÁRIA JUDICIAL O 
DIGITEI. FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES. JUÍZA DE DIREITO”

PROCESSOS COM CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

48902 - 2004 \ 70. 
AÇÃO: DELITO DE TRÂNSITO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): ALEXANDRE VELASCO FREIRE

EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO:15 DIAS

INTIMANDO: RÉU(S): ALEXANDRE VELASCO FREIRE, RG: 1268387-6 SSP MT FILIAÇÃO: EDSON RAFAEL DA 
SILVA E ALICE MARIA DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 27/4/1981, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, 
SOLTEIRO(A), ESTUDANTE E VENDEDOR, ENDEREÇO: AV. A QDA: 03 CASA: 22, BAIRRO: COHAB SÃO GONÇALO, 
CIDADE: CUIABÁ-MT.FINALIDADE: INTIMAR O RÉU, ACIMA QUALIFICADO, PARA TOMAR CIÊNCIA DA AÇÃO PENAL 
Nº 70/2004, QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO LHE MOVE, IMPUTANDO-LHE O DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 306, 
“CAPUT”, DA LEI 9.503/97, BEM COMO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, ACOMPANHADO 
DE ADVOGADO, DESIGNADA PARA O DIA 24.05.07, ÀS 13H, SOB PENA DE SER-LHE DECRETADA A REVELIA E 
SER-LHE NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS 
E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ 
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, MARIA SANTANA DE SOUZA, DIGITEI.
                                  CUIABÁ - MT, 24 DE ABRIL DE 2007.

FLÁVIA CATARINA OLIVEIRA DE AMORIM REIS TAQUES

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIM. ESP. JUSTIÇA MILITAR DA CAPITAL
JUIZA:LÚCIA PERUFFO
ESCRIVÃ: EVALDETH MARIA DE F. PACHECO
EXPEDIENTE: 2007/101

PROCESSO COM AUDIÊNCIA
96833 - 2007 \ 30. 
AÇÃO: CORRUPÇÃO PASSIVA
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU: HEVERTON DIAS DE MOURA
RÉU: ROMAGNO GOMES DE OLIVEIRA
RÉU: ELCIO DO NASCIMENTO JUSTINO
ADVOGADO: APARECIDA DE CASTRO MARTINS - OAB/MT 7.453
ADVOGADO: RICARDO DA SILVA MONTEIRO
FINALIDADE: PROCEDER A INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DRº. RICARDO DA SILVA MONTEIRO, PARA COMPARECER 
NO DIA 07 DE MAIO DE 2007, ÀS 14:00 HORAS, NO PLENÁRIO DA 11ª VARA CRIMINAL ESPECIALIZADA DA JUSTIÇA 
MILITAR, A FIM DE PARTICIPAR DA SESSÃO DE OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELA ACUSAÇÃO, BEM 
COMO, PARA APRESENTAR QUESITOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 359, “IN FINE”, DO CPPM, NO PRAZO DE 48 
(QUARENTA E OITO) HORAS RELATIVO AOS AUTOS SUPRA.
DESPACHO: “VISTOS, ETC... REDESIGNO O ATO PARA O DIA 07 DE MAIO DE 2007, ÀS 14:00...INTIME-SE O DR. 
RICARDO MONTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DOS QUESITOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS...” 
                                            Cuiabá - MT, 25 de abril de 2007.
                                                                Lúcia Peruffo
                                                              Juíza de Direito

COMARCA DE CUIABÁ
DECIMA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA CAPITAL
JUIZ(A):MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO
ESCRIVÃO(Ã): VÂNIA CRISTINA DE ALENCAR S. BRUNO
BOLETIM:2007/33

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

34636 - 2002 \ 78. 
AÇÃO: CP-TENTATIVA DE HOMICÍDIO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): GILSON FERREIRA DE MORAES
ADVOGADO: ZOROASTRO CONSTANTINO TEIXEIRA – OAB/MT 743
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE AS ALEGAÇÕES 
FINAIS.
56474 - 2004 \ 66. 
AÇÃO: CP-TENTATIVA DE HOMICÍDIO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): WILLIAN DOS REIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: HÉLIO PASSADORE - OAB/MT 3008-A
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE AS ALEGAÇÕES 
FINAIS.

45054 - 2004 \ 11. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO SIMPLES
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): SIDNEY PINTO GOMES
ADVOGADO: VALDERSON SOARES LEITE - OAB/MT 6648
ADVOGADO: VASTY BALBINA DA SILVA  - OAB/MT 7521
ADVOGADO: ADALBERTO JORGE DE OLIVEIRA - OAB/MT 8590
FINALIDADE: INTIMAR OS ADVOGADOS DO RÉU PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTEM AS ALEGAÇÕES 
FINAIS.

60974 - 2004 \ 86. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): JOANILSON DE LIMA OLIVEIRA
ADVOGADO: JUDERLY SOARES VARELLA JUNIOR – OAB/MT 7298
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE AS ALEGAÇÕES 
FINAIS.

27241 - 2001 \ 24. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): EDIRANI THOME LARANJEIRA
ADVOGADO: JUDERLY SOARES VARELLA-OAB/MT 7298
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU DA R. SENTENÇA DE IMPRONÚNCIA, PROFERIDA NESTES AUTOS, 
ÀS FLS. 229/233, PELA MM.ª JUÍZA DE DIREITO, DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO, QUE, EM PARTE, 
TRANSCREVO: “DIANTE DO EXPOSTO E DE TUDO O  MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO, COM FUNDAMENTO 
NO SUPRACITADO ARTIGO 409 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, IMPROCEDENTE A DENÚNCIA DE FLS. 02/04 
E, EM CONSEQÜÊNCIA, IMPRONUNCIO O RÉU EDIRANI THOMÉ LARANJEIRA, VULGO “NEGUINHO” OU “EDIR” POR 
CONVENCER-ME DE QUE NÃO HÁ INDICAÇÕES SUFICIENTES DE QUE ELE SEJA O AUTOR DOS CRIMES QUE 
LHE FORAM NESTES IMPUTADO OU TENHA CONCORRIDO, DE ALGUMA FORMA, PARA SUAS REALIZAÇÕES, DE 
ACORDO COM OS REQUERIMENTOS DAS PARTES, CONTIDOS NAS ALEGAÇÕES DERRADEIRAS (FLS. 175/178 E 
187/190). CUSTAS PELO ESTADO.  TRANSITADA EM JULGADO, FAÇAM-SE AS CERTIFICAÇÕES, COMUNICAÇÕES 
E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS. APÓS, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES 
LEGAIS. P. R. I. C.”

76306 - 2005 \ 120. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO SIMPLES
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): ODAIR DANIEL ANTONIO CARLOS
ADVOGADO: ABÍLIO CUSTÓDIO DE MELO - OAB/MT 5.945-B
FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DO RÉU, DA R.DECISÃO PROFERIDA NESTES AUTOS, ÀS FLS. 150/151, 
PELA MM.ª JUÍZA DE DIREITO, DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA FAGO, QUE, EM PARTE, TRANSCREVO: 
“PELO EXPOSTO E ANTE O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, DECLARO A INEXATIDÃO MATERIAL EXISTENTE 
NA DECISÃO DE FLS. 145/147, REFERENTE AO NOME DO RÉU, E, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 463, I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ANALOGICAMENTE APLICADO AO PROCESSO PENAL, O RETIFICO, LANÇANDO 
ALI SEU NOME CORRETO, OU SEJA, ODAIR DANIEL ANTÔNIO CARLOS, VULGO “DANIEL ARMEIRO”, EM TODOS 
OS PARÁGRAFOS NOS QUAIS FOI UTILIZADO. NA PARTE QUE NÃO FOI OBJETO DA CORREÇÃO, PERMANECE A 
DECISÃO COMO LANÇADA NOS AUTOS, DEVENDO, POIS, SER EXPEDIDO O MANDADO DE PRISÃO NECESSÁRIO, 
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BEM COMO TOMADAS AS DEMAIS PROVIDÊNCIAS, VISANDO À REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA LÁ MARCADA. 
INTIMEM-SE PROMOTOR DE JUSTIÇA E DEFENSOR, SE JÁ CONSTITUÍDO.  CUMPRA-SE.”

32250 - 2001 \ 12. 
AÇÃO: CP-HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): ANTONIO ALMEIDA DE FREITAS
RÉU(S): FRANCISCO ALMEIDA DE FREITAS
ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO
ADVOGADO: MARY STELLA MARTINS DE OLIVEIRA - OAB/MS 6191
FINALIDADE: INTIMAR A ADVOGADA DO RÉU FRANCISCO ALMEIDA DE FREITAS,  DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO 
DAS PESSOAS ARROLADAS PELO RÉU E RESIDENTES NESTA COMARCA, DESIGNADA PARA O DIA 27/04/2007, 
ÀS 16H00.

CUIABÁ, 18 DE ABRIL DE 2007.
VÂNIA CRISTINA DE ALENCAR S. BRUNO

ESCRIVÃ DESIGNADA

COMARCA DE CUIABÁ
SEGUNDA VARA ESP DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
JUIZA:VALDECI MORAES SIQUEIRA
ESCRIVÃ:SILVÂNIA RODRIGUES DE AGUIAR E SILVA
EXPEDIENTE:2007/49
PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO
92538 - 2007 \ 32. 
AÇÃO: CP-AMEAÇA
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): IZILEI MARCOS PINTO DE FIGUEIREDO
ADVOGADO: CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO  NPJ/UNIJURIS
EXPEDIENTE: PARA O ADVOGADO DA DEFESA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS.
PROCESSOS COM SENTENÇA
92855 - 2006 \ 296. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: ALEXANDRA DE SOUZA RIBEIRO
REQUERIDO(A): ROBERTO PORTO LIMA
EXPEDIENTE: DIANTE DO EXPOSTO E ANTE A NOTICIA DE RECONCILIAÇÃO DO CASAL, ALEXANDRA DE SOUZA 
RIBEIRO E ROBERTO PORTO LIMA, FLS. 20/22,JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO DE PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS PROTETIVAS, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
E EM CONSEQÜÊNCIA REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.CUIABÁ (MT), 11 
DE ABRIL DE 2007.
93116 - 2006 \ 338. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: R. DA S. C.
REQUERIDO(A): E. DA R. P.
EXPEDIENTE: ANTE O EXPOSTO, E TENDO EM VISTA A RECONCILIAÇÃO DO CASAL ROSANGELA DA 
SILVA COSTA E ELICELIO DA ROCHA PEREIRA, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO DE PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS PROTETIVAS, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
E EM CONSEQÜÊNCIA REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.CUIABÁ (MT), 10 
DE ABRIL DE 2007.
96327 - 2007 \ 224. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: N. B.
OBS: EXISTE OUTRA PARTE AUTORA.
ADVOGADO: EDÍLIO B. MIRANDA- OAB/MT 2.467
ADVOGADO: EDÍLIO MIRANDA
EXPEDIENTE: ANTE O EXPOSTO, DEFIRO OS PEDIDOS DE DESISTÊNCIA ARTICULADOS PELAS REQUERENTES 
NEUZA BORGES E KEILLA JOSIELLY BORGES, FLS. 31/32, 34, 41/42 E 44, E, PARA TANTO, JULGO EXTINTO O 
PRESENTE PROCESSO DE PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS PROTETIVAS, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISO 
VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E EM CONSEQÜÊNCIA REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS.INTIME-SE O 
SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA PARA DEVOLUÇÃO DO MANDADO, FLS. 38, IMEDIATAMENTE E INDEPENDENTE DE 
CUMPRIMENTO.INTIME-SE A EQUIPE PSICOSSOCIAL DA EXTINÇÃO DO FEITO TORNANDO-SE DESNECESSÁRIO 
A REALIZAÇÃO DO ESTUDO PSICOSSOCIAL.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM 
AS CAUTELAS DE ESTILO.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.CUIABÁ (MT), 12 DE ABRIL DE 
2007.
PROCESSOS COM AUDIÊNCIA
91077 - 2006 \ 143. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: L. P. DE O.
REQUERIDO(A): J. M. DA C.
ADVOGADO: GRACIENE BARCELO DE A . AMORIM  NPJ/UNIRONDON
EXPEDIENTE: AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 07/05/2007, ÀS 14:30 HORAS, 
NOS MOLDES DO ART. 125, IV DO CPC.

93955 - 2007 \ 37. 
AÇÃO: CP-LESÃO CORPORAL
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU(S): JUAREZ MOREIRA DA COSTA
ADVOGADO: GRACIENE BARCELO DE ALMEIDA AMORIM NPJ/UNIRONDON
EXPEDIENTE: AUDIENCIA DE INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O DIA 07/05/2007, ÀS 15:00 HORAS.

90133 - 2006 \ 92. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: E. B. T.
REQUERIDO(A): M. K. R. L.
ADVOGADO: HUGO BARROS DUARTE  OAB/MT 5.373
EXPEDIENTE: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 28/05/2007, ÀS 15:30 HORAS, NOS MOLDES 
DO ART. 125, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

91660 - 2006 \ 18. 
AÇÃO: CP-LESÃO CORPORAL
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): ANTHONIONE ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADA: ELIDIA PENHA GONÇALVES  OAB/MT 2.886-A
EXPEDIENTE: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 27/06/2007, ÀS 16:30 HORAS, PARA OUVIR AS TESTEMUNHAS 
ARROLADAS NA DENUNCIA.

91275 - 2006 \ 160. 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: F. A. DA S.
REQUERIDO(A): A. A. DA S.
ADVOGADA: ELIDIA PENHA GONÇALVES  OAB/MT 2.886-A
EXPEDIENTE: AUDIÊNICA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 16/05/2007, ÀS 13:00 HORAS, NOS MOLDES 
DO ART. 125, V DO CPC.

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
TERCEIRA VARA CÍVEL
JUIZ(A):MARCOS JOSÉ MARTINS DE SIQUEIRA
ESCRIVÃO(Ã):NILVA VIEIRA MUNDIM  ROSA
EXPEDIENTE:2007/28
PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES
46818 - 2002 \ 82.
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: LUCIANO LUIZ GHIS
ADVOGADO: LUCIMARA A. KARASIAKI
ADVOGADO: FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO

REQUERIDO(A): ALBINO CAMINHÕES LTDA
ADVOGADO: ADRIANA ELIZA FEDERICHE MINCACHE
INTIMAÇÃO: CERTIFICO E DOU FÉ QUE EM CUMPRIMENTO AO ART. 162 § 4º DO CPC E CNGC CAPÍTULO 5,  
SEÇÃO 5, ITEM 3.5.1, XVII, IMPULSIONO O PRESENTE FEITO PARA INTIMAR AS PARTES SOBRE A DATA DA 
AUDIÊNCIA, MARCADA PARA O DIA 29/05/2007, ÀS 14:30 HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA CLÁUDIO 
ROBERTO FACCIM, NA COMARCA DE NOVA ESPERANÇA - PR.
80795 - 2005 \ 120. 
AÇÃO: REIVINDICATÓRIA C/P DE ANTEC. DE TUTELA
REQUERENTE: ARIEL MONTEIRAO DA SILVA
REQUERENTE: ABIGAIL APARECIDA MONTEIRO DA SILVA - NOTÁRIA E REGISTRADORA SUBSTITUTA
ADVOGADO: JOÃO SIMÃO DE ARRUDA
ADVOGADO: RÔMULO NOGUEIRA DE ARRUDA
REQUERIDO(A): RITA DA CONCEIÇÃO ARRUDA ORMOND
ADVOGADO: JONHEIR ROZA SOARES
INTIMAÇÃO: PROCESSO Nº 120/2005 – CÓDIGO 80795...VISTOS ETC...RESUMO:24.POSTO ISSO, JULGO 
PROCEDENTE O PEDIDO REIVINDICATÓRIO FORMULADO POR ARIEL MONTEIRO DA SILVA E ABIGAIL 
APARECIDA MONTEIRO DA SILVA, CONTRA RITA DA CONCEIÇÃO ARRUDA ORMOND, PARA RECONHECER 
EM  SEUS FAVOR A PROPRIEDADE DO “LOTE DE TERRENO URBANO REGISTRADO SOB O Nº 08, QUADRA 
148, LOTEAMENTO DENOMINADO ‘JARDIM PAULA II – 2ª PARTE’, SITUADO NA CIDADE DE VÁRZEA GRANDE, 
COM DENOMINAÇÃO DE    ‘RESIDENCIAL ALBERTO CANELLA’, SITO NA RUA B-1, SENDO 10,00 MTS DE 
FRENTE, 10,00 MTS DE FUNDOS, 30,00 MTS DE AMBOS OS LADOS...”, OBJETO DA MATRÍCULA Nº 34.638, DO 
1º SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DESTA COMARCA, REINTEGRANDO-OS, NA POSSE DO BEM.25.EM 
VISTA DA SUCUMBÊNCIA, CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM R$. 1.000,000 (HUM MIL REAIS), ANTE A IMPORTÂNCIA DA CAUSA, O ZELO 
DO PROFISSIONAL, O LUGAR EM QUE FORAM OS SERVIÇOS PRESTADOS E O TEMPO DESPENDIDO (CPC 
- §4º, ART. 20).
26.TRÂNSITA,EPEÇA-SE MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE E, APÓS SEU CUMPRIMENTO, REMETAM-SE 
OS AUTOS AO ARQUIVO, COM ASBAIAS NECESSÁRIAS.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
QUARTA VARA CÍVEL
JUIZ(A):ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA
ESCRIVÃO(Ã):IRANY OLIVEIRA RODRIGUES
EXPEDIENTE:2007/19

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

62154 - 2003 \ 611.
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS ORDINÁRIA
REQUERENTE: SULMAP-SUL AMAZÔNIA MADEIRAS E AGROPECUÁRIA LTDA
ADVOGADO: DRA. FÁTIMA JUSSARA RODRIGUES
ADVOGADO: OSMAR MILAN CAPILE
REQUERIDO(A): ADEMIR PEDRO PADILHA
ADVOGADO: RUBENS ARNO SELLA
INTIMAÇÃO: PARTES DEPOSITAR DILIGÊNCIA

59131 - 2003 \ 485.
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: CLARICE DE FÁTIMA BASSO ZANELLA-ME
ADVOGADO: PRISCILA GUILARDI BORGES
ADVOGADO: RICARDO VIDAL
REQUERIDO(A): ATACADÃO S/A- DISTRIBUIÇÃO  COM. E INDÚSTRIA
ADVOGADO: WILSON ROBERTO DE SOUZA MORAES
ADVOGADO: JOAO BATISTA DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTO.CONFORME SE VERIFICA DOS AUTOS, A PARTE REQUERIDA PUGNOU PELA NULIDADE DA 
AUDIÊNCIA REALIZADA NO JUÍZO DEPRECADO, PARA TOMADA DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
E OITIVA DE TESTEMUNHAS, DIANTE DA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES, TENDO TAL FATO SIDO 
CERTIFICADO À FL. 194.EMBORA INEXISTA EXPRESSA PREVISÃO LEGAL NO ORDENAMENTO PROCESSUAL 
CIVIL ACERCA DO TEMA, CARACTERIZA EVIDENTE CERCEAMENTO DE DEFESA A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS 
PARTES E/OU SEUS PROCURADORES PARA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS.VERIFICA-SE QUE 
O JUÍZO DEPRECADO, AO DESIGNAR DIA E HORA PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, ENCAMINHOU OFÍCIO A 
ESTE JUÍZO (FL. 147), SOLICITANDO QUE O MESMO INTIMASSE AS PARTES, O QUE, TODAVIA, NÃO OCORREU 
CONSOANTE CERTIDÃO DE FL. 194; TENDO SIDO A AUDIÊNCIA REALIZADA NO JUÍZO DEPRECADO SEM A 
PARTICIPAÇÃO DA DO PATRONO DA PARTE REQUERIDA, COMO SE VÊ DA ATA DE AUDIÊNCIA (FL. 158). HÁ QUE 
SE ACRESCENTAR, AINDA, QUE, NO CASO EM ANÁLISE, A PROVA TESTEMUNHAL EM QUESTÃO FOI REQUERIDA 
PELA PRÓPRIA PARTE QUE ARGÜI A ALUDIDA NULIDADE, O QUE CORROBORA COM A TESE DE CERCEAMENTO 
DE DEFESA QUE SUSTENTA O PEDIDO DE FLS. 188/190.CONSIDERANDO, TAMBÉM, QUE O PEDIDO EM QUESTÃO 
FOI FORMULADO NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE EM QUE CABIA À PARTE FALAR NOS AUTOS (ART. 245, DO CPC), 
É POSSÍVEL SE DECRETAR A NULIDADE DO ATO A FIM DE PRESERVAR OS DIREITOS DA PARTE.ASSIM, DEFIRO 
O PEDIDO DE FLS.188/190, PARA ANULAR A AUDIÊNCIA PARA TOMADA DE DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA 
E OITIVA DE TESTEMUNHA REALIZADA NO JUÍZO DEPRECADO, DETERMINANDO A  EXTRAÇÃO DE NOVA 
CARTA PRECATÓRIA PARA REPETIÇÃO DO ATO, A SER REALIZADO COM INEQUÍVOCA E PRÉVIA INTIMAÇÃO 
DOS PROCURADORES DAS PARTES, SOBE PENA DE CARACTERIZAR-SE O CERCEAMENTO DE DEFESA.
RESSALTE-SE, OUTROSSIM, QUE DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 29 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
AS DESPESAS DEVERÃO CORRER POR CONTA DA SRA. ESCRIVÃ QUE, SEGUNDO CONSTA NOS AUTOS, DEU 
CAUSA À REPETIÇÃO DOS ATOS PELA FALTA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES NO MOMENTO ADEQUADO.EXPEÇA-
SE O NECESSÁRIO.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

47945 - 2003 \ 571.
AÇÃO: EXECUÞÒO.
EXEQUENTE: EDUARDO DE OLIVEIRA VIEIRA
ADVOGADO: JOÃO FERNANDES DE MORAIS
ADVOGADO: BENTO EPIFÂNIO DA SILVA FILHO
EXECUTADOS(AS): GRAMARCA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO: LUCIMAR APARECIDA KARASIAKI
INTIMAÇÃO: VISTO.O AUTOR E A REQUERIDA INFORMAM À FL. 195 DOS AUTOS A COMPOSIÇÃO QUANTO AO 
OBJETO DA DEMANDA, COM O ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO PELA EXECUTADA, E PEDEM A EXTINÇÃO DO 
PRESENTE FEITO.VERIFICA-SE DOS AUTOS QUE O PAGAMENTO OCORREU ATRAVÉS DO CHEQUE N.º 033396, 
SACADO CONTRA O BANCO BRADESCO, AGÊNCIA 2647-6, CONTA CORRENTE N.º 4250-1, EMITIDO EM 24.04.06.
ASSIM, CONSIDERANDO-SE QUE DESDE ENTÃO AS PARTES NÃO MAIS SE MANIFESTARAM NOS AUTOS, 
PRESUME-SE QUE O ALUDIDO CHEQUE FOI DEVIDAMENTE COMPENSADO, RAZÃO PELA QUAL, COM FULCRO 
NO ARTIGO 794, I, DO CPC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA 
E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.P.R.I.C.

85673 - 2005 \ 295. 
AÇÃO: RESCISÃO DE CONTRATO
REQUERENTE: EMPREENDIMENTOS NOSSA SENHORA DA GUIA LTDA
ADVOGADO: MARLEY PAESANO DA CUNHA GRELLMANN
REQUERIDO(A): JOSE FRANCISCO COIMBRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: POR TODO O EXPOSTO, E CONSIDERANDO TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO 
PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA AÇÃO DE RESCISÃO DE COMPROMISSO DE VENDA E 
COMPRA C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE IMÓVEL MOVIDA POR EMPREENDIMENTOS NOSSA SENHORA 
DA GUIA LTDA. EM FACE DE JOSÉ FRANCISCO COIMBRA DOS SANTOS, PARA  DECLARAR  RESCINDIDO  O 
CONTRATO INSTRUMENTO PARTICULAR ANEXO À INICIAL, COM A CONSEQÜENTE DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL 
PELO RÉU COM REMOÇÃO DAS BENFEITORIAS REALIZADAS, DEVENDO A PARTE AUTORA RESTITUIR PARTE 
DOS VALORES PAGOS PELO RÉU, CONSOANTE DETERMINA O ITEM “C” DA CLÁUSULA 5 DO INSTRUMENTO 
PARTICULAR ENTABULADO ENTRE AS PARTES.RESSALTE-SE, AINDA, QUE A QUANTIA A SER REEMBOLSADA 
DEVERÁ SER ATUALIZADA PELO MESMO ÍNDICE UTILIZADO PARA O REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES ATÉ A 
RESCISÃO DO CONTRATO, INCIDINDO A CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS LEGAIS. FACE AO PRINCÍPIO DE 
SUCUMBÊNCIA INSTITUÍDO PELO § 4º, DO ART. 20, DO CPC, CONDENO, AINDA O RÉU AO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS).
TRANSITADA EM JULGADA DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.P.R.I.C.

94401 - 2006 \ 181. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO
REQUERIDO(A): ISAC AZEVEDO DE SOUZA ME
INTIMAÇÃO: VISTO.TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO QUE MOVE BANCO BRADESCO  S/A CONTRA 
ISAC AZEVEDO DE SOUZA ME.O AUTOR REQUEREU À FL. 77 DOS AUTOS A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO, 
E A EXTINÇÃO DO FEITO, INDEPENDENTEMENTE DA ANUÊNCIA DO REQUERIDO, QUE NÃO FOI ENCONTRADO 
PARA A CITAÇÃO.ASSIM, SENDO DESNECESSÁRIA A MANIFESTAÇÃO DO REQUERIDO QUE NÃO FOI CITADO, 
HOMOLOGO PARA OS FINS DO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, 
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E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, VIII, 
DO CPC, PODENDO O AUTOR DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL QUE, NESSE 
CASO, SERÃO SUBSTITUÍDOS POR FOTOCÓPIAS NOS AUTOS.EM CONSEQUÊNCIA, DEFIRO O PEDIDO PARA 
QUE SEJA OFICIADO O DETRAN PARA PROCEDER A BAIXA DA RESTRIÇÃO SOBRE O REGISTRO DO VEÍCULO EM 
QUESTÃO.CUSTAS PELO AUTOR.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

106147 - 2007 \ 94. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO SAFRA S/A
ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES
ADVOGADO: MARCELO DALLAMICO
REQUERIDO(A): FRANCISCO FRANCO FILHO
INTIMAÇÃO: VISTO.TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO QUE MOVE BANCO SAFRA S/A CONTRA 
FRANCISCO FRANCO FILHO.O AUTOR REQUEREU À FL. 25 DOS AUTOS A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO, 
E A EXTINÇÃO DO FEITO.ASSIM, SENDO DESNECESSÁRIA A MANIFESTAÇÃO DO REQUERIDO QUE NÃO FOI 
CITADO, HOMOLOGO PARA OS FINS DO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA 
AÇÃO, E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, 
VIII, DO CPC, PODENDO O AUTOR DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL QUE, NESSE 
CASO, SERÃO SUBSTITUÍDOS POR FOTOCÓPIAS NOS AUTOS.CUSTAS PELO AUTOR.TRANSITADA EM JULGADO, 
DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

64025 - 2004 \ 10.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL POR QUANTIA CERTA
REQUERENTE: PAULO MATILDES DE AGUIAR
ADVOGADO: JOSÉ ORTIZ GONSALEZ
REQUERIDO(A): PANAMERICANA SEGUROS S/A
ADVOGADO: LUIS CARLOS HIGASI NARVION
INTIMAÇÃO: DIANTE DE TODO O EXPOSTO, E COM FULCRO NO ARTIGO 794, I, DO CPC, JULGO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO, PELA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-
SE OS AUTOS.P.R.I.C.

92113 - 2005 \ 181.A
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): RENOSA INDUSTRIA BRAS. BEBIDAS
ADVOGADO: GILENON CARLO VENTURINI SILVA
IMPUGNADO(S): JACONIAS ANTONIO DE JESUS
ADVOGADO: RODRIGO LEÃO DE CARMO PEREIRA
INTIMAÇÃO: ISTO POSTO, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA INTERPOSTA POR RENOSA 
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A, EM FACE DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA NA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS (AUTOS N.º 181/05), QUE LHE MOVE JACONIAS ANTÔNIO DE JESUS, PARA 
RETIFICAR O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA PARA A IMPORTÂNCIA DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).
PROCEDAM-SE AS DEVIDAS RETIFICAÇÕES, RESSALTANDO-SE, CONTUDO, QUE O IMPUGNADO NÃO TERÁ 
QUE COMPLEMENTAR AS CUSTAS PROCESSUAIS, EM RAZÃO DE SER O MESMO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CUMPRA-SE O ITEM 6.12.4, SEÇÃO 12, CAPÍTULO 06, DA CNGC/
MT.DEIXO DE CONDENAR O IMPUGNADO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SEREM 
INCABÍVEIS NA ESPÉCIE, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 20, § 1º, CPC.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

78129 - 2005 \ 83. 
AÇÃO: ALVARÁ
REQUERENTE: MINERADORA DE BAUXITA LTDA
ADVOGADO: FERNANDA MARQUES NUNES
INTIMAÇÃO: VISTO.O TITULAR DA AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA REQUEREU À FL. 60 DOS AUTOS A DESISTÊNCIA 
DA PRESENTE AVALIAÇÃO PERICIAL COM A CONSEQÜENTE EXTINÇÃO FEITO, TENDO SIDO TAL PEDIDO 
REITERADO À FL. 71. ASSIM, EM SE TRATANDO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA, DESDE JÁ, HOMOLOGO PARA 
OS FINS DO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, E JULGO EXTINTO O 
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, VIII, DO CPC.CUSTAS PELO 
AUTOR.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.P.R.I.C.

47844 - 2002 \ 356.
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
REQUERIDO(A): ALEXANDRO ALVES DE JESUS
INTIMAÇÃO: POR TODO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 4º DO DECRETO-LEI Nº 911/69 E ART. 902 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA PRESENTE AÇÃO DE 
DEPÓSITO PROPOSTA POR BANCO PANAMERICANO S/A. CONTRA ALEXANDRE ALVES DE JESUS PARA DECLARAR 
RESCINDIDO O CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIRMADO ENTRE AS PARTES (FL.08), CONSOLIDANDO NAS 
MÃOS DA AUTORA O DOMÍNIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO 
DEFINITIVA, FACULTADA A VENDA PELA PARTE AUTORA, NA FORMA DO ART. 3º, § 5º, DO DECRETO-LEI Nº 911/69. 
CONDENO A PARTE REQUERIDA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS À BASE DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DO SALDO DEVEDOR, INDICADO À FL. 
26.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVAMENTO. P.R.I.C.

41717 - 2001 \ 776.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO - MEDIDA CAUTELAR
REQUERENTE: EXPEDITO EGÍDIO SOUZA JÚNIOR
ADVOGADO: PEDRO VICENTE LEON
REQUERIDO(A): JOSE LEITE DE SOUZA
INTIMAÇÃO: ASSIM, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO 
ARTIGO 267, III, DO CPC.CUSTAS PELO AUTOR.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA, E ARQUIVEM-SE OS 
AUTOS.P.R.I.C.

85502 - 2005 \ 284. 
AÇÃO: USUCAPIÃO
REQUERENTE: JORGE NOGUEIRA DE MATOS FILHO
REQUERENTE: LAZARO ROBSOM NUNES DA SILVA
REQUERENTE: DIJALMA LEONEL DA SILVA
REQUERENTE: RICARDO DOS SANTOS OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO: WILLIAM RODRIGUES DIAS
REQUERIDO(A): HIROSHI OKAJIMA
INTIMAÇÃO: ASSIM SENDO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 295, PARÁGRAFO 
ÚNICO, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E, EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, I E IV DO MESMO CODEX.ISENTO OS AUTORES DE 
CUSTAS POR SEREM OS MESMOS BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. TRANSITADA EM JULGADA DÊ-SE 
BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.P.R.I.C.

88530 - 2005 \ 324.A
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: LUCIO ROBERTO ALVES DOS REIS
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO
IMPUGNADO(S): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CAMPOS LTDA
IMPUGNADO(S): ANTONIO MARCOS DE CAMPOS
IMPUGNADO(S): MARIA HELENA SALA DE CAMPOS
ADVOGADO: HENRIQUE CEZAR GONÇALVES PARREIRA
ADVOGADO: DR. HENRIQUE CEZAR  GONÇALVES PARREIRA
INTIMAÇÃO: ISTO POSTO, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA INTERPOSTA PELO 
BANCO BRADESCO S/A, EM FACE DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA NOS EMBARGOS A EXECUÇÃO QUE LHE 
MOVE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CAMPOS LTDA E OUTROS, PARA RETIFICAR O VALOR ATRIBUÍDO 
À CAUSA PARA A IMPORTÂNCIA DE R$ 114.906,66 (CENTO E QUATORZE MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS).PROCEDAM-SE AS DEVIDAS RETIFICAÇÕES E A INTIMAÇÃO DOS IMPUGNADOS 
PARA QUE COMPLEMENTEM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NOS AUTOS PRINCIPAIS, NO PRAZO 
DE 05 (CINCO) DIAS.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CUMPRA-SE O ITEM 6.12.4, SEÇÃO 12, CAPÍTULO 06, 
DA CNGC/MT.DEIXO DE CONDENAR OS IMPUGNADOS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR 
SEREM INCABÍVEIS NA ESPÉCIE, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 20, § 1º, CPC.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

99815 - 2006 \ 443. 
AÇÃO: EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: MERCEDES MARTINS SANCHES
ADVOGADO: ROSANA LAURA DE CASTRO FARIAS RAMIRES
EXECUTADOS(AS): VALDERES SPIGUEL ME
ADVOGADO: BRENO DEL BARCO NEVES
ADVOGADO: MAYNA DANTAS DE CARVALHO SANTOS

INTIMAÇÃO: FACE A TODO EXPOSTO, REJEITO A PRESENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE INTERPOSTA 
POR VALDERES SPIGUEL EM FACE DA EXECUÇÃO QUE LHE MOVE MERCEDES MARTINS SANCHES E 
DETERMINO O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

97157 - 2006 \ 330. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: SEBASTIÃO FERREIRA SAMPAIO
ADVOGADO: JOIR AUGUSTO LACCAL DA SILVA
ADVOGADO: TATIANE CORBELINO LACCAL DA SILVA
REQUERIDO(A): SADIA S/A
REQUERIDO(A): FRIBOI LTDA
ADVOGADO: JEAN WALTER WAHLBRINK
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO WAHLBRINK
INTIMAÇÃO: ASSIM, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO, NOS TERMOS DO ART. 113, CPC, E DETERMINO A 
REMESSA DOS AUTOS A UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA COMARCA DA CAPITAL, POR SER O 
FORO COMPETENTE.COM A DEVIDA BAIXA E ANOTAÇÕES, INCLUSIVE NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, REMETAM-
SE OS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

96195 - 2006 \ 19.A
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
REQUERENTE: ITAU SEGUROS
ADVOGADO: LUDOVICO ANTONIO MERIGHI
REQUERIDO(A): ROGERIO LUIS TIRLONI -ME
ADVOGADO: FLAVIA PETERSEN MORETTI

INTIMAÇÃO: POR TODO EXPOSTO, REJEITO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA OPOSTA POR ITAÚ 
SEGUROS S/A. AOS AUTOS DA AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGUROS C/C INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS, 
MORAIS E LUCROS CESSANTES QUE LHE MOVE ROGÉRIO LUIS TIRLONI-ME, PARA MANTER O VALOR DA CAUSA 
PRINCIPAL.ISENTA A CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR INCABÍVEL SEU 
ARBITRAMENTO EM AÇÕES DESSA NATUREZA, DIANTE DO DISPOSTO NO ART. 20, § 1º DO CPC.CUSTAS E 
DESPESAS PROCESSUAIS PELO IMPUGNANTE.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CUMPRA-SE O ITEM 6.12.4, 
SEÇÃO 12, CAPÍTULO 06, DA CNGC/MT.

85034 - 2005 \ 267. 
AÇÃO: REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: TRANSPORTADORA GUARANY LTDA
ADVOGADO: ALEXANDRE MACIEL DE LIMA
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: GERSON DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO: VISTO.TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO  MOVIDA POR TRANSPORTADORA 
GUARANY LTDA CONTRA BANCO BRADESCO S/A.REGULARMENTE CITADO O BANCO REQUERIDO OFERECEU 
CONTESTAÇÃO, QUE FOI DEVIDAMENTE IMPUGNADA PELO AUTOR.POSTERIORMENTE, O AUTOR REQUEREU 
À FL. 224 A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO, TENDO O BANCO REQUERIDO SE MANIFESTADO À FL. 226, 
APRESENTADO CÓPIA DA ALUDIDA PETIÇÃO DE DESISTÊNCIA, EM CUMPRIMENTO AO ACORDADO ENTRE 
AS PARTES, O QUE FAZ PRESUMIR A CONCORDÂNCIA COM O PEDIDO.ASSIM, DIANTE DA ANUÊNCIA DO 
REQUERIDO AO PEDIDO DO AUTOR, HOMOLOGO PARA OS FINS DO ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC, 
O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, VIII, DO CPC.CUSTAS PELO AUTOR.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E 
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.P. R. I. C.

86552 - 2005 \ 267.A
AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE(S): BANCO BRADESCO  S/A
ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO: INALDO XAVIER DE SIQUEIRA  SANTOS NETO
IMPUGNADO(S): TRANSPORTADORA GUARANY LTDA
ADVOGADO: DANILO MONTEIRO DE CASTRO
ADVOGADO: TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO
ADVOGADO: JOÃO HENRIQUE ARRUDA MARINHO
ADVOGADO: ALEXANDRE MACIEL DE LIMA
INTIMAÇÃO: VISTO.TRATA-SE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA INTERPOSTA PELO BANCO BRADESCO 
S/A EM FACE DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA NA AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO (PROCESSO N.º 
267/05 - AUTOS EM APENSO), AJUIZADA POR TRANSPORTADORA GUARANY LTDA.VERIFICA-SE QUE O AUTOR 
DESISTIU DA AÇÃO REVISIONAL, PEDIDO QUE FOI DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, O QUE ENSEJA A PERDA 
DO OBJETO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA PELA EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL.ASSIM, 
JULGO EXTINTA A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, ANTE A EVIDENTE FALTA DE INTERESSE 
PELA PERDA DO OBJETO.ISENTOS DE CUSTAS PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA, POR 
SEREM INCABÍVEIS NA ESPÉCIE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.
INTIMEM-SE.

58551 - 2003 \ 447.
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO: JOÃO AUGUSTO FREITAS GONÇALVES
ADVOGADO: ROBERTA CRISTINA GARCIA MACEDO
REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE ANTONINA CAMPOS DE LIMA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE MENEZES
INTIMAÇÃO: VISTO.CHAMO O FEITO A ORDEM.TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO PROPOSTA POR 
UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, INICIALMENTE, CONTRA ANTÔNIA CAMPOS DE LIMA, 
TENDO SIDO POSTERIORMENTE DEFERIDA A SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL DESTA POR SEU ESPÓLIO (FL. 55).
O VEÍCULO APREENDIDO FOI RESTITUÍDO AO REPRESENTANTE DO ESPÓLIO CONSOANTE SE VÊ DO AUTO 
DE RESTITUIÇÃO E DEPÓSITO DE FL. 42, EM RAZÃO DO DESPACHO EXARADO À FL. 35/VERSO.CONTRA O 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO FORMULADO PELO BANCO CREDOR PARA SUBSTITUIÇÃO DO DEPOSITÁRIO 
DO BEM APREENDIDO, FOI INTERPOSTO O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 10.208/05 – VÁRZEA 
GRANDE, CUJA CÓPIA DO ACÓRDÃO ENCONTRA-SE ACOSTADA ÀS FLS. 74/78.PELA LEITURA DO ALUDIDO 
JULGADO, VERIFICA-SE QUE POR UNANIMIDADE, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO PARA DETERMINAR 
QUE O VEÍCULO, OBJETO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, RETORNE PARA AS MÃOS DO CREDOR FIDUCIÁRIO NA 
CONDIÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO.ASSIM, INTIME-SE O REPRESENTANTE DO ESPÓLIO PARA, NO PRAZO DE 
48 (QUARENTA E OITO) HORAS, RESTITUIR O VEÍCULO AO BANCO CREDOR, QUE ASSUMIRÁ O ENCARGO NA 
CONDIÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO, CONSOANTE DETERMINADO NO ACÓRDÃO DE FLS. 74/78.EXPEÇA-SE O 
NECESSÁRIO.INTIME-SE.CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

78330 - 2005 \ 47. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
REQUERENTE: E.S.R. REP. POR SEU PAI AFONSO BARRIOS ROLON
ADVOGADO: CASSÃO JURÊ FERREIRA SALES
ADVOGADO: PAOLA RICCI
REQUERIDO(A): HIPER MERCADO MODELO IGA
ADVOGADO: NELSON JOSE GASPARELO
ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA
INTIMAÇÃO: REQUERIDO DEPOSITAR DILIGÊNCIA

77740 - 2005 \ 34. 
AÇÃO: ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
REQUERENTE: SELMA FERNANDES DA CUNHA
ADVOGADO: DANIELA MARQUES ECHEVERRIA - UNIC
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO
ADVOGADO: JOSÉ PATROCINIO BRITO JUNIOR
REQUERIDO(A): ESPOLIO DE NELSON CUSTODIO DA SILVA
ADVOGADO: BENEDITO ANTONIO BRUNO
ADVOGADO: JOÃO RICARDO MOREIRA
INTIMAÇÃO: A LEGITIMIDADE PARA A CAUSA CONSISTE NA QUALIDADE DA PARTE DE DEMANDAR E SER 
DEMANDADA, OU SEJA, DE ESTAR EM JUÍZO.O INCISO V DO ARTIGO 12 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
ESTABELECE QUE O ESPÓLIO SERÁ REPRESENTADO EM JUÍZO ATIVA E PASSIVAMENTE PELO INVENTARIANTE, 
QUALIDADE QUE DECORRE DA NOMEAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS RESPECTIVOS, O QUE NÃO RESTOU 
ATENDIMENTO PELA REQUERIDA.POR OUTRO LADO, NÃO SE PODE TER COMO ATENDIDA TAL EXIGÊNCIA 
COM A JUNTADA DE PROCURAÇÕES POR SUPOSTOS HERDEIROS. ASSIM, INTIME-SE PARA REGULARIZAÇÃO 
DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, NOS TERMOS DA LEI PROCESSUAL VIGENTE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS.
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PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

70711 - 2004 \ 179.
AÇÃO: ORDINÁRIA EM GERAL
REQUERENTE: DIAS E DIAS LTDA
REQUERENTE: JAIVO DIAS PEEIRA
ADVOGADO: FLÁVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN
ADVOGADO: ETEL DE OLIVEIRA MONTEIRO
REQUERIDO(A): PREDI COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA
REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: MURILLO ESPINOLLA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO: SILMA BARROSO
ADVOGADO: FIRMINO GOMES BARCELOS
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA

52170 - 2002 \ 779.
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO
RÉU(S): JOÃO SEVERINO DA SILVA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIO

52171 - 2002 \ 777.
AÇÃO: DEPÓSITO
AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: JOSÉ S. DE CAMPOS SOBRINHO
ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI
RÉU(S): ANTONIO GEMILDO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIO

48750 - 2002 \ 465.
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE
REQUERIDO(A): ROMILDES PEREIRA LEITE
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIO

57347 - 2003 \ 353.
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO: ELIANA MARCIA F. DE AZEVEDO
REQUERIDO(A): GERALDO ANTONIO CARVALHO
ADVOGADO: KLEBER NOVAE SANTA ROSA
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA

107688 - 2007 \ 165. 
AÇÃO: INDENIZAÇÃO ORDINÁRIA
REQUERENTE: JOSÉ MARIA DE CAMPOS
ADVOGADO: RAFAEL PANZARINI
REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER BRASIL S.A
INTIMAÇÃO: VISTO.A PRESENTE AÇÃO TEM POR OBJETO A CONDENAÇÃO DO BANCO RÉU AO PAGAMENTO DE 
VERBA A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR EVENTUAIS DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES QUE, DE ACORDO 
COM A CONFUSA PEÇA INICIAL, ADVÊM DA OMISSÃO DO BANCO EM DESALIENAR O VEÍCULO OFERTADO EM 
GARANTIA DO CUMPRIMENTO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE O BANCO RÉU E TEREZA COSTA, DE QUEM 
O AUTOR ADQUIRIU O BEM EM QUESTÃO.A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA O AUTOR PUGNA PELA 
DESALIENAÇÃO DO VEÍCULO EM QUESTÃO.A EXTINÇÃO DA GARANTIA, COM A CONSEQÜENTE BAIXA DA 
RESTRIÇÃO DAS ANOTAÇÕES JUNTO AO REGISTRO DO VEÍCULO, SOMENTE É DEVIDA APÓS A QUITAÇÃO 
DO CONTRATO QUE ENSEJOU A CONSTITUIÇÃO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA SOBRE O MESMO.OCORRE QUE, 
NÃO OBSTANTE SE TENHA NOTÍCIA NOS AUTOS DE QUE A AÇÃO DE DEPÓSITO, SUBSIDIÁRIA DE BUSCA E 
APREENSÃO PROPOSTA PELO BANCO RÉU CONTRA A DEVEDORA FIDUCIÁRIA, FOI EXTINTA EM VIRTUDE 
DE ACORDO FORMULADO ENTRE AS PARTES (FLS.68/69), NÃO HÁ COMO SE CONCLUIR QUE TAL AJUSTE 
ABRANGE APENAS AS PARCELAS QUE DERAM ENSEJO À PROPOSITURA DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 
OU SE ENVOLVE TODAS AS PARCELAS RESTANTES DO CONTRATO, COM SUA CONSEQÜENTE QUITAÇÃO.COM 
EFEITO, INEXISTINDO NOS AUTOS DEMONSTRAÇÃO CABAL DE QUITAÇÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE 
O BANCO E A DEVEDORA FIDUCIÁRIA, DEIXO PARA APRECIAR O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA 
APÓS A APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO.CITE-SE NA FORMA REQUERIDA. INTIME-SE.

108014 - 2007 \ 166. 
AÇÃO: USUCAPIÃO
REQUERENTE: VITOR SANTANA DA COSTA
REQUERENTE: FIRMINA PAES DA COSTA
ADVOGADO: VÂNIA FATIMA DE PAULA
REQUERIDO(A): CATARINO JOSÉ DA SILVA
INTIMAÇÃO: VISTO.INTIME-SE A AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, TRAZENDO 
CERTIDÃO DE REGISTRO DO IMÓVEL USUCAPIENDO A FIM DE PROCEDER-SE A VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE 
DO PÓLO PASSIVO; BEM COMO PARA INDICAR OS CONFINANTES, SOB PENA DE INDEFERIMENTO. CUMPRA-
SE.

94163 - 2006 \ 169. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
REQUERIDO(A): MARCUS AURELIO CRUZ SILVA
INTIMAÇÃO: AUTOR RETIRAR OFÍCIO

99664 - 2006 \ 437. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): FABIO JOSÉ DE QUEIROZ
INTIMAÇÃO: VISTO.I - DEFIRO O PEDIDO PARA QUE SE OFICIE AO DETRAN PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.
II - INDEFIRO, CONTUDO, O PEDIDO PARA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL PARA QUE FAÇA A RETENÇÃO DO BEM, EIS QUE NÃO SE PODE EXIGIR DE TAL ÓRGÃO 
ATUAÇÕES QUE COMPETEM EXCLUSIVAMENTE AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA.III - EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.IV 
- INTIME-SE.CUMPRA-SE.

96693 - 2006 \ 307. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA
ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI
ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA
REQUERIDO(A): MAURICIO DE CARVALHO
INTIMAÇÃO: VISTO.I - DEFIRO O PEDIDO PARA QUE SE OFICIE AO DETRAN PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.
II - INDEFIRO, CONTUDO, O PEDIDO PARA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
RODOVIÁRIA FEDERAL PARA QUE FAÇA A RETENÇÃO DO BEM, EIS QUE NÃO SE PODE EXIGIR DE TAL ÓRGÃO 
ATUAÇÕES QUE COMPETEM EXCLUSIVAMENTE AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA.III - EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.IV 
- INTIME-SE.CUMPRA-SE.

107127 - 2007 \ 136. 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO DECRETO LEI 911
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S.A
ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA
REQUERIDO(A): ADENILCE FERREIRA
INTIMAÇÃO: AUTOR DEPOSITAR DILIGÊNCIA

84363 - 2005 \ 243. 
AÇÃO: EXECUÞÒO.
REQUERENTE: ARROZIL COMÉRCIO DE CREAIS LTDA
ADVOGADO: EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO WAHLBRINK
REQUERIDO(A): ADILSON BORSOI
INTIMAÇÃO: DECORRIDO O PRAZO, MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.INTIME-SE

39457 - 2003 \ 498.
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS SUMARÍSSIMA
REQUERENTE: AGROINDUSTRIAL IRMÃOS ZULLI LTDA
ADVOGADO: ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO: NORBERTO RIBEIRO DA ROCHA
REQUERIDO(A): JOÃO ALVES PEREIRA
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO LOPES FILHO
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA - UNIC
ADVOGADO: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA - UNIC
INTIMAÇÃO: VISTO.RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL EM AMBOS OS EFEITOS.ABRA-SE VISTA A PARTE 
CONTRÁRIA PARA A APRESENTAÇÃO DE CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL.APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS 
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO COM AS HOMENAGENS DESTE JUÍZO.
INTIME-SE.CUMPRA-SE.

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE RÉ

81712 - 2005 \ 160. 
AÇÃO: RESPONSABILIDADE CIVIL
AUTOR(A): WENDEL ARRUDA CAMPOS
ADVOGADO: CARLOS MAGNO KNEIP ROSA
ADVOGADO: GISELLA CRISTINA KNEIP ROSA SILVA
REQUERIDO(A): SUPERMERCADO MODELO LTDA
ADVOGADO: DR. JACKSON MARIO DE SOUZA
INTIMAÇÃO: REQUERIDO DEPOSITAR DILIGÊNCIA

PORTARIA Nº 001/2007

A DOUTORA ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES RODRIGUES, MMª. JUÍZA DE DIREITO 
TITULAR DA 4ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E EM CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO CONSTANTE DO ARTIGO 2º DO 
PROVIMENTO 12/2007-CGJ,

R E S O L V E:

1. Proceder Correição Ordinária nos serviços judiciários da 4ª Vara Criminal desta 
Comarca, a partir do dia 24 de abril de 2007, no prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da normalidade dos serviços 
judiciais;

2. Designar o Secretário do Juízo, José Carlos de Moraes, para secretariar os trabalhos;
3. Determinar à Srª. Escrivã que oficie aos Srs. Advogados, membros do Ministério 

Público e da Defensoria Pública para devolução dos autos que se encontram com vistas.
4. Convidar os representantes do Ministério Público, advogados, autoridades e demais 

jurisdicionados para, querendo, acompanharem a correição, oportunidade em que poderão apresentar, por escrito, 
reclamações e sugestões pertinentes;

5. Conceder à Escrivania o prazo de 10 (dez) dias, a partir desta data, para adequar, 
no que couber, os trabalhos às regras estabelecidas na Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado de Mato Grosso, com observância ao que determina o Provimento  nº 12/2007-CGJ e o mais que lhe 
for pertinente;

6. Determinar a remessa de cópias desta, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, à 
Corregedoria do Ministério Público, à Ordem dos Advogados do Brasil e à Delegacia Regional de Polícia Civil, bem como 
publica-la uma vez no Diário da Justiça do Estado de Mato Grosso;

7. A Escrivã deverá fixar no átrio do Fórum e na porta da escrivania informação clara e 
destacada de estar a Vara sob correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Várzea Grande, 20 de abril de 2007.

Antônia Siqueira Gonçalves Rodrigues
            Juíza de Direito

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
VARA ESP. DA INFÂNCIA E JUVENTUDE (CÍVEL)
JUIZ(A):ANA CRISTINA DA SILVA ABDALLA
ESCRIVÃO(Ã):ADÃO EUGÊNIO DA SILVA
EXPEDIENTE:2007/5

EDITAL DE CITAÇÃO

104927 - 2007 \ 17. 
AÇÃO: ADOÇÃO
REQUERENTE: ADRIANA COSTA CARRETO PARDAL e MARCIO ROBERTO CARRETO PARDAL. 
ADVOGADO: REYNALDO B. DA F. ACCIOLY JR
REQUERIDO(A): A. S. DE C. REP. POR 
CRIANÇA: V.S. DE C.
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097
PRAZO DO EDITAL:30
NOME DO(A) CITANDA: ADOLESCENTE A.O.S. NA PESSOA DE SUA GENITORA SRA. MARIA JOSÉ RAMOS DE 
OLIVEIRA, FILHA DE EURIDES RAMOS DE OLIVEIRA.
RESUMO DA INCIAL:PEDIDO DE ADOÇÃO C/C GUARDA PROVISÓRIA POSTULADA POR ADRIANA COSTA 
CARRETO PARDAL E MÁRCIO ROBERTO CARRETO PARDAL EM FAVOR DA CRIANÇA V.S.DE C. EM FACE DE A. 
DE O. S. E MAURO DE CAMPOS.
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS. CONSTE DO EDITAL A SER EXPEDIDO PARA CITAÇÃO O NOME DA GENITORA 
DA MÃE BIOLÓGICA DA CRIANÇA V. POSTO QUE  A SRª A. É MENOR DE IDADE. RETIFIQUE-SE A AUTUAÇÃO 
CONSTANDO QUE SE TRATA DE AÇÃO DE ADOÇÃO COM PEDIDO DE DESTITUIÇÃO. CUMPRA-SE.”
NOME E CARGO DO DIGITADOR:EMERSON BOTELHO DE CAMPOS,OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA  FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO – 54/2007
EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 dias

AUTOS N.º 1999/115
AÇÃO: Execução fiscal

EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:  CLEVAL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
CITANDO: :  CLEVALCOMERCIAL DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CGC/MF sob o nº 97.384.259/0001-15 e 
os CO-DEVEDORES: CLEIDE DE GUSMÃO BORGES, inscrita no CPF nº 047.980.581-49 e EDEVALDO VALERIANO DE 
CAMPOS FILHO, inscrito no CPF nº 164.048.409-44 atualmente em lugar incerto e não sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20.03.199701.04.97 (autos reunidos)

VALOR DO DÉBITO: R$ - 8.187,49 (atualizado em 01/03/2007.
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FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada e os Co-Devedores acima citados, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhes é proposta, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste 
edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros ou nomear bens à penhora suficientes para 
assegurar o total do débito sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação 
da dívida.
RESUMO DA INICIAL: Requer citação da executada e dos Co-Devedores por edital para que no prazo apresente resposta 
ou pague a dívida representada pela Certidão da Dívida Ativa nº 000421/97-A devidamente atualizada. Caso não seja 
efetuado o pagamento requer a penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, sendo intimado o 
requerido para oposição de embargos se assim quiser, bem como, de sua esposa se casado for no caso de bens imóveis 
e, no caso de bens móveis proceder a remoção para guarda de depositário público, prosseguindo-se a execução até a 
satisfação do débito.

DESPACHO: “Vistos etc. 1 - Face o contido na certidão de fls. 93, defiro o pedido da Fazenda Exeqüente. Citem-se a 
Executada e os co-Responsáveis indicados na CDA de fls. 03, via edital, este com prazo de 30 (trinta) dias, como se 
requer. 2 - Cumpra-se. Rondonópolis, 11 de abril de 2007. Valdir de Almeida Muchagata – Juiz de Direito”
ADVERTÊNCIA: Fica ainda advertido ao executado de que, aperfeiçoada a penhora, terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
opor embargos.
Eu, (Nilda Rodrigues de Andrade – Escrevente Judicial), digitei, e (Sônia Maria Barros Duarte – escrivã), conferiu.

Rondonópolis, 20 de abril de 2007.
Valdir de Almeida Muchagata

Juiz de Direito

                                                                             ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA  FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO – 55/2007
EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 dias

AUTOS N.º 2003/431
AÇÃO: Execução fiscal

EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:  S. R. CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 
CITANDO: : S. R. CENTRO AUTOMOTIVO LTDA pessoa jurídica, inscrita no CGC/MF sob o nº 02.147.504/0001-64 e os 
CO-DEVEDORES: ELIZABETH MARINHO DE SOUZA, inscrita no CPF nº 903.701.398-87 e DORACI DE OLIVEIRA REIS, 
inscrito no CPF nº 282.953.278-36 atualmente em lugar incerto e não sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 02/06/2003

VALOR DO DÉBITO: R$ - 6.441,07.

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada e os Co-Devedores acima citados, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhes é proposta, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste 
edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros ou nomear bens à penhora suficientes para 
assegurar o total do débito sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação 
da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Requer citação da executada e dos Co-Devedores por edital para que no prazo apresente resposta 
ou pague a dívida representada pela Certidão da Dívida Ativa nº 497/03 devidamente atualizada. Caso não seja efetuado 
o pagamento requer a penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, sendo intimado o requerido 
para oposição de embargos se assim quiser, bem como, de sua esposa se casado for no caso de bens imóveis e, no caso 
de bens móveis proceder a remoção para guarda de depositário público, prosseguindo-se a execução até a satisfação 
do débito.

DESPACHO: “Vistos etc. 1 - Não sendo localizada a Parte Devedora (fls. 05-vº),  defiro o pedido da Fazenda Exeqüente. 
Citem-se a Executada via edital, este com prazo de 30 (trinta) dias, bem como os sócios indicados a fls. 07, como se 
requer. 2 - Cumpra-se.. Rondonópolis, 11 de abril de 2007. Valdir de Almeida Muchagata – Juiz de Direito”

ADVERTÊNCIA: Fica ainda advertido ao executado de que, aperfeiçoada a penhora, terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
opor embargos.

Eu, (Nilda Rodrigues de Andrade – Escrevente Judicial), digitei, e (Sônia Maria Barros Duarte – escrivã), conferiu.

                                               Rondonópolis, 20 de abril de 2007.
Valdir de Almeida Muchagata

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA  FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO – 52/2007
EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 dias

AUTOS N.º 2006/1374
AÇÃO: Execução fiscal

EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:  CRISTINA PAWLINA & SANTOS LTDA
CITANDO: CRISTINA PAWLINA & SANTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CGC/MF sob o nº 01.974.688/0001-73 na 
pessoa de seu Titular, atualmente em lugar incerto e não sabido.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 04/07/06

VALOR DO DÉBITO: R$ - 17.338,30 (atualizado em 01/03/07)

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada acima citada na pessoa de seu Titular, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
dos termos da ação executiva que lhes é proposta, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da expiração do prazo 
deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros ou nomear bens à penhora suficientes para 
assegurar o total do débito sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação 
da dívida.

RESUMO DA INICIAL: Requer citação da executada por edital para que no prazo apresente resposta ou pague a dívida 
representada pelas Certidões da Dívida Ativa nº 856/06 – A devidamente atualizadas. Caso não seja efetuado o pagamento 
requer a penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, sendo intimado o requerido para oposição de 
embargos se assim quiser, bem como, de sua esposa se casado for no caso de bens imóveis e, no caso de bens móveis 
proceder a remoção para guarda de depositário público, prosseguindo-se a execução até a satisfação do débito.”

DESPACHO: “Vistos etc. 1 - Face o contido na certidão de fls. 10/1, defiro o pedido da Fazenda Exeqüente. Cite-se a 
Executada via edital, este com prazo de 30 (trinta) dias, como se requer. 2 - Cumpra-se. Rondonópolis, 11 de abril de 2007. 
Valdir de Almeida Muchagata – Juiz de Direito”
ADVERTÊNCIA: Fica ainda advertida a Co-Devedora da Executada de que, aperfeiçoada a penhora, terá o prazo de 30 
(trinta) dias para opor embargos.
Eu, (Nilda Rodrigues de Andrade – Escrevente Judicial), digitei, e (Sônia Maria Barros Duarte – escrivã), conferiu.

     Rondonópolis, 20 de abril de 2007.
Valdir de Almeida Muchagata

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA PRIMEIRA VARA  FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE INTIMAÇÃO –  Nº 53/2007
EXECUÇÃO FISCAL

PRAZO: 30 dias

AUTOS N.º 1999/582
AÇÃO: Execução fiscal
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:  CARLINI E OLIVEIRA LTDA

INTIMANDO:. OSTEMAR ALVES DE OLIVEIRA, CO-DEVEDOR, da Executada devidamente inscrito no CPF nº 
138.265.651-34.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 01.06.1990
VALOR DO DÉBITO: R$ - 104.503,10

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Co-Devedor da Executada acima citado, atualmente em lugar incerto e não sabido, da 
penhora efetivada sobre: “Um lote de terrenos para construção, parte do lote 08, da quadra 17, do Loteamento Monte 
Líbano, zona urbana desta cidade, com área de 500,00 mts2, com os limites e confrontações constantes na matrícula nº 
25.006 do RGI local” e “Parte ideal de um lote de terrenos, com área de 220,00 mts2, desmembrada do lote 06, da quadra 
s/nº do Agrupamento nº 32, zona urbana desta cidade com os limites e confrontações constantes na matrícula nº 5.281 do 
RGI local, pertencente ao Executado Dorildo Carlini”.
FINALIDADE: Requer intimação do Co-Devedor por edital, da penhora efetivada constante do termo de fls. 88  dos autos, 
acima citados.

DESPACHO: “Vistos etc. 1 - Face o contido na certidão de fls. 89, defiro o pedido da Fazenda Exeqüente. Cite-se o co-
Responsável indicado a fls. 90, via edital, este com prazo de 30 (trinta) dias, como se requer. 2 - Cumpra-se. Rondonópolis, 
11 de abril de 2007. Valdir de Almeida Muchagata – Juiz de Direito”.
Eu, (Nilda Rodrigues de Andrade – Escrevente Judicial), digitei, e (Sônia Maria Barros Duarte – escrivã), conferiu.
Rondonópolis, 20 de abril de 2007.

Valdir de Almeida Muchagata
Juiz de Direito

                                         ESTADO DE MATO GROSSO
                                              PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
   JUIZO DA PRIMEIRA VARA  FAZENDA PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 51/2007
PRAZO: 30 DIAS

REVERSÃO DE DOMÍNIO DE BEM PÚBLICO

AUTOS N.º 2005/169.  
ESPÉCIE: Reversão de Domínio de Bem Público
PARTE AUTORA: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS MT
PARTE RÉ: ASSOCIACAO PROFISSIONAL DE EMPREGADOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA DE 
RONDONOPOLIS
CITANDO:  ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DE EMPREGADOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE 
RONDONÓPOLIS
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 13/4/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 10.000,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 
Eu, Nilda Rodrigues de Andrade – Oficial Escrevente, digitei. 

Rondonópolis - MT, 25 de abril de 2007.
Valdir de Almeida Muchagata

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS
2ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE RONDONÓPOLIS EDITAL DE CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO 
PRAZO DE 15 DIAS
Processo Crime nº: 273/02
CITANDO    Antonio Valdomiro Ferreira, Cpf: 716.227 PR Filiação: Levino Caetano Ferreira e Benedita Pereira 
Lopes, data de nascimento: 4/10/1944, brasileiro(a), natural de Santa rita de sapucaí-MG, casado(a), encontra-se 
atualmente em local incerto e não sabido,  da ação Penal  que o Ministério Público move  contra a acusado supra,  nos art  
155, § 1º e § 5º DO CP,. INTIMANDO o mesmo para que compareça neste Juízo no dia  24 de maio de 2007, às 10:30 
horas, na sala de audiências da 2ª Vara Criminal, sito na Rua Rio Branco, 2299, Jd. Guanabara, nesta Cidade, a fim de ser 
submetida a interrogatório nos autos supramencionados. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, aos (18) dezoito dias do mês de (04)  abril  do  ano de 
(2.007) dois mil e sete. Eu        Paula Battistetti Medeiros (Oficial escrevente), que o digitei.      
                                                              Ângelo Judai Junior
                                                                   Juiz de Direito

 
ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RONDONÓPOLIS

2ª VARA CRIMINAL
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE RONDONÓPOLIS EDITAL DE CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO 
PRAZO DE 15 DIAS
Processo Crime nº: 236/02
CITANDO    Jose Manoel Pedro de Jesus Filiação: Maria Madalena de Jesus, data de nascimento: 8/10/1959, 
brasileiro(a), natural de Duque de caxias-RJ, casado(a), carroceiro; lavrador, encontra-se atualmente em local incerto 
e não sabido,  da ação Penal  que o Ministério Público move  contra a acusado supra,  nos art  155  do CP,. INTIMANDO 
o mesmo para que compareça neste Juízo no dia  24 de maio de 2007, às 10:30 horas, na sala de audiências da 2ª 
Vara Criminal, sito na Rua Rio Branco, 2299, Jd. Guanabara, nesta Cidade, a fim de ser submetida a interrogatório nos 
autos supramencionados. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, aos (18) dezoito dias do mês de (04)  abril  do  ano de (2.007) dois mil e sete. Eu        
Paula Battistetti Medeiros (Oficial escrevente), que o digitei.      

                                                              Ângelo Judai Junior
                                                                   Juiz de Direito

                              ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS
2ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE RONDONÓPOLIS EDITAL DE CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO 
PRAZO DE 15 DIAS
Processo Crime nº: 211/97
CITANDO    Maria Vilma de Andrade Filiação: Jose Berrnardino de Andrade e Francisca Severina dos Santos, data 
de nascimento: 1/11/1968, brasileiro(a),, encontra-se atualmente em local incerto e não sabido,  da ação Penal  que o 
Ministério Público move  contra a acusado supra,  nos art  129, parágrafo 2º, IV do CP,. INTIMANDO o mesmo para que 
compareça neste Juízo no dia  24 de maio de 2007, às 10:30 horas, na sala de audiências da 2ª Vara Criminal, sito na 
Rua Rio Branco, 2299, Jd. Guanabara, nesta Cidade, a fim de ser submetida a interrogatório nos autos supramencionados. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rondonópolis, Estado de Mato 
Grosso, aos (18) dezoito dias do mês de (04)  abril  do  ano de (2.007) dois mil e sete. Eu        Paula Battistetti Medeiros 
(Oficial escrevente), que o digitei.      

                                                              Ângelo Judai Junior
                                                                   Juiz de Direito

                    ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS
2ª VARA CRIMINAL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE RONDONÓPOLIS EDITAL DE CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO 
PRAZO DE 15 DIAS
Processo Crime nº: 64/02
CITANDO    Euclides Marinho da Silva, Rg: 17.231.713 SSP/ Filiação: Diomar Marinho da Silva e Maria da Silva, 
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data de nascimento: 14/10/1963, encontra-se atualmente em local incerto e não sabido,  da ação Penal  que o Ministério 
Público move  contra a acusado supra,  nos art  243, “caút” da lei 8.069/90,. INTIMANDO o mesmo para que compareça 
neste Juízo no dia  24 de maio de 2007, às 10:30 horas, na sala de audiências da 2ª Vara Criminal, sito na Rua Rio 
Branco, 2299, Jd. Guanabara, nesta Cidade, a fim de ser submetida a interrogatório nos autos supramencionados. 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Rondonópolis, Estado de Mato 
Grosso, aos (18) dezoito dias do mês de (04)  abril  do  ano de (2.007) dois mil e sete. Eu        Paula Battistetti Medeiros 
(Oficial escrevente), que o digitei.      
                                                              Ângelo Judai Junior
                                                                   Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RONDONÓPOLIS - MT
JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

     

AUTOS Nº 2004/12.  
ESPÉCIE: CP-Roubo qualificado
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): TADEU DE OLIVEIRA LOPES
SANDOVAL ALMEIDA DA SILVA
: Réu(s): SANDOVAL ALMEIDA DA SILVA Filiação: Raimundo Almeida da Silva e Quitéria Maria dos Santos Almeida, 
data de nascimento: 10/11/1984, brasileiro(a), natural de Feira de santana-BA, solteiro(a), auxiliar de serviços, em 
lugar incerto e não sabido. 

FINALIDADE: INTIMAR O RÉU DA R.SENTENÇA

DECISÃO/DESPACHO: PARTE DISPOSITIVA

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, de fls. 02/04 e o faço para 
CONDENAR, como por condenados tenho, os réus Tadeu de Oliveira Lopes, qualificado às fls. 07 e 40 e Sandoval 
Almeida da Silva, qualificado às fls 07 e 42, ambos por infração ao artigo 157, § 2º, inciso II, c.c. artigo 14, II, do 
Código Penal.  Destarte atento ao disposto nos artigos 59 e 68, do Código Penal,  passo a dosar a pena a ser 
aplicada aos acusados. (...) 

Sandoval Almeida da Silva:

O acusado, à época do fato, era maior de 18 anos de idade e capaz (imputabilidade). Conhecia o caráter ilícito 
do ato que praticava (potencial conhecimento da ilicitude do fato) e possuía plenas condições de portar-se de 
outro modo, o que lhe era, aliás, exigível (exigibilidade de conduta diversa). Resulta daí a plena culpabilidade 
do réu. Pelo que consta dos autos é primário, sem registrar maus antecedentes criminais (fls. 24). Inexistem 
nos autos elementos suficientes para se aferir a conduta social do acusado. A personalidade do acusado, não 
se pode afirmar que seja voltada para a prática de delitos e/ou periculosa, inobstante ter participado de delito de 
tentativa de roubo. As conseqüências e circunstâncias com maiores gravames, mormente porque houve prejuízo 
material, para a vítima. Levo em consideração, ainda, o comportamento da vítima (alcoolizada) que contribuiu para 
o crime. Os motivos prendem-se à pretensa obtenção de lucro em detrimento do patrimônio alheio.  Sua conduta 
se tornou reprovável e incompatível com a vida em comunidade, ainda que temporariamente. Analisado pois, o 
conjunto das circunstâncias judiciais (artigo 59, do Código Penal), entendo que para a prevenção, reprovação do 
crime e notadamente a ressocialização, a pena base, pode e deve ser fixada no mínimo legal e portanto, fixo-a 
em 04 (quatro) anos  de reclusão. Inexistem circunstâncias atenuantes e/ou agravantes, destarte, em razão da 
causa especial de diminuição prevista no art. 14, II, do Código Penal e considerado o iter criminis percorrido, 
reduzo a pena já fixada em 1/3 (um terço), alcançando a pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão. 
Reconheço, outrossim, a existência das qualificadoras previstas nos incisos II, § 2º, artigo 157, do Código Penal 
(concurso de pessoas).Destarte, aumento a pena intermediaria em 1/3, em razão do que se alcança a pena de 03 
(três) anos e 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, que TORNO DEFINITIVA, a ser cumprida inicialmente, 
de conformidade com o artigo 59, inciso III, do Código Penal em regime semi-aberto para tanto considerando o 
disposto no artigo 33, § 2º, “c”, e o seu § 3º, do Código Penal; o aspecto ressocializador ditado pela Lei 9.714/98; 
a aplicação induvidosa do Pacto de San José da Costa Rica, (Convenção Americana sobre os Direitos Humanos), 
por força do Decreto nº 678, de 06 de novembro de 1992 e artigo 5º, § 2º, da Constituição Federal  e ainda regras 
preconizadas nos demais acordos e tratados subscritos e ratificados pelo Brasil, especificamente, as Regras 
de Tóquio, que buscam a humanização no cumprimento das penas, sem olvidar a precariedade do Sistema 
Penitenciário Nacional, impondo ao julgador clara distinção entre tempo cronológico e tempo existencial, sem que 
com isso, antecipe juízo sobre eventual mudança de regime, por ser competência exclusiva do Juízo da Execução 
Penal, a teor do disposto no artigo 66, III, “b”, da Lei 7210/84.  Neste sentido, transcrevi linhas atrás iterativo 
entendimento jurisprudencial. Cumprirá a pena em estabelecimento adequado, nesta ou em outra Unidade da 
Federação, consoante Lei 7.210/84 e mediante as condições a serem impostas no Juízo da Execução. Pela mesma 
fundamentação, e atento às condições econômicas do réu condeno-o ainda no pagamento da pena pecuniária, 
que estabeleço em 10 (dez) dias-multa, fixando o dia-multa em 2/30 (dois trigésimos) do salário mínimo vigente à 
data do fato, (25 de dezembro de 2005), que deverá ser atualizada e recolhida na forma e no prazo previstos nos 
artigos 49 e 50 da Lei Substantiva Penal. Deixo de condenar o acusado Sandoval Almeida da Silva nas custas 
processuais, posto que é beneficiário da assistência judiciária gratuita. O réu não faz jus a substituição da pena 
privativa de liberdade, prevista no artigo 44, do Código Penal, com a redação que lhe emprestou a Lei 9714/98, por 
não satisfazer, o disposto no inciso I, do supramencionado dispositivo legal. Incabível, outrossim, a concessão 
de sursis, posto que não atende ao previsto no artigo 77, caput, da Lei Substantiva Penal. Asseguro aos co-réus 
o direito de apelar(em) em liberdade, caso queira(m), posto que nesta situação se encontra(m). Ademais, foi-
lhes imposto na presente sentença o regime semi-aberto e encontra-se ausente o fundamento da necessidade 
da custódia cautelar. Se ocorrido o trânsito em julgado, certifique-se e inclua-se o nome dos co-réus Tadeu de 
Oliveira Lopes e Sandoval Almeida da Silva no rol dos culpados, proceda-se conforme Consolidação das Normas 
Gerais da Corregedoria Geral de Justiça de Mato Grosso, (Seção 26, itens 7.26.1; 7.26.2.1 e seguintes) e expeça-
se a correspondente Guia para formação dos Processos Executivos de Pena, encaminhando-as ao Juízo das 
Execuções Penais, para cumprimento da reprimenda ou se for o caso, a aplicação da Súmula 716, do Supremo 
Tribunal Federal, após realização de audiência admonitória a ser designada.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Comuniquem-se. Ciência ao Ministério Público. Rondonópolis/MT 31 de dezembro de 2005. Pedro Pereira Campos 
Filho – Juiz de direito.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, 
Lucileila Cardoso Correia, digitei.

Rondonópolis - MT, 25 de abril de 2007.
Sônia Aparecida dos Santos Barreto

Escrivã Judicial 

       EDITAL DE CORREIÇÃO

  A Doutora TATYANA LOPES DE ARAÚJO, MMª Juíza de Direito da 3ª Vara 
Cível desta Comarca de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e amparada pelo item 
1.2.12.1, Seção 2, capítulo 1, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato 
Grosso, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que fará realizar Correição 
Ordinária na Escrivania da 3ª Vara Cível desta Comarca, a iniciar no dia 25 de abril de 2007, às 12:00 horas, com término 
previsto para 25 de maio de 2007, às 18:00 horas, quando serão examinados livros e pastas, processos e tudo o mais 
que se relacionar com os serviços públicos judiciais. Designar a servidora Leidy Laura Batista Barros, para secretariar os 
trabalhos, que serão auxiliados por todos os Oficiais Escreventes, devendo a mesma providenciar o que for necessário 
ao desempenho da função. Para tanto, convoca as autoridades legalmente constituídas, o Representante do Ministério 
Público, Advogados, Estagiários, Servidores e o Público em geral que tenham reclamações a fazer quanto a irregularidades 
nos serviços relativos a justiça, para que as apresente na Escrivania em horário de expediente. Determina que, os autos 
que se encontram fora do Cartório sejam devolvidos incontinenti. E para que ninguém possa alegar ignorância, foi 
expedido o presente Edital que deverá ser divulgado pelos meios de comunicação em geral e fixado no quadro de aviso do 
Fórum, remetendo-se cópia a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, ao Colendo Conselho da Magistratura, ao Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Groso, Ministério Público e OAB/MT.

Diamantino, 24 de abril de 2007
    TATYANA LOPES DE ARAÚJO

                                                                Juíza de Direito da 3ª Vara Cível

COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE
SEGUNDA VARA
JUIZ(A):VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN
ESCRIVÃO(Ã):MARA RÚBIA MEDEIROS
EXPEDIENTE:2007/19

SENTENÇA

43403 - 2006 \ 628. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: M. P. E.
OBS: EXISTEM OUTRAS PARTES AUTORAS.

REQUERIDO(A): D. C.

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102
PRAZO DO EDITAL:15
NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):REQUERIDO(A): DANIEL CUSTÓDIO, CPF: 468.798.709-53, RG: 3.370.350-3 
SSP PR FILIAÇÃO: CIRO CUSTÓDIO E BENEDITA DE COUTO CUSTÓDIO., DATA DE NASCIMENTO: 17/11/1962, 
BRASILEIRO(A), NATURAL DE SANTA RITA CALDAS-MG, CASADO(A), OPERADOR DE MÁQUINAS
NOME E CARGO DO DIGITADOR:ELIZANDRA B. DE CAMPOS SILVA - OFICIAL ESCREVENTE
Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:002/2004
SENTENÇA:VISTOS ETC.
TRATA-SE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM SUBSTITUIÇÃO 
PROCESSUAL A MENOR THAIS CAETANO CUSTÓDIO, REPRESENTADA POR SUA GENITORA ROSELI CAETANO, 
CONTRA DANIEL CUSTÓDIO.
À FL. 18-VERSO, O MINISTÉRIO PÚBLICO REQUEREU A EXTINÇÃO DO FEITO, ANTE O COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO À FL. 17.
ANTE O PAGAMENTO INTEGRAL DO VALOR DEVIDO PELO EXECUTADO, CONFORME RECIBO À FL. 17, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
NÃO HÁ CUSTAS, VEZ QUE BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA DOS AUTOS NA DISTRIBUIÇÃO, COM AS ANOTAÇÕES DE ESTILO.  
P.R.I. CUMPRA-SE.
PRIMAVERA DO LESTE, 28 DE FEVEREIRO DE 2007.
VIVIANE BRITO REBELLO ISERNHAGEN
JUÍZA DE DIREITO

      Estado de Mato Grosso 
            Poder Judiciário 
Comarca de Primavera do Leste-MT 
     Juízo da Vara Única Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

30255 - 2006 \ 76. 
AÇÃO: 
AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RÉU(S): DEUSDETE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: CARLOS GOMES DA SILVA
EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107
EDITAL DE:CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO:15

INTIMANDO:RÉU(S): DEUSDETE PEREIRA DA SILVA, ENDEREÇO: VILA CRUZEIRO, EM FRENTE A CAPELA, 
BAIRRO: CENTRO, CIDADE: POXORÉO-MT

FINALIDADE:INTIMAÇÃO DO MESMO PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, ÀS 13:30 HORAS DO DIA 
31/05/2007, NA SALA DAS AUDIÊWNCIAS NO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA BENJAMIM CERUTTI, 252, BAIRRO 
CASTELÂNDIA, A FIM DE SER INTERROGADO E SE VER PROCESSAR FICANDO CIENTIFICADO QUE LOGO 
APÓS O INTERROGATÓRIO, OU NO TRÍDUO LEGAL, PODERÁ APRESENTAR ALEGAÇÕES ESCRITAS E ARROLAR 
TESTEMUNHAS, SOB PENA DE REVELIA

RESUMO DA INICIAL:
DECISÃO/DESPACHO:VISTOS ETC. DEFIRO O REQUERIMENTO FORMULADO NA COTA MINISTERIAL RETRO. 
CITE-SE O RÉU VIA EDITAL, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. DESIGNO INTERROGATÓRIO PARA O DIA 
31/05/07, ÀS 13:30 HORAS, DEVENDO O DENUNCIADO FAZER-SE ACOMPANHAR DE ADVOGADO, SOB PENA DE 
LHE SER NOMEADO DEFENSOR DATIVO. NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. ÀS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu digitei.
Primavera do Leste-MT, 31 de janeiro de 2007.

Luis Otávio Pereira Marques
Juiz(a) de Direito 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/314 
ESPÉCIE: Divórcio Litigioso 
PARTE REQUERENTE: NOEMIA ALVES DE SOUZA 
PARTE REQUERIDA: JOSIAS GOMES DE SOUZA 
INTIMANDO: JOSIAS GOMES DE SOUZA 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 05/10/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos em correição. Cuida-se de Ação Divórcio Litigioso que NOÊMIA ALVES DE SOUZA promove contra 
JOSIAS GOMES DE SOUZA, ambos qualificados nos autos.Com a tramitação regular do feito, inclusive com a citação 
do requerido via edital, a autora, no curso da ação tomou rumo ignorado, tendo sua procuradora requerido a desistência 
da ação, com a qual concordou o Ministério Público, desde que ouvida a parte contrária.Intimado por edital para se 
manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre o pedido de desistência, o requerido quedou-se inerte, presumindo-se que 
tacitamente tenha com ele concordado.É o registro necessário.Em vista dos fatos supra, HOMOLOGO POR SENTENÇA, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada pela requerente e, em conseqüência, 
com fundamento no art. 267, VIII do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.
Sem custas e honorários por ser a requerente beneficiária da gratuidade judiciária.Certificado o trânsito em julgado, ao 
arquivo com as anotações e baixas cabíveis.P.R.I.C Eu, Solenir Gobbi, digitei. 

Sorriso, 23 de março de 2007.
Eliana Pandolfo Martini 

Escrivã Designada

EDITAL DE 1ª  e 2ª PRAÇAS 
AUTOS N.º 2004/147 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal 
EXEQÜENTE(S): MUNICIPIO DE SORRISO – MT A/C ASSESSOR JURÍDICO 
EXECUTADO(A, S): JOSÉ ROBERTO DEODATO 
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DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/12/2004
VALOR DO DÉBITO: R$ 112,53 (cento e doze reais e cinqüenta e três centavos) 
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06/08/07, às 14:00 horas.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 21/08/07, às 14:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum desta Comarca, sito à Av. Porto Alegre, nº 2661, Centro, Cidade: 
Sorriso-MT CEP: 78890-000 Fone: (066) 544-3600
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): um lote urbano denominado lote n. 04, da quadra 09, com 381  m2 ( trezentos e oitenta e um 
metros quadrados, localizado na Rua Renascença, Bairro Itália cidade de Sorriso/MT, no referido lote urbano encontra-se 
edificada um a casa de alvenaria com 127 m2 ( cento e vinte e sete metros quadrados) 
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): acima descrito 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE: nada consta nos autos 
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da 
avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) poderá(ão) 
ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, 
arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) para 
intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital.
Eu, Eliana Pandolfo Martini- Escrivã Designada, digitei. 

Sorriso, 09 de abril de 2007.
Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

Juiz de Direito
rmc 

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇAS 
AUTOS N.º 2004/103 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal 
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO - MT 
EXECUTADO(A, S): JOSÉ CARLOS DALAZEN 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 15/12/2004
VALOR DO DÉBITO: R$ 221,64 (duzentos e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos) 
PRIMEIRA PRAÇA:: Dia 06/08/2007, às 17:00 horas.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 21/08/2007, às 17:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: Átrio do Fórum desta Comarca, sito à Av. Porto Alegre, nº 2661, Centro, Cidade: 
Sorriso/MT Cep: 78890-000 Fone: (66) 3544-3600
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Um lote urbano denominado lote n.57 da quadra 13, com 2000 m2 ( dois mil metros 
quadrados, localizado na Rua São José, Bairro Industrial 1º etapa, cidade de Sorriso/MT,  tendo como limites, frente com 
a Rua São José, fundos com o lote n. 16, lado direito com o lote n. 58, lado esquerdo com o lote n. 56, todos da mesma 
quadra.no referido lote urbano encontra-se edificado um barracão com 353 m2 ( trezentos e cinqüenta e três metros 
quadrados) 
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): acima descrito 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), avaliado em 24/09/2003
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE: Nada consta nos autos
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da 
avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) poderá(ão) 
ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, 
arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) para 
intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital.
Eu, Eliana Pandolfo Martini, Escrivã Designada, digitei. 

Sorriso, 09 de abril de 2007.
Jurandir Florêncio de Castilho Júnior

Juiz de Direito
 rmc

EDITAL DE 1ª  e 2ª PRAÇAS  

AUTOS N.º 2004/175.  
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Municipal
EXEQÜENTE(S): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT  - a/c  ASSESSOR JURIDICO
EXECUTADO(A, S): ADILSON ANTUNES DA SILVA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/12/2004
VALOR DO DÉBITO: R$ R$ 212,65 ( duzentos e doze reais e sessenta e cinco centavos)
: Dia 06/08/2007 às 15:00 horas.
: Dia 21/08/07, às 15:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Av. Porto Alegre Nº 2661 -  Bairro: Centro - Cidade: 
Sorriso-MT Cep:78890000 - Fone: (066)544-3600
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Um lote urbano denominado lote n. 21, da quadra 136-D, com 800m2 ( oitocentos  
metros quadrados), localizado na Rua Para, 231 cidade de Sorriso/MT, no referido lote urbano encontra-se edificada 
um a casa de alvenaria com 100 m2 ( cem metros quadrados)
LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): acima descrito
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ R$ 70.000,00 ( setenta mil reais),  valor avaliado em data de 16/02/2004
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE: nada consta nos autos

ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado(s) pelo maior lanço acima da 
avaliação. Não havendo licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o(s) bem(ns) poderá(ão) 
ser arrematado(s) pelo maior lanço, independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, 
arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso o(s) executado(a, s) e/ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) não seja(m) encontrado(a,s) para 
intimação pessoal, ficam intimados do ato através do presente edital.
Eu, Eliana Pandolfo Martini - Escrivã Designada, digitei. 

Sorriso - MT, 24 de abril de 2007.

Jurandir Florêncio de Castilho Junior

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/112 
ESPÉCIE: Execução de alimentos 
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL e ELVIO HANAUER DOS SANTOS(menor) e DULCI IVONE 
HANAUER 
PARTE REQUERIDA: SILVIO DOS SANTOS 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/04/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 585,00
FINALIDADE:  A INTIMAÇÃO SILVIO DOS SANTOS da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
dos termos da r. sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos etc.  Trata-se de ação de execução de prestação alimentícia ajuizada pelo Ministério Público Estadual, 
na qualidade de substituto processual de Elvio Hanauer dos Santos, representado por sua genitora Dulci Ivone Hanauer, 

em face de Silvio dos Santos, que se encontrava em débito com as prestações alimentícias de seu filho referentes 
aos meses de fevereiro, março e abril de 2005, perfazendo um total de R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). 
Expedida carta de citação, o executado foi citado (fls. 07), apresentando a justificativa de fls. 09/12 alegando, em síntese, 
impossibilidade de honrar com o compromisso assumido de pagar a pensão alimentícia ao filho, eis que está passando 
por dificuldades financeiras, ganhando mensalmente o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), e tendo constituído nova 
família. Por conta de tais fatos, pugna pela redução do valor da pensão alimentícia para 25% (vinte e cinco por cento) 
do salário mínimo. Instado a se manifestar (fls. 17), o órgão do Ministério Público, às fls. 20, pugnou pela decretação 
da prisão do executado nos termos do art. 733, § 1º, do CPC, o que foi deferido nos termos da r. decisão de fls. 22/24. 
Expedida carta precatória para prisão (fls. 47), o executado efetuou o pagamento do débito (fls. 51), tendo a genitora do 
exeqüente levantado a importância (fls. 54). Instado a se manifestar (fls. 53), o órgão do Ministério Público pugnou pela 
extinção do feito nos termos do art. 794, I, do CPC. Em seguida, vieram-me os autos conclusos. É o relatório. Passo a 
decidir. Tendo em vista que houve a satisfação do débito cobrado, o que se pode verificar pelo recibo de fls. 51 e pelo 
termo de entrega de fls. 54, que comprova a quitação do débito exeqüendo, não há outra alternativa a este Juízo senão 
a de extinguir o presente processo. Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos 
termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas/despesas processuais e honorários advocatícios, 
eis que o feito tramita sob o regime da assistência judiciária gratuita (fls. 02), ficando deferido tal benefício ao executado, 
conforme requerido às fls. 12. Transitada em julgado esta sentença, o que deverá ser certificado, procedam-se às baixas 
e anotações necessárias independentemente de nova determinação, arquivando-se os autos. Fica revogada a ordem de 
prisão de fls. 22/24. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Sorriso, 10 de maio de 2006. Carlos José Rondon 
Luz - Juiz de Direito. Eu, Eliana Pandolfo Martini, digitei. 

Sorriso, 04 de abril de 2007.

Eliana Pandolfo Martini 
Escrivã Designada

 rmc

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/409 
ESPÉCIE: Guarda de menor 
PARTE REQUERENTE: LUSINETE BARROS DA SILVA e KATRIEL HENRIQUE TAVARES DA SILVA (menor) 
PARTE REQUERIDA: MARCONDES TAVARES PRIMO e CLEONICE BARROS DA SILVA 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/12/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 1.800,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte ré MARCONDES TAVARES PRIMO acima qualificada, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: Vistos em correição. Cuida-se de Ação De Guarda de Menor que LUSINETE BARROS DA SILVA promove 
contra CLEONICE BARROS DA SILVA e MARCONDES TAVARES PRIMO, pela qual a avó materna busca a regularização 
da guarda do menor KATRIEL HENRIQUE TAVARES DA SILVA que se acha na sua posse de fato. No curso da ação com 
regular tramitação, após realizadas a citação dos requeridos, ingressou a autora nos autos manifestando sua desistência 
da ação, requerendo a extinção do processo sem julgamento do mérito, após a oitiva dos requeridos, com o qual 
concordou o Ministério Público. Intimados, ambos os requeridos anuíram ao pedido formulado. É o registro necessário. 
Em vista dos fatos supra, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência 
da ação formulada pela requerente e, em conseqüência, com fundamento no art. 267, VIII do Código de Processo Civil, 
JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito. Sem custas e honorários por ser o requerente beneficiário da 
gratuidade judiciária. Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações e baixas cabíveis. P.R.I.C. Eu, Eliana 
Pandolfo Martini, Escrivã Designada, digitei. 

Sorriso, 19 de abril de 2007.
Eliana Pandolfo Martini

Escrivã Designada
Portaria 156/06
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT
JUÍZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N. 2005/892 COD.49479 
ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PARTE REQUERENTE: T. G. P. REPRESENTADA POR MARILDA GALDINO DE SOUZA
PARTE REQUERIDA: MARCIO DA SILVA PAULINO
INTIMANDO(A, S): T. G. P. REPRESENTADA POR MARILDA GALDINO DE SOUZA, CPF: 59556374272, RG: 
000543390 SSP RO FILIAÇÃO: JOSÉ  PEREIRA DE SOUZA E MARIA GALDINO DE SOUZA, DATA DE NASCIMENTO: 
30/8/1975, BRASILEIRO(A), NATURAL DE COLORADO D’OESTE-RO, CASADO(A), AUXILIAR DE LIMPEZA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) ACIMA QUALIFICADA(S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO OU 
NÃO SABIDO, PARA DAR(EM) PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB PENA DE 
EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, II.

EU, REGIANE GOMES DE SOUZA - OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI. 

TANGARÁ DA SERRA - MT, 3 DE ABRIL DE 2007.

VITÓRIO CÉSAR MUNSIGNATO
ESCRIVÃO DESIGNADO
AUT. PELA ORDEM DE SERVIÇO 01/06

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS N.º 2007/168.   - ESPÉCIE: GUARDA DE MENOR COM PEDIDO DE LIMINAR

PARTE AUTORA: FORTUNATA BERNARDINA DE QUEIROZ

RÉ: ALESSANDRA ALVES DE ARAUJO E EDIVALDO BERNARDINO DE QUEIROZ

CITANDOS:  ALESSANDRA ALVES DE ARAUJO, BRASILEIRO(A), FILIAÇÃO: ANTONIO APARECIDO DE ARAÚJO E 
CLEIDE ALVES, E EDIVALDO BERNARDINO DE QUEIROZ, BRASILEIRO(A), FILIAÇÃO: GERALDO MARCELINO DE 
QUEIROZ E FORTUNATA BERNARDINA DE QUEIROZ. 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/3/2007

FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, AMBOS ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO OU NÃO 
SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 
INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO 
DESTE EDITAL,  APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO 
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. INTIMAÇÃO DE QUE FOI 
DEFERIDA A GUARDA PROVISÓRIA EM FAVOR DA REQUERENTE, FICANDO RESGUARDADO, DESDE LOGO, O 
DIREITO DOS REQUERIDOS DE VISITAREM SEU FILHO LIVREMENTE.
RESUMO DA INICIAL: A AUTORA PROPÔS A PRESENTE AÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 33 CAPUT E SEU 
§ 2º DO ECA, PELOS FATOS E FUNDAMENTOS A SEGUIR: QUE DO RELACIONAMENTO AMOROSO ENTRE  
EDIVALDO BERNARDINO DE QUEIROZ, FILHO DA REQUERENTE E DE ALESSANDRA ALVES DE ARAÚJO, ORA 
REQUERIDA, NASCEU L. A . Q, NO DIA 23.12.2000; QUE OS REQUERIDOS SEPARARAM-SE NO ANO DE 2002, 
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VINDO A CRIANÇA A FICAR NA CASA DA AVÓ MATERNA; QUE, RECENTEMENTE, NO MÊS DE DEZEMBRO 
DE 2006 A AVÓ MATERNA ENTREGOU O INFANTE PARA A REQUERENTE QUE SE ENCONTRA CUIDANDO E 
OFERECENDO TODOS OS CUIDADOS QUE UMA CRIANÇA NECESSITA; QUE A AVÓ PATERNA/REQUERENTE 
NECESSITA REGULARIZAR A SITUAÇÃO DE FATO, POIS É SEU DESEJO CONTINUAR COM A GUARDA DA 
CRIANÇA; QUE OS GENITORES  DA CRIANÇA JÁ MANIFESTARAM O INTERESSE QUE A CRIANÇA PERMANEÇA 
SOB A GUARDA DA REQUERENTE, ENTRETANTO, ATÉ O MOMENTO NÃO O FIZERAM POR ESCRITO. 
FUNDAMENTA SEU PEDIDO COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE, CITADA NOS AUTOS. 
ASSIM: SEJAM CONCEDIDOS OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA; SEJA DEFERIDA LIMINARMENTE PARA 
A REQUERENTE A GUARDA DA CRIANÇA; SEJAM OS REQUERIDOS CITADOS POR EDITAL, PARA, QUERENDO, 
RESPONDER AOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO, NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE REVELIA, CONFISSÃO E 
DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS; SEJAM DEFERIDOS OS BENEFÍCIOS DO ART. 172, § 2º DO CPC; SEJA INTIMADO 
O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO; SEJA DEFERIDA A PRODUÇÃO DE TODOS OS MEIOS 
DE PROVA EM DIREITO ADMITIDAS; SEJA AO FINA, JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. PROTESTA PROVAR O 
ALEGADO POR TODOS OS MEIOS DE PROVAS EM DIREITO ADMITIDOS, INCLUSIVE DEPOIMENTO PESSOAL 
DO REQUERIDO. DÀ À CAUSA O VALOR DE R$ 500,00. PEDE DEFERIMENTO. T. SERRA, 09.03.07. DEFENSOR 
PÚBLICO.
DESPACHO:  “... DIANTE DO EXPOSTO E DE TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 33 E SEGUINTES DA LEI Nº 8.069/90 E, EM RAZÃO DO PARENTESCO EXISTENTE, CONCEDO A GUARDA 
PROVISÓRIA DE L. DE A . Q., À SUA AVÓ FORTUNATA BERNARDINA DE QUEIROZ. RESGUARDO, DESDE LOGO, 
O DIREITO DOS REQUERIDOS DE VISITAREM SEU FILHO LIVREMENTE. EM FACE DA PRESENTE DECISÃO, 
DETERMINO:  1. NOTIFIQUEM-SE AS ILUSTRES ASSISTENTE SOCIAL E PSICÓLOGA JUDICIAIS, PARA QUE 
APRESENTEM RELATÓRIO PSICOSSOCIAL DA AUTORA E SUA FAMÍLIA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  2. 
CITEM-SE, OS REQUERIDOS, MEDIANTE AS ADVERTÊNCIAS E CAUTELAS LEGAIS. 3. DEFIRO A GRATUIDADE 
PROCESSUAL, NOS TERMOS DA LEI 1060/50. 4. NOTIFIQUE-SE O ZELOSO MINISTÉRIO PÚBLICO. 5. TOME-
SE POR TERMO O COMPROMISSO. 6. DESENTRANHE-SE A PETIÇÃO DE FLS. 14/19, POR SE TRATAR DE 
CONTRAFÉ. 7. INTIMEM-SE. 8. CUMPRA-SE”. 
TANGARÁ DA SERRA - MT, 12 DE ABRIL DE 2007.

IMERILDES ALVES DE BRITO RODRIGUES
ESCRIVÃ DESIGNADA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS N.º 2007/178.    - ESPÉCIE: DIVÓRCIO LITIGIOSO

PARTE AUTORA: VILMA LANDIM DE ANDRADE LEDIS
PARTE RÉ: MANOEL CARTAPATTI LEDIS

CITANDO(A, S): MANOEL CARTAPATTI LEDIS, FILIAÇÃO: MANOEL LEDIS E ODETE CARTAPATTI, BRASILEIRO(A), 
ENDEREÇO: LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 13/3/2007

FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 
SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE 
EDITAL,  APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 
OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. INTIMAÇÃO PARA PAGAR ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS, FIXADOS EM 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE, DEVIDOS A PARTIR 
DA CITAÇÃO, A SEREM PAGOS DIRETAMENTE À AUTORA.
RESUMO DA INICIAL: A AUTORA PROPÔS A PRESENTE AÇÃO PELAS RAZÕES E FATOS A SEGUIR: 
PRELIMINARMENTE: REQUER OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. QUE A REQUERENTE ESTÁ CASADA 
SOB O REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS HÁ APROXIMADAMENTE QUINZE ANOS; QUE O CASAL 
SE ENCONTRA SEPARADO DE FATO HÁ ONZE ANOS, POR IMPOSSIBILIDADE DE CONVIVÊNCIA COM O 
REQUERIDO; QUE O REQUERIDO SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO, SENDO QUE, DEPOIS 
DE SER PRESO, FUGIU DA PENITENCIÁRIA; QUE DA UNIÃO NASCERAM DUAS FILHAS P. L. L. E C. L. L; QUE 
DA UNIÃO ADQUIRIRAM UMA CASA QUE FOI VENDIDA EM COMUM ACORDO, NO INÍCIO DA SEPARAÇÃO; 
QUE A REQUERENTE VIVE EM COMPANHIA DE OUTRA PESSOA HÁ TRÊS ANOS, COM QUEM TEM UM FILHO; 
QUE QUER VOLTAR A USAR O NOME DE SOLTEIRA, OU SEJA, VILMA LANDIM DE ANDRADE. FUNDAMENTA O 
PEDIDO COM BASE NO ART. 226, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 1.580, § 2º DO CÓDIGO CIVIL E ART. 
40 E §§ DA LEI 6.515/77, ALTERADO PELA LEI N. 7.841/89, ARTS. 2º E 3º. ASSIM, REQUER: SEJA O REQUERIDO 
CITADO POR EDITAL, PARA, CONTESTAR, QUERENDO, A AÇÃO, NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE REVELIA 
E CONFISSÃO; QUE SEJA INTIMADO O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO; QUE SEJA, AO FINAL, 
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO; QUE SEJA O REQUERIDO CONDENADO A PAGAR ALIMENTOS ÀS FILHAS 
MENORES, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE. PROTESTA PROVAR O ALEGADO POR TODAS AS 
PROVAS EM DIREITO ADMITIDAS, TESTEMUNHAL E ESPECIALMENTE O DEPOIMENTO DO REQUERIDO. DÁ 
À CAUSA O VALOR DE R$4.200,00. T. SERRA, 13.03.07. EDILENE MARIA TORQUATO VILLAR  - OAB/MT 7.204-B.  
DECISÃO: “VISTOS ETC. A PRESENTE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, DEVERÁ TRAMITAR PELO RITO 
ORDINÁRIO, NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 40 DA LEI N.º 6.515/77. CITE-SE A PARTE REQUERIDA POR EDITAL, 
COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA QUE NO PRAZO DE 15 DIAS APRESENTE CONTESTAÇÃO, SOB PENA DE SEREM 
CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL. FIXO OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS 
EM 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, IMPORTANDO NESTA DATA EM R$-175,00 (CENTO 
E SETEN-TA E CINCO REAIS) A SEREM PAGOS PELO REQUERIDO A PARTIR DA CITAÇÃO, POR FALTAREM 
ELEMENTOS OUTROS PARA SUSTENTAÇÃO DO QUANTUM, JUSTIFICANDO-SE O ARBITRAMENTO NESTE 
VALOR ANTE A ALEGADA PROFISSÃO DO DEMANDADO. NOTIFIQUE-SE O DIGNO MINISTÉRIO PÚBLICO. OFICIE-
SE EXCEPCIONALMENTE O CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COMPETENTE, SOLICITANDO CÓPIA ATUALIZADA 
DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA, EM QUE PESE TAL PROVIDÊNCIA SER DE SUA ALÇADA. 
CUMPRA-SE.”
TANGARÁ DA SERRA - MT, 11 DE ABRIL DE 2007.

IMERILDES ALVES DE BRITO RODRIGUES
ESCRIVÃ DESIGNADA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS
AUTOS N.º 2007/188 - COD.59913  
ESPÉCIE: DIVORCIO LITIGIOSO
PARTE AUTORA: NEIDE EPOLITO PEREIRA GOMES
PARTE RÉ: CLAUDECIR GOMES
CITANDO(A, S):  REQUERIDO(A): CLAUDECIR GOMES, BRASILEIRO(A)
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/3/2007
VALOR DA CAUSA: R$ 350,00
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 
SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE 
EDITAL,  APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 
OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. 
RESUMO DA INICIAL: NEIDE EPÓLITO PEREIRA GOMES INTERPÔS PERANTE ESTE JUÍZO AÇÃO DE 
DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO EM DESFAVOR DE CLAUDECIR GOMES, BRASILEIRO, CAMINHONEIRO, 
ALEGANDO OS SEGUINTES FATOS: QUE SE CASARAM NO DIA 26 DE SETEMBRO DE 1987, PELO REGIME DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. QUE APÓS SEIS MESES SE SEPARARAM, NÃO HAVENDO A POSSIBILIDADE 
DE CONCILIAÇÃO, POIS A AUTORA CONSTITUIU NOVA FAMÍLIA E O REQUERIDO TOMOU RUMO IGNORADO. 
DA UNIÃO CONJUGAL NÃO ADVIERAM FILHOS, E NEM FOI CONSTITUÍDO PATRIMÔNIO A SER PARTILHADO. 
APÓS ENVIDAR DILIGÊNCIAS, A AUTORA TOMOU CONHECIMENTO DE QUE O REQUERIDO SE MUDOU PARA 
O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DE FAMILIARES DESTE, MAS NÃO OBTEVE ENDEREÇO OU QUALQUER 
INFORMAÇÃO CONCRETA NA TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DO DEMANDADO. PRETENDE A AUTORA, APÓS O 
DECRETO DO DIVÓRCIO, VOLTAR A USAR O NOME DE SOLTEIRA, ISTO É, NEIDE EPÓLITO PEREIRA. POSTO 
ISTO REQUER OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. QUE SEJA INTIMADO O DOUTO REPRESENTANTE 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, PARA QUE SE MANIFESTE E ACOMPANHE O FEITO. A CITAÇÃO DO RÉU SEJA 
REALIZADA VIA EDITAL, POR ENCONTRAR-SE ATUALMENTE EM LOCAL DESCONHECIDO, PARA, QUERENDO 
RESPONDER AOS TERMOS ACIMA EXPOSTO, SOB PENA DE REVELIA. AO FINAL, SEJA JULGADO PROCEDENTE 

O PEDIDO, DECRETANDO-SE O DIVÓRCIO ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 226, § 6º DA 
CF C/C 40 DA LEI N.6515/77, COM A CONSEQÜENTE AVERBAÇÃO NA CERTIDÃO DE CASAMENTO PERANTE 
O CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COMPETENTE, PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS, 
CONSIGNANDO O RETORNO DA AUTORA AO USO DO NOME DE SOLTEIRA. DÁ-SE O VALOR DA CAUSA EM 
R$350,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS) PARA FINS DE DIREITO.
DESPACHO: AÇÃO 178/2007 ESPÉCIE DIVÓRCIO LITIGIOSO VISTOS ETC. DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA 
GRATUIDADE PROCESSUAL, NOS TERMOS DA LEI 1060/50. A PRESENTE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO 
LITIGIOSO, DEVERÁ TRAMITAR PELO RITO ORDINÁRIO, NOS TERMOS DO § 3º DO ART. 40 DA LEI N.º 6.515/77. 
CITE-SE A PARTE REQUERIDA POR EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA QUE NO PRAZO DE 15 DIAS 
APRESENTEM CONTESTAÇÃO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS 
ALEGADOS NA INICIAL. NOTIFIQUE-SE O DIGNO MINISTÉRIO PÚBLICO. OFICIE-SE EXCEPCIONALMENTE 
O CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL COMPETENTE, SOLICITANDO CÓPIA ATUALIZADA DA CERTIDÃO DE 
CASAMENTO DA PARTE AUTORA, EM QUE PESE TAL PROVIDÊNCIA SER DE SUA ALÇADA. CUMPRA-SE. 
TANGARÁ DA SERRA/MT, 20 DE MARÇO DE 2007.  ANGELA REGINA GAMA DA SILVEIRA GUTIERRES GIMENEZ J 
U Í Z A  D E  D I R E I T O
EU, REGIANE GOMES DE SOUZA - OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI. 
TANGARÁ DA SERRA - MT, 16 DE ABRIL DE 2007.

IMERILDES ALVES DE BRITO RODRIGUES
ESCRIVÃ DESIGNADA
AUT. PELA ORDEM DE SERVIÇO 01/06

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT
JUÍZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS N. 2004/190. 

ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

PARTE REQUERENTE:  A . R. P. E V. R. P., REPRESENTADOS POR SUA GENITORA IVANIR RODRIGUES

PARTE REQUERIDA: DARCI RODRIGUES PEREIRA

INTIMANDO(A, S): REPRESENTANTE (REQUERENTE): IVANIR RODRIGUES, CPF: 830.613.631-49, RG: 1366841-2 
SSP MT, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), VENDEDORA, 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) ACIMA QUALIFICADA(S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, PARA DAR(EM) PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB PENA DE 
EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, II, DO CPC. 
TANGARÁ DA SERRA - MT, 20 DE ABRIL DE 2007.

IMERILDES ALVES DE BRITO RODRIGUES
ESCRIVÃ DESIGNADA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS N.º 2007/230.     -   ESPÉCIE: DIVORCIO LITIGIOSO

PARTE AUTORA: JOHNNY SOLDI

PARTE RÉ: DINA LEYLA BORETTINI D`ADDARIO SOLDI
CITANDO(A, S): REQUERIDO(A): DINA LEYLA BORETTINI D`ADDARIO SOLDI, BOLIVIANA, MISSIONÁRIA, 
FILIAÇÃO: ALDO RODOLFO BORETTINI GUGLIELMO E DINA TERESA DEL VALLE D’ADDARIO, ENDEREÇO: 
LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/3/2007
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 
SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE 
EDITAL,  APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 
OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR. 
RESUMO DA INICIAL: O AUTOR PROPÔS A PRESENTE AÇÃO, PELOS MOTIVOS QUE PASSA A EXPOR: QUE 
O REQUERENTE E A REQUERIDA CONTRAÍRAM MATRIMÔNIO EM 09.08.02; QUE ALGUNS DIAS APÓS O 
CASAMENTO A REQUERIDA ABANDONOU O LAR; QUE DIANTE DO OCORRIDO O AUTOR REQUEREU NO 
MESMO ANO DO MATRIMÔNIO A ANULAÇÃO JUDICIAL DO CASAMENTO PERANTE O JUÍZO DE CASCAVEL-
PR, PROCESSO N. 2171/02, NÃO OBTENDO ÊXITO; ASSIM, COMPETE AO REQUERENTE PEDIR O DIVÓRCIO 
NOS TERMOS DO ART. 24 C/C PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 6.515/77, E ART. 226, § 6º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E ART. 1.580, § 2º DO CÓDIGO CIVIL; QUE A SEPARAÇÃO DE FATO CONTA COM MAIS DE DOIS ANOS, 
CONFORME FICOU DEMONSTRADO; QUE DO MATRIMÔNIO NÃO ADVEIO FILHOS E TAMBÉM NÃO POSSUI BENS 
A PARTILHAR. ASSIM, REQUER: A CITAÇÃO DA REQUERIDA VIA EDITAL, PARA RESPONDER OS TERMOS DA 
PRESENTE AÇÃO, SOB PENA DE REVELIA E CONFISSÃO. O AUTOR ESPERA SEJA JULGADA PROCEDENTE A 
AÇÃO PARA PRODUZIR TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS. REQUER QUE A REQUERIDA VOLTE A USAR O NOME 
DE SOLTEIRA, OU SEJA, DINA LELYA BORETTINI D’ADDARIO. REQUER O DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. REQUER PROVAR O ALEGADO POR TODOS OS MEIOS DE PROVA ADMITIDOS EM 
DIREITO, EM ESPECIAL, SE NECESSÁRIO, JUNTADA DE CERTIDÕES DE TESTEMUNHAS QUE COMPROVAM O 
LAPSO TEMPORAL. DÁ À CAUSA O VALOR DE R$350,00. PEDE DEFERIMENTO. T. DA SERRA, 20.03.07. LUCE 
JANE DE OLIVEIRA SESTARI - OAB/MT 4.394-A.
TANGARÁ DA SERRA - MT, 11 DE ABRIL DE 2007.

IMERILDES ALVES DE BRITO RODRIGUES
ESCRIVÃO DESIGNADO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS
AUTOS N.º 2004/580 - COD.26458 
ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PARTE REQUERENTE: JÉSSICA ALVES DE SOUZA E ROZILENE ALVES DE SOUZA E MARINALVA ALVES DA SILVA
PARTE REQUERIDA: VALDECIR CABRAL DE SOUZA
INTIMANDO(A, S):  REQUERIDO(A): VALDECIR CABRAL DE SOUZA, RG: 05880998 SSP MT FILIAÇÃO: LEVINO 
CABRAL DE SOUZA E ILDA MARIA DE SOUZA, DATA DE NASCIMENTO: 16/12/1964, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 
PARAÍSO DO NORTE-PR, SOLTEIRO(A), MOTORISTA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/10/2004
VALOR DA CAUSA: R$ 16.380,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO, 
DOS TERMOS DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. 
SENTENÇA: AÇÃO 580/2004 ESPÉCIE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS EXEQÜENTES JÉSSICA ALVES 
DE SOUZA E ROZILENE ALVES DE SOUZA EXECUTADO VALDECIR CABRAL DE SOUZA VISTOS ETC. TRATA-
SE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, PROPOSTA POR JÉSSICA ALVES DE SOUZA E ROZILENE 
ALVES DE SOUZA, DEVIDAMENTE REPRESENTADAS POR SUA MÃE MARIVALDA ALVES DA SILVA, EM 
DESFAVOR DE VALDECIR CABRAL DE SOUZA, TODOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS. A 
REPRESENTANTE LEGAL DAS EXEQÜENTES FOI PESSOALMENTE INTIMADA, À LUZ DO QUE DISPÕE O ART. 
267, § 1º DO CPC, PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 HORAS (FLS. 62Vº), MAS DEIXOU QUE 
ESCOASSE IN ALBIS  O PRAZO ASSINALADO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 63. A INÉRCIA E DESÍDIA DAS 
AUTORAS CULMINARAM NA INTEGRAL FRUSTRAÇÃO DO PROCEDIMENTO, IMPEDINDO QUE O PROCESSO 
ATINGISSE SATISFATORIAMENTE O SEU OBJETIVO. DIANTE DO EXPOSTO, ESSENCIALMENTE EM FACE 
DO DESINTERESSE DAS EXEQÜENTES, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, COM FULCRO NO ART. 267, III 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA EM JULGADO, APÓS AS FORMALIDADES LEGAIS E BAIXAS 
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NECESSÁRIAS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS INDEPENDENTEMENTE DE NOVA DETERMINAÇÃO. SEM CUSTAS. 
P.R.I.C. TANGARÁ DA SERRA-MT, 10 DE ABRIL DE 2007. ANGELA REGINA GAMA DA SILVEIRA GUTIERRES 
GIMENEZ  JUÍZA DE DIREITO
EU, REGIANE GOMES DE SOUZA, DIGITEI. 
TANGARÁ DA SERRA - MT, 20 DE ABRIL DE 2007.
IMERILDES ALVES DE BRITO RODRIGUES
ESCRIVÃ DESIGNADA
AUT. PELA ORDEM DE SERVIÇO 01/06

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO – PAGAMENTO DE CUSTAS PENDENTES 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
AUTOS N.º 2004/717. 
ESPÉCIE: DIVORCIO LITIGIOSO
PARTE REQUERENTE: NAIRDO RAMOS RODRIGUES
PARTE REQUERIDA: APARECIDA INÁCIO RODRIGUES
INTIMANDO(A, S): REQUERIDO(A): APARECIDA INÁCIO RODRIGUES, BRASILEIRO(A), CASADO(A), DOMESTICA, 
NATURAL DE VILA DORFE, SÃO PAULO-SP.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO, 
PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS PENDENTES, NO VALOR DE R$ R$ 350,88 
(TREZENTOS E CINQUENTA REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), MAIS A TAXA RELATIVA AO CARTÓRIO 
DISTRIBUIDOR, NO VALOR DE R$40,70 (QUARENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS), MAIS ACRÉSCIMOS LEGAIS, 
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, SOB PENA DE 
INSCRIÇÃO NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA-MT. 
TANGARÁ DA SERRA - MT, 20 DE ABRIL DE 2007.
IMERILDES ALVES DE BRITO RODRIGUES
ESCRIVÃ DESIGNADA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MT
JUÍZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
AUTOS N. 2006/383 -COD.53228 
ESPÉCIE: SEPARAÇÃO DE CORPOS
PARTE REQUERENTE: ELISIANE INES FERMOLLEN
PARTE REQUERIDA: LUIZ GOMES DE CARVALHO
INTIMANDO(A, S): ELISIANE INES FERMOLLEN, CPF: 60986913987, RG: 18476163 SSP MT, BRASILEIRO(A)
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) ACIMA QUALIFICADA(S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO OU 
NÃO SABIDO, PARA DAR(EM) PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB PENA DE 
EXTINÇÃO.
EU, REGIANE GOMES DE SOUZA - OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI. 
TANGARÁ DA SERRA - MT, 20 DE ABRIL DE 2007.
IMERILDES ALVES DE BRITO RODRIGUES
ESCRIVÃ DESIGNADA
AUT. PELA ORDEM DE SERVIÇO 01/06

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO ARAGUAIA - MT
JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL

EDITAL DE  

CARTA PRECATÓRIA  N.º 2006/16 (cód. 19009).  

AÇÃO: Carta precatória

EXEQÜENTE: JOSÉ IZUTANI

EXECUTADA: JULIETA MARA ALVES

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/12/2006

VALOR DO DÉBITO: R$ 6.981,32 (seis mil novecentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos)

: Dia 31/5/2007, às 15:00 horas.
: Dia 2/7/2007, às 15:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO : Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Onildo Taveira, s/n°, Bairro Vila Aeroporto, Cidade 
Alto Araguaia-MT CEP:78780000
Fone: (66) 3481-1244

DESCRIÇÃO DO BEM:  50 % (CINQUENTA POR CENTO) DA GLEBA DE TERRAS SITUADA NA FAZENDA PONDEROSA 
IV, DESMEMBRADA DA FAZENDA CAMPEÃ, NO MUNICÍPIO E COMARCA DE ALTO ARAGUAIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO, COM ÁREA DE 200 (DUZENTOS) HECTARES, DENTRO DAS DISVISAS E CONFRONTAÇÕES DESCRITAS 
NA MATRÍCULA N° 2.785, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE ÍMÓVEIS DO 1° OFÍCIO DE ALTO ARAGUAIA - MT

LOCAL ONDE SE ENCONTRA O BEM: no Município da Comarca de Alto Araguaia - MT

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais)
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE: 

ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o bem poderá ser arrematado pelo maior lanço acima da avaliação. Não havendo 
licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o bem poderá ser arrematado pelo maior lanço, 
independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692).

OBSERVAÇÃO: Caso a executada e/ou seu respectivo cônjuge não seja encontrado para intimação pessoal, ficam intimados 
do ato através do presente edital.
Eu, THEO CARRIJO DA SILVA, conciliador, digitei. 

Alto Araguaia - MT, 25 de abril de 2007.
THEO CARRIJO DA SILVA

Conciliador

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ALTO ARAGUAIA - MT
JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL

EDITAL DE 1° e 2° LEILÃO
AUTOS N.º 2005/42 (cód. 14489).  
AÇÃO: Execução de SentençaEXEQÜENTE: ROSSILENE BITENCOURT IANHES BARBOSAEXECUTADO: VALDIR 
ANTÔNIO NIEDERMEIER
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 13/5/2005VALOR DO DÉBITO: R$ R$ 3.246,14 (três mil duzentos e quarenta e seis 
reais e quatorze centavos).
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 31/5/2007, às 16:00 horas.SEGUNDA PRAÇA: Dia 2/7/2007, às 16:00 horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: Átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Onildo Taveira, s/n°, Bairro Vila Aeroporto 
Cidade: Alto Araguaia-MT CEP: 78780000 Fone: (66) 3481-1244
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (UMA) ROÇADEIRA AGRÍCOLA, MODELO SP1-SR, DE ARRASTO, COM 1,30 (UM INTEIRO E 
TRÊS DÉCIMOS) METROS DE CORTE, MARCA “INRODA”, ANO DE FABRICAÇÃO 1993, EM REGULAR ESTADO DE USO 
E FUNCIONAMENTO.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA O BEM: No Átrio do Fórum desta Comarca
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE: 
ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o bem poderá ser arrematado pelo maior lanço acima da avaliação. Não havendo 
licitantes ou oferta nessas condições na primeira data, na segunda data o bem poderá ser arrematado pelo maior lanço, 
independentemente do valor da avaliação, ressalvada a hipótese de preço vil (CPC, arts. 686, VI e 692). 
OBSERVAÇÃO: Caso o executado e/ou seu respectivo cônjuge não seja encontrado para intimação pessoal, ficam intimados 
do ato através do presente edital.
Eu, THEO CARRIJO DA SILVA, Conciliador, digitei. 
Alto Araguaia - MT, 13 de abril de 2007.
THEO CARRIJO DA SILVA
Conciliador

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CAMPO VERDE - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 20 (vinte) DIAS

AUTOS N.º 2005/309.  
ESPÉCIE: Adoção
PARTE REQUERENTE: Lucilene Raimunda dos Santos e Enesiogrimar Galdino de Souza
PARTE REQUERIDA: Edmilson da Silva e Valdinéia Ferreira da Costa
INTIMANDO(A, S):  Edmilson da Silva e  Valdinéia Ferreira da Costa
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 09-12-2005
VALOR DA CAUSA: R$ 100,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. 

SENTENÇA: “Vistos e examinados. Lucilene Raimunda dos Santos e Enesiogrimar Galdino de Souza qualificados nestes 
autos, requerem ADOÇÃO da criança Sueber Felipe Ferreira da Silva, nos termos do artigo 39 e seguintes do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, pelas razões constantes às fls. 02/05. Com o pedido inicial juntaram os documentos 
necessários (fls. 09/12). Foi expedido edital às fls.18/19, para conhecimento dos genitores. O relatório social elaborado 
pelas profissionais da Comarca acostado às fls.21/27 opinou favoravelmente ao acolhimento da pretensão. Constata-se 
a nomeação de curador às fls.29, com fulcro no artigo 9.º, inciso II, segundo preceitua o CPC. Fora designada  audiência 
para esta data, tendo como objetivo a ratificação das partes.  O Ministério Público, instado a se manifestar, pugnou pelo 
acolhimento da inicial, para o deferimento do pleito. É o Relatório. DECIDO. Trata-se de pedido de adoção processado, na 
forma do artigo 166 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Pelos elementos dos autos, dessumi-se que a colocação da 
criança em lar substituto na modalidade da Adoção pelos Requerentes, constitui medida escorreita no seu interesse, bem 
estar social e moral. Não há nos autos indícios que censurem ou desaconselhem a adoção dele pelos Requerentes, que in 
casu constitui medida de justiça, atendendo aos anseios da criança, conforme informado às fls. 21/27, e princípios definidos 
pelos artigos 4º e 6º do Estatuto da Criança e do Adolescente.  ISTO POSTO e por tudo o mais que dos autos consta, com 
fundamento no artigo 39 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente e, na parte final do art. 1.109, do Código 
de Processo Civil, DEFIRO O PEDIDO INICIAL e concedo a adoção da criança supra identificada aos requerentes, já 
qualificados nestes autos, determinando conseqüentemente as providências dispostas no art. 47 e parágrafos do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, anotando que ela passará a chamar-se Arthur Gabriel Galdino dos Santos, ficando os pais 
biológicos destituídos do poder familiar. Expeçam-se os mandados necessários, cumprindo integralmente o art. 47 e seus 
parágrafos do ECA e,  para o devido registro original do infante que deverá constar no Mandado, após o cumprimento das 
formalidades pertinentes, arquive-se os autos,  lavrando-se o nome dos requerentes como pais da criança e os nomes  
de seus ascendentes como avós do infante, aplicáveis nesse caso os arts. 41 e 43 do ECA. Oficie-se ao CEJA de Mato 
Grosso, conforme preceitua as normas da CNGC. Dou por publicada em audiência, saindo dela intimados os presentes. 
As partes desistem do prazo recursal. Cumpra-se, expedindo o necessário

Eu, Alesandra F. Cocco Oliveira - Oficial Escrevente, digitei. 
Campo Verde - MT, 24 de abril de 2007.

Leonésio Gonsalves de Resende
 -  001/2000

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPO VERDE - MT
JUÍZO DA TERCEIRA VARA

EDITAL
O Doutor Gilberto Lopes Bussiki, Juiz de Direito, de Direito da Terceira Vara da Comarca de Campo Verde - MT, no uso 
de suas atribuições legais, amparado no Provimento nº 12/2007 – CGJ e art. 81, “b” da Lei 4.964 de 26 de dezembro de 
1995 (COJE), provimentos e recomendações da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, que regulamentam os serviços 
correicionais, FAZ SABER a todos que virem ou conhecerem do presente Edital, que fica determinada a CORREIÇÃO 
ORDINÁRIA nos serviços e feitos da Terceira Vara da Comarca de Campo Verde – MT, com início no dia 24 de abril de 
2007 a partir das 08:00 horas. Para tanto, comunica a todos os serventuários, advogados, promotores, procuradores, 
autoridades civis, militares e ao público em geral. Durante os serviços Correicionais, que só serão suspensos por motivos 
de força maior ou interesse da justiça, não ocorrerá qualquer tipo de interrupção do expediente de registro público, 
podendo os interessados fazer qualquer tipo de reclamação ao Juiz Corregedor que permanecerá durante os trabalhos a 
disposição do público. Para que ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a lavratura do presente Edital 
para conhecimento e intimação de todos os jurisdicionados, devendo ser ele divulgado pelos meios de comunicação em 
geral e fixado no átrio deste Fórum, remetendo cópia ao Egrégio Conselho de Magistratura.

Campo Verde – MT, 24 de abril de 2007.
Gilberto Lopes Bussiki

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO-MT 
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS Nº 2007/9.  
ESPÉCIE: Execução
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RÉU(S): JOÃO DOS SANTOS
: Réu(s): João dos Santos Filiação: Geraldo China dos Santos e de Etelvina Rodrigues de Souza., data de nascimento: 
13/05/1950, brasileiro(a), natural de Teófilo antônio-MG, casado(a), braçal, Endereço: Serraria do Calú, Na Colônia, 
Bairro: Setor Industrial, Cidade: Comodoro-MT

FINALIDADE: PROCEDER A INTIMAÇÃO DO REEDUCANDO acima descrito, para comparecer neste juízo situado à Rua 
Pará, s/nº, Bairro: Terlúlia, Cidade: Comodoro -MT, na audiência de ADVERTÊNCIA designada para o dia 16/05/2007, às 
17:00 horas, devendo o reeducando comparecer acompanhado de seu advogado.DECISÃO/DESPACHO: Visto...Designo 
audiência de advertência para o dia 16/05/2007, às 17h00min, devendo o reeducando comparecer acompanhado de 
advogado.Notifique-se o Ministério Público.Cumpra-se e Intime-se. Comodoro, 09/04/2007. José Eduardo Mariano, Juiz 
de Direito.E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se 
o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Kely Lilian Pimenta - Oficial 
Escrevente, digitei.Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.

Sônia Staut Romera Freire
Escrivã Designada 

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS Nº 2006/312.  
ESPÉCIE: EMBRIAGUES
AUTOR(ES): O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RÉU(S): JOSÉ CARLOS FERREIRA
: Denunciado(a): José Carlos Ferreira Filiação: Edvaldo Barbosa e de Maria Helena Ferreira, data de nascimento: 
21/07/1981, brasileiro(a), natural de Coxim-MS, solteiro(a), tratorista, Endereço: Rua Amazonas Esq. Com Sibipirunas 
Nº, Bairro: Cristo Rei, Cidade: Comodoro-MT

FINALIDADE:  CITAÇÃO DO(A, S) DENUNCIADO(A, S) JOSÉ CARLOS FERREIRA de conformidade com o r. 
despacho abaixo transcrito e com a Denúncia, cujo resumo segue abaixo  cientificando-o(a, s) do inteiro teor da referida 
denúncia, bem como intimando-o(a, s) para comparecer à audiência que se realizará no dia 02 DE MAIO DE 2007,  às 
08:00horas, no Edifício do Fórum, no endereço ao final indicado, para SER INTERROGADO neste Juízo, oportunidade 
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na qual deverá(deverão) se fazer acompanhar de advogado(s), ficando também ciente(s) o(a, s) ré(u, s) de que, após o 
interrogatório, poderá(ão) apresentar defesa prévia e arrolar testemunhas. ADVERTÊNCIAS: 1- O não-comparecimento 
do(a, s) ré(u, s) à audiência de interrogatório, sem motivo justificado, acarretar-lhe(s)-á a decretação da REVELIA e 
conseqüentes efeitos legais.RESUMO DA INICIAL:  O Ministério Público Estadual de Mato Grosso oferece DENÚNCIA em 
desfavor de JOSÉ CARLOS FERREIRA acima qualificado, em razão do seguinte fato delituoso: Em data de 27/02/2006, 
por volta das 03 horas, na Rua dos Ipês, próximo ao estabelecimento comercial “News Lanches”, nesta cidade e Comarca 
de Comodoro/MT, JOSÉ CARLOS FERREIRA se apresentou publicamente em estado de embriaguez, causando 
escândalo.*** embriagado e com ânimo alterado, promoveu desordem e escândalo, tirando a tranqüilidade das pessoas. 
Ante o exposto e, pelo que mais consta no incluso caderno informativo, o Ministério Público do Estado de Mato Grosso 
DENUNCIA JOSÉ CARLOS FERREIRA, supra qualificado, como incurso nas sanções do artigo 62 do Decreto -Lei nº 
3.688/41. Comodoro/MT, 28/09/2006. JOSÉ MARIANO DE ALMEIDA NETO - Promotor de Justiça.DECISÃO/DESPACHO: 
Visto etc.Recebo a denúncia de fls. 02/03 em todos os seus termos, por satisfazer os requisitos do art. 41 do CPP.
Cite-se o acusado, Sr. JOSÉ CARLOS FERREIRA, (por edital), para se ver processar até final decisão, notificando-o 
para comparecer ao interrogatório, que designo para o dia 02 de maio de 2007, às 08:00 horas, na sala de audiências 
deste Fórum, sendo-lhe de direito fazer-se acompanhar de advogado.Defiro o requerimento do ilustre representante do 
Ministério Público de fls. 31.Como forma de evitar futura alegação de nulidade por ausência de pressuposto processual 
de validade oficie-se a escrivania, para os órgãos e instituições de praxe, solicitando informações quanto ao endereço do 
acusado.Cientifique-se o digno Promotor de Justiça.Expeça-se o necessário.Cumpra-se.Comodoro/MT, 09 de outubro 
de 2006.José Eduardo Mariano,Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Kely Lilian Pimenta - Oficial Escrevente, digitei.Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.

Sônia Staut Romera Freire
Escrivã Designada

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/56.  
ESPÉCIE: CP-Extorsão por grupo ou emprego de arma
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PARTE REQUERIDA: ALBERONI CAMILO DA SILVA e GWANN WELLYTON BELUSSI DA SILVA
INTIMANDO(A, S): Denunciado(a): Alberoni Camilo da Silva Filiação: Maria Helena da Silva, data de nascimento: 
13/06/1982, brasileiro(a), natural de Rolim de moura-RO, convivente, mecânico, Endereço: Av. Amazonas, Nº 254, Bairro: 
Liberdade, Cidade: Epitaciolândia-AC
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/06/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. sentença 
proferida nos autos e a seguir transcrita. SENTENÇA: Visto etc.O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, através de seu 
Promotor de Justiça ofereceu denúncia em face de ALBERONI CAMILO DA SILVA e GWANN WELLYTON BELUSSI DA SILVA, 
devidamente qualificados nos autos, imputandos-lhe a prática do crime previsto no art. 158, § 1º, do Código Penal, pois, 
segundo narra a exordial acusatória:“Consta dos inclusos autos de inquérito policial que no dia 17 de maio de 2004 os 
denunciandos ALBERONI CAMILO DA SILVA e GWANN WELLYTON BELUSSI DA SILVA, de comum acordo e um aderindo à 
vontade do outro, constrangeram as vítimas Paulo Henrique Ramos Machado e Maria Lineide Ramos dos Anjos Machado, 
mediante grave ameaça de morte, a lhes entregar R$ 4.000,00 (quatro mil reais).Apurou-se que os denunciandos resolveram 
obter dinheiro fácil e, após alguns acordos, GWANN WELLYTON BELUSSI DA SILVA entregou seu telefone celular para que 
ALBERONI CAMILO DA SILVA efetuasse várias ligações para os telefones celulares das vítimas, exigindo que as mesmas lhes 
pagassem R$ 4.000,00 (quatro mil reais) sob pena de morte, sendo que a primeira delas se deu em 17/05/2004.Apurou-se, 
outrossim, que ALBERONI CAMILO DA SILVA, em suas ligações, disse às vítimas que havia recebido R$ 3.000,00 (três mil 
reais) para mata-las, mas caso o pagamento exigido fosse efetuado não as mataria, o que vem a demonstrar a indevida 
vantagem econômica pretendida.Restou apurado, ainda, que ALBERONI CAMILO DA SILVA receberia, pela empreita criminosa, 
o valor de R$ 100,00 (cem reais) e o telefone celular utilizado no crime, sendo que o restante do proveito da ilicitude ficaria com 
GWANN WELLYTON BELUSSI DA SILVA.Após serem acionados pelas vítimas, Policiais Civis desta cidade realizaram algumas 
diligências que culminaram com a prisão em flagrante dos denunciandos, ocasião em que os mesmos confessaram a prática 
delitiva e forneceram suas versões acerca dos fatos”. A denúncia foi recebida em 22 de junho de 2004, sendo os acusados 
devidamente citados e interrogados (fls. 56/60).Defesa prévia ofertada às fls. 73 e 74.Em sumário de instrução foram inquiridas: 
MARIA LINEIDE RAMOS ANJOS MACHADO (vítima – fls. 88/90), PAULO HENRIQUE RAMOS MACHADO (vítima – 91/93), 
NÉIA OLIVEIRA BISPO (fls. 94/95) e ROBERTO OLIVEIRA DE MORAIS (fls. 96/98).Ainda na instrução processual os d. 
advogados de defesa requereram ao magistrado a reconsideração do pedido que indeferiu a Liberdade Provisória pleiteada. 
Nada foi requerido na fase de diligências pelo Promotor de Justiça (fls. 108), bem como pelo defensor do acusado ALBERONI 
(fls. 112), sendo que o advogado do réu GWANN novamente pleiteou a concessão da liberdade provisória (fls. 113).Alegações 
finais do Ministério Público (fls. 123/134) pela procedência da denúncia, posto que provada autoria e materialidade delitivas.
Alegações finais da defesa pela improcedência da ação penal ou o enquadramento da conduta do acusado ao tipo previsto no 
art. 12 da Lei 10.826/03 (fls. 136/141 réu Alberoni Camilo da Silva e fls. 148/154 do réu Gwan Wellyton Belussi da Silva).É o 
ligeiro relatório. Fundamento e decido Posto Isto, das provas colhidas nos autos, notório é que o delito de extorsão foi praticado 
pelos acusados, sendo que por estes motivos condeno os acusados Alberoni Camilo da Silva e Gwan Wellyton Belussi da Silva, 
devidamente qualificados nos autos, pela prática do delito estabelecido no art. 158 do CP, aplicando ao caso o parágrafo 
primeiro de tal artigo.O Código Penal atribui para o delito de extorsão, previsto no artigo 158, caput, a pena de reclusão, de 04 
(quatro) a 10 (dez) anos, além da multa.Passo a dosimetria da pena.III. Dosimetria da Pena do acusado Alberoni Camilo da 
Silva:Atento as diretrizes do artigo 59, do Código Penal, verifico: que a culpabilidade é elevada, visto que causa perplexidade a 
ação do acusado; possui registro de antecedentes; nada existe sobre a conduta social; o réu não possui tendência em sua 
personalidade de se voltar à prática delitiva; motivos do crime não favorecem ao acusado, pois praticou a extorsão para obter 
lucro fácil; conseqüências do crime não foram graves; comportamento da vítima não facilitou a ação do acusado.Diante de tais 
ponderações, reputo como necessária e suficiente a reprovação e prevenção do crime a fixação da pena-base em 04 (quatro) 
anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, arbitrados estes em um trigésimo do salário mínimo vigente na época do fato, corrigidos 
monetariamente.Tendo em vista que não houve a confissão dos fatos tais como narrados na denúncia, deixo de aplicar a 
referida circunstância atenuante, sendo que mesmo se houvesse confissão não seria possível sua incidência ante o que 
preceitua a súmula 231 do STJ.Em razão da incidência do parágrafo primeiro do art. 158, aumento a pena privativa de liberdade 
em 1/3 (um terço), que a míngua de outra circunstância ou causa de aumento e ou diminuição torno definitiva, devendo o 
acusado cumprir 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 10 (dez) dias multa.O regime inicial 
de cumprimento da pena será o semi-aberto, pelo fato de que as condições do artigo 59 do CP lhe são parcialmente favoráveis 
(art. 33, §2º, “b” e §3º, do Código Penal).Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, visto que o 
acusado não preenche os requisitos do art. 44, I do CP.A multa deverá ser revertida ao Fundo Penitenciário (art. 49 do CP)IV. 
Dosimetria da Pena do acusado Gwan Wellyton Belussi da Silva:Atento as diretrizes do artigo 59, do Código Penal, verifico: que 
a culpabilidade é elevada, visto que causa perplexidade a ação do acusado; não possui antecedentes; nada existe sobre a 
conduta social; o réu não possui tendência em sua personalidade de se voltar à prática delitiva; motivos do crime não favorecem 
ao acusado, pois há nos autos afirmações que praticou a extorsão para obter o pagamento de serviços sexuais prestados à 
vítima Paulo Henrique Ramos Machado; conseqüências do crime não foram graves; comportamento da vítima não facilitou a 
ação do acusado.Diante de tais ponderações, reputo como necessária e suficiente a reprovação e prevenção do crime a fixação 
da pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, arbitrados estes em um trigésimo do salário mínimo 
vigente na época do fato, corrigidos monetariamente.Tendo em vista que não houve a confissão dos fatos tais como narrados 
na denúncia, deixo de aplicar a referida circunstância atenuante, sendo que mesmo se houvesse confissão não seria possível 
sua incidência ante o que preceitua a súmula 231 do STJ.Em razão da incidência do parágrafo primeiro do art. 158, aumento a 
pena privativa de liberdade em 1/3 (um terço), que a míngua de outra circunstância ou causa de aumento e ou diminuição torno 
definitiva, devendo o acusado cumprir 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além do pagamento de 10 (dez) dias 
multa.O regime inicial de cumprimento da pena será o semi-aberto, pelo fato de que as condições do artigo 59 do CP lhe são 
parcialmente favoráveis (art. 33, §2º, “b” e §3º, do Código Penal).Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos, visto que o acusado não preenche os requisitos do art. 44, I do CP.A multa deverá ser revertida ao Fundo 
Penitenciário (art. 49 do CP).Deixo de aplicar à pena de multa o aumento do parágrafo primeiro do art. 158 do CP, visto que para 
tal pena deve ser aplicado o critério bifásico – firma-se o número de dias-multa, valendo-se das circunstâncias judiciais e 
estabelece-se o valor do dia-multa, conforme a situação econômica do réu.Transitando em julgado a presente decisão, lance-se 
o nome dos réus no rol dos culpados, expeçam-se as guias necessárias com traslado das peças obrigatórias, proceda-se às 
comunicações de estilo e arquivem-se os autos.Condeno, ainda, os acusados, ao pagamento das custas e despesas 
processuais.P.R.I.C.Comodoro, 19 de maio de 2006.José Eduardo Mariano,Juiz Substituto.Eu, Kely Lilian Pimenta - Oficial 
Escrevente, digitei. Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.

Sônia Staut Romera Freire

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE COMODORO - MT
JUÍZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N. 2006/820. 
ESPÉCIE: Execução de alimentos
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL e GABRIEL GODOY PIRES e ANA APARECIDA 
RODRIGUES GODOY
PARTE REQUERIDA: VALMIR ANTÔNIO PIRES
INTIMANDO(A, S): Requerente: Ana Aparecida Rodrigues Godoy, brasileiro(a), natural de Jardim-MS, solteiro(a), 
operadora de caixa, Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2804, Bairro: Centro, Cidade: Comodoro-MT

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) parte(s) acima qualificada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar(em) 
prosseguimento ao feito em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de extinção, na forma do art. , do cpc, pois este encontra-
se , devendo para tanto para manifestar quanto o interesse do feito no prazo de 48 horas.Eu, Kely Lilian Pimenta - Oficial 

Escrevente, digitei. Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.
Sônia Staut Romera Freire

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/7.  
ESPÉCIE: CP-Furto Simples
PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PARTE REQUERIDA: ROBS LONIS BRITO FURTADO
INTIMANDO(A, S): Réu(s): Robs Lonis Brito Furtado, Rg: 00579752 SSP RO Filiação: José Lonis Brito Furtado, data 
de nascimento: 14/10/1981, brasileiro(a), natural de Santa inês-MA, solteiro(a), borracheiro, Endereço: Rua México, 
430, Bairro: Jk 3, Cidade: Porto Velho-RO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/06/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. SENTENÇA: Processo nº 7/EP/06.Visto...Defiro o requerido às fls. 
81, v., declarando extinta a pena privativa de liberdade imposta ao sentenciado Robs Lonis Brito Furtado no processo nº 
69/CR/01, da Vara Única da comarca de Comodoro/MT.Realizadas as comunicações, arquivem-se.Expeça-se o respectivo 
Alvará de Soltura.P.R.I.C.Comodoro/MT, 10 de abril de 2007.José Eduardo Mariano,Juiz de Direito.Eu, Kely Lilian Pimenta 
- Oficial Escrevente, digitei. Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.

Sônia Staut Romera Freire

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
     PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/1123.  
ESPÉCIE: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVORCIO
PARTE REQUERENTE: CLAUDEIR BUENO
PARTE RÉQUERIDA: ELAINE MARIA RAMOS
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: Requerido(a): Elaine Maria Ramos Filiação: José Dias Ramos e de Josefa 
Maria Ramos, data de nascimento: 23/02/1977, brasileiro(a), 

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da realização da data dessa audiência,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular, bem como INTIMA-LA a comparecer neste r. juízo 
situado à Rua Pará, s/nº, Bairro Tertúlia, Cidade Comodoro –MT, para audiência de tentativa de conciliação designada 
para o dia 31 de MAIO de 2007, às 17:15 horas.RESUMO DA INICIAL:  CLAUDEIR BUENO, brasileiro, separado, 
judicialmente, ajudante geral, Rg. 34.733.291-2 SSP/SP, CPF nº 351.087.622-91, Endereço: Rua 01, Quadra 01, Bairro: 
Nova Vacaria, anexo ao Restaurante Panela Preta, nesta cidade de Comodoro -MT, vem promover a presente AÇÃO 
DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO em face de ELAINE MARIA RAMOS, brasileira, solteira, 
separada judicialmente, profissão ignorada, filha de José Dias Ramos e Josefa Maria Ramos, nascida em 23/02/1977, 
natural de Osasco -SP, atualmente residindo em local incerto e não sabido, pelos fatos e fundamentos que passa a expor 
para ao final requerer: I) DOS FATOS: O requerente contrai matrimônio com a requerida em 31/08/1996, tendo adotado 
o regime de comunhão parcial de bens; Aos dias 09/11/2005, perante a Vara Distrital da Comarca de Cotia - SP, onde foi 
homologada a separação consensual do casal, tendo a requerida readquirido o nome de solteira, a saber, Elaine Maria 
Ramos. Não houve, de igual modo partilha de bens, por estes inexistirem, bem como não advieram filhos da união do casal. 
*** III) DO PEDIDO: a) A citação da requerida, através de edital, para querendo, contestar a presente ação, no prazo legal, 
sob pena de revelia; b) A intervenção do ilustre representante do Ministério Público para atuar no feito; c) A condenação 
da requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios a serem fixadas; *** Transitada em julgado 
a r. sentença, seja determinado a expedição do competente mandado ao Cartório de Registro Civil correspondente, para 
fins de averbação do divórcio à margem do registro de casamento do casal. Protesta pela produção de todas e quaisquer 
provas de direito admitidas. Dá à cousa, para efeitos fiscais, o valor de R$ 350,00. Comodoro -Mt, 12/12/2006. Maila 
Suzamar da Rocha, Leocir Antonio Lazaretti da Silva e Micheli Linauer - Advogados.DECISÃO/DESPACHO: Visto etc.
Defiro a gratuidade de justiça.Designo o dia 31 de maio de 2007, às 17h15min, para a realização da audiência de tentativa 
de conciliação.Cite-se na forma requerida e com as advertências legais, anotando-se no mandado, que o prazo para 
contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 297), será contado a partir da data dessa audiência.Notifique-se o Ministério 
Público.Expeça-se o necessário.Cumpra-se.Comodoro/MT, 21 de março de 2007.José Eduardo Mariano,Juiz de Direito.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Kely Lilian Pimenta - Oficial Escrevente, 
digitei.Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.

Sônia Staut Romera Freire

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/800.  
ESPÉCIE: Execução de alimentos
PARTE REQUERENTE: CRISTINA GAMA LUCIANO e CRISTIANO DA GAMA LUCIANO e GELSON DA GAMA 
LUCIANO e CLARICE FELICIANO DA GAMACRISTINA GAMA LUCIANO e CRISTIANO DA GAMA LUCIANO e 
GELSON DA GAMA LUCIANO e CLARICE FELICIANO DA GAMA
PARTE REQUERIDA: JOCELINO LUCIANO
INTIMANDO(A, S): Requerido(a): Jocelino Luciano, Rg: 4524781-3 SSP PR, brasileiro(a), solteiro(a), auxiliar geral, 
Endereço: Rua 1514, Nº 2080, Bairro: Cristo Rei, Cidade: Vilhena-RO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/06/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 604,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença proferida nos autos e a seguir transcrita. SENTENÇA: Processo nº 800/CI/2006.Vistos etc.Trata-se de AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta pelo representante do Ministério Público, na qualidade de substituto processual de 
Cristina Gama Luciano, Cristiano da Gama Luciano e Gelson da Gama Luciano, representados por sua genitora Clarice 
Feliciano da Gama em face de Jocelino Luciano.Às fls. 60 o ilustre Promotor de Justiça requereu a intimação da exeqüente 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, prestasse informações que subsidiassem o prosseguimento do feito, sob pena 
do mesmo ser arquivado.Sendo assim deferido pelo Magistrado às fls. 62.Ocorre que a exeqüente não foi encontrada 
segundo consta da certidão de fls. 64 para ser intimada.O i. representante do Ministério Público, às fls. 67, pugnou 
pela extinção do presente feito.Posto isso, ante a inércia da parte autora e com fulcro no art. 267, III, do CPC, julgo 
extinto o processo sem julgamento do mérito.Defiro a gratuidade de justiça, contudo, condeno a autora ao pagamento das 
custas ante a desídia, conforme o disposto no art. 12, da Lei 1060/50, devendo o Sr. Contador providenciar os cálculos 
e ser procedida a anotação do débito à margem da distribuição.Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas e 
anotações de estilo.P.R.I.C. Comodoro/MT, 26 de março de 2007.José Eduardo Mariano,Juiz de Direito.Eu, Kely Lilian 
Pimenta - Oficial Escrevente, digitei. Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.

Sônia Staut Romera Freire

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/799.  
ESPÉCIE: Interdição
PARTE REQUERENTE: RAUL ZUCATTO
PARTE REQUERIDA: PEDRO MARAFIGA
INTIMANDO(A, S): A Quem Possa Interessar
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/06/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. sentença 
proferida nos autos e a seguir transcrita. SENTENÇA: Vistos etc.RAUL ZUCATTO ajuizou a presente Ação de Interdição 
e Curatela de PEDRO MARAFIGA, aduzindo em síntese, que este apresenta anormalidade psíquica, a qual compromete 
o seu raciocínio e comunicação, necessitando de cuidados especiais e de medicamentos constantes, fatos estes que 
o comprometem de levar uma vida independente e normal, dependendo de ajuda de outras pessoas para sobreviver, 
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conforme atestado médico do Dr. Romualdo de Andrade Kelm.O pedido veio acompanhado dos documentos necessários 
à sua instrução, com destaque para atestado médico juntado às fls. 35.O interditando foi citado (fls. 15 v) e interrogado (fls. 
18), opinando o parquet pelo deferimento do pedido (fls. 42/47).Às fls. 30 foi nomeado o d. advogado Dr. VALDIR SOARES 
como curador do interditando.  É o ligeiro relatório.Fundamento e decido.O requerido deve realmente ser interditado, pois, 
examinado, concluiu-se que apresenta deficiência mental, impressão que se colheu em audiência de interrogatório judicial, 
de modo que se encontra desprovido de capacidade de fato.Esta impressão encontra-se corroborada pela perícia médica, 
onde o expert concluiu que “o paciente é portador de distúrbios neurológicos (paralisia cerebral de grau moderado), sendo 
incapaz de reger seus atos definitivamente” (fls. 55 v).Segundo os ensinamentos do doutrinador Sílvio de Salvo Venosa, 
em sua obra Direito Civil – Direito de Família. 4.ed. São Paulo: Atlas, 2004:“A curatela é instituto de interesse público, 
destinada, em sentido geral, a reger a pessoa ou administrar bens de pessoas maiores, porém incapazes de regerem 
sua vida por si, em razão de moléstia, prodigalidade ou ausência. (...) A finalidade da curatela é principalmente conceder 
proteção aos incapazes no tocante a seus interesses e garantir a preservação dos negócios realizados por eles com 
relação a terceiros”.No caso em análise restou comprovada a incapacidade do interditando não apenas pela prova pericial, 
mas principalmente pelo interrogatório deste em Juízo, o qual demonstrou que o mesmo desconhece informações típicas 
de nosso cotidiano. Ademais, o procedimento para a decretação da interdição foi regularmente obedecido sendo que o 
Sr. RAUL ZUCATTO, tem segundo as normas do Código Processual Civil que regulam o presente instituto, legitimidade 
para requerer a interdição.As testemunhas ouvidas durante a instrução processual confirmam o grau de debilidade do 
interditando, conforme se verifica às fls. 19/20. Posto isso, decreto a interdição de PEDRO MARAFIGA, qualificado nos 
autos, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, 
do Código Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 1º, do citado codex, nomeio-lhe curador, o Sr. RAUL ZUCATTO, autor 
do pedido.Em obediência ao disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e no art. 12, inciso III, do Código Civil, 
inscreva-se a presente no registro civil e publique-se na imprensa local e no diário oficial, por três vezes, com intervalo de 
dez dias.Defiro a gratuidade de justiça pleiteada na inicial.P.R.I.C.Comodoro/MT, 28 de novembro de 2006.José Eduardo 
Mariano,Juiz de Direito .Eu, Kely Lilian Pimenta - Oficial Escrevente, digitei. Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.

Sônia Staut Romera Freire

OBS. Publicar por 03 (três) vezes, com intervalo de dez dias

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/785.  
ESPÉCIE: Curatela
PARTE REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO GROSSO e SEBASTIANA FRANÇA 
TEIXEIRA e LUCIANA MARTINS TEIXEIRA FARIAS
INTIMANDO(A, S): A Quem Passa Interessar
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/06/2006 - VALOR DA CAUSA: R$ 100,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. sentença 
proferida nos autos e a seguir transcrita. SENTENÇA: Vistos etc.O representante do Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso, por seu Promotor de Justiça, na qualidade de substituto processual, propôs a presente AÇÃO DE CURATELA DE 
ENFERMO no interesse de SEBASTIANA FRANÇA TEIXEIRA, devidamente qualificada na inicial, aduzindo em síntese, 
que esta é portadora de grave enfermidade mental, e por isso, necessita de cuidados especiais.Segundo a pretensa 
curadora, Sra. LUCIANA MARTINS TEIXEIRA FARIAS, filha da interditanda, esta medida se faz necessária também para 
que possa ingressar com o requerimento de benefício assistencial perante o INSS, fato este que ajudará sobremaneira na 
manutenção e no bem estar de sua genitora.O pedido veio acompanhado dos documentos necessários à sua instrução, 
com destaque para atestado médico juntado às fls. 12, no qual consta que a interditanda possui Doença Mental Crônica 
com seqüelas que a incapacita de autogerir-se.A interditanda foi citada (fls. 17) e interrogada (fls. 19), opinando o parquet 
pelo deferimento do pedido (fls. 32/34).Às fls. 18 foi nomeado o d. advogado Dr. Ronie Jacir Thomazi como curador da 
interditanda, tendo este oferecido contestação às fls. 25/27, com fundamento no art. 302, do Código de Processo Civil.  
É o ligeiro relatório.Fundamento e decido.A requerida deve realmente ser interditada, pois, examinada, concluiu-se que 
apresenta deficiência mental, impressão que se colheu em audiência de interrogatório judicial, de modo que se encontra 
desprovida de capacidade de fato.Esta impressão encontra-se corroborada pela perícia médica, onde o expert concluiu que 
“a paciente é doente mental necessitando de acompanhamento permanente, sendo incapaz de prover suas necessidades” 
(fls. 21).Segundo os ensinamentos do doutrinador Sílvio de Salvo Venosa, em sua obra Direito Civil – Direito de Família. 
4.ed. São Paulo: Atlas, 2004:“A curatela é instituto de interesse público, destinada, em sentido geral, a reger a pessoa ou 
administrar bens de pessoas maiores, porém incapazes de regerem sua vida por si, em razão de moléstia, prodigalidade 
ou ausência. (...) A finalidade da curatela é principalmente conceder proteção aos incapazes no tocante a seus interesses 
e garantir a preservação dos negócios realizados por eles com relação a terceiros”.No caso em análise restou comprovada 
a incapacidade da interditanda não apenas pela prova pericial, mas principalmente pelo interrogatório desta em Juízo, 
o qual demonstrou que a mesma desconhece informações típicas de nosso cotidiano. Ademais, o procedimento para 
a decretação da interdição foi regularmente obedecido sendo que a Sra. LUCIANA MARTINS TEIXEIRA FARIAS, 
filha da interditanda, conforme se verifica pelos documentos acostados aos autos, tem segundo as normas do Código 
Processual Civil que regulam o presente instituto, legitimidade para requerer a interdição.Não havendo necessidade de 
esclarecimentos no que tange à perícia realizada, bem como não existindo razões para inquirição de testemunhas, tendo 
jurisprudência em sentido permissivo (RP 25/317), dispensou-se designação de audiência para produção de prova oral. 
Posto isso, decreto a interdição de SEBASTIANA FRANÇA TEIXEIRA, qualificada nos autos, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso II, do Código Civil, e de acordo com 
o art. 1.775, § 1º, do citado codex, nomeio-lhe curadora, a Sra. LUCIANA MARTINS TEIXEIRA FARIAS.Em obediência 
ao disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e no art. 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no 
registro civil e publique-se na imprensa local e no diário oficial, por três vezes, com intervalo de dez dias.Sem custas ante 
a gratuidade de justiça deferida.P.R.I.C.Comodoro/MT, 19 de fevereiro de 2007.José Eduardo Mariano,Juiz de Direito  .Eu, 
Kely Lilian Pimenta - Oficial Escrevente, digitei. Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.

Sônia Staut Romera Freire
OBS. Publicar por 03 (três) vezes, com intervalo de dez dias

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
     PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/1104.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE REQUERENTE: CREUZA APARECIDA BUENO DE CASTRO
PARTE RÉQUERIDA: FRANCISCO FAGUNDES DE CASTRO
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: Requerido(a): Francisco Fagundes de Castro Filiação: José Fagundes de 
Castro e de Clara Tomaz de Aquino, brasileiro(a), , Endereço: Atualmente Residindo Em Local Incerto Ñ Sabido

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da realização da data dessa audiência,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular, bem como INTIMA-LO a comparecer neste r. juízo 
situado à Rua Pará, s/nº, Bairro Tertúlia, Cidade Comodoro –MT, para audiência de tentativa de conciliação designada 
para o dia 24 DE MAIO DE 2007, às 14:00 horas.RESUMO DA INICIAL:  CREUZA APARECIDA BUENO DE CASTRO, 
brasileira, casada, cozinheira, portadora do Rg nº 1.711.543 SSP/GO e CPF nº 242.244.992-15, residente e domiciliada 
no Restaurante Panela Preta, situado na Rua 01, Quadra 01, no Bairro: Nova Vacaria, nesta cidade, vem promover a 
presente AÇÃO DE DIVÓRCIO DIREITO em face de FRANCISCO FAGUNDES DE CASTRO, brasileiro, casado, profissão 
ignorada, nascido em 05/09/1946, filho de José Fagundes de Castro e de Clara Tomaz de Aquino, atualmente em local 
incerto e não sabido, pelos fatos e fundamentos que passa a expor para ao final requer: I) DOS FATOS: A autora é casada 
com o requerido desde 22/06/1967, sob regime de separação de bens. Dessa união, advieram 02 filhos, ambos maiores 
e capazes. O casal encontra-se separado de fato desde o ano de 1997, por incompatibilidade de gênios, não havendo 
nenhuma possibilidade de reconciliação. A requerente dispensa o pagamento de pensão alimentícia, bem como deseja 
voltar a usar o nome de solteira, a saber, CREUZA APARECIDA BUENO.****III) DO PEDIDO: isto posto, REQUER à 
Vossa Excelência: a) A citação do requerido, através de edital, para todos os termos da presente ação que lhe é proposta, 
contestando-a, caso queira, no prazo legal, sob pena de revelia; e) Transitada em julgada r. sentença, seja determinada 
a expedição do competente mandado de averbação de divórcio, à margem do Registro de Casamento do casal, ocasião 
em que deverá ser procedida também, a anotação do retorno do nome da requerente para CREUZA APARECIDA 
BUENO. Comodoro, 30/11/2006. Advogados Maila Suzamar da Rocha; Leocir Antonio Lazaretti da Silva e Micheli Linauer.
DECISÃO/DESPACHO: Visto etc.Designo o dia 24/05/2007, às 14:00 horas, para a realização da audiência de tentativa 
de conciliação.Cite-se na forma requerida e com as advertências legais, anotando-se no mandado, ou no edital, este 
com prazo de 30 (trinta) dias, que o prazo para contestação, de 15 (quinze) dias (CPC, art. 297), será contado a partir 
da data dessa audiência.Defiro a Gratuidade de Justiça requerida na inicial.Notifique-se o Ministério Público.Expeça-se o 
necessário.Intime-se e Cumpra-se.Comodoro/MT, 09 de fevereiro de 2007.José Eduardo Mariano, Juiz de Direito.E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, 
que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Kely Lilian Pimenta - Oficial Escrevente, digitei.
Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.

Sônia Staut Romera Freire

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/39.  
ESPÉCIE: ART. 16 DA LEI nº 6.368/76
PARTE REQUERENTE: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PARTE RÉQUERIDA: WENES ROBERTO DA SILVA
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: Indiciado(a): Wenes Roberto da Silva Filiação: Moacir Cardoso da Silva e 
Maria José da Silva, data de nascimento: 17/07/1974, brasileiro(a), natural de Buenópolis-MG, solteiro(a), pintor, 
Endereço: Rua Bahia, 2584, Bairro: Tertulia, Cidade: Comodoro-MT

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO RÉU acima descrito, para comparecer neste juízo, situado à Rua Pará, s/nº, Bairro: 
Tertúlia, Cidade: Comodoro-MT, acompanhado de seu Advogado, na audiência de INTERROGATÓRIO designada para o 
dia 13/06/2007, às 09:30 horas. DECISÃO/DESPACHO: Processo nº: 39/CR/06. Visto.Tendo em vista a convocação deste 
Magistrado para participar do 1º Encontro de Autoridades do Sistema Sócio Educativo de Mato Grosso, que se realizará 
no dia 09 de novembro de 2006, na Capital deste Estado, bem como sendo necessários os dias 08 e 10 de novembro para 
locomoção ao evento, redesigno a audiência de interrogatório para o dia 13 de junho de 2007, às 09h30min. Expeça-se 
o necessário. Cumpra-se.Intime-se.Comodoro/MT, 7 de novembro de 2006.JOSÉ EDUARDO MARIANO,Juiz de Direito. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Kely Lilian Pimenta - Oficial Escrevente, 
digitei. Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.

Sônia Staut Romera Freire

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/122.  
ESPÉCIE: Art. 12, CAPUT, DA LEI nº 6.368/76
PARTE REQUERENTE: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
PARTE REQUERIDA: PAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO e ADRIANO MORAES DA SILVA e MARINEZ AMARO 
DA SILVA
INTIMANDO(A, S): Indiciado(a): Marinez Amaro da Silva, Rg: 159931-6 SSP MT Filiação: José Amaro da Silva e Josefa 
Pedro da Silva, data de nascimento: 17/05/1974, brasileiro(a), natural de Vicentina-MT, solteiro(a), do lar, Endereço: 
Rua Maceío, Próximo Ao Mercadinho Maceió,, Cidade: Campos de Júlio-MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/06/2006- VALOR DA CAUSA: R$ 0,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. sentença 
proferida nos autos e a seguir transcrita. SENTENÇA: É o ligeiro relatório.Fundamento e decido.Versam os presentes 
autos sobre fatos típicos e antijurídicos descrito na Lei 6.368/76, atribuindo aos acusados Paulo Sérgio do Nascimento; 
Adriano Moraes da Silva e Marinez Amaro da Silva, a conduta descrita pelo artigo 12, caput (tráfico de substância 
entorpecente), da Lei de Tóxicos.Passemos então ao julgamento dos réus: I – Materialidade – A materialidade do delito 
restou comprovada, ou seja, não paira qualquer dúvida sobre a existência de substância entorpecente, segundo se verifica 
do laudo pericial definitivo juntado aos autos às fls. 225/227, que no campo Resultados/Exames tem a seguinte afirmação: 
Após a realização dos exames, verificou-se que os materiais levados à análise, apresentaram resultados positivos para 
presença de cocaína.*** A ré Marinez Amaro da Silva não concorreu para a prática delitiva, sendo que a mesma tem uma 
filha com o acusado Paulo Sérgio, originada de relacionamento amoroso anterior, motivo pelo qual o réu a visitava no dia 
dos fatos narrados na denúncia.***Quanto à aplicação do artigo 18, III da Lei 6368/76, entendo que tal majorante deve ser 
afastada, visto que somente o acusado Paulo Sérgio do Nascimento praticou atos delitivos.Posto isso, julgo parcialmente 
procedente os pedidos formulados na denúncia para o fim de ABSOLVER os réus Adriano de Moraes da Silva e Marinez 
Amaro da Silva e CONDENAR Paulo Sérgio do Nascimento como incurso na sanção do artigo 12, caput, da Lei 6368/76.
Atento as diretrizes do artigo 59 do Código Penal passo a dosimetria da pena do réu Paulo Sérgio do Nascimento.A 
culpabilidade restou comprovada, sendo a conduta do réu altamente reprovável, há registro de antecedentes e nada 
existe de palpável nos autos sobre sua conduta social. Os motivos do crime e circunstâncias do fato não favorecem ao 
acusado. As conseqüências extrapenais não foram graves, pois não há maiores elementos que demonstre, ter o acusado 
vendido substâncias entorpecentes para outras pessoas, somente presunção, e o comportamento da vítima não facilitou 
ou incentivou a sua ação, visto que se trata de um crime contra a saúde pública, sendo de se registrar que a situação 
econômica do réu não fomentou a prática delituosa, pois o mesmo estava empregado na data dos fatos.Analisadas as 
circunstâncias judiciais supramencionadas, entendo como necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime a 
fixação da pena-base em 06 (seis) anos de reclusão e 50 (cinqüenta) dias-multa, fixados à razão de um trigésimo do valor 
do salário mínimo vigente à época do fato.Ante a reincidência específica aumento a pena em 06 (seis) meses de reclusão, 
e diante da ocorrência da circunstância atenuante, prevista no artigo 65, inciso III, “d”, diminuo a pena nos mesmos seis 
meses de reclusão, chegando ao quantum final de 06 (seis) anos de reclusão e 50 (cinqüenta) dias-multa que, a míngua 
de circunstâncias ou motivos outros que possam alterá-la, torno em definitiva.Deixo de aplicar a substituição por pena 
restritiva de direitos ante o que preceitua o art. 44, I do CP.***Por outro lado, Absolvo os réus Adriano Moraes da Silva 
e Marinez Amaro da Silva, com fulcro no art. 386, IV do CPP.Dou o perdimento dos valores monetários encontrados em 
posse do acusado Paulo Sérgio do Nascimento, sendo que o valor encontrado com a menor Fabiana deverá ser restituído 
ao acusado Adriano Moraes da Silva.A pena de multa será revertida ao Fundo Penitenciário. Transitando em julgado a 
presente decisão, lance-se o nome do réu no rol dos culpados e proceda-se as comunicações de estilo.Custas na forma 
da lei. Expeça-se o necessário.P.R.I.C.Comodoro, 26 de junho de 2006.José Eduardo Mariano,Juiz Substituto.Eu, Kely 
Lilian Pimenta - Oficial Escrevente, digitei. Comodoro - MT, 25 de abril de 2007.  
                                                           Sônia Staut Romera Freire

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COMODORO - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
  PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2006/1016.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE REQUERENTE: JOSÉ BARBOSA DA SILVA
PARTE RÉQUERIDA: ELIANE LIMA DA SILVA
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: Requerido(a): Eliane Lima da Silva, brasileiro(a), , Endereço: Com Endereço 
Em Lugar Incerto Não Sabido

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da realização da data dessa audiência,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular, bem como INTIMA-LA a comparecer neste r. juízo 
situado à Rua Pará, s/nº, Bairro Tertúlia, Cidade Comodoro –MT, para audiência de tentativa de conciliação designada 
para o dia 28 de JUNHO de 2007, às 13:30 horas.RESUMO DA INICIAL: JOSÉ BARBOSA DA SILVA, brasileiro, casado, 
serviços gerais, RG nº 16610162001-8 SSP/MA e CPF nº 529.919.033-68, residente e domiciliado à Rua Volmir Taborda 
Camara, s/nº, Bairro: Centro, Campos de Júlio -MT, através de sua Advogada, em propor a AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO 
LITIGIOSO em face de ELIANE LIMA DA SILVA, pelas razões de fato e de direito abaixo expostas: I - DOS FATOS: Do 
casamento: As partes permanecerem casadas durante 01ano e 06 meses e desde de 1993 estão separados, sendo 
que não possuem qualquer contato há seis anos, não sabendo nem mesmo seu paradeiro. III - DO PEDIDO: Diante 
do exposto, requer deste douto juízo que: 1 - Julgue PROCEDENTE a presente Ação de Divórcio Direto Litigioso, em 
todos os termos ora requerido. Cite a requerida através de edital, posto que encontra-se em lugar incerto e não sabido; 
****Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente depoimentos pessoal 
das partes, testemunhal. Dá-se a causa o valor de R$ 350,00. GABRIELA SEBBEN MASUTTI, Advogada.DECISÃO/
DESPACHO: Processo nº 1016/CI/2006.Visto etc.Tento em vista a convocação deste Magistrado para se fazer presente 
na Assembléia Geral Extraordinária da AMAM – Associação Mato-Grossense de Magistrados, designada para o dia 28 de 
fevereiro de 2007, em sua sede social, bem como sendo necessário o dia 01 de março de 2007, para retorno a comarca, 
redesigno a audiência de tentativa de conciliação para o dia 28 de junho de 2007, às 13h30min.Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.Comodoro/MT, 27 de fevereiro de 2007.JOSÉ EDUARDO MARIANO,Juiz de Direito.E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Kely Lilian Pimenta - Oficial Escrevente, digitei.Comodoro - MT, 25 
de abril de 2007.

Sônia Staut Romera Freire
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JACIARA - MT
JUIZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.º 2005/38.  
ESPÉCIE: Separação litigiosa
PARTE REQUERENTE: RONALDO GOMES DE OLIVEIRA
PARTE RÉQUERIDA: MILVANDA LEITE BARBOSA GOMES DE OLIVEIRA
INTIMANDO/NOTIFICANDO: Requerido(a): Milvanda Leite Barbosa Gomes de Oliveira, Cpf: 569.450.001-68, Rg: 
826.436 SSP MT Filiação: Paulo Barbosa e Veronice Leite Barbosa, data de nascimento: 22/6/1971, brasileiro(a), 
natural de Guiratinga-MT, casado(a), do lar, em lugar incerto e não sabido. 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da requerida, acima qualificada, para comparecer à audiência  será de instrução e se realizará 
no dia 14/5/2007, às 17:40 horas, no edifício do Fórum, sito Rua Potiguaras Nº1019, Bairro: Centro Cidade: Jaciara-MT, de 
conformidade com o a seguir despacho transcrito, ou cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s).
DESPACHO: “ Designo o dia 14 de maio de 2007 às 17:40 horas para audiência de instrução. Intimem-se o requerente, 
sua patrona, cientificando-o de que deverá trazer suas testemunhas, independente de intimação.  Expeça-se Edital para a 
intimação da requerida para audiência supra aprazada.  Cumpra-se, expedindo o que for necessário, dando-se ciência ao 
Ministério Público. Jaciara, 22 de fevereiro de 2007 (a .) Gisele Alves Silva- Juíza de Direito.”
ADVERTÊNCIAS: a) O não-comparecimento à audiência designada implicará em condução coercitiva, sem prejuízo das 
sanções penais por crime de desobediência. b) As eventuais justificativas de impossibilidade de comparecimento deverão 
ser apresentadas até a abertura da audiência. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu,      Audyrlene Rocha Almeida- Oficial Escrevente, que o digitei. Eu   Isaías Borges de Rezende Sobrinho- Escrivão 
Designado, o conferi e subscrevi.

Jaciara - MT, 24 de abril de 2007.
Silvia Renata Anffe Souza

Juíza de Direito
      

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE - MT 
JUIZO DA QUARTA VARA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS Nº 2005/135 
ESPÉCIE: TE- TRAFICO DE ENTORPECENTES
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
RÉU: DOUGLAS ROBERSON DE OLIVEIRA
INTIMANDORéu(s): Juliano Brandt Cheis Filiação: Vanderlei Zimmermann Cheis e de Gerdi Brandt Cheis, brasileiro(a), 
solteiro(a), garçon, Endereço: Incerto e não sabido.

FINALIDADE: INTIMAÇAO DO ACUSADO JULIANO BRANDT CHEIS, para participar da audiência de INQUIRIÇÃO 
designado para o dia 02/05/2007 ás 14:30 horas, no Edifício do Fórum, comarca de Lucas do Rio Verde/MT.

 DESPACHO: Vistos.1.DESIGNO a data de 02/05/2007 às 14:30 horas para inquirição da testemunha de acusação 
faltante, Dr. Flávio Henrique Stringueta – Delegado de Polícia Civil oficiante nesta comarca.2NOTIFIQUE-se a 
testemunha.3.NOTIFIQUEM-se os acusados e seu(s) defensor(es). Estando em local incerto ou não sabido, notifiquem-se 
os acusados por edital, com prazo de 20 dias.4.DEVE a Sra. Escrivã atentar-se a determinação de fl. 187 a qual informa 
novo endereço de um dos acusados.5.CIÊNCIA ao Ministério Público.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado 
na forma da Lei. Eu, Juliana Borges, digitei.

Lucas do Rio Verde, 25 de abril de 2007.
João Thiago de França Guerra

Juiz de Direito

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT  JUÍZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  PRAZO: 60 (sessenta) DIAS

AUTOS Nº 2004/999  ESPÉCIE: RESSARCIMENTO POR ATO ILÍCITO  PARTE AUTORA: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL 
DE SEGUROS  PARTE RÉ: SIDNEY LEMOS CARVALHO  CITANDO(A,S): Requerido(a): Sidney Lemos Carvalho, 
brasileiro(a)  DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 26/10/2004  VALOR DA CAUSA: R$ 37.412,20  FINALIDADE: CITAÇÃO 
da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 
consoante consta da petição inicial a seguir resumida, bem como, intimá-lo para comparecer à audiência de Conciliação 
designada para o dia 22/08/2007, às 13:00 horas, acompanhado de advogado habilitado para apresentar por escrito ou 
oralmente, sua defesa em audiência.  RESUMO DA INICIAL: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, 
empresa de direito privado, com sucursal na avenida Portugal, nº 545, na cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, 
vem com o devido respeito e acatamento perante V. Exª, promover a presente AÇÃO DE RESSARCIMENTO POR ATO 
ILÍCITO  em face de SIDNEY LEMOS CARVALHO. Por força do intuito da sub-rogação, a requerente tronou-se credora do 
requerido da importância de R$ 32.488,00, em decorrência do pagamento efetuado a empresa segurada NELSON DEVES 
e CIA LTDA, detentora da apólice de seguro nº 333017-0 firmada como requerente.  Eu, Juliana Andrade Anunciato (Oficial 
Escrevente Designada), digitei.  

Campo Novo do Parecis/MT, 9 de abril de 2007  Nilza Pereira Brant  Escrivã(o) Designada(o)

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE APIACÁS - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO

AÇÃO DE ALIMENTOS
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

EDITAL Nº.: 
AUTOS N.º 2005/50. 
ESPÉCIE: Alimentos
PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, Substituto Processual e Ademilson Cardoso da Silva, 
Menor e Valéria Pereira da Silva, Menor e Vanessa Pereira da Silva, Menor e Maria de Nasaré da Silva Pereira, Genitora

ADVOGADO(S): Ministério Publico do Estado de Mato Grosso
PARTE REQUERIDA: Ademir Cardoso da Silva
VALOR DA CAUSA: 3.120,00
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. Fica também, o requerido INTIMADO, por este 
Edital, acerca da decisão que  os alimentos provisórios, no valor de 01 (um) salário mínimo nacional vigente, devidos 
a partir da citação.
RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, por seu Promotor de Justiça, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 201, inciso III, c/c 98, ambos da Lei nº 8.069/90, c/c artigo 6º, do CPC, 
na qualidade de substituto processual dos menores: A.C.S, V. P. S., e V. P. S., representados por sua genitora Maria de 
Nazaré da Silva Pereira, vem propor ação de alimentos em face de  Ademir Cardoso da Silva Filiação: José Cardoso da 
Silva Maria e Carmozina Lourdes da Silva, brasileiro(a), Endereço: Incerto e Não Sabido. O Requerido é pai biológico 
dos representados conforme se desprende das certidões de nascimento acostadas aos autos. Em que pese assumir a 
paternidade dos representados, o Requerido pouco contribuiu para o sustento deles. Os representados necessitam de 
auxílio material para prover as suas despesas com alimentação, saúde, vestuário etc. Pelo exposto requer o Ministério 
Público, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.478/68, a fixação dos alimentos provisórios em um salário mínimo.
DESPACHO/DECISÃO: 1) Presente hipótese arrolada no art. 231 do CPC, e havendo requerimento expresso do autor 
(fl. 62), cite-se o réu por edital, observando-se os requisitos do art. 232 do CPC, fixado o prazo em 30 (trinta) dias. 2) 
Não apresentada resposta no prazo legal, certifique-se, ficando desde logo nomeado curador do réu a Dra. Ana Maria 
Fernandes de Andrade Vincenzi  (CPC, art. 9.º, II), que deverá ser citada para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) 
dias. 3) Às providências, com expedição do necessário.
Eu, Marilene Rodrigues de S. de Carvalho, Oficial Escrevente Designada, digitei. 

Sede do juízo e Informações: Avenida Júlio Campos, Nº 977 
Bairro: Centro
Cidade: Apiacás-MT Cep:78595000
Fone: (66) 3593-15.01.

Apiacás - MT, 4 de abril de 2007.
Jacob Sauer

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE ITIQUIRA - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS
AUTOS N.º 2005/127.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE REQUERENTE: Regina Aparecida de Carvalho Amorim
PARTE REQUERIDA: Marco Antonio Amorim
Requerido:  Marco Antonio Amorim, brasileiro(a), casado(a), Endereço: Lugar  Incerto e Não Sabido
FINALIDADE: Intimação do requerido acima qualificado, para que compareça à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento, designada para o dia 15/05/2007, ás 14:00 horas, na sala de audiências do Fórum local, sito à Rua Mato 
Grosso, n. 140, centro, Itiquira – MT. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Vânia Aparecida Ribeiro Rabaioli, digitei.

Itiquira - MT, 25 de abril de 2007.

Suelma Inácio de Jesus
Escrivã Designada
Port. 013/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 ( Trinta) DIAS

AUTOS N.º 2006/986.  
ESPÉCIE: Interdição
PARTE REQUERENTE: Ilda Terezinha Muniz
PARTE REQUERIDA: Nélio José dos Santos
INTIMANDO(A, S): A QUEM POSSA INTERESSAR
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 30/8/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 350,00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO A QUEM POSSA INTERESSAR, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a seguir 
transcrita. 

SENTENÇA: Ação de Interdição  -   Processo: 986/2006  - Requerente: Ilda Terezinha Muniz  -  Interditando: Nélio José 
dos Santos  -   Vistos etc.,     Ilda Terezinha Muniz, devidamente qualificada e representada nos autos, formulou pedido de 
decretação de interdição de seu irmão Nélio José dos Santos, igualmente qualificado, alegando que ele conta atualmente 
com trinta e oito anos de idade, sendo portador de necessidades especiais, tornando-a incapaz para exercer os atos 
da vida civil.     Requer, ao final, a decretação da interdição, nomeando-lhe como curadora.     Com a inicial vieram os 
documentos de fls. 07/10.    Regularmente citado (fls. 15), o interditando foi interrogado às fls. 17.     Laudo pericial (fls. 
27/32).   Às fls. 37/39, o Ministério Público manifestou-se favoravelmente à decretação da interdição.   É o relatório.   
Fundamento e decido.    Como se vê do relatório, cuida-se de pedido formulado por Ilda Terezinha Muniz requerendo a 
interdição de seu irmão Nélio José dos Santos.   Alega a requerente que a interditando conta atualmente com trinta e oito 
anos de idade, sendo portador de necessidades especiais, o que o torna incapaz de exercer os atos da vida civil.   É de 
se notar que, consoante se infere nos documentos pessoais acostados aos autos, resta comprovada a legitimidade da 
parte autora para promover o pedido de interdição, a teor do que dispõe o art. 1.768, II do Código Civil e art. 1.177, I do 
Código de Processo Civil.    Com efeito, entendo perfeitamente plausível a pretensão da requerente, uma vez que restou 
demonstrado que o interditando não possui o devido discernimento para os atos da vida civil, não havendo qualquer 
possibilidade de reger sua vida, negócios ou bens, como se vê nas respostas dos quesitos apresentados pelos médicos 
legistas:    “(...) Resposta 02: Não, ele encontra-se totalmente incapaz de praticar os atos da vida civil.   a) Devido ao seu 
transtorno mental.   (...)  Resposta 03: Não, ele encontra-se inteiramente incapaz de praticar os atos da vida civil.    a) (...)   
b) Porque ele não tem plena consciência de seus atos, é incapaz de determinar-se, e não compreende os acontecimentos 
ao seu redor”. (fls. 30/31).   Assim, entendo que se mostra necessária a nomeação de curador para a prática de atos da 
vida civil em nome do interditando.   Ademais, é de se ressaltar que o Código de Processo Civil, em seu art. 1.183, prevê 
que após a realização do exame e apresentado o laudo, o juiz designará audiência de instrução e julgamento.   Contudo, 
entendo que referida audiência somente será realizada, se houver a necessidade de inquirição de testemunhas, como se 
vê no aresto abaixo colacionado:   “A audiência só é obrigatória se houver necessidade de produção de prova oral” (RP 
25/317).  Logo, mostra-se prescindível a designação de audiência de instrução.   Aliás, nesse sentido manifestou o ilustre 
representante do Ministério Público que oficiou nos autos (fls. 37/39).   Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério 
Público e julgo procedente a pretensão posta na peça inicial, com resolução do mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I, 
do Código de Processo Civil, para decretar a interdição de Nélio José dos Santos, declarando-o absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 1.767, I do Código Civil nomeando-lhe curadora sua irmã Ilda 
Terezinha Muniz, brasileira, separada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG sob n. 425.665 – 4 SSP/MT, inscrita 
no CPF sob n. 570.509.961-49, residente e domiciliada na rua Joaquim Murtinho, n. 2191, bairro Cohab Nova, Poconé.   
Em obediência ao disposto no art. 1.184 do CPC, inscreva-se a presente interdição junto ao Registro Civil do interditado 
e publique pela imprensa oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do 
interditado e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela.   De acordo com o disposto no artigo 1.773 do 
Código Civil e 1.184 do Código de Processo Civil, a sentença de interdição produz efeitos desde logo, dispensando-se, 
portanto, o prazo para o trânsito em julgado.    Isento de custas.  Após as formalidades legais, arquivem-se, com as 
anotações e baixas de estilo.   P. R. I.   Poconé, 09 de março de 2007.   Edson Dias Reis - Juiz de Direito

Eu, Josué Benedito Guimarães, digitei. 
Poconé - MT, 12 de abril de 2007.

Karla Sandra Chaves
Escrivã Judicial
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO: 30 (Trinta) dias 

AUTOS N.º 2005/874.  
ESPÉCIE: Busca e apreensão decreto lei 911
PARTE REQUERENTE: Banco Finasa S/A
PARTE REQUERIDA: Ezequiel de Jesus Campos
INTIMANDO: Requerido: Ezequiel de Jesus Campos, Cpf: 693.216.121-49, Rg: 1.138.942-7 SSP MT Filiação: 
Edmundo Valter de Campos  e  Luiza Maria de Jesus Campos, data de nascimento: 27/2/1981, brasileiro, natural de 
Cuiabá-MT, solteiro. 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 11/8/2005
VALOR DA CAUSA: R$ 7.002,94

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. 
sentença de fls. 31/34 proferida nos autos e a seguir transcrita. Bem como para promover o recolhimento das custas 
processuais.

SENTENÇA: Ação de Busca e Apreensão   -   Processo: 874/2005   -   Autor: BANCO FINASA S/A  -  Réu: EZEQUIEL 
DE JESUS CAMPOS.      Vistos etc., BANCO FINASA S/A, devidamente qualificado e representado nos autos, propõe 
a presente ação de busca e apreensão em face de EZEQUIEL DE JESUS CAMPOS, igualmente qualificado, aduzindo, 
em síntese, que o réu obteve junto ao autor o financiamento de uma motocicleta, marca Honda, modelo CG 150 TITAN 
KS, ano/modelo 2005, cor azul, gasolina, placa KAA9555, chassi n. 9C2KC08105R105149, RENAVAM 855306904, 
vinculando o referido bem pela alienação fiduciária em garantia, tornando-se o réu possuidor e depositário até a efetivação 
do pagamento de R$ 10.618,56 (dez mil, seiscentos e dezoito reais e cinqüenta e seis centavos), em 36 (trinta e seis) 
parcelas.       Sustenta a autora que o réu não efetuou o pagamento da parcela n. 01, bem como as seguintes até a data da 
propositura da ação, incorrendo em mora. Afirma, ainda, que embora regularmente constituída a mora com a notificação 
cartorária, o autor não conseguiu receber amigavelmente o seu crédito.        Requer, ao final, a busca e apreensão do 
veículo, bem como a citação do réu para pagar em cinco dias, ou apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, bem 
como seja consolidado na posse plena e exclusiva do bem o credor fiduciário, expedindo-se novo certificado de registro e 
propriedade fiduciária.     Com a inicial, vieram os documentos de fls. 06/17.   Decisão concedendo as medidas liminares, 
determinando-se a expedição de mandado de busca e apreensão do bem (fls. 19/20).     Cumprimento da medida liminar 
deferida, como se vê no auto de busca e apreensão (fls. 26), e a regular citação do réu (fls. 25).     Certidão do decurso 
do prazo para pagamento no prazo de cinco dias, ou oferecimento da contestação (fls. 29).    É o relatório.    Fundamento 
e decido.    Como se vê do relatório, cuida-se de ação de busca e apreensão proposta pelo BANCO FINASA S/A em 
desfavor de EZEQUIEL DE JESUS CAMPOS, aduzindo, em síntese, que o réu obteve junto ao autor o financiamento de 
uma motocicleta, marca Honda, modelo CG 150 TITAN KS, ano/modelo 2005, cor azul, gasolina, placa KAA9555, chassi n. 
9C2KC08105R105149, RENAVAM 855306904, vinculando o referido bem pela alienação fiduciária em garantia, tornando-
se o réu possuidor e depositário até a efetivação do pagamento de R$ 10.618,56 (dez mil, seiscentos e dezoito reais e 
cinqüenta e seis centavos), em 36 (trinta e seis) parcelas.     Sustenta a autora que o réu não efetuou o pagamento da 
parcela n. 01, bem como as seguintes até a data da propositura da ação, incorrendo em mora.     Afirma, ainda, que embora 
regularmente constituída a mora com a notificação cartorária, o autor não conseguiu receber amigavelmente o seu crédito.    
Requer, ao final, a busca e apreensão do veículo, bem como a citação do réu para pagar em cinco dias, ou apresentar 
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, bem como seja consolidado na posse plena e exclusiva do bem o credor 
fiduciário, expedindo-se novo certificado de registro e propriedade fiduciária.    Ocorre que, embora regularmente citado, 
após o cumprimento da liminar, o réu permaneceu inerte, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado, para pagamento 
da dívida ou oferecimento da contestação, a teor do que dispõe o art. 3°, do Decreto-lei n. 911/69, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. 10.931/04, tornando-se, desse modo, revel, com a aplicação dos seus efeitos.    Logo, em atenção 
ao que dispõe o art. 330, II, do Código de Processo Civil, o julgamento antecipado da lide, é medida que se impõe.    É de 
se observar que, executada a liminar, no prazo de cinco dias, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva 
do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3°, § 1°, do Decreto-lei n. 911/69), sendo facultado ao réu, no prazo de cinco 
dias pagar a integralidade da dívida pendente (art. 3°, § 2°, do Decreto-lei n. 911/69), ou apresentar contestação no prazo 
de 15 (quinze) dias (art. 3°, § 3°, do Decreto-lei n. 911/69).    No entanto, embora regularmente citado, o réu não se valeu de 
nenhuma das faculdades conferidas pela legislação vigente.     Com efeito, o pedido inicial se apóia em prova documental 
inequívoca e, não bastasse, aplicam-se os efeitos da revelia, reputando-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (art. 
319, CPC).     Ante o exposto, julgo procedente a pretensão contida na inicial, nos autos da ação de busca e apreensão 
proposta pelo BANCO FINASA S/A em face de EZEQUIEL DE JESUS CAMPOS, consolidando-se a propriedade e a 
posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cuja apreensão liminar torno em definitiva, mantendo 
incólume a liminar concedida às fls. 19/20, com fundamento no art. 3°, § 1°, do Decreto-lei n. 911/69.     Oficie-se o órgão 
de trânsito para expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, 
livre de ônus da propriedade fiduciária, com fulcro no art. 3°, § 1°, do Decreto-lei n. 911/69.     Condeno o réu ao pagamento 
das custas do processo, inclusive do protesto, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 
(um mil reais), a teor do que dispõe o art. 20, § 4° do Código de Processo Civil.       Com o trânsito em julgado, e pagas 
as custas, arquivem-se, com as anotações e baixas necessárias.       P. R. I.      Poconé, 06 de março de 2006.     Edson 
Dias Reis  -    Juiz Substituto

Eu, Josué Benedito Guimarães, digitei. 

Poconé - MT, 25 de abril de 2007.
Karla Sandra Chaves

Escrivã Judicial

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2007/39.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: Antônio João Custódio
PARTE RÉ: Rosa Fonseca Custódio
CITANDO(A, S): Rosa Fonseca Custódio
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/02/2007
VALOR DA CAUSA: R$ 350,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Antônio João Custódio, vem respeitosamente , a digna presença de Vossa Excelência oferecer a 
presente ação litigiosa de divórcio em desfavor de  Rosa Fonseca Custódia, que se casaram em 30 de dezembro de 1965, 
na cidade de Martinópolis/SP, sob o regime de comunhão de bens, separando-se em meados de 1984, em decorrência de 
brigas conjugais reiteradas (...). Assim, necessitando regularizar sua situação, e a presente para ser determinada a citação 
da requerida via edital, para os termos desta ação, para querendo contestar no prazo legal (...). Seja julgado procedente o 
presente pedido de divórcio, seja feita a necessária averbação junto ao Cartório de Registro Civil de Martinópolis/SP, Logo 
após o Transito em julgado da presente ação de divórcio.

DESPACHO: Vistos. I – Cite-se , na forma requerida e com as advertências legais, advertindo que o prazo para contestar 
é de 15 dias. No caso de citação por edital o prazo previsto no artigo 232, inciso IV, do Código de Processo Civil, será de 
20 (vinte) dias. II – Int. III – Cumpra-se. Porto Alegre do Norte/MT, 12 de março de 2007. Gerardo Humberto Alves Silva 
Junior - Juiz de Direito
Eu, Keila Alves de Souza - Oficial Escrevente, digitei. 

Porto Alegre do Norte - MT, 25 de abril de 2007.

Regina Matos Davi
 -  001/2004

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2006/57.  
ESPÉCIE: Ação de Divórcio.
PARTE AUTORA: Selma Costa Lima Galvão
PARTE RÉ: Manoel Messias Galvão
CITANDO(A, S): Manoel Messias Galvão
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 01/02/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 300,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Selma Costa Lima Galvão, vem respeitosamente , perante Vossa Excelência propor Ação de 
Divórcio, em face o Srº. Manoel Messias Galvão. (...). De plano, requer a intimação do representante do Ministério Público, 
para intervir em todos os atos do processo, ex vi lege do art. 82, inciso I do CPC. No mais, por tudo quanto exposto 
requer se digne Vossa Excelência, mandar citar o requerido via edital para contestar, e para os demais atos do processo, 
sob, pena de revelia e confissão, no final sendo julgado procedente o pedido de divórcio. A procedência da ação, com 
conseqüente decretação da extinção de vínculo conjugal, expedido o competente ofício para averbação junto ao Registro 
Civil competente (...).

DESPACHO: Vistos. I – Cite-se, na forma requerida e com advertências legais, advertindo que o prazo para contestar é 
de 15 (quinze) dias. No caso de citação por edital o prazo previsto no artigo 232, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
será de 20 (vinte) dias. II – Int. III – Cumpra-se. Porto Alegre do Norte/MT, 07 de fevereiro de 2007. Gerardo Humberto 
Alves da Silva Júnior - Juiz de Direito
Eu, Keila Alves de Souza - Oficial Escrevente, digitei. 

Porto Alegre do Norte - MT, 25 de abril de 2007.

Regina Matos Davi
 -  001/2004

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2006/417.  
ESPÉCIE: Divorcio litigioso
PARTE AUTORA: Amadeu Jorge de Macedo
PARTE RÉ: Maria Antunes de Macedo
CITANDO(A, S): Maria Antunes de Macedo
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 14/08/2006
VALOR DA CAUSA: R$ 900,00

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de  dias, contados da 
expiração do prazo deste edital,  apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: Amadeu Jorge de Macedo, vem respeitosamente à digna presença de Vossa Excelência oferecer 
a presente ação litigiosa de divórcio, contra sua esposa Maria Antunes de Macedo (...). Assim necessitando regularizar a 
sua situação, é a presente para seja determinada a citação via editalícia da requerida, para os termos desta ação, para 
querendo, contestar no prazo legal. (...) Seja in fine, declarado extinto o vínculo conjugal, nos termos do artigo 40, da Lei 
6.515/77 e § 2º do artigo 1.580 do C.C. (...). Seja feita a Necessária averbação junto ao Cartório de Registro Civil de São 
Félix do Araguaia/MT.

DESPACHO: Vistos. I – Cite-se , na forma requerida e com as advertências legais, advertindo que o prazo para contestar 
é de 15 dias. No caso de citação por edital o prazo previsto no artigo 232, inciso IV, do Código de Processo Civil, será de 
20 (vinte) dias. II – Int. III – Cumpra-se. Porto Alegre do Norte/MT, 04 de outubro de 2006. Gerardo Humberto Alves Silva 
Junior - Juiz Substituto.
Eu, Keila Alves de Souza - Oficial Escrevente, digitei. 

Porto Alegre do Norte - MT, 25 de abril de 2007.

Regina Matos Davi

 -  001/2004

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

     PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2005/52.  
ESPÉCIE: Alimentos
PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso em favor do infante Ruander Belchior da Silva, 
representado por Renilda Vicente Belchior
PARTE REQUERIDA: Vilmar Ferreira da Silva
INTIMANDO/CITANDO: Requerido(a): Vilmar Ferreira da Silva, RG: 809.427 SSP MT, Filiação: Valdete Ferreira 
da Silva e Elsa de Souza Silva., data de nascimento: 29/09/1974, brasileiro(a), natural de Cáceres-MT, solteiro(a), 
operador de máquinas, Endereço: Fazenda Trimeque - Proprietário Vanderlei Gerente Luiz, Sepotuba, Cidade: Lambari 
D’Oeste-MT

FINALIDADE: CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte requerida acima qualificada, de conformidade com o despacho 
transcrito e com a petição inicial a seguir resumida, para comparecer à audiência de Conciliação, Instrução 
e Julgamento, redesignada para o dia 13/06/2007, às 16:00 horas, acompanhado de advogado habilitado e 
testemunha(s), independentemente de prévio depósito de rol, PODENDO, SE ASSIM O QUISER, NELA OFERECER 
DEFESA ESCRITA OU ORAL, importando sua ausência em confissão e revelia, bem como sua INTIMAÇÃO acerca 
da decisão que DEFERIU os alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, que corresponde 
atualmente a R$ 105,00 (cento e cinco reais).

RESUMO DA INICIAL:  O Ministério Público do Estado de Mato Grosso vem propor a presente Ação de Alimentos em favor 
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de Ruander Belchior da Silva, representado por Renilda Vicente Belchior em desfavor de Vilmar Ferreira da Silva.
DECISÃO/DESPACHO: “Vistos etc., Considerando a prova da paternidade e, que a representante do requerente não 
informou a profissão, nem a renda do requerido, arbitro os alimentos provisórios 30% (trinta e por cento) do salário mínimo, 
o que corresponde atualmente a R$ 105,00 (cento e cinco reais), que deverá ser colocado à disposição do menor todo o 
dia 05 de cada mês, a partir da citação, mediante depósito bancário, em conta corrente a ser aberta, em nome da genitora 
da infante, servindo esta como autorização para a medida. Designo audiência de  conciliação, instrução e julgamento  para 
o dia 13/06/2007, às 16:00 horas. Cite-se o requerido e intime-se a representante do requerente a fim de que compareçam 
à audiência, acompanhados de seus advogados e testemunha, independentemente de prévio depósito de rol, importando 
a ausência da autora em extinção e arquivamento do processo e a do requerido em confissão e revelia. Na audiência, 
se não houver acordo, poderá o requerido contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em 
seguida, à oitiva das testemunhas e à prolação da sentença. Intime-se o requerente para que, em 10 (dez) dias, apresente 
nos autos os dados da conta corrente, em seu nome, onde deverão ser depositados os alimentos provisórios. Cientifique-
se a Ilustre representante do Ministério Público do Estado de Mato Grosso. Cumpram-se. Rio Branco/MT, 15 de março de 
2005. Hugo José Freitas da Silva - Juiz Substituto.”
     
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Sócrates Jalves de Laet, Oficial Escrevente, 
digitei.

Rio Branco - MT, 25 de abril de 2007.

JOÃO BATISTA NASCIMENTO
Escrivão Designado

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 2007/47.  
ESPÉCIE: Alteração de Guarda.
PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato Grosso em favor do infante M.R.L.X., representado por Sirleya 
Anastácio Ranzula
PARTE RÉ: Andreia Anastacia Ranzula e Diogo Jason Laet Xavier
CITANDO(A, S): Requerido(a): Andreia Anastacia Ranzula, RG: 1.857.137-9 SSP MT, Filiação: Roseny Oliveira 
Ranzula e Sirleya Anastacio Ranzula, data de nascimento: 01/10/1987, brasileiro(a), natural de Rio Branco-MT, 
solteiro(a), doméstica., Endereço: Rua Amazonas, nº 65, Bairro: Vila Maria, Cidade: Rio Branco-MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/03/2007

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo legal, 
contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de serem considerados 
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. 

RESUMO DA INICIAL: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso vem propor a presente ação de Alteração de 
Guarda do menor Mateus Ranzula Laet Xavier, em favor da avó materna Sirleya Anastácio Ranzula em face do pai Diogo 
Jason Laet Xavier de Araújo e da mãe Andréia Anastácia Ranzula.

DESPACHO: “Vistos etc. Defiro a AJG. Haja vista os relevantes fundamentos expostos na inicial e documentos que a 
instruem, defiro a guarda provisória da criança Mateus Ranzula Laet Xavier, para sua avó materna Sirleya Anastácio 
Ranzula, na forma requerida pelo Ministério Público. Expeça-se Termo de Guarda Provisória e, no entanto, intime-se 
para o compromisso e obrigações impostas conforme preceito do art. 33 caput do ECA., sem prejuízo do disposto 
no art. 35 da mesma lex. Citem-se os requeridos para contestar, no prazo legal, sendo o requerido por meio de carta 
precatória e a requerida mediante edital, também no prazo legal. Determino a realização de estudo psicossocial, pela 
equipe multidisciplinar do Conselho Tutelar desta Comarca, com elaboração de relatório circunstanciado nos moldes do 
que foi requerido pelo Ministério Público à fl. 10, item “e”, devendo o laudo ser juntado aos autos no prazo de 20 (vinte) 
dias. Determino a intimação do genitor da criança a fim de que o mesmo passe a efetuar o depósito da pensão alimentícia 
doravante na conta corrente nº 6.816-0, Ag. 2536-4, que tem como titular a pessoa de Marly Anastácio Cunha – mãe 
da requerente, até outra superveniente deliberação judicial. Determino ainda, que seja expedido ofício endereçado à 
agência bancária desta cidade, a fim de seja aberta uma conta para depósito de pensão alimentícia em nome da avó 
materna da criança Srª Sirleya Anastácio Ranzula, sem qualquer ônus por tratar-se de justiça gratuita e interesse de 
caráter indisponível, intimando-a à comparecer à agência munida do respectivo ofício, bem como de seus documentos 
pessoais. Expeça-se o necessário. Intime-se. Às providências legais expedindo-se o necessário. Rio Branco, 13 de abril 
de 2007. Alex Nunes de Figueiredo - Juiz de Direito/Diretor do Foro.”
Eu, Sócrates Jalves de Laet, Oficial Escrevente, digitei. 

Rio Branco - MT, 25 de abril de 2007.
JOÃO BATISTA NASCIMENTO

Escrivão Designado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

AUTOS N.º 2005/80.  
PARTE AUTORA: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso
PARTE RÉ: Edgar Laurindo da Silva, Maria de Fátima Silva Santos e Antonio Vitorino de Souza
CITANDO(A, S): Réu(s): Antonio Vitorino de Souza, brasileiro(a), casado(a), Endereço: Boa União e/ou Avenida Boa 
Vista, s/nº, Bairro: Centro, Cidade: Lambari D’Oeste-MT, Edgar Laurindo da Silva, CPF: 163.006.451-34, RG: 857.517 
SSP MT, brasileiro(a), casado(a), comerciante, Endereço: Av. 05, Q. 21, Mercearia Savana, Bairro: Parque Cuiabá, 
Cidade: Cuiabá-MT e Maria de Fátima Silva Santos, CPF: 361.893.831-49, brasileiro(a),
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/11/2005

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a) denunciado(a) acima indicado(a), de  conformidade com o  despacho a seguir 
transcrito e com a denúncia, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s), como parte(s) integrante(s) deste mandado, 
cientificando-o do inteiro teor da referida denúncia, bem como INTIMÁ-LO(S) da audiência de Interrogatório, 
designada para o dia 15/08/2007, às 17:30 horas, devendo comparecerem acompanhados de advogado(s) 
habilitado(s), sob pena de ser(em) nomeado(s) defensor(es) dativo(s).

RESUMO DA INICIAL: O Ministério Público do Estado de Mato Grosso vem oferecer a presente denúncia em desfavor 
de Edgar Laurindo da Silva, Maria de Fátima Silva Santos e Antonio Vitorino de Souza, todos como incurso nas sanções 
penais do artigo 1º, I do Decreto Lei nº 201/67 c/c 29 do Código Penal.

DESPACHO: “Vistos etc., I – Compulsando detidamente os autos, verifica-se que a audiência designada para interrogatório 
do acusado (fl. 167), não se realizou. II – Inclua-se em pauta de audiências o interrogatório do acusados, devendo os 
mesmo serem citados e intimados via editalícia, com prazo de quinze dias. III – Cite-se. Intime-se IV - Expeça-se o 
necessário. V - Cumpra-se. Rio Branco/MT, 01 de Fevereiro de 2007. Alex Nunes de Figueiredo - Juiz de Direito.”
Eu, Sócrates Jalves de Laet, Oficial Escrevente, digitei. 

Rio Branco - MT, 25 de abril de 2007.
JOÃO BATISTA NASCIMENTO

Escrivão Designado

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TABAPORÃ - MT
JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL
PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 2005/133. 
AÇÃO: Execução Fiscal da Fazenda Estadual
EXEQÜENTE: Fazenda Pública Estadual
EXECUTADO: José Antonio Pacola
CITANDO: José Antonio Pacola
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25-02-2005
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.062,51

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado acima qualificado, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação 
executiva que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear 
bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 
necessários forem para a satisfação da dívida.
RESUMO DA INICIAL: “A Fazenda Publica Estadual através da procuradoria Geral do Estado, (...), vem, respeitosamente 
perante Vossa Excelência, propor Ação de Execução Fiscal, nos moldes da Lei n.º 6.830/80, requerendo a citação 
do executado José Antonio Pacolla, portador do CPF n.º 16334450115, (...), ou por quem por lei estiver obrigado ao 
pagamento do débito  nos termos do artigo 8.º, para que no prazo de 5 (cinco) dias, pague a dívida no valor de R$ 
2.062,51 representada pela Certidão de Dívida Ativa, n.º 000380/00. Requer ainda, caso não seja efetuado o pagamento, 
seja procedida a penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a execução intimando-se desta o executado e sua 
mulher, se casado for, caso recaia sobre bens imóveis. Na eventualidade da penhora recair sobre os bens móveis, desde 
já fica requerida a remoção dos mesmos para a guarda do depositário público. Requer ainda, seja o executado intimado da 
penhora para o oferecimento de embargos, no prazo legal, prosseguindo-se a ação até satisfação do débito. Requer, por 
derradeiro, os benefícios do artigo 172, 2.º do C.P.C., bem como a fixação dos honorários advocatícios. (...).”              
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a, s) o(a, s) executado(a, s)  de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 30 (trinta) dias para opor(oporem) embargos. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Maria Marta Lançone, digitei.

Tabaporã - MT, 19 de setembro de 2006.

Etienne Regina dos Santos e Carmo
Escrivã Designada em Substituição

Portaria n.º 20/06/DF.

ESTADO DE MATO GROSSO  -  PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TABAPORÃ - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS. 

AUTOS N.º 2005/383. 
ESPÉCIE: Reintegração de posse
PARTE REQUERENTE: Antônio Bonfim
PARTE REQUERIDA: Gilberto Luiz de Rezende e Edevaldo Lodi e Devino Giacomim e Celso Giacomim
INTIMANDOS: Gilberto Luiz de Rezende e Edevaldo Lodi.
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28-07-2005
VALOR DA CAUSA: R$ 2.066.000,00
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos requeridos Gilberto Luiz de Rezende e Edevaldo Lodi, atualmente em lugar incerto e não 
sabido para comparecerem à audiência de justificação redesignada para o dia 02 de Outubro de 2006, às 13:30 horas, sito 
na rua Carlos Roberto Platero, s/n.º, Centro, Tabaporã-MT. 
DECISÃO: “Vistos etc. I- Ante o teor da Portaria nº 462/2006/C.MAG, redesigno audiência para o dia 02 de Outubro de 
2006, às 13:30 horas. II- O rol de testemunhas deverá ser apresentado em cartório no prazo de 10 dias, antes da audiência 
(Aplicação analógica ao disposto no Art. 407, do Código de processo Civil). Às providências. Intimem-se. Cumpra-se. Porto 
dos Gaúchos/MT, 08 de Agosto de 2006. Helícia Vitti Lourenço, Juíza Substituta.”      
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Maria Marta Lançone, digitei.

Tabaporã - MT, 15 de agosto de 2006.

Cassiane Luiza Walker
Escrivã Designada
 Portaria n.º 27/05. 

COMARCA DE VERA
VARA ÚNICA
JUIZ(A):WENDELL KARIELLI G. SIMPLÍCIO
ESCRIVÃO(Ã):KELLY FRANCIANE MENZEL SÍVERIS
EXPEDIENTE:2007/8

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

65456 - 2006 \ 278. 

AÇÃO: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: M. P.
ADVOGADO: CLARISSA CUBIS DE LIMA (PROMOTORA DE JUSTIÇA)
REQUERIDO(A): E. A. M.

ADVOGADO: JIANCARLO LEOBET

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

AÇÃO DE INTERDIÇÃO

PUBLICAR POR 03 VEZES COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS. 

AUTOS N.º 2006/278.  65456

ESPÉCIE: INTERDIÇÃO

PARTE REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

PARTE REQUERIDA: ELIZEU ANDRÉ MACHADO

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/09/2006

VALOR DA CAUSA: R$ 350,00

FINALIDADE: F A Z  S A B E R,  A TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, 
QUE POR ESTE JUÍZO, TRAMITAM OS AUTOS DE INTERDIÇÃO, QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO PROMOVE EM 
DESFAVOR DE ELIZEU ANDRÉ MACHADO, COM SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 22, A SEGUIR TRANSCRITA.
SENTENÇA: VISTOS ETC.O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO AJUIZOU AÇÃO DE INTERDIÇÃO 
EM FACE DE ELIZEU ANDRÉ MACHADO, NASCIDO EM 23 DE OUTUBRO DE 1982, NO MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, FILHO DE ERACEMA VIEIRA MACHADO E SEVERINO MACHADO.ALEGA QUE O 
INTERDITANDO É PORTADOR DE DEFICIÊNCIA VISUAL COMPLETA E MENTAL IRREVERSÍVEL QUE O IMPEDEM DE 
EXERCER AS ATIVIDADES DA VIDA DIÁRIA, TAMPOUCO ATIVIDADE PROFISSIONAL, IMPLICANDO A DEPENDÊNCIA 
DE SUA MÃE ERACEMA VIEIRA MACHADO, TANTO NO CAMPO MATERIAL, QUANTO JURÍDICO.FORAM JUNTADOS 
AOS AUTOS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DO INTERDITANDO E DE SUA CURADORA, ATESTADO MÉDICO (FL. 
10), DECLARAÇÃO DA APAE (FL. 11), E PARECER MÉDICO CONFIRMANDO A NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO 
DE CURADOR (FL. 17).É O RELATÓRIO. DECIDO.DAS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS, CONSTATA-SE QUE 
O INTERDITANDO É ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, POR 
POSSUIR DEFICIÊNCIA VISUAL COMPLETA E COMPROMETIMENTO NEUROLÓGICO IRREVERSÍVEIS.VERIFICA-
SE, TAMBÉM, QUE SUA MÃE ERACEMA VIEIRA MACHADO É A PESSOA QUE REÚNE AS MELHORES CONDIÇÕES 
PARA REPRESENTAR O INCAPAZ.ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL E, EM 
CONSEQÜÊNCIA, DECLARO A INTERDIÇÃO DE ELIZEU ANDRÉ MACHADO, NA FORMA DO ART. 3°, II, DO CC, 
E NOMEIO CURADORA ERACEMA VIEIRA MACHADO, COM BASE NO ART. 1.775, §1º, DO CÓDIGO CIVIL.SEM 
CUSTAS.INSCREVA-SE A PRESENTE NO REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO 
OFICIAL, 3 VEZES, COM INTERVALO DE 10 DIAS, NOS TERMOS DO ART. 9º, III, DO CC, E ART. 1.184 DO CPC.
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.P. R. I.
EU, KALÍA RAMOS MIRANDA - OFICIAL ESCREVENTE, DIGITEI. 

VERA - MT, 13 DE ABRIL DE 2007.
KELLY FRANCIANE MENZEL SÍVERISSCRIVÃ(O) DESIGNADA(O)
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JUSTIÇA FEDERAL
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER

Expediente do dia 18 de Abril de 2007

                                                                                   BOLETIM  56/2007

                                                                                  47 publicações
Autos com Vista
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2000.36.00.000098-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARIO ROBERTO CARNEIRO COSTA E OUTRO
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Vista à CEF”.
 
2001.36.00.000521-3 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR    : JEMIMIA VALERIA SANTOS BARBOSA
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO : MT00006458 - THAYS KARLA MACIEL COSTA
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004238 - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Fica designado o dia 21/05/2007 às 10:00 horas para início dos trabalhos periciais”.

2002.36.00.000622-0 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : FREDERICO CARLOS SOARES CAMPOS
ADVOGADO : MT00006185 - RODRIGO LEAO DO CARMO PEREIRA
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

2002.36.00.005240-5 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : FREDERICO CARLOS SOARES CAMPOS
ADVOGADO : MT00006185 - RODRIGO LEAO DO CARMO PEREIRA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do TRF/1ª Região, requerendo o que lhes couber no prazo de 
30 (trinta) dias”.
 
2002.36.00.004884-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : WANILDO DA COSTA MEIRA E OUTRO
ADVOGADO : MT00006451 - REGINALDO TAVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006890 - RILDO APARECIDO MACIEL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Vista à CERF”.
 
2002.36.00.005230-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : LUIZ BENEDITO PINTO FILHO E OUTRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Vista á CEF”.

2004.36.00.001743-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARIA DA GLORIA PEREIRA
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004044 - JUCARA MARIA DOMINGUES LOTUFO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Ficam as partes intimadas do retorno dos autos do TRF/1ª Região, requerendo o que lhes couber no prazo de 
30 (trinta) dias”.
 
2005.36.00.002306-6 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006182 - JEFERSON NEVES ALVES
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
RÉU      : FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA COSTA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Vista à CEF para retirar edital para publicação”.

2005.36.00.009799-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : QUATRO MARCOS LTDA
ADVOGADO : MT0002853B - MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES
ADVOGADO : MT0007276B - ROSEMERI MITSUE OKAZAKI TAREZARA
REU      : AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMAT
REU      : CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Vista a parte autora para impugnar a contestação”.

2006.36.00.013011-9 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : TERESINHA GUIDA DA CONCEICAO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Vista à CEF”.

2006.36.00.016488-3 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
AUTOR    : ROOSEVELT JOSE MIRANDA
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Especificação de provas pelas partes , em 05 (cinco) dias, primeiro a parte autora”.

2007.36.00.005180-2 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : MADEIREIRA BRASNORTE LTDA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Vista à parte autora para recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição ou de 
extinção do processo, se for o caso”.
 
Autos com Despacho

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1999.36.00.008045-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT0003599B - ANTONIO CARLOS VELLOSO VIEIRA MARCONDES
ADVOGADO : MT00005038 - CHRISTIANE DA COSTA M. NEVES
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
EXCDO    : MASSA FALIDA DA ACOMAT PRODUTOS SIDERURGICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Manifeste-se o exeqüente quanto o seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. Intime-se”.
 
1999.36.00.008763-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR CARTA ORIUNDA DE FEITO CÍVEL
EXQTE    : ADALTO CALEGARI E OUTRO
ADVOGADO : MT00005058 - MARCELO ALVES PUGA
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT000010172 – LUIZ GUSTAVO GIARETTA
ADVOGADO : MT00004784B – ROBER CESAR DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Intimem-se pessoalmente os exeqüentes para retirarem o alvará. após , arquivem-se os autos”.

1999.36.00.009575-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : JOAQUIM GUIMARAES BOTARO E OUTROS
ADVOGADO : MT00003587 - BERARDO GOMES
ADVOGADO : MT00003983 - CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA
ADVOGADO : MT00004759 - JOSE MORENO SANCHES JUNIOR
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Manifestem-se os exeqüentes quanto à satisfação de seus créditos . Intime-se”.

2000.36.00.008796-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : DELMA PEREIRA SILVA
ADVOGADO : MT00003741 - ADNAIR DEMETRIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MT00003810 - ERNESTO FERNANDES DOS REIS
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela parte autora de fls. 184/187, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado 
para as contra-razões. Após subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2001.36.00.006344-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : DELMIRA GAMARRA VIEIRA
ADVOGADO : PR00030857 - CLEIDI ROSANGELA HETZEL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo as apelações interpostas pelas partes de fls. 205/235 e 239/246, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 
Aos apelados para as contra-razões , primeiro a parte autora. Após subam os autos ao e. TRF/ 1ª Região. Intimem-
se”.

2001.36.00.007436-8 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : TRR TRANSPORTADOR VER. RETALHISTA BOTUVERA LTDA E OUTRO
ADVOGADO : TO00001420 - IZALTINO SUZANO
ADVOGADO : MT0006248A - JAIME ANTONIO MIOTTO
ENTIDADE : FAZENDA NACIONAL
IMPDO    : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CUIABA-MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“(Fls. 524/527) A sentença de mérito já havia sido prolatada às fls. 507/511. Intime-se. Após ,arquivem-se os 
autos”.

2006.36.00.008042-6 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : JULIANO PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : MT00005721 - JOAO FERNANDES DE SOUZA
IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UFMT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pelo impetrado (fls.77/83) no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra-razões . 
Dê-se vista ao MPF. Após , subam os autos ao e.TRF/1ª Região”.
 
2006.36.00.010866-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
EXCDO    : ALESSANDRA SEBASTIANA DA SILVA BOCHANOSKI
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O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“(Fls. 47) defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias”.
 
2006.36.00.017414-0 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003541 - ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO : MT0008281B - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO : MT00005225 - SAIONARA MARI
RÉU      : REJANE DEISE BORGES DE MORAIS
RÉU      : JOSE DIVINO BORGES DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Tendo em vista a implantação da Subseção Judiciária de Sinop/MT (Lei 10.934, de 11/08/2004), redistribuam-se 
estes autos, nos termos do Provimento COGER nº 19, de 15/08/2005”.
 
2007.36.00.003972-0 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : MICHELANGELO DAL PAI SANDRI E OUTRO
ADVOGADO : MT00008513 - DANIEL SILVA GEZONI
ADVOGADO : MT00005291 - LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS
ADVOGADO : MT00006693 - LUIZ ALFEU SOUZA RAMOS
IMPDO    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
IMPDO    : SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
- INCRA/MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Tendo em vista o relatório e o ofício de fls. 73/74, manifestem-se os impetrantes acerca de seu interesse no 
prosseguimento do feito”.

2004.36.00.006922-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0008236A - ANNA CLÁUDIA DE VASCONCELLOS
ADVOGADO : MT00008267 - EBER SARAIVA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00006165 - ELIANE XAVIER DE ALCANTARA
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : OLIVA XAVIER DE CAMPOS
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
ADVOGADO : MT00006762 - VIVIANE DE MELO ALMEIDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Considerando-se a data do protocolo da petição de fls. 215, manifeste-se a CEF quanto o seu interesse no 
prosseguimento do feito . Intime-se”;.
 
Autos com Sentença

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2005.36.00.004916-1 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00000657 - AMADEU JOSE DE MELO
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT0001619B - OCLECIO DE ASSIS GARRUCHO
RÉU      : SHEILA FERREIRA DE MENEZES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, com fulcro no inciso VIII 
do art. 267 do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. Transitado em julgado arquivem-se os autos”.
 
2006.36.00.011830-3 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DF00018050 - CINTIA TASHIRO
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : CONSUELO GONCALVES RIBEIRO GUEDES
RÉU      : SERGIO RIBEIRO GUEDES
ADVOGADO : MT00004635 - JACKSON MARIO DE SOUZA
ADVOGADO : MT0002693B - NELSON JOSE GASPARELO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, com fulcro no inciso VIII 
do art. 267 do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. Transitado em julgado arquivem-se os autos”.
 
2006.36.00.013558-4 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : SHUSIENE TASSINARI MACHADO
RÉU      : MATILDE MACHADO DOS SANTOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, com fulcro no inciso VIII 
do art. 267 do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. Transitado em julgado arquivem-se os autos”.
 

2006.36.00.014722-9 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : DANIELLE BRIANE DOS SANTOS
RÉU      : ISMAEL EGEA VIGO
RÉU      : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS VIGO
RÉU      : MARIA SEBASTIANA PEREIRA
RÉU      : JOAQUIM INACIO FERREIRA BRASIL
RÉU      : RITA ALVES DE FIGUEIREDO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, com fulcro no inciso VIII 
do art. 267 do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. Transitado em julgado arquivem-se os autos”.
 
2007.36.00.002260-6 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : VANDA FAVA CASTRILLO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, com fulcro no inciso VIII 
do art. 267 do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. Transitado em julgado arquivem-se os autos”.

2003.36.00.013360-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : UNIAO FEDERAL
EXCDO    : HEXA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
ADVOGADO : MT00004684 - BROMBERG GONCALVES DE RESENDE
ADVOGADO : MT00003212 - OSVALDO ANTONIO DE LIMA
ADVOGADO : MT00003456 - PEDRO GILBERTO LOBO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e, por conseguinte, EXTINGO o 
processo , sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, CPC. Custas isentas . P.R.I. Após o trânsito 
em julgado, arquivem-se.
 
90.00.01298-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ODET JACOB SCIARRA
ADVOGADO : MT00003566 - KETRIN ESPIR
EXCDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA ; (...) . Isto posto, julgo extinto o processo , nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, fazendo-
se por sentença para que surta os seus efeitos legais (art. 795 do CPC). custas isentas. P.R.I. Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se

91.00.01440-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : FAZENDA NACIONAL
EXCDO    : MUFFATO WICHOSKI & CIA LTDA
ADVOGADO : MT00002669 - WALMIR CAVALHIERI DE OLIVEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA ; (...) .Diante do exposto, julgo extinto o processo , nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-se por sentença para que surta os seus efeitos legais (art. 795 do CPC). custas pelo executado. Trânsitada 
em julgado, arquivem-se. P.R.I.

2005.36.00.004093-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CARLA NICOLI DA SILVA RAPOZEIRAS E OUTRO
ADVOGADO : MT00004411 - ANA LUCIA RICARTE
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA ; (...) . Isto exposto, julgo extinto o processo , nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-se por sentença para que surta os seus efeitos legais (art. 795 do CPC). custas isentas. P.R.I. Após o 
trânsito em julgado, arquivem-se
 
2005.36.00.007384-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : JOSE GUILHERME JUNIOR
ADVOGADO : MT00002615 - JOSE GUILHERME JUNIOR
EXCDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA ; (...) . Isto exposto, julgo extinto o processo , nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-se por sentença para que surta os seus efeitos legais (art. 795 do CPC). custas isentas. P.R.I. Após o 
trânsito em julgado, arquivem-se

2006.36.00.002226-3 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ZENILD ANTONIA COUTINHO E OUTRO
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO
ADVOGADO : MT00001894 - ZENILD ANTONIA COUTINHO
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA ; (...) . Isto exposto, julgo extinto o processo , nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-se por sentença para que surta os seus efeitos legais (art. 795 do CPC). custas isentas. P.R.I. Após o 
trânsito em julgado, arquivem-se
 
2006.36.00.005900-1 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ZENILD ANTONIA COUTINHO E OUTRO
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO
ADVOGADO : MT00001894 - ZENILD ANTONIA COUTINHO
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA ; (...) . Isto exposto, julgo extinto o processo , nos termos do art. 794, inciso I, do CPC, 
fazendo-se por sentença para que surta os seus efeitos legais (art. 795 do CPC). custas isentas. P.R.I. Após o 
trânsito em julgado, arquivem-se

2006.36.00.014100-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : CLEUSA MARIA FERREIRA
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
IMPDO    : CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM VARZEA GRANDE/MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, concedo a segurança, para confirmar a liminar. Sem custas. Sem 
honorários (...). Reexame necessário.P.R.I.
 
2006.36.00.014287-4 AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE
AUTOR    : ROBSON ARRUDA LEITE
ADVOGADO : MT00006624 - HOMERO HUMBERTO MARCHEZAN AUZANI
ADVOGADO : MT00006605 - JOSE ANDRE TRECHAUD E CURVO
ADVOGADO : MT00006487 - WILLIAM KHALIL
RÉU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RÉU      : BURITI CENTRO DE NEGOCIOS IMOBILIARIOS
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...).Assim, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, por falta de interesse 
processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. (... ). Transitada em julgado,arquivem-
se os autos.

2005.36.00.013501-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : NILSON ROBERTO TEIXEIRA
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
ADVOGADO : MT00006458 - THAYS KARLA MACIEL COSTA
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, o pedido, para condenar a CEF a 
promover a quitação do saldo devedor do contrato de financiamento nº 100160101919-2, utilizando recursos do 
Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, bem como a expedir o respectivo documento de liberação 
da hipoteca. As partes deverão arcar com as custas processuais pro-rata. diante da sucumbência recíproca , os 
honorários se compensam (art. 21, CPC). P.R.I.
 
2007.36.00.004167-1 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : TERMADE MADEIRAS LTDA - EPP
ADVOGADO : MT00006510 - JEANNIE ROSA E SILVA
ADVOGADO : MT0009928A - LEONARDO SULZER PARADA
ADVOGADO : MT0009873B - TIAGO AUED
IMPDO    : SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVAVEIS - MT
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O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSTIVA : (...). Isso posto, julgo extinto o processo, sem o exame do mérito, consubstanciado no art. 
267, VIII, do CPC. Custas pelo impetrante . P.R.I.
 
2007.36.00.005093-4 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : IONE CARLOS BARRETO DA SILVA
ADVOGADO : MT00009504 - DANIELLE CRISTINA BARBATO DA SILVA
IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE DE CUIABA - UNIC

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, NEGO a segurança  (art. 285-A, CPC). Custas pela impetrante. Sem 
honorários advocatícios (...). P.R.I. Defiro o prazo de 15 dias para juntada da procuração, com o requerido (fls. 
28).

 2006.36.00.011369-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : G. G. DO PRADO
ADVOGADO : MT00009026 - NATANAZIA ALVES ALENCAR
IMPDO    : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, concedo a segurança confirmando a liminar. Custas em reembolso. 
Sem honorários advocatícios . Necessário o reexame. P.R.I.

2004.36.00.008665-6 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00005936 - JOSE AFONSO CAMPOLINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00005277 - TRIANA MICHELIS SANTOS
EXCDO    : INACIO TOMAZ DA COSTA
EXCDO    : EDMAR DIAS
EXCDO    : ROSANGELA VIEIRA MATOS
EXCDO    : LUIZ TADEU DO PRADO
ADVOGADO : MT00003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO : MT00004979 - IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSTIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e por conseguinte, JULGO EXTINTO o 
processo, sem exame do mérito , nos termos dos arts. 569 e 267, inciso VIII do CPC. Custas pela exeqüente . P.R.I. 
Transitada em julgada, arquivem-se os autos.
 
2006.36.00.005046-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : SOFIA ALEXANDRA MASCARENHAS
ADV. : MT7102B - SOFIA ALEXANDRA DE M. C. DE VILLAS-BOAS DE MASCARENHAS
EXCDO    : GILSON WALMIK PEDROSO
EXCDO    : DONATILA ALMEIDA PEDROSO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSTIVA : (...). Portanto, HOMOLOGO a desistência da execução e por conseguinte, JULGO EXTINTO 
o processo, sem exame do mérito , nos termos do art.   267, inciso VIII do CPC. Custas pela exeqüente . P.R.I. 
Transitada em julgada, arquivem-se os autos.
 
2005.36.00.007337-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : OZENIR FERNANDES LEITE RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO : MT00002292 - ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT0002850A - ROBERTO DIAS DE CAMPOS
EXCDO    : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA
ADVOGADO : MT00001731 - FRANCISCO CASSIANO DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Assim, rejeito os embargos de declaração. P.R.I. Cumpra-se (fls. 295, § 7º). Intimem-
se.
 
1999.36.00.006686-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JOSE ANTONIO PILLON
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão para determinar à 
instituição financeira a realizar a revisão do contrato de compra e venda e mútuo imobiliário obedecendo os 
seguintes marcos: (...). e, ainda, condeno as partes ao pagamento proporcional das despesas processuais e dos 
honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do sucesso de cada uma, devendo haver compensação 
(...). P.R.I.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER

                                                             Expediente do dia 19 de Abril de 2007

                                                                           BOLETIM 57/2007

                                                                           37 publicações
Autos com Vista

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2003.36.00.016732-2 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : MUNICIPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA-MT E OUTROS
ADVOGADO : SP00061074 - IRINEU MARCELO
ADVOGADO : MT0007256A - JOAO CARLOS SCHNITZER
ENTIDADE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
IMPDO    : GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM MATO GROSSO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Ciência  às partes do retorno dos autos, requerendo o que for de direito , no prazo de 30 (trinta) dias , pena de 
arquivamento”.
 
2004.36.00.002422-5 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : VANILDO NEU
ADVOGADO : MT00003670 - ANTONIO DE SOUZA CAMPOS NETO
ADVOGADO : MT00007028 - REGINALDO SIQUEIRA DE FARIA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Vista à defesa para apresentar as alegações finais”.

Autos com Despacho

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1999.36.00.006990-6 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ANTONIO CARLOS VILANOVA E OUTROS
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO
ADVOGADO : MT00005053 - JORGE LUIZ DUTRA DE PAULA
IMPDO    : DIRETOR GERAL DA ESCOLA TECNICA FEDERAL DE MATO GROSSO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Intimem-se as partes do retorno dos autos. Após arquivem-se”.

2004.36.00.002313-4 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : CENTURIA S/A INDUSTRIAL COMERCIAL E AGRICOLA
ADVOGADO : SP00105043 - ADAUTO KIYOTA
ADVOGADO : AC00002301 - ORIEL CAMPOS LEITE
ADVOGADO : MT00004960 - SERGIO HARRY MAGALHAES
ENTIDADE : FAZENDA NACIONAL
IMPDO    : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM CUIABA-MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Intimem-se as partes do retorno dos autos. Após arquivem-se”.
 
2004.36.00.004582-5 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS
REU      : GILMAR TEIXEIRA
ADVOGADO : SP00180387 - LEONARDO MUSUMECI FILHO
ADVOGADO : MT00004656 - MIGUEL JUAREZ ROMEIRO ZAIM

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Tendo em vista as certidões de fls. 865-v , 880-v, 909 e 918, manifeste-se a defesa quanto ao interesse na oitiva 
das testemunhas não encontradas , no prazo de 03 (três) dias . O silêncio implicará em desistência. Intimem-se”.
 
2005.36.00.012144-5 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : EULINA AMELIA TAQUES
ADVOGADO : PR00033220 - CARLOS GUSTAVO HORST
ADVOGADO : MT00006923 - DALTON VINICIUS DOS SANTOS
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
ADVOGADO : MT00009134 - FERNANDA GUIA MONTEIRO
ADVOGADO : MT00008488 - GISELY MARIA REVELLES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : MT00009822 - JOSINEIA SANABRIA ORTIZ PRADO
ADVOGADO : MT00008871 - MARCOS ANTONIO DIAS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Cabe ao credor requerer o cumprimento da sentença, instruindo o pedido com a memória discriminada e 
atualizada do cálculo (art. 475-B, CPC), para qual determino o prazo de 10 (dez) dias. Indefiro , pois, o requerimento 
formulado às fls. 59. Intimem-se”.
 
2005.36.00.014792-4 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : MARIA CLARA DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00005246 - MANUEL ROS ORTIS JUNIOR
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela parte ré às fls. 45/69, nos efeitos suspensivo e devolutivo. ao apelado para as 
contra-razões. após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2005.36.00.015509-2 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : LUIZA AUGUSTA DE SOUZA
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
ADVOGADO : MT00009134 - FERNANDA GUIA MONTEIRO
ADVOGADO : MT00008488 - GISELY MARIA REVELLES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : MT00009822 - JOSINEIA SANABRIA ORTIZ PRADO
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela parte ré às fls. 48/55, nos efeitos suspensivo e devolutivo. ao apelado para as 
contra-razões. após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.

2006.36.00.002753-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JOAO HUMBERTO AFONSO
ADVOGADO : MT00006782 - MARLY FERREIRA NEVES SODRE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Designo o dia 04/05/2007, às 15:30 horas , para inquirição das testemunhas arroladas pela acusação. Requisitem-
se e intimem-se”.
 
2006.36.00.006267-1 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : COMERCIO E REPRESENTACOES KE SOJA LTDA
ADVOGADO : PR00020653 - CHARLES FLEIRY LIZ LEAL
IMPDO    : DELEGADO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pelo impetrado às (fls.91/102), no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra-
razões. após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2006.36.00.006584-1 INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS
REQTE    : LILIA SUELY COLLARES DE SOUZA
ADVOGADO : DF00004850 - JOSE RICARDO BAITELLO
ADVOGADO : AP00000636 - JULIERME SIQUEIRA DE SOUZA
REQDO    : JUSTICA PUBLICA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF/1ª região. Cumpra-se o V. acordão (fls. 69), expedindo mandado 
de restituição. após arquivem-se”.
 
2006.36.00.007745-9 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : CIRENE SOUSA E SILVA
ADVOGADO : MT00009879 - MARINA SANTANA DE OLIVEIRA SOUZA
IMPDO    : DIRETOR DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE CUIABA - CEFET/MTTC

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“”Recebo a apelação interposta pelo impetrado às (fls.67/74), no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra-
razões. após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2006.36.00.010945-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : BRASILIANO MAXIMO DA SILVA
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
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IMPDO    : CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“”Recebo a apelação interposta pelo impetrado às (fls.90/95), no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra-
razões. após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2006.36.00.015069-3 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : EUSELI DE JESUS
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
IMPDO    : CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“”Recebo a apelação interposta pelo impetrado às (fls.71/77), no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra-
razões. após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2006.36.00.015739-8 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : ADEMIR ALVES DA PAIXAO
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
IMPDO    : CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“”Recebo a apelação interposta pelo impetrado às (fls.50/56), no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra-
razões. após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.

2006.36.00.016645-5 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : EMERSON CONCEICAO RONDON
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
IMPDO    : CHEFE DA AGENCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“”Recebo a apelação interposta pelo impetrado às (fls.54/59), no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra-
razões. após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2007.36.00.000711-3 EMBARGOS DE TERCEIRO CRIMINAL
EMBTE    : CENTRO SOCIAL ANGELINA BARRETO - CESAB
ADVOGADO : RJ00049454 - JOSE MARTINS MAIA
ADVOGADO : RJ00086949 - LUIZ ANDRE MONTEIRO DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : RJ00098226 - MARCIO LUIZ MONTEIRO DE ALBUQUERQUE
EMBDO    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, indicando, com objetividade , os fatos que pretendem 
demonstrar. Intimem-se”.
 
2007.36.00.004997-4 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
RÉU      : AMADEK ARTEFATOS DE MADEIRAS KIRSCH LTDA
RÉU      : ALFREDO KIRSCH
RÉU      : MARCIA REGINA PACHECO KIRSCH

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Tendo em vista a implantação da Subseção Judiciária de Sinop/MT (Lei 10.934, de 11/08/2004), redistribuam-se 
estes autos , nos termos do Provimento COGER nº 19, de 15/08/2005. Intime-se”.

Autos com Decisão

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

95.00.01703-2 MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
IMPTE    : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- SINDESSMAT
ADVOGADO : MT00005200 - JOAO RICARDO TREVISAN
ADVOGADO : MT00006197 - JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO : MT0003168B - JORGE LUIZ BRAGA
ADVOGADO : MT00005868 - ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
IMPDO    : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA/MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“O coordenador da Vigilância Sanitária em Mato Grosso não é parte neste feito. Incabível, portanto, sua intimação 
para manifestar-se acerca do cumprimento da sentença transitada em julgado. Manifeste-se o impetrado sobre as 
alegações do impetrante , no prazo de cinco dias. Intime-se”.

2004.36.00.008048-0 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : FAZENDA PLANORTE S/A
ADVOGADO : RS00030675 - HUMBERTO AVILA
ADVOGADO : RS00055204 - PAULO ANTONIO UEBEL
ADVOGADO : MT00005963 - VALMIR PEDRO SCALCO
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...). Assiste razão ao INSS (...). Assim, em sede de despacho integrativo , retifico o decisum, no qual, onde se 
lê: “... para declarar a nulidade das NFLD’s nº s 35.384.899-9 ; 35.384.898-0 e 35.384.893-0 ...” (fls. 482) Leia-se: 
“... para declarar a nulidade das NFLD’s nºs 35.473.247-1 ; 35.557.531-0 e 35.473.236-0.” E ainda, onde se lê: “... 
condeno o réu no reembolso das custas adiantadas pela autora e em honorários advocatícios , que arbitro em 
R$7.500,00 (sete mil e quinehntos reais)...” (fls.493) “... condeno os réus no reembolso das custas adiantadas pela 
autora e em honorários advocatícios , que arbitro em R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), metade para cada 
um ...” Intimem-se”.
 
2005.36.00.005541-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO-U.F.M.T.
REU      : JOSE AIRTON DE PAULA
REU      : JOSE DA SILVA LUZ
REU      : JORGE LUIZ GOMES MONTEIRO
REU      : JOSE ALFREDO DA COSTA MARQUES
REU      : JOCELINA ELIZABETH FERNANDES
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...). Assim , DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Justiça do Trabalho desta capital . Intimem-se”.
 
2006.36.00.000178-0 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : RODRIGO MAGALHAES GONCALVES E OUTROS
ADVOGADO : MT00006709 - FILIPE GIMENES DE FREITAS
ADVOGADO : MT00003591 - OTAVIO PINHEIRO DE FREITAS
REU      : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 
“(...). Assim, indefiro a denunciação da lide. (...). Indefiro o pedido de complementação do laudo pericial , na 
forma como foi formulado. A parte autora deverá especificar quais os fatos que pretende comprovar com a prova 
testemunhal requerida . Em dez dias , pena de indeferimento. Intimem-se”.
2006.36.00.008836-2 EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBTE    : GRAMARCA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MT00006448 - LUCIMAR APARECIDA KARASIAKI
ADVOGADO : MT00002852 - TEREZINHA J. R. MILANI
EMBDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“Em sede de embargos de terceiro, estão legitimadas para figurarem no feito aquele que promove a ação que 
gerou a constrição judicial e aquele que se diz proprietário da coisa . Assim, pela última vez, determino que a 
autora regularize o pólo passivo do feito, em dez dias , pena de extinção. Intime-se”.
 
2007.36.00.000009-7 MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE    : SELCO INSTALACOES ELETRICAS E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : MT00006203 - JOSE SEBASTIAO DE CAMPOS SOBRINHO
ADVOGADO : MT00004094 - ROBERTO ZAMPIERI
IMPDO    : AUDITOR FISCAL DA AGENCIA PREVIDENCIARIA SOCIAL - INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...). Assim, rejeito os embargos de declaração. Intime-se”.
 
2007.36.00.001211-5 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : MEZZOMO TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA EPP
ADVOGADO : MT00006996 - ADRIANA DE CAMPOS GOMES
ADVOGADO : MT00007180 - DEBORA ADRIANA ALVES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“(...). Assim, declino da competência em favor do Juízo da 3ª Vara/MT. (...). Intimem-se”.
 
Autos com Sentença

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2001.36.00.000154-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : WALTER MONTE DA CRUZ
ADVOGADO : MT00006173 - ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00006197 - JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO : MT00004952 - MARCIA CRUZ MOREIRA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...) . Dessa forma, acolho os presentes embargos , para rejeitar o pedido de limitação dos 
juros no percentual máximo de 10%. P.R.I.

 2001.36.00.009185-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO DE CRIME FUNCIONAL
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : BENEDITO CLEONIR PEREIRA LEITE
ADVOGADO : MT00006286 - JOSE FRANCISCO DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...) . assim , JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a BENEDITO CLEONIR PEREIRA 
LEITE , com fulcro no § 5º, do art. 89, da Lei nº 9.099/95. Procedam-se às anotações necessárias . P.R.I.Arquivem-
se.,
 
2001.36.00.009329-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARIA SOLANGE BORGES
ADVOGADO : MT00006741 - JORGE LUIZ HADDAD
ADVOGADO : MT00006946 - SUZY MARA DA SILVA
ADVOGADO : MT0006478A - TATIANA WALESKA CARDOZO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ASSISTP  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT0003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...) .Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes (fls. 204/205) e julgo extinto o 
processo, com julgamento do mérito, consubstanciado no inciso V do art. 269 do CPC. Deixo de condenar a autora 
em honorários advocatícios, diante do pagamento a ser efetuado diretamente à CEF, pela via administrativa. 
Homologo a renúncia expressa das partes ao prazo recursal . Certifique-se. Defiro o levantamento , pela autora, 
do valor existente na conta judicial de nº 2317.005.00015990-5,(...) . Custas pela autora. (...). Após o trânsito em 
julgado e o devido recolhimento das custas, arquivem-se estes autos. P.R.I.

 2002.36.00.003008-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : RONALD LACERDA RESENDE
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...) .Isso posto : a) Julgo extinto o processo, em relação ao pedido para afastar a incidência  
do CES e IPC de 84,32%, com fulcro no art. 267, inciso I, c/c art. 295, inciso I, e seu paragrafo único, inciso I, todos 
do CPC. b) Julgo parcialmente procedente a pretensão para determinar à instituição financeira a realizar a revisão 
do contrato de compra e venda e mútuo imobiliário obedecendo os seguintes marcos : (...). E ainda , condeno 
as partes ao pagamento proporcional das despesas processuais e dos honorários honorários advocatícios que 
arbitro em 10% sobre o valor do sucesso de cada uma, devendo haver compensação (art. 20, § 3º, c/c art. 21, 
CPC). P.R.I.
 
2005.36.00.014826-1 INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS
REQTE    : IVANILDO DIAS DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO : MT00008582 - ERICA DO CARMO DIAS MATOS
REQDO    : JUSTICA PUBLICA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...) . Diante do exposto, indefiro o pedido. Intimem-se.

2006.36.00.010203-4 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : LUIS PAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00008349 - NILSON MORAES COSTA
ADVOGADO : MT00008375 - WELTON RICALDES DA SILVA
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 

PARTE DISPOSITIVA : (...). Assim, CONCEDO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para determinar ao 
INSS que proceda à conversão em tempo comum  do periodo de 13/06/1983 a 11/07/2005 laborado em condições 
especiais. Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando objetivamente os fatos que 
desejam demonstrar  , pena de indeferimento . Intimem-se.
 
2006.36.00.014835-4 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : GILBERTO VILARINDO DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00010149 - DANIEL ZAVAREZE 
ADVOGADO : MT00003357 - GILBERTO VILARINDO DOS SANTOS
ADVOGADO : MT0002713A - RENATO CESAR VIANNA GOMES
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença: 
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PARTE DISPOSITIVA : (...). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, convertendo em renda o depósito 
judicial, para condenar o réu a expedir certidão de quitação de tributos correspondente ao periodo de 17/09/67 a 
30/07/72, em virtude do recolhimento das contribuições previdenciárias vertidas a título de indenização, referentes 
ao periodo acima mencionado. Condeno o réu no pagamento das custas em reembolso , adiantadas pelo autor e 
honorários advocatícios , os quais, (...), fixo em R$3.000,00 (três mil reais). (...). Necessário o reexame.

Autos com Ato Ordinatório

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2000.36.00.009050-8 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : APARECIDO PEREIRA RODRIGUES
REU      : NILDOMAR GUSMAO DE SOUSA
ADVOGADO : MT0005422B - JOSE CARLOS PEREIRA LIMA

Ato(s)Ordinatório(s): 

“Fica a parte ré intimada de que foi expedida carta precatória à Comarca de JUINA/MT , COLNIZA/MT e  TANGARÁ 
DA SERRA /MT,  para inquirição de testemunha(s) arrolada(s) pela, defesa, devendo as partes acompanharem a 
carta precatória diretamente no juízo deprecado, independentemente de intimação deste juízo”.
 
2001.36.00.001418-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO DE CRIME FUNCIONAL
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : ELOI LUIZ DE ALMEIDA
REU      : ANTONIO GERALDO CONJIU
REU      : DEVANIR MUNIZ
REU      : LAZARO JOAQUIM DAS GRACAS
REU      : ANA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA TEIXEIRA
ADVOGADO : MT0004802B - LUCIANO BOUCAULT
ADVOGADO : MT0003520 – FRANCISCO ANIS FAIAD  E OUTROS

Ato(s)Ordinatório(s): 

“Fica a parte ré intimada de que foi expedida carta precatória à Comarca TAPURAH/MT , ALTA FLORESTA/
MT , COTRIGUAÇU/MT  e a Subseção Judiciária de RONDONÓPOLIS /MT, para inquirição de testemunha(s) 
arrolada(s) pela, defesa devendo as partes acompanharem a carta precatória diretamente no juízo deprecado, 
independentemente de intimação deste juízo”.

2004.36.00.001635-1 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : FLORISVALDO PEREIRA MACHADO
REU      : MARIA LUIZA DOS SANTOS CAMARGO
REU      : SANDRA CARDOZO MATOS
ADVOGADO : MS00005266 - MARIA GILSA DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00006256 - SEBASTIAO GERALDO DE LIMA
ADVOGADO : MT0006053B - VANDIR APOLINARIO FILHO

Ato(s)Ordinatório(s): 

“Fica a parte ré intimada de que foi expedida carta precatória à Seção Judiciária de CAMPO GRANDE/MS , 
BELO HORIZONTE/MG e a Subseção Judiciária de RONDONÓPOLIS/MT,  para inquirição de testemunha(s) 
arrolada(s) pela, defesa, devendo as partes acompanharem a carta precatória diretamente no juízo deprecado, 
independentemente de intimação deste juízo”.
 
2004.36.00.006705-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : LAERCIO ANTONIO JACOBINA
REU      : ALPHO GORDON RAMSAY
REU      : PEDRO ELIAS DA FONTE
REU      : JOSE GONCALVES NETO
ADVOGADO : MT0006749 – MARIA ALICE DAMPS MENSCH
ADVOGADO : MT0002916 – ELIZABETH GARCIA RAMSAY
ADVOGADO : MT0005702A - MARCELO COUTINHO HOZN

Ato(s)Ordinatório(s): 

“Fica a parte ré intimada de que foi expedida carta precatória à  Subseção Judiciária de CACERES/MT. para 
inquirição de testemunha(s) arrolada(s) pela , defesa. devendo as partes acompanharem a carta precatória 
diretamente no juízo deprecado, independentemente de intimação deste juízo”.

2005.36.00.013089-3 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : JOSE DUARTE DE ARAUJO
REU      : MARIA LUIZA DOS SANTOS CAMARGO
REU      : ALARINO JANUARIO DA SILVA
ADVOGADO : MT00002371 - FAROUK NAUFAL
ADVOGADO : MT00007373 - MARIA LUCIA SILVA DE AQUINO
ADVOGADO : MT00005910 - MARIA LUIZA DOS SANTOS CAMARGO

Ato(s)Ordinatório(s): 

“Fica a parte ré intimada de que foi expedida carta precatória à  Seção Judiciária de MINAS GERAIS/MG  e a 
Subseção Judiciária RONDONÓPOLIS/MT e a Comarca de PARAGUAÇU/MG,  para inquirição de testemunha(s) 
arrolada(s) pela, defesa devendo as partes acompanharem a carta precatória diretamente no juízo deprecado, 
independentemente de intimação deste juízo”.

PODER JUDICIÁRIO   -  JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER

Expediente do dia 20 de Abril de 2007

                                                                            BOLETIM 58/2007
                                                                           36 publicações
Autos com Vista

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2006.36.00.006570-4 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : FATIMA MARIA WANDERLEI SALES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Vista á CEF para retirar edital para publicação”.

Autos com Despacho
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2001.36.00.008492-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : SHEERLAY ARNAUT MORAES PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO : MT00004997 - FABIOLA CASSIA DE NORONHA SAMPAIO
ADVOGADO : MT00006240 - JULIERME ROMERO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (fls. 251/297), bem como para apresentarem as razões finais, no 
prazo sucessivo e individual de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora. Intimem-se”.
 
2005.36.00.002746-4 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MADEIRAS EULIDE LTDA
ADVOGADO : PR00015903 - OTTO CARLOS POHL
ADVOGADO : PR00018063 - PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA
REU : INSTITUTO BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (fls. 984/1228), bem como para apresentarem as razões finais, no 
prazo sucessivo e individual de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora. Intimem-se”.
 
2004.36.00.000718-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : LAURETTE CAMPOS BORGES
ADVOGADO : MT00008322 - ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Cumpra-se (fls.271, 8º parágrafo). Intimem-se”.
 
2004.36.00.001501-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARIA APARECIDA DE LIMA LOPES E OUTRO
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Manifeste-se a parte autora sobre a petição de 
fls. 355/356. Intimem-se”.
 
2000.36.00.000881-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : AGUINALDO MAFRA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00002701 - ELIZETE FERREIRA AQUINO PEREIRA LOPES
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intimem-se”.
 
2000.36.00.006523-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : CARLOS ROBERTO SANTANA NUNES E OUTRO
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intimem-se”.
 
2000.36.00.003671-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARCELO PEDROSO MARQUES
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. (...).Intimem-se”.

1999.36.00.006575-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ANA MARIA DOS SANTOS BAPTISTA E OUTRO
ADVOGADO : MT00004108 - DORLY MARIA COSTA DALTRO
ADVOGADO : MT00002208 - MANOEL LITO DA SILVA DALTRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : SASSE COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : MT00004108 - DORLY MARIA COSTA DALTRO
ADVOGADO : MT00002701 - ELIZETE FERREIRA AQUINO PEREIRA LOPES
ADVOGADO : MT0006651A - ERNESTO BORGES NETO
ADVOGADO : MT00000379 - ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO
ADVOGADO : MT00002208 - MANOEL LITO DA SILVA DALTRO
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intimem-se”.

2003.36.00.005815-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : GERSON FERNANDES AZEVEDO E OUTRO
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
REU      : UNIAO FEDERAL
DE.LIDE  : ESPOLIO DE PEDRO ALVES JUVENAL
ADVOGADO : MT00008428 - HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH
ADVOGADO : MT00003478 - JOAO REUS BIASI
ADVOGADO : MT0004334B - SONIA ROSA PAIM

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intimem-se”.
 
2001.36.00.000279-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : EURIPEDES MACHADO DE CASTRO E OUTRO
ADVOGADO : MT00008848 - GILBERTO MALTZ SCHEIR
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intimem-se”.

2002.36.00.007154-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : NESTOR MAYER
ADVOGADO : MT00007438 - ALEXANDRE RICARDO DA S. CAMPOS
ADVOGADO : MT00006553 - NEULA DE FATIMA MIRANDA
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ASSISTP  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls. 567/572, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.

2002.36.00.002463-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : STOESSEL SANTOS FILHO E OUTRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ASSISTP  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Recebo a apelações interpostas pelas partes  de fls. 327/336 e 339/354, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos 
apelados para as contra-razões, primeiro a parte autora. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-
se”.
 
1999.36.00.008009-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : RICARDO RAMAO CRISTALDO E OUTRO
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004062 - OZANA BAPTISTA GUSMAO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Recebo a apelações interpostas pelas partes  de fls. 453/461 e 464/475, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos 
apelados para as contra-razões. primeiro a parte autora. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-
se”.
 
2004.36.00.000578-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : FRANCISCO MARCIANO LUIZ E OUTRO
ADVOGADO : MT0003175A - FRANCISCO MARCIANO LUIZ
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls. 233/249, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
1999.36.00.003641-7 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : MARIA CAROLINA MAIA CURVO STEIN
ADVOGADO : MT00001022 - JOSE CORBELINO BOJIKIAN
ADVOGADO : MT00004605 - JOSE LUIZ DE AGUIAR BOJIKIAN
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SP00070299 - JOSE FREITAS DE SOUSA
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls. 171/175, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.

1999.36.00.003123-4 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARIA CAROLINA MAIA CURVO STEIN
ADVOGADO : MT00001022 - JOSE CORBELINO BOJIKIAN
ADVOGADO : MT00004605 - JOSE LUIZ DE AGUIAR BOJIKIAN
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls.379/386, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2000.36.00.005288-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARTA MARIA ALVES FRAGA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ASSISTP  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls. 274/282, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2002.36.00.000612-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : CELSO SIMONATO RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls. 213/229, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2000.36.00.004082-9 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : DIONETE DALVA LIBERATO DA SILVA
ADVOGADO : MT00005816 - WASHINGTON DA SILVA VILELA
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004062 - OZANA BAPTISTA GUSMAO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls. 131/137, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.

2000.36.00.005461-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : DIONETE DALVA LIBERATO DA SILVA
ADVOGADO : MT00005816 - WASHINGTON DA SILVA VILELA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls. 259/291, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2000.36.00.005832-7 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : HELENA ALONSO CORREA DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela parte autora de fls. 109/116, no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra-
razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.

1999.36.00.002693-1 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : DIANA CATARINA SOUZA
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelações interpostas pelas partes  de fls. 541/563 e 566/583, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos 
apelados para as contra-razões. primeiro a parte autora. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-
se”.
 
2001.36.00.007578-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : IBERE PIZARRO ZACARIOTTI
ADVOGADO : MT00006451 - REGINALDO TAVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006890 - RILDO APARECIDO MACIEL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls. 255/274, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2004.36.00.001017-2 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MAIR OLIVEIRA ITACARAMBY E OUTRO
ADVOGADO : MT00006451 - REGINALDO TAVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006890 - RILDO APARECIDO MACIEL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls.243/255, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.

2001.36.00.000253-1 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : WALTER MONTE DA CRUZ
ADVOGADO : MT00006173 - ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00006197 - JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO : MT00004952 - MARCIA CRUZ MOREIRA
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela parte autora de fls. 281/295, no efeito devolutivo. Ao apelado para as contra-
razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2000.36.00.009371-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ANTONIO CARLOS FAGUNDES TOLEDO E OUTRO
ADVOGADO : MT00006173 - ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00006179 - JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO : MT00005935 - MICAEL GALHANO FEIJO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelações interpostas pelas partes  de fls. 399/415 e 419/443, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos 
apelados para as contra-razões. primeiro a parte autora. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-
se”.
 
2000.36.00.006605-8 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : ANTONIO CARLOS FAGUNDES TOLEDO E OUTRO
ADVOGADO : MT00006173 - ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00006179 - JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO : MT00004952 - MARCIA CRUZ MOREIRA
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Recebo a apelações interpostas pelas partes  de fls. 185/191 e 196/210, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos 
apelados para as contra-razões. primeiro a parte autora. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-
se”.
 
1999.36.00.004661-0 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : MUSTAFA AYESH E OUTRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelações interpostas pelas partes  de fls. 384/391 e 396/415, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos 
apelados para as contra-razões. primeiro a parte autora. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-
se”.

1999.36.00.004389-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : PAULO ROBERTO DA SILVA NOVAIS
ADVOGADO : MT00002615 - JOSE GUILHERME JUNIOR
ADVOGADO : MT00004266 - MARCELO ZANDONADI
ADVOGADO : MT00004655 - MAURO JOSE PEREIRA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls.419/426, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2006.36.00.015376-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MUNICIPIO DE CONFRESA-MT
ADVOGADO : MT00006755 - LUCIANA BORGES MOURA
ADVOGADO : MT00002623 - LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“(Fls. 94) Defiro , a expensas da parte autora”.
 
1998.36.00.003431-0 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : JOSE VICENTIN E OUTRO
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ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“(Fls. 223) Homologo a desistência da União. Intimem-se. Arquivem-se”.

2003.36.00.012210-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA HIPOTECÁRIO
AUTOR    : ELISABETH RODRIGUES DA PAIXAO
ADVOGADO : MT00006447 - ADRIANA COSTA LOPES ADAMS
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela CEF de fls.284/295, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as 
contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.

1999.36.00.002111-7 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : MARIA FATIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SP00070299 - JOSE FREITAS DE SOUSA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela parte ré às fls. 166/170, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para 
as contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.

1999.36.00.001032-2 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR    : MARIA FATIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ASSISTP  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : SP00070299 - JOSE FREITAS DE SOUSA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela parte ré às fls. 448/459, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para 
as contra-razões. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2000.36.00.001404-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ENEAS ROSA DE MORAES E OUTRO
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelações interpostas pelas partes  de fls. 397/414 e 418/440, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos 
apelados para as contra-razões. primeiro a parte autora. Após , subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-
se”.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

2ª Vara Federal

Juiz Titular: JEFFERSON SCHNEIDER
Dir. Secret.: BELª MARIA REGINA HENRIQUES MOLINA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. JEFFERSON SCHNEIDER
 
                                                                           Expediente do dia 24 de Abril de 2007

                                                                                      BOLETIM 59/2007
                                                                                    58 publicações
Autos com Vista
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

95.00.01712-1 AÇÃO CIVIL PÚBLICA
REQTE : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN
ADVOGADO : DF00008047 - NADIA ALVES PORTO
REQDO    : ABDOL RAHAMEN OMAIS
ADVOGADO : MT0004464A - TOMAS ROBERTO NOGUEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Ciência às partes do retorno dos autos , requerendo o que for de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, pena de 
arquivamento”.
 
1997.36.00.005184-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
EXCDO    : ALCANCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO : MT00002249 - PEDRO VICENTE LEON

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Manifeste-se a exeqüente acerca da certidão do oficial de justiça”.
 
2001.36.00.009511-1 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : EMILIO CARLOS MAGNO DE MORAES
ADVOGADO : MT00006998 - JULIAN DAVIS DE SANTA ROSA
ADVOGADO : MT00007616 - LETICIA DE SOUZA FURQUIM
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Vista à parte autora”.
 
2006.36.00.002223-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
EXCDO    : ELIAN BERTHOLDO DE SOUZA
ADVOGADO : MT00008428 - HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH
ADVOGADO : MT00003478 - JOAO REUS BIASI
ADVOGADO : MT0004334B - SONIA ROSA PAIM

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Manifeste-se a CEF acerca da petição do executado de fls. 58/59”.

2006.36.00.004718-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
EXCDO    : NOVO ESPACO MOVEIS DEC LTDA
EXCDO    : LUZIA APARECIDA DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Manifeste-se a exeqüente acerca da certidão do oficial de justiça”.
 
2006.36.00.014177-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : JOSE BENTO DA LUZ E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

2006.36.00.014178-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : NATALINO ANACLETO DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

2006.36.00.014179-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : BENEDITA DA BOA MORTE GOMES RAMOS E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

2006.36.00.014180-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : EROTILDES FIALHO DA COSTA ACOSTA E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

2006.36.00.014181-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : CLEIDE DUARTE E SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

2006.36.00.016833-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : SEBASTIAO EDIBERTO DE ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

2006.36.00.016835-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ALCIDES RODRIGUES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

2006.36.00.016836-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : CECILIA GOMES PEDROSO PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

2006.36.00.016837-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : VETERIANA DE FIGUEIREDO COSTA E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

2006.36.00.016838-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : JACIRA DE MIRANDA FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Vista à parte autora para impugnar a contestação”.

2006.36.00.017462-7 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : ADM DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP00032351 - ANTONIO DE ROSA
ADVOGADO : MT00003889 - EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS
ADVOGADO : MT00005822 - ERIKA RODRIGUES ROMANI
ADVOGADO : MT00005658 - JEAN WALTER WAHLBRINK
ADVOGADO : MT00008830 - LUIZ FERNANDO WAHLBRINK
ADVOGADO : MT00004494 - MONICA ELISIA NEVES NETO
ADVOGADO : DF00009531 - RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO
ADVOGADO : MT00008633 - ROBERTA VIEIRA BORGES
ADVOGADO : SP00062767 - WALDIR SIQUEIRA
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Especificação de provas pelas partes que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, primeiro 
a parte autora”.
 
2002.36.00.001297-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : GILSON CESAR DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO : MT00005924 - JOICE BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00005956 - VALERIA CASTILHO MUNHOZ
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Vista à CEF”.
 
2000.36.00.000390-8 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : LELIA MARIA DE ARAUJO VIEIRA
ADVOGADO : PR00009208 - CARLOS ROBERTO PREVIDELLI
ADVOGADO : MT00003530A – LUIZ CARLOS M. DE NEGREIROS
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Ciência às partes do retorno dos autos do e. TRF/1ª Região”.
 
2003.36.00.013258-8 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : MARCIO ANTUNES DE MACEDO
ADVOGADO : MT00003483 - HOMERO AMILCAR NEDEL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Vista à defesa para apresentar alegações finais”.
 
2005.36.00.013088-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : EDSON JOEL DE ALMEIDA MEIRA
ADVOGADO : MT0006027B - ADRIANA DE SOUZA NEVES
ADVOGADO : MT00000342 - EGYDIO DE SOUZA NEVES
ADVOGADO : MT00003934 - LUIS FERNANDO DE SOUZA NEVES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Fica a parte ré intimada de que foi expedida carta precatória à Comarca de JACIARA/MT e NOBRES/MT , para 
inquirição de testemunha(s) arrolada(s) pela,defesa, devendo as partes acompanharem a carta precatória 
diretamente no juízo deprecado, independentemente de intimação deste juízo”.

 2006.36.00.002751-2 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : CARLOS ANTONIO NOGUEIRA
REU      : MAURICIO SANTINO TEIXEIRA
ADVOGADO : MT00004094 – ROBERTO ZAMPIERI 
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O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Fica a parte ré intimada de que foi expedida carta precatória à Comarca de ROSARIO OESTE/MT e NOVA 
UBIRATÃ/MT, para inquirição de testemunha(s) arrolada(s) pela, defesa devendo as partes acompanharem a carta 
precatória diretamente no juízo deprecado, independentemente de intimação deste juízo”.

 Autos com Despacho
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2005.36.00.013088-0 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : EDSON JOEL DE ALMEIDA MEIRA
ADVOGADO : MT0006027B - ADRIANA DE SOUZA NEVES
ADVOGADO : MT00000342 - EGYDIO DE SOUZA NEVES
ADVOGADO : MT00003934 - LUIS FERNANDO DE SOUZA NEVES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“(Fls. 334/335) Defiro o  pedido de substituição das testemunhas formulado pela defesa . Designo o dia 15/06/2007 
às 17:00 horas para inquirição da testemunha arrolada pela defesa , Juruene Antônio de Oliveira , residente em 
Várzea Grande /MT. Intime-se. (...). Intime-se o advogado de defesa para apresentar o endereço completo da 
testemunha Reginaldo Oliveira Araújo no prazo de 03 dias. O Silêncio implicará em desistência”.

1999.36.00.008721-4 AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
EXPTE    : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A E OUTRO
ADVOGADO : GO00011440 - CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE VIVEIROS
ADVOGADO : MT0007484B – LUIS KUZUHICO FUCHIKAMI
EXPDO    : HERMES RODRIGUES DE REZENDE
EXPDO    : LUCELY QUILES DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
ADVOGADO : MT0007386A - MARCELO DE OLIVEIRA RODRIGUES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo o agravo retido interposto pela parte ré (fls. 762/787). Ao(s) Agravado(s), para resposta. Após a conclusão, 
para Juízo de Retratação”.
 
2003.36.00.008830-0 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS
ADVOGADO : MT00003468 - DORGIVAL VERAS DE CARVALHO
ADVOGADO : DF00010396 - GISELLE CROSARA LETTIERI GRACINDO
ADVOGADO : MT00002900 - JOAO BOSCO MAIOLINO DE MENDONCA
ADVOGADO : MT00004948 - LUIS GUILHERME LEAL CURVO
ADVOGADO : MT0002408B - LUIZ SOUZA REIS
EXCDO    : CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA - CFF
ADVOGADO : DF0001617A - ANTONIO C. CAVALCANTI JUNIOR
ADVOGADO : DF00010568 - GUSTAVO BERALDO FABRICIO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Indefiro o pedido de fls. 751, uma vez que o advogado Turíbio Teixeira Pires de Campos não possui procuração 
nestes autos. (...). Intime-se”.
 
2003.36.00.014550-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE: EMPRESA BRAS. DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -INFRAERO
ADVOGADO : DF000 – CLAUDIO LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DF00008230 - PEDRO EUGENIO AZEVEDO LIMA
EXCDO    : LANCHONETE PESQUE & PAGUE TANGARA LTDA
ADVOGADO : MT00006553 - NEULA DE FATIMA MIRANDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“(Fls. 226/229) Cabe ao Oficial de Justiça verificar a aplicação do art. 227, CPC, e não ao Juiz determinar a 
intimação por hora certa. Intime-se”.
 
2000.36.00.010784-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : CLEUSA VARMELING
ADVOGADO : MT00008860 - EDEVANIO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : MT00006448 - LUCIMAR APARECIDA KARASIAKI
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Desentranhe-se as fls. 325/326, devolvendo-se à CEF , pois estranhas ao feito. após, cumpra-se o 3º parágrafo 
do despacho de fls. 327. Intime-se”.
 
2007.36.00.001539-5 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : DAVID SEABRA
ADVOGADO : MT00006606 - CLAUDIA ANGELICA DE MORAES NAVARRO
ADVOGADO : MT0004823B - JAIR DE OLIVEIRA LIMA
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“O autor deverá cumprir integralmente a decisão de fls. 58, atribuindo valor a causa , no prazo de 05 (cinco) dias. 
Intime-se”.
 
2006.36.00.001566-9 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0007301A - ALESSANDRO MACIEL
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
EXCDO    : MARINALVA FELIX DA SILVA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Indefiro o pedido de fls. 45, pois compete à exeqüente indicar os bens passíveis de penhora. Manifeste-se a 
exeqüente sobre o interesse na penhora on-line, realizada pelo BACENJUD, devendo , na mesma oportunidade 
, trazer a atualização da divida acrescida da multa de 10% em razão da ausência de pagamento (fls. 43). Intime-
se”.
 
2003.36.00.013307-2 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE:CENTRO FED. DE EDUCACAO TEC. DE MATO GROSSO - CEFET-MT
ADVOGADO : SP00070299 - JOSE FREITAS DE SOUSA
EMBDO    : MARILZA DA SILVA TAQUES
ADVOGADO : MT0004318B - EDUARDO FARIA
ADVOGADO : MT0004298B - IONI FERREIRA CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Indefiro o pedido de fls. 102, uma vez que as partes foram condenadas ao pagamento dos honorários , 
determinando que cada um pagasse à parte contrária o percentual de sua derrota (fls. 96, 3º parágrafo). Cumpra-
se (fls. 96, 5º parágrafo ). Intime-se”.
 
00.00.01636-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : ANA MACIEL DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : PR00009066 - ISABEL DILOHE PISKE SILVERIO
ADVOGADO : MT00004396 - TELMA MARIA RIBEIRO PREZA
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“(Fls. 432/433) Os valores dos exeqüentes falecidos já se encontram em uma conta judicial . Intime-se”.

1999.36.00.004960-0 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
AUTOR    : SANDRA REGINA BACHEGA CHIARAMONTI
ADVOGADO : MT00007030 - ANTONIO ROGERIO A. DA COSTA STEFAN
ADVOGADO : MT00003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO : MT00005931 - TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“(fls. 208) Indefiro o pedido de autorização para levantamento, eis que a análise da comprovação dos requisitos do 
art. 20, da Lei nº 8.036/90, que é matéria alheia a este feito,dar-se-à na via administrativa. Intimem-se”.
 
2005.36.00.011810-4 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : EDIVALDO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : MT00004941 - ILMO GNOTTO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00009619 - MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Redesigno o dia 20/07/2007, às 15:30 horas, para realização da audiência de inquirição de testemunha. Intimem-
se”.
 
2004.36.00.001593-9 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003541 - ILDO DE ASSIS MACEDO
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
ADVOGADO : MT00005225 - SAIONARA MARI
RÉU      : JOSE ALVES RODRIGUES
RÉU      : ELENICE VALERIANA DA SILVA
ADVOGADO : MT00005733 - WALDEVINO FERREIRA C. DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação adesiva  interposta pelos réus (150/154) nos efeitos suspensivo e devolutivo . À apelada para 
as contra-razões . Defiro os benefícios da justiça gratuíta . Anote-se . Intimem-se”.
 
00.00.01562-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : NICANOR LEOPOLDO NUNES
ADVOGADO : MT00001894 - ZENILD ANTONIA COUTINHO
EXCDO    : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
ADVOGADO : MT00003753 - GILTON ANDRADE SANTOS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Manifestem-se os exeqüentes acerca do teor do ofício de fls. 265. Intime-se”.

2004.36.00.006908-4 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
RÉU      : DARI CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO : MT00009237 - BRUNO OLIVEIRA CASTRO
ADVOGADO : MT0005581E - PEDRO PAULO PEIXOTO DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : MT00006953 - VALDRIANGELO SAMUEL FONSECA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Intime-se a CEF para indicar bens do devedor , no prazo de 10 (dez) dias, no  mesmo prazo, a CEF deverá em seu 
requerimento , apresentar o demonstrativo atualizado do débito”.

2004.36.00.000596-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARIA ROSA DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : MT00008322 - ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo as apelações interpostas pelas partes de fls. 295/304 e 307/326, nos efeitos suspensivo e devolutivo . Aos 
apelados para as contra-razões , primeiro a parte autora. Após subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.

1999.36.00.006496-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JOSE SALVADOR RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : MT00004002 - SUELI REGINA DE ABREU RONDON

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo as apelações interpostas pelas partes de fls. 372/379 e 383/400, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos 
apelados para as contra-razões , primeiro a parte autora . Após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-
se”.
 
2002.36.00.005773-3 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : ESTADO DE MATO GROSSO
ADVOGADO : MT0002321B - ANTONIO FRANCISCATO SANCHES
ADVOGADO : MT0003234B - GERALDO COSTA RIBEIRO FILHO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : REGINA MOTTA E OUTROS
ADVOGADO : MT0002321B - ANTONIO FRANCISCATO SANCHES
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO : MT0003365A - VALDECIR ERRERA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“(Fls. 414) Intime-se o autor para fornecer os dados requeridos no ofício “.
 
2006.36.00.004218-0 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
RÉU      : DOUGLAS FERREIRA MOLINA
ADVOGADO : MT0008865 – VANESA C. GOMES PEREIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a petição de fls. 40/41. Intime-se”.

2005.36.00.010741-3 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : EVANDRO ELOY AMARAL E SILVA E OUTRO
ADVOGADO : MT00005831 - ANTONIO PAULO FIGUEIREDO REIS
ADVOGADO : MT00005830 - DIVINO PEREIRA DE SOUZA
DE.LIDE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : SHIRLEY APARECIDA PEDRASSI DE JESUS
REU      : WANDERLEI FERREIRA DE JESUS
ADVOGADO : GO00020561 - ANA CARLA DE CASTRO PENTEADO
ADVOGADO : MT00006734 - MARCELO PESSOA
ADVOGADO : GO00021241 - RENATO ROCHA MARTINS
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O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Em face da certidão de fls. 262, desentranhe-se a petição de fls. 249/253. Dê-se prosseguimento , nos termos do 
despacho de fls. 255”.
 
2005.36.00.006296-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT0003599B - ANTONIO CARLOS VELLOSO VIEIRA MARCONDES
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006199 - DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO : MT00007722 - GEANDRE BUCAIR SANTOS
ADVOGADO : MT00007665 - KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00005930 - MARIA CLAUDIA DE CASTRO B. STABILE
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
EXCDO    : EDITORA CAPITAL LTDA ME

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Intime-se a executada , para indicar bens passíveis de penhora , sob pena de, não o fazendo, ter-se o ato como 
atentório  à dignidade da justiça (art. 600, IV, CPC), sujeito a multa de 20% (vinte por cento )do valor atualizado do 
débito executado  (art. 601, CPC)”.

2006.36.00.001580-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MT0003599B - ANTONIO CARLOS VELLOSO VIEIRA MARCONDES
ADVOGADO : MT00003213 - CLAUDIO STABILE RIBEIRO
ADVOGADO : MT00006199 - DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE
ADVOGADO : MT00007722 - GEANDRE BUCAIR SANTOS
ADVOGADO : MT00007665 - KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00005930 - MARIA CLAUDIA DE CASTRO B. STABILE
ADVOGADO : MT00003937 - PEDRO MARCELO DE SIMONE
EXCDO    : LENTE VERDE PUBLICACOES E PRODUCOES LTDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Indefiro o pedido de fls. 76, pois compete à exeqüente indicar os bens passíveis de penhora. Manifeste-se a 
exeqüente  sobre o interesse na penhora on-line, realizada pelo BACENJUD, devendo, na mesma oportunidade , 
trazer a atualização da divida acrescida da multa de 10% em razão da ausência de pagamento (fls.74). Intime-se”.

2005.36.00.009703-9 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
AUTOR    : FRANCISCO PLINIO COELHO NETO
ADVOGADO : MT00006189 - MARCELO AUGUSTO BORGES
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Em face da certidão de fls. 46-v, homologo os cálculos  de fls. 42/44. Intimem-se. Preclusa esta, arquivem-se 
os autos”.
 
2004.36.00.003590-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : JOAO AUGUSTO SANTOS GONCALVES
ADVOGADO : MT00008015 - VILSON PEDRO NERY
REU      : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Redesigno o dia 06/07/2007, às 15:30 horas , para realização da audiência de inquirição de testemunha. Intimem-
se”.
 
1998.36.00.005308-2 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : JOSE DE FIGUEIREDO LOUREIRO
ADVOGADO : MT00003587 - BERARDO GOMES
ADVOGADO : MT00003983 - CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA
EXCDO    : UNIAO FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Primeiramente, manifeste-se o exeqüente acerca da satisfação do crédito, quanto à obrigação de pagar. 
(Fls.360/364). Recebo o recurso interposto pelo autor  como apelação, nos efeitos suspensivo e devolutivo . ao 
apelado para as contra-razões . após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região
 
1999.36.00.002890-5 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR    : ROBERTO DE CAMPOS MENDES E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : SP00070299 - JOSE FREITAS DE SOUSA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Recebo a apelação interposta pela parte ré  às fls. 293/304, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para 
as contra-razões. após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
1999.36.00.004865-3 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : ROBERTO DE CAMPOS MENDES E OUTRO
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REQDO    : UNIAO FEDERAL
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SP00070299 - JOSE FREITAS DE SOUSA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Recebo a apelação interposta pela parte ré às fls. 106/110, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para 
as contra-razões . Após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-se”.
 
2007.36.00.000493-7 AÇÃO MONITÓRIA
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES
RÉU      : ALCIDES VIEIRA ME
ADVOGADO : MT00002573 - CARLOS GARCIA DE ALMEIDA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“(Fls. 26) Defiro. Intime-se”.

2000.36.00.002256-6 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR    : CARLOS ALBERTO LUCIO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : MT0002883A - ANTONIO MONREAL ROSADO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003516 – MARINA SILVIA SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“(fls. 263/265) Com razão a CEF. (...). Recebo a apelação interposta pela parte ré às fls. 263/283, nos efeitos 
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as contra-razões . Após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-
se”.

2000.36.00.001356-7 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA
REQTE    : CARLOS ALBERTO LUCIO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : MT0002883A - ANTONIO MONREAL ROSADO
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004540B - GIOVANI SOARES BORGES
ADVOGADO : MT0003127A - MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“(fls. 298/300) Com razão a CEF. (...). Recebo a apelação interposta pela parte ré às fls. 298/308, nos efeitos 
suspensivo e devolutivo. Ao apelado para as contra-razões . Após, subam os autos ao e. TRF/1ª Região. Intimem-
se”.
 
1999.36.00.007305-8 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : NEISON LEVINO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : MT00003705 - BENEDITO MARCIO P. PINHEIRO
ADVOGADO : MT00003467 - MARLY MORBECK S. MODESTO
EXCDO    : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Manifeste-se o exeqüente Neison Levino da Silva acerca da satisfação de seu crédito. Intime-se”.
 
1999.36.00.005705-1 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
AUTOR    : ARTHUR AUGUSTO NOGUEIRA BORGES
ADVOGADO : MT00004683 - RITA DE CASSIA LEVENTI ALEIXES
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ASSISTP  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE
ADVOGADO : MT0004540B - GIOVANI SOARES BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (fls. 328/427), bem como para apresentarem as razões finais , no 
prazo sucessivo e individual de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora. Intimem-se”.
 
2002.36.00.005611-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : JASPER OTTONI AMARILHA
ADVOGADO : MT00006372 - ZELIA LOPES MARAN
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
REU      : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : MT0004238B - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (fls.332/360), bem como para apresentarem as razões finais , no 
prazo sucessivo e individual de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora. intimem-se”.
 
2000.36.00.008551-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : DEUSANETE PEREIRA LIMA
ADVOGADO : MT00007285 - HELMUT FLAVIO PREZA DALTRO
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
ADVOGADO : MT00004614 - LUIZ FERREIRA VERGILIO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (fls.248/271), bem como para apresentarem as razões finais , no 
prazo sucessivo e individual de 10 (dez) dias, primeiro a parte autora. intimem-se”.
 
96.00.03314-5 AÇÃO CIVIL PÚBLICA
REQTE    : INST. DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN
ADVOGADO : DF00008047 - NADIA ALVES PORTO
ADVOGADO : RJ00032779 - SISTA SOUZA DOS SANTOS
REQDO    : MUNICIPIO DE CUIABA-MT
REQDO    : SERGIO ADIB HAGE
ADVOGADO : MT00003701 - DURVAL TEODORO DE MELO
ADVOGADO : MT00005703 - SERGIO HENRIQUE DE B. MACIEL EL HAGE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“(fls. 363) Com razão o Município de Cuiabá, (...). Requeira o autor o que for do seu interesse, no prazo de dez 
dias”.

2007.36.00.000634-8 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA
RÉU      : CARLINO DE CAMPOS NETO
ADVOGADO : MT00003520 - FRANCISCO ANIS FAIAD
ADVOGADO : MT00005931 - TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Dê-se vista à parte ré acerca da petição e documentos de fls. 81/223. Tudo feito, façam os autos conclusos para 
sentença. Intimem-se”.
 
2005.36.00.007015-4 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO
AUTOR    : BENIGNO PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO : PR00033220 - CARLOS GUSTAVO HORST
ADVOGADO : MT0006923B - DALTON VINICIUS DOS SANTOS
ADVOGADO : PR00033955 - FABRICIO FONTANA
ADVOGADO : MT00009134 - FERNANDA GUIA MONTEIRO
ADVOGADO : MT00008488 - GISELY MARIA REVELLES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : MT00009822 - JOSINEIA SANABRIA ORTIZ PRADO
ADVOGADO : MT00008871 - MARCOS ANTONIO DIAS
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Cabe ao credor requerer o cumprimento da sentença, instruindo o pedido com a memória discriminada e 
atualizada do cálculo (art.475-b, CPC), para o qual determino o prazo de 10 (dez) dias. Indefiro , pois o requerimento 
formulado às fls. 46. Intimem-se”.
 
2007.36.00.004619-4 EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA
EMBTE    : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)
EMBDO    : ADALBERTO SOARES DA SILVA
EMBDO    : ADAO JOSE DA SILVA
EMBDO    : ADERBAL CASTRO QUEIROZ
EMBDO    : AGREPINO JAIME PEDROSO
EMBDO    : ADEMAR ANTUNES DE SOUZA
ADVOGADO : MT00003587 - BERARDO GOMES
ADVOGADO : MT00003983 - CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 
“Recebo os presentes embargos , ficando suspensa a execução nº 98.3276-9. Aos embargados”.
 
2005.36.00.005988-9 AÇÃO PENAL PÚBLICA / PROCESSO COMUM / JUIZ SINGULAR
AUTOR    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU      : MARIA LUIZA DOS SANTOS CAMARGO
REU      : FRANCISCO LOPES DE SIQUEIRA
REU      : JOAO ALBERTO FERREIRA
REU      : VALDOMIRO LOPES SIQUEIRA
ADVOGADO : MT0001792A - FRANCISCO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00005910 - MARIA LUIZA DOS SANTOS CAMARGO
ADVOGADO : MT0003575B - VALDOMIRO DE MORAES  SIQUEIRA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“Designo o dia 13/07/2007, às 15:30 horas, para audiência de inquirição das deamis testemunhas de defesa , 
residentes nesta Capital. Intimem-se”.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

3ª Vara Federal

Juiz Titular: 
Juiz Substituto: JULIER SEBASTIÃO DA SILVA
Dir. Secret.: BELA. BENEDITA A. BARROS DE OLIVEIRA
Atos do Exmo. Juiz Federal Dr. Jeferson Schneider
Atos do Exmo. Juiz Federal Substituto 

                Sr. PROCURADOR  e/ou  Sr. ADVOGADO
Para possibilitar um atendimento mais eficiente e rápido, visando
a consulta, cópia  e/ou carga de mais de  cinco  processos, por
gentileza, encaminhar e-mail ( 03vara@mt.trf1.gov.br) ou telefax
(3642-4473) relacionando os autos com antecedência de um dia.

                                                                          Expediente do dia 25 de Abril de 2007

Autos com Despacho

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1. 
2003.36.00.008488-5 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : MARIA JOSE DE FIGUEIREDO E OUTRO
ADVOGADO : MT00008322 - ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0001585A - FRANKLIN ROOSEVELT VIEIRA VIDAURRE
ADVOGADO : MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Tendo em vista a manifestação da parte Autora às fls. 413/423, intime-se a CEF para apresentar suas razões 
finais, no prazo de dez dias.”

2. 
93.00.00794-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ANTONIO ELIAS CHEIN
ADVOGADO : MT00003031 - JOCELDA MARIA DA SILVA STEFANELLO
REU      : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - UFMT
ADVOGADO : MT00003958 - EDNA DE SOUZA MIRANDA SOARES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Considerando-se que a parte Credora ainda não promoveu os atos que lhe compete, aguarde-se por seis meses, 
a provocação da parte Autora.

   Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando nova provocação (CPC, art. 475-J, 
parágrafo 5º)”

�. 
2001.36.00.003374-9 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH)
AUTOR    : ANTONIO KATO E OUTRO
ADVOGADO : MT00008322 - ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MT00004444 - MARIA CRISTINA FLORES FIGUEIREDO
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ À CEF para apresentar suas razões finais, no prazo de dez dias, tendo em vista que a parte Autora já se 
manifestou às fls. 435/443.”

�. 
2006.36.00.010292-5 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : NERCINO LAZARO RODRIGUES
ADVOGADO : MT0004405A - NERCINO LAZARO RODRIGUES
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004222B - VALMIR JOAO SCODRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ ( ... ) 
      II - Não sendo efetuado o pagamento, intime-se a Credora para indicar bens do devedor, no prazo de 10 (dez) 
dias, pena de restar frustrada a satisfação do débito, uma vez que com a vigência da Lei nº 11.232/2005, suprimiu-
se a fase de indicação de bens pelo devedor.”

�. 
2006.36.00.010197-1 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : NERCINO LAZARO RODRIGUES
ADVOGADO : MT0004405A - NERCINO LAZARO RODRIGUES
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0004222B - VALMIR JOAO SCODRO

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ ( ... ) 

      II - Não sendo efetuado o pagamento, intime-se a Credora para indicar bens do devedor, no prazo de 10 (dez) 
dias, pena de restar frustrada a satisfação do débito, uma vez que com a vigência da Lei nº 11.232/2005, suprimiu-
se a fase de indicação de bens pelo devedor.”

6. 
2006.36.00.009803-4 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : NERCINO LAZARO RODRIGUES
ADVOGADO : MT0004405A - NERCINO LAZARO RODRIGUES
EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ ( ... ) 
      II - Não sendo efetuado o pagamento, intime-se a Credora para indicar bens do devedor, no prazo de 10 (dez) 
dias, pena de restar frustrada a satisfação do débito, uma vez que com a vigência da Lei nº 11.232/2005, suprimiu-
se a fase de indicação de bens pelo devedor.”

7. 
2006.36.00.010286-7 EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL
EXQTE    : NERCINO LAZARO RODRIGUES
ADVOGADO : MT0004405A - NERCINO LAZARO RODRIGUES

EXCDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ ( ... ) 
      II - Não sendo efetuado o pagamento, intime-se a Credora para indicar bens do devedor, no prazo de 10 (dez) 
dias, pena de restar frustrada a satisfação do débito, uma vez que com a vigência da Lei nº 11.232/2005, suprimiu-
se a fase de indicação de bens pelo devedor.”

�. 
2001.36.00.00  AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : EDINALDO ALVES LEAL - ME
ADVOGADO : MT0003473A - ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO : MT00005325 - PAULO SERGIO DAUFENBACH
ADVOGADO : MT00004699 - SILVANO MACEDO GALVAO
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0006979A - ADRIANO LOBO VIANA DE RESENDE
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ I - Diante do trânsito em julgado da decisão do Superior Tribunal de Justiça que restabeleceu a sentença proferida 
em primeiro grau, intime-se a Ré/Caixa Econômica Federal para efetuar o pagamento do Débito proveniente da 
sentença prolatada às fls. 59/63, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa, nos termos do art. 
475-J do CPC).”

�. 
2005.36.00.003038-7 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ALESSANDRO OLIVEIRA DE MORAES
ADVOGADO : PR00030164 - DANIELLE DANTAS DOS SANTOS ENCENHA
ADVOGADO : MT0006810B - FABIANE BATTISTETTI BERLANGA
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Tendo em vista o deferimento do benefício de justiça gratuita, arquivem-se os autos após intimação da Requerida, 
diante do comando do art. 11, parágrafo 2º da Lei 1060/50”

10. 
2006.36.00.009422-9 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : JOSE HECK E OUTROS
ADVOGADO : MT0006005A - PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DF00014723 - EDIMAR LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : GO00014155 - PAULO AFONSO DE SOUZA
ADVOGADO : MT0007568B - RODRIGO MISCHIATTI

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo de cinco dias. Primeiro o Autor.”

11. 
2006.36.00.011534-2 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : JOSE AMILTON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : MT0006623B - FABIANO MORAES PIMPINATI
ADVOGADO : MT0006145B - VALDIR ARIONES PIMPINATI JUNIOR
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Especifiquem as partes as provas que ainda petendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo de cinco dias. Primeiro o Autor.””

12. 
2006.36.00.014647-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : LAZARO SOARES SOBRINHO
ADVOGADO : MT0003473A - ADEMIR JOEL CARDOSO
ADVOGADO : MT0009749B - ALEXANDRE MAZZER CARDOSO
ADVOGADO : MT00001035 - NORBERTO RIBEIRO DA ROCHA
ADVOGADO : MT0001035B - NORBERTO RIBEIRO DA ROCHA
ADVOGADO : MT00005325 - PAULO SERGIO DAUFENBACH
REU      : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO-FUNAI/MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo de cinco dias. Primeiro o Autor.”

1�. 
2006.36.00.014183-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : MARIELI RAMOS DE BARROS E OUTROS
ADVOGADO : MT00006666 - ERNESTO CAMPOS FILHO
REU      : UNIAO FEDERAL (EXERCITO)

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Intime-se a parte Autora para cumprir integralmente o despacho de fl. 15, sob pena de indeferimento do pedido 
de assistência judiciária gratuita.”

1�. 
1999.36.00.007954-0 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
AUTOR    : RENILDA SIQUEIRA CABRAL E OUTROS
ADVOGADO : MT00003020 - CELIA REGINA CURSINO FERRAZ
ADVOGADO : MT00003050 - JOSE CARLOS CUNHA FERRAZ
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO : DF00004775 - LUCINEIDE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DF00003867 - RUBENS TAVARES E SOUSA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Dê-se vista à parte Autora da petição de fl. 213/18.”

1�. 
2003.36.00.000021-9 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT0003007A - LEONIR GALERA MARI
ADVOGADO : MT00003056 - MAURO PAULO GALERA MARI
REU      : WLAMIR ASSAD DE LIMA
ADVOGADO : MT00007533 - WLAMIR ASSAD DE LIMA JUNIOR

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ À parte Credora para requerer o quê de direito, na forma do art. 475-J com redação da Lei nº 11.232, de 
22/12/2005.”
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16. 
2006.36.00.014341-3 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : TULIO DIAS DE CAMPOS
ADVOGADO : MT00010521 - ANA PAULA ANDRE DA MATA
ADVOGADO : MT00009126 - LEONARDO ANDRE DA MATA
REU      : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : MS0008782B - ALNEY DE JESUS CARDOSO
ADVOGADO : MT0008626B - CAROLINA FONSECA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Tendo em vista o deferimento da justiça gratuita, arquivem-se os autos após intimação da Requerida, diante do 
comando do art. 11, parágrafo 2º da Lei 1.060/50.”

17. 
2005.36.00.012124-0 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : HERMES BOTELHO DE CAMPOS E OUTRO
ADVOGADO : MT00006173 - ANDRESSA CALVOSO DE CARVALHO
ADVOGADO : MT00006197 - JOAQUIM FELIPE SPADONI
ADVOGADO : MT00006735 - JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
ADVOGADO : MT0009932B - PAULO ROBERTO MOSER
ADVOGADO : MT0005868A - ROBERTO CAVALCANTI BATISTA
REU      : UNIAO FEDERAL
DE.LIDE  : BANCO DO BRASIL S/A

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que 
desejam demonstrar, no prazo de cinco dias. Primeiro o Autor.”

1�. 
1999.36.00.003278-8 AÇÃO ORDINÁRIA / IMÓVEIS
AUTOR    : ELEUZA ROSA SILVA DUARTE
ADVOGADO : MT00004936 - REGIS RODRIGUES RIBEIRO
ADVOGADO : MT00003022 - ROBERLEY RODRIGUES RIBEIRO
REU      : UNIAO FEDERAL
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003838 - JUEL PRUDENCIO BORGES

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho: 

“ I - Revogo o despacho de fl. 354.

  II - Intime-se a parte Ré para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser 
acrescida multa de dez por cento ao valor devido, conforme dispõe o art. 475-J, CPC.
  ( ... ) .”

Autos com Decisão

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

1�. 
2007.36.00.004979-6 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR    : ALIANE BORGES LEAL
ADVOGADO : MT00005733 - WALDEVINO FERREIRA C. DE SOUZA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“ ( ... ) 
      Em face do exposto, DECLINO da competência em favor da 6ª Vara Federal (JUIZADO ESPECIAL FEDERAL), 
para onde os autos deverão ser remetidos, com as baixas de estilo.”

20. 
2001.36.00.000786-0 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
AUTOR    : IVANILDO BARBOSA MORAIS
ADVOGADO : MT00002573 - CARLOS GARCIA DE ALMEIDA
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MT00003486 - GAMALIEL FRAGA DUARTE

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“ ( ... ) 
    III - Assim sendo, HOMOLOGO O ACORDO decorrente do Termo de adesão firmado pelo Autor.
   ( ... ) .”

21. 
2006.36.00.014574-6 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : AILTO LIZZONI
ADVOGADO : MT00002401 - FRANCISCO KUNZE
ADVOGADO : MT00007892 - PATRICIA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : MT00005265 - SAMIR HAMMOUD
REU      : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“ ( ... ) 
    Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

  ( ... ) 
    Especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, indicando, com objetividade, os fatos que desejam 
demonstrar, no prazo sucessivo de cinco dias. Primeiro o Autor.”

22. 
2006.36.00.014308-8 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR    : ADRIANO BOTELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MT00009244 - EDUARDO ALENCAR DA SILVA
REU      : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MATO GROSSO - CEFET-MT

O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão: 

“ ( ... ) 
     Assim, acolho a declinação de competência para processar e julgar a causa, considerando nulos os atos 
praticados no Juízo do Trabalho.
    Defiro o pedido de gratuidade de justiça postulado pelo Autor.
    Acolho a emenda à inicial.”
 
Autos com Ato Ordinatório

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :

2�. 
2003.36.00.009147-6 AÇÃO ORDINÁRIA / TRIBUTÁRIA
AUTOR    : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS GKE LTDA
ADVOGADO : MT00005453 - JOAO LUIZ SPOLADOR
REU      : UNIAO FEDERAL

Ato(s)Ordinatório(s): 

“ Fica a parte Autora intimada a manifestar sobre as custas de fls. 428.”

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MATO GROSSO

TURMA RECURSAL
BOLETIM Nº 050/2007

Decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal JULIER SEBASTIÃO DA SILVA (Presidente 
da Turma Recursal) nos autos dos processos VIRTUAIS abaixo:

1
2005.36.00.907110-1 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
RELATOR : DR.JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE  : UNIAO FEDERAL
ADVG.  : PR00037157 - BETANIA MENEZES
RECDO : GILDEMAR LOPES
ADVG. : MT00005257 - SHIRLEI MESQUITA SANDIM
2
2005.36.00.907635-4 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
RELATOR : DR.JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE  : UNIAO FEDERAL
ADVG.  : PR00037157 - BETANIA MENEZES
RECDO : ANGELA MARIA DE SOUZA E GUIMARAES
ADVG.  : MT00005257 - SHIRLEI MESQUITA SANDIM
3
2005.36.00.907854-0 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
RELATOR : DR.JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE  : UNIAO FEDERAL
ADVG.  : PR00037157 - BETANIA MENEZES
RECDO : JOSE JUAREZ DOS REIS GUIMARAES
ADVG. : MT00005471 - JANETE DIAS PIZARRO
4
2005.36.00.907855-3 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
RELATOR : PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ
RECTE  : UNIAO FEDERAL
ADVG.  : PR00037157 - BETANIA MENEZES
RECDO : JERONIMO CORREA CHAGAS
ADVG.  : MT00005471 - JANETE DIAS PIZARRO
5
 2005.36.00.907857-0 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
RELATOR : DR.JOSÉ PIRES DA CUNHA
RECTE  : UNIAO FEDERAL
ADVG.  : PR00037157 - BETANIA MENEZES
RECDO : GRACILIANO NASCIMENTO FILHO
ADVG.  : MT00005471 - JANETE DIAS PIZARRO
6
2005.36.00.907858-4 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
RELATOR : PAULO CÉZAR ALVES SODRÉ
RECTE  : UNIAO FEDERAL
ADVG.  : PR00037157 - BETANIA MENEZES
RECDO : JOSE BENTO FERREIRA MENDES
ADVG.  : MT00005471 - JANETE DIAS PIZARRO

DECISÃO: “(...) Assim, admito o Incidente. Remetam-se os autos ao Juiz Coordenador da Turma de 
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 1ª Região, com as cautelas de 
estilo.”

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL – JEFs- MT 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MATO GROSSO

TURMA RECURSAL
BOLETIM N. 051/2007

Sessão de 13 de abril de 2007

Ementa e acórdão do processo abaixo, PARA EFEITO DE INTIMAÇÃO:

RELATOR 1: JUIZ FEDERAL JULIER SEBASTIÃO DA SILVA

2005.36.00.906753-3 RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL
RELATOR : DR.JULIER SEBASTIÃO DA SILVA
RECTE : ISABEL SOUZA DA SILVA
ADVG. : MT00004123 - CARLOS ALBERTO ALENCAR CAMPOS E OUTRO(S)
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVG. : MT00003691 - ALLAN JOSE METELLO DE SIQUEIRA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. CONJUGE 
FILIADO AO INSS COMO EMPREGADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 
TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA SOB O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 
ESPOSO APOSENTADO COMO TRABALHADOR URBANO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

I – A segurada não faz jus à concessão da aposentadoria rural por idade, quando constatado que 
seu esposo aposentou-se como trabalhador urbano no período de carência do benefício rurícola 
vindicado, e restar descaracterizado o labor no campo em regime de economia familiar.
II – Recurso improvido.

ACÓRDÃO: Decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Mato Grosso, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. 

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL – JEF - MT
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

EDITAIS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

EDITAL N.º 78/2007

Para conhecimento das pessoas interessadas, e demais efeitos legais, publica-se o 
seguinte acórdão: 
ACÓRDÃO Nº 16.444
PROCESSO Nº 799/2006 – CLASSE XI
REPRESENTAÇÃO ELEITORAL  – CÁCERES/MT
REPRESENTANTE: TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
ADVOGADO: DR. JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA FILHO
1º REPRESENTADO: PEDRO HENRY NETO
ADVOGADOS: DRS. PLÍNIO SAMACLAY DE LIMA MORAN E KLÉBER DE SOUZA SILVA
2º REPRESENTADO: RICARDO LUIZ HENRY
ADVOGADO: DR. ÉDER FAUSTINO BARBOSA

RELATOR: EXMO. SR. DR. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO
EMENTA: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL – PUBLICIDADE INSTITUCIONAL – AUSÊNCIA DE MENÇÃO A QUALQUER 
CANDIDATURA ESPECÍFICA - AGENTE PÚBLICO CUJO CARGO NÃO ESTÁ EM DISPUTA NA RESPECTIVA ELEIÇÃO 
- REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
Não é vedada a publicidade institucional realizada por agente público da esfera administrativa cujo cargo não está em 
disputa na respectiva eleição.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em sessão do dia 
19/04/2007, à unanimidade, julgar improcedente a Representação Eleitoral, em dissonância parcial com o parecer da 
Procuradoria Regional Eleitoral, nos termos do voto do Relator e das Notas Taquigráficas, em apenso, que ficam fazendo 
parte integrante da decisão.
SALA DAS SESSÕES do Tribunal Regional Eleitoral. Cuiabá, 24 de abril de 2007.
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES. Presidente do TRE/MT. Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO. Relator. Dr. MÁRIO LÚCIO DE 
AVELAR. Procurador Regional Eleitoral.
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e cinco dias do mês de abril 
do ano de dois mil e sete.

EDIVALDO ROCHA DOS SANTOS
Secretário da SJ/TRE/MT

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO   : 30 (TRINTA) DIAS
PROCESSO Nº   : 2004.36.00.005963-1 – Execução de Título Extrajudicial 
– Classe 4200 
EXEQUENTE  : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO(S) : BEATRIZ HELENA CANAVARROS MÔNACO

FINALIDADE(S) : CITAÇÃO de BEATRIZ HELENA CANAVARROS 
MÔNACO, CPF nº 304.217.301-10, para, no prazo de 24h 
(vinte e quatro horas) pagar(em) ou depositar(em) em Juízo 
a quantia de R$ 232.808,97 atualizado até 07.06.2004 
e acréscimo que houver, bem como honorários e custas 
processuais, ou garantir(em) a execução supracitada, 
sob pena de PENHORA de tanto bens quantos bastem a 
integral satisfação do débito e DEMAIS ATOS, até o final 
da execução.

NATUREZA DA 
DÍVIDA : Tomada de Contas Especial, instaurada em virtude 

da omissão no dever de prestar contas dos recursos 
recebidos, mediante Convênio nº 160/96/MPAS/SAS, 
firmado com o Ministério da Previdência e Assistência 
Social, em 29.06.1996.

SEDE DO JUÍZO : Fórum 08 de Abril, Seção Judiciária de Mato Grosso, 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.888, 
CEP 78050-910, Cuiabá-MT, Telefones (0xx65) 3614-
5741/42/40.

 Cuiabá/MT, 04 de maio de 2006.

 MARCOS ALVES TAVARES
 Juiz Federal da 1ª Vara 
 em substituição legal

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE ÁGUA BOA-MT
JUÍZO DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AUTOS N.° 2005/170. – ESPÉCIE: Execução por quantia certa. PARTE AUTORA: Agro Amazônia 
Produtos Agropecuarios Ltda. PARTE RÉ: Agropecuária Galo Ltda e Welington Camargo 
Soares. CITANDO (A,S): Executados(as): Agropecuária Galo Ltda, CNPJ: 00.956.821/0001-04, 
brasileiro(a), agripecuária, Endereço: INCERTO. Executados(as): Welington Camargo Soares, 
Cpf: 043291.558-34, brasileiro(a), , Endereço: INCERTO. DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 
28/2/2005. VALOR DA CAUSA: R$ 109.200,00. FINALIDADE: A CITAÇÃO dos Executados, 
para que entreguem as coisas determinadas pelo gênero e quantidade qual seja, 480.000.000 
kg, ou 7.800 sacas de soja Brasileira em grãos à granel, safra 99/2000, do tipo exportação, cujo 
produto estaria armazenado no Armazém da Agropecuária Galo, no Município de Água Boa-MT, 
mencionadas na petição inicial, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de consolidação da pré-
penhora em penhora (art. 654, parte final, do CPC). Conignando-se que a com Lei 11.382/06, 
houve a revogação do artigo 737 do CPC, sendo assim desnecessário depositar a coisa, para 
efeito de recebimento dos Embargos. DESPACHO: Decisão. Vistos etc. Proceda-se à penhora 
antecipada dos bens móveis identificados na p. 04 da inicial executiva, atentando-se, o Sr. Oficial 
de Justiça, às disposições dos arts. 653 e seguintes do CPC. Lavrado o auto de pré-penhora, 
nos termos do art. 664 e 665 do CPC, o Exeqüente deverá providenciar o respectivo registro 
na matrícula do imóvel, como exigido pelo art. 659, §4º, também do CPC. Por fim, citem-se 
os Executados pela via editalícia, com prazo de 30 (trinta) dias, para que entreguem as coisas 
determinadas pelo gênero e quantidade, mencionadas na petição inicial, no prazo de 10(dez) 
dias, sob pena de consolidação da pré-penhora em penhora (art. 654, parte final, do CPC). 
Faça constar ainda que a com Lei 11.382/06, houve a revogação do artigo 737 do CPC, sendo 
assim desnecessário depositar a coisa, para efeito de recebimento dos Embargos. Intime-se o 
exeqüente. Cumpra-se, expedindo o necessário. Às providências. Água Boa /MT, 22 de março 
de 2007 Caroline Schneider Guanaes Simões Juíza de Direito Eu, Nugda Martins de Almeida, 
digitei.

Água Boa-MT, 2 de abril de 2007.

Ivani Maria Salamoni
Escrivã(o) Judicial          Asplemat/DJ

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE RONDONÓPOLIS – MT - JUZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA
PRAZO: 20 DIAS
AUTOS N. 1998/1074.
AÇÃO: Execução por quantia certa
EXEQÜENTE(S): BANCO AMERICA DO SUL S/A – Adv. Dr. Leonardo Randazzo Neto
EXECUTADO(A, S): VANIA ALVES VIEIRA e V. N. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e 
ADOLPHO TADEU VIEIRA
INTIMANDO(A,  S): Executado(as): Adolpho Tadeu Vieira, Cpf: 129.408.286-87, Rg: 704.028..23 
SSP MG Filiação: Alberto Vieira Alves e Ledice Fidelis Vieira, data de nascimento: 4/10/1951, 
brasileiro(a), casado(a), agropecuarista Endereço: Av. Presidente Goulart, Nº 453, Rua Franc 
Carnaiga, 770,, Bairro: Vila Aurora, Cidade: Rondonópolis-MT e e Executados(as): V. N. 
Comercio e Representações Ltda, CNPJ: 01.443.614/0001-20, brasileiro(a), endereço: Rua 
Fernando Correa da Costa, 2562, Cidade: Rondonópolis-MT, e e Executados(as): Vania Alves 
Vieira, Cpf: 129.408.286/87, Rg: 772.090 SSP MT, brasileiro(a), casado(a), do lar, Endereço: Av. 
João Goulart, Nº 453, Bairro: Vila Aurora, Cidade: Rondonópolis-MT
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 17/9/1998
VALOR DO DÉBITO: R$ 7.632,86
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(s) executado(a,  s) acima qualificado(a,  s), atualmente em lugar 
incerto e não sabido, de que foi(ram) PENHORADO(S) o(s) bem(ns) descrito(s) e caracterizado(s) 
no item seguinte deste edital e de que, portanto, terá(ão) o prazo de 15(quinze) dias, contados da 
expiração do prazo deste edital, para opor(em) embargos.
BEM(S) PENHORADO(S): 02 (duas) casa residenciais e seus respectivos terrenos, lotes 12 e 
13 da quadra 39, do loteamento denominado Vila Aurora, dentro dos limites e confrontações 
constantes na matrícula nº 41.547 do RGI local, de propriedade dos executados
Eu, Sônia Godas Galhardo – Escrevente Judicial, digitei. Rondonópolis – MT, 26 de março de 
2007.
Maria de Lourdes Santana Vieira
Escrivã(o) Judicial - Portaria n. 01/04.

ESTADO DE MATO GROSSO  PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – MT  JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

AUTOS Nº 2005/220  ESPÉCIE: Busca e Apreensão  PARTE AUTORA: UNIBANCO - UNIÃO 
DE BANCOS BRASILEIROS S/A  ADVOGADO DA PARTE AUTORA: Maria Hedvirges Martins 
de Barros Silva  PARTE RÉ: ODINEY AUGUSTO DE BARROS  DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA 
AÇÃO: 28/07/05  VALOR DA CAUSA: R$ 19.798,32  FINALIDADE: CITAÇÃO do Sr. ODINEY 
AUGUSTO DE BARROS, CPF nº 943.234.451-72, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 
resumida. O Requerido deverá apresentar contestação caso queira no prazo 15 (quinze) dias, 
o que não ocorrendo presumir-se-ão aceitos verdadeiros pelo Réu as alegações do autor (art. 
285 e 319 do CPC). Tudo de conformidade com o r. despacho abaixo transcrito. O presente 
edital será publicado e afixado no lugar de costume.  RESUMO DA INICIAL: O Requerido obteve 
junto ao Requerente um financiamento de um veículo marca Volkswagen, Modelo Gol 1.0, Cor 
Branca Ano/Modelo 2004/2005, Placa JZY 9813, Chassi nº 9BWCA05X75077833, Renavan 
nº 843921919, mediante Contrato de Abertura de Crédito com Alienação Fiduciária e outras 
avencas. O referido veículo ficou vinculado ao Requerido pela Alienação Fiduciária em garantia 
do Contrato nº 135613011588 tornando-se o financiado possuidor e depositário do veículo até 
a efetivação do pagamento de R$ 25.105,68 (vinte e cinco mil, cento e cinco reais e sessenta e 
oito centavos), divididos em 36 (trinta e seis) prestações mensais e sucessivas no valor de R$ 
697,38 (seiscentos e noventa e sete reais e trinta e oito centavos) cada uma com vencimento 
aos 20 (vinte) dias de cada mês, com início em 20/01/2005 e término em 20/07/2007. Entretanto, 
o Requerido não efetuou o pagamento da parcela nº 02, (dois) com vencimento em 20/02/05 e 
as seguintes até a presente data, incorrendo em mora, o que perfaz em 12/07/05 a importância 
de R$ 4.711,51 (quatro mil setecentos e onze reais e cinqüenta e um centavos). Embora 
regularmente constituída a mora, representada pela Notificação Cartorária, o Requerente não 
conseguiu receber seu crédito amigavelmente, razão pela qual o Autor busca auxílio da justiça.  
DESPACHO: Diante da certidão constante dos autos e da afirmação pelo autor de que não tem 
conhecimento do lugar onde se encontra o requerido, defiro a citação por edital, com fundamento 
no artigo 231, II, c.c., 232, I, ambos do CPC, com o prazo de 20 (vinte) dias, de acordo com as 
alterações da Lei nº 10.931/04, Certificado o transcurso do prazo para resposta por meio de 
advogado constituído, sem manifestação, na forma do artigo 9º, II, CPC nomeio a parte revel 
como curadora especial a Dra. Cleide Regina Ribeiro Nascimento, Ilustre Defensora Pública que 
oficia neste Juízo, que deverá ter vista dos autos para os devidos fins. Por outro lado, antes da 
citação do devedor, ainda que realizada sob a forma editalícia, não pôde ser autorizada à venda 
antecipada de veículo alienado e apreendido, sob pena de violação do princípio do contraditório. 
Intime-se. Cumpra-se. Eu, Ana Izaltina Gomes Elias - Oficial Escrevente o digitei.  Várzea Grande 
- MT, 30 de março de 2007.

Belª Irany Oliveira Rodrigues  Escrivã(o) Judicial  Portaria nº 02/02
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ATENDIMENTO EXTERNO
De 2ª à 6ª feira - Das 9:00 às 17:00 h

ENTREGA EM DOMICÍLIO CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE
Trimestral R$ 80,00 - Semestral R$ 150,00 - Anual R$ 280,00

JORNAL RETIRADO NO BALCÃO DA IOMAT
Trimestral R$ 40,00 - Semestral R$ 70,00 - Anual R$ 130,00

DEMAIS LOCALIDADES (VIA CORREIO)
Trimestral R$ 170,00 - Semestral R$ 320,00 - Anual R$ 600,00

Centro Político Administrativo - Fone 3613 - 8000
ADMINISTRAÇÃO E PARQUE GRÁFICOCENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-CPA

CEP 78050970-Cuiaba-Mato Grosso
CNPJ(MF)03.507.415/0004-97

FONE/FAX: (65) 3613-8000

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO

www.iomat.mt.gov.br

Secretaria de Administração
Governo do Estado de Mato Grosso

SAD


